






Editora

Escola Nacional de Administração Pública

apoio

Laboratoire Printemps (Professions, Institutions, Temporalités) –  

Université Paris-Saclay UVSQ, CNRS

Pacte, Laboratoire de sciences sociales – Centre National de la  

Recherche Scientifique (CNRS)

Centre d’études européennes et de politique comparée –  
Centre National de la Recherche Scientifique (CNRS)

parcEiros

Laboratório de Políticas Públicas Internacionais (Laboppi) –  

Universidade Federal de São Paulo (Unifesp) – Campus Osasco  

Association Française de Science Politique

tradução

Escola Nacional de Administração Pública

rEvisão da tradução

Osmany Porto de Oliveira

imagEm dE capa

Amarelo, vermelho, azul – Óleo sobre tela, litografia (1925)
Wassily Kandinsky (1866-1944)



(Organizadores)



Copyright: a Osmany Porto de Oliveira e Patrick Hassenteufel, no que se refere à 
seleção de textos e organização geral da obra; aos autores da obra no que se refere 
aos seus respectivos capítulos.
8393/1 – 100 – 200 – 2019

Ficha catalográfica elaborada pela equipe da Biblioteca Graciliano Ramos da Enap

Bibliotecária: Tatiane de Oliveira Dias – CRB1/2230

 S67894 Sociologia política da ação pública: teorias, abordagens e conceitos / 
   Organizado por Osmany Porto de Oliveira, Patrick Hassenteufel; 
  tradução de Escola Nacional de Administração Pública -- Brasília: 
  Enap, 2021.
  460 p. : il. 

   Inclui bibliografia
   Tradução de: Sociologie politique de l’action publique: 
  théories, approches et concepts.
   ISBN: 978-65-87791-17-3

   1. Sociologia Política. 2. Ação Pública. 3. Políticas Públicas. 
  4. Burocracia. 5. Governança. I. Título. II. Oliveira, Osmany Porto de. 
  III. Hassenteufel, Patrick.

           CDU 316.334.3

 Enap, 2021
A versão digital deste trabalho está sob a Licença Creative Commons – Atribuição: Não Comercial – Com-

partilha Igual 4.0 Internacional
As informações e opiniões emitidas nesta publicação são de exclusiva e inteira responsabilidade do(s) 

autor(es), não exprimindo, necessariamente, o ponto de vista da Escola Nacional de Administração Pú-

blica (Enap). É permitida a reprodução deste texto e dos dados nele contidos, desde que citada a fonte. 
A comercialização da versão digital em português é proibida.

Escola Nacional de Administração Pública (Enap)
Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Coordenação-Geral de Pesquisa
SAIS – Área 2-A – 70610-900 – Brasília-DF, Brasil

Tradução de: Sociologie politique de l’action publique: théories, approches et concepts.

Enap Escola Nacional de Administração Pública

Presidente

Diogo Godinho Ramos Costa

Diretora de Altos Estudos

Diana Magalhães de Souza Coutinho 

Diretor de Desenvolvimento Profissional
Paulo Marques

Diretora de Inovação

Bruna Silva dos Santos Santos

Diretor de Educação Executiva

Rodrigo Torres de Araujo Lima

Diretora de Gestão Interna
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Revisão

Luiz Matos



sumário

APRESENTAÇÃO E AGRADECIMENTOS ....................................................11

PREFÁCIO ....................................................................................................................13

Pierre Muller

Capítulo 1 – Introdução à soCIologIa polítICa da ação públICa .......................15

Patrick Hassenteufel e Osmany Porto de Oliveira

PARTE 1 – ABORDAGENS .....................................................................................29

Capítulo 2 – as abordagens a partIr dos Instrumentos da ação públICa .........31

Charlotte Halpern, Pierre Lascoumes, Patrick Le Galès

Capítulo 3 – a sóCIo-hIstórIa da ação públICa .......................................................60

Renaud Payre e Gilles Pollet

Capítulo 4 – buroCraCIa, organIzações, polítICas públICas e  
formalIzação do ConheCImento ...........................................................................80

Daniel Benamouzig e Olivier Borraz

Capítulo 5 – uma eConomIa polítICa soCIológICa: as polítICas públICas  
Como Componentes das InstItuIções CapItalIstas ..............................................98

Andy Smith, Centre Emile Durkheim-Université de Bordeaux

Capítulo 6 – a abordagem pragmátICa das polítICas públICas ...........................114

Phillipe Zittoun

Capítulo 7 – os espaços soCIaIs para a produção de polítICas públICas.  
a noção de Campo Como ferramenta da soCIologIa da ação públICa ........135

Vincent Dubois

Capítulo 8 – soCIologIa da CIênCIa e da expertise ..............................................153

David Demortain



Capítulo 9 – ação públICa e dIreIto ......................................................................174

Thierry Delpeuch et Cécile Vigour

Capítulo 10 – mudança de polítICas públICas: a força das IdeIas ....................201

Carla Tomazini

Capítulo 11 – gênero e polítICas públICas ............................................................224

Gwenaëlle Perrier

PARTE 2 – INTERAÇÕES ENTRE NÍVEIS DA AÇÃO PÚBLICA ......245

Capítulo 12 – polítICas públICas e terrItórIos: antIgas relações  
Centro-perIferIa e novas pesquIsas sobre as esCalas da gestão de  
polítICas públICas no brasIl e na frança .........................................................247

Eduardo Caldas e Gilles Massardier

Capítulo 13 – soCIologIa da ação públICa loCal: governança  
terrItorIal e gestão remota ...............................................................................274

Renaud Epstein

Capítulo 14 – a Construção das polítICas públICas globaIs ..............................292

Ève Fouilleux

Capítulo 15 – CIrCulação InternaCIonal e Comparação transnaCIonal  
de polítICas públICas ..............................................................................................315

Magdalèna Hadjiisky, Patrick Hassenteufel e Osmany Porto de Oliveira

Capítulo 16 – os usos do supranaCIonal: dInâmICas de Integração  
regIonal e o papel dos atores naCIonaIs ..........................................................335

Laurie Boussaguet e Sophie Jacquot

PARTE 3 – A SOCIOLOGIA DOS AGENTES DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS .............................................................................................................353

Capítulo 17 – os profIssIonaIs da ação públICa ....................................................355

Alice Mazeaud e Magali Nonjon



Capítulo 18 – elItes estataIs e polítICas públICas ................................................373

William Genieys e Patrick Hassenteufel

Capítulo 19 – partIdos polítICos e polítICas públICas: do “efeIto partIdo”  
à análIse do papel dos atores partIdárIos na Construção da ação  
públICa ......................................................................................................................391

Anne-Cécile Douillet

Capítulo 20 – grupos de Interesse e movImentos soCIaIs ...................................412

Marc Milet

Capítulo 21 – as fIguras da medIação na polítICa e na ação públICa:  
os brokers, faCIlItadores e organIzadores vIstos e reInterpretados  
pela CIênCIa polítICa franCesa ............................................................................431

Gilles Massardier

sobre os organIzadores .............................................................................................457

sobre as autoras e autores ........................................................................................458





 Apresentação e agradecimentos 11

aprEsEntação E agradEcimEntos

Esta obra é fruto de uma série de discussões entre os organizadores e um 

grupo de pesquisadores brasileiros e franceses, iniciada após a constatação da au-

sência de um texto de referência no Brasil para estimular a reflexão e o uso das 
abordagens da sociologia da ação pública. O objetivo deste texto é introduzir as 
perspectivas francesas para a análise de políticas públicas à comunidade de pessoas 

interessadas no assunto. Trata-se de um livro que aspira a servir para públicos 
variados, como acadêmicos, pesquisadores, funcionários do governo e de organi-
zações não governamentais, do setor privado, jornalistas, estudantes ou cidadãos 
interessados sobre o tema.

O livro começou a ser concebido em 2015 a partir de um diálogo, que Os-
many Porto de Oliveira teve durante seu período de Pós-Doutorado, no curso de 

Gestão de Políticas Públicas na USP-Leste com o colega Eduardo de Lima Caldas, 
professor da instituição. Essa conversa se ampliou e incluiu também Patrick Has-
senteufel, Yves Surel e Gilles Massardier. A obra ganhou forma e estrutura após 
uma jornada de estudos, organizada na Universidade de Paris – II, em janeiro de 
2018. Nessa ocasião, os autores dos capítulos apresentaram versões prévias de seus 
textos e a estrutura da obra foi discutida. Um ano mais tarde, Osmany Porto de 
Oliveira, durante sua permanência como pesquisador visitante, no Institut des Hautes 
Études de l’Amérique Latine da Sorbonne Nouvelle, e Patrick Hassenteufel concluí-
ram as revisões das primeiras versões dos capítulos. A obra foi traduzida pela Enap 
no final de 2019.

Para a concepção da obra, consideramos o fato de que, nos últimos anos, 
o campo de análise de políticas públicas no Brasil passou por um importante pro-

cesso de ampliação e aprofundamento. Esse processo envolveu o crescimento dos 
cursos de graduação e pós-graduação na área, sendo acompanhado pelo aumento 

de professores e pesquisadores dedicados ao tema e pela constituição de uma as-
sociação do campo, a Associação Nacional de Ensino e Pesquisa do Campo de 
Públicas (ANEPCP), por um lado, e a consolidação de grupos temáticos em asso-

ciações das áreas das Ciências Sociais, a Associação Brasileira de Políticas Públicas 
(ABCP) e a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais 
(Anpocs), por outro.

O livro foi desenvolvido para oferecer um panorama geral da área ao leitor. 
Os capítulos temáticos cobrem as diversas questões da sociologia da ação pública. 
A forma da escrita procurou se adequar para servir seja a pesquisadoras e pesquisa-

dores com formação de pós-graduação, em diferentes estágios da carreira, seja para 
estudantes de graduação. A obra fornece elementos analíticos que ajudam a ampliar 
a compreensão dos fenômenos relacionados às políticas públicas. Entende-se que, 
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ao levar em consideração a dimensão das ideias, das instituições, dos interesses, 

dos instrumentos, dos indivíduos e do internacional, a sociologia da ação pública 

oferece, no contexto contemporâneo, a possibilidade de novas leituras das políticas 

públicas.
A publicação das abordagens francesas das políticas públicas não sugere que 

as leitoras e os leitores adotem as proposições dos autores, mas que tenham mais 
uma opção analítica para utilizar ou, simplesmente, complementar suas pesqui-
sas. O propósito do livro é, portanto, promover um debate cada vez mais plural, 
do ponto de vista teórico, conceitual e analítico sobre as políticas públicas. É no 
sentido de democratizar o acesso ao conhecimento que este texto foi traduzido. 
Esta obra é um convite para estimular o diálogo entre pesquisadores brasileiros 
e franceses. Entende-se que o mesmo movimento possa ser feito, no futuro, em 
relação a outras escolas e tradições de pensamento, na Europa e em outras regiões 

do mundo, como a África e a Ásia.
Na Enap o apoio de Fernando Filgueiras, que desde o início acreditou no 

potencial e acompanhou o processo de produção do livro, de Natália Koga, que 
estimulou com entusiasmo a publicação, e de Regina Luna de Santos Souza, que 
deu continuidade ao projeto em 2020, foi fundamental para que esta obra pudesse 
vir à luz. Somos gratos ao Eduardo de Lima Caldas e Gilles Massardier, pelas di-
versas conversas que tivemos ao longo desta publicação. Nossa gratidão também é 
destinada a um conjunto de parceiros e suas instituições na França, que apoiaram o 
projeto e foram essenciais para a produção do livro: Yves Surel, no Centre d’études 

et de recherches de sciences administratives et politiques (CERSA) da Université 
de Paris II – Panthéon Assas; Thierry Delpeuch, no Pacte (Laboratoire de sciences sociales – 
Centre National de la Recherche Scientifique), da Université de Grenoble; Charlotte Halpern, 
Patrick Le Galès e Pierre Lascoumes, no Centre d’Études Européenes, na Sciences Po – 
Paris. Nossas instituições o Laboratoire Printemps (Professions, Institutions, Temporalités), 
da Université de Versailles Saint-Quentin-en-Yvelines, para Patrick Hassenteufel, e o La-

boratório de Políticas Públicas Internacionais (Laboppi), da Universidade Federal 

de São Paulo (Unifesp) – Campus Osasco, para Osmany Porto de Oliveira, também 

precisam ser agradecidas. Por fim, devemos registrar a todas as autoras e todos os 
autores do livro nossos mais sinceros agradecimentos.

Osmany Porto de Oliveira e Patrick Hassenteufel,
São Paulo e Paris, janeiro de 2021.
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prEfácio

Pierre Muller

O trabalho aqui apresentado é original em muitas maneiras. Em primeiro 
lugar, trata-se de uma síntese, o mais completa possível, dos trabalhos realizados 

na França no campo da análise de políticas públicas. Não se trata, portanto, de 
um manual de análise da ação pública, pois há muitos exemplos disso em todas as 

línguas. Na realidade, a sua ambição é permitir que os participantes questionem o 
estado da sua disciplina na França, aprofundando o diálogo com os seus colegas 

que trabalham num grande país e cuja investigação se destina a ocupar um lugar 
cada vez mais proeminente na cena internacional.

A análise das políticas públicas não é um segredo para ninguém, e é em gran-

de parte estruturada como uma disciplina pelos conceitos, abordagens e métodos 

resultantes de trabalhos americanos. Não se trata, evidentemente, de repreender os 
nossos colegas americanos por terem sido pioneiros no estudo da atividade gover-

namental, indo além das abordagens institucionais ou jurídicas. Mas era inevitável 
que o trabalho fundador da disciplina tivesse sido marcado pelas características 
próprias da sociedade e do governo norte-americano.

Isso também explica a situação especial no campo da análise de políticas na 

França. Introduzido (no início da década de 1980) tardiamente em comparação 
com outras subdisciplinas da Ciência Política, como a análise eleitoral ou a socio-

logia dos partidos políticos, foi por muito tempo visto como um campo um pouco 

à parte, não teorizado o suficiente por ser considerado muito focado em “recei-
tas” para os governantes. Ao mesmo tempo, como as bases dessa subdisciplina 
se apoiavam diretamente em uma estrutura conceitual internacional e nas grandes 

obras fundadoras, foi desde logo mais aberta à cena internacional do que outros 
setores da Ciência Política francesa, o que, num primeiro momento, contribuiu, 
aliás, para reforçar o seu isolamento acadêmico. Ao longo do tempo, o desenvol-
vimento da análise política nos currículos universitários e a abertura internacional 

da Ciência Política francesa eliminaram em grande medida essas barreiras. Nessas 
condições, compreende-se melhor o interesse desse diálogo franco-brasileiro, uma 

vez que permite aos investigadores do Brasil conhecer melhor as especificidades 
das abordagens francesas e, ao mesmo tempo, aos investigadores franceses con-

frontar as suas reflexões com um universo intelectual que expande o seu horizonte 
acadêmico.

Efetivamente, a análise das políticas na França não foi construída como uma 

espécie de decalque dos modelos internacionais. O trabalho realizado pelos pesqui-
sadores franceses tem a marca de um contexto cultural e acadêmico que os levou a 



14 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

tomar caminhos específicos para sua reflexão sobre o governo. Não é certamente 
possível falar de uma análise das políticas “à francesa”, mas talvez de uma espécie 
de French Touch, que tem a ver com o fato de que, na França, certos objetos e certas 
abordagens são privilegiados em relação ao que se passa em outros países, o que 
não significa que esses objetos e essas aproximações não existam alhures. Podem 
citar-se (entre outros), a atenção dada aos atores, a importância das abordagens 

históricas, a prevalência dos métodos qualitativos e o desenvolvimento de aproxi-
mações ditas cognitivas.

Não obstante, este prefácio não pretende, evidentemente, substituir o tra-

balho dos organizadores do livro na apresentação das particularidades das obras 

francesas e do que elas podem contribuir para os intercâmbios internacionais. Gos-
taria apenas de salientar um aspecto que parece particularmente significativo. Na 
França, talvez mais do que em qualquer outro lugar, para muitos pesquisadores que 
trabalham com políticas públicas, o estudo da ação pública em um determinado 

setor ou território vai muito além da compreensão dos mecanismos de construção 

e implementação de políticas. Analisar as políticas públicas também significa tentar 
compreender a realidade para além dessa política. Estudar as políticas agrícolas ou 
industriais ajuda a explicar as transformações na relação entre uma sociedade e sua 
agricultura ou indústria; estudar as políticas do Estado de bem-estar social ajuda a 
observar as mudanças no pacto social impulsionado pelo Estado; estudar as políti-

cas econômicas implica propor uma interpretação global da redefinição da relação 
entre uma sociedade e seu ambiente, assim como estudar as políticas de gênero leva 

a olhar para as turbulências nas relações sociais entre os indivíduos de diferentes 

sexos. Como resultado, pode-se dizer que a análise das políticas está no centro da 
Ciência Política contemporânea, pois oferece chaves essenciais para se compreen-

der tanto os desafios atuais do mundo político quanto as formas de respondê-los. 
Parece-me que é em torno desse questionamento que podem ser estabelecidos os 
diálogos mais frutuosos. Em especial porque, infelizmente, o desenvolvimento em 
todas as partes do mundo de partidos populistas, com falsas respostas a problemas 

reais, mostra, caso seja preciso, a necessidade de ferramentas de análise das políti-
cas públicas para compreender e agir sobre o mundo.
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CAPÍTULO 1
introdução à sociologia política 

da ação pública

Patrick Hassenteufel e Osmany Porto de Oliveira

Introdução1,

O processo de constituição do campo da análise de políticas públicas no Brasil, 
assim como em outras latitudes, recebeu forte influência das teorias e conceitos da 
academia anglo-saxã. A produção que segue essa tradição de pesquisa em muitos casos 
se fundamenta em modelos lineares, racionais e estilizados para explicar as políticas 

públicas. Ainda que tenha ocorrido no Brasil uma popularização da expressão “Esta-

do em ação”, cunhada nos anos 1980 por Pierre Muller (1985), seu uso e circulação 
ocorreram sem o conjunto de pressupostos epistêmicos e elementos analíticos que 
circundam essa noção. Em muitos casos, apenas a expressão “Estado em ação”, que 
intitula sua obra, foi adotada para se referir às políticas públicas em geral. E a expres-
são passou a ser empregada para tratar de processos políticos, cujas leituras foram 
feitas, em parte, por meio de quadros analíticos distantes da proposta original do autor. 

A sociologia da ação pública não é uma teoria ou corrente de pensamento fe-

chada. Ao contrário, trata-se de um campo em constante processo de revisão e crítica 
interna. Um campo em que há disputas e clivagens, mas que compartilha elementos 
comuns, que são próprios à forma como a análise das políticas públicas se constituiu 
na França e sua relação com a produção de conhecimento no campo internacional. 
Entre os elementos compartilhados pelos pesquisadores franceses na análise de polí-
ticas públicas está a incorporação de contribuições de outras disciplinas das Ciências 

Humanas, com forte tradição na França, a saber, a Sociologia, a Filosofia e a História. 
O uso de autores como Pierre Bourdieu, Michel Foucault e Bruno Latour 

nos estudos da sociologia da ação pública é frequente.2 Na França, como afirma 

1 Esta introdução, escrita em conjunto com Patrick Hassenteufel, foi produzida durante o 
período de permanência na França de Osmany Porto de Oliveira como professor e pesqui-
sador visitante no Institut des Hautes Études de l’Amérique Latine, da Sorbonne Nouvelle, 
em Paris, entre dezembro de 2018 e janeiro de 2019.
2 Veja, por exemplo, a noção de instrumentos da ação pública, Capítulo 3, que se inspira 
em Weber e Foucault para construir tal categoria analítica, bem como o Capítulo 7, que 
mobiliza a noção de “campo” de Bourdieu.
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Pierre Muller no Prefácio desta obra, “[a]nalisar as políticas públicas também 
significa tentar compreender a realidade para além dessa política”. Para explicar 
o “Estado em ação”, a sociologia da ação pública atribui importância a elementos 
analíticos que envolvem o papel das ideias, do conhecimento, das instituições, 
dos interesses, dos instrumentos, dos indivíduos e de gênero (ver o Capítulo 11 
em particular). Mais recentemente, sobretudo com o processo de integração re-

gional na União Europeia, também foi incluída a dimensão internacional e trans-

nacional das políticas públicas (como apresentados nos Capítulos 14, 15 e 16). O 
fato da sociologia da ação pública apresentar esse conjunto de elementos não sig-

nifica que essa seja uma abordagem própria ao campo da Sociologia. Trata-se de 
uma perspectiva de análise usada sobretudo pela ciência política francesa. Nesta 
introdução, serão sintetizadas a evolução da área de análise de políticas públicas 

no Brasil, na primeira parte, a título introdutório, e na França, na segunda parte, 
de maneira mais detalhada de modo a situar o leitor no conjunto mais amplo de 
capítulos desta obra. 

1. Uma breve apresentação da análise de políticas públicas no 
Brasil

A existência de uma comunidade de especialistas organizada em torno da 

análise de políticas públicas é recente no Brasil. A partir sobretudo da segunda dé-

cada de 2000 foi se consolidando com um corpo denso de pesquisadores em todo 
o país (farah, 2016; marques e farIa, 2013). A análise de políticas públicas no 
Brasil se constituiu, por um lado, em relação à produção de conhecimento em áreas 
específicas da academia no país, que orientaram as questões, conceitos e teorias uti-
lizadas, e, por outro, em função das evoluções empíricas da realidade política bra-

sileira (como, por exemplo, a construção do Estado no Governo Vargas, Regime 
Militar, Período Democrático), que influenciaram a definição dos objetos analíticos 
e os usos dos estudos das políticas públicas. A proposta desta seção não é de fazer 
uma revisão extensiva de literatura sobre a construção do campo de políticas pú-

blicas no Brasil e nem detalhar as distintas narrativas que existem a respeito desse 
processo.3 Nesta seção, serão apresentados, de forma sintética, alguns elementos 

3 Há distintas leituras sobre os temas dos trabalhos que compuseram a análise do Estado 
e das políticas públicas. Para manter a concisão desta introdução e oferecer ao leitor um 
panorama da área, será levada em consideração parte dos trabalhos. Para revisões de lite-

ratura e explicações sobre a constituição do campo de políticas públicas no Brasil, o leitor 
pode conferir os trabalhos a seguir: Farah, 2011; Marques, 2013; Brasil; Capella, 2016; Melo, 
1999. É interessante notar que nas revisões de literatura dos anos 1990, autores franceses, 
como Pierre Müller, ainda aparecem nos textos; ao passo que em 2000 esses não são mais 
mencionados.
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constitutivos da análise de políticas públicas no Brasil, para abrir o caminho para 
a apresentação do processo de construção e consolidação da sociologia da ação 

pública francesa, que é o foco desta obra. 
Martah Farah (2016) defende que a existência do estudo das políticas pú-

blicas no Brasil possa ser rastreada a partir dos anos 1930, quando, no Governo 
Vargas, com a construção de um Estado no sentido weberiano e da burocracia 

brasileira, foi necessário possuir informações para orientar a implementação das 

políticas públicas, momento em que a área se inspirava nas policy sciences vindas 

dos Estados Unidos. Mais tarde, com a Ditadura Militar, o estudo das políticas 
públicas foi marcado pela distinção entre administração e política e as pesquisas 
do campo usavam a análise técnica-científica, orientando-se para a formulação, 
planejamento e aplicação das ações governamentais (farah, 2016, p. 967). Nesse 
período foi construído o Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (Ipea), 
que direcionava suas investigações para a área da macroeconomia. Paralelamente, 
surgiram também espaços de reflexão crítica sobre as políticas públicas, como, 
por exemplo, na área de habitação, a qual recebeu uma importante influência da 
sociologia urbana francesa (farah, 2016, p. 970). 

De acordo com Marques e Souza (2016, p. 323), no período que se estende 
entre a década de 1970 e 1980 foram produzidas análises em nível macro sobre 
o desenvolvimento do Estado brasileiro, que pode ser identificado nas obras de 
clássicos como Oliveira Vianna, Raymundo Faoro, Vitor Nunes Leal ou Fernando 

Henrique Cardoso (Marques; Souza, 2016, p. 323). Os autores também identifi-

cam que, nos anos 1980, há um momento de expansão do neo-institucionalismo 
da análise das políticas públicas no Brasil. As análises procuram fazer um balanço 
do Regime Militar, bem como entender a burocracia no Brasil. Nesse período, foi 
criado o Núcleo de Estudos em Políticas Públicas, na Unicamp (NEPP), que se 
dedicou exclusivamente à análise de políticas públicas e se empenhou não apenas 

nas análises das políticas do período precedente, mas também na proposição de 

instrumentos para atuar diretamente com as questões públicas no país. 
Após a democratização e a promulgação da Constituição de 1988, um con-

junto novo de objetos de pesquisa passou a interessar aos especialistas, como o 
processo de descentralização (souza, 2001), o federalismo (hoChman; farIa, 

2013), as políticas locais (farah, 2000), a reforma do Estado (abruCIo, 2007), as 
instituições participativas (almeIda; tatagIba, 2012), as diversas políticas setoriais 
etc. A partir dos anos 2000,4 o campo foi se expandindo e se organizando, do pon-

to de vista heurístico, para ganhar maior densidade, especificando suas questões, 
conceitos, teorias e objetos analíticos. Estudos sobre as desigualdades e a pobreza 
(arretChe, 2015), capacidades estatais (gomIde; pIres, 2014), burocracias (lotta, 

2018), difusão de políticas (porto de olIveIra; pImenta de farIa, 2017), política 
externa como política pública (ratton sanChez et al., 2006; mIlanI; pInheIro, 

4 A respeito da produção anterior à década de 2000, ver Melo (1999).
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2011), entre outros, passaram a ganhar mais espaço de discussão, adensando suas 
literaturas específicas e construindo grupos de pesquisadores. 

No que diz respeito à produção acadêmica, a construção de espaços foi 
importante para estimular e coordenar a produção de conhecimento em nível na-

cional. Entre esses espaços, merecem destaque o Grupo de Trabalho na Anpocs e 
as Áreas Temáticas na ABCP, que discutem análise de políticas públicas de modo 
geral e, mais especificamente, a evolução progressiva do chamado “Campo de Pú-

blicas”, os Encontros da Associação Nacional de Ensino e Pesquisa do Campo de 
Públicas (ANEPCP) e os Encontros Nacionais dos Estudantes de Administração 

Pública (Eneap) (Capella; Soares, 2014; PIres et al., 2014). A criação, no período 
recente, de novos cursos na área de políticas públicas, gestão de políticas públicas, 

administração pública e outros – que em 2013 contava com 200 em nível de gra-

duação, entre presenciais e a distância, para um contingente de aproximadamente 

49 mil alunos (PIres et al., 2014, p. 122) –, não apenas ampliou consideravelmente 
o público interessado no tema, mas também favoreceu a difusão do conhecimento 

especializado em escala nacional e com ampla capilaridade no território brasileiro. 
A combinação desses processos de produção de conhecimento contribuiu 

para o surgimento de uma comunidade ampla, que se constituiu como um espaço de 
estudos multidisciplinar (Marques; FarIa, 2013), com certa concentração nas áreas 
de Ciência Política e Administração Pública (Farah, 2011). No período contemporâ-

neo, as pesquisas sobre as políticas públicas estão distribuídas em distintas áreas das 
Ciências Sociais, em geral, incluindo a Sociologia, o Direito, a Antropologia e outras 

(Marques; FarIa, 2013), e em áreas especializadas de políticas setoriais, como, por 
exemplo, educação, saúde pública e assistência social etc. (brasIl; Capela, 2016). 

É nesse contexto de ampliação e de pluralização do campo de pesquisa no 
Brasil que a sociologia da ação pública pode ser introduzida como uma alternativa 
adicional no mosaico de instrumentos analíticos disponíveis ao público da área. 
Essa abordagem pode oferecer novas perspectivas, teorias e conceitos para com-

plementar, estimular e ampliar a produção de conhecimento no campo da análise 

de políticas públicas no país, bem como ajudar na interdisciplinaridade das pesqui-
sas. Na próxima seção, será apresentado o processo de afirmação da sociologia da 
ação pública no contexto francês.

2.  A afirmação (tardia) da sociologia política da ação pública na 
França

O desenvolvimento do estudo de políticas públicas no espaço acadêmico 

francês pode ser caracterizado por três elementos: o primeiro é o caráter tardio de 

seu surgimento; o segundo, a importância das perspectivas sociológicas; o terceiro, 

sua inscrição crescente no campo da Ciência Política.
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Na França, o estudo de políticas públicas (no sentido de policy studies que 
buscam entender a ação pública no contexto de espaços acadêmicos e não da policy 
analysis, no sentido de produção de conhecimento aplicável diretamente aos atores 

de políticas públicas)
5 realmente não se desenvolveu até a década de 1970, muito 

mais tarde do que nos Estados Unidos (e em menor grau do que em outros países 
da Europa Ocidental, como Reino Unido, Alemanha e Itália), onde recebeu, desde 

os anos 1960, um forte reconhecimento por meio de figuras como Theodor Lowi, 
Aron Wildawsky ou Charles Lindblom. Esse caráter tardio pode ser explicado por 
dois fatores principais. O primeiro é a dicotomia histórica (desde o final do século 
18) do sistema de ensino superior francês entre, por um lado, as grandes écoles (ensino 

superior), encarregadas de recrutar e de formar as futuras elites estatais e, por outro, 

as universidades. Essa forte separação institucional teve como consequência funda-

mental concentrar a produção do saber sobre e para o Estado nas grandes écoles, em 

lógicas bastante desconectadas da produção de conhecimentos acadêmicos devido 

às especificidades dessas instituições de ensino superior, fortemente orientadas para 
os conhecimentos práticos, bastante distantes dos debates acadêmicos e científicos, 
com um corpo de professores reduzido, como ilustra muito particularmente a École 
Nationale d’Administration, criada em 1945 (Hassenteufel; Le Galès, 2018).

O segundo fator que merece ser enfatizado é o peso de duas tradições inte-

lectuais na análise do Estado, que contribuíram para travar o desenvolvimento do 
estudo das políticas públicas na França (LeCa; Muller, 2008). A primeira tradição 
diz respeito ao direito público, que teve um desenvolvimento importante na França a 
partir do início do século 20. O direito público está no cerne da produção de conhe-

cimentos com predominância jurídica sobre a administração, como também mostra 
o desenvolvimento da Ciência Administrativa, fortemente marcada pelas problemá-

ticas jurídicas e desenvolvida essencialmente nas faculdades de Direito. A segunda 
tradição, numa perspectiva muito mais crítica, é o marxismo em abordagens econô-

micas ou filosóficas, concedendo pouco espaço à análise das políticas públicas, com 
algumas exceções (em particular, as políticas urbanas: ver os trabalhos de M. Castells).

É nesse contexto que a sociologia das organizações tem desempenhado um 
papel decisivo (ver o capítulo de Daniel Benamouzig e Olivier Borraz). Desenvolveu-

-se na França, a partir do final dos anos 1950, em particular sob o impulso de Michel 
Crozier, que passou muito tempo nos Estados Unidos e desempenhou um papel 
fundamental na transferência da sociologia das administrações americanas (Merton, 
Selznick, Blau etc.). O Centre National de Recherche Scientifique (CNRS), na época, apoiou 

jovens sociólogos franceses que partiram para os Estados Unidos (Le Galès, 2015), 
o que resultou, especialmente, na criação do Centre de Sociologie des organisations (CSO), 

em 1964, no Institut d’Études Politiques de Paris (a instituição que prepara os alunos para 

5
 Essa distinção está no centro da série de obras editadas pela Policy Press no âmbito da 

International Library of  Policy Analysis. Foi esclarecida no primeiro livro publicado em 2007, 
no Canadá (DobuzInskIs et al., 2007). 
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concursos do alto serviço público, incluindo a ENA). Os trabalhos do CSO e, em 
particular, o de Michel Crozier, focaram de maneira privilegiada no Estado, o que le-

vou alguns dos pesquisadores desse laboratório a trabalhar sobre políticas públicas a 
partir de duas perspectivas. A primeira se refere à implementação de políticas públicas 
pela administração em nível local, com os estudos de Pierre Grémion e Jean-Pierre 
Worms em particular, e, sobre esse aspecto, deve ser conferido o capítulo de Renaud 

Epstein neste livro. Já a segunda diz respeito à análise do ambiente central das deci-
sões, com o trabalho de Erhard Friedberg sobre o Ministério da Indústria (1970), de 
Jean-Claude Thoenig sobre o papel do Corps des Ponts et Chaussées6 na política d’Équi-
pement

7 (1973) e de Catherine Grémion sobre os prefeitos (1979). A sociologia das 
organizações contribuiu fortemente para o desenvolvimento das pesquisas empíricas 
sobre políticas públicas, distinguindo-se da Ciência Administrativa e das perspectivas 

marxistas, por meio de uma abordagem em termos de ação organizada (MusselIn, 

2005) baseada em quatro elementos:

 • uma abordagem pelas organizações administrativas (e não pelas decisões) 

e pelos atores em interação (aos níveis micro e meso mais do que macro);
 • uma abordagem indutiva baseada em estudos de casos aprofundados uti-

lizando métodos qualitativos (entrevistas em primeiro lugar, mas também 
observação);

 • uma visão fragmentada da ação pública baseada na racionalidade limitada 

dos atores, questionando a coerência implícita da noção de política pública;
 • uma ênfase nos limites da mudança e no lugar da política (com ênfase no 

papel de liderança dos atores administrativos).

Entre os sociólogos das organizações, Jean-Claude Thoenig, que deixou a 
CSO em 1974, desempenhou um papel particularmente importante, não só no 
desenvolvimento da pesquisa de políticas públicas em geral, mas também na in-

tegração do estudo das políticas públicas na Ciência Política. Com efeito, foi ele 
quem dirigiu o volume do Traité de science politique (publicado em 1985), dedicado 
às políticas públicas, e foi quem publicou, em 1989, com Yves Mény (professor de 
Ciência Política), o primeiro manual em francês dedicado à análise das políticas pú-

blicas (Mény; ThoenIg, 1989). Também esteve na origem da criação de uma nova 
revista com foco nas políticas públicas (Politiques et Management Public), em 1983, e 
de um laboratório do CNRS dedicado a essas questões (o Groupe d’Analyse des Poli-
tiques Publiques), em 1984. 

Essa crescente inclusão da pesquisa de políticas públicas na Ciência Polí-
tica se deve a outros dois fatores. O primeiro é o papel dos estudos realizados 

6 Corpos de Pontes e Estradas, N.D.T. (Nota da Tradução, as notas foram acrescentadas 
pelo revisor da tradução para uma melhor compreensão do texto).
7 Infraestrutura, N.D.T.
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por pesquisadores como Yves Barel, Lucien Nizard, Bruno Jobert e Pierre Muller 
(Pollet; WarIn; 1994; DouIllet; Zuanon, 2004), em um laboratório de Ciência 
Política, o Centre d’Études et de Recherches sur l’Administration et le Territoire (Cerat), 

em Grenoble, que desenvolveu, com base no trabalho sobre o planejamento, a 
abordagem em termos da noção de quadros de referência (référentiel), adaptando 

o conceito marxista de ideologia (fortemente desenvolvido na França por Louis 

Althusser). Embora essa abordagem compartilhe com a da sociologia das organi-
zações a observação da ação organizada, a atenção dedicada aos atores (atribuindo 

papel fundamental aos “mediadores” na condução das políticas setoriais) e o re-

curso a métodos qualitativos (ainda que com maior ênfase na análise de documen-

tos), os estudos sobre quadros de referência distinguem-se por vários motivos. Em 
primeiro lugar, a ênfase é colocada na coerência das políticas públicas com base na 

dominação cognitiva de um quadro de referência global e de quadros de referência 
setoriais que o declinam. Em segundo lugar, a questão da mudança é central: tra-

ta-se de explicar, por meio de uma abordagem cognitiva, as alterações de quadros 
de referência operadas após a Segunda Guerra Mundial (quando surgiu o quadro 
de referência da modernização) e mais adiante, nos anos 1980 (quando veio a afir-
mação do referencial do mercado). Ao contrário da sociologia das organizações, 
como Jean Leca e Bruno Jobert apontaram em 1980 em um artigo na Revue Fran-
çaise de Science Politique discutindo o livro central da CSO L’acteur et le système (Cro-
zIer; FrIedberg, 1977), essa abordagem leva em conta a especificidade do poder 
político, integra atores políticos, como representantes eleitos e partidos políticos (cf. 
capítulo 19, de Anne-Cécile Douillet), e questiona de maneira geral os processos de 
dominação política pelo Estado. Pierre Muller, que entrou para o IEP de Paris no 
início dos anos 1990, por meio do seu investimento na Association Française de science 
politique (da qual foi Secretário-Geral de 1999 a 2005, quando foi presidida por Jean 
Leca) e na Revue Française de Science Politique, bem como por meio da supervisão de 

numerosas teses e da direção de uma coleção de livros publicados por Harmattan 
(“Logiques politiques”), desempenhou um papel fundamental na inclusão das pesqui-
sas sobre políticas públicas na Ciência Política. No âmbito da Association Française 
de Science Politique (AFSP), Pierre Muller organizou vários colóquios, que foram 
posteriormente publicados (Alternances et changements de politique em 1985, Le modèle 
français d’administration est-il en crise em 1991, Politiques publiques en Europe em 1994), 
que levaram à criação do grupo “Politiques Publiques” em 1994, do qual é diretor. 
Nos anos 1990 e 2000, também editou cinco edições especiais da Revue Française de 
Science Politique dedicadas às políticas públicas. Sua contribuição para a estruturação 
da pesquisa em Ciência Política sobre políticas públicas tem sido, portanto, muito 
importante.

O outro fator que permitiu compreender a forte posição dos policy studies na 

Ciência Política diz respeito às duas transformações-chave das políticas públicas na 

França na década de 1980: a descentralização e a crescente europeização. Com as leis 
de descentralização adotadas entre 1982 e 1985 (ver Capítulo 13, de Renaud Epstein), 
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as autoridades territoriais se tornam atores de pleno direito nas políticas públicas 

em interação com outros atores locais (associações, grupos de interesse, peritos) e 

nacionais. A análise das políticas públicas locais conhece um desenvolvimento impor-
tante a partir dos anos 1990, como mostram diversas publicações coletivas (Balme, 

1996; Balme; Faure, MabIleau, 1999; DouIllet; Faure, 2005). No mesmo período, 
a integração europeia é relançada pelo Ato Único Europeu adotado em 1986, o que 
implica um desenvolvimento importante das políticas públicas da região (políticas 

regionais, políticas ambientais, política de concorrência, política de investigação, polí-

tica monetária, política de imigração e de asilo, cooperação judiciária e policial), para 
além da realização do mercado comum e da política agrícola comum previstas pelo 

Tratado de Roma de 1957. É durante esse período que a análise da integração euro-

peia, até agora dominada pelas perspectivas das relações internacionais, torna-se cada 

vez mais parte integrante das políticas públicas (Hassenteufel; Surel, 2015). No iní-
cio dos anos 2000, a análise dos efeitos da integração europeia nas políticas públicas 
nacionais foi também desenvolvida com base na noção de europeização, muito reto-

mada e trabalhada na França (ver capítulo de Laurie Boussaguet e Sophie Jacquot). 
Seja a descentralização ou a europeização (essas duas dimensões às vezes também 
são articuladas) das políticas públicas, a sua análise está inscrita principalmente nas 

perspectivas da Ciência Política, uma vez que se refere à questão das transferências de 
poder entre níveis de autoridade política.

Essas duas evoluções correspondem a uma multiplicação dos atores das 

políticas públicas, à interpenetração dos diferentes níveis de ação (subnacionais, 

nacionais e supranacionais), à erosão das fronteiras público-privadas, à alteração 

dos métodos de intervenção do Estado (liberalização, regulação, contratualização, 

deliberação etc.) e ao papel crescente das políticas processuais e de incentivo. Isso 
levantou questionamentos sobre as mudanças na regulação política (baseada na no-

ção de governança) e a natureza do Estado contemporâneo. Um número crescente 
de pesquisadores defendeu então o abandono da expressão “políticas públicas” 
para substituí-la pela de “ação pública” (ThoenIg, 1998), por três razões principais: 
primeiro, ela permite fazer referência ao advento de políticas públicas menos cen-

tradas no Estado e, sobretudo, multiníveis; segundo, ela enfatiza os limites da coe-

rência dos programas públicos e a necessidade de desconstruí-los; e, por fim, essa 
expressão distingue de forma mais clara o vocabulário dos atores (que falam mais 
de políticas públicas) do vocabulário dos analistas externos. Na França, assiste-se, 
dessa forma, a uma evolução da análise das políticas públicas para uma sociologia 

política da ação pública, correspondente à transição de uma concepção em termos 

de produção estatal de políticas públicas para uma concepção em termos de cons-

trução coletiva da ação pública, focada na compreensão das interações entre os 

diferentes atores. A sociologia política da ação pública se baseia na análise contex-

tualizada das interações de atores múltiplos e interligados em vários níveis, do local 

ao internacional (cf. Capítulo 14, de Eve Fouilleux) e incluindo a União Europeia, 
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tornando possível explicar os processos de elaboração de políticas públicas e, para 

além disso, dar conta das transformações dos Estados contemporâneos.
Consequentemente, se, em 1980, Pierre Favre, em um balanço da pesquisa e 

do ensino da ciência política na França, classificou o estudo das políticas públicas 
como uma das quatro áreas em que os especialistas eram “muito raros”, essa si-
tuação não se verifica desde os anos 1990, como demonstram indicadores como a 
multiplicação de teses, artigos científicos e obras de síntese (Mény; ThoenIg, 1989; 
Muller, 1990; Muller; Surel, 1998; MassardIer, 2003; Boussaguet; JaCquot; 

RavInet, 2004; GaudIn, 2004; LasCoumes; Le Galès, 2007; Hassenteufel, 2008; 
Kübler; de MaIllard, 2009). Aplica-se o mesmo ao ensino de políticas públicas, 
que se desenvolveu fortemente durante o mesmo período, tanto nas faculdades de 
Direito e de Ciência Política, como nos institutos de estudos políticos (Hassenteu-
fel; Le Galès, 2018).

No entanto, embora haja uma tendência crescente para o estudo de políticas 
públicas na França no âmbito da Ciência Política, as abordagens e métodos desenvol-

vidos se referem fortemente à Sociologia,
8 o que contribui para diluir as fronteiras en-

tre essas duas disciplinas. Isso também torna possível compreender as duas dinâmicas 
que caracterizam o diálogo entre obras francesas e anglo-saxônicas (especialmente 
americanas), que foi muito fortalecido no século 21 e que este livro reflete: por um 
lado, a consideração de perspectivas sociológicas francesas para sociologizar aborda-

gens de políticas públicas de origem anglo-saxônica e, por outro lado, a consideração 

de perspectivas sociológicas anglo-saxônicas para analisar políticas públicas. 
No que diz respeito à primeira dinâmica, dois autores desempenham um 

papel fundamental: Pierre Bourdieu e Michel Foucault. Como salienta o Capítulo 7, 
de Vincent Dubois, a noção de campo, retirada do primeiro, é cada vez mais utiliza-

da tanto para analisar políticas públicas “por baixo”, com base nos street-level bureau-
crats, de Lipsky, como por cima (particularmente em nível europeu em termos do 

“campo da eurocracia”). As noções de governabilidade (gouvernementalité) e governo 

de condutas (gouvernement des conduites) desenvolvidas por Michel Foucault, 
por sua vez, contribuíram fortemente para renovar a abordagem anglo-saxônica 

dos instrumentos de política pública, como mostra o Capítulo 2, de Charlotte Hal-
pern, Pierre Lascoumes e Patrick Le Galès. Essa sociologização das abordagens 
anglo-saxônicas também diz respeito ao neoinstitucionalismo, que, na sua versão 
histórica, foi aprofundado pela sociologia histórica da ação pública (Capítulo 3, de 
Renaud Payre e Gilles Pollet), a economia política, em particular em apoio à noção 
de “trabalho político”, como salienta Andy Smith no seu capítulo, e as aborda-

gens em termos de difusão e transferência de políticas, ampliadas na França pelas 

abordagens de circulação e tradução, para poder analisar melhor o papel de certos 

8
 O apoio à Sociologia foi um elemento determinante na autonomização da ciência política 

francesa em relação ao Direito, que conheceu uma virada sociológica nos anos 1980 e levou 
a caracterizá-la cada vez mais fortemente como uma Sociologia Política.
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atores nesses processos transnacionais, como se mostra no Capítulo 15, de Magda-

léna Hadjisky, Patrick Hassenteufel e Osmany Porto de Oliveira.
A segunda dinâmica refere-se à consideração das perspectivas sociológicas an-

glo-saxônicas que até agora têm sido negligenciadas pela análise de políticas públicas 
(na França, mas também em outros lugares), para melhor compreendê-las. Como 
mostra este livro, é particularmente o caso da sociologia pragmática para compreen-

der a fabricação política da ação pública (Capítulo 6, de Philippe Zittoun), a sociolo-

gia das ciências para entender o papel do conhecimento e da expertise na ação pública 

(Capítulo 8, de David Demortain), a sociologia do direito para explicar as múltiplas 
vias da judiciliazação das políticas públicas (capítulo 9, de Thierry Delpeuch e Cécile 
Vigour), a sociologia de gênero para entender as dimensões de gênero da ação pú-

blica (Capítulo 11, de Gwenaëlle Perrier), a sociologia das profissões para analisar a 
lógica da profissionalização e os conflitos entre jurisdições na ação pública (Capítulo 
17, de Alice Mazeaud e Magali Nonjon), e os métodos da sociologia das elites para 
explicar o papel dominante de certos atores na fabricação da ação pública.

Elementos da estrutura geral da obra

A obra apresenta um balanço das principais discussões, divididas em 21 ca-

pítulos, e a contribuição das abordagens, pesquisas e aporte realizados pela sociolo-

gia da ação pública. Os capítulos foram estruturados considerando dois elementos 
principais. Em primeiro lugar, em sua grande maioria, os capítulos insistem na 
análise do ponto de vista do policy process. Em seguida, os capítulos apresentam de 
forma sistemática os problemas de operacionalização e as questões metodológicas 
associados à aplicação dessas análises.

Em relação ao primeiro ponto, os capítulos insistem na ideia de que os es-

tudos realizados na França se dedicam mais frequentemente às dinâmicas múl-
tiplas que determinam a ação pública desde uma perspectiva sociológica, como 
mencionado na seção anterior. Isso contrasta com as abordagens mais clássicas 
da análise de políticas públicas, insistindo nas lógicas institucionais e administra-

tivas de uma forma descritiva decorrente, em particular, do Direito e da Ciência 

Administrativa, e, às vezes, de abordagens economicistas inspiradas na escolha 

racional. Tal enfoque não só “situa” melhor o trabalho nas controvérsias globais 
desse campo de pesquisa, como também mostra certo número de princípios 
ou premissas compartilhados pelo trabalho realizado na França (sem que isso 
constitua um French touch). 

Esse enfoque privilegiado está ligado a um segundo ponto, mais diretamente 
relacionado ao conteúdo dos estudos. Mesmo que esses elementos possam va-

riar em parte de um capítulo para outro, cada capítulo procurou mostrar como 

a pesquisa realizada na França integrou, alterou ou mesmo criticou as diferentes 
ferramentas analíticas e as temáticas de pesquisas presentes no campo das políticas 
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públicas, na França e em outros lugares. Para dar um exemplo, os trabalhos vincula-

dos a uma abordagem cognitiva das políticas públicas na França compartilham um 

certo número de pressupostos e de hipóteses com os trabalhos anglo-saxônicos. 
As definições conceituais, tanto os métodos de pesquisa, como os objetos, no en-

tanto, diferiram e apresentaram propostas alternativas estimulantes às abordagens 

e noções disponíveis em nível internacional. Por essa razão, as autoras e autores 
procuraram situar o posicionamento e as contribuições teóricas, metodológicas e/
ou factuais das pesquisas realizadas na França. 

Por fim, os capítulos procuraram, cada um ao seu modo, extrair os elemen-

tos da contribuição teórica, conceitual, analítica de cada temática, de sua aplicação 

exclusiva ao contexto empírico francês. Essa tentativa foi realizada na aspiração de 
ampliar o potencial de uso do aporte das abordagens da sociologia da ação pública 

a outros contextos. 
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CAPÍTULO 2
as abordagEns a partir dos 

instrumEntos da ação pública

Charlotte Halpern, Pierre Lascoumes, Patrick Le Galès

Introdução

Partindo da constatação, antiga na análise das políticas públicas (policy studies), 
dos limites de uma análise centrada na decisão, as abordagens pelos instrumentos 

desenvolvidas na França, desde o início dos anos 2000,9 colocam a hipótese de que 
a política também pode ser analisada a partir das instituições e organizações, das ati-

vidades dos governos e, em particular, das políticas públicas e suas modalidades de 

implementação, dos instrumentos, orçamentos, formas de fazer, normas e padrões. 
Essas dimensões são por vezes técnicas e muitas vezes dissociadas do jogo político. 
No entanto, observações empíricas feitas em diferentes setores (saúde, risco, finan-

ças, ambiente etc.) e em diferentes escalas de regulação política (cidades/metrópoles, 
regiões, União Europeia, internacional) sugerem que essa atividade de escolha e sele-

ção de instrumentos, como qualquer outra de implementação ou avaliação, foi pro-

fundamente política, tanto no seu desenvolvimento, como nos seus efeitos. Longe de 
ser uma dimensão marginal, técnica da ação pública e das atividades governamentais 

em sentido amplo, os instrumentos e instrumentação
10

 da ação pública foram exce-

lentes indicadores de mudança das políticas públicas e, de forma mais geral, uma va-

riável explicativa para a recomposição da ação pública (LasCoumes; Le Galès, 2007).

9
 Várias publicações coletivas em inglês, ou traduzidas do francês, surgiram dessa agenda 

de pesquisa para a qual muitos colegas contribuíram (Aguilera, T.; Baudot, P. Y.; Bezès, P.; 
Borraz, O.; Dehousse, R.; Evrard, A.; Jacquot, S.; Lorrain, D.; Palier, B.; Pinson, G.; Ravinet, 
P.; Scott, A. etc.): sobre os instrumentos (LasCoumes; Le Galès 2007; 2012; LasCoumes; 

SImard, 2011), sobre a instrumentação (Halpern et al., 2014). Uma versão, atualizada e 
traduzida para o inglês, desse último livro encontra-se no prelo. De forma empírica, nosso 
enfoque tem sido o mapeamento (LasCoumes, 2007), o governo e as políticas da União 
Europeia (KassIm; Le Galès, 2010; GrazIano; Halpern, 2015), os indicadores de desem-

penho (Le Galès, 2016), as políticas ambientais e de concertação pública (Boy et al., 2012, 
com Pollard, J. e Evrard, A.).
10

 Do original em francês instrumentation, N.D.T.
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A agenda de pesquisa sobre “instrumentos de ação pública” e, ainda mais, 
a agenda de pesquisa sobre ação pública, considerada do ponto de vista de sua 
“instrumentação”, propõe fazer uma dupla mudança de perspectiva. Em primeiro 
lugar, em relação à “ação pública”, tal como se tinha desenvolvido na França como 
subparte da sociologia política (Halpern et al., 2018):11

 esta era então dominada 

pelas abordagens em termos de ideias, dos interesses dos atores ou das institui-

ções. As abordagens por meio dos instrumentos, propondo analisar a ação pública 
a partir dessa dimensão, muitas vezes pouco visível, voltam a entrar em contato 

com os trabalhos da sociologia do Estado e da governança sobre as tecnologias 

de governo.12 Essas também são enriquecidas por contribuições de outras disci-
plinas das Ciências Sociais (Economia, Direito, Ciências de Gestão etc.) (Halpern 

et al., 2014). Uma segunda mudança de enfoque ocorre em relação às abordagens 
tradicionais dos instrumentos nos policy studies, tal como foram desenvolvidas por 

autores anglo-americanos (Hood, 1986; LInder; Peters, 1990; Salamon; Lund, 

1989; Salamon, 2002). Quando essas são tomadas em conta, os instrumentos ou 
ferramentas das políticas públicas (policy tools)13

 raramente são colocados no centro 

da análise e considerados como uma variável secundária e marginal do policy process 
(Hall, 1986; SabatIer, 2000). Além disso, a questão da escolha dos instrumentos 
de ação pública, do seu modus operandi, é geralmente apresentada de forma funcio-

nalista, como uma questão de simples escolhas técnicas.
As abordagens a partir dos instrumentos propõem, pelo contrário, colocar 

os instrumentos e a questão da escolha e das modalidades de combinação dos ins-
trumentos de ação pública no centro da análise. Entendidos, a partir de uma pers-
pectiva neoinstitucionalista, como um tipo particular de instituições, os instrumen-

tos contribuem para a análise das recomposições da política e do exercício do poder 

nas sociedades contemporâneas. Descrita como “sociológica” por Hood (2007), 
essa abordagem enriqueceu, e não substituiu, as análises da ação pública a partir de 
uma perspectiva de policy process. Mais especificamente, a ação pública é concebida 
como um espaço sociopolítico construído tanto por técnicas e instrumentos, como 

por objetivos ou conteúdos. As abordagens por instrumentos contribuem para 
pelo menos três grandes debates sobre “a ação pública”: a mudança nas políticas 
públicas, o papel do Estado e os meios de ação coletiva. A intuição inicial, de que 
a questão dos instrumentos era mais proeminente por razões relacionadas com a 
transformação da regulação política e a recomposição do Estado, também permitiu 

11 Ver a contribuição de Muller, P. e a introdução deste livro.
12 Ver também os trabalhos sobre as “ciências das câmaras” (LaborIer et al., 2011), com 
uma análise dos tratados de 18° e 19° consagrados à arte do governo; e, mais recentemente, 
os trabalhos sobre os saberes de governo (ver Pollet e Payre neste livro).
13

 Para uma síntese das abordagens por ferramentas ou instrumentos, e a contribuição de 

uma abordagem sociológica, ver Lascoumes e Simard (2011) e Margetts e Hood (2016,  
p. 135-138).
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fazer a conexão com as análises do exercício do poder (Hood, 2010). Do ponto 
de vista da análise das políticas públicas, a abordagem dos instrumentos revelou-se 

particularmente frutuosa para a análise da mudança e da inovação na ação pública, 

da emergência e da resolução de conflitos, fenômenos de inércia, de resistências e 
de recomposição da ação pública (LasCoumes; Le Galès, 2007). Da mesma forma, 
ao mobilizar essa abordagem de forma sistemática e comparativa para explorar a 

relação entre instrumentação e modos de governo e governança na Europa (Kas-
sIm; Le Galès, 2010), a robustez – e as limitações – dessa categoria de análise foram 
testadas, permitindo assim pensar sobre as modalidades da sua operacionalização 

e mostrar como e em que contextos essa abordagem dos instrumentos se revelou 
bem sucedida ou não.

No entanto, como mostra a discussão neste capítulo, não há “escola para a 
análise das políticas públicas examinadas pelos instrumentos”. Nos últimos quinze 
anos, essa abordagem foi mobilizada, enriquecida e criticada por muitos colegas 
que, através do seu trabalho, confirmaram o valor de uma discussão sobre os apor-
tes e limitações dessa entrada analítica. As controvérsias com outras abordagens 
dos instrumentos, no campo da “ação pública” e com outras disciplinas, perma-

necem vivas na França e em outros lugares, inclusive no âmbito do “campo de 
públicas” no Brasil.14

 Este capítulo apresenta as abordagens pelos instrumentos 

em três fases: elementos de enquadramento e de definição, seus testes empíricos e, 
finalmente, os debates em curso a partir de uma perspectiva da ação pública. 

1. Analisar a ação pública por meio de seus instrumentos e da 
sua instrumentação

Tendo as suas origens nos trabalhos de história das técnicas, de sociologia 

das ciências e de estudos críticos sobre a gestão (Berry, 1983; MoIsdon, 1997; 
AggerI; Labatut, 2010), bem como nos trabalhos de Weber (1968) e Foucault 
(2001), da sociologia do direito, da ação pública, do Estado e da governança,15

 

as abordagens a partir dos instrumentos possibilitam considerar a ação pública a 

partir da perspectiva dos instrumentos que estruturam as políticas públicas. Dessa 

14 Este texto se beneficiou de comentários e sugestões de colegas brasileiros da Universi-
dade de Brasília, por ocasião do II° Encontro Nacional de Ensino e Pesquisa do Campo de 
Políticas Públicas (ENEPCP) (dezembro 2017), e da Enap, por ocasião da 4ª International 
Summer School on Public Policy (dezembro, 2018).
15

 Os trabalhos dos colegas anglo-americanos mencionados acima, o programa canadense 

da década de 1980 (Howlett, 1991; ElIadIs et al., 2001) que continua hoje com os trabalhos 
de Howlett e Ramesh (1993; 2006), os trabalhos de colegas holandeses, suíços e alemães 
(HeIr, 1993; Mayntz, 1993, 2012; Varone, 1998, 2000, 2001; QuIttkat; Kohler-KoCh, 

2013) têm constituído o ponto de partida e/ou nutriu esta reflexão.
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forma, propõem interações específicas entre as contribuições da Sociologia em 
sentido lato e as da Ciência Política, em especial os policy studies, a fim de considerar 
a dimensão política dos instrumentos.

Na seção seguinte, a agenda de pesquisa de instrumentos é introduzida com 
mais detalhes a partir de suas origens intelectuais e do enquadramento conceitual 
e definição.

1.1 Instrumentos de ação pública: elementos de enquadramento conceitual, 
definições e tipologias

A abordagem dos instrumentos baseia-se no trabalho da história das técnicas 

e da sociologia da ciência (HaCkIng, 1983; 2001; AkrICh et al. 1988), que removeu 
a naturalidade dos objetos técnicos ao mostrar que suas trajetórias se baseiam mais 
nas redes sociais que se formam em relação a eles mesmos, do que nas suas próprias 
características (SImondon, 1958). A dimensão técnica refere-se também à informação 
condensada nos instrumentos que permitem a gestão das sociedades contemporâ-

neas (Hood, 1986; 2007). Aplicado ao campo político e à ação pública, um instru-

mento de ação pública pode ser definido como um dispositivo ao mesmo tempo técnico e so-
cial que organiza relações sociais específicas entre o poder público e seus destinatários de acordo com as 
representações e os significados dos quais é portador (LasCoumes; Le Galès 2007). A hipótese 
subjacente a essa agenda de investigação é a de que a atenção dada aos instrumentos 
permite questionar as transformações na relação entre governantes e governados e a 
diversificação das formas de gestão das sociedades complexas.

Essa definição de instrumentos é parte de uma perspectiva sociológica. 
Mais precisamente, os instrumentos constituem um tipo particular de institui-
ção,

16
 no sentido neoinstitucionalista, nas suas dimensões mais informais, sim-

bólicas e cognitivas. As instituições proporcionam um quadro estável de expec-

tativas que reduz a incerteza e estrutura a ação coletiva. Na versão sociológica 
mais dura, ou mais próxima do culturalismo, esses padrões de comportamento 

(por exemplo, comportamentos adequados) são obtidos por meio das matrizes 
cognitivas e normativas, conjuntos coordenados de valores, crenças e princípios 
de ação, ou mesmo princípios morais desigualmente assimilados pelos atores e 

que orientam suas práticas (MarCh; Olsen, 1989). Numerosos trabalhos mostra-

ram como as instituições estruturam as políticas públicas, e as abordagens por 

meio dos instrumentos pressupõem que esses produzem efeitos do mesmo tipo. 
Esses determinam em parte o comportamento dos atores, criam incerteza sobre 

os efeitos das relações de poder, conduzem à atribuição de preferência a deter-

minados atores e interesses e à exclusão de outros, limitam e fornecem recursos 

16 Definido como um conjunto mais ou menos coordenado de regras e procedimentos que 
regem as interações e comportamentos dos atores e organizações (North, 1990). 



Capítulo 2 – As abordagens a partir dos instrumentos da ação pública 35

aos atores e transmitem uma representação de problemas. Os atores sociais e 
políticos têm, por conseguinte, capacidades de ação muito diferentes em função 

dos instrumentos selecionados. Uma vez instalados, esses últimos abrem novas 
perspectivas de utilização e de interpretação, imprevistas e difíceis de controlar, 

para os empreendedores de políticas. O instrumento como instituição é, assim, 
conceituado a partir de uma perspectiva de análise do poder, da formatação dos 

fatos sociais envolvidos, das ações de pedagogia, do enquadramento e, às vezes, 
da manipulação que suscita, e em conexão com os interesses da legitimidade e 
politização/despolitização.

A título indicativo, pode-se elaborar um catálogo mínimo de instrumentos 

de ação pública:
17 legislativo e de regulamentação, econômico e fiscal, convencional 

e incitativo, informativo e comunicativo (ver Quadro 1). É igualmente possível 
diferenciar os níveis de observação, distinguindo instrumentos, técnicas e ferra-

mentas. O instrumento é um tipo de instituição social (recenseamento, cartografia, 
regulamentação, taxação etc.); a técnica é um dispositivo concreto que opera o 
instrumento (a nomenclatura estatística, o tipo de figuração gráfica, o tipo de lei ou 
de decreto); finalmente, a ferramenta é um microdispositivo dentro de uma técnica 
(a categoria estatística, a escala de definição do mapa, o tipo de obrigação previsto 
por um texto, uma equação que calcula um índice).

Tipologia de instrumentos de ação pública

Tipo de instrumento Tipo de relação política Tipo de legitimidade
Legislativo e de 

regulamentação

Estado tutor do social Imposição de interesse geral por 

representantes eleitos ou altos 

funcionários

Econômico e fiscal Estado produtor de rique-

za, Estado redistribuidor

Busca de uma utilidade coletiva, 
eficiência social e econômica

Convencional e de 

incentivo

Estado mobilizador Busca de engajamento direto

Informativo e 

comunicacional

Democracia pública Explicitação das decisões e respon-

sabilização dos atores

Normas e padrões 

de “boas práticas”
Ajustes na sociedade 
civil, mecanismos de 

concorrência

Misto: científico-técnico e demo-

craticamente negociado e/ou com-

petitivo, pressão dos mecanismos 

de mercado

Fonte: LasCoumes; Le Galès 2007:12

17 Para uma discussão crítica das tipologias de instrumentos, ver Perret (2010); Margetts, 
Hood (2016).
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A partir desse primeiro trabalho de enquadramento conceitual, a aborda-

gem por instrumentos propõe distanciar três premissas amplamente difundidas: a 

neutralidade técnica dos instrumentos, a sua indiferença pelas estratégias políticas 

e, finalmente, o fascínio pela inovação instrumental. Isso leva, na seção seguinte, a 
especificar a ancoragem das abordagens pelos instrumentos da ação pública e sua 
contribuição para a análise dos processos dessa natureza.

1.2 A instrumentação: sair do debate sobre a natureza dos instrumentos 
para considerar os seus efeitos

Ao propor a realização de um trabalho de desconstrução da ação pública a 

partir dos instrumentos, as abordagens por meio dos instrumentos de ação pública 

contribuem para as críticas às perspectivas clássicas dos policy studies, que centram a 
atenção na substância, nos objetivos das políticas públicas. A definição de trabalho 
anteriormente citada procura, com efeito, responder às interrogações, antigas nos 

trabalhos sobre a governança, o Estado e a ação pública,
18

 sobre as possibilidades 

de distinção entre os instrumentos e os fins perseguidos.
As abordagens funcionalistas ou técnicas dos instrumentos os apresentam, 

de fato, como desprovidos de interesses políticos e podem, até mesmo, às vezes, 

permitir a coordenação de atores sem intervenção política. Esses pressupostos po-

dem ser superados se nos concentrarmos primeiro na especificidade dos instru-

mentos e rompermos com a ilusão da sua neutralidade, adotando uma abordagem 

da sociologia política, considerando-os como instituições (LasCoumes; SImard, 

2011). Os instrumentos da ação pública não são ferramentas com perfeita neu-

tralidade axiológica e não estão disponíveis de forma igual. Não são puramente 
técnicos: produzem efeitos específicos independentes dos objetivos declarados (as 
metas que lhes são atribuídas) e estruturam a ação pública de acordo com a sua 
própria lógica. À medida que são usados, tendem a produzir efeitos inéditos e, por 
vezes, inesperados. Do mesmo modo, é porque um instrumento tem um alcance 
genérico, isto é, tem vocação para se aplicar a problemas setoriais diversos, que se 
encontra mobilizado em políticas muito diferentes pela sua forma e seu fundamen-

to.19
 Cada instrumento é uma forma condensada de saber sobre o poder social e 

os modos de o exercer; cada instrumento tem uma história, e as suas propriedades 

são indissociáveis das finalidades que lhe são atribuídas. São portadores de valores, 
alimentados por uma interpretação das concepções sociais e precisas do modo de 

regulação previsto. Também produzem uma representação específica da questão 
com que lidam e induzem uma problematização particular da questão, na medida 

18 Ver nota acima, Seção 1.
19 Este tipo de propriedade já foi demonstrado pelos trabalhos sobre o instrumento esta-

tístico (DesrosIères, 2002, 2008), por exemplo.
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em que hierarquizam variáveis e podem até envolver um sistema explicativo. Nesse 
sentido, a criação de instrumentos de ação pública pode servir de indicador de 

transformações profundas, por vezes invisíveis, da ação pública, do seu significado, 
do seu enquadramento cognitivo e normativo e dos seus resultados.

Além de uma ruptura com a ilusão da suposta neutralidade dos instrumentos, 

o ponto de vista teórico retido na abordagem dos instrumentos de ação pública não é 

de entrar em um debate interminável sobre sua “natureza” (o que são), mas o fato de 
se colocar do ponto de vista dos efeitos que geram (o que fazem), ou seja, do ponto de 
vista da instrumentação. E isso sob dois ângulos complementares, considerando, por 
um lado, os efeitos gerados pelos instrumentos em sua relativa autonomia; por outro, 

os efeitos políticos dos instrumentos e as relações de poder que eles organizam. Nessa 
perspectiva, a instrumentação da ação pública é definida como o conjunto de problemas 
colocados pela escolha e uso dos instrumentos (técnicas, meios de operação, dispositivos) que possibi-
litam materializar e operacionalizar a ação do governo (LasCoumes; Le Galès, 2007). Dessa 

forma, a abordagem pelos instrumentos leva em conta a clara evolução que ocorreu 
na literatura americana sobre Economia e na Ciência Política. Assim, o debate dos 
economistas na década de 1970 sobre as dificuldades de integrar novos instrumentos 
em contextos políticos e setoriais específicos (WeItzman, 1974; Baumol; Oates, 1995) 
é ampliado para incluir a dimensão política e social dessas escolhas.20

 Na Ciência Polí-

tica, certas dimensões políticas dos instrumentos são progressivamente previstas pelas 

justificativas que os acompanham, dependendo do uso deste ou daquele dispositivo 
(LInder; Peters, 1989; salamon, 2002; ElIadIs et al., 2005) ou como um indicador de 
ruptura na orientação quebrando na direção das políticas. A atenção dada à instrumen-

tação da ação pública finalmente permite romper com uma abordagem funcionalista, 
apresentada como uma mera escolha técnica (Howlett, 1991; 2014) da escolha dos 
instrumentos de ação pública e seu modus operandi. A observação mostra, com efeito, 
que é excepcional que uma política, ou até mesmo um programa de ação dentro desta, 
seja monoinstrumental. Na maioria das vezes, há uma pluralidade de instrumentos 
mobilizados, o que levanta a questão de sua coordenação. Segundo Hood (1986), exis-
tem também os “instrumentos polivalentes”,21 que trazem ambiguidades. Na direção 
oposta, existem realmente instrumentos puros e unívocos? Todos os tipos de impos-
tos têm o mesmo significado e âmbito de aplicação?

A atenção dada à instrumentação também permite compreender as formas 

concretas em que as relações entre o governo (via o executivo administrativo) e 
a sociedade civil (via seus sujeitos administrados) são orientadas, por meio de in-

termediários e de mecanismos que combinam componentes técnicos (medição, 
cálculo, estado de direito, procedimento) e sociais (representação, símbolo). Essa 

20
 Esse debate sobre os efeitos políticos dos instrumentos em relação à inserção em um 

determinado contexto político continua hoje entre os economistas. Sobre este ponto, ver 
Karsenty Blas (2014). 
21

 No original consta o termo inglês multi-purpose instruments, N.D.T.
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instrumentação constitui um passo essencial para a ação pública. É expressa de 
uma forma mais ou menos padronizada, embora apresentando diferenças entre se-

tores e sistemas políticos, e combina obrigações, relatórios financeiros (cotizações 
fiscais/ajudas econômicas) e meios de conhecimento da população (observações 
estatísticas). De forma semelhante à estatística (DesrosIères, 1993, 2008), estrutura 
o espaço público impondo categorizações e criando debates pré-formatados.

Nessa perspectiva, a instrumentação é um grande desafio para a ação po-

lítica, pois revela uma teorização mais ou menos explícita da relação entre gover-

nante/governado. Possibilita compreender as capacidades políticas para governar 
focando a atenção não nas formas em que os diferentes recursos governamentais 
(Hood, 1986; Howlett, 2009) ou capacidades (Wu et al., 2015) são articulados, 
mas sim na escolha dos meios em relação aos efeitos observados. Isso confirma a 
ancoragem da abordagem instrumental na Sociologia do Estado.

1.3 Os instrumentos e a sociologia do Estado

A abordagem instrumental faz parte de uma longa tradição de estudo da 

ação pública, do governo e do Estado, desenvolvida e specialmente por Weber 

e Foucault (LasCoumes; Le Galès, 2007). Na sua análise das formas de exercício 
do poder, Max Weber (1968) fez da criação das burocracias um importante indi-
cador do grau de racionalização das sociedades. Ao enfatizar a importância dos 
dispositivos que incorporam a racionalidade legal-racional no desenvolvimento das 
sociedades capitalistas, ele fortaleceu o lugar das tecnologias materiais de governo 

sobre as teorias tradicionais focadas principalmente na soberania e a legitimidade 

dos governantes. Propôs igualmente uma primeira problematização do papel dos 
instrumentos de ação pública, considerando-os como técnica de dominação.

Michel Foucault (2001) retomou à sua maneira esse objeto e sublinhou, nos seus 
trabalhos, a importância daquilo a que chama os “procedimentos técnicos” do poder, 
ou seja, a “instrumentação” como atividade central na “arte de governar”. Foucault 
contribuiu, assim, para renovar a reflexão sobre o Estado e as práticas governamentais, 
abandonando os debates clássicos de filosofia política sobre a natureza e a legitimidade 
dos governos para se apegar à sua materialidade, às suas ações e aos seus modos de 

agir. De acordo com o autor, a questão central não é tanto a natureza democrática ou 
autoritária do Estado. Também não diz respeito à essência do Estado ou à sua ideo-

logia, fatores que lhe dariam, ou não, legitimidade. O autor inverte o olhar e considera 
que a questão central é a da estatização da sociedade, isto é, do desenvolvimento de 
um conjunto de dispositivos concretos, de práticas pelas quais se exerce materialmente 
o poder. Em outras palavras, o autor não pretende abordar as sociedades tal como se 
apresentam, nem se interrogar sobre as condições que determinam essas representa-

ções. Em contrapartida, o autor se preocupa com o que fazem e com a forma como o 
fazem. Isso o leva a propor um estudo das formas de racionalidade que organizam os 



Capítulo 2 – As abordagens a partir dos instrumentos da ação pública 39

poderes. Por fim, na análise das práticas, coloca a tônica no exercício da disciplina, pelo 
menos tão importante como a imposição. Contrariamente à concepção tradicional de 
um poder descendente, autoritário e que funciona com a injunção e a sanção, o autor 
propõe uma concepção disciplinar que se baseia em técnicas concretas de enquadra-

mento dos indivíduos que permitam conduzir a distância as suas condutas. É por isso 
que a instrumentação está no centro da governabilidade.

A partir dessa dupla tradição, as abordagens pelos instrumentos e, mais 

ainda, pela instrumentação da ação pública, contribuem para os debates sobre as 

recomposições do Estado contemporâneo e atividades de governo nas socieda-

des capitalistas (Mann, 1986; Orren; Skrowonek, 2014; Morgan, 2017; KIng; Le 

Galès, 2011; 2017). As dinâmicas de crescimento do Estado durante o século 20 
deram lugar ao desenvolvimento e à diversificação dos instrumentos da ação públi-
ca, bem como à acumulação de programas e de políticas nos diferentes setores de 

intervenção do Estado. Os processos de recomposição do Estado contemporâneo 
foram acompanhados por uma nova onda de inovações relativas a esses instrumen-

tos em domínios antigos e recentes de expansão da ação pública: políticas de risco 

(ambientais, sanitárias etc.), regulação/regulamentação do mercado, reformas do 
Estado ou do Estado previdência. A orientação e a coordenação de grupos, subse-

tores ou redes relativamente autônomos em relação ao Estado justificaram a procu-

ra de “novos” instrumentos destinados a tornar possível a pilotagem da sociedade 
em ambientes fragmentados e hierarquias emaranhadas (Salamon, 2002; Peters, 

2018). A hipótese central da abordagem pelos instrumentos é de que esses pro-

cessos de reestruturação estatal também podem ser compreendidos por meio dos 

instrumentos, da forma como a sua seleção funciona e dos efeitos que produzem. 
Assim, a escolha de uma ancoragem sociológica permite que as abordagens 

pelos instrumentos levem em conta o duplo papel dessas instituições, tanto cogni-

tivo (divisão e categorização da realidade), como normativo (definição de modelos 
comportamentais legítimos). Eles participam tanto na produção de conhecimento 
(coletando e moldando informações) quanto orientam as condutas (padrões de 
comportamento, passagens obrigatórias, rotinas). Nas seções seguintes, as contri-
buições dessa abordagem pelos instrumentos serão discutidas com base em seus 

testes empíricos e nos debates que geram.

2. Instrumentos, políticas públicas e análise da mudança

O teste empírico e metodológico deste quadro de análise levou a precisar as 
condições de operacionalização desta categoria de análise e a testar os seus limites 

explicativos (Halpern et al., 2014). Onde começa e termina um instrumento? Que 
valor é acrescentado à distinção entre instrumento, técnica e ferramenta? Em que 
medida se trata de uma unidade de análise pertinente das políticas públicas? Como 
detectar, empiricamente, a evolução de formas estabilizadas de instrumentação? As 
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contribuições empíricas e metodológicas
22 das pesquisas realizadas, para a análise 

das políticas públicas, da mudança e dos efeitos das escolhas de instrumentação, 

são especificadas nos parágrafos seguintes.

2.1 Instrumentos e políticas públicas

Uma primeira série de trabalhos analisa a ação pública à luz dos seus instru-

mentos. Demonstrando a importância dos vínculos entre conhecimentos, repre-

sentações e ideias, por um lado, e poderes, práticas e técnicas, por outro, esses des-

mistificam a neutralidade aparente do recurso à racionalidade técnica, bem como a 
sua pretendida legitimidade apolítica. Em um plano empírico, esses trabalhos inci-
diram sobre a trajetória e as utilizações de um instrumento ou tipo de instrumento.

A trajetória de um instrumento e a sua análise sobre a média, longa duração 
permitem dar conta das contingências do seu percurso e, na sua história, da im-

portância das negociações entre atores heterogêneos, bem como dos compromissos 

entre normas e valores múltiplos. O exemplo da investigação comparativa de Phi-
lippe Bezès (2007, 2017) sobre as políticas de reforma administrativa nos Estados 
europeus dá conta disso. Mostra como essas são estruturadas por conhecimentos 
teórico-práticos (Economia, Gestão Pública etc.), mas também por pequenos ins-
trumentos técnicos para medir e controlar a realidade burocrática. Em um estudo de 
caso centrado na trajetória de um instrumento de gestão de pessoal na função pública 
na França, o autor mostra como as tensões, os conflitos e os ajustes progressivos a 
que o desenvolvimento do instrumento deu origem o moldaram por etapas, deram-

-lhe robustez e contribuíram para que se tornasse um instrumento estratégico de 
estruturação do pensamento interno do Estado francês sobre a administração do seu 

pessoal. A sua aceitação progressiva e a sua integração na condução política estão em 
grande parte na sua discrição e nos efeitos de dependência que soube criar.

A partir de uma perspectiva diferente, Borraz (2007) foca a atenção em um 
tipo particular de instrumento, as normas de origem privada, para analisar sua ge-

neralização nas atividades sociais, cada vez mais diversificadas, e relatar a tendência 
crescente das autoridades públicas de delegar seu poder regulatório ao setor pri-

vado.23
 Para além de várias características comuns,

24
 as normas e os processos de 

22
 As abordagens por instrumentos como as desenvolvidas na França nos policy studies pou-

co se distinguem, no plano dos métodos e dos debates em torno dos métodos, do resto da 

disciplina (Dupuy; ZIttoun, 2018).
23 Esta pesquisa está diretamente ligada ao trabalho sobre o desenvolvimento do Estado 
regulador.
24 Um procedimento que envolva diferentes partes interessadas, um trabalho baseado em 
dados científicos e técnicos, a emergência de um consenso ou referência comum e, por 
último, um regime de aplicação voluntário.
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normalização também diferem significativamente em função do sistema político e 
do domínio de ação pública em que se desenvolvem. Aplicada à análise comparati-
va dos níveis europeu e nacional (França), Borraz mostra que esses desempenham 
papéis diferentes, em função da natureza dos regimes regulatórios, mas também 

das tensões específicas de cada um dos sistemas políticos nos quais se inserem.
Ao centrar a atenção na utilização dos instrumentos, uma segunda série de 

trabalhos questiona a respeito da forma como essas instituições de um tipo parti-
cular abrem, em curto e médio prazo, espaços de ação e estruturam os intercâm-

bios, as negociações e os acordos, deixando de lado as dimensões consideradas 

as mais conflitantes.
Em seu trabalho sobre a gestão da segregação nas políticas educacionais na 

França, Lorenzo Barrault-Stella (2014) analisa os efeitos relacionados aos usos so-

ciais do mapeamento escolar. Esse instrumento foi introduzido na década de 1960 
para supervisionar e planejar a escolarização dos alunos nas escolas públicas, de 
acordo com seu local de residência. Ao longo dos anos, a concessão de numerosas 
derrogações permitiu contorná-las em nome da liberdade de escolha e deu origem 

a efeitos perversos em termos de segregação socioespacial, justificando múltiplas 
derrogações e a sua flexibilização em 2010. O interesse de uma abordagem pelos 
instrumentos

25
 é focar a atenção na gestão do mapeamento escolar e, por meio 

deste, nas dinâmicas institucionais e políticas da regulação do acesso às escolas 

públicas. A pesquisa, que tem um componente de etnografia nas instituições e nas 
famílias com características contrastantes, mostra que nem todos os atores (pais, 
professores, diretores de escolas, administração etc.) compreendem a margem de 
manobra oferecida pelo mapeamento escolar, e que nem todos têm a mesma com-

preensão da questão que o instrumento ajuda a abordar. Variações significativas 
emergem de acordo com o contexto, e alguns dos efeitos associados ao mapa são 

estruturados pela diversidade de apropriações dos usuários, bem como pelas mo-

bilizações e estratégias individuais e coletivas de prevenção, evasão e planejamento 
permitidos por esse instrumento. O mapa é, portanto, bem concebido como uma 
tecnologia de governo induzindo relações de poder e capaz de produzir efeitos 

inesperados, mas os recursos e as limitações de que é portadora só podem ser ana-

lisados à luz dos usos (burocráticos, políticos e sociais) feitos pelos produtores da 

ação pública e seus destinatários.
No final, os trabalhos centrados nos usos do instrumento levantam a ques-

tão dos seus efeitos próprios,
26

 e isso em diferentes setores, como o desenvolvimen-

to da informática administrativa (Baudot, 2011), a gestão das prisões (LarmInat, 

2014), o planejamento urbano (LorraIn, 2018) para a França, o ensino superior e a 
investigação na Europa (RavInet, 2011). O interesse pelos usos dos instrumentos 

25 Em contraste com o trabalho da sociologia educacional e da sociologia urbana, que se 
concentra em estratégias familiares.
26 Ver também seção 3, para os debates nos policy studies.
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permite dar conta da amplitude dos possíveis registros de apropriação (resistências, 

bloqueios, ativismo etc.), tanto quanto de destacar os efeitos de transformação do 
instrumento que induzem. Assim, os espaços abertos por um mesmo instrumento 
de ação pública não são sistematicamente investidos pelos atores, nem da mesma 

forma. Enquanto algumas mobilizações contribuem para estimular uma dinâmica 
que escapa àqueles que os desenvolvem, múltiplas resistências contribuem para 
limitar a sua realização ou exacerbar certos efeitos.

2.2 Instrumentos, mudança e inovação nas políticas públicas

Uma segunda série de questões incidiu sobre a relação entre instrumentos, 
mudanças e inovações nas políticas públicas. A partir da distinção entre diferentes 
dimensões da mudança nas políticas públicas, Peter A. Hall (1993) tinha proposto 
diferenciar entre os objetivos das reformas, os instrumentos, a sua utilização ou a 
sua parametrização. Isso o levou a dar prioridade a três ordens de alteração. A ideia 
de colocar os instrumentos no centro da análise foi retomada por Bruno Jobert 
(1994), para quem a mudança das políticas públicas tem mais a sua origem nas 
receitas do que nas grandes finalidades.

As análises comparativas do desenvolvimento das energias renováveis para 

enfrentar os desafios energéticos e climáticos confirmam que os instrumentos são 
excelentes marcadores de mudança (Evrard, 2012). Embora haja um consenso 
relativamente amplo sobre os objetivos das políticas públicas na Europa, Evrard 
mostra que o conflito está mudando para a questão da escolha dos instrumentos de 
apoio à produção de energia renovável (tarifas de aquisição obrigatórias, concursos 
públicos, certificados negociáveis). Para além da natureza recorrente desses debates 
políticos e sociais nas políticas de ambiente, essas questões atestam a importância 
atribuída, respectivamente, aos objetivos econômicos e ambientais das políticas 
energéticas, bem como da evolução das relações de força entre os atores do setor 

da energia, tanto em nível europeu, como em diferentes contextos nacionais (Ale-

manha, França, Dinamarca).
No setor da previdência, Palier (2007) utiliza a abordagem por instrumentos 

como um indicador das transformações estruturais na ação pública. Destaca o con-

traste entre as abordagens tradicionais de mudança nesse tipo de política – as restri-

ções devidas a fatores demográficos, financeiros e econômicos; as especificidades 
das instituições políticas; a análise das coalizões de interesse e a sua mobilização – e 

as que seguem o conteúdo cognitivo de cada instrumento. Centrar a atenção num 
instrumento, como os fundos de pensões, permite manter uma distância crítica 

dessa dimensão das políticas públicas, mostrando como uma mudança de instru-

mento pode ser também um fator de ilusão ou “mudar tudo para que nada mude”. 
Isso também se alinha ao trabalho de toda uma literatura neoinstitucionalista que, 
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seguindo Lindblom, Hall (1986) e Skowroneck (1982), tem focado gradualmente 
nos instrumentos governamentais (HaCker; PIerson, 2010; Carpenter, 2010).

A atenção dada à mudança também inclui questões sobre o instrumento en-

quanto veículo de inovação, distinguindo as inovações instrumentais das inovações 
nas políticas públicas e na governança.27

 Em seu trabalho sobre habitação infor-

mal, Aguilera (2017) mostra como a renovação dos usos ligados aos instrumentos 
de regulação de ocupações em Paris, tanto por autoridades públicas quanto por 
ocupantes, contribui para (des)politizar os desafios colocados pela ocupação de 
moradias vagas. A inovação exige menos a introdução de novos instrumentos, do 
que a renovação das utilizações ligadas aos instrumentos pré-existentes pelos ato-

res e a permanente diluição das fronteiras entre policy insiders e outsiders, entre visível 

e invisível, entre a norma e o desvio. Nesse contexto, os próprios instrumentos 
constituem instrumentos de governo flexíveis que permitem oscilar, no momento 
da aplicação, entre a tolerância e a repressão.

A atenção dada aos instrumentos permite, por outro lado, afastar o fascí-

nio pela inovação instrumental e compreender os seus efeitos nas políticas pú-

blicas em termos de emergência, de institucionalização, de autonomização, mas 

também de desmantelamento, ou mesmo de desaparecimento (Bauer et al, 2012). 
Os trabalhos sobre os instrumentos de coordenação, que são inovadores na sua 
capacidade de levar em conta as questões transversais e intersetoriais (ambien-

te, igualdade de gênero, proteção dos consumidores etc.) e os seus efeitos nas 
políticas públicas em termos de reestruturar, desetorizar e desmantelar, forne-

cem lições adicionais sobre a relação entre instrumentos e mudança (JaCquot, 

2010; Halpern et al., 2011; Boy et al., 2012). A partir da análise da trajetória do 
mainstreaming, um metainstrumento que tem por objetivo coordenar instrumen-

tos existentes em nome da procura de coerência e legitimidade (Hood, 1983), 
Jacquot (2010; 2017) mostra como se desenvolve, em nível europeu, uma solução 
para resolver a persistência de certos problemas públicos, que um tratamento 
setorial “clássico” não foi capaz de resolver. De acordo com a comissão, o mains-
treaming contribui, em longo prazo, para a marginalização da política de igualdade 

de gênero. É claro que não é a única causa, mas também não é nem uma simples 
consequência, nem uma causa entre outras: o mainstreaming desempenha antes 

um papel de alavanca de mudança (JaCquot, 2017). A indução ao movimento 
dos atores, gerada pela sua introdução no processo político europeu, e o traba-

lho político que desenvolvem para aproveitar as oportunidades oferecidas pelo 
novo instrumento são uma das dinâmicas da mudança. Existe também um papel 
específico, que é o de dar coerência a uma acumulação de fatores administrativos, 
orçamentais e políticos. Essa análise, estendida a duas outras políticas europeias 
como parte de um estudo comparativo dos efeitos do mainstreaming, permite testar 

27 Isso se enquadra nas questões conceituadas na Sociologia da Ciência e Tecnologia (Voss, 

2007; Voss; Freeman, 2016).
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a robustez dos próprios efeitos do instrumento nas políticas públicas (Halpern et 
al., 2011). Efeitos semelhantes em termos de dessetorização ou desmantelamen-

to são assim observados em médio e longo prazo – desmantelamento da política 

urbana, marginalização da política de igualdade de gênero e resistência aos efeitos 

transetoriais no caso da política ambiental – enquanto o setor atua como uma 
variável intermediaria e explica as diferenças entre as políticas públicas.

Para além desses exemplos, este trabalho confirma que as abordagens por 
instrumentos servem de orientação para analisar a mudança, com todas as combi-

nações possíveis: mudança de instrumentos sem alteração dos objetivos, mudança 
da utilização ou do grau de utilização dos instrumentos existentes, mudança dos 

objetivos por meio da alteração dos instrumentos ou mudança dos instrumentos 
que alteram os resultados, levando gradualmente à mudança dos objetivos.

2.3 Instrumentação, ação pública e governança

Enfim, uma última série de estudos centrados na instrumentação conside-

ra-a como uma variável explicativa do grau e das formas de institucionalização de 

uma política pública e, para além disso, de um determinado sistema político. Pode 
tratar-se de legitimar a intervenção de uma escala de governo, redefinir as relações 
público-privadas em áreas previamente autorreguladas, obter um apoio mais amplo 

por meio do uso de instrumentos de consulta pública ou de informação para os 

cidadãos-utilizadores-consumidores. A existência (e coexistência) dessas múltiplas 
racionalidades explica, ao longo do tempo, os fenômenos de acumulação, sedi-

mentação, de diferentes camadas de instituições e a constituição de questões de 
coordenação não resolvidas.

A UE e suas políticas constituíram um campo de aprendizagem devido ao 

ativismo das instituições europeias, à sua vontade de inovar para reforçar a sua 

legitimidade política diante da falta de consenso e clareza política e, finalmente, 
ao seu papel de filtro ou acelerador na importação de instrumentos e normas de-

senvolvidos no nível internacional (KassIm; Le Galès, 2010). Os trabalhos empí-
ricos realizados sobre a instrumentação da ação pública a nível europeu mostram 

que, longe de ser um Graal na busca de uma “nova” governança,28
 a escolha e a 

seleção de instrumentos “brandos”29
 (soft regulation) estão sujeitas a múltiplas ra-

cionalidades, que vão além das questões de eficiência e democratização, tanto no 
seu desenvolvimento, como nos seus efeitos. Uma parte importante desses ditos 

28 Desenvolvida na sequência do trabalho de Salamão (2002), essa abordagem estabelece 
uma ligação direta entre a multiplicação de “novos” instrumentos de ação pública e a trans-
formação dos modos de governação no seio da OCDE e da UE (Jordan et al., 2005).
29 Menos restritivos do que os instrumentos jurídicos regulamentares e financeiros 
(tributação).
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“novos” instrumentos são, de fato, os produtos da reciclagem de experiências, de 
reorientação de objetivos e de meios de ação. Alguns provêm da importação de 
normas e técnicas reguladoras, provenientes de Estados-membros ou de organi-

zações internacionais. O papel e os efeitos desses instrumentos na governança e 
nas políticas da UE são amplamente sobrestimados. Esses se caracterizam mais 
pelo entrelaçamento de instrumentos antigos e novos, com a inovação que resul-
ta mais da emergência de combinações originais entre diferentes tipos de instru-

mentos ou dos usos ligados a instrumentos pré-existentes, do que pela inovação 
instrumental enquanto tal.

Para além do caso europeu, esses resultados sugerem que a escolha dos ins-
trumentos e os seus efeitos em médio e longo prazo explicam as mudanças obser-

vadas na ação pública e a capacidade de uma determinada autoridade política para 

orientar a ação pública. Isso demonstra a importância de nunca se estabelecer uma 
ligação a priori entre a introdução de novos instrumentos e as transformações da 

ação pública, tanto em termos de conteúdo, como de procedimentos. Além disso, 
a evolução comparada e ao longo do tempo de escolha e de combinações de ins-

trumentos permite atualizar as especificidades setoriais, bem como em função do 
sistema político. Essas combinações diferenciadas de instrumentos articulam de 
forma original elementos herdados do passado, importados de outros setores e 

sistemas políticos com algumas inovações. A atenção dada à instrumentação per-
mite ao mesmo tempo explicar a estabilidade, a inércia e a reprodução no tempo 

de quadros cognitivos e de normas, explicando de forma precisa a mudança por 
reorganização dos repertórios de instrumentos preexistentes.30

O teste empírico de abordagens por instrumentos e instrumentação permite 

especificar as suas contribuições e limitações para a análise da ação pública e sua 
recomposição. A diversidade desses trabalhos mostra, assim, o interesse que pode 
ter uma análise centrada em um dispositivo específico, ao qual nos atemos a ras-
trear a trajetória e as mudanças, ou num determinado setor de ação pública ou tipo 
de instrumentos, para apresentar de forma detalhada seus usos pelos atores e suas 

estratégias. O interesse de uma abordagem sociológica permite, por outro lado, 
observar os fenômenos de resistência e de oposição (mais ou menos ativa) às nor-

mas e às regras num sistema político ou num setor de intervenção. Esses podem 
ser explicados tanto pela mobilização de atores ou pelo peso das representações, 

como pela robustez das restrições induzidas pela acumulação de instrumentos que 
caracterizam uma política pública em longo prazo. Embora essa problematização 
implique que a interação dos atores e o impacto das representações devam ser 
minimizados (BenamouzIg, 2014), a compreensão da noção de instrumento como 
categoria operativa na análise da ação pública permite defender a ideia segundo a 

qual essa gera ganhos de conhecimento e elementos de interpretação das transfor-
mações da ação pública e dos sistemas políticos.

30 Retomamos aqui o vocábulo de Tilly (1986). Ver também Howlett (2009).



46 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

Uma vez registradas e reconhecidas as conquistas empíricas das abordagens 
pelos instrumentos, a questão colocada na seção seguinte é a do seu grau de utili-
dade analítica e conceptual.

3. Qual a contribuição das análises por meio dos instrumentos? 
Controvérsias e debates.

Até que ponto, para que tipos de objeto e a serviço de que objetivos teóricos 
a abordagem a partir dos instrumentos e da instrumentação pode ainda ser produ-

tiva para a análise das políticas públicas? Os efeitos e as modalidades da instrumen-

tação são assim tão diferentes em um contexto de ação pública e no seio de uma 

organização industrial?31 Enfim, essa obstinação sobre o “como” da ação pública 
não é um pouco residual em relação a outras evoluções mais globais nas crenças 

compartilhadas e nas práticas dos atores? Pelo contrário, a reflexão por meio das 
relações de conformação/resistência aos instrumentos não permite reatualizar as 
questões de dominação e de reprodução? Não são esses instrumentos reveladores 
de uma “nova revolução burocrática” nas organizações públicas e privadas que 
transforma os modos de exercício do poder (Le Galès; SCott, 2008)

Esses debates tornaram possível esclarecer as contribuições de uma aborda-

gem sociológica em comparação com as abordagens clássicas, mais funcionalistas, 

dos instrumentos.

3.1 Os instrumentos são importantes? Debates no âmbito dos policy studies.

O posicionamento conceitual, analítico e metodológico induzido pelas abor-

dagens instrumentais tem suscitado, até agora, vários pontos de debate nos policy 
studies e na literatura neoinstitucionalista.32

 Esses dizem respeito, em primeiro lu-

gar, à contribuição da abordagem sociológica para a análise das políticas públicas. 
O trabalho sobre o policy design e a capacidade política (Howlett, 2014; Wu et al., 
2015) destacam a natureza excepcional das políticas de instrumento único. Segun-

do esses autores, isso justifica assumir uma perspectiva “necessariamente funcio-

nalista” na escolha e seleção dos instrumentos. Para John (2011), isso torna difícil, 
se não ilusório, distinguir o efeito específico de cada tipo de instrumento, dada a 

31
 No âmbito deste capítulo, deixamos de lado os debates iniciados numa perspectiva in-

terdisciplinar com as Ciências de Gestão, as Ciências Técnicas, a História e a Economia 
(Halpern et al., 2014).
32

 Isso se sobrepõe a interrogações semelhantes sobre a análise do governo e das suas ati-

vidades na literatura sobre regulação/regulamentação.
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sobreposição de técnicas regulatórias e os contextos diferentes de seus usos. No 
entanto, esses autores consideram que isso não impede que se tenha em conta a 
natureza profundamente política das atividades governamentais. As microescolhas 
envolvidas na implementação são decisões como qualquer outra num contexto de 
racionalidade limitada.

Outros autores, de forma mais radical, colocam em questão o interesse de uma 
abordagem por meio dos instrumentos: esta não traria nada de novo à compreen-

são da ação pública. Assim, os instrumentos seriam apenas “instituições de segun-

da linha”, cujo desenvolvimento, seleção e implementação são limitados ou mesmo 
determinados por regimes de recursos institucionais ou regras e normas, tais como 

direitos de propriedade, cuja solidificação ao longo dos séculos permitiu a resolução 
de conflitos e a gestão sustentável das propriedades (Varone; Nahrath, 2014). Uma 
vez que a estabilização dos modos de regulação ocorre a uma escala mais macro, a 
atenção prestada aos instrumentos não permite explicar os fenômenos empíricos ob-

servados. Page (2012) afirma ainda mais claramente o seu ceticismo a partir da análise 
das opções de instrumentos legislativos e regulamentares em seis contextos políticos 

diferentes.33 Essas operações de escolha refletem a força determinante das rotinas, 
das hipóteses e práticas do exercício do poder que limitam as possibilidades de arbi-
tragem. Nessa perspectiva, a escolha dos instrumentos é muitas vezes impensada e a 
sua dimensão política é marginal ou mesmo inexistente.

Para responder a essas questões e testar a robustez de um quadro analítico 
enraizado nas Ciências Sociais e na Sociologia Política, a atenção deslocou-se para 

combinações de instrumentos ou formas de instrumentação. Recordemos que o 
raciocínio aqui é probabilístico: os instrumentos, ou alguns deles, são suscetíveis 
de ter efeitos, mas os usos e a resistência podem mudar completamente a situação 

e transformá-los. A atenção dada à instrumentação permite, numa perspectiva so-

ciológica,
34 evitar tanto a reificação funcionalista dos instrumentos, como os limites 

do construtivismo. Assim, a escolha e a seleção dos instrumentos não se resolvem 
com a solução de problemas e, além disso, os instrumentos determinam em parte 

os comportamentos dos atores e as representações dos problemas públicos. Dito 
de outro modo, os atores não reinventam tudo, o tempo todo, e em alguns casos a 

análise da sua trajetória tem um alcance explicativo limitado.
Empiricamente, trata-se de associar a reflexão sobre o desenvolvimento e 

a escolha dos instrumentos à sua implementação, para identificar os seus usos e 
compreender os seus efeitos. Foram identificados dois tipos principais de efeitos 
de instrumentação (ver seção 2): por um lado, os resultados da instrumentação, 
em termos de escolha e seleção de modalidades concretas (orçamentos, regras, 

normas, padrões etc.) para implementação; por outro lado, os efeitos em médio 
e longo prazo em termos da (in)capacidade dos políticos de organizar um campo 

33 Grã-Bretanha, França, Alemanha, Suécia, EUA, União Europeia.
34 Ver pontos 1.1 e 1.2 do presente capítulo.
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de atividades, influenciar o comportamento social através da alocação de recursos, 
imposição de sanções e resolução de conflitos. A instrumentação intervém então a 
título de variável explicativa da reformulação das escalas da regulação política e das 

dinâmicas de racionalização e de politização. Esses dois pontos serão discutidos 
sucessivamente.

3.2 Instrumentação e escalas de regulação política

A análise da ação pública fundamentada na sua instrumentação permite 

apresentar a evolução das práticas do exercício do poder e das reconfigurações 
dos modos e escalas da regulação política. Assim, os problemas de coordenação, 
que são observados, não provêm dos instrumentos e nem as limitações associa-

das à sua integração em sistemas políticos e sociais complexos, mais ou menos 

institucionalizados.
Uma primeira série de estudos centra-se nos processos de cooperação e re-

gulação política fora do quadro estatal. Em nível internacional,35
 essas regulamenta-

ções, estruturadas por instrumentos e técnicas cada vez mais diversificados e já não 
necessariamente abrangidas pelo direito internacional – cartas, códigos de conduta 

e outros procedimentos de autorregulação (Vaughan-WhItehead, 2012), patentes, 
modelos, normas e boas práticas (Dudouet et al., 2006; Borraz, 2007), princípios 
de ação e referências compartilhadas (FouIlleux, 2013) – contribuem para a emer-
gência de um espaço de significado e ação coletiva.36 O trabalho de Laurent (2014) 
sobre cooperação internacional no campo das nanotecnologias ilustra como o uso 

de padrões contribui para a tecnicização e, ao fazê-lo, para a estabilização de uma 

questão mal categorizada. Ainda que não sejam sistematicamente obrigatórios, es-
ses instrumentos constituem outras tantas passagens obrigatórias para a ação cole-

tiva. Ao considerar os instrumentos como uma forma de materialização da relação 
entre governantes e governados, essa abordagem analítica fornece, assim, esclareci-

mentos adicionais sobre a evolução dos regimes políticos. Também fornece chaves 
para entender a capacidade (ou não) do político de organizar atividades e grupos 

em diferentes escalas, inclusive fora da estrutura do Estado.
Para além dos próprios instrumentos, coloca-se a questão de saber em que 

medida e de que forma a instrumentação estrutura (ou não) as capacidades políti-
cas para governar uma sociedade (Mayntz, 2002; Hood, 2007) e, para além disso, 
as formas de representação e mobilização de interesses políticos e sociais. Grande 
parte da literatura estabelece uma associação quase automática entre instrumentos 

35 Esta análise faz a ligação com um corpo literário que se desenvolve na intersecção das Re-

lações Internacionais, da Economia Política internacional e da Sociologia da Ação Pública.
36 Ver as análises do processo de Bolonha e os seus efeitos comparativos sobre a estrutura-

ção do ensino superior e da investigação (RavInet, 2011).
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e democratização ou eficiência.37
 Também nesse caso, a UE proporcionou um 

campo privilegiado para testar empiricamente a abordagem por instrumentos, per-

mitindo que fosse possível considerar as operações de escolha e de seleção em re-

lação aos seus efeitos em longo prazo sobre as capacidades de governar no sistema 

político europeu.38
 A atenção dada à instrumentação contribui para aumentar o 

papel dos recursos especializados e de informação, tanto por parte dos governados, 

para estruturar o acesso ao processo decisório europeu, como por parte dos go-

vernantes, conforme demonstrado pela evolução das capacidades políticas de go-

vernar no âmbito do sistema político europeu. A ação pública europeia, analisada a 
partir da sua instrumentação, mostra que as instituições europeias, e em particular a 
comissão, não veem necessariamente reforçada a sua centralidade (RavInet, op. cit.). 
A abordagem pelos instrumentos e instrumentação contribui para um movimento 

mais amplo de distanciamento dos quadros analíticos baseados na especificidade 
do processo de integração europeia e da natureza do sistema político europeu a 

favor dos modelos e instrumentos de análise da sociologia da ação pública (Has-
senteufel; Surel, 2000).

Além disso, alguns trabalhos põem em evidência a dimensão política das 

escolhas de instrumentos, tanto na sua seleção, como nos seus efeitos. Em alguns 
casos, essas atividades contribuem para restringir o debate público, evitar a culpa e 

ocultar certas questões (John, 2011). Através da estabilização dos problemas públi-
cos, da legitimação de certos grupos sociais, da distribuição de recursos para a ação 

coletiva, a evolução das formas de instrumentação não conduz necessariamente ao 

questionamento das relações de poder e oligarquias pré-existentes. Pelo contrário, 
embora envolvam, em graus diversos, os regulados nas escolhas, esses dispositivos 

de orientação política conduzem antes a reafirmar a preeminência desses grupos, 
com base em modos de legitimação renovados. Assim, as abordagens a partir da 
instrumentação são particularmente bem-sucedidas em distanciar o fascínio pelos 

“novos” instrumentos, analisando os usos diferenciados que deles se fazem, muitas 
vezes em combinação com instrumentos pré-existentes e mais clássicos (leis, im-

postos etc.) e, ao fazê-lo, refletem combinações originais de antigas e novas formas 
de mobilização, representação e regulação política.39

A atenção dada aos instrumentos e à instrumentação permite, assim, articu-

lar uma reflexão sobre a dinâmica da ação pública com a da evolução dos sistemas 

37 Ver nota anterior, seção 2.3, sobre os trabalhos em torno dos novos modos de governa-

ção na UE (HerItIer; Lehmkuhl, 2008; Bellamy, 2011) e suas críticas (TreIb et al., 2007; 
Halpern; Le Galès, 2011).
38 Ver as contribuições para os números especiais coordenados por Kassim, Le Galès 
(2010) e Graziano, Halpern (2015).
39

 Ver, neste ponto, o trabalho sobre os instrumentos da democracia pública, tal como 

introduzidos em nível europeu (Saurugger, 2010; QuIttkat; Kohler-KoCh, 2013; Belot 

et al., 2016). 
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políticos (Hood, 1986), ou seja, responder à pergunta “Como se constrói a cena 
política em que se joga este jogo?” (LeCa, 2012, p. 73). Além disso, essas análises 
levantam igualmente a questão dos objetivos da reestruturação em curso.

3.3 A instrumentação e seus efeitos: racionalização, (des)politização.

As abordagens pelos instrumentos e a instrumentação contribuem, por fim, 
para esclarecer com precisão os debates sobre a evolução das técnicas de governo e 

os seus efeitos, por vezes analisados em termos de “Nova Regulação Burocrática”. 
As dinâmicas de racionalização da ação pública nas sociedades capitalistas, muitas 

vezes associadas ao papel das ideias e dos atores, também podem ser analisadas 

por meio do recurso a estatísticas, indicadores e outras ferramentas de classifica-

ção (Espeland; Sauder, 2007; Le Galès; SCott, 2008), benchmarking (Bruno; DI-
dIer, 2013), auditoria (Power, 1997), quantificação, normalização e comensurarão 
(OgIen, 1995, 2013; Land; Stevens, 1998; 2008). Entender esses instrumentos 
como tecnologias de governo associando saber e poder não é novo e tem a sua 

origem na sociologia dos números.40 A medida, a quantificação não são evidente-

mente neutras, são o resultado de conflitos e de lutas de definição, produzem efei-
tos, incluindo novas métricas das desigualdades (Normando, 2011). Essa dinâmica 
pode ser interpretada em termos de longa duração do processo de racionalização. 

No entanto, a partir de uma leitura muito construtivista do trabalho de Fou-

cault (e deixando de lado o aspecto restrito), uma corrente de pesquisa sobre go-

vernamentalidade tem se concentrado em analisar novas formas de dominação, 

tentando atualizar formas de governamentalidade neoliberal, particularmente a 

partir de dispositivos e instrumentos (Rose; MIller, 2007; Dean, 2010). Segun-

do os autores, essa forma de governamentalidade produz uma orientação susten-

tável do comportamento dos indivíduos em benefício da sociedade de mercado 

(Dardot; Laval, 2009; HIbou, 2012). Será que todos esses novos instrumentos 
permitem definir uma governamentalidade neoliberal, caracterizada por uma com-

binação das regras do jogo do capitalismo contemporâneo com as do exercício 
do poder do Estado? No plano empírico, as abordagens por instrumentos e ins-
trumentação só confirmam parcialmente essa interpretação, baseada na análise do 
caso britânico em particular (Le Galès; SCott, 2008; Le Galès, 2016). É certo que 
a neoliberalização do Estado, pelo menos nos últimos trinta anos, tem sido uma 

tendência fundamental no desenvolvimento de muitos países. Isso levou à adoção 
de instrumentos específicos, baseados, principalmente, na medição, na concorrên-

cia, no desempenho e na sanção. No entanto, isso não confirma o determinismo 
dessas análises. Os reforços das competências de gestão e quantificação (OgIen, 

40 A partir dos principais trabalhos de Hacking (1989), Porter (1986; 1995) e Desrosières 
(2002; 2008).
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1995) não são dinâmicas exclusivamente neoliberais e fazem parte de uma história 
de longa duração. As mudanças observadas estão às vezes mais relacionadas ao 
desenvolvimento de novas tecnologias (tecnologia da informação, comunicação, 

grandes números) e, como sugerem os sociólogos weberianos, à busca pelas elites 

administrativas de renovadas capacidades de ação (Bezes, 2007; Belorgey, 2012).
Os trabalhos contemporâneos sobre a ação pública também mostram que 

as políticas públicas muitas vezes fracassam, com a introdução dessas ferramentas 

de quantificação sendo justificada por impasses na regulação pública. A instrumen-

tação em termos de convenções e de instrumentos de cooperação é, pelo menos, 

tão importante quanto a de normas, padrões ou indicadores, para a reorientação de 
ações coletivas e individuais. Além disso, as dinâmicas de quantificação e classifica-

ção também funcionam independentemente do Estado ou à margem dos Estados. 
Alguns movimentos sociais, consumidores e usuários de serviços, assistidos pelas 

redes sociais e pela liberalização do acesso a grandes conjuntos de dados, estão se 
desenvolvendo e engajando em práticas e instrumentos de avaliação para derrubar 
o véu da ignorância, desafiar a opacidade das práticas profissionais, exigir respon-

sabilidades das pessoas e talvez criar confiança.41 Este conjunto de trabalhos sugere 
que o reforço da burocracia e da racionalização não está forçosamente ligado ao 
neoliberalismo, o que não exclui um tipo particular de instrumentação neoliberal.

Além desses debates sobre instrumentação e “nova revolução burocrática”, a 
análise dos efeitos em termos de politização/despolitização possibilitou esclarecer al-
gumas questões metodológicas levantadas pela abordagem dos instrumentos. Vários 
estudos têm explorado empiricamente a lógica da despolitização estruturada pelas 

normas e limiares introduzidos durante a reforma dos serviços públicos na Grã-Bre-

tanha (Burnham, 2001; Hood, 2010; FauCher-KIng; Le Galès, 2010), o recurso a 
instrumentos fiscais (Bezès; SIné, 2011) e normas técnicas baseadas nas análises es-
pecializadas para atuar em uma situação de crise sanitária e ambiental (Borraz, 2008). 
Por outro lado, algumas formas de instrumentação contribuem para a (re)politização 

dos problemas públicos, por meio da (re)ativação de clivagens e conflitos (Baudot, 

2011) e da mobilização de públicos diferenciados (Boy et al., 2012). Na linha dos tra-

balhos de McAdam e outros (2001) e Gambetta (1998), que mostram que as lógicas 
de politização/despolitização da ação coletiva são estruturadas por uma sucessão de 
mecanismos sociais, entendidos como a distribuição do poder, a criação de oportu-

nidades, o enquadramento dos conflitos, as formas de ação coletiva, as abordagens 
pelos instrumentos colocam a hipótese de que a instrumentação constitui um desses 
mecanismos de politização/despolitização. Assim, a proliferação de instrumentos 
também não é uma forma de evacuar questões políticas?

Essa suspeita é baseada na crítica dos livros de receitas da nova governança, 

elaborados na versão mais neoliberal da “Nova Gestão Pública” e na mais encantada 

41
 Ver, por exemplo, os trabalhos de Dubuisson-Quellier sobre o consumo comprometido 

(2013).
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da “democracia do público”. Em conformidade com as análises acima mencionadas 
sobre a governança europeia, este trabalho explora empiricamente os efeitos específi-

cos de uma maior concorrência entre diferentes tipos de instrumentos (avaliados em 

termos de custo-eficácia) e a preferência dada aos instrumentos que proporcionam 
mais incentivos do que as normas tradicionais. As abordagens baseadas em instru-

mentação são particularmente úteis na compreensão de uma das racionalidades no 

trabalho, nas atividades de escolha e seleção de instrumentos da ação pública, e expli-

cam por que alguns, como a regulamentação, caem em desuso em nome da moderni-
dade e da eficiência, enquanto outros, como a mainstreaming, espalham-se rapidamente 

de um setor para outro. Do mesmo modo, a consideração dos efeitos em médio e 
longo prazo reflete a desconexão entre a introdução desses “novos” instrumentos, 
justificados no discurso político em nome da democracia pública ou da eficiência 
econômica, e a lógica observada no momento da implementação em termos de racio-

nalização,
42 financeirização,43 renovação das práticas profissionais e segmentação do 

público.44
 Para as elites governamentais, o debate sobre instrumentos pode ser uma 

cortina de fumaça útil para esconder objetivos menos aceitáveis, para despolitizar 
questões fundamentalmente políticas, para criar um consenso mínimo de reforma 
baseado na aparente neutralidade dos instrumentos apresentados como modernos, 

cujos próprios efeitos são sentidos ao longo do tempo.
A atenção dada à lógica da politização/despolitização ligada à escolha e 

combinação de instrumentos conduz finalmente à reintegração da dimensão sim-

bólica dos instrumentos. Assim, a abordagem pelos instrumentos teria hipostasia-

do a dimensão material, concreta dos instrumentos, bem como os diversos efeitos 

sociais que gerariam. Isso teria levado a negligenciar a dimensão simbólica, ou seja, 
a produção de significados e símbolos relacionados com o exercício do poder. Go-

vernar é mostrar que medimos o social, fazer as pessoas acreditarem que estamos 
ordenando, enviar uma mensagem constante de vontade e controle. Nessa perspec-

tiva, a dimensão performativa dos instrumentos seria tão importante quanto a de 
sua materialidade objetiva e suas produções (AguIlera, op. cit.).

Assim, este corpo de trabalho sugere que a identificação dos efeitos especí-
ficos dos instrumentos – tomados individualmente ou como parte de um todo, a 
instrumentação – levanta questões principalmente para a definição de uma estratégia 
de pesquisa. Isso não questiona um dos fundamentos da abordagem instrumental: 
isto é, que os problemas relacionados com a escolha e seleção dos instrumentos de 
política não se limitam a uma intenção político-técnica de resolver problemas sociais.

42 Ver, por exemplo, os efeitos do Grenelle de l’environnement (Boy et al., 2012) sobre as polí-
ticas públicas de gestão de resíduos, eficiência energética na construção de novas habitações 
e produção de energia renovável. 
43 Ver os trabalhos de Godard (2000, 2014) sobre o mercado de direitos de emissão de 
CO2. 
44 Ver os trabalhos sobre os instrumentos de participação pública (Belot et al., 2016).



Capítulo 2 – As abordagens a partir dos instrumentos da ação pública 53

4. Conclusão

O teste empírico das abordagens pelos instrumentos, tal como se desen-

volveram na França desde o início dos anos 2000, mostrou a fecundidade dessa 
perspectiva para compreender a dinâmica da ação pública e mais além. A riqueza 
dos debates conceituais gerados por essas abordagens também mostra a nature-

za aberta e controversa dessa agenda de pesquisa. O interesse desta abordagem 
consiste em complementar as visões clássicas em termos de organização, atores e 

representações que hoje em dia dominam amplamente a análise da ação pública. 
Em vez de pretender defender uma nova concepção da ação pública, a agenda de 

pesquisa sobre instrumentos e instrumentação da ação pública propõe modificar 
o ângulo de análise dessas atividades, a fim de tornar visíveis algumas das lógicas 
no trabalho dos processos da ação pública e na recomposição do papel do Estado 

e da regulação política. Esta permite colocar outras questões e integrar de forma 
renovada as questões tradicionais. Em especial, conduz a um aprofundamento da 
noção de política processual centrada na criação de instrumentos de ação, a partir 

dos quais os atores envolvidos recebem a responsabilidade de definir os objetivos 
das políticas. E, em um contexto político em que prevalecem grandes incertezas 
ideológicas e onde a diferenciação de discursos e programas é cada vez mais difícil, 

a hipótese de que os instrumentos de política pública contribuem para estabilizar 
as representações comuns sobre questões sociais oferece novas perspectivas de 
pesquisa para ajudar na análise de mercados, do capitalismo, das empresas e das 
diferentes formas de ação coletiva ligadas à autoridade pública.
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CAPÍTULO 3
a sócio-história da ação pública

Renaud Payre e Gilles Pollet

Entre os diferentes modelos de análise que se desenvolveram ao longo 
das últimas três décadas no estudo das políticas e ações públicas, gostaríamos de 

destacar uma das abordagens, que é estritamente francesa, mas que foi construí-
da numa preocupação de diálogo constante com as perspectivas tradicionais da 

policy analysis anglo-saxônica, particularmente a norte-americana: a sócio-história 

da ação pública.
A primeira questão que vem à mente quando se levanta essa ideia da sócio-

-história da ação pública é perguntar qual pode ser a especificidade de uma análise 
das políticas públicas que insiste em levar em consideração a historicidade dos 
fenômenos e dispositivos estudados, no âmbito de uma epistemologia geral das 

Ciências Sociais. De fato, se considerarmos as Ciências Sociais, no sentido de Jean-

-Claude Passeron (Passeron, 1991), como ciências fundamentalmente históricas, 
qualquer interação social a ser estudada está necessariamente localizada no tempo, 
bem como no espaço físico e social. Parece também que a cientificidade de uma 
aproximação das Ciências Sociais se baseia, sobretudo, na capacidade de exem-

plificar, a partir de um protocolo de investigação rigoroso, explícito e objetivo, as 
próprias condições de um possível espaço de controvérsia científica.

Em tal quadro analítico, onde a História e a Sociologia são “epistemolo-

gicamente indistinguíveis”, a questão das abordagens estritamente históricas das 
políticas públicas, portanto, não faz sentido à primeira vista. No entanto, deve-se 
reconhecer que a análise das políticas públicas – entendida principalmente como 
o estudo do processo político – tem sido historicamente constituída e desenvol-

vida, como uma especialidade acadêmica e campo de especialização, desde o final 
dos anos 1960 e início dos anos 1970 nos Estados Unidos, em grande parte fora 
do mesmo espaço das Ciências Sociais (SabatIer, 1991; DeLeon, 2006). Existem, 
além disso, no interior das Ciências Sociais, posturas intelectuais, modos parti-

culares de construção dos objetos científicos, metodologias finalmente ligadas 
a culturas profissionais, a impensados disciplinares, a “truques de ofício”, dife-

renciados e vinculados em boa parte a posições e estratégias próprias diferentes 

no(s) campo(s) acadêmico(s).
Enquanto as correntes originais de análise das políticas públicas não atri-

buíam grande importância – salvo exceções – à dimensão histórica e propriamente 
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sociológica dos processos e dispositivos estudados em que os modelos funciona-

listas e depois sistêmicos dominavam a cena intelectual, uma abordagem analítica e 

reflexiva da Ciência Social, inicialmente minoritária, tinha-se desenvolvido no pró-

prio seio da policy analysis estadunidense em torno de um trio de autores fundadores 

– Simon, Lindblom, Dahl – que, no entanto, não prosseguiram a reflexão sobre a 
dimensão propriamente histórica das interações e processos estudados. Pelo con-

trário, foi a sociologia histórica norte-americana que tornou possível desenvolver 
abordagens historicamente situadas do Estado e das instituições públicas.

No entanto, essa relação com a história permanece, em grande parte, impen-

sada nos novos modelos analíticos que se desenvolveram a partir dos anos 1970 e 
especialmente dos anos 1980, do neocorporativismo, passando pelas análises das 
redes de ação pública e da governança, e até mesmo das diferentes variações do 

neoinstitucionalismo. Todavia, nas décadas de 1980 e 1990, verifica-se, em especial 
no espaço acadêmico francês, a emergência de um ponto de virada sócio-histó-

rico e empírico na análise das políticas públicas, defasado em relação à primeira 

perspectiva macrossociológica de sociologia histórica e às dimensões prescritivas, 

ao mesmo tempo que se renova em parte com a “tradição” da ciência social beha-

viorista do trio fundador norte-americano. Essa renovação dos questionamentos 
sobre o Estado e as formas de governo implicam uma mudança na forma de olhar 

e das exigências metodológicas que ajudarão a (re)estabelecer as bases de uma ver-
dadeira Ciência Social – enquanto ciência histórica e empírica – da ação pública.

Depois de ter recordado que existe, entre os pioneiros dos policy analysis 
nos Estados Unidos, uma certa tradição de análise da Ciência Social e Histórica, 
colocaremos em evidência a virada sócio-histórica francesa dos anos 1990, com as 
suas características epistemológicas e metodológicas, para terminar apresentando 

alguns exemplos dos principais avanços propostos pelos trabalhos de sócio-histó-

ria que tentam renovar a análise do Estado, do governo e das próprias formas da 
ação pública.

Em busca de uma tradição de ciência social e histórica na policy 

analysis dos Estados Unidos

A análise das políticas públicas foi originalmente caracterizada nos Estados 

Unidos pela lógica das policy sciences desenvolvida em torno de Harold Lasswell 
(1902-1978), no rescaldo da Segunda Guerra Mundial e depois, a partir do final da 
década de 1960, por uma série de modelos analíticos, de tipos de problematização 
e pesquisas que negligenciaram em grande parte a dimensão estritamente histórica 
dos processos estudados e não pertenciam diretamente ao universo das Ciências 

Sociais como tal (Deleon, 2006; Deleo; Martell, 2006). Como diz Peter De-

Leon, “as policy sciences são inseparáveis dos valores, conceitos normativos e ideolo-

gia política” (Deleon; Martell, 2006, p. 38). São multidisciplinares, normativas e 
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orientadas para encontrar soluções a problemas concretos (“problem oriented”). Os 
trabalhos decorrentes do Direito e dos estudos de Public Administration, da Ciên-

cia Administrativa, de Gestão e de Gestão Pública ou de Estudos da Democracia 
contêm assim numerosas dimensões normativas e prescritivas que os afastam de 
uma epistemologia das Ciências Sociais em geral e da Sociologia em particular. 
Essa tendência para a normatividade e para a prescrição é reforçada pelo fato de 

que a análise de políticas públicas tem uma dupla orientação desde o início: é uma 
especialidade de pesquisa acadêmica e, ao mesmo tempo, uma soma de receitas e de 
estudos aplicados, ligados a uma função de especialização e apoio à decisão desen-

volvida tanto em escolas públicas quanto em think tanks (AllIson, 2006).
Nos anos 1960, em uma lógica behaviorista, Herbert Simon (1916-2001) 

propõe a noção de “bounded rationality” para dar conta das decisões dos atores que se 
limitam, em geral, à primeira solução satisfatória e suficiente (“sufficiency”) – em re-

lação aos objetivos fixados – vislumbrada ou proposta, para resolver um problema 
e tomar uma decisão. Em seguida, afasta-se das noções de racionalidade substan-

tiva para explorar o campo de uma racionalidade processual restrita e limitada dos 

atores e tomadores de decisão, baseada em formas de simplificação da realidade 
(SImon, 1969, 1997). Por conseguinte, compreender uma decisão significa com-

preender um processo complexo que consiste na sequência histórica de decisões 
e ações mais frequentemente executadas por uma pluralidade de atores no âmbito 
do que se pode chamar uma sequência de decisões. Complexidade, incerteza, es-
truturas e restrições organizacionais são os três conceitos a serem considerados ao 

produzir uma análise informada e situada de um procedimento ou processo deci-

sório. Isso é exatamente o que Graham Allison fará em seu famoso estudo sobre a 
crise dos mísseis cubanos, que ilustra emblematicamente o legado fundamental de 
Simon para a sociologia das organizações e a tomada de decisões (Allison, 1971).

Paralelamente e informados por esses trabalhos sobre o estudo da racio-

nalidade da tomada de decisões, Robert Dahl e Charles Lindblom (1917-2018) 
desenvolvem correntes poliárquicas, bem como gradualistas ou incrementais que 
também irão influenciar fortemente a análise de políticas públicas. Os três (Simon, 
Dahl, Lindblom) partem de uma crítica bastante radical aos estudos tradicionais de 

tomada de decisão e de public administration, que consideram demasiado teóricos e 
normativos, longe das realidades empíricas observadas e do comportamento huma-

no, tal como evidenciado por várias observações e experiências sociopsicológicas 

ou cognitivas. Esse trio fundador, e os seus sucessores, vão então ilustrar, mediante 
uma série essencial de trabalhos de investigação, pesquisas empíricas e problemati-
zação que formam o próprio núcleo da reflexão originária das Ciências Sociais no 
seio dos policy studies e do estudo do policy process. Aplicando o princípio da “bounded 
rationality”, tanto o gradualismo como a corrente poliárquica acabam por romper 
com uma questão centrada na racionalidade da ação dos tomadores de decisão, 
para propor um quadro analítico mais amplo, e muito mais sociológico, destinado a 
captar a lógica da ação plural dos atores envolvidos nas políticas públicas estudadas 



Capítulo 3 – A sócio-história da ação pública 63

(Dahl, 1947; LIndblom, 1959, 1968, 1979). Ainda que as dimensões da assistência 
à tomada de decisão e das vontades prescritivas e normativas (em particular a “es-
sência” da democracia americana) também estejam presentes em muitos de seus 
trabalhos, vemos o desenvolvimento, sob seu impulso, de pesquisas empíricas pre-

cisas, detalhadas e situadas, baseadas na observação quase etnográfica dos ambien-

tes estudados, na consulta de fontes documentais e, mais raramente, de arquivos, 
e no uso de estatísticas e entrevistas (Dahl, 1961). Esses últimos respondem aos 
mesmos tipos de preocupações que os estudos institucionais e organizacionais in-

teressados na execução dos programas de ação pública, nomeadamente no âmbito 

do New Deal (ver em especial o estudo emblemático de Selznick, 1949).
No entanto, a reflexividade metodológica desses trabalhos acadêmicos pode 

parecer-nos, a posteriori, um pouco incompleta; as dimensões estritamente históricas 

e historiadoras desses estudos muitas vezes permanecem embrionárias e o desvio 

pela história nem sempre aparece como uma necessidade. Quando se utiliza, tra-

ta-se, na maioria das vezes, de realizar uma perspectiva diacrônica bastante rápida, 

geralmente relacionada à exploração de fontes secundárias, bem como elementos 

estatísticos e quantificados, que permitam traçar o pano de fundo do estudo con-

temporâneo, insistindo sobre as principais evoluções principais do campo investi-

gado. No entanto, esses trabalhos constituem um fundo comum de grande riqueza 
empírica e problemática, ainda que possam permanecer muito distantes das exigên-

cias de uma Ciência Social como a que se impôs na virada dos séculos 19 e 20 na 
Europa, e, em particular, na França e na Alemanha, e depois atravessando o Atlân-

tico (Ross, 1991). Esses estabelecem uma tradição de análise das Ciências Sociais 
na análise de políticas públicas que tende a se tornar cada vez mais uma sociologia 
(política) da ação pública. No entanto, os principais modelos de análise de políticas 
públicas que se desenvolveram no final do século 20 e no início do século 21, no 
Atlântico e depois na Europa, não prestam particular atenção à dimensão histórica 

dos processos e mecanismos da ação pública estudados, constituindo esses últimos 

uma forma de policy analysis não pensada.
De fato, é mais na tradição da sociologia histórica norte-americana que de-

vemos buscar uma perspectiva que integre a dimensão diacrônica dos fenômenos 
observados, inclusive durante um longo período. A questão da sociogênese e do 
desenvolvimento de Estados contemporâneos e formas de ação coletiva, portan-

to, permite que a sociologia histórica cruze parcialmente o caminho da análise de 
políticas públicas. As perspectivas desenvolvidas são caracterizadas por uma abor-
dagem macrossociológica e comparativa, com estudos que abrangem vários sécu-

los: aqui nos referimos aos “clássicos”: Anderson, Eisenstatd, Wallerstein, Moore, 
Tilly, Skocpol, entre outros (Deloye, 1996; LaItIn, 2003). As noções de Estados 
fortes ou fracos, a questão da maior ou menor autonomia dos atores políticos e 
administrativos, a questão das formas de regulação política no trabalho, a noção de 
repertórios de ação coletiva (TIlly, 1986), no entanto, fornecem pistas estimulantes 
para a reflexão dos analistas da ação pública (LaborIer; Trom, 2003).
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Mas essa abordagem leva, por vezes, a uma vontade tipológica um pouco 
sistemática demais e, paradoxalmente, leva ao apagamento dos efeitos contextuais e 

da própria historicidade dos processos estudados. Muito trabalho é frequentemen-

te realizado com base em dados agregados, muitas vezes de segunda mão, com um 

grande número de variáveis, sem que seja sempre claro se estamos a trabalhar em 
dados comparáveis, ou mesmo em objetos que se referem a respostas parcialmente 
diferentes a questões que são, elas próprias, construídas de uma forma amplamente 
diferenciada (ver a avaliação do estudo comparativo dos Estados de bem-estar em 

Merrien, 1997). A partir da década de 1980, porém, essa tradição de macrosso-

ciologia histórica e comparativa, que acompanha as grandes pesquisas coletivas 
internacionais, tenderá a se esgotar e a dar lugar a investigações mais limitadas em 

prazos mais curtos.
Além disso, em termos de análise das políticas públicas, surgiram novos 

modelos no final dos anos 1970 que renovaram as questões e os métodos, partindo 
em particular da análise das interações entre atores públicos e privados (neocorpo-

rativismo) e depois do estudo das instituições, seus papéis, funções e ações. Quer 
seja no âmbito dos estudos neocorporativistas e, depois, das análises em termos 
de redes de ação pública e de governança, a relação com a historicidade continua, 

no entanto, pouco explícita. O neocorporativismo põe sobretudo a tônica no in-

teresse de estudar as interações e mediações entre atores do aparelho de Estado e 

atores da sociedade civil que coconstroem em conjunto os problemas e as soluções 
inerentes a um mesmo setor da ação pública. Os trabalhos pioneiros de Philippe 
Schmitter sobre o Brasil (SChmItter, 1971, seguidos por outros sobre a América 
Latina, tornam possível definir o marco de regimes políticos – autoritários e não 
democráticos – com forte regulação geral neocorporativa, enquanto as pesquisas 
europeias colocam mais ênfase nas formas de regulação do tipo neocorporativo 

que podem ser aplicadas a certos setores ou em formas dos chamados regimes de 
democracia consociativa, frequentemente com um componente federal (Bélgica, 
Suíça, Alemanha, países nórdicos) (LehmbruCh; SChmItter, 1979).

Schmitter, no entanto, ao estudar o Brasil na década de 1960, destacou a 
construção histórica de um sistema de regulação econômica, política e social ba-

seado em grande parte em relações privilegiadas entre setores da sociedade civil (na 

maioria das vezes sindicatos ou associações) e segmentos do Estado ou do poder 

público. O autor mostra, assim, como grupos de interesse, muitas vezes forma-

dos por associações representativas, têm sido afetados por processos tão comple-

xos como a industrialização, a burocratização, a urbanização, a mobilidade social, 

produzindo efeitos particulares em termos de tratamento justo e convergência de 
condições para o tratamento das populações. É a partir do exemplo brasileiro e, 
mais amplamente, da América do Sul, que o pesquisador propõe uma definição 
de (neo)corporativismo que permanecerá famosa (SChmItter, 1974). O modo de 
regulação corporativista aparece, então, em sintonia com a forma do Estado fe-

deral e as evoluções do regime político. Schmitter também mostra que “ao buscar 
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constantemente um arranjo em vez de uma polarização, o prefeito, os vereadores e 
os líderes comunitários demonstram a mesma propensão ao “pactisme” (pactualismo), 
característica da cultura política das elites políticas brasileiras que consideram o 
compromisso preferível ao conflito” (VIdal, 2000).

No caso francês, a análise cognitiva inspirada a partir do neocorporativis-

mo, que se desenvolveu com base nas noções de referenciais e de mediadores, 
particularmente no contexto da análise da reforma das políticas agrícolas nos 

anos 1960, entra em ressonância com a sociologia das organizações e instituições 
e propõe uma análise localizada em um curto período e enfatizando a interação 

de atores, as ideias e interesses que os orientam e, em menor medida, as institui-
ções que constituem o quadro de ação (Muller, 1984). No entanto, essa análise 
tende a favorecer uma visão um pouco mais teórica, macro-histórica e um tanto 

evolutiva (Jobert; Muller, 1987). 
A corrente mais recente do neoinstitucionalismo histórico não é totalmente 

imune a esse estilo de crítica (Hall; Taylor, 1997). Se a questão do tempo é levada 
a sério nesse contexto, os estudos são bastante macro ou mesossociológicos, esten-

dendo-se por várias décadas, ou mesmo por um ou mais séculos, e, portanto, muito 

raramente são feitos de fontes de primeira mão (PIerson; SkoCpol, 2003), com al-
gumas exceções notáveis (por exemplo: skoCpol, 1992; gamm, 1999). Em essência, 
os partidários do neoinstitucionalismo histórico não estão interessados na história, 

no verdadeiro sentido da palavra, mas nos processos de mudança e restrições que 
o passado e a dependência das trajetórias institucionais tomadas (path dependence) 
podem provocar na presente ação. Frequentemente, estudam várias instituições 
que interagem dentro de contextos históricos amplos e para esclarecer questões 
e problemas que, na maioria das vezes, são muito contemporâneos, considerando 
as instituições sobretudo como espaços de luta entre atores e a distribuição de re-

cursos e poder (PIerson; SkoCpol, 2003). Embora a historicidade dos fenômenos, 
processos e mecanismos estudados pelos analistas de políticas públicas não esteja 
totalmente ausente de seu trabalho, uma verdadeira mudança sócio-histórica mar-

cará a pesquisa de políticas públicas dos anos 1990.

Uma virada sócio-histórica na análise da ação pública?

A virada sócio-histórica na análise da ação pública – no sentido da imple-

mentação de uma abordagem real da Ciência Social como Ciência Histórica – só foi 
identificada a partir da década de 1990, por meio de uma série de análises setoriais 
circunscritas e, muitas vezes, nacionais. Essas permitirão precisar o ponto de vista 
e entrar em um estudo fino dos tipos de interações subjacentes às próprias formas 
da ação pública em diferentes contextos históricos (por exemplo: skoCpol, 1992, 
para os Estados Unidos). A isso é preciso acrescentar uma série de investigações 
com base em uma nova especialidade multidisciplinar, desenvolvida sobretudo nos 
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departamentos de história das universidades norte-americanas: a policy history (ver, 

em particular, o Journal of  Policy History publicado inicialmente pelo Departamento 

de Ciências Políticas da Universidade de Saint Louis no Missouri e agora pela Cam-
bridge University Press e fundada pelo professor de História Donald T. Critchlow). 
Critchlow estava particularmente interessado nos think tanks dos Estados Unidos, 

por meio de um estudo da famosa Brookings Institution entre 1916 e 1952. O pesqui-
sador mostra como foi essencial a ação da Brookings na concepção e implementação 

– ou, pelo contrário, na oposição – de muitos dos programas de políticas públi-

cas que marcaram fortemente o período e a Nação americana (CrItChlow, 1985). 
Os principais imperativos de profissionalização e especialização interdisciplinares 
inerentes a essa corrente da Policy History estão completamente de acordo com os 

recentes desenvolvimentos da sociologia histórica ilustrada pela abordagem sócio-

-histórica francesa.
De fato, na França, a virada sócio-histórica da Ciência Política representa, 

sem dúvida, uma segunda fase de sociologização da disciplina, que vem após a 
tentativa de ruptura, a partir do final dos anos 1970, pelos apoiadores de uma 
sociologia crítica inspirada em particular pelo trabalho de Pierre Bourdieu e que 
estavam inicialmente focados em questões de sociologia política e eleitoral (GaxIe, 

1978). No entanto, no campo da análise de políticas públicas, é precisamente a so-

ciologia das organizações, na sua dimensão de sociologia da ação pública, incluindo 

também uma dimensão histórica (GrémIon, 1976), que abriu caminho para uma 
ciência social da ação pública plenamente assumida (MusselIn, 2014). Desde o final 
da década de 1980, houve, de fato, uma clara renovação do diálogo entre História, 
Ciências Sociais e Ciência Política. A abordagem resultante tende a romper com 
a mobilização erudita das obras históricas na Ciência Política – o eterno capítulo 

histórico das teses e obras da Ciência Política –, mas também com as obras origi-

nais da macrossociologia histórica de origem norte-americana (Deloye, 1996). O 
enfoque, portanto, concentra-se mais em objetos circunscritos, particularmente do 
ponto de vista cronológico e sociológico. Essa mudança de objeto e de perspectiva 
parece estar diretamente ligada a uma renovação de métodos: a relação com o cam-

po, a produção de fontes, o uso de arquivos ou de materiais de primeira mão estão 
agora no centro das investigações. Essa postura consiste em se reconectar, mais ou 
menos explicitamente, com uma visão metodologicamente rigorosa das Ciências 

Sociais epistemologicamente unificadas.
Os trabalhos de sócio-história caracterizam-se, em primeiro lugar, por um 

esforço de problematização, com a mobilização clássica de paradigmas e ferra-

mentas para a análise das Ciências Sociais, depois pela implementação de um 

protocolo preciso de pesquisa e, finalmente, pela delimitação e objetivação de 
um corpus de fontes e pela exploração prioritária de materiais de primeira mão, 

de arquivísticos e documentais. Esses levantamentos sócio-históricos propõem 
também um enfoque reflexivo e crítico do trabalho de pesquisa, apresentando as 
linhas dos levantamentos, os procedimentos concretos para a coleta de dados e 
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a realização de pesquisas. Os processos, dispositivos, instituições, redes e con-

figurações de atores analisados são, então, trazidos à luz por uma sociologia in-

terpretativa e abrangente, atenta aos pontos de vista dos atores e que destaca o 
estudo dos fundamentos culturais, sociais, políticos e estratégicos das situações e 

contextos estudados, sem viés analítico a priori.
Em resumo, as pesquisas sócio-históricas sobre a ação pública respondem a 

algumas características metodológicas principais e a problemas muito específicos:

 • Uma atenção particular às “regras do método sociológico”, livres de suas 
tentações nomológicas e quase-positivistas do período durkheimiano, de-

senvolvidas em uma lógica mais abrangente, indutiva e empírica, com 

uma preocupação de neutralidade axiológica. Trata-se, de fato, de desen-

volver uma Sociologia em fase com teorias de médio alcance (middle-range 
theory) no sentido de Robert Merton (Merton, 1968) e uma capacidade 
de formular hipóteses problemáticas com argumentos que sejam compa-

tíveis com os objetos estudados.
 • Uma problematização construída em particular graças a um uso bastante 

sistemático da “caixa de ferramentas” e dos vários modelos de análise 
de políticas públicas, o que requer um investimento significativo neste 
campo de estudo, que está hoje bem definido, mas em constante evolução 
(GoodIn; Moran; ReIn,, 2008).

 • Um respeito escrupuloso dos princípios da investigação histórica, pro-

venientes da escola metódica que os teorizou desde o final do século 
19 (Langlois e Seignobos), e que a Ecole des Annales aprofundou, na sua 

vontade de promover a História como Ciência Social, principalmente por 
meio da “história problema” e do método recorrente que implica a tenta-

tiva de reconstituição da gênese dos fenômenos e processos observados, 

para explicitar a parte de “déjà là” (já estava lá) que molda todo o ambiente 
humano e social. A metodologia histórica clássica passa principalmente 
pela apresentação precisa, bem como pela crítica interna e externa das 

fontes, por uma vontade de multiplicar essas mesmas fontes e de cruzá-

-las, por uma grande atenção à atribuição de referências, à desconfiança 
em relação ao anacronismo, um trabalho de contextualização e a vontade 

de administração da prova a partir de fatos reais e de um conhecimento 

que procede por vestígios ou indícios (“reconstituir o que foi a partir do 
que é” como dizia Raymond Aron). Trata-se também de produzir “resul-
tados cumulativos (e revisáveis)” (Revel, 2012).

 • Um conhecimento indutivo, por meio das fontes, que exige uma utiliza-

ção privilegiada da informação em primeira mão e, em particular, dos ar-

quivos e documentos “de época”. De acordo com a Ecole des Annales, são 

assim convocados testemunhos voluntários e involuntários, bem como 

fontes de natureza muito diversa (arquivos, fontes impressas e orais, 
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iconografia, dados quantitativos etc.). De fato, é tanto um enfoque indu-

tivo quanto uma acumulação de materiais empíricos que são usados neste 
caso. Trata-se de conquistar uma forma de familiaridade com o campo, 
não hesitando em tornar-se “um pouco monomaníaco” (Beaud; Weber, 

1998). Essa perspectiva visa assim a multiplicar as vias de investigação, a 
fim de acumular materiais relevantes.

 • Uma perspectiva de pesquisa qualitativa não exclui métodos quantitati-
vos: prosopografias de funcionários administrativos e eleitos, análise de 
redes, séries estatísticas etc. Mas essas análises de banco de dados só são 
possíveis devido à familiaridade com o ambiente estudado, familiaridade 

adquirida por meio de levantamentos qualitativos de natureza micros-
sociológica. Deve notar-se que, principalmente por razões de tempo e 
custos relacionados com o investimento empírico, esses estudos cobrem 

períodos limitados, geralmente em torno de algumas décadas apenas e, 

alguns casos, permitindo um “comparatismo construído”, controlado e 
interpretativo.

 • Uma interpretação em termos de processo. Desejando superar a oposição 
entre enfoques ideográficos e nomotéticos, as obras sócio-históricas re-

conhecem que estudam casos e, portanto, atores singulares. Essas últimas 
não são entidades representativas nem núcleos de base isoláveis. O ator 
é o resultado de um processo social e individual. É “tanto o produto de 
múltiplas interações pessoais nas quais foi tomado desde o nascimento, 
como o produto de múltiplas referências culturais e linguísticas às que foi 
exposto e que se apropriou de forma sucessiva” (Beaud; Weber, 1997). 
Quanto à sociedade, é vista desde uma perspectiva elitista como o conjun-

to de múltiplas dependências recíprocas que ligam os indivíduos entre si. 
É uma configuração de configurações (ElIas, 1978, 1991).

 • A vontade de apreender o Estado ou as instituições por meio dos atores 

que os fazem existir, recolocando esses em seu ambiente material, pos-
tulando a inserção do político na esfera social. Os estudos privilegiam 
os laboratórios da ação pública, os locais de encruzilhada onde agentes 

públicos, atores públicos, atores privados (clubes e grupos reformadores) 

permitem perceber o Estado “no concreto”, “na ação” e na interação.

De fato, as pesquisas sócio-históricas são caracterizadas, antes de tudo, por 
uma relação central com as fontes e sua exploração. O investigador é levado a 
coletar fontes de primeira mão, a recolher e reunir esses materiais, muitas vezes 

de arquivo, e a refletir sobre o ato de “deixar de lado” (De Certeau, 1975, p. 94). 
Essas questões sobre o enfoque e a condução das pesquisas, mas também essas 
investigações realizadas com materiais improváveis, têm alimentado e revivido am-

plamente nos últimos dez anos uma viva reflexão metodológica da qual a Ciência 
Política tem se beneficiado. Parece, portanto, que a natureza científica do enfoque 
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sócio-histórico da ação pública, como a das Ciências Sociais em geral, baseia-se so-

bretudo em um protocolo de investigação rigoroso, explícito e objetivo, condições 
para um possível espaço de controvérsia científica.

Se há um ponto sobre o qual os sócio-historiadores concordam desde o iní-
cio, é sobre a relação do pesquisador com as fontes. Todos concordam que se deve 
trabalhar em fragmentos da realidade social, com base em rastros que devem ser 
recolhidos e analisados. Juntamo-nos à posição clássica de Max Weber, para o qual: 

Qualquer conhecimento reflexivo da realidade infinita por uma mente hu-

mana finita é, portanto, baseado na seguinte suposição implícita: apenas um 
fragmento limitado da realidade pode constituir o objeto de apreensão cientí-
fica de cada vez e só ele é “essencial”, no sentido que merece ser conheci-
do [...] Segue-se que qualquer conhecimento da realidade cultural é sempre 
um conhecimento de pontos de vista especificamente particulares. [Weber, 

1992, p 148-149].

O que parece então absolutamente crucial na atitude dos sócio-historiado-

res é a relação indutiva com o campo. Não há qualquer vontade de querer validar 
um modelo de análise a priori, mas, sim, em função da problemática colocada e do 

protocolo de pesquisa interrompido, de se deixar guiar pelas fontes disponíveis, 
mesmo que isso nos surpreenda, espantado, mesmo que as suas primeiras intuições 
sejam reforçadas, por vezes, desmentidas.

A fonte, o material, os fatos, os testemunhos são primeiros e não se trata de 

encontrar simplesmente alguns exemplos em apoio de uma hipótese, mas, sim, de 

se deixar guiar pelos materiais em constantes idas e vindas entre questionamentos e 
fontes, entre problemas e exemplificações, integrando tentativas, recuos, becos sem 
saída que devem ser objetivados e erguidos como objetos de conhecimento. Aqui 
encontramos a primazia do real, a teimosia do real que se opõe a qualquer clã ou 
espírito escolar. Não se pode deixar de pensar na famosa noção de “serendipity” de 

Robert Merton; em outras palavras, “a influência de dados inesperados, aberrantes 
e capitais sobre o desenvolvimento de uma teoria (quando...) uma descoberta ines-
perada e aberrante desperta a curiosidade do pesquisador e o conduz por um atalho 
inesperado a uma nova hipótese” (Merton, 1968).

Os sócio-historiadores, portanto, desenvolvem uma sensibilidade muito ele-

vada em relação às fontes, o que lhes permite penetrar em suas terras com grande 
curiosidade intelectual e minimizando o peso dos modelos preestabelecidos, mes-

mo que, naturalmente, construções problemáticas, elas próprias ligadas a modelos 
analíticos, guiem suas pesquisas. Pelo contrário, é a pluralidade de modelos ana-

líticos que parece dominar, com a postura geral aparecendo, antes de mais nada, 
empírica, pragmática, processual, contextual e fundamentalmente indutiva.

A sócio-história da ação pública está, portanto, em plena consonância 

com o projeto dos fundadores americanos de uma Ciência Social do policy process. 
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Parcialmente ligada à sociologia histórica do Estado, mas de forma mais empírica, 

contextualizada e meso ou mesmo microssociológica, ela se desenvolveu em um 

contexto de transformação e fortalecimento da Ciência Política e da (re)legitimação 

do “objeto político” como laboratório de pesquisa e tornou possível reformular as 
questões tradicionais da Ciência Política.

Renovar a análise do Estado, do governo e das formas da ação 
pública

Desde a década de 1990 e após uma primeira onda de sociologização dos 
estudos, a perspectiva sócio-histórica tem dado uma contribuição importante para 

a reconstrução da epistemologia da Ciência Política francesa, ancorando-a ainda 

mais firmemente no campo das Ciências Sociais. A partir de áreas restritas, os 
autores puderam propor sínteses que trabalhavam para transformar as próprias 
formas de fazer ciência política e de construir os objetos científicos a serem es-
tudados (Déloye; Voutat, 2002; Buton; MarIot, 2009). Na análise das políticas 
públicas, a perspectiva sócio-historiadora contribuiu para a imposição de uma nova 

abordagem do Estado como processo de “administração” da sociedade. Os tra-

balhos sócio-históricos propõem, em particular, uma renovação da postura (neo)

institucionalista e procuram abrir a “caixa preta” do Estado, examinando as dife-

rentes figuras concretas que esse possa ter assumido, particularmente durante os 
dois séculos anteriores.

Em uma perspectiva amplamente inspirada na sociologia das organizações, 

o Estado é aqui entendido como um conjunto de atores individuais e coletivos, e 
é compreendido através das suas práticas, figuras e usos concretos. É abordado 
por meio da análise das configurações e interações entre atores locais e nacionais, 
centrais e periféricos, e mesmo públicos e privados. Essa questão da estatização da 
sociedade tem sido concretamente abordada através, por exemplo, do estudo da so-

ciogênese e do desenvolvimento de políticas sociais e daquilo que é designado com 
frequência por Estado Providência: previdência e assistência social (SkoCpol, 1992; 
Dumons; Pollet, 1994), assistência pública (Renard, 1995; Buton, 1997), desem-

prego (SalaIs et al., 1986; Topalov, 1994), cultura (DuboIs, 1999), distritos (TIssot, 

2007) etc. Por meio da análise detalhada dessas diferentes políticas públicas, resta a 
ambição de estudar novas formas de regulação da sociedade por meio da política.

Um estudo de caso sintético pode ser apresentado com base na análise da 

sócio-história das políticas de previdência na França antes da Primeira Guerra 
Mundial. A Lei das Aposentadorias dos Trabalhadores e dos Agricultores (ROP), 
de 5 de abril de 1910, é a primeira verdadeira legislação de assistência social obri-
gatória aprovada pelo Parlamento francês e o fundamento intelectual do nosso sis-

tema de proteção social contemporâneo. O objetivo é fornecer seguro social obri-
gatório e opcional (de acordo com o nível salarial) na aposentadoria às populações 
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camponesas da classe trabalhadora e assalariadas a partir dos 65 anos de idade, de-

pois dos 60 em 1912. Um trabalho arquivístico e documental em larga escala, com 
uma dimensão de estudo qualitativo e indutivo, permitiu reconstruir a complexa 
configuração de redes de atores que depois contribuíram na elaboração do “pro-

blema social” como “problema público”, bem como as soluções recomendadas e 
depois retidas pelo poder político. As fontes e arquivos utilizados em primeira mão 
são extremamente ricos e variados: textos jurídicos, documentos oficiais, debates 
parlamentares, congressos de sindicatos (trabalhadores e empregadores), mutualis-

tas e partidos políticos, congressos da Franco Maçonaria, imprensa, revistas espe-

cializadas, livros e teses jurídicas, declarações das Igrejas etc. A reconstituição fina 
dos debates plurais que agitam a sociedade francesa durante mais de três décadas 
permite avaliar os desafios que se cristalizam em torno de algumas cenas e redes es-
senciais que muitas vezes jogam ao contrário: a constelação liberal, os reacionários 
e conservadores, os sindicatos operários (CGT) e os anarco-sindicalistas, que se 
opõem aos “intervencionistas”, provenientes principalmente das fileiras radicais-
-solidaristas e do socialismo reformista, aos quais se juntam as vozes de uma parte 
dos católicos e cristãos sociais.

Acima de tudo, a pesquisa histórica mostrou que a lei finalmente adotada 
foi concebida vários anos antes – quase palavra por palavra – no contexto dos 
congressos da Franco Maçonaria, e, mais particularmente do Grande Oriente da 
França, que então constituía uma espécie de antecâmara de poder – um Parlamento 
fantasma – para o Partido Radical em seu caminho para se tornar chefe de governo. 
Uma janela de oportunidade política, com a criação da “República Radical” na vira-

da do século que sucedeu aos republicanos liberais, permite depois a adoção da lei 
em 1910. O estudo preciso da sua aplicação concreta leva a relativizar a constatação 
de insucesso feita pelos contemporâneos e alguns analistas, que se concentram no 
abandono do princípio da obrigação e na irrupção do primeiro conflito mundial 
que afeta as prioridades governamentais e nacionais. No entanto, essa primeira 
legislação permitia que um em cada quatro trabalhadores e camponeses, de idade 
e situação, recebesse essa primeira aposentadoria em 1914 (mais de um milhão de 
pessoas), para se beneficiar realmente, estabelecendo a condição e o status moderno 

do aposentado, bem como a tripla contribuição do empregado, do empregador e 

do Estado, no espírito das populações que assim se aculturavam aos princípios da 
solidariedade nacional e do seguro social obrigatório, o próprio coração do Estado 

social em construção (Dumons; Pollet, 1984).
O principal trabalho de Theda Skocpol sobre as origens da política social 

nos Estados Unidos se situa na dinâmica de pesquisa semelhante (SkoCpol, 1992). 
Seguindo o caminho da política de assistência aos veteranos da Guerra Civil Ame-

ricana, Skocpol questiona a tese frequentemente defendida de um Welfare State vis-

to como mínimo e historicamente pouco desenvolvido nos Estados Unidos, em 

comparação com outros exemplos ocidentais e, especialmente, europeus. Partindo 
de um caso muito limitado – assistência a soldados feridos e viúvas de guerra com 
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crianças – a autora mostra que as políticas públicas criaram não apenas uma clien-

tela entre os veteranos e suas famílias, mas também um lobby de advogados especia-

lizados. O resultado foi uma expansão contínua do programa nas décadas de 1870 
e 1880, para torná-lo um sistema de seguro de velhice generalizado específico para 
a geração da Guerra Civil Americana. A partir do trabalho histórico restrito no 
tempo e de muitas fontes primárias, Theda Skocpol reinterpreta a história do Es-

tado-Providência americano, mostrando seus lineamentos e reavaliando o peso das 

escolhas institucionais e políticas originais na estruturação do sistema de proteção 

social e, mais geralmente, nas próprias formas de sociabilidade cívica e vitalidade 

características do modelo político e social americano.
Essas pesquisas também têm levado frequentemente os sócio-historiadores 

a investir na análise dos governos locais, em particular os “governos municipais em 
ação” e, mais amplamente, os tipos de estruturação entre o espaço político muni-

cipal e o espaço nacional (Ashford, 1982; Dumons; Pollet, 2001). A perspectiva 
analítica desenvolvida permite romper com a dupla restrição de considerar o poder 

municipal apenas por meio de uma relação vertical com o Estado, de considerar 

sua história apenas do ponto de vista retrospectivo e teleológico. O desvio histórico 
permite também examinar a gênese da circulação de pessoas, conhecimentos e ino-

vações entre municípios (SaunIer, 2003; Payre, 2007) e no âmbito de um espaço 
transnacional (ver em detalhe o Capítulo 15 sobre esse tema). A inclusão desse tipo 
de espaço transnacional na análise permite examinar os processos de circulação de 

modelos e mecanismos de ação pública, bem como as formas de transferência e 

hibridação das políticas, situando-as precisamente nos seus contextos históricos e 

concretos de desenvolvimento (Payre; KaluszynskI, 2013). Em termos de método, 
as abordagens qualitativas e quantitativas podem ser entrelaçadas, especialmente 
por meio de análises de redes, sondagens sociográficas e estudos prosopográficos.

Estudando todas as associações, jornais e estruturas que produziram co-

nhecimento sobre a vida urbana do município no primeiro século 20, pudemos 
demonstrar a existência e a coesão de um movimento reformista municipal francês 

ligado às empresas transnacionais no período entre guerras. Esse movimento – re-

velado por uma verdadeira análise de rede – ajuda a entender o processo de desen-

volvimento do conhecimento sobre a vida política e administrativa da comunidade. 
O ensino surgiu no período entre guerras; ao mesmo tempo foram criados objetos 
privilegiados de estudos municipais; circularam muitos jornais, tendo como objeto 
o “governo municipal”; formaram-se lugares de estudo dedicados à vida política 
e administrativa municipal. Esses são outros tantos lugares investidos para melhor 
apreender a organização desse saber, essa empresa de conhecimento da vida muni-

cipal conduzida durante a primeira parte deste século. Esses são outros tantos luga-

res a partir dos quais é possível fazer a arqueologia de uma “ciência municipal”. O 
desafio dessa ciência seria então tanto intelectual quanto político: encontrar formas 
de pensar a organização urbana municipal como um lugar de iniciativa política e 

de regulação das atividades sociais, uma organização cujos administradores seriam 
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capazes de promover autonomamente respostas aos problemas da população urba-

na que governariam. A partir do estudo do fato urbano, trata-se de “deslocalizar” 
as formas de pensar a atividade municipal, de romper com categorias do pen-

samento jurídico que se “naturalizaram” e se tornaram essenciais para descrever 
e enquadrar a ação política e administrativa, ou seja, de legitimar a existência de 
um governo municipal urbano. Mais concretamente, essa pesquisa permite mos-
trar – contra uma história administrativa estadocêntrica – que o município urbano 
poderia ter sido uma alavanca para inventar novas formas de administração e or-

ganização política, ou mesmo de formação em administração e política. Assim, o 
município reformador prefigura o Estado modernizador após a Segunda Guerra 
Mundial (Payre, 2007).

Por fim, uma perspectiva sócio-histórica da ciência e conhecimento do go-

verno também tem visto desenvolvimento real nos últimos anos (Ihl; Kaluszyns-
kI; Pollet, 2003; KaluszynskI; Payre, 2013). O conjunto dessas ciências, instru-

mentos de governo e know-how, que contribuem diretamente para a racionalização 
da ação política e administrativa, é estudado como produto construído e imposto 

por grupos sociais. Trata-se, então, de pôr em evidência a incorporação desse saber 
e desses instrumentos no seio de administrações ou de instituições diversas, bem 

como as suas eventuais mobilizações na ação. Alguns trabalhos de sócio-história 
da ação pública centram-se, em particular, nos elementos decisivos das ciências 

governamentais, que não tinham sido tão bem analisados pela Ciência Política tra-

dicional, isto é, a mobilização dos conhecimentos no seio das administrações e a 

formação de executivos da ação pública, tanto em nível estatal, como local. No 
que diz respeito aos conhecimentos produzidos pelos atores da ação pública, além 
de alguns trabalhos pioneiros, com foco especial nos grandes órgãos do Estado e 

das administrações públicas (EymerI, 2001; EymerI; BouCkaert, 2013), até então a 
questão tinha sido colocada mais em relação à experiência externa, do que dentro 
do funcionamento interno das administrações. A pesquisa sócio-histórica sobre 
agentes estatais tornou possível a renovação de questionamentos em torno de pes-
quisas com foco, por exemplo, nos street level bureaucrats (burocratas de nível de rua) 

vinculados ao cuidado de estrangeiros (SpIre, 2005; Laurens, 2009;). Por fim, a 
propósito dos quadros superiores e intermediários das administrações e funções 
públicas, a investigação foi durante muito tempo orientada para a questão da re-

produção social da “nobreza de Estado”, para utilizar os termos célebres de Pierre 
Bourdieu, sem se interessar demasiado pelo próprio conteúdo das formações rece-

bidas no seio das “grandes escolas do serviço público”, principalmente do ponto 
de vista histórico, ou ainda ao trabalho concreto e quotidiano desses “servidores do 
Estado” (GervaIs, 2007; BarrIer; PIllon; Quéré, 2015).

Por outro lado, embora as esferas estatal e local tenham sido já amplamente 
investidas, como acabamos de ver, as dimensões transnacional e europeia não são 

ainda tão objeto de pesquisa. No entanto, a análise comparada foi sempre um mo-

tor da Ciência Política, propício às fertilizações cruzadas e às distinções científicas. 
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É por isso que a perspectiva sócio-historiadora conduz também a uma “sócio-his-
tória da globalização” centrada na questão da circulação e, em particular, na expor-
tação de um modelo ocidental (especialmente por meio da New Public Management 
na gestão pública) para culturas nacionais muito diferentes, se não antagônicas, que 
se junta ao debate sobre “a ocidentalização do mundo”, para usar a expressão po-

pularizada pelo economista Serge Latouche (LatouChe, 2005). Da mesma forma, 
a sócio-história hoje pretende compreender a construção europeia por meio da 
aculturação de normas e práticas, o que os cientistas políticos chamam a “euro-

peização das políticas públicas” (GeorgakakIs, 2008; Hassenteufel; Surel, 2015; 
Robert, 2017), que está de fato acontecendo em todos os níveis e em quase todas 
as áreas da ação pública nacional e até mesmo local. Restam, portanto, importantes 
obras que a sócio-história da ação pública pode continuar a trabalhar, explorar e 
desenvolver, principalmente em perspectivas comparadas no tempo e no espaço, 

com os princípios metodológicos de uma ciência social – como verdadeira ciência 

histórica – da ação pública.

Conclusão

No fundo, a sócio-história da ação pública pode ser vista como um tipo 

de neoinstitucionalismo histórico à francesa, insistindo particularmente no peso 

do passado, na forma de construir os problemas públicos, bem como sobre as 

escolhas e a organização institucional dos dispositivos que conduzem às soluções 
e às suas eventuais reformas sucessivas. No entanto, as perspectivas que acabamos 
de estabelecer levam-nos a compreendê-lo mais como um processo de pesquisa, 
do que como uma escola. A sócio-história da ação pública abre, assim, várias vias 
de investigação, promovendo uma série de debates científicos em vários fóruns: 
do domínio da análise das políticas públicas ao apoio especializado e à tomada de 

decisões, passando pela própria ciência política enquanto disciplina das ciências 
humanas e sociais.

Trata-se, em primeiro lugar, de uma discussão que incide sobre o enfoque 
e os métodos da pesquisa. Ao cruzar as regras do método sociológico e os prin-

cípios da abordagem historiadora, o sócio-historiador participa da afirmação de 
uma exigência real das Ciências Sociais na análise das políticas e das ações públicas. 
Nesse contexto, a administração da prova deve estar ancorada, em particular, na ex-

plicação do protocolo da pesquisa – em relação à problematização escolhida –, na 
análise crítica das fontes e na capacidade de torná-las acessíveis a leitores e colegas.

Depois, abre-se um debate sobre como analisar a própria configuração das 
políticas públicas e como colocá-las na agenda política. Os trabalhos menciona-

dos acima revelam uma grade de interpretação que pode se tentar sistematizar. 
Baseia-se, em particular, numa análise concreta das configurações e redes de ato-

res plurais localizados na intersecção entre as esferas pública e privada. O estudo 
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pormenorizado dessas redes (e das suas interações), compostas por elites políticas 

e administrativas, reformadores, amadores esclarecidos, filantropos, sindicatos e 
forças socioeconômicas, cidadãos comuns etc., ajuda, sobretudo, a compreender 
como se abrem novos horizontes da ação para as autoridades públicas. Ilumina e 
coloca no seu centro a problemática da inovação e da reforma em política.

Por último, é também iniciado um debate sobre os resultados. A sócio-his-
tória, enquanto trabalha em períodos específicos e configurações históricas, propõe 
renovar a análise do Estado, insistindo em particular nas relações entre o centro e 

as suas periferias, através da própria construção da ação pública. Ainda que possa 
mostrar certa relutância em construir modelos, em reificar experiências singulares, 
e que deseja proceder por generalidade controlada e teorias de médio alcance, ela 
proporciona uma reflexão sobre as divisões e as próprias construções dos objetos 
científicos estudados.

É, portanto, armado com tal definição das Ciências Sociais e da metodologia 
relacionada que o sócio-histórico pode falar no campo acadêmico, mas também 
escolher – ou não – intervir no espaço público onde, iluminado pelo conhecimen-

to empiricamente fundamentado e cumulativo, pode oferecer uma certa forma de 

experiência ou mesmo assistência à tomada de decisões.
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CAPÍTULO 4
burocracia, organizaçõEs, políticas 

públicas E formalização do 
conhEcimEnto45

Daniel Benamouzig e Olivier Borraz

Introdução

Por quase duas décadas, a sociologia das organizações e a análise das políticas 
públicas têm atribuído um interesse cada vez maior às dimensões cognitivas da ação 

coletiva. Este capítulo se propõe a voltar sobre essa questão, colocando-a em pers-
pectiva com o lugar inicialmente designado aos assuntos do conhecimento, nesses 

dois subcampos da Sociologia e da Ciência Política, para compreender melhor, em 

seguida, o alcance dessa evolução, do ponto de vista disciplinar e das relações, que es-
tes assuntos estabelecem com objetos, os quais passam por uma evolução profunda.

Com efeito, durante muito tempo, privilegiando uma leitura a partir dos 

interesses dos atores, a sociologia das organizações, e depois a análise das políticas 

públicas, diretamente inspirada por essa última na França, abandonaram os conhe-

cimentos e as dimensões cognitivas da ação. Certamente, foi possível encontrar 
vestígios dessas noções na oposição fundadora proposta por essas disciplinas entre 

as cúpulas do Estado e as grandes organizações, cuja ação se baseava em formas de 
conhecimentos formais ou teóricos, muitas vezes de natureza científica, técnica ou 
jurídica; e os serviços locais ou executivos, detentores de conhecimentos de nature-

za mais prática ou empírica. Mas os autores preferiram primeiro insistir na inversão 
das relações de poder que observavam entre o topo e o fundo das organizações 
burocráticas; ou na diferença entre os grandes projetos de reforma que as políticas 
públicas levavam consigo e sua implementação local. Seu objetivo é enfatizar o 
peso das regulamentações informais e, consequentemente, a necessidade de ir além 
de uma visão puramente formal das organizações e das políticas públicas, incorpo-

radas pelas então dominantes Ciências Administrativas; mas também a necessidade 

de apreender o Estado de baixo para cima (bottom-up) para superar as análises mar-

xistas, muito autoritárias e opressoras, do planejamento.

45
 Tradução do original em francês savoir, N.D.T.
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A virada cognitiva ocorrida nos anos 2000, que deu origem ao que alguns 
chamam de “segundo fôlego” da análise de políticas públicas (Revue françaIse de 

SCIenCes PolItIques, 2000; Hassenteufel; SmIth, 2002), destaca a importância do 
conhecimento, ideias e discurso para explicar a produção e os efeitos das políticas. 
Essa evolução na análise das políticas públicas “à la française” é inseparável de evo-

luções similares na sociologia das organizações, que reconsidera, ao mesmo tempo, 
o lugar do conhecimento nos fenômenos organizados. São essas evoluções que 
gostaríamos de explorar neste capítulo, uma vez que, ao mesmo tempo, ilustram a 
progressão mais profunda na governança das sociedades contemporâneas.

Mais precisamente, defenderemos a hipótese de que são os desenvolvimen-

tos das disciplinas e as transformações nas organizações que, gradualmente, têm 
levado a esse reconhecimento do papel do conhecimento.

Os primeiros estudos sobre a sociologia das organizações e a análise das 

políticas públicas foram de fato realizados em um contexto ainda marcado pela 

importância e pelo valor de um tipo de organização “moderna” com um enfoque 
racional, burocrático, centralizado e mantendo vínculos formalizados com outras 

organizações. Essas organizações mobilizaram frequentemente conhecimentos 
formalizados, que estavam ligados à organização científica do trabalho tayloria-

no ou à aplicação às organizações civis de métodos matemáticos de otimização 

e de investigação operacional, frequentemente desenvolvidos no contexto militar 
da Segunda Guerra Mundial e depois da Guerra Fria. Os trabalhos de sociologia 
insistiam, então, no defasamento entre as visões dominantes levadas pelas cúpu-

las das organizações, eventualmente equipadas com conhecimentos científicos, e 
uma realidade prática bem diferente observada a partir do campo. Observada com 
frequência, essa oposição levava os sociólogos a privilegiar, por princípio, os co-

nhecimentos práticos em detrimento dos teóricos, suspeitos de serem demasiado 

abstratos e gerais para dar conta com justeza do comportamento dos atores e das 
dinâmicas organizacionais. Em contrapartida, os conhecimentos práticos davam 
acesso aos comportamentos, justificando o papel social e político do sociólogo, 
só em posição de poder analisar corretamente o funcionamento efetivo das orga-

nizações e a aplicação das políticas, tendo em conta os conhecimentos locais e as 

situações concretas de trabalho e de interação.
No entanto, a partir da década de 1980, transformações baseadas em novas 

formas de conhecimento começaram a ocorrer nas organizações. Quer se trate, na 
esfera pública, das reformas conducentes à criação de agências, dos movimentos 

de descentralização e de desconcentração, de diversas formas de delegação ou de 

privatização, do desenvolvimento da avaliação e da introdução de instrumentos de 

racionalização ou de governo; ou, na esfera comercial, do desenvolvimento da sub-

contratação, dos sucessos da empresa de redes, dos movimentos de concentração 

em certos setores, e da amplitude das cadeias interdependentes em que evoluem as 
empresas; todas essas evoluções mobilizam os conhecimentos, por vezes formali-

zados, solicitados pelos atores para fins do controle e supervisão, da coordenação 
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e normalização, do incentivo e da motivação. Conhecimentos que não podem mais 
ser simplesmente descartados em nome da alegada ineficácia, dado que muitas ve-

zes é uma questão, precisamente, para os portadores dessas abordagens reconhecer 
a importância das formas de conhecimento dos atores de campo, a fim de projetar 
formas de organização flexíveis, mais autônomas e, portanto, mais eficazes.

A sociologia das organizações e a análise das políticas públicas interessa-

ram-se então pelo lugar específico dos conhecimentos científicos, econômicos e 
gerenciais nesses novos modos de regulação. Esse reconhecimento se nutriu da 
contribuição das correntes de pesquisa em sociologia, favorecendo as dimensões 
cognitivas ou a produção de conhecimento. Tudo isso levou à reavaliação de cer-
tos conceitos fundadores no estudo das organizações e da ação pública, como os 

da burocracia ou do poder. Longe de colocar regras impessoais, tradicionalmente 
características das burocracias, contra os conhecimentos práticos, que deveriam 
garantir o funcionamento efetivo das organizações, esses estudos ressaltaram que 
a produção ou uso dos conhecimentos para fins de controle, coordenação ou in-

centivo mobilizava, induzia ou exigia processos burocráticos. Embora a posse de 
conhecimentos empíricos, vitais para a organização, garantisse os níveis médios ou 

inferiores das fontes de poder e do contrapoder em face das cúpulas, a produção e 

a difusão de conhecimentos para fins de controle, de coordenação ou de incentivo 
reforçam o poder dos níveis superiores ou mesmo externos, dos conhecimentos 

de gestão ou das normas que impactam o comportamento dos atores. Isso não 
significa que esse último seria privado de margem de manobra e interpretação, ou 
mesmo de poder nas organizações. Mas onde as abordagens tradicionais se opuse-

ram ao conhecimento teórico e prático para favorecer esse último, novos estudos 

estão mais interessados na sua articulação e nos efeitos práticos do conhecimento 

formal, indicadores ou padrões sobre as organizações e sobre os comportamentos 

individuais ou coletivos que ali ocorrem. Essa nova consideração dos saberes con-

duz a um duplo deslocamento: ao passo que a referência aos conhecimentos per-
mitia compreender como as formas burocráticas eram, na prática, mais informais e 

abertas do que o previsto pelas leituras demasiado formalistas, a extensão contem-

porânea de conhecimentos formalizados exige novas análises dos fenômenos bu-

rocráticos, podendo mesmo reabilitar o alcance descritivo e analítico dessa noção 

clássica, fundadora do estudo das dinâmicas organizadas e das políticas públicas.

1. O lugar dos conhecimentos nos trabalhos clássicos de 
sociologia das organizações e nas primeiras análises das políticas 
públicas

A sociologia das organizações nem sempre prestou igual atenção aos co-

nhecimentos, sejam eles de natureza científica, técnica ou jurídica, ou mais 
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informalmente mobilizados no curso da ação. Os fundadores franceses da sociolo-

gia das organizações se interessaram muito cedo por organizações que produzem, 
difundem ou manipulam conhecimentos, tais como hospitais ou universidades, 

sem que o lugar desses saberes fosse objeto de qualquer análise particular. Delibe-

radamente, tratava-se de estudar essas organizações como qualquer outra organi-
zação administrativa ou industrial, desconfiando dos discursos de atores alegando 
especificidades de sua área em virtude de seus próprios conhecimentos. Como 
evidência, esses estudos mostraram que tais organizações foram caracterizadas por 
formas de regulação e disfunção comparáveis às observadas em outras organiza-

ções, cuja razão de ser não se baseava no controle de conhecimentos específicos.
A questão dos conhecimentos não está, portanto, no centro dos primeiros 

trabalhos de sociologia das organizações na França. Quando os conhecimentos são 
evocados, são como categorias de compreensão, informações e recursos cognitivos 

que possibilitam analisar estratégias individuais, relações entre atores e a regulação 
de sistemas de ação. Esses conhecimentos apresentam-se, então, por meio de uma 
oposição recorrente entre conhecimentos teóricos ou formais, por um lado, e prá-

ticos ou empíricos, por outro.

1.1 Conhecimentos teóricos vs. conhecimentos práticos

Os conhecimentos teóricos estão incorporados nas regras, procedimentos 

e instrumentos de formalização característicos das organizações burocráticas. As 
regras e os procedimentos, muitas vezes derivados do Direito, fornecem conheci-

mentos abstratos e gerais sobre o comportamento dos atores ou dos grupos sociais 

sobre os quais pretendem atuar. A sua impessoalidade, segundo Weber, é a garantia 
da sua neutralidade. Quanto aos instrumentos de racionalização, sejam eles ergo-

nômicos, contábeis ou de gestão, eles utilizam conhecimentos de disciplinas como 

Ciência da Computação, Biologia, Ciências da Engenharia ou Economia. Muitas 
vezes associados aos esforços de Frederick Taylor e, mais tarde, Henri Fayol, de 
chegar a uma “direção científica das empresas”, eles marcam profundamente o 
século 20 tanto pela sua ampla difusão, como pelas críticas que suscitam. Regras, 
procedimentos e instrumentos como categorias de compreensão têm significado; 
mas um significado que permanece abstrato e geral.

Esses conhecimentos teóricos são contrastados com os práticos, empíricos 

e de campo mantidos pelos agentes implementadores e gestores intermédios. Po-

dem tratar-se de habilidades manuais, de conhecimentos, fruto de uma experiência 

ou de uma aprendizagem, de interpretações locais das regras e procedimentos etc. 
Um dos aportes da sociologia das organizações foi o de pôr em evidência não só 

a existência desses conhecimentos práticos, mas de destacar a sua necessidade e a 

sua racionalidade (Gouldner, 1954). Uma necessidade para organização, no sen-

tido de que esse conhecimento é indispensável para a implementação das regras, 
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procedimentos e instrumentos, gerais e abstratos, promovidos pela hierarquia, para 
ajustá-los ou adaptá-los às circunstâncias locais, bem como às restrições que pe-

sam sobre os atores responsáveis pela sua implementação (GrémIon, 1976; Wor-
ms, 1966). Esse é um resultado que encontramos na análise da implementação de 
políticas públicas (Pressman; WIldavsky, 1973; Dupuy; ThoenIg, 1983). Sem esses 
conhecimentos empíricos, as regras e os procedimentos conduziriam rapidamente 

a um bloqueio; tais conhecimentos proporcionam-lhes assim uma flexibilidade, que 
contribui para a sua eficácia. Isso também é necessário para os atores, porque esse 
conhecimento prático é um recurso cognitivo que lhes permite fazer sentido da sua 
situação e ajustar o seu comportamento em conformidade (Daft; Weick, 1984). 
Mas a posse e o uso desse conhecimento prático é também racional, na medida 
em que permite aos atores que operam num mundo impessoal e centralizado ga-

nharem espaço de manobra e liberdade (SelznICk, 1949). Longe de serem meros 
executores, os atores darão sentido à sua atividade, negociarão sua participação e, 

assim, motivarão seu compromisso. Ao tornarem-se especialistas na sua área, ga-

nharão autonomia (ibid.).
Em L’acteur et le système, Michel Crozier e Erhard Friedberg identificam qua-

tro áreas principais de incerteza em uma organização. Em uma análise mais apro-

fundada, três delas estão explicitamente relacionadas com os conhecimentos. De 
fato, seja o domínio de uma determinada habilidade, as relações entre uma organi-
zação e seus ambientes, ou o domínio da comunicação e da informação (CrozIer; 

FrIedberg, 1977, p. 83), todos se referem a questões de conhecimento. Assim, o 
“especialista” tem “o know-how, o conhecimento, a experiência do contexto que lhe 
permite resolver certos problemas cruciais para a organização” (CrozIer; FrIe-
dberg, 1977, p. 84). No que diz respeito às relações que uma organização mantém 
com seu ambiente, o “marginal-sécant” é aquele que serve como “intermediário e 
intérprete” entre os diferentes sistemas de ação e, como tal, retira o poder em rela-

ção a seus interlocutores (CrozIer; FrIedberg, 1977, 86). Finalmente, os atores que 
controlam os fluxos de comunicação e informação nas organizações são capazes 
de filtrar, mas também de influenciar, o conteúdo do que circula. Em suma, na so-

ciologia das organizações, os conhecimentos são primeiramente associados a áreas 

de incerteza que proporcionam aos atores recursos para negociar sua autonomia 
e participação. Nesses trabalhos, os únicos conhecimentos que interessam são os 
que dizem respeito à informalidade. Contribuem para um “relaxamento” estraté-

gico dos espaços formalizados e burocráticos, mas permanecem inacessíveis aos 

tomadores de decisão.
No entanto, essa informalidade não é sinônimo de invisibilidade. De fato, 

parte dos conhecimentos assim produzidos pode ser amplamente compartilhada. 
Assim, a “ordem local” de Erhard Friedberg (1993) é caracterizada pelos conhe-

cimentos partilhados entre os diferentes atores de um sistema. Cada ordem local 
carrega suas próprias formas de conhecimentos; simplesmente essas não têm a in-

tenção de serem generalizadas. Os estudos comparativos dos serviços hospitalares, 
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em particular, permitiram assim ilustrar a capacidade de cada sistema para produzir 

as suas próprias formas de conhecimento (Kuty, 1975; BInst, 1990; Vassy, 1999). 
A sua utilidade, mesmo a sua legitimidade, depende da ordem local que as produz. 
Certamente, alguns desses conhecimentos têm um âmbito geral, em particular os 

conhecimentos médicos. Mas os trabalhos sobre o hospital também realçaram as 
muitas outras formas de conhecimento produzidas localmente entre os diferentes 

atores, incluindo em alguns casos pacientes, seja em torno de certas doenças ou 
seus tratamentos. 

É porque constituem fenômenos políticos que estas ordens são contin-

gentes, no sentido radical da palavra. Foram construídas por homens com os 
recursos cognitivos, relacionais e materiais proporcionados por suas situações e, 

portanto, são dependentes das grandes regulamentações sociais que caracterizam 
e estruturam a sociedade em um determinado momento. Mas também ultrapas-
sam constantemente os recursos e os limites impostos por estas regulamenta-

ções. Porque, através delas, os homens podem também descobrir e experimentar 
novos recursos e novas maneiras de jogar o jogo da sua cooperação conflitual, 
desenvolvendo assim novas capacidades e uma nova estruturação do contexto, 

fundamento da sua especificidade irredutível e fonte de inovação no conjunto 
social. (FrIedberg, 1993, p. 178).

1.2 Cegueiras organizacionais

As análises de Michel Crozier, Erhard Friedberg, François Dupuy e Jean-

-Claude Thoenig insistem no fato de que o conhecimento prático ou local não 
circula. Nos sistemas burocráticos, não há incentivo para que os atores, espe-

cialmente os que estão embaixo ou no meio da hierarquia, comuniquem o co-

nhecimento que possuem. Porque “a rigidez com que se define o conteúdo das 
tarefas, as relações entre as tarefas e a rede de relações humanas necessárias à 

sua realização dificultam a comunicação dos grupos entre si e com o ambiente” 
(CrozIer, 1963, p. 238). Num sistema burocrático, “informação é poder, e às 
vezes, por um breve momento, o instrumento essencial do poder” (CrozIer, 

1970, p. 67). No entanto, os trabalhos de Erhard Friedberg tornam possível ir 
mais longe, uma vez que a sua análise das ordens locais sugere que os conheci-
mentos locais não se destinam necessariamente a circular, simplesmente porque 
são contingentes e não fariam necessariamente sentido num outro contexto. Em 
outras palavras, são de alcance limitado. Isso também é evidente no trabalho 
de François Dupuy e Jean-Claude Thoenig sobre a implementação de políticas 
públicas, que também destaca a natureza contingente dos acordos alcançados 
sobre a interpretação das regras.

Essa falta de circulação tem como consequência um desconhecimento, por 
parte da alta administração, acerca do que se passa nos níveis inferiores. Com efeito, 
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as elites não têm um conhecimento verdadeiro do comportamento real dos agentes 

executores, das decisões que são tomadas em diferentes níveis, das ligações que a 
organização mantém com o seu ambiente, da forma como as políticas públicas es-

tão sujeitas a adaptações locais. Toda a análise das disfunções burocráticas, de Ro-

bert Merton (1940) a M. Crozier, Philip Selznick (1949) e Alvin Gouldner (1954), 
baseia-se neste fato empiricamente estabelecido: as elites não têm a informação 

que lhes permita formar uma representação precisa do que acontece ao nível dos 
agentes de execução e das hierarquias intermédias. Devem basear-se exclusivamen-

te nas regras e procedimentos existentes para interpretar os vazios e, por conse-

guinte, produzir novas regras e procedimentos que visem reduzi-los – com o efeito 
paradoxal de os aumentar, de acordo com a teoria dos círculos viciosos. As regras 
formais são, portanto, produzidas em completa ignorância dos fatos, com base no 

conhecimento teórico desconectado de qualquer realidade empírica.
M. Crozier traça essa situação desde o século 19 e a oposição entre “o mun-

do das ideias onde o pensamento podia circular livremente sem ter em conta os 

meios que não podia apreender e o mundo da ação que permaneceu no domínio 
do empirismo e do compromisso e que, como consequência, ficou afetado por um 
preconceito desfavorável” (CrozIer, 1970, p. 109). E, então, atribuiu sua persistên-

cia na França ao papel dos grandes organismos e do sistema de formação da elite, 

que eram fontes de um conservadorismo profundo em termos de ideias – mas 
também no plano social.

Por conseguinte, a sociologia das organizações se concentrará nas tentativas 

de introduzir ferramentas e métodos para facilitar a comunicação dentro das orga-

nizações, melhorar a qualidade e a confiabilidade da informação, introduzir mais 
transparência ou fortalecer a padronização; tentativas sucessivas têm sido feitas 

desde a década de 1960, com a ajuda de sociólogos. Em La société bloquée, Michel 
Crozier utiliza o caso da tecnologia da informação como exemplo de uma ferra-

menta moderna concebida para melhorar a comunicação nas organizações. O autor 
denuncia a ingenuidade que acompanha a introdução dessas ferramentas, que deve-

riam trazer transparência e aponta que: 

“é um profundo erro acreditar que se trata apenas de uma questão técnica. 
Uma organização só pode utilizar as extraordinárias potencialidades destas 

técnicas se tiver sido capaz de eliminar as barreiras que impedem os grupos e 
as camadas hierárquicas e funcionais de se comunicarem de boa-fé (CrozIer, 

1970, p. 105).”

Michel Crozier também insiste no fato de que a introdução dessas ferra-

mentas contribui para aumentar o volume de “informações falsas” que circulam: 
em outras palavras, para proteger o conhecimento que possuem e que é essencial à 
sua autonomia, os atores são às vezes levados a mentir ou manipular dados. Nessas 
condições, mesmo quando as elites possuem informações de baixo para cima, elas 
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tendem a reforçar suas crenças, pois essas informações são produzidas de forma 

a atender às expectativas de seus patrocinadores e não a refletir as situações reais.
Da mesma forma, se Michel Crozier estava inicialmente interessado na 

“nova forma de racionalidade” que surgiu nos anos 1960 com o advento de novas 
disciplinas nos Estados Unidos (pesquisa operacional, teoria dos jogos, econome-

tria, cibernética, teoria dos sistemas) e lamentou a recusa das elites francesas a se 

apropriarem da mesma, a sociologia das organizações iria então insistir nos limites 

dessa nova forma, quando ela servia para centralizar ou racionalizar projetos: esses 
incluem a PPBS nos EUA e a RCB na França (ThoenIg, 1973; Spenlehauer, 1998). 
Os trabalhos mostrarão, principalmente, a incapacidade desses instrumentos, na 

sua preocupação de dominar a complexidade, de integrar novas informações pro-

venientes do ambiente, por falta de conhecimentos das práticas reais. À semelhança 
das burocracias tradicionais, as organizações que utilizam essas ferramentas conti-
nuam a ser incapazes de aprender. Os fracassos dessas ferramentas devem-se tam-

bém à sua dependência de modelos de racionalidade econômica, cujas limitações 
Herbert Simon terá mostrado pela primeira vez. Com sua teoria da “racionalidade 
limitada”, Herbert Simon enfatiza a importância de formas de conhecimento con-

textualizadas (MarCh; SImon, 1958). Em outras palavras, longe de uma concepção 
de que o ator tenha todas as informações necessárias para a tomada de decisões, 
mostra que os atores buscam primeiro a solução mais satisfatória de acordo com 
os elementos à sua disposição, os recursos limitados que possuem e as limitações 
que pesam sobre eles.

É nesse contexto que surge o interesse pelas políticas públicas na França, 
o qual rapidamente se concentrará na implementação dessas políticas, a fim de 
destacar a completa brecha entre os programas desenhados pelos ministérios e os 

efeitos produzidos localmente. François Dupuy e Jean-Claude Thoenig (1983), por 
exemplo, descreverão políticas que têm o efeito paradoxal de incentivar a fraude, na 
ausência de uma boa compreensão dos mecanismos regulatórios que caracterizam 
um determinado setor; ou a capacidade dos serviços do governo local de adaptar a 

lei aos muitos casos específicos que se apresentam, em total opacidade para os ní-
veis superiores. Em outras palavras, a análise de políticas públicas também enfatiza 
a desconexão dos conhecimentos teóricos que alimentam os programas centrais 
dos conhecimentos empíricos que alimentam a sua implementação local.

2.  A formalização dos conhecimentos nas organizações

Desde a década de 1980, as Ciências Sociais ampliaram seu foco nos co-

nhecimentos, reavaliando seu papel na ação organizada. Esse interesse conduziu a 
uma preocupação empírica e teórica em uma variedade de conhecimentos, que vão 
desde as representações individuais e crenças dos atores, até as formas de conheci-

mento científico oficializado.
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2.1 Uma consideração mais explícita dos conhecimentos

No cenário sociológico francês, vários movimentos têm exercido uma in-

fluência particular sobre a sociologia das organizações e a análise das políticas pú-

blicas, incentivando-as a levar em conta as questões do conhecimento. 
Em primeiro lugar, o interesse pelas estratégias dos atores autônomos per-

mitiu que a análise estratégica abraçasse as evoluções concomitantes do indivi-
dualismo metodológico, mais orientado para levar em conta os saberes, crenças e 

conhecimentos associados à ação, decisão ou compreensão, no âmbito do que Ray-

mond Boudon tem chamado de “sociologia cognitiva”, baseada na consideração 
das “boas razões” dos atores (Boudon, 1986). Referindo-se ao conceito, já clássico, 
de racionalidade limitada, Erhard Friedberg destaca as aproximações em curso: 

É necessário seguir cada tomador de decisão (ou se preferimos cada ator) em 
sua situação para reconstruir a lógica de sua decisão, para entender como as 

opções lhes foram apresentadas e assim encontrar as “boas razões” por trás 
das decisões aparentemente irracionais (FrIedberg, 1993, p. 56).

A aproximação com a sociologia cognitiva de Raymond Boudon e os segui-
dores do individualismo metodológico temperado, usando outros motivos explica-

tivos que não o interesse exclusivo dos utilitaristas, é particularmente mobilizada 
na análise das políticas públicas. Desde a década de 1980, Jean-Gustave Padioleau 
(1984) tem enfatizado a natureza cognitiva dos processos de colocar problemas 
públicos na agenda. Seguiram-se, alguns anos mais tarde, Bruno Jobert e Pierre 
Muller, que, com o seu conceito de quadro de referência,46

 procuraram destacar a 

importância das representações na orientação das políticas públicas (Jobert; Mul-
ler, 1987). Com base na dupla inspiração da análise estratégica e da sociologia 
cognitiva, Henri Bergeron (Bergeron, 1999) mostra como as políticas de combate 
à toxicodependência experimentam uma evolução decisiva quando as teorias psica-

nalíticas são minadas por novos conceitos, relacionados com o controle dos riscos 

e a saúde pública. Não sem ligação com os trabalhos de autores neoinstituciona-

listas americanos, especialmente Water Powell e Paul Dimaggio, a importância das 

ideias, e sobretudo das ideias econômicas, também é mobilizada para dar conta das 

transformações da ação pública. Essa orientação também se beneficia da mudança 
cognitiva na análise de políticas públicas, que enfatiza a importância das ideias e 
paradigmas da ação pública (Hall, 1993; Muller, 2000). Em termos mais gerais, 
trata-se de compreender como o conhecimento, particularmente o econômico, está 

associado às dinâmicas institucionais e trabalhado por meio de ações estratégicas 

de várias categorias de atores, acadêmicos, administrativos, comerciais ou profissio-

nais (Hall, 1989; Jobert, 1994; BenamouzIg, 2005).

46 Tradução do termo original em francês “référentiel” (N.D.T.).
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O renovado interesse pelo conhecimento está também associado à re-

vitalização da sociologia da ciência, para a qual contribuem investigadores do 
Centre de Sociologie de l’innovation (CSI) da École desMines, liderado por Michel Cal-
lon e Bruno Latour. As abordagens sociológicas são construídas em torno de 
concepções compartilhadas da ação e da sua relação com o conhecimento. Na 
sociologia da tradução, bem como na análise estratégica e análise de políticas pú-

blicas, os atores implementam estratégias locais inspiradas em interesses que se 
estendem à esfera do conhecimento. No entanto, em ambos os casos, a relação 
com o conhecimento permanece tácita e frustrada: ao contrário da sociologia 

cognitiva de Raymond Boudon, que entra no mundo das crenças, da ideologia 
e dos sistemas de razões, essas correntes destacam, sobretudo, as dimensões 

“concretas” da ação e sua possível relação com o conhecimento. Eles preferem 
insistir nos interesses ou na materialidade das redes sociotécnicas parcialmente 

não humanas, em vez de no conhecimento abstrato, sempre desconfiados de 
um formalismo ou cognitivismo abstrato, alheios aos regimes práticos da ação 

concreta “em construção”. Não sem um toque de provocação, Bruno Latour 
propôs mesmo, como “a sétima regra do método”, uma “moratória sobre as 
explicações cognitivas da ciência e da tecnologia” (Latour, 1989, p. 596). Essa 
preocupação frustrada pelo conhecimento, cuja importância deve ser destacada 
e cuja especificidade cognitiva deve ser negada, incentiva a aproximação entre 
uma sociologia “concreta” das organizações e a sociologia da inovação, inspi-
rada pelo pragmatismo e pela etnometodologia. Essas conexões estimulam a 
pesquisa empírica sobre organizações com alto conteúdo cognitivo, o que, por 
sua vez, leva a um interesse no conteúdo do conhecimento. É o que mostram 
as pesquisas de Patrick Castel sobre os centros de oncologia, numa veia orga-

nizacional, e depois sobre a produção de quadros de referência médicos, com 
uma maior atenção aos conhecimentos manipulados pelos oncologistas. É o 
que mostram também as nossas pesquisas sobre as agências de perícia sanitária, 
cujas formas de organização se articulam com os conteúdos formalizados da 
experiência científica (BenamouzIg; Besançon, 2005; Borraz, 2008). Na socio-

logia da ação pública, essa aproximação conduzirá inicialmente a um interesse 

na importância do conhecimento no “campo técnico” exercido por certos orga-

nismos de engenharia no setor do ambiente (LasCoumes, 1994) e, mais recente-

mente, por formas de instrumentação na sua capacidade de articular normas e 

conhecimentos (LasCoumes; Le Galès, 2005). 
Em suma, as aproximações da análise estratégica e da sociologia da ação 

pública com a sociologia cognitiva de Raymond Boudon, um neo-instituciona-

lismo atento às ideias e ao movimento dos sciences studies (estudos das ciências), 

conduzem a reconsiderar o lugar do conhecimento, que se torna objeto de inte-

resse sociológico por si só, mesmo que isso signifique ir além do único registro 
da ação concreta.
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2.2 A formalização organizada do conhecimento

O interesse pelo conhecimento surge também em um momento de profun-

das mudanças nas próprias organizações, tanto no âmbito da ação pública, como 

nas empresas, no mundo acadêmico ou nos espaços e redes que estão se desen-

volvendo de forma mais ou menos formal entre as esferas pública e privada. Duas 
tendências, dessa vez mais empíricas do que estritamente sociológicas, combinam 
seus efeitos em um contexto marcado pela globalização, ou seja, por uma maior 
circulação internacional de recursos, informações, atores, mas também formas de 

organização, teorias sociológicas e os próprios sociólogos (GIddens, 1999).
Uma primeira tendência é o surgimento de novas formas de governança nas 

empresas, nas administrações e nas organizações internacionais ou transnacionais. 
Enquanto a sociologia das organizações propôs uma crítica aos modos diretos de 
poder hierárquico, burocrático ou formalizado, as novas formas de poder associa-

das à governança são caracterizadas por um exercício mais indireto e, em princípio, 

mais discreto do poder, exercido voluntariamente a distância, deixando os atores 

com um grau de autonomia. Nesse contexto, o papel da informação e do conheci-
mento à disposição dos atores continua a ser crucial, mas está mudando: a informa-

ção, os saberes e conhecimentos locais já não são apenas recursos estratégicos para 
o exercício informal do poder local, ou mesmo um contrapoder orientado para 

a situação contra o exercício hierárquico e formal de um poder mais tradicional. 
A governança das organizações está adquirindo novos conhecimentos, particular-
mente gerenciais e econômicos, que atribuem maior autonomia aos atores, per-
manecendo atenta a possíveis “assimetrias da informação” entre níveis hierárqui-
cos, entre “principais” e “agentes”, entre diretores e executores. A administração 
da informação, o conhecimento das representações e a revelação das preferências 

dos atores, os saberes ou conhecimentos locais continuam sendo uma ferramenta 

estratégica, cujo papel está evoluindo: permite aos diretores identificar, controlar 
e, se necessário, orientar jogos estratégicos locais que possam se desenvolver “à 
distância”, para que os atores reconhecidos em sua autonomia contribuam para a 
condução da ação decidida em outro lugar (Power, 1997). Ao mesmo tempo em 
que se multiplicam as formas de organização que separam mais explicitamente as 
funções de direção e de execução, e que se desenvolvem organizações orientadas 
para “projetos”, tanto nas empresas, como nas administrações, desenvolvem-se 
numerosos instrumentos de formalização da informação, dos conhecimentos ou 

de dados e indicadores destinados a exercer novas formas de tutela, de controle, 

longe de serem tão “distantes” como pretendem (BoltanskI; ChIapello, 1999). 
Esses desenvolvimentos oferecem novos campos de pesquisa para compreender a 
dinâmica do poder nas organizações, a relação entre as decisões formais e as ações 

locais ou periféricas. Na prática, os conhecimentos ocupam um lugar central.
Essa primeira tendência é baseada em uma segunda, que vê o desenvolvi-

mento de novos tipos de formalização de conhecimento e informação, na forma 
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de normas, protocolos e dados baseados em evidências, utilizando métodos rigoro-

samente formatados. Todo um “mundo de padrões” (Brunsson; JaCobsson, 1997) 
mobiliza conhecimento sofisticado, abstrato e geral em escalas transnacionais ou 
mais locais. Os instrumentos de quantificação, avaliação e modelização contribuem 
para a extensão das formas globais de conhecimento (Porter, 1996). Esse co-

nhecimento alimenta os processos de produção de regras, normas e procedimen-

tos, cuja legitimidade deriva da sua natureza evidence-based (baseada em evidências 

– NDT). Longe de ser informal, esse conhecimento é cada vez mais formalizado. 
Sua produção e disseminação estão baseadas no trabalho de muitas organizações 

especializadas. A multiplicação de agências e redes internacionais especializadas 
permite compreender empiricamente a sua dinâmica (TurChettI; Herran; Bou-
dIa, 2012). Longe de ser uma questão de relações interpessoais ou redes abertas à 
plasticidade relativa, à informalidade dos jogos interpessoais, a produção, difusão 
e uso de novos conhecimentos fazem parte das organizações procedurais, cuja re-

putação elas estabelecem (Carpenter, 2014). Voltando à sua importância, Arthur 
Stinchcombe ressalta a importância das operações sociais e cognitivas, por meio 

das quais as “formalidades” são incorporadas nas relações práticas e informais que 
existem nas organizações. O sociólogo enfatiza as propriedades dessas “formalida-

des”, cuja efetividade prática reside em sua “adequação cognitiva” (cognitive adequacy) 
“comunicabilidade” e na possibilidade de fazê-las progredir segundo “trajetórias 
de melhoria” (StInChCombe, 2001). Esse movimento de “protocolization” (Hood, 

2010) proporciona às organizações responsáveis pela produção e disseminação do 
conhecimento um formalismo sem precedentes, de natureza claramente burocrá-

tica. Esses estudos nos convidam não só a considerar o trabalho social realizado 
para produzir, difundir e mobilizar esse conhecimento, mas também a insistir em 

seu caráter formal e nos efeitos dessa formalização sobre a ação organizada. Eles 
favorecem as conexões com uma “nova sociologia política da ciência”, que destaca 
a importância da dinâmica institucional, organizacional e cognitiva que combina 
sociologia política, sociologia organizacional e sciences studies e que não negligencia 
as questões de poder que envolvem a produção de conhecimento em campos tão 
sensíveis como a saúde ou o ambiente (FrICkel; Moore, 2005).

Além das observações transversais, o trabalho empírico ilustra as novas re-

lações entre conhecimento, burocracias, organizações e regulação. Eles mostram 
como a produção e o uso do conhecimento promovem a criação de organizações 

formalizadas, ou mesmo de verdadeiras burocracias de conhecimento. Essas ten-

dências surgem, por exemplo, na evolução das agências especializadas em saúde 

(Besançon; BenamouzIg, 2005). Cientificamente mais bem equipadas do que as 
direções centrais dos ministérios, essas novas formas administrativas incorporam a 

preocupação pela administração “a distância”, receptiva e respeitosa da autonomia 
dos atores. Ao longo do tempo e ao longo das crises, essas agências constituíram 
um novo conjunto burocrático, redobrando o primeiro da sua excelência técnica e 
científica. Conjugada com a exigência de transparência, a preocupação de se basear 
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em conhecimentos comprovados exige um elevado nível de formalização dos pro-

cedimentos de perícia, constantemente reforçadas e repercutidas nas relações que 
mantêm com as tutelas e com os mundos sociais e profissionais com os quais inte-

ragem. Ao produzir e disseminar o conhecimento formalizado, essas organizações 
com alta densidade científica criaram novas burocracias técnicas. Este trabalho jun-

ta-se a outros sobre as agências reguladoras europeias (MaJone, 1997) e francesas 
(França; VauChez, 2017), que também destacam a importância do conhecimento, 
tanto científico quanto jurídico, no seu processo de formação e a forma como esse 
exerce a sua influência através de redes e instrumentos de normalização que fazem 
parte da lógica burocrática.

Em outros tipos de organizações, trabalhos recentes mostram que a produ-

ção e disseminação de indicadores de gestão reforçam a “prevalência” e o endure-

cimento das regras formais nas organizações (Boussard, 2001; Power, 1997). Esse 
é particularmente o caso no mundo hospitalar, que há muito vem sendo estudado 
pela sociologia das organizações. Onde estudos mais antigos se baseavam principal-
mente nos jogos de atores locais, geralmente diferenciados, os estudos mais recen-

tes observam como a generalização de indicadores de qualidade induz à integração 
burocrática de fontes de poder anteriormente distintas e até conflitantes no meio 
hospitalar (BenamouzIg; Robelet, 2014; BertIllot, 2014; BeaussIer et al., 2016). 
No entanto, a disseminação do conhecimento formalizado permanece inseparável 

dos jogos estratégicos. Patrick Castel e Ivanne Merle mostram como a produção 
de quadros de referências médicas é objeto de apropriações diferenciadas por parte 
dos profissionais, que podem captar e não sofrer os efeitos (Castel; Merle, 2002). 
Nos hospitais, o conhecimento gerencial é objeto de interesses estratégicos por 
parte de atores transversais, ou mesmo profissionais, como parte de suas relações 
estratégicas com outros segmentos da profissão (BenamouzIg; PIerru, 2012). Nas 
empresas, a adoção de padrões e ferramentas de gestão é uma oportunidade de 

“apropriação pragmática” que leva a fenômenos de aprendizagem ou a uma inver-
são das relações de poder, formalização que permite o surgimento de novas formas 
de regulação (SegrestIn, 2004). Na ação pública, a integração dos processos de 
avaliação na produção das políticas públicas ajuda a alimentá-las de conhecimentos 
que participarão tanto na sua efetividade quanto na sua eficácia (Duran, 1999). 
Todo um conjunto de políticas baseia-se agora em instrumentos que condensam 
diferentes formas de conhecimento para governar a conduta dos consumidores 

e das empresas, contribuindo assim para uma renovação da ação do Estado (Du-
buIsson-QuellIer, 2016). Embora o uso de indicadores de desempenho seja uma 
fonte de tensões recorrentes entre “saber e poder” (Bezes; ChIapello; Desmarez, 

2016), como ilustrado, por exemplo, pelas políticas no setor da polícia (Purenne; 

Aust, 2010) ou políticas do ensino superior (ChatelaIn-Ponroy et al., 2013). Final-
mente, no campo da saúde ocupacional, os trabalhos de Jean-Noël Jouzel (2012) 
revelam situações em que a burocratização contribui não apenas para a produção 
de conhecimentos, mas também para a ignorância: enquanto resulta de inúmeras 
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negociações, o desenvolvimento de instrumentos e a definição de protocolos pro-

duzem dados sobre certos tipos de exposição, mascarando outros efeitos (FrICkel; 

VInCent, 2007). Nesse último exemplo, os processos de formalização burocrática 
dos protocolos produzem simultaneamente visibilidade e invisibilidade social.

Conclusão

De um período para outro, o contraste entre os quadros analíticos e as reali-
dades empíricas estudadas é impressionante. Onde a sociologia clássica das organi-
zações estava inclinada a estudar organizações formais e integradas, possivelmente 

hierárquicas e burocráticas – das quais as agências americanas nos anos 1940 ou os 
Cheques Postais nos anos 1960 eram excelentes representantes – a nova sociologia 
das organizações está lutando com organizações instáveis, separando voluntaria-

mente os níveis de decisão e execução, sendo objeto de redistribuições organiza-

cionais e terceirização de algumas de suas funções, enquanto se estruturam nas 
redes. Onde a sociologia clássica das organizações se distinguiu prontamente de 
um racionalismo abstrato – reivindicado pelas organizações “modernas” da época 
–, ao enfatizar a importância dos jogos dos atores locais e seus conhecimentos 
incomunicáveis, a nova sociologia das organizações analisa formas mais flexíveis 
que implementam localmente modos de restrição, controle, influência, avaliação 
ou motivação baseados no uso excessivo e disseminação de informações e conhe-

cimentos padronizados, protocolos, dados ou indicadores de todos os tipos. Onde 
o poder real nas organizações estava anteriormente localizado no controle disperso 

de incertezas e jogos estratégicos, em oposição à impotência ritual de um poder 
hierárquico formal preso em um círculo burocrático vicioso sem qualquer conexão 
com a realidade, a nova sociologia das organizações coloca o poder no controle do 

conhecimento formal, a partir do qual as estratégias locais são definidas.
O contraste é igualmente impressionante na análise de políticas públicas. 

Embora os autores tenham inicialmente insistido em formas de flexibilização da 
regra para considerar as condições locais de implementação, o trabalho atual coloca 

muito mais ênfase nos múltiplos instrumentos que equipam a ação dos represen-

tantes do Estado e nas formas de rigidez a que esses podem conduzir. Uma leitura 
que privilegia primeiro os interesses dos atores substitui gradualmente, às vezes 
radicalmente, uma leitura que destaca as ferramentas do conhecimento e as formas 
do saber, em sua capacidade não apenas de medir, mas também de determinar os 

comportamentos. Certamente, essas ferramentas e instrumentos estão sujeitos a 
apropriações diferenciadas e sempre produzem efeitos imprevistos. No entanto, 
contribuem para a formalização da ação pública, que é inseparável do aumento do 
uso de diferentes formas de conhecimento na ação governamental. 

A relação do conhecimento com as formas de organização burocrática e os 

modos de regulação que o acompanham parecem, portanto, inverter-se. O desafio 
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já não é tanto colocar em evidência as relações informais, que nunca deixam de 
se desenvolver em burocracias formais ou na implementação de políticas públi-

cas, mas compreender também como modos de organização que são em princí-
pio informais se tornam verdadeiras burocracias baseadas na disseminação local 

e transversal do conhecimento formalizado. Esse conhecimento e as formas de 
organização que induz continuam a ser trabalhados a partir de dentro pelas rela-

ções informais, constituídas por jogos de atores locais responsáveis pelas análises 
estratégicas tradicionais; mas essas relações estão orientadas para um maior for-

malismo, o que não é suficiente para colocar em perspectiva a promoção de jogos 
estratégicos locais. As burocracias não são mais o espaço formal a partir do qual 
a pesquisa empírica pode identificar os jogos dos atores e o conhecimento local 
informal. É a partir de jogos de atores e de saberes locais que se desenvolvem 
burocracias cognitivas muito formalizadas, das quais é importante tomar todas as 
medidas e avaliar os efeitos na ação pública.
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CAPÍTULO 5
uma Economia política sociológica: as 

políticas públicas como componEntEs 
das instituiçõEs capitalistas

Andy Smith, Centre Emile Durkheim-Université de Bordeaux

Introdução

Embora, como mostram outras contribuições para este livro, a análise de 

políticas públicas tenha, sem dúvida, gerado uma visão mais profunda de como os 

espaços políticos são governados, deve-se notar que, paralelamente a esse desen-

volvimento, houve uma mudança dramática do impacto da política sobre a econo-

mia. Mais exatamente entre as décadas de 1980 e 2000, seja em livros didáticos, em 
trabalhos de pesquisas ou em congressos dedicados à análise do governo ou gover-
nança, a estruturação e evolução do capitalismo contemporâneo raramente foram 

abordadas de frente. Na raiz dessa deficiência está uma conceituação insatisfatória 
da economia que impede a pesquisa sobre a ação pública de tirar proveito de suas 
próprias conquistas a fim de analisar como o capitalismo é governado.

De fato, durante as três décadas acima citadas, que, aliás, correspondem à ex-

pansão das suas próprias áreas de investigação, na maioria dos casos, os especialistas 

em políticas públicas adotaram sem hesitar definições de economia desenvolvidas es-
pontaneamente pelos agentes comerciais ou pelos poderes públicos. Por conseguinte, 
a pesquisa foi à cabeça para analisar a “política econômica” nacional ou local, ou uma 
das dezenas de políticas públicas “econômicas” setoriais, conforme postado pelos ato-

res interessados. Amplamente reproduzida pela mídia, essa categorização do “econô-

mico” tem corrido constantemente o risco de considerar que são as políticas públicas 
que estruturam a atividade econômica, ou mesmo cada capitalismo como um todo. 
No entanto, como mostra um número crescente de pesquisas recentes conduzidas 
na França sob uma perspectiva diferente (JullIen; SmIth, 2014; LemoIne, 2016; Hay; 

SmIth, 2018), se a ação pública está mais ou menos fortemente envolvida nessas estru-

turas, em qualquer caso é crucial considerar que a atividade econômica está profunda 
e fundamentalmente orientada por instituições – ou seja, regras, normas e convenções 
estabilizadas (Nee, 2005, p. 55; Hall; Taylor, 2009) – nas quais participam as polí-
ticas públicas, sem automaticamente determiná-las. A partir desse ponto, o objetivo 
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da pesquisa sobre governança econômica passa a ser o de processos perpétuos de 
institucionalização, desinstitucionalização e reinstitucionalização das instituições que 
limitam a atividade econômica, ou seja, as ações sociais relacionadas à produção e co-

mercialização de bens e serviços, bem como seu financiamento (Parte 1).
Equipada com os métodos investigativos comprovados da sociologia da 

ação pública – tais como entrevistas, exploração de arquivos, análise prosopográ-

fica e de redes (ver introdução a este livro) – essa construção do objeto em torno 
das instituições capitalistas coloca a pesquisa em uma boa posição para desenvolver 
e testar hipóteses sobre as causas fundamentais da mudança ou reprodução destas 

normas, regras e convenções: o poder e a política (Parte 2). Desse ponto de vista, 
as políticas públicas ocupam um lugar importante na análise empírica, sem, no 

entanto, esmagarem imediatamente outras variáveis sociológicas. Em termos mais 
gerais, o primeiro objetivo subjacente a este capítulo é mostrar que, se forem inte-

grados vários fundamentos da economia política, os investigadores formados em 

análise de políticas públicas podem dar uma contribuição significativa para a análise 
da economia e do capitalismo. O seu segundo objetivo é convencer todos aqueles 
que têm uma leitura fatalista da relação economia-governo contemporâneo de que 
esse último poderia ter sido diferente, e ainda o poderia ser.

1. A relação economia-governo como objeto de pesquisa: 
conceitos-chave

A fim de construir uma abordagem da economia que mobilize a contribui-
ção de uma sociologia da ação pública, primeiro é necessário partir de uma episte-

mologia construtivista que integre as principais lições de um institucionalismo his-
tórico ou sociológico. Essa abordagem permite construir rigorosamente a variável 
dependente da pesquisa, ou seja, o que deve ser explicado. Nessa base sólida, e para 
apresentar uma primeira etapa de pesquisa devidamente explicativa, iremos então 
propor um problema e um enfoque da pesquisa empírica construída em torno da 
noção de “trabalho político”.

Fundamentos teóricos: o institucionalismo construtivista

Em sintonia com os politólogos (Hay, 2016; Abdelal; Blyth; Parsons, 2010), 
sociólogos econômicos (DobbIn, 1994; FrançoIs, 2011) e economistas reguladores 
(Boyer, 2004, 2015), adotamos e defendemos uma epistemologia construtivista por-
que ela oferece uma alternativa poderosa ao determinismo material. Dominante na 
Economia e na Ciência Política do tipo escolha racional, essa premissa reduz o pa-

pel da política na atividade econômica ao confronto dos “interesses” que as abor-
dagens “realistas” pressupõem para motivar os atores (GourevItCh, 2005; Amable; 
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PalombarInI, 2009). Portanto, a pesquisa conclui, por exemplo, que todos os agri-
cultores franceses das terras baixas, bem como os seus representantes políticos elei-

tos, querem manter uma política agrícola comum que os beneficiou no passado. Ao 
contrário de tal postulado, o construtivismo orienta a pesquisa para descobrir as re-

presentações sociais da “realidade” presentes dentro e em torno do governo da ação 
financeira, produtiva e comercial, capturando, assim, por exemplo, a complexidade 
dos pontos de vista sobre o apoio público à agricultura na França. Dessa forma, tor-
na-se significativamente possível ter em conta tanto a diversidade das representações 
sociais dos atores estudados (por exemplo, os agricultores das terras baixas), como, 

apesar dessas diferenças, as suas preferências podem ser agregadas numa única “voz”.
Além disso, o construtivismo obriga igualmente a investigação a produzir 

dados sobre a forma como os atores envolvidos nessa controvérsia procuram na-

turalizar suas próprias representações de um desafio social durante suas interações 
e interdependências. No entanto, não há nada de anárquico em tais relações. Estas 
ocorrem em torno de tentativas de mudar ou reproduzir as institutions (instituições 

NDT) que os atores consideram salientes em seus respectivos campos econômi-
cos (FlIgsteIn, 2001). Mais precisamente, de um ponto de vista analítico, combi-
nar uma epistemologia construtivista com um institucionalismo compatível (Hay, 

2016) conduz a uma ontologia que postula que:

– Os desafios do governo econômico são construções políticas. Sendo con-

tingentes, devem, portanto, ser estudados como resultados de intercâm-

bios e lutas entre os atores.
– Essa contingência não é apenas delimitada porque algumas instituições 

são reforçadas pela ameaça de sanções (por exemplo, a lei agrícola), mas 

também porque a cognição e os símbolos dão legitimidade social a qual-
quer regra, norma ou convenção estabilizada (por exemplo, aquelas que 
promoveram a agricultura intensiva entre 1950 e 1990).

Para estudar a relação entre economia e política a partir dessa perspectiva, 

quatro conceitos em conjunto forjam um primeiro quadro analítico para mapear 
as instituições de cada setor da atividade econômica: as ordens institucionais, suas 

relações instituídas recorrentes, regulações transindustriais e as escalas de governo.
Consideramos que a atividade econômica está essencialmente inclinada para 

o que chamamos intencionalmente as indústrias (JullIen; SmIth, 2011), cada uma 
fortemente estruturada por um conjunto de instituições que constituem sua “ordem 
institucional” (Lagroye, 1997). Essas instituições significam não apenas restrições à 
atividade financeira, produtiva e comercial de uma indústria, dotando-a de um quadro 
relativamente estável e, por conseguinte, de uma certa previsibilidade (por exemplo, 

a obrigação de as empresas farmacêuticas mostrarem os efeitos dos seus medica-

mentos por meio de “ensaios clínicos”). Todavia, essas instituições proporcionam ao 
mesmo tempo a condição para que a sustentabilidade da atividade econômica possa 
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ser considerada por seus stakeholders (por exemplo, pelos investidores em empresas 

farmacêuticas e funcionários dos ministérios da saúde). De fato, uma indústria é re-

gulada no sentido de que é “regularizada” (Boyer, 2004) por uma atividade política 
que consiste em produzir, reproduzir ou mudar as suas instituições.

Se a ordem institucional de uma indústria tem necessariamente uma singu-

laridade (obviamente, a da agricultura não é a dos medicamentos), essa ordem é, 

no entanto, comparável a outras porque cada uma sempre contém quatro “relações 
instituídas”. Estas últimas agrupam, respectivamente, as instituições que remetem 
aos desafios das finanças, do emprego, da compra (sourcing) e da comercialização 

(JullIen; SmIth, 2008 e 2011): 

– A relação instituída das finanças abrange todas as instituições que propor-
cionam um quadro de acesso ao capital e ao financiamento para os agentes 
econômicos estudados (por exemplo, direito bancário, normas de cada 

bolsa de valores nacional, regras contábeis etc.).
– A do emprego diz respeito ao direito do trabalho, mas também às práticas 

de formação profissional e à gestão dos recursos humanos.
– A relação instituída de “compra” regula a forma como um bem ou serviço 

é produzido, ou seja, tanto a matéria-prima autorizada (por exemplo, uvas 
da região de Champagne para o vinho espumante com esse nome), como 

a sua transformação (por exemplo, a proibição de lhe adicionar açúcar).
– Por último, a relação instituída comercial reúne as regras e as normas re-

lativas ao intercâmbio infra e internacional de tais produtos ou serviços 

(principalmente os direitos aduaneiros), bem como as que delimitam as 
práticas autorizadas em matéria de marketing e de publicidade (como por 

exemplo o conteúdo dos cartazes para a venda de alcólicos).

Assim, cada relação instituída é construída e se concretiza por meio de suas 

próprias instituições e das articulações entre os atores que as moldaram ou repro-

duziram. Alguns atores estão presentes na regulação de todas as relações estabe-

lecidas por uma indústria, enquanto outros estão presentes em apenas uma, duas 
ou três. Por exemplo, no caso da indústria farmacêutica europeia, as associações 
de pacientes investem principalmente em relações financeiras e de comercialização 
estabelecidas, mas têm pouco envolvimento em questões de emprego e de compra. 
O mais importante é considerar que a mudança na estruturação de uma indústria 
raramente é causada na escala de toda a sua ordem institucional. Geralmente co-

meça no seio de uma única relação, antes de ter um impacto “por contágio” sobre 
as outras. Por exemplo, se hoje a agricultura orgânica na França começa a ser uma 
parte integral da oferta de cada supermercado, e, portanto, da relação instituída 

comercial de toda a indústria agrícola, é importante recordar que, na origem dessa 
tendência, encontram-se pequenas alterações institucionais introduzidas em torno 
do abastecimento durante os anos de 1980. Em suma, o raciocínio em termos das 
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Relações instituídas de uma indústria e suas interdependências deixa claro que cada 
uma dessas relações nunca está em perfeito estado de equilíbrio: pelo contrário, 
está sempre sendo institucionalizada, desinstitucionalizada ou re-institucionalizada.

Se a ordem institucional de cada indústria dispõe de certa autonomia, é 

óbvio que cada uma delas não é independente nem das outras (e de suas institui-
ções), nem das regulamentações transversais que se aplicam horizontalmente a 
todas as indústrias.

No entanto, analisar as causas e os efeitos de regulamentações transindustriais, 
como a da moeda ou da concorrência entre empresas, exige um esclarecimento 

conceptual suplementar. Se, do ponto de vista jurídico, esses sistemas de regras são 
automaticamente impostos às ordens institucionais de cada indústria, na prática, 

os representantes de cada uma delas procuram frequentemente uma flexibilização 
ou mesmo isenções definitivas. Foi assim, por exemplo, que, até 1994, a indústria 
agrícola pode escapar, em grande medida, às regras do GATT (General Agreement on 
Tariffs and Trade) sobre o comércio internacional.

Esse exemplo empírico nos lembra também que a regulação das indústrias 
sempre implica, e sempre implicou, várias escalas de ação pública, coletiva e pri-

vada: ou seja, camadas reguladoras que constituem ao mesmo tempo espaços de 
cálculo e mobilização econômica, de direito, de políticas públicas e de legitimação 

política. Com a ascensão em potência de organizações internacionais, e principal-
mente da Organização Mundial do Comércio (OMC), todos sabemos que a escala 
mundial tem um impacto cada vez maior na regulação da atividade econômica. 
Mas o que a pesquisa em economia política permite esclarecer é que as decisões e 
as regras da OMC só produzem efeitos se se interligarem com as escalas europeia, 
nacional e subnacional (Wolfe, 2005; SmIth, 2009). Por essa razão, é importante 
examinar de perto cada relação instituída de uma indústria para identificar o que é 
regulado em cada escala, e os atritos e sentimentos de coerência e incoerência que 
podem resultar (JullIen; SmIth, 2014).

Em resumo, ao se articularem entre si, os quatro conceitos acima apresen-

tados formam a base teórica da economia política aqui proposta. Mais especifica-

mente, orientam a pesquisa para mapear quais as estruturas de uma área de ativida-

de econômica, bem como sua reprodução ao longo do tempo ou suas mudanças. 
Partindo daí, para explicar esses fenômenos com a ajuda da sociologia da ação 
pública, o desafio da pesquisa torna-se a identificação do que faz mudar, ou não, as 
suas instituições, assim como as articulações entre elas.

O trabalho político como causa da reprodução ou mudança institucional

Se, como acabamos de estabelecer, a atividade econômica está fortemente 

estruturada pelas instituições tal como as entendemos, explicar essa estruturação 

deve basear-se em uma definição da política adequada. Para começar, como explica 
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Colin Hay (2007, p. 66-7 e 79), “a capacidade de agência” (agency), definida como 
a mobilização de atores com vista a um objetivo que a qualquer momento pode 
tornar-se “estratégico”, constitui um traço geral da política. Essa capacidade de 
agência “opõe a política ao fatalismo”, enfatizando que o primeiro é um universo 
onde a “contingência e deliberação” dominam a “necessidade” funcional. Por con-

seguinte, a política não deve ser reduzida ao que os funcionários eleitos e as admi-
nistrações fazem. Basicamente, abrange escolhas coletivas relativas à alocação de 
recursos que, em função dos métodos a utilizar por meio de sondagens, implicam 
reflexão, deliberação e ação estratégica. É por isso que desenvolvemos o conceito 
de trabalho político como uma forma de entender o papel causal desempenhado 

pela criação de argumentos e alianças para mudar ou reproduzir instituições (SmIth, 

2014; 2019). Para estudar esse trabalho político empiricamente, três processos defi-

nidos a partir de conceitos sociológicos sólidos devem ser mobilizados em conjun-

to: problematização, instrumentação e legitimação.

A problematização: como muitos sociólogos (GusfIeld, 1981) e políticos 
(RoChefort; Cobb, 1994) têm demonstrado, as dificuldades experimentadas pelos 
atores sociais, tais como empresas ou ONG, nunca se tornam os “problemas” assi-
milados pelas organizações públicas espontaneamente. Ao contrário dessa visão do 
mundo funcionalista, a maior parte do trabalho político consiste em tentativas de 

construir “problemas públicos”, ou seja, de definir as questões sociais de tal forma 
que essa construção da realidade oriente seu tratamento pelas autoridades públicas. 
De um ponto de vista analítico, isso significa compreender não só o trabalho cogni-
tivo que ajudou a moldar a definição de um problema, mas também a forma como 
a representação subjacente do problema se tornou “social” por meio da reunião de 
aliados que o compartilham suficientemente para defendê-lo. Esse ponto aparece 
mais claramente quando observamos de perto as quatro relações que foram ins-
tituídas, que tipicamente estruturam uma indústria como a de medicamentos. Na 
maior parte das vezes, é em torno da regulamentação das questões associadas ao 
capital, ao emprego, à compra ou ao marketing que os atores procuram “atualizar” 
as definições de problemas da sua indústria. Por exemplo, alguns atores represen-

tam a crescente concentração da indústria farmacêutica (ou seja, seu capital e sua 
relação instituída das finanças) como um problema público porque desestabiliza 
as outras três relações instituídas por essa indústria, enquanto outros consideram 
o setor do mercado puramente como um desafio empresarial firme, ou seja, não 
dentro da competência das autoridades de concorrência. Da mesma forma, para 
alguns atores sociais, o alto consumo de carne vermelha é um problema público 

(ambiental e de saúde), enquanto outros o reduzem a uma pergunta, à qual cada 
consumidor deve responder individualmente. Do ponto de vista analítico, conclui-
-se que, dentro dos componentes da atividade econômica, como as indústrias, a 
problematização é uma dimensão do trabalho político que coexiste com a análise e 
discussão da atividade financeira, produtiva e comercial.
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A instrumentação: a definição de um problema público constitui, por con-

seguinte, parte de qualquer tentativa de alterar ou reproduzir as instituições que 
regulam a atividade econômica, mas isso terá pouco efeito se não for acompanhado 

de um trabalho político orientado sobre o segundo aspecto do trabalho político: a 

elaboração e subsequente atualização dos instrumentos da ação coletiva e pública. 
Como explicado no Capítulo 2 deste livro, quer se trate de regulamentos legais, 
subsídios ou tecnologias governamentais mais sutis, tais como indicadores ou cate-

gorias estatísticas, esses instrumentos muitas vezes se tornam instituições (LasCou-
mes; Le Galès, 2007). Ao fazê-lo, atuam de forma sustentável sobre o governo da 
atividade econômica. Pensemos, por exemplo, nos efeitos sobre a indústria farma-

cêutica dos reembolsos de medicamentos pelos sistemas de saúde nacionais na in-

dústria, ou no impacto dos subsídios aos agricultores que produzem agrocombus-
tíveis. Mais importante ainda, do ponto de vista ideológico, os instrumentos nunca 
são neutros, pois são sempre construídos em torno de escolhas fortemente estru-

turadas pelos valores de grupos sociais que os usam (PenIssat; Rowell, 2015). No 
caso dos agrocombustíveis, por exemplo, a liberdade de produção das empresas em 

questão tem precedência sobre a importância dada à proteção do meio ambiente.

Legitimação: ainda que os problemas públicos e os instrumentos de interven-

ção sejam geralmente específicos de uma indústria ou campo de atividade econô-

mica e, portanto, devam ser justificados nesse nível, para se beneficiarem de apoio 
público sustentável, eles também devem ser legitimados dentro de espaços gover-

namentais transetoriais, tais como comitês interministeriais, parlamentos ou órgãos 

de “diálogo social”. Daqui resulta que os atores implementam práticas de legitima-

ção que assumem duas formas. Em muitos casos, os defensores de um problema 
ou instrumento procuram politizá-lo referindo-se a juízos de valor e aos princípios 
subjacentes, bem como se engajando na cobertura da mídia para iniciar ou investir 
no debate público (RadaellI, 1999). Por exemplo, as grandes empresas farma-

cêuticas defendem os preços e os seus níveis de rentabilidade em nome de um 

“justo retorno” dos seus investimentos em “inovação”, um princípio que é muitas 
vezes promovido mais como um valor moral do que como um meio para alcançar 
a eficiência econômica. No entanto, em muitos outros casos, os atores preferem 
despolitizar as suas problematizações e instrumentações, referindo-se mais a rela-

tórios de peritos, ao direito e à “eficácia” (DuboIs; Dulong, 1999). Nesse segundo 
caso, predomina uma linguagem funcionalista e os atores procuram, sobretudo, 

restringir o debate a arenas confinadas, ou mesmo fechadas, como o comitê do 
Estado francês, que fixa o preço dos medicamentos.47 Daqui resulta que o objetivo 
de tal legitimação por meio da tecnicização é evitar discussões abertas a um público 

47
 Neste caso, o Comitê Econômico de Produtos para a Saúde (composto por represen-

tantes dos Ministérios da Saúde e da Indústria, diretores de agências de medicamentos e de 
saúde, bem como de seguradoras complementares).
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pouco controlável e onde os debates sobre valores possam predominar. Em suma, 
a legitimação dos problemas e instrumentos públicos que estruturam a atividade 
econômica pode tomar diferentes formas. No entanto, o que é importante para o 
pesquisador é lembrar que problemas e instrumentos nunca são de natureza “técni-
ca” ou “política” por essência (Hay, 2007). Pelo contrário, tornam-se tecnicizados 
ou politizados durante a sua construção e legitimação. 

Em geral, e como o conceito de trabalho político permite fazê-lo, é ao com-

binar na análise os conceitos de problematização, instrumentação e legitimação que 
a pesquisa se torna mais bem equipada para estudar, o que faz mudar ou reproduzir 
as instituições que estruturam e orientam a atividade econômica.

2. As causas profundas da mudança ou da reprodução econômica

Se o objetivo da pesquisa é apenas descrever em pormenor a evolução da 
ordem institucional deste ou daquele campo de atividade política, basta uma aná-

lise em termos de trabalho político. Se, no entanto, o pesquisador também quiser 
revelar as causas profundas da mudança ou reprodução institucional, duas questões 
adicionais devem ser abordadas: a das assimetrias de poder e a intrínseca imbrica-

ção entre a atividade socioeconômica e a política.

Uma sociologia do poder à altura dos desafios: campos e posições de campo

Sem negar o alcance heurístico de outros conceitos concebidos para com-

preender a distribuição assimétrica do poder nos espaços sociais (redes, configura-

ções...), o “campo” de Pierre Bourdieu (1992) é o mais adequado para esse objetivo 
por duas razões: por um lado, porque orienta firmemente a pesquisa empírica para 
identificar a concorrência entre os atores nos seus respectivos campos principais e, 
por outro, porque esse conceito também captura as lutas entre campos que estru-

turam o conjunto da atividade econômica e política.
De acordo com essa abordagem, um campo descreve um espaço social no 

qual os atores com capital (material, relacional, cognitivo, simbólico) heterogêneo 
trabalham para determinar e depois impor suas prioridades (ver a contribuição de 

V. Dubois para este livro). Como resultado, cada campo tem uma hierarquia, um 
conjunto de questões recorrentes, regras do jogo e “senso comum” compartilha-

do (Mérand, 2015). A concorrência dentro de um campo é muitas vezes feroz, 
mas geralmente é canalizada por essas regras e normas, bem como pelo desequi-
líbrio de poder que as sustenta (BourdIeu, 1993, p. 30; ItçaIna; Roger; SmIth, 

2016, p. 38). Empiricamente, uma análise sofisticada baseada em campo envolve 
o mapeamento da distribuição objetiva do capital dos atores, bem como das 
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posições de uns em relação aos outros (ver, por exemplo, GeorgakakIs; Rowell, 

2013; Lebaron, 2000).48 Para isso, a pesquisa envolve uma análise sociográfica 
por meio da codificação das biografias e trajetórias dos atores individuais, bem 
como as informações da imprensa especializada e entrevistas com os responsá-

veis das organizações envolvidas.
Sem ir completamente ao fim nessa produção de dados e análise estatística, 

durante os nossos recentes trabalhos sobre o setor vitivinícola da agricultura eu-

ropeia (ItçaIna; Roger; SmIth, 2016) e sobre a indústria farmacêutica (AnsalonI; 

ParIente; SmIth, 2017), emprestamos o conceito de campo para compreender as 
áreas de luta mais salientes (particularmente as áreas econômica, burocrática, cien-

tífica, jornalística e profissional da política). Ao fazê-lo, propusemos também duas 
modestas extensões analíticas à teoria de campo.

A primeira consiste em romper com qualquer presunção de que cada cam-

po está organizado nacionalmente. Mesmo que, tanto quanto sabemos, a ligação 
campo-nação nunca tenha sido teorizada como tal por Bourdieu, de fato, um gran-

de número de análises empíricas em termos de campo atua como se os limites 

de um campo andassem de mãos dadas com as fronteiras nacionais. No entanto, 
parece-nos essencial considerar que um campo não tem fronteiras geográficas ou 
político-administrativas, porque cada um é um espaço social cuja hierarquia interna 
é determinada e evolui de acordo com o respectivo capital de cada um dos seus 

participantes. É certo que essa distribuição de capital no seu interior é afetada pelo 
impacto diferenciado das escalas regulamentares locais, nacionais, europeias e mes-

mo mundiais. Mas durante uma pesquisa, essa distribuição deve ser simplesmente 
documentada empiricamente sem territorialização a priori.

A segunda extensão da análise baseada nos termos de campo que propuse-

mos diz respeito às relações entre campos. Apesar do nível relativamente elevado 
de autonomia que alguns campos podem adquirir, esse é sempre afetado, em graus 
variáveis, pelos outros espaços sociais que o rodeiam. Por exemplo, no segmento 
“farmacêutico” do campo econômico, empresas como a Sanofi ou a Teva compe-

tem diretamente entre si, mas ao mesmo tempo parte de sua atividade econômica 

e política é afetada por instituições que evoluem essencialmente dentro do campo 
burocrático (ex., em relação à fixação de preços), ou na confluência dos campos 
científicos e burocráticos (ex., sobre autorizações para comercialização de medica-

mentos: as AMM). Frustrados pela falta de precisão de Bourdieu nas relações entre 

48 Ao contrário do que a análise de rede teoriza, nesta perspectiva “a distribuição de forças” 
dentro de um campo não é estabelecida com base em observações de contatos visíveis entre 

atores. Em vez disso, o foco está nas ‘relations among organizations that may have no concrete ties to 
one another but that are, nevertheless, participants in the relations of  force and contestation structuring the 
field as a whole’ (EmIrbayer; Johnson, 2004). Por conseguinte, um campo é uma configura-

ção de posições definida por pesquisa. Não é o simples reflexo de como os próprios atores 
percebem o seu mundo de ação respectivo.
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campos,
49 e de acordo com a ontologia estruturalista em que acreditamos firme-

mente, propusemos que, salvo em casos excepcionais, as relações entre campos não 
sejam reguladas por meio da colusão entre “empresários políticos” – isto é, atores 
que, por sua “habilidade social” (social skill) conseguem estabelecer a ligação entre 

uma orientação tomada em um campo e aquela tomada em outro (essa é a tese in-

teracionista de Fligstein e McAdam, 2012). Partindo da observação empírica de que 
cada campo tem uma dinâmica própria (e que o trabalho dos atores que agrupa é 
dominado por ela), criamos a hipótese de que, nos momentos raros em que há sin-

cronização entre os objetivos políticos prosseguidos em dois ou mais campos, essa 
se explica por um fenômeno de “contingência estruturada” e de “ressonância aci-
dental”. O nosso principal argumento aqui é que, pelo menos no que diz respeito 
à atividade socioeconômica, a maior parte do trabalho político em relação às suas 

instituições é feito dentro dos próprios campos de cada indústria. Com efeito, essa 
hipótese estruturalista foi amplamente validada na nossa análise da reforma radical 

da política vitícola da União Europeia (UE) de 2008. Contrariamente às análises 
interativas, não encontramos qualquer vestígio de colusões e de atividade “em-

presarial” efetuada pelos atores localizados nos campos econômico, burocrático 

e científico. Uma vontade convergente de reformar essa política europeia emergiu 
sobretudo nesses três campos, por razões diferentes e sem concertação entre eles.

Dito isso, não se deve fechar a porta à possibilidade de que o trabalho políti-
co para reunir atores de campos diferentes possa também conduzir a uma mudança 

institucional. Por exemplo, esse trabalho tem sido observado em nossa análise da 
reforma da autorização de medicamentos na França (AnsalonI; ParIente; SmIth, 

2017). Nesse caso específico, um trabalho conjunto de problematização e (des)legi-
timação levado a cabo por atores bem colocados nos campos científico e jornalís-
tico contribuiu, em grande medida, para a revisão da agência francesa responsável 

pela regulamentação de medicamentos.
Em síntese, para esclarecer bem as instituições que estruturam a atividade eco-

nômica, bem como as suas eventuais evoluções, é essencial uma sociologia do poder. 
As posições obtidas nos campos em questão impactam essas instituições, pois con-

dicionam a capacidade dos atores para levar a cabo um trabalho político de proble-

matização, instrumentação e legitimação. Daí resulta que essas assimetrias de poder 
fazem parte daquilo que a investigação em economia política deve elucidar e explicar.

Uma sociologia da política reorientada para os valores e sua hierarquização

Descrever em profundidade as instituições e os campos não explica, todavia, 

a sua emergência, nem a sua progressão no tempo. Para identificar a sua causalidade 

49 Por exemplo, a sua noção de “campo de poder”, isto é, um campo que dominaria os 
campos especializados, parece-nos inoperante. 
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é necessário, portanto, completar uma pesquisa de tipo estruturalista com uma ou-

tra mais construtivista centrada nas disposições dos atores. Mais precisamente, é 
importante colocar em evidência o que gera as ações realizadas por cada ator para 
modificar, ou reproduzir, as instituições e os campos. O postulado aqui defendido é 
que são os valores dos atores que constituem esse nexo de causa e efeito. Portanto, 
a política é definida mais heuristicamente, sendo delimitada pelas mobilizações de 
valores para influenciar as instituições e os campos (SmIth, 2016;2017). Esclareça-

mos, então, a centralidade que atribuímos aos valores na análise política, antes de 
traçarmos as respectivas consequências metodológicas.

Para explicar o que motiva os indivíduos, os coletivos e as organizações a agir 
sobre o mundo social, há décadas o construtivismo ultrapassou de longe as análises 

em termos de interesse e de “escolhas racionais”. Demonstrou, principalmente, 
que o interesse ou a racionalidade de um agente social é sempre uma construção 
social consciente e filtrada pela sua socialização. Em outras palavras, para todos, 
a realidade é definida por um processo de interpretação orientado pela cognição 
e pelo simbolismo (Hay, 2016). Mas é importante voltar ao trabalho fundamental 
de Weber (e, em particular, às suas noções de avaliações práticas e padrões finais) para 

nos lembrar de que, na raiz da interpretação, estão os valores, isto é, representações 
do que é certo ou errado (Weber, 1992, p. 393-4; Kalberg, 2010, p. 138-131), em 
outras palavras, quem é percebido como justo ou injusto (Verba, 1987, p. 7). Mais 
exatamente, os valores fornecem aos atores os critérios que são mobilizados para 
avaliar as instituições e configurações de campo que estruturam a vida econômica 
(e social). Segue-se que, na análise causal que estamos tentando realizar, a primazia 
é dada aos valores na condição de “the deep core” (o núcleo duro, NDT) das “basic on-
tologicial and normative beliefs” (crenças básicas ontológicas e normativas) (SabatIer, 

1998, p. 103-4).
No entanto, a definição de cada valor não cai do céu, nem surge isolada 

de outros valores complementares ou competitivos. Pelo contrário, a atividade 
política consiste constantemente em redefinir os valores como princípios axio-

lógicos, bem como em combiná-los de formas sempre novas para influenciar 
instituições e posições de campo. Além disso, para muitos valores, como a liber-
dade, existem definições marcadas mais ou menos em concorrência umas com 
as outras. Da mesma forma, em alguns campos, as hierarquias de valores são 
agora relativamente estáveis (ex., a primazia da ordem sobre a justiça no domí-
nio policial), enquanto em outros a articulação entre valores centrais é objeto de 
controvérsia. É o caso, particularmente, do campo econômico, em que os valores 
da liberdade e da segurança se chocam constantemente, e isso muitas vezes por 

meio de um terceiro valor: a igualdade. Considerando o objeto deste capítulo, é, 
então, a atividade política em torno desses três valores que constituirá o centro 
da proposta analítica feita brevemente abaixo.

A liberdade é evidentemente um valor que estrutura o pensamen-

to e a ação política dos defensores da iniciativa privada e dos mercados menos 
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“comprometidos” pelas regras ou intervenções dos poderes públicos. Para além 
de uma posição de puro princípio, tais atores acreditam que favorecer a liberdade 
é a melhor maneira de encorajar a inovação, de produzir riqueza e até de assegurar 
a sua distribuição social mais justa. Esse é particularmente o caso das indústrias 
farmacêutica e agroalimentar. No primeiro, empresas como a Pfizer ou a Sanofi 
proclamam constantemente que precisam de menos restrições na comercialização 
dos seus produtos para salvar vidas por meio de “inovações terapêuticas”. Essa 
busca pela liberdade é também ampliada por muitos grandes grupos alimentares 

em nome da redução dos preços dos alimentos para “o consumidor”.
No entanto, pelo menos nos países democráticos, a liberdade deve sempre 

articular-se com o valor da segurança para garantir que os mais poderosos não 
esmaguem os indefesos e, ao fazê-lo, a sua liberdade de viver sem dominação ex-

cessiva. No entanto, a segurança pode ser definida de várias maneiras. Visto de 
forma restritiva, esse valor pode ser limitado à segurança (safety) de produtos, por 

exemplo, medicamentos. Nesse caso, esse valor está relativamente em linha com o 
da liberdade. No entanto, desde uma perspectiva mais ampla, a segurança pode ser 
amplamente definida como a sustentabilidade de uma atividade econômica, uma 
indústria, sua relação com o meio ambiente, ou mesmo um modo de vida para toda 

uma população (ex., a das bacias mineiras britânicas protegidas pelo Estado até 
meados da década de 1980, depois abandonadas).

Finalmente, um terceiro valor, o da igualdade, é frequentemente mobilizado 
para afetar as instituições econômicas e as posições de campo, tanto entre aqueles 
que dão primazia à liberdade, como entre aqueles que dedicam esse lugar à segu-

rança. Para os primeiros, o que precisa ser igualado é a possibilidade de participar 
da concorrência econômica. Não surpreende, portanto, que os defensores da li-
berdade defendam mais frequentemente a “igualdade de oportunidades”, quer no 
nível dos indivíduos (ex., gênero no trabalho), quer das empresas (por exemplo, ao 
defenderem uma política de concorrência que proíbe os cartéis). Por outro lado, 
do ponto de vista dos atores para os quais a segurança deve ter precedência sobre a 
liberdade, a igualdade deve ser definida de forma mais abrangente, de modo a levar 
em conta as diferenças de capital material, relacional e simbólico que permitem 
que indivíduos, coletivos e organizações nunca iniciem as suas experiências de vida 
econômica a partir da mesma “linha de partida” e atuando sobre um “campo de 
jogo nivelado” (level playing field ). É por essa razão que os defensores da segurança 
consideram que cabe ao Estado intervir fortemente para garantir que a concorrên-

cia econômica se processe no respeito de uma definição igualitária de igualdade.
Como já mencionei anteriormente (SmIth, 2016, 2017), o acompanhamento 

analítico de como os valores são definidos e priorizados é, portanto, uma estratégia 
de pesquisa vital para identificar as causas da mudança ou reprodução das institui-
ções econômicas e as posições de campo que estão pendentes. Em efeito, decom-

pondo, como fizemos na parte 1, o trabalho político em três processos-chave – a 
problematização, instrumentação, e legitimação –, em cada caso estudado torna-se 
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possível reconstituir, com a ajuda de uma coleta de dados sistemática e rigorosa,50
 

os momentos contingentes e, em seguida, explicar sociologicamente as tomadas de 

decisão e os atos de poder decisivos.

Conclusão

Basicamente, ao aproveitar o recente trabalho de economia política realizado 
na França por cientistas políticos, este capítulo constitui uma proposta analítica 

alternativa ao que é apresentado como uma análise política da economia em outros 
lugares, e particularmente nos Estados Unidos. Para o leitor que quer compreen-

der melhor o que estrutura a atividade econômica, contemporânea e histórica, e, 
sobretudo, as suas causas políticas, a primeira parte propõe uma versão reduzida 

de uma grade de análise e de uma abordagem de pesquisa desenvolvidas mais lon-

gamente em outros locais (SmIth, 2016; 2019) e aplicadas, especialmente, aos casos 
dos medicamentos e da agricultura na Europa. Essa abordagem, em termos de 
“análise política”, pode provavelmente ser complementada e reforçada em alguns 
aspectos. Mas já fornece uma proposta de pesquisa que pode examinar de perto 
o conteúdo altamente político das regulamentações de numerosas indústrias ao 

redor do mundo (como da madeira ou do açúcar, indústrias que são tão essenciais 
para a economia brasileira e tão controversas por seus efeitos ambientais e sociais). 
Como vimos, as políticas públicas desempenham muitas vezes um papel importan-

te nessas regulamentações, sem que a pesquisa possa se contentar simplesmente em 
descrever ao pormenor esses instrumentos de intervenção, a sua gênese e desen-

volvimento. Em poucas palavras, as regulamentações econômicas e as instituições 
que as estruturam nunca se reduzem às políticas econômicas governamentais.

Além disso, ao destacar a importância dos valores, suas hierarquias e suas 
articulações com as posições de campo, por meio da segunda parte esperamos, 

pelo menos, convencer o leitor de que a atividade econômica permanece altamente 
estruturada e contingente. As definições da segurança, assim como as da liberdade 
e da igualdade, hoje predominantes, não são imutáveis. Fabricadas pelo trabalho 
político e pelas lutas de poder, podem ser reformuladas politicamente por meio 

de compromissos múltiplos, longos e bem orientados. O papel das Ciências So-

ciais não é necessariamente o de participar ativamente em tais debates políticos e 

lutas de poder. Mas nossas análises podem e devem desempenhar um papel mais 

50
 Em termos de método, os valores podem ser rastreados (value tracing) por meio da análise 

fina e longitudinal de documentos oficiais, discursos formais, textos de vários estatutos e, 
acima de tudo, por meio de entrevistas com os atores envolvidos na vida das instituições e 

dos campos. Isso pode ser feito dedutivamente (definindo os valores e, em seguida, procu-

rando sua presença ou ausência em seu material empírico: SmIth, 2016) ou indutivamente, 
reconstruindo os valores durante a análise dos dados coletados.
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indireto e igualmente importante nesse processo, particularmente porque, como 
escreve Colin Crouch (2013, p. 220), “É importante exibir hipocrisias, pois indicam 
vulnerabilidades que são o ponto de partida para a discussão de alternativas”.
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CAPÍTULO 6
a abordagEm pragmática das 

políticas públicas

Phillipe Zittoun

Introdução

As muitas abordagens que existem para estudar as políticas públicas em 
geral e seus processos de fabricação e transformação em particular têm todas 

uma maneira relativamente semelhante de lidar com a compreensão de como os 

problemas públicos são colocados na agenda. Na maioria dos manuais escolares 
americanos, europeus ou de outros países, o quadro em que essa análise se realiza 
é quase sistematicamente uma abordagem construtivista, ou seja, que considera 
que os indivíduos só têm acesso à realidade “objetiva” do mundo através da 
mobilização de dispositivos de conhecimento e de jogos de linguagem que são 
necessariamente subjetivos e contingentes (Berger; LuCkmann, 1966). Na verda-

de, todos concordam, em primeiro lugar, que não é missão do pesquisador iden-

tificar ou definir um problema “objetivo”, mas, acima de tudo, entender como 
os atores envolvidos no processo o definem, o defendem e trabalham duro para 
colocá-lo na agenda da mídia e do governo. Embora o debate entre uma abor-
dagem positivista e uma construtivista dos problemas tenha existido fortemente 

na Sociologia, ele tem estado relativamente ausente do trabalho de políticas pú-

blicas, com autores focando desde o início não sobre os problemas em si, mas 

sobre as condições que permitem que um problema seja assimilado ou não pelo 
governo. Os estudos de autores como Schattshnneider (1935), Easton (1965), 
Bachrach e Baratz (1962), Cobb e Elder (1971), influenciados fortemente pelos 
trabalhos da sociologia construtivista e pelo de John Dewey (1926), muito cedo 
contribuíram para essa inflexão, dando importância central ao trabalho político 
de definir problemas, para retomar o título da obra de Cobb e Rochefort. Quan-

do olhamos para o Handbook sobre a formação de agenda, escrito recentemente 
sob a direção de Nicolas Zahariadis (2017), essa inflexão construtivista e pragma-

tista continua a ser amplamente dominante.
Se as abordagens construtivistas e pragmatistas são muito dominantes quan-

do se trata de compreender a inclusão de problemas na agenda, esse não é o caso 

quando os pesquisadores se concentram na elaboração de propostas e no processo 
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de tomada de decisão que as acompanha. Onde os pesquisadores privilegiam a 
observação do processo de definição conduzido pelos atores quando se trata de 
problemas, o autor não hesita em se referir a medidas e instrumentos como objetos 
já existentes e que não se trata de que os atores definam, mas apenas de escolher 
ou mesmo de definir eles mesmos o que são políticas públicas. Quando Thomas 
Dye realizou um primeiro levantamento na década de 1970, ele identificou mais 
de quarenta definições diferentes do conceito desenvolvido pelos pesquisadores 
(Dye, 1972) e, então, concluiu que o único denominador comum entre todas essas 
definições não estava relacionado ao seu conteúdo específico, mas ao seu produtor. 
Ele definiu assim as políticas públicas como o que o governo decide fazer ou não 
fazer. Quarenta anos mais tarde, o número de definições não cessou de aumentar, 
mas a base comum não se ampliou, ao ponto de ser impossível hoje produzir uma 
definição consensual entre os investigadores.

Neste capítulo, propomos apresentar a abordagem pragmática das políticas 

públicas, uma abordagem cujo propósito é considerar de forma simétrica o trabalho 
de definição e propagação de problemas e o de construção e difusão de propos-
tas. Inspirada tanto pela abordagem cognitiva francesa e pela sociologia pragmáti-
ca quanto pelas abordagens interpretativas e discursivas anglo-saxônicas (Durnova; 

ZIttoun, 2013; ZIttoun, 2013b; ZIttoun, 2014), essa aproximação se propõe a exa-

minar a trajetória das propostas, desde sua fábricação até sua inclusão na agenda dos 
processos decisórios governamentais, incluindo sua competição e debate tanto em 

fóruns de mídia quanto nos espaços mais discretos de debate dentro das administra-

ções e comunidades de políticas públicas. A abordagem pragmática propõe, assim, 
compreender o processo de produção das políticas públicas, antes de tudo, como o 

resultado de uma atividade política geralmente conflituosa dos atores em interação 
nas arenas político-administrativas, procurando tanto definir, propagar e impor uma 
solução coletiva, ligando uma proposta de ação encarregada de resolver um problema 

insolúvel, um “decisor” capaz de pôr as coisas em ordem e uma coalisão de defesa.

1.  Definir as políticas públicas para dar sentido à sua mudança

O trabalho acadêmico para definir políticas públicas é tão antigo quanto o 
trabalho sobre as próprias políticas públicas. Caracteriza-se por um desejo de parte 
dos investigadores de compreender melhor o objeto e definir os seus contornos 
para o estudar melhor. Referindo-se ao trabalho inaugural de Harold Lasswell na 
década de 1950, ele define a política pública como uma “escolha importante”, mas 
livre de conotações partidárias.51 O conceito inglês de “policy” pretende, portanto, 

51 “the word “policy” is commonly used to designate the most important choices (…) [It] is free of  many 
of  the undesirable connotations clustered about the world political which is often believed to imply “parti-
sanship” or “corruption” (1951, p.2).
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ser uma forma mais neutra e apolítica de abordar questões de políticas públicas. 
Mas onde o inglês utiliza vários termos para distinguir atividades partidárias de ati-
vidades de políticas públicas, o francês, como em muitos idiomas, particularmente 

o latim, utiliza apenas um termo, o de “politique”.52

A denominação, mas também a definição, varia assim segundo o país e a 
abordagem. Cada livro e cada manual têm assim a sua própria definição do con-

ceito de política pública. No entanto, na ausência de uma definição comum, ainda 
é possível identificar uma série de características que os pesquisadores comparti-
lham. Sem pretender ser exaustivo, as principais características dessas definições 
são cinco, que dizem respeito às políticas públicas. Em primeiro lugar, retomando 
a definição de Thomas Dye “Whatever governments choose to do or not do” (Dye, 

Thomas, 1978, p. 3), os pesquisadores consideram que uma política pública é, an-

tes de tudo, um conceito empírico destinado a descrever a ação concreta do Es-

tado (ou de uma autoridade pública) ou, mais especificamente, o Estado em ação 
(Jobert; Muller, 1987). A segunda característica é considerar que a política pública 
nunca é composta de um único elemento, mas forma um agrupamento de vários 

elementos empíricos, como decisões, leis, decretos, circulares, orçamentos, institui-

ções, funcionários, atividades, discursos etc. Hugh Heclo (1972) evoca, portanto, 
que sempre é muito mais do que uma simples decisão, trata-se de um conjunto de 
dimensões intermediárias.53 Guy Peters considera que a política pública é um con-

junto de atividades realizadas pelo Estado.54

A terceira característica se refere à questão do significado e da intencionali-
dade desse conjunto. Para muitos autores, as políticas públicas se referem à inten-

cionalidade ou a um objetivo. Hugh Heclo e Guy Peters insistem na dimensão in-

tencional da política pública.55 Richard e Smith evocam a importância dos objetivos 
que dão sentido a esse agrupamento.56

 Uma política pública é, portanto, antes de 

tudo, um agrupamento que faz sentido e está organizado em torno de orientações. 
A questão que permanece controversa é quem desenvolve esse significado e se ele 
pode ser objetivado.

52 Política, como para o caso do Brasil, N.D.T. 
53

 «The term policy is usually considered to apply to something “bigger” than particular decisions, but 
“smaller” than general social movements. Thus, policy, in term of  level of  analysis, is a concept placed 
roughly in the middle rang.” (HeClo, 1972)
54

 “Public Policy is the set of  activities that governments engage in for the purpose of  changing their eco-
nomy and society. (…) The study of  public policy is understanding what governments do and their effects 
on citizens.”
55

 A second and essential element in most writers’ use of  the term is purposiveness of  some kind” (He-
Clo, 1972)
56

 “Policy is a general term used to describe a formal decision or plan of  action adopted by an actor (…) 
to achieve a particular goal.” (RIChard; SmIth, 2002)
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A quarta característica é considerar que as políticas públicas não podem ser 
compreendidas sem levar em conta o processo em que ocorrem e em que estão en-

volvidos muitos atores (Jones, 1984; Anderson, 1979), como o cenário da agenda 
do problema, a formulação da proposta, a tomada de decisões e a implementação. 
Durante cada uma das fases, a cooperação dos atores constitui um dos principais 

problemas que esses têm de enfrentar.
A quinta característica é colocar em evidência os efeitos específicos e inespe-

rados para cada uma de suas fases (Stone, 2001). Quaisquer que sejam as intenções 
dos atores, a emergência de um problema, a dinâmica de uma solução e a imple-

mentação sempre lhes escapam em parte.
Embora essas cinco características sejam relativamente compartilhadas 

pelos pesquisadores, permanece o fato de que elas não são suficientes para criar 
um consenso em torno da definição de políticas públicas. A cada tentativa de 
objetivar uma definição, surgem críticas e definições concorrentes. No entanto, 
os pesquisadores, diante de uma impossibilidade relativamente semelhante quan-

to à definição objetiva dos problemas, preferiram abandonar esse trabalho de 
definição para observar melhor as atividades realizadas pelos atores envolvidos 
no processo (SpeCtor; KItsuse, 1973). Embora essa mudança de foco das defini-
ções subjetivas e concorrentes dos problemas públicos tenha permitido superar 
o impasse definitivo em que os pesquisadores se encontravam, eles não fizeram 
o mesmo para as soluções.

Gostaríamos de considerar uma política pública como um conjunto de 
elementos heterogêneos, sem ligações óbvias ou lógicas às quais os atores tentam 
dar sentido e coerência em função de intenções e de estratégias contingentes. De 
certa forma, podemos tomar emprestado de Michel Foucault o conceito de “dis-
positivo” que ele usa para falar sobre a prisão, mostrando que o encarceramento 
une elementos tão heterogêneos como medidas, leis, discursos sobre a crimi-

nalidade, “guardas” e “criminosos”, instituições etc. (FouCault, 1975). Assim, 
é possível importar essa definição tanto como uma política pública, como uma 
política penal, que pode ser considerada inicialmente como uma combinação de 
elementos heterogêneos de leis, decretos, papéis sociais, organizações, servidores 

públicos, subsídios. O papel do pesquisador já não é o de definir políticas públi-
cas, mas sim o de se concentrar na forma como os atores reúnem e dão significa-

do a esses elementos heterogêneos.
Cabe, portanto, aos investigadores observar como e quando os atores defi-

nem as políticas públicas. Um dos momentos mais importantes que temos cons-
tatado no nosso próprio trabalho de observação empírica é que isso ocorre preci-
samente em um momento em que os atores querem impor uma nova solução que 
reforma ou consolida uma política pública existente. Em outras palavras, é antes de 
tudo em torno de um trabalho de legitimação de uma mudança que se realiza esse 
trabalho de definição (ZIttoun, 2013a). 
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2. Uma abordagem pragmática da ação pública para investigar 
a fábrica de soluções

Além da questão da definição, os autores que trabalham com políticas pú-

blicas também não conseguem chegar a um acordo sobre o principal problema do 

campo de pesquisa. Duas grandes tradições já podem ser distinguidas. A primeira 
é a tradição anglo-saxônica de “Policy Analysis”, que se centra na produção de co-

nhecimento normativo sobre e para as políticas públicas. A segunda é uma tradição 
europeia, mais abrangente, mas que encontramos também nos Estados Unidos, e 
foca mais na compreensão dos processos de produção, transformação e implemen-

tação de políticas públicas. Enquanto a primeira tradição se baseia na segunda, esta 
última presta pouca atenção ao papel das análises do processo.

A “Policy Analysis” anglo-saxônica pode ser considerada quer como uma 
ciência aplicada, uma espécie de “medicina” elaborada para resolver os males da 
sociedade (Lasswell, 1971), quer como uma arte ou know-how (WIldavsky, 1987). 
Trata-se, antes de tudo, de desenvolver métodos para resolver problemas públicos 

particularmente complexos e muitas vezes insolúveis. Os autores que seguem essa 
tradição falam cada vez mais de “Policy Design” para integrar essa dimensão artística 

na elaboração dos instrumentos e enfatizam que a dimensão técnica não pode ser 
suficiente (Peters, B. G., 2015; Howlett, 2009). Entre os métodos analíticos mais 
famosos, podemos citar o método racional de custo/benefício, que oferece uma 
grade metodológica para resolver problemas complexos (Peters, 2015), ou o mé-

todo do incrementalismo disjuntivo (LIndblom, 1959), que propõe construir uma 
abordagem de tentativa/erro para resolver problemas insolúveis.

No entanto, essa dimensão normativa é sempre acompanhada por uma 

dimensão abrangente importante. Em seu último livro sobre Policy Design, por 

exemplo, o primeiro conselho de B. Guy Peters aos formuladores de políticas pú-

blicas, os policymakers, é compreender a complexidade das políticas públicas como 

ensinadas pela observação empírica dos processos existentes, apreendendo dessa 

forma a pluralidade das definições de um problema, a ausência de uma ligação 
racional entre o problema e a solução, os muitos efeitos inesperados e contradi-

tórios de instrumentos geralmente ambíguos, sua dimensão política irredutível 

(Peters, B. G., 2015).
Ao contrário, a tradição compreensiva visa entender, sem julgar, como as 

políticas públicas são fabricadas, transformadas e implementadas. Esse ponto de 
virada ocorreu na década de 1970 com autores como Charles Jones, James Ander-
son e Charles Lindblom, os quais publicaram um livro sobre os processos de pro-

dução de políticas públicas (LIndblom; Woodhouse, 1992; Anderson, 1979; Jones, 

1984). Isso muitas vezes envolve a identificação de variáveis causais que refletem 
a dinâmica das políticas públicas. Assim, teorias como o Advocacy Coalition Fra-
mework (ACF) ou o equilíbrio pontuado oferecem um entendimento considerado 
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“objetivo” da mudança (SabatIer, 1998). No entanto, como aponta Frank Fischer, 
é raro que esses trabalhos não se baseiem em pressupostos normativos subjacentes 
à sua reivindicação de objetividade (FIsCher; GottweIs, 2012). Por um lado, há 
geralmente avaliações muito normativas sobre as políticas públicas, definindo pa-

drões de sucesso ou fracasso, por exemplo, do que é uma mudança e do que não é, 
ou pelo menos da sua importância em maior ou menor grau (ZIttoun, 2009), mas 
também uma dificuldade real em considerar os conhecimentos e análises subjetivos 
que os atores produzem e transmitem.

Paradoxalmente, se as abordagens normativas se baseiam em enfoques 
abrangentes para desenvolver estratégias analíticas e de persuasão, poucos traba-

lhos abrangentes consideram o papel das estratégias de análise, de produção de sig-

nificados e de persuasão no processo. A abordagem pragmática propõe afastar-se 
desse aparente paradoxo, descrevendo empiricamente as operações concretas que 
os atores conduzem para definir problemas e soluções, para mobilizar categorias, 
conceitos, limitações. Mais do que considerar a existência macro de forças ou limi-
tações impostas aos atores, trata-se de levar a sério as operações microcognitivas e 

discursivas que conduzem para realizar uma análise que lhes permita associar uma 
solução e um problema e tornar visíveis as limitações.

Herbert Simon é um dos primeiros a se interessar por essas operações con-

cretas que os atores realizam para resolver problemas (SImon, 1997). Referindo-se, 
sobretudo, à natureza subjetiva da racionalidade dos atores, destacou que, diante 
da multiplicidade de caminhos possíveis que se abrem ao raciocínio, os indivíduos 
devem fazer suas escolhas mobilizando suas próprias simplificações, aproximações, 
intuições, preferências e modos de pensar. Ampliando as reflexões de Simon, Lin-

dblom desenvolve a ideia de que os atores confrontados com esses problemas, que 
são muito complexos para serem resolvidos racionalmente, devem “se virar” e não 
hesitar em desenvolver “estratagemas” de simplificação cognitiva que lhes permi-
tam resolver problemas insolúveis (LIndblom, 1959; LIndblom, 1979; LIndblom; 

Woodhouse, 1992). Na sequência dos trabalhos de Lindblom, Wildavsky irá abor-
dar essa questão da prática da Policy Analysis como um método de solução de pro-

blemas, considerando também que não pode ser uma ciência no sentido tradicional 
do termo, mas sim uma arte (WIldavsky, 1987; WIldavsky, 2006).

Continuando esse trabalho de desconstrução da forma como os problemas 

são resolvidos, Cohen, March e Olsen e depois John Kingdon, no campo da polí-
tica pública, irão destacar que a associação entre um problema e uma solução não 
é, na realidade, uma questão de trabalho analítico, mas de acoplamento57

 e oportu-

nidade. A partir de então, o trabalho analítico de solução de problemas se refere ao 
status da ilusão e à questão do significado, à justificação a posteriori.

Para compreender esse trabalho de solução de problemas levado a cabo 

pelos atores, a abordagem pragmática propõe voltar a uma observação empírica 

57
 Do francês couplage, termo que remete à noção em inglês coupling de J. Kingdon, N.D.T.
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mais detalhada de como os atores produzem esses acoplamentos, obtêm sucesso, 

mas também não os ligam entre si e questionam não só a composição do signifi-

cado, mas, sobretudo, o papel que esse significado desempenha na construção das 
políticas públicas. Para isso, podemos apoiar-nos em uma abordagem pragmática, 
herança simultaneamente da filosofia pragmática americana do início do século 20 
(James, s. d.; PeIrCe et al. 1982; Dewey, 2010) e da sociologia pragmática francesa 
desenvolvida nos últimos vinte anos (BoltanskI, 2009), que sugere que se levem a 
sério as competências cognitivas e definitivas dos atores e a importância do que se 
joga nas suas interações entendidas como espaços de intercâmbio com resultados 
incertos, mas durante os quais os atores testam a sua definição para tentar construir 
um acordo em torno de um significado comum.

Para resumir as principais hipóteses dessa abordagem pragmática da ação 

pública (Barthe, et al., 2014), podem ser mencionados os seguintes pontos:

 • É uma abordagem empírica e compreensiva, ou seja, considera essencial 
o trabalho investigativo que permite observar e descrever a realidade das 
práticas para entender sua lógica ou dinâmica. Ela se concetra, em pri-
meiro lugar, no nível micro, ou seja, coloca como central a observação 
do conjunto das práticas concretas e observáveis que conduzem os atores 
com um interesse particular na forma como discutem entre si, debatem, 

estabelecem acordos ou desacordos.
 • Atribui grande importância às capacidades cognitivas, discursivas e analí-

ticas dos atores, ou seja, à sua capacidade de definir conceitos, argumen-

tar, implementar estratégias, adaptar-se a situações, dar-lhes sentido etc. 
Trata-se, portanto, de levar a sério os sistemas de conhecimento que os 
atores mobilizam em seu enfrentamento com a realidade, sistemas que 
atuam como um filtro ao mesmo tempo indispensável e deformador des-
sa realidade.

 • Considera que os comportamentos dos atores estão ligados ao sentido 
das ações que lhes dão e que esse sentido é inseparável do contexto em 
que se desenvolve. Assim, atribui grande importância à cooperação basea-

da no acordo intersubjetivo que os atores constroem em suas interações, 
ao imperativo da justificação a que os atores devem submeter-se em suas 
injunções e ao trabalho crítico que testa essas justificações.

 • A abordagem pragmática rejeita distinções clássicas nas Ciências Sociais, 
tais que:
– A distinção objetivo/subjetivo e se propõe a interessar pelo trabalho de 

objetivação conduzido pelos atores, pela forma como definem as ins-
tituições, os atores coletivos e os conceitos gerais (Estado, problemas, 

interesse geral etc.).
– A distinção entre discurso/prática ao considerar que o discurso é uma 

prática que não pode ser extraída do seu porta-voz e do seu contexto 
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de enunciação (neste caso, não pode haver análise do discurso). Vamos 
falar sobre prática discursiva.

– A distinção ideia/interesse, ao considerar que as ideias existem empi-
ricamente apenas em práticas discursivas e são, portanto, inseparáveis 

do seu porta-voz, durante as quais os atores definem e estabilizam os 
seus interesses e identidades. Desse ponto de vista, o interesse não é um 
conceito explicativo “objetivo”, que muitas vezes é prático para explicar 
o que se quer, mas um conceito que se define na prática e nas provas 
experimentadas pelos atores.

– A distinção micro/macro, ao considerar que o “macro” existe fora da 
prática concreta dos atores como uma força que os ultrapassa e limita. 
Muito pelo contrário, o macro e as instituições só existem por meio da 
microprática dos atores.

A abordagem pragmática dá importância essencial à investigação e aos tes-

tes, ou seja, à forma como os atores não constroem seus conceitos, definições e 
análises sozinhos e isolados do mundo, mas os constroem realizando pesquisas 
e explicando-os constantemente em interações durante as quais os submetem a 
testes, começando pelo teste da crítica, durante o qual suas definições devem não 
apenas resistir, mas também se adaptar. De um modo mais geral, o conhecimento 
é produzido na ação. 

A sociologia pragmática se comprometeu a descrever o mundo social como 

a cena de um processo em que atores em situações incertas conduzem inves-
tigações, registram sua interpretação do que está acontecendo nos relatórios, 
estabelecem qualificações e se submetem a testes (BoltanskI, 2009, p. 48).

A abordagem pragmática propõe, portanto, começar pelo trabalho de pes-

quisa para entender como os atores desenvolvem seu raciocínio e relacionam um 
problema e uma solução. Entre as várias enquetes que conduzi, o processo de 
instalação do tramway em Paris, em 2007, é um rico exemplo de aprendizagem (ZIt-
toun, 2008). Esse tramway, apresentado como instrumento de reforma da política 

de transportes, é aquilo a que se pode chamar uma “solução”. Mas quando é que 
ele emerge? Para resolver que problema? E justificado por que tipo de análise? A 
pesquisa empírica mostra, em primeiro lugar, que o tramway existe há mais de quin-

ze anos como projeto e é regularmente objeto de vários relatórios sucessivos para 
destacar o seu interesse. Também permite destacar que os defensores da solução 
“tramway”, os autores dos relatórios, especialistas da Régie Autonome des Transports Pa-
risiens (RATP)

58 ou da Agência de Planejamento Urbano, o têm associado a diferen-

tes problemas em diferentes épocas. Na década de 1980, o tramway foi apresentado 

58 A agência que gerencia o transporte público em Paris.
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pela primeira vez como a resposta ao problema do movimento circular dos usuá-

rios em Paris, que era limitado por um sistema elaborado em estrela. Na década de 
1990, foi associado ao problema da poluição e, um pouco mais tarde, às questões 
de reabilitação dos bairros que atravessa. 

O tramway é um exemplo muito significativo de como os atores realmente 
combinam a mesma solução para problemas diferentes, dependendo das circuns-

tâncias. Trata-se, portanto, de uma operação de acoplamento em que a ideia de que 
a solução vem da resolução do problema se estilhaça e é testada pela observação 

empírica. Mas, se a solução não provém da solução do problema, ela é sistematica-

mente apresentada como tal e acompanhada por um conjunto de análises que vêm 
construir a racionalidade desse acoplamento. O trabalho de racionalização vem 
apagar o bricolage que tornou possível o acoplamento, um pouco como um acaba-

mento que remove os vestígios da construção.
A partir desse exemplo, podemos tirar várias reflexões:

 • Os atores sempre associam soluções com problemas para lhes dar sentido. 
As soluções geralmente não existem independentemente dos problemas 

que têm para resolver, são mesmo os “problemas” que lhes permitem se 
tornar uma “solução”.

 • As soluções podem ser associadas a novos problemas para os quais não 
foram inicialmente desenvolvidas, pelo que a combinação desses dois ter-
mos deve ser considerada como o resultado de um trabalho de acopla-

mento, cuja ordem inicial não é importante.
 • Se as análises não servem necessariamente para “encontrar” uma solução 

baseada num problema, os atores estão sujeitos a um imperativo de justifi-

cação que os obriga a colocar as suas afirmações em ordem, posicionando 
o problema antes da solução e racionalizando o vínculo entre o problema e 

a solução, apagando assim os vestígios de bricolage que levaram a essa cadeia.

Tal perspectiva ajuda a compreender por que as soluções precisam de pro-

blemas para existirem e por que é que os acoplamentos absurdos, isto é, aquelas 
que não conseguem passar no teste da justificação e resistir à crítica, não podem 
emergir. Em outras palavras, a justificação e os testes críticos necessários para cons-
truir acordos em torno de uma conexão constituem um filtro seletivo. Desse ponto 
de vista, a abordagem pragmática das políticas públicas permite enriquecer e supe-

rar os paradoxos da abordagem de Kingdon sobre a ideia de acoplamento.

Analisar significa domesticar problemas “selvagens” para torná-los tratáveis

Com base nessa observação, precisamos ter uma visão mais detalhada de 

como os atores procedem para definir as soluções que propõem, associá-los aos 
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problemas e desenvolver análises de racionalização. A abordagem pragmática su-

gere que não basta simplesmente fornecer uma explicação estrutural e macro para 
explicar esse processo de acoplamento de um problema e uma solução. A obser-
vação de práticas concretas permite mostrar não só a engenhosidade estratégica 

dos atores para conectar problemas e soluções, mas também a forma como essas 

conexões contribuem para uma redefinição do problema e da solução.
Para compreender plenamente esse processo, precisamos começar com 

exemplos de como os atores encaixam os diferentes componentes de suas declara-

ções. Na França, está em andamento um debate neste momento sobre a proposta 
do governo de atenuar as condições de demissão por motivos econômicos para 

combater o elevado desemprego do país. Para justificar tal posição, que pode pare-

cer contraintuitiva (demitir mais facilmente para facilitar a contratação), os atores 

desenvolvem um raciocínio que consiste em estabelecer primeiro uma espécie de 
algoritmo causal entre um problema, o desemprego, e sua causa, as condições de 

demissão (geralmente sob a forma: “se..., é que”):

 • Se os patrões não contratam, é porque receiam não poder despedir traba-

lhadores em caso de dificuldades econômicas.
 • Se os patrões têm medo de poder despedir, é porque o código do trabalho 

é muito rígido.
 • A reforma do direito do trabalho reduz as condições de demissão.
 • A reforma do direito do trabalho permite, portanto, resolver o problema 

do desemprego.

O problema (desemprego) está associado a uma causa (a rigidez do regula-

mento). Por outro lado, a solução (reformar o regulamento) está associada a uma 
consequência (aliviar o regulamento). Esse duplo trabalho permite, então, criar 
uma engrenagem simples e lógica entre a causa do problema e a consequência 
da solução, o que, por associação indireta, permite estabelecer um vínculo entre 
um problema e uma solução. Toda a habilidade dos atores está baseada no que 
Wittgenstein chama de jogos de linguagem, ou seja, jogos de associações causais 
e normativas entre propostas inicialmente distintas, de acordo com regras muitas 

vezes implícitas para criar significado.
Se, como mencionado anteriormente, Wildavsky considera que a Policy 

Analysis é mais uma arte do que uma ciência, acrescenta que é menos a arte de 
resolver problemas do que a arte de criar problemas que podem ser resolvidos 
(WIldavsky, 1987). A abordagem pragmática permite completar essa intuição com-

parando a Policy Analysis, em primeiro lugar, a um jogo de linguagem em que os 
atores desenvolvem estratagemas para transformar um problema insolúvel em um 

problema tratável. Como salienta o exemplo, o estratagema essencial consiste em 
operar uma dupla substituição: o problema pela sua causa, uma causa que não é 
mais do que um problema tratável; a solução pela sua consequência. No exemplo 
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acima, a rigidez das regras de demissão não é apenas uma “causa”, é sobretudo um 
problema novo que deve ser resolvido, só que dessa vez é um problema tratável. 
De certa forma, ao associar uma causa ao problema, conseguiram domesticar um 

problema “selvagem”, ou seja, um problema insolúvel,59
 transformando-o em um 

problema domesticado.
Para concluir, e sem entrar em todos os detalhes desta vez, a Policy Analysis 

deve antes ser entendida como um processo de produção de uma declaração de 

solução, ou seja, um discurso em busca de estabilização que associe uma solução a 
um problema, por meio de diferentes esquemas discursivos para redefinir o proble-

ma, tornando-o tratável e apoiando-se em argumentos encarregados de justificar 
tal associação. Trata-se de um conhecimento prático, os atores realizam montagens 
usando sua intuição ou aproximação, mas que também se baseiam no trabalho de 
racionalização e argumentação.

Os enunciados sobre políticas públicas diante da argumentação e da crítica

A abordagem pragmática é muitas vezes referida como uma sociologia dos 

testes (ou das provas), ou seja, uma sociologia que procura observar as práticas dos 
atores, confrontados com provas que eles têm de superar (Barthe et al., 2014). Para 
compreender plenamente essa dimensão da incerteza, é importante reexaminar 

dois aspectos essenciais dessa abordagem: por um lado, o conhecimento só existe 

por meio das práticas concretas em que pode ser observado, ou seja, as práticas dis-
cursivas dos indivíduos, quer se trate de um relatório escrito, de uma discussão ou 
de um discurso, não podendo ser apreendido sem um autor, uma situação ou um 

interlocutor a quem o sujeito é dirigido; por outro lado, essas práticas discursivas 
são inseparáveis das interações que possibilitam, seja para permitir a cooperação, 
mas também para criar conflitos. Assim, a abordagem pragmática rejeita igualmente 
as aproximações sociológicas que observam os jogos de atores sem se interessarem 
pelo que dizem, tanto quanto as abordagens de análise do discurso que esmiúçam 
os enunciados sem levar em conta os jogos de atores, nos quais esses ocorrem. Tra-

ta-se, portanto, de se interessar pelas situações sociais concretas em que os atores 
produzem enunciados de soluções para compreender em que contexto nascem, 
com que intenção, mas também para acompanhar a evolução dessas situações.

Retomando o exemplo do tramway, os primeiros promotores do tramway fo-

ram inicialmente contados com os dedos de uma mão. Eles estão cada um dentro 
de uma organização e pertencem aos serviços de pesquisa cuja missão é produzir 
propostas. Quando os poucos promotores produzem análises para justificar o tram-
way como uma solução para os problemas, o fazem primeiro porque estão sujeitos 

59 Na literatura anglo-saxã, fala-se frequentemente de “Wicked Problem” (Head et al., 
2008).
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a um imperativo de persuasão e justificação. Como nenhuma decisão é tomada 
isoladamente, eles devem primeiro persuadir outros atores, começando pelos seus 

superiores, do interesse de tal projeto e em um ambiente competitivo. A sociologia 
das organizações destacou a medida em que as organizações são espaços de con-

flito, onde o confronto entre departamentos, entre ministérios, entre escritórios é 
permanente e onde a cooperação de atores não é óbvia, mas um problema difícil 

de resolver (CrozIer; FrIedberg, 1977).
No caso do tramway, é em primeiro lugar a incapacidade dos promotores de 

convencerem outros atores, que não eles próprios, o que permite compreender que 
esse caso acaba em um relatório, em uma prateleira poeirenta de biblioteca. Bruno 
Latour mostrou, da mesma forma, que um projeto pode ser absolutamente inova-

dor, tecnologicamente maravilhoso e promissor, mas é, antes de tudo, a capacidade 

desses promotores de propagá-lo, recrutando aliados que lhe permitam nascer (La-
tour, 1992). É aqui que o problema desempenha um papel importante. A principal 
diferença entre o projeto tramway, que resolve um problema de circularidade, e o 
projeto tramway, que resolve o problema da poluição, é que o segundo problema 
da agenda permite um número muito maior de atores interessados e envolvidos, 

começando pelo prefeito de Paris, que foi chamado para abordar essa questão. O 
acoplamento é, portanto, não apenas um meio para os atores criarem um jogo de 
linguagem, mas também para integrar um conjunto de atores entre os acordos a se-

rem construídos para formar coalizões, mas também conflitos a serem enfrentados.
Trata-se, portanto, de se interessar pelo trabalho concreto e persuasivo 

realizado pelos atores para compreender melhor a forma como se desenvolvem 

as alianças, as associações e até mesmo as coalizões. Várias teorias consideram 
que as coalizões são organizadas de acordo com o interesse (Richardson), ideias 
(Sabatier), paradigma (Haas), como se a cooperação dos atores fosse uma ques-
tão de curso, quando uma fundação comum existe e é compartilhada (SabatIer; 

WeIble, 2014; RIChardson, 2013; Haas, 1992). Tal hipótese permanece contra-

ditória com o trabalho que leva a sério o dilema da ação coletiva e considera que 
essa ação é sempre um problema a ser resolvido e não um fenômeno natural 

(Olson; Boudon; LevI, 1987; CrozIer; FrIedberg, 1977). Nenhuma das propos-

tas que estudamos empiricamente é levada a cabo, desde a sua emergência, por 
um vasto conjunto de indivíduos que a elas aderem espontaneamente, natural e 
instantaneamente. Cada proposta estudada é, primeiramente, levada a cabo por 
alguns atores cujo trabalho principal consiste precisamente em recrutar outros 
atores para ampliar o círculo de apoio.

O caso do tramway parisiense é revelador em mais de um aspecto, na medida 

em que a proposta do tramway começou a se espalhar em 1995, não porque os atores 
aderiram à proposta espontaneamente a partir de 1995, graças a valores ou crenças 
comuns, mas devido ao trabalho concreto de promoção realizado por seus defenso-

res. Esse trabalho é mais interessante de se observar, pois ocorre em um ambiente 
competitivo, onde duas correntes estão em competição. É surpreendente observar 



126 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

até que ponto as alianças que serão formadas em torno de cada corrente atravessarão 
todas as organizações e não cobrirão qualquer divisão simples que as torne com-

preensíveis, a não ser por meio desse trabalho de inscrição. Há defensores de ambas 
dentro da RATP, da cidade de Paris, funcionários eleitos, mas também técnicos, a 

Agência de Urbanismo e até mesmo a Associação de Usuários dos Transportes.
Nesse mundo competitivo de propostas, a análise de políticas públicas, ou 

seja, não só o acoplamento de uma solução para um problema, mas também a 
produção analítica e argumentativa que o acompanha, são ativos essenciais para 
o trabalho persuasivo. Autores como Perelman, mas também como Majone (Pe-
relman; OlbreChts-TyteCa, 2008; MaJone, 1992), mostraram que a construção 
da probabilidade de uma solução tem a ver, em primeiro lugar, com o trabalho de 

argumentação que a suporta. Em um mundo sem evidências, ganha-se verossimi-
lhança, portanto, com argumentos.

Essa argumentação é tanto mais importante quando os atores não só se 
submetem a um imperativo de justificação, como também devem ser capazes de 
resistir às críticas que são feitas ao enunciado. Esse estudo crítico foi também par-
ticularmente subestimado nos trabalhos sobre as políticas públicas. É de grande in-

teresse para o trabalho de Boltanski ter focado nessa dimensão crítica (BoltanskI, 

2009). Essa é uma dimensão da qual estamos bem cientes no mundo da pesquisa, o 
que significa que um artigo ou hipótese deve ser capaz de passar no teste da crítica. 
Mas o mundo da pesquisa não é o único. Encontramos a importância desse traba-

lho crítico entre os especialistas de um setor que não hesitam, quando uma nova 
proposta surge, em realçar a sua falta de “fiabilidade”, “viabilidade”, “coerência” 
etc. Esse trabalho crítico é encontrado nas burocracias mais amplas onde a admi-
nistração está sob o jugo de novas propostas. E, evidentemente, o espaço político 
é o lugar mais significativo da crítica, pelo menos nas democracias. Estruturam-se 
na adversidade política, mas também no trabalho jornalístico etc.

Ao longo de sua “trajetória”, uma proposta, portanto, percorre mundos 
de provas, e qualquer enunciado que não tenha estabelecido resistência suficiente 
pode desaparecer. No trabalho que estou dirigindo atualmente sobre gás de xisto 
(Chateauraynaud; ZIttoun, 2014), é evidente que a ministra do Meio Ambiente 
modifica a sua posição inicial de recusar uma moratória sobre as licenças emitidas 
na França, apoiando-se sobre um trabalho de justificação quando esse trabalho é 
prejudicado pelos críticos.

Quando olhamos para as práticas concretas dos atores no mundo da fabri-

cação de políticas públicas, vemos que passam seu tempo em espaços discretos, 
bem como em espaços sob os holofotes, argumentando, persuadindo, criticando, 

e o sucesso dessas práticas está indissoluvelmente ligado à trajetória de enunciados 
de propostas. Alguns autores, como Neusdadt, que tinham olhado muito atenta-

mente para a atividade diária do presidente dos Estados Unidos, concluíram que 
o mandatário estava gastando seu tempo tentando persuadir (Neustadt, 1990). 
Banfield também abriu o caminho ao mostrar a importância do trabalho concreto 
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de influência nas organizações (BanfIeld, 1961). A abordagem pragmática propõe 
ir mais longe, por fazer desses jogos de atores, associados com os jogos de lingua-

gem, as principais práticas, que devem ser observadas para compreender o que faz 
com que uma proposta de política pública possa emergir ou fracassar.

A fabricação de enunciados de políticas públicas como um jogo de poder

As práticas discursivas não são apenas práticas que entrelaçam jogos de lin-

guagem e jogos de atores, são igualmente inseparáveis dos jogos de poder (Fou-
Cault, 1971). É muitas vezes uma falha clássica das abordagens discursivas ou lin-

guísticas ao, por vezes, rejeitar questões de poder, como se o poder dos argumentos 
fosse substituir o poder dos atores. A abordagem pragmática das políticas públicas 
faz da questão do poder um problema central, considerando simultaneamente in-

dissociável o poder dos atores do poder dos argumentos.
A questão do poder na construção das políticas públicas pode ser abordada 

de muitas maneiras. Antes de tudo, deve-se considerar que uma proposta não está 
apenas em busca de um problema para resolver, mas também em busca de um 

tomador de decisão para legitimar. Na Ciência Política, há muito tempo se deba-

te sobre a existência de um tomador de decisão. De certa forma, sempre que os 
pesquisadores quiseram identificar um tomador de decisão, concluíram que não o 
havia realmente ou que muitos deles contribuíram para o processo de tomada de 
decisão, que o poder deveria ser visto como difuso, explosivo, fragmentado e que 
ninguém tinha realmente decidido. E, no entanto, se os pesquisadores não con-

seguem identificar “o verdadeiro” tomador de decisão, os atores não hesitam em 
associar uma proposta a um tomador de decisão.

No exemplo do tramway parisiense, ninguém duvida de que o prefeito é o prin-

cipal tomador de decisões. E, no entanto, existem muitos argumentos para provar que 
não é esse o caso, uma vez que a responsabilidade jurídica, por exemplo, incumbe ao 
Estado e à Região. Isso não impede os atores de pensar no tema, mas quando o pre-

feito toma posição sobre a escolha do percurso (levará mais de três anos para decidir 

entre duas delas), todos os atores ao seu redor, incluindo aqueles que supostamente 
têm poder, reconhecem sua posição como uma decisão. Na realidade, não devemos 
fechar-nos na busca de um tomador de decisão “verdadeiro”, mas compreender a im-

portância de designar um tomador de decisão. O tramway só será construído quando 
o prefeito se apropriar do projeto e se tornar efetivamente seu proprietário.

Gusfield ressaltou que o trabalho de definir um problema foi inicialmente 
organizado em torno da designação de um responsável (GusfIeld, 2008). Kingdon 
também mostrou que uma situação só se torna um problema público quando é 
definida como uma situação que deve ser resolvida por uma autoridade pública 
(KIngdon, 2010). Da mesma forma, pode-se dizer que um enunciado de solu-

ção só toma forma quando um “tomador de decisão” o atribui a si mesmo. Esse 
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trabalho é essencial porque o reconhecimento da figura do tomador de decisão 
é também uma forma de reconhecimento do seu poder e posição no espaço so-

ciopolítico. Obviamente, essa posição não se adquiriu, deve ganhá-la porque, se o 
“tomador de decisão” falhar, coloca-se em perigo.

Mas o “tomador de decisão” não é o único; uma proposta é inseparável de 
seus “proprietários”, ou seja, de todos aqueles que se apropriaram da medida e 
reivindicam sua autoridade. O debate sobre a escolha da corrente do tramway é ain-

da mais interessante, pois perpassa, como vimos, todas as organizações. Em cada 
organização, a apropriação de uma ou outra das correntes também pode ser um 

meio de testar posições de poder, vendo-se o vencedor fortalecido em sua posição. 
Desse ponto de vista, os atores vinculam uma pequena parte do seu poder e iden-

tidade a essa corrente. Se se impõem, serão capazes de reivindicar o seu sucesso e 
o poder que dele derivam. O sucesso da sua corrente não é apenas o revelador de 
seu poder, mas ajuda a moldá-lo. Assim, a RATP vê na corrente oposta a direção 
dos ônibus à direção dos metrôs, sendo o tramway um híbrido. Se esse último for 
considerado mais poderoso, será o primeiro a prevalecer, permitindo que se repo-

sicione nos jogos de poder usuais.
Uma forma de se analisar essa questão de poder é considerar, por um lado, 

que há uma distribuição de “territórios” de políticas públicas entre diferentes pro-

prietários e, por outro lado, que cada proposta é uma oportunidade para testar esse 
cadastro, ou seja, esse mapeamento onde as fronteiras são identificadas de acordo 
com seu proprietário. Assim, a divisão do trabalho gerada por qualquer processo de 
burocratização é construída em torno da apropriação de um setor específico. O Mi-
nistério da Habitação é o proprietário de todas as políticas públicas que têm a ver 
com a questão da moradia. O Ministério da Pesquisa, no que se refere à pesquisa 
etc. Cada ministério não é organizado apenas com base na divisão em setores, ele 
estrutura uma espécie de cadastro com uma definição (sempre friável e porosa) das 
fronteiras dentro das quais assegura sua dominação e a distribuição de posições e 
poderes no seu interior. Em nosso trabalho, pudemos observar os conflitos entre o 
Ministério da Habitação e o Ministério dos Assuntos Sociais para ver se a proposta 
“Moradia de Emergência” não era “acomodação” disfarçada. Além da simples luta 
semântica que distingue os dois conceitos, é principalmente uma questão de pro-

priedade, porque se a “moradia de emergência” for requalificada em acomodação, 
ela automaticamente cai nas competências do Ministério de Assuntos Sociais.

Cada nova solução em si carrega uma configuração específica de poderes, 
e a sua integração em uma política pública existente deve ser entendida como um 

problema, na medida em que modifica a distribuição dos poderes envolvidos. É 
também porque provoca uma modificação assimétrica, que os atores se envolvem 
fortemente em conflitos a favor ou contra uma nova proposta. Por isso, é essencial 
compreender em que medida a política pública é sempre uma questão de poder e 
que a sua alteração traz com ela a possibilidade de redistribuir recursos que podem 
ter consequências.
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Conclusão: a abordagem pragmática para captar a dimensão política das 
políticas públicas

A abordagem pragmática das políticas públicas é, portanto, antes de tudo, 

uma aproximação que visa capturar o processo de elaboração e transformação de 
políticas públicas por meio da microdescrição das práticas concretas dos atores e 

focando, em particular, na maneira pela qual esses se associam à sua proposta, uma 
solução para resolver, atores para agregar, poderes para distribuir e argumentos 

para racionalizar.
A sociologia pragmática tem focado muito na dinâmica das “causas” e pro-

blemas. Proporcionou uma melhor compreensão da importância de definir o tra-

balho no processo de definição da agenda. Tornou também possível concentrar-se 
em uma grande atividade política, a de contestar o poder e criar desordem. Bol-
tanski mostra como o trabalho de definição de problemas contribui para “tornar 
a sociedade inaceitável”, ou seja, fazê-la ver a injustiça e os problemas de uma 
sociedade (BoltanskI, 2008). Para usar um vocabulário da Ciência Política, pode-se 
dizer que a definição de problemas públicos contribui para desenhar a imagem de 
uma sociedade em desordem, uma sociedade com um futuro problemático que, se 
nada for feito, pode tornar-se apocalíptica e, consequentemente, produzir desor-
dem ao desafiar a ordem estabelecida, a do governo que não age.

A abordagem pragmática das políticas públicas centra-se mais na atividade 

do governo e vê na observação concreta das práticas governamentais um meio 

para compreender melhor as condições para o surgimento, sucesso e fracasso das 

propostas de políticas públicas. Além disso, permite-nos compreender o grande 
papel da definição de soluções como a forma pela qual os indivíduos tentam pro-

jetar uma sociedade futura que recupere a ordem, ou seja, uma sociedade onde os 
problemas sejam resolvidos, o futuro seja reencaminhado, onde os tomadores de 
decisão comecem a tomar decisões novamente etc. O desenho de uma sociedade 
futura reordenada não é apenas a produção de uma ficção, ela contribui em si mes-
ma para a produção da ordem política.

A esse respeito, a abordagem pragmática permite compreender que a análise 
das políticas públicas não é nem uma arte, nem uma ciência, mas uma atividade 

política de domesticar problemas e desordens e produzir uma ordem que é sempre 
instável e efêmera.
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CAPÍTULO 7
os Espaços sociais para a produção dE 
políticas públicas. a noção dE campo 

como fErramEnta da sociologia da 
ação pública

Vincent Dubois

Introdução

Uma das questões centrais na análise de políticas é identificar os atores que 
contribuem em seu desenvolvimento e como seus intercâmbios são organizados: 

os contornos dos ambientes que formam, a estruturação de suas relações, a natu-

reza e os efeitos de suas interações. Para isso, a literatura é rica em muitas noções: 
a de rede, com todas as suas extensões (coalizão de causas, comunidades de políti-

cas públicas, comunidades epistêmicas), ou, em uma tradição mais especificamente 
francesa, as de setor (Jobert; Muller, 1987), de fórum (Jobert, 1994) ou sistema 
de ação (CrozIer; FrIedberg, 2014). Cada um desses conceitos fornece percepções 
que podem ser úteis, mas também deixa alguns aspectos na sombra (como a centra-

lização do poder, propositadamente ignorada na sociologia da ação organizada, ou 

as características sociais dos atores na análise da rede). Alguns deles possuem vir-
tudes descritivas (comunidades de políticas públicas), e os autores que as utilizam 
nem sempre contam com uma metodologia perfeitamente rigorosa para delimitar 

esses ambientes e objetivar os indivíduos que os compõem (para uma discussão 
sobre esses pontos, ver Dubois, 2014, p. 199-214).

O conceito de campo, forjado por Pierre Bourdieu, permanece pouco uti-
lizado nessa área. Na literatura de língua inglesa, além das referências limitadas à 
noção de campo em geral (ver, por exemplo, duffy, bInder, skrentny, 2010), 
a maioria das – raras – referências à teoria de Bourdieu em pesquisa de políticas 
públicas pode ser encontrada na literatura na área da educação (LIngard; Rawolle; 

Taylor, 2005). No Brasil, foi notavelmente mobilizada para estudar as lutas pelo 
poder local, no princípio das políticas de desenvolvimento regional (Galvanese; 

Favareto, 2014), e para analisar a formação da área de atendimento às pessoas nas 
ruas (espaço do cuidado a pessoas em situação de rua), revelando o lugar central 
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ocupado por organizações religiosas (Borysow, 2018, p. 55–145). Mesmo na Fran-

ça, onde o uso do conceito é generalizado, poucos trabalhos de ação pública o 

utilizam (Clément, 2013; ItçaIna; Roger; SmIth, 2016).
No entanto, o conceito de campo pode ser útil não só para a análise empírica 

dos espaços sociais de produção de políticas públicas, mas também sociologica-

mente mais poderoso do que os conceitos mais frequentemente utilizados nessa 
área, graças ao sistema teórico subjacente e ao método analítico que está associado 
a esta noção. Além disso, o conceito permite propor um modelo explicativo da 
orientação das políticas públicas e de suas mudanças, relacionando-as com a es-

trutura das interações entre os atores (chamados “agentes” na teoria de campo), 
contribuindo assim para fortalecer a sociologização de suas análises. O objetivo 
deste capítulo é, portanto, mostrar sua fertilidade para a sociologia da ação pública. 
Voltaremos primeiro a esse conceito e às suas possíveis aplicações nessa área. De-

senvolveremos então duas entre essas. A segunda seção mostrará como ele objetiva 
o microcosmo específico no qual uma política é produzida. A terceira seção consi-
derará as políticas como o produto das relações entre espaços sociais diferenciados.

1. O conceito de campo e seus possíveis usos para a sociologia 
da ação pública

1.1 Um breve retorno ao conceito de campo

A teoria de campo de Bourdieu faz parte de um complexo sistema de noções 
interdependentes, que não pode ser resumido em poucas frases. Apresentarei aqui 
apenas os elementos-chave para leitores pouco familiarizados (para uma introdu-

ção, ver bourdIeu; waCquant, 1992, 94-115; CatanI, 2011; e pereIra, 2016). 
Um campo é um microcosmo social, ou seja, um espaço social cujas ativi-

dades se situam numa área particular (como a arte ou a política), cujos desafios 
que os estruturam e ras egras que os regem são irredutíveis para aqueles e aquelas 
que estruturam e regem as outras áreas. Os indivíduos (agentes) de um campo 
não seguem a mesma lógica e objetivos que os de outro campo. Um artista pro-

curará ser reconhecido por seus colegas e críticos de arte e, portanto, se esforçará 

para atender aos critérios que definem o que é um bom artista, enquanto um 
político buscará posições de poder e praticará o jogo democrático (ou em refe-

rência ao mesmo), será leal ao partido e seu líder, ou será útil dentro do governo 

como um tecnocrata bem treinado. Isso significa também que os recursos rele-

vantes variam de um campo para outro; isso é o que Bourdieu chama de “capital 
específico”. O capital tecnocrático de competências reconhecidas nos assuntos 
governamentais é valioso nas áreas política e burocrática, mas não tem valor nos 

domínios das artes. Além disso, os modos de vida, preferências e atitudes con-

ceitualizados por Bourdieu como habitus diferem de um domínio para outro. Os 
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estilos de vida e as formas de ver o mundo são funções de seu pertencimento a 

um campo: um artista não pensa, não fala, não se veste, nem se comporta como 

um político, e vice-versa.
Esses elementos introduzem dois pontos principais. Em primeiro lugar, 

essas especificidades têm sido progressivamente definidas no processo histórico 
de diferenciação que caracteriza as sociedades modernas. A religião, a política, as 
artes e a ciência nem sempre foram consideradas e organizadas como esferas de 

atividades distintas. Essa evolução histórica corresponde a um processo de autono-

mização: os campos constituíram-se como tal, dotando-se eles próprios (auto) das 

regras que os especificam (nomos). Em segundo lugar, um campo é um espaço es-
truturado de posições e concorrência. A posição de um agente é definida pelo nível 
e a estrutura do capital que detém, relacionada com o nível e a estrutura do capital 
dos outros agentes (importância da rede relacional, filiação institucional, tipo de 
reconhecimento etc.). Os agentes competem entre si para fortalecer sua posição 
no campo, de forma explicitamente organizada como tal (concursos, eleições) e, de 

forma mais genérica, nas atividades ordinárias do campo.
Tudo isso é de grande ajuda na compreensão da organização de uma esfera 

específica de atividade. Mas há ainda mais: Bourdieu estabelece uma relação de ho-

mologia entre a posição que um agente ocupa em um campo e as suas tomadas de 
posição (uma declaração política, uma obra de arte). Existe, portanto, uma relação 
multinível entre as posições (agente a, agente b, etc.), entre as posições e as tomadas 
de posição (agente a, tomada de posição a, etc.), e entre as próprias tomadas de po-

sição (a, b’, etc.). Os produtos (como uma obra de arte ou um discurso político) são 
compreendidos relacionalmente60, referindo-se ao conjunto dos produtos em compe-

tição em determinado momento (o espaço das tomadas de posição), ele próprio 

referido à estrutura social da sua produção (o espaço das posições). Seguindo esse 
quadro de análise, pode-se compreender sociologicamente uma política pública, a 
sua orientação, o seu estilo, o seu conteúdo, relacionando-a com o campo da sua 

produção, ou seja, à estrutura das posições e das relações entre os agentes em com-

petição para a sua definição, na medida em que essa estrutura funda socialmente o 
espaço das opções políticas previstas e determina as suas possibilidades relativas de 

êxito. Essa orientação, que vamos pormenorizar, fornece assim um poderoso meio 
para sociologizar a análise de uma política, revelando a estrutura social da sua pro-

dução. Se o conceito de campo é precioso para uma sociologização consequente 
da análise das políticas públicas, é também porque está associado a uma metodo-

logia precisa, que é baseada em uma objetivação sistemática das propriedades dos 
agentes envolvidos e ao mesmo tempo das suas tomadas de posição, tratadas em 

conjunto com a técnica estatística da análise das correspondências múltiplas. Essa 
análise multivariada mantém uma afinidade direta com o conceito de campo, pelo 
raciocínio relacional que permite aplicar (Duval, 2014).

60
 Do original em francês relationnellement N.D.T.
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1.2 Usos para a análise das políticas

Quais são, precisamente, os usos possíveis da teoria dos campos para anali-

sar uma política? Podem ser definidas orientações distintas, mas não incompatíveis.

a) A noção de campo burocrático permite analisar a formação, a estrutura e 

o funcionamento de um espaço de posições próprias do Estado, que, por sua vez, 
especifica o próprio Estado (BourdIeu, 2012). Essa noção evita a visão monolítica 
da burocracia como um conjunto homogêneo orientado para objetivos coletivos 
compartilhados, e coloca as organizações burocráticas específicas na perspectiva 
geral da concorrência interorganizacional, completando assim utilmente a análise 

organizacional (EmIrbayer; Johnson, 2008, p. 20). No setor burocrático, observa-

-se geralmente uma combinação de oposições hierárquicas e verticais (ex. Esta-

do central vs. autoridades locais, altos funcionários vs. funcionários intermédios e 
subalternos), de oposições funcionais (ex. departamentos financeiros vs. departa-

mentos gastadores) e de competições institucionais entre os “feudos burocráticos” 
(AllIson; ZelIkow, 1999), que defendem interesses e orientações divergentes. No 
nível dos agentes individuais, isso corresponde a competições entre diferentes ti-

pos de capital burocrático, vinculadas também a oposições geracionais: experiência 

vs. conhecimentos técnicos; competências internas e domínio jurídico ou prático 
das regras do jogo vs. competências setoriais, transponíveis para fora da burocra-

cia. Esses princípios de oposição combinam-se com princípios de agrupamento e 
de solidariedade, como o espírito de corpo classicamente observado nos quadros 
superiores dos diferentes ramos da função pública francesa. A consideração sis-
temática dessas concorrências internas e dos pontos de vista contraditórios que 
lhes estão associados permite compreender como as escolhas públicas derivam do 

equilíbrio interno do poder nesse espaço específico de relações.
b) O conceito de campo pode ser mobilizado para analisar um espaço de 

posições e relações específicas que está estreitamente vinculado à formulação 
das políticas públicas. Thomas Medvetz dá um exemplo disso nas suas pesquisas 
sobre os think tanks americanos (Medvetz, 2014). Nesse estudo, Medvetz mostra 
como a formação desse subespaço de produção intelectual contribuiu para a 

estrutura do debate público nos Estados Unidos, delineando o espaço de opções 

politicamente concebíveis e possíveis, orientando, dessa forma, indiretamente as 

políticas governamentais.
c) Um terceiro uso possível consiste em analisar as opções públicas, rela-

cionando-as com a estrutura do campo do poder (Denord; Lagneau-Ymonet; 

ThIne, 2012). O campo do poder é composto pelas frações mais dominantes de 
uma série de áreas específicas (tais como o da economia, os meios de comuni-
cação social, os domínios políticos e intelectuais), cujo poder pode ser exercido 
em outros domínios para além do seu de origem. Por exemplo, os diretores das 
grandes empresas podem possuir títulos de imprensa e canais de televisão e, 
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graças a isso, exercer um poder nas várias áreas em que os meios de comunicação 
desempenham um papel direto, como a política, o que, por sua vez, reforça a sua 
posição dominante inicial no campo econômico. É por isso que esses diretores 
fazem parte do campo do poder, ao lado de políticos, jornalistas ou intelectuais 
influentes, com quem compartilham um elevado nível de capital nas suas várias 
formas (econômica, social, simbólica), o que lhes permite intervir em uma ampla 
gama de áreas. Como qualquer área, o campo do poder é definido pela estrutura 
das relações de poder no seu interior, ou seja, pela concorrência entre as suas di-
ferentes frações (econômica, política, cultural, porvezes religiosa). O que está em 
jogo nessa competição é o poder sobre as diferentes formas de capital e sobre a 
hierarquia entre essas formas (por exemplo, entre o capital econômico e capital 
cultural) – a saber, a economia geral das hierarquias entre as áreas e no seio do es-
paço social no seu conjunto. Pode-se argumentar que a maior parte das decisões 
políticas é tomada nesse espaço específico de relações. É possível argumentar 
também que a ação pública, enquanto modo de regulação social politicamente 
legitimada, é precisamente uma das maneiras de regular as diferentes formas de 

capital e a sua hierarquia.
d) Uma quarta maneira de mobilizar o conceito de campo para analisar o 

sistema de posições dentro do qual as políticas emergem é estabelecer a estrutura 
de um espaço institucionalizado de relações de poder político. Didier Georgakaka-

kis propôs essa análise no caso da União Europeia (GeorgakakIs; Rowell, 2013). 
Longe de considerá-lo do ponto de vista institucional e jurídico como um conjunto 
de procedimentos que regem o papel respectivo de órgãos oficiais (o “triângulo 
de decisão” composto pelo Parlamento, pela Comissão e pelo Conselho), a União 

Europeia é então considerada como um campo, com suas próprias regras (sociais), 

suas próprias formas de capital e seus próprios desafios. O estudo do “campo da 
eurocracia” oferece uma perspectiva global sobre os diferentes tipos de agentes 

envolvidos nesse sistema, dos funcionários nacionais aos jornalistas que cobrem a 
atualidade da UE, dos altos funcionários da Comissão Europeia aos representantes 

de grupos de interesses e sobre as suas estruturas relacionais relativamente estáveis. 
A objetivação dessas estruturas relacionais é uma contribuição fundamental para 
compreender o conteúdo das decisões e dos programas da UE, bem como o seu 

estilo e tendências recorrentes. Sylvain Laurens propôs uma análise nesse sentido, 
mostrando como a estrutura das trocas entre os círculos de negócios e os burocra-

tas europeus constituía um sistema fortemente estabelecido, que predetermina o 
espaço das opções políticas possíveis (Laurens, 2015). 

No restante deste capítulo, desenvolverei duas formas ainda mais diretas de 

mobilizar o conceito de campo na sociologia da ação pública, primeiro para obje-

tivar o espaço de produção de uma política específica, e, em seguida, para refletir 
mais amplamente sobre as relações entre os distintos espaços sociais dentro dos 

quais se formam as políticas públicas.
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2. O espaço de produção de uma política

2.1 Propostas

A mobilização do conceito de campo para reconstituir o espaço de produ-

ção de uma política repousa sobre um postulado que torna possível a construção 
dessa política como um objeto sociológico. Esse postulado rompe com as con-

cepções tradicionais da ação pública como resultado de uma “vontade”, de uma 
decisão e/ou de um processo racional, bem como com as análises contemporâneas 
que a veem como um efeito de interação imprevisível – garbage can model – ou ideias 

consideradas como matrizes da ação. Consiste em considerar a ação pública como 
produto das práticas e representações dos agentes envolvidos, sendo essas práti-

cas e representações determinadas pelas características sociais, interesses, posição 

objetiva destes agentes e, portanto, pela estrutura das relações que os unem. Ao 
permitir objetivar a estrutura dessas posições, das tomadas de posições corres-
pondentes, e dessas relações, a análise em termos de campo permite revelar o que 
fundamenta socialmente uma política e fornecer uma análise sociológica.

Esse postulado conduz à formulação de duas principais hipóteses de base. 
Assumindo um dos axiomas da sociologia dos campos, que coloca uma relação 
de homologia entre posições e tomada de posições, a primeira consiste em rela-

cionar opções e orientações concorrentes na definição de uma política (diminuir 
os encargos dos empregadores ou reduzir o tempo de trabalho para promover o 

emprego; preferir a estrada ou a ferrovia), com as posições e interesses daqueles 
que os defendem (representantes dos empregadores ou altos funcionários e espe-

cialistas ativistas do Ministério do Trabalho; lobistas da indústria do automóvel ou 
ambientalistas eleitos). Uma segunda hipótese, mais original e raramente testada 
empiricamente, consiste em estabelecer uma correspondência entre o conteúdo de 

uma política (sua orientação, seu estilo) e a estrutura relacional do espaço dos agen-

tes envolvidos em sua produção. É essa hipótese que nos propomos desenvolver, 
considerando uma política como a objetivação, em um modo de intervenção poli-
ticamente legitimado, de um estado provisório do equilíbrio de poder no campo da 
luta pela definição legítima dessa intervenção.

É disso que Pierre Bourdieu deu um exemplo em seu trabalho sobre ha-

bitação, analisando o espaço de posições e tomada de posições sobre o princípio 

da produção de políticas nesse campo, voltando à preparação da reforma de 1977 
(BourdIeu; ChrIstIn, 1990). Em 1974, Valéry Giscard d’Estaing tornou-se Pre-

sidente da República. Depois da École Polytechnique, a mais prestigiada instituição 

estatal de formação em engenharia, ele ingressou na École Nationale d’Administration, 

então recentemente criada para formar funcionários de alto nível, depois ingressou 

na Inspection des Finances, a “elite da elite” da alta administração francesa. Aos 36 
anos, tornou-se o mais jovem Ministro das Finanças de um governo francês e, aos 
48 anos, o mais jovem Presidente da República. Dessa forma, pretende incorporar 
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juventude, competência técnica e modernidade. Durante a sua presidência, o valor 
do capital no campo burocrático muda a favor dessas novas referências. Essa mu-

dança permite que uma aliança conjuntural de jovens técnicos formados da École 
Polytechnique e jovens administradores financeiros da École Nationale d’Administration 

prevaleça sobre as posições previamente estabelecidas no campo das políticas de 

habitação, funcionários do Ministério do Equipement,61
 representantes eleitos lo-

cais e de empresas de economia mista. Os primeiros podem assim impor a visão 
“moderna” e “liberal” ligada à sua posição e aos seus interesses próprios, relegan-

do para a categoria de “arcaísmo” as concepções dos segundos. Compreende-se, 
assim, os fundamentos sociais, bem como ideológicos, do declínio da “ajuda à 
pedra”

62 em favor da “ajuda à pessoa”,63
 tradução técnica de uma individualização 

da questão da habitação (o apoio financeiro das famílias, mais do que a construção 
de habitações coletivas), reveladora de um primeiro começo da viragem neoliberal.

O mesmo quadro de análise pode ser aplicado às políticas da língua francesa 
na França, no final dos anos 1980 (DuboIs, 2006). Desde o seu desenvolvimento, 
em meados dos anos 1960, a elaboração dessas políticas é dominada por agentes 
com posições tradicionais, a saber, os membros da Academia francesa, que lá en-

contram uma forma de reinvestir o seu capital desvalorizado no campo literário. A 
sua orientação é, então, se não purista, pelo menos defensiva – contra a “invasão” 
do inglês. Os defensores de posições “progressistas”, mais abertas e hostis ao pu-

rismo, recrutam-se em particular entre os linguistas, que são praticamente excluí-
dos do espaço de produção das políticas linguísticas, uma vez que são mantidos à 
margem da Academia francesa. É a valorização do capital científico de especiali-
zação no campo burocrático, graças ao momento reformador que corresponde à 
chegada de Michel Rocard ao cargo de Primeiro-Ministro em 1988, que permite, 
pela primeira vez, a chegada de linguistas a posições influentes: conselheiro do 
Primeiro-Ministro (Pierre Encrevé), Vice-Presidente do Conselho Superior da Lín-

gua Francesa (Bernard Quémada), Delegado-Geral da Língua Francesa (Bernard 
Cerquiglini). E é essa chegada de um pessoal novo que fundamenta a evolução, em 
parte abortada, para uma política que se pretende mais aberta à mudança (reforma 
da ortografia, feminização dos nomes de profissão) e à diversidade linguística (re-

conhecimento das línguas regionais e minoritárias).
É possível observar, por meio desses exemplos, que a contribuição da socio-

logia dos campos para a análise da ação pública vai muito além da simples morfolo-

gia dos grupos dirigentes, a elite dos “tomadores de decisões”, cujas propriedades 

61
 Neste caso, équipement pode ser traduzido como infraestruturas, N.D.T.

62
 Do original em francês aide à la pierre, que se refere a um tipo de política habitacional que 

consiste em subsídios públicos destinados à beneficiar investimentos em imóveis (constru-

ção, compra e reformas), N.D.T.
63

 Auxílios públicos destinados diretamente às famílias para auxiliar em suas despesas com 

a habitação, N.D.T.
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sociais só precisam ser estabelecidas. Trata-se antes de mostrar o que as proprie-

dades dos agentes e a lógica das suas relações induzem em termos de tomadas 

de posição, ou seja, indissociavelmente, de produções simbólicas (especializações, 
construções ideológicas, visões do mundo legitimadas) e de práticas de interven-

ção (leis, regulamentos, decisões orçamentais, reformas, construções institucionais, 

alocações de recursos etc.).
O que mostra também a mobilização empírica dessa sociologia é que o cam-

po de produção de uma política raramente é redutível ao reflexo mecânico de uma 
relação de classe, e que os dominantes com posições adquiridas a priori nem sempre 

ganharam parte antecipadamente. Uma das características frequente desse campo 
é estar composto por: funcionários públicos com diferentes posições hierárqui-
cas, gerações, órgãos e instituições, especialistas, profissionais, sindicatos e outros 
representantes com interesses diferentes etc. Isso permite jogos de alianças cujas 
reversões podem explicar as mudanças de orientação.

Finalmente, podemos ver que a objetivação da estrutura de tal campo não 
conduz a uma visão fixa de uma ordem imutável, cuja reprodução consistiria em 
uma renovação idêntica. Pelo contrário, ao identificar as mudanças nas relações de 
poder, o relatório sobre esses estados sucessivos permite compreender melhor as 

mudanças políticas que não podem ser atribuídas mais às “vontades” individuais 
dos tomadores de decisão ou à sua substituição por uma simples “adaptação” das 
escolhas públicas à evolução objetiva das situações a que se referem.

2.2  Questões

A perspectiva cujos principais fundamentos acabam de ser resumidos leva à 
formulação de um conjunto de questões que permitem tanto controlar o rigor do 
uso do conceito de campo, como fazê-lo funcionar como uma ferramenta para a 

formulação de hipóteses com um propósito empírico. Partiremos de cinco ques-
tões clássicas da sociologia dos campos, que reformularemos aplicando-as ao espa-

ço de produção das políticas públicas.
Um campo é constituído pela definição de uma questão que lhe é específica, 

irredutível às dos outros campos. A questão central no campo artístico, por exem-

plo, é estabelecer o que faz o mérito artístico, o que pode ou não ser considerado 
arte e quem pode ou não ser considerado artista. Uma primeira questão é, portanto, 
estabelecer qual assunto especifica o espaço de produção de uma política. A essa 
situação se pode responder afirmando que é o poder de regulamentar uma deter-
minada esfera de práticas (imigração, habitação, educação, saúde etc.), mobilizando 
recursos (financeiros, jurídicos, administrativos etc.) específicos de uma institui-
ção pública (um governo nacional, uma autoridade local, a União Europeia etc.), 
ou vinculados a autoridades públicas (uma agência que combina os setores públi-
co e privado, um organismo para-público, uma associação financiada por fundos 
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públicos, um organismo de segurança social etc.). O desafio central da competição 
em um campo de ação pública (o campo das políticas de trabalho ou ambientais) 

reside, assim, no exercício do poder de definir a direção dessas políticas e na capa-

cidade de reivindicar com êxito a legitimidade dessas orientações.
Em segundo lugar, como definir e delimitar esse espaço? Como em qualquer 

campo, a definição de seus contornos não pode ser determinada a priori, mas é o 

resultado da reconstrução realizada na pesquisa. Em sua pesquisa sobre política 
habitacional, Pierre Bourdieu parte da identificação daqueles que ele chama de 
agentes eficientes, baseados em posições institucionais, análise de reputação, identi-
ficação de declarações de posição, que servem de base para a reconstrução sistemá-

tica do conjunto por comparações e complementos sucessivos. Em muitos casos, 
os comitês ad hoc criados em torno de um determinado problema ou área podem 

ser analisados como a objetificação do núcleo duro do campo em questão e, como 
tal, serem objeto de uma pesquisa específica. Foi o que se propôs, por exemplo, ao 
reconstituir a formação de um espaço legítimo de elaboração das políticas culturais 

na França, nos anos 1960, a partir das comissões culturais do Plano (DuboIs, 2012). 
Aqui, como em outros lugares, ou melhor, aqui mais do que em outros, a definição 
dos limites do campo é um desafio de luta, pois nesse caso “estar ou não” corres-
ponde à obtenção ou não de um reconhecimento oficial de intervir na regulação 
de uma esfera de atividade e à potencialidade de contribuir efetivamente para ela. 
No caso acima citado, pôde-se assim estabelecer como e por que razões, de forma 
contraintuitiva, os artistas foram inicialmente relegados para fora do campo de 

produção das políticas culturais.
Em terceiro lugar, a existência de um campo pressupõe um grau de autono-

mia sob a qual um campo deixa de funcionar como tal, estando sujeito a lógicas que 
lhe são externas. Longe dos debates teóricos da tradição marxista sobre a autono-

mia do Estado em relação às classes dominantes (BourdIeu, 2012), a sociologia dos 
campos convida a restituir empiricamente as configurações históricas das relações 
de forças internas a cada campo e das oportunidades respectivas das suas diferentes 

frações para influenciar a orientação das políticas. Também nos convida a estabele-

cer o estado dos campos políticos e burocráticos que determinam as possibilidades 
de aliança e os tipos de intercâmbio com essas diferentes frações, a regulação de 

seu acesso diferenciado a lugares de poder e recursos públicos, a capacidade ou 

propensão a se impor sobre eles ou a converter suas demandas em políticas oficiais. 
Em outras palavras, trata-se de estabelecer os sistemas de relações entre diferentes 

sistemas de relações (ou campos), na lógica de uma concepção do Estado como 

metacampo que, como podemos ver, abre-se à pesquisa sociológica e não a uma 
discussão geral e abstrata sobre sua autonomia.

Quarta questão: quais são os princípios da oposição que estruturam o cam-

po de produção de uma política? A resposta deve ser estabelecida em cada caso, 
mas alguns princípios recorrentes podem, no entanto, ser identificados. O gru-

po de agentes que afirmam representar com êxito o interesse geral (por exemplo, 



144 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

altos funcionários do Estado, “personalidades qualificadas”) opõe-se ao grupo de 
agentes que são orientados para a defesa de interesses particulares (por exemplo, 
representantes de sindicatos profissionais, funcionários eleitos locais), podendo 
essa oposição se sobrepor à oposição que separa os agentes generalistas dos espe-

cialistas do setor. Os dois princípios concorrentes da legitimidade da competência 
e da legitimidade política colocam os especialistas contra os eleitos, em um jogo de 
deslegitimação cruzada de “tecnocratas” que tomariam o poder contra “políticos” 
que estão acima de tudo preocupados com a sua reeleição.

Quinta questão: quais são, finalmente, os produtos dessas competições? Trata-

-se das formas politicamente legitimadas de ver (objetivadas, por exemplo, em discur-
sos, em relatórios oficiais) e de tratar (materializadas em dispositivos, reformas) um 
“problema” ou uma esfera de atividade. Esses produtos são formalmente legitimados, 
sendo endossados por um agente com autoridade política (um prefeito, um ministro) 

ou sancionados por um voto. São também legitimados pela própria lógica de funciona-

mento do campo, pelo respeito aos procedimentos, pela reivindicação da competência 

técnica ou científica, pela acumulação de um capital simbólico, pelo uso da opinião 
pública, pela consulta mais ou menos encenada ou pelo confronto regulado de pontos 

de vista concorrentes adequados à produção de um consenso mais ou menos ilusório 
– seguindo o exemplo do que acontece nas comissões acima mencionadas, as verda-

deiras tecnologias de poder como máquinas para produzir legitimidade.
Reconstruir o espaço de produção e as modalidades de produção da ação 

pública, movimentando a sociologia dos campos, possibilita, assim, compreender 

o produto (política pública) e, o que é central nessa matéria, as condições e moda-

lidades de sua legitimação.

2.3 Esclarecimentos

Nesta fase, são necessários dois esclarecimentos metodológicos. Primeiro, 
enquanto as páginas anteriores oferecem uma versão “dura” ou “ortodoxa” da 
análise em termos de campo para fins de apresentação, deve-se notar que mobilizar 
a sociologia dos campos não é o mesmo que procurar a todo custo demonstrar a 
existência de um campo, ao submeter qualquer espaço à análise fatorial a partir da 
qual se podem sempre deduzir polaridades e sistemas de oposição. Da mesma for-
ma, não se trata de uma questão teológica (se é ou não um campo “real”?), mas de 
uma questão de raciocínio sociológico na prática (o que é que significa analisar este 
espaço como um campo que não veríamos de outra forma?). Isso significa que não 
devemos esquecer as exigências impostas pelo uso rigoroso de um conceito que só 
se torna plenamente significativo quando todas as noções às quais ele está logica-

mente articulado (autonomia, habitus, capital, regras, apostas, princípios específicos, 
em particular) tiverem sido movimentadas, nem nos privar das contribuições da 

sociologia dos campos (em particular, pensar em posições em termos de relações, 
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estabelecer polaridades, associar posições à tomada de posições para analisar espa-

ços não estritamente designados como campos). 
Em seguida, a apresentação que precede poderia levar a crer que a análise da 

ação pública em termos de campos se limita às posições dominantes e à fase, embora 

essencial, de gênese social das políticas (aquilo que chamamos de “formulação” na 
análise das políticas públicas). Não é o caso, uma vez que essa análise permite tam-

bém considerar a produção in concreto das políticas “na prática”, implicando agentes 
de todos os níveis (o que é habitualmente designado como “implementação” – im-
plementation), de que o trabalho de Bourdieu sobre a habitação oferece também aqui 
um bom exemplo (BourdIeu, 1990). Poderíamos ir ainda mais longe e imaginar uma 
sociologia da ação pública que, ao aplicar ao máximo o programa da sociologia de 
campos, articule a reconstituição sistemática do espaço dos produtores de políticas 

com aquele de seus destinatários: beneficiários, populações alvo, grupos indiretamen-

te afetados etc. Em outras palavras, essa sociologia pode ser útil para a análise de 
políticas, muito além da análise de grupos dominantes e momentos de gênese.

3.  A ação pública como um produto das relações entre campos

Como podemos ver, se a restituição sistemática do espaço de produção de 

uma política constitui uma primeira contribuição essencial da sociologia dos cam-

pos, seria redutor parar por aqui. Essa sociologia também convida a reportar as re-

lações entre os espaços sociais que constituem a ação pública e, ao fazê-lo, permite 
capturar a complexidade das relações de dominação e legitimação que caracterizam 
a intervenção das autoridades públicas.

3.1  Relações bilaterais

Como qualquer objeto social, a ação pública deve ser analisada como o pro-

duto de relações sociais. Nesse caso, a multiplicidade dessas relações e a diversidade 
das posições dos agentes envolvidos são tais que dificilmente podem ser limita-

das a um único campo. Se, como acabamos de ver, é benéfico restaurar o espaço 
de produção específico de uma política por meio da sociologia dos campos, esta 
abordagem deve ser articulada, em um segundo nível, na análise das relações entre 

os campos ou frações de campos mobilizados na condução de uma política. Em 
outras palavras, trata-se de estabelecer (sistemas de) relações entre (sistemas de) 

relações, além de um uso monográfico da noção de campo. 
A forma mais simples que essas relações entre sistemas de relações podem 

assumir é a dos intercâmbios, colaborações, confrontações etc., que são estabele-

cidas bilateralmente entre a fração do espaço governamental mobilizado no trata-

mento público de uma área particular (ex., funcionários públicos e agentes políticos 
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responsáveis pelo menos temporariamente por um determinado arquivo ou setor) 
e o campo correspondente. O que se chama de “política cultural” pode ser analisa-

do nessa perspectiva como o produto da relação entre o campo da cultura e o gru-

po de agentes administrativos e políticos que, no âmbito do espaço governamental, 
intervêm nas questões culturais (DuboIs, 2012). A história da política cultural é, en-

tão, definida como a história dessas relações. A sua reconstrução permite, em par-
ticular, compreender a formação das alianças de um campo para outro, em outros 

momentos impossíveis, alianças nas quais reside o princípio das mais importantes 
inovações ou reorientações neste domínio – mesmo que essas últimas possam ser 
reivindicadas ou atribuídas a agentes particulares. A primeira formalização política 
de uma “política republicana das artes” na França surge assim do encontro, no final 
do século 19, entre os administradores reformistas, o meio heterogêneo das “artes 
industriais” e a vanguarda do campo artístico, facilitado por agentes políticos ao 

mesmo tempo noviços e multiposicionados, favorecidos por uma situação política 

propícia à inovação. A institucionalização das políticas culturais no sentido con-

temporâneo do termo corresponde a um tempo em que o campo da cultura está 
suficientemente estabelecido para que a intervenção do Estado possa ser percebida 
como apoio e mais como ingerência externa, quando a administração central se 
fortalece em uma orientação modernizadora propícia à abertura de novos setores 

de intervenção. As colaborações que podem então ser estabelecidas socialmente 
fundamentam o princípio da “democratização cultural” como uma palavra de or-
dem cuja dupla conotação política e cultural expressa claramente a sua origem: um 
humanismo tecnocrático que neutraliza as pretensões políticas dos artistas em um 
compromisso entre agentes do campo burocrático e cultural – muito mais do que 
no “gênio” emprestado ao ministro André Malraux, o que não significa que não 
tenha desempenhado qualquer papel na elaboração desses compromissos, graças a 
eles. Tal perspectiva torna possível reformular sociologicamente a questão do papel 
do “Estado” na “cultura” tal como se apresenta ingenuamente nos debates públi-
cos, ensaios filosóficos ou jurídicos, dirigindo a pesquisa para a identificação de 
posições e relações objetivas e historicamente situadas, em vez de especular sobre 
as relações desejáveis entre duas entidades abstratas. 

Essa perspectiva pode, para além desse caso específico, aplicar-se a qualquer 
política que afete o funcionamento de um campo constituído como tal, a exemplo 
da educação, da ciência ou do esporte, inclusive quando esse campo esteja consti-
tuído nas instituições públicas, como no caso da justiça.

3.2 A concordância dos campos

No entanto, seria demasiado simples considerar que uma política é apenas o 
resultado de um confronto binário entre o espaço político-burocrático, por um lado, 

e o campo envolvido, por outro. Essa é uma configuração possível, particularmente 
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quando se trata de uma questão muito específica e circunscrita e/ou de um campo 
muito fechado, cujo funcionamento tem pouco impacto sobre o de outros campos, 
como no caso das medidas apresentadas como “técnicas” e pouco divulgadas. Esse 
encerramento também é encontrado quando o controle governamental é tal que 
conduz a um limite nas relações face a face com grupos selecionados – um exem-

plo do qual o sistema corporativista de regimes autoritários tem podido fornecer 
uma ilustração. Na maioria dos casos, a multiplicidade de espaços e subespaços en-

volvidos na fabricação de uma política torna-a um conjunto muito mais complexo 
de inter-relações.

Para se convencer disso, basta olhar para a forma como as “reformas” es-
tão sendo realizadas, que se multiplicam a ponto de serem agora quase sinônimas 
de “políticas governamentais”. Pelo menos para as reformas de uma determinada 
dimensão, compreender a sua emergência e as condições da sua aplicação implica 

não só reconstituir o campo dos reformadores ou “nebulosas reformistas” (Topa-
lov, 1999), mas também estabelecer o estado das relações internas de poder dos 
diferentes campos envolvidos e as modalidades para a sua articulação. Mesmo uma 
questão aparentemente técnica e interna ao campo burocrático, como a reforma 
do Estado, encontra sua origem e a lógica de seu tratamento em diferentes espaços 

e graças à sua conexão: a publicação da questão administrativa na imprensa escrita; 
sua transformação em questão na competição eleitoral; os investimentos intelec-

tuais e literários de altos funcionários na elaboração e difusão de teses reformado-

ras (BaruCh; Bezes, 2007). 
As muitas reformas de que foi objeto o Estado social nas últimas décadas, na 

França e em outros lugares, quer em termos de indenizações de desemprego, pen-

sões, sistema de saúde ou assistência social, prestam-se particularmente bem a essa 

análise. Essas reformas, devido aos seus desafios globais e porque proporcionam a 
oportunidade de intervir na sua elaboração e nos debates que suscitam para uma 
multiplicidade de atores com estatutos diferentes, são, de fato, sempre o resultado de 

interações entre vários espaços sociais. Provocam intensas mobilizações em campos 
políticos e burocráticos. Seus desafios econômicos e sociais suscitam os do campo 
dos empregadores (por meio de seus representantes) e do campo sindical, que cons-
tituem o espaço institucionalizado das relações de poder (o que na França é chamado 
de “parceiros sociais”), nas quais se discutem e se moldam em parte a regulação das 
relações de trabalho e a gestão do Estado social. Em um sistema social e político, 
onde tanto a legitimidade das reformas governamentais quanto o sucesso das mo-

bilizações que tentam se opôr a elas são parcialmente jogados na mídia, é necessário 
acrescentar a contribuição do próprio campo jornalístico. Em uma área complexa, e 
em uma época onde a “competência” – particularmente econômica – é um recurso 
político importante, devemos finalmente acrescentar o espaço composto da produ-

ção especializada na interface entre os campos burocrático e científico.
Os polos dominantes desses diferentes campos são, por razões que podem 

ser diferentes, favoráveis à reforma ou com interesse na mesma. Pelo menos como 
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o ilustra o caso do campo sindical, a lógica das relações com o campo governa-

mental leva a que apenas as posições tomadas nesse sentido possam ser ouvidas, 
reforçando em contrapartida as posições daqueles que as expressam nas relações 
de poder internas dentro desse campo. Os projetos de reforma atribuídos à “von-

tade” do governo só são assim possíveis na e através da convergência de lógicas 

e interesses (em parte) específicos a espaços distintos, mas inter-relacionados. Até 
certo ponto, esses procedem dessa convergência na medida em que os governantes 
(que não são necessariamente os únicos ou principais iniciadores) só os integraram 
no espaço das políticas possíveis, porque sabiam que poderiam contar com uma 
conjunção favorável.

No entanto, essa conjunção não é apenas uma coincidência. Em conexão 
com as relações internas de poder dentro dos diferentes campos, procede de cum-

plicidades que podem ser estabelecidas de um campo para outro e das relações de 
poder entre os campos. Por exemplo, as relações entre empregadores, a imprensa 
e a política, ou os intercâmbios entre sindicalistas e especialistas. Apenas resta-

belecendo-os é que podemos compreender o papel dos policy entrepreneurs, que só 
podem promover com sucesso os “problemas” e as “soluções” que trazem com 
base nessas relações de poder e nas estratégias de aliança que permitem ou não. E 
se fosse mais uma vez demasiado simples considerar que essas convergências são 
o único fato de um governo capaz de fazer e desfazer posições dentro de cada 

campo, essa orquestração poderia muito bem, apesar de tudo, ter um maestro, para 
retomar ao contrário a famosa fórmula de Bourdieu, na medida em que (e só nessa 
medida) a característica do campo do poder político é a sua capacidade de agir si-

multaneamente em vários campos, em particular por meio da distribuição de posi-

ções de poder aos agentes (nomeando-os para uma comissão, confiando-lhes uma 
missão, designando-os como interlocutores privilegiados etc.), que permite que o 
poder seja exercido sobre os equilíbrios internos dos campos a que pertencem.

Conclusão

Neste capítulo, foi feita uma tentativa para demonstrar a fertilidade do con-

ceito de campo, como desenvolvido por Pierre Bourdieu, para a sociologia da ação 
pública, uma área na qual essa noção ainda é pouco mobilizada. O conceito pode 
ser utilizado de várias formas, dependendo do nível considerado e mais ampla-

mente dos objetivos da pesquisa: análise do campo burocrático, como um lugar 
central para o desenvolvimento de políticas, identificação de espaços específicos 
que desempenham um papel nessa área, tais como o campo da perícia e think tanks, 
sociologia do campo do poder, e da capacidade dos diferentes tipos de elite (agen-

tes dominantes nos diferentes campos) para traduzir as suas recomendações em 

escolhas públicas, ou análise de um sistema institucionalizado de relações de poder, 

como no caso da União Europeia.
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Dois usos nos parecem particularmente merecedores de atenção, na medi-

da em que se referem diretamente ao objeto central específico da análise da ação 
pública, e porque constituem um forte modo de contabilizá-la sociologicamente, 
propondo um modelo de explicação do produto (a política) pelo seu espaço de 

produção (as posições envolvidas, a estrutura das relações que ali se estabelecem e, 
a partir dessa base, as práticas que ali são implantadas e as representações que ali 
se realizam). O primeiro consiste em analisar como um campo o sistema específico 
de relações constituídas de forma mais ou menos estável em torno do tratamento 

de um problema público ou da concepção de uma reforma (como a da política 

habitacional estudada por Pierre Bourdieu). A objetificação exata das posições dos 
agentes, das opções que defendem e das relações que mantêm permite compreen-

der a orientação definida como legítima, vinculando-a às relações e alianças de 
poder (o estado histórico do campo) que estão em seu fundamento. Uma segunda 
forma de proceder consiste em analisar cada um dos campos (político, burocrático, 

mediático, do domínio concernente etc.) envolvidos na produção da política em 
questão e em compreender essa última como o resultado das interações entre o 
conjunto desses sistemas de relações específicas. Trata-se de uma forma de mostrar 
a complexidade dos circuitos de produção das políticas contemporâneas, muito 

raramente redutíveis à intervenção de uma única categoria de atores, e, ao mesmo 

tempo, dos processos da sua legitimação, pois é precisamente a multiplicidade e 

diversidade dos ambientes (campos) e atores (agentes) que têm contribuído para 
que se possa impor como a orientação legítima, isto é, necessária, não arbitrária e 
irredutível aos interesses de um único grupo.

A sociologia dos campos preenche algumas lacunas ou deficiências nos con-

ceitos concorrentes disponíveis para analisar os ambientes em que as políticas pú-

blicas são desenvolvidas, e é suscetível a um conjunto de contribuições, algumas 
das quais são compartilhadas com esses outros conceitos, mas que nenhum deles 
combina de forma tão sistemática. Sem que a lista seja exaustiva, cinco contribui-
ções metodológicas, conceituais e analíticas principais podem ser identificadas no 
final da visão geral proposta neste capítulo.

1) Na medida em que se baseia sobre a objetificação sistemática das tra-

jetórias e características sociais dos indivíduos, a sociologia de campo 
restabelece a espessura sociológica dos atores das políticas públicas, o 

que é muito menos o caso nas outras abordagens. Longe de se limitar a 
uma única contribuição empírica que consiste em “dar corpo” à análise, 
trata-se, como vimos, de conferir um estatuto explicativo a essas carac-

terísticas, na medida em que são preditivas das posições dos agentes e da 
sua capacidade de intervenção na definição das políticas.

2) Porque se baseia num conjunto de princípios (homologia entre posições 
e tomada de posição, dominação etc.) e questões (grau de autonomia, po-

laridades etc.), a análise em termos de campo promove a sistematização 
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e o rigor da observação, quer qualitativa ou quantitativamente. Seu uso 
mais forte, no entanto, envolve a movimentação da técnica estatística à 

qual está diretamente associada, a análise de múltiplas correspondências, 
o que permite mapear espaços sociais (esse também é o caso dos estudos 
de rede, que nunca são tão convincentes como quando se baseiam sobre 
uma base estatística).

3) Na medida em que integra as características estritamente posicionais dos 
“produtores”, as características dos “produtos” (tomadas de posição), 
mas também a dimensão simbólica da elaboração de políticas (discurso, 

princípios de visão e divisão, capital simbólico dos agentes, exercício do 

poder simbólico para exprimir o mundo social), a sociologia dos campos 

de ação pública combina as respectivas contribuições, ao mesmo tempo 

em que evita as possíveis deficiências recíprocas das abordagens estri-
tamente morfológicas dos policy makers ou as abordagens materialistas 

de seus interesses de agir, e as abordagens estritamente discursivas, sim-

bólicas ou cognitivas, que tendem a assimilar as políticas apenas a essas 
dimensões.

4) Como parte integrante de uma teoria mais geral do mundo social, a socio-

logia dos campos está logicamente associada a um conjunto de conceitos 
(como habitus ou capital), que lhe conferem sua força analítica, onde con-

ceitos como advocacy coalition ou epistempic community são essencialmente 

conceitos ad hoc, de um nível menos elaborado de conceitualização.
5) Ao designar um espaço competitivo em que o estado das relações de po-

der é relativamente estável, a noção de campo traduz a permanência rela-

tiva das estruturas relacionais nas quais se elaboram as políticas públicas, 
por oposição a uma visão (por vezes impulsionada pela análise das redes) 

em que as estruturas relacionais não sobrevivem às interações diretas e 
são, portanto, fluidas e constantemente redefinidas. Mas como esse esta-

do de relações de poder nunca é imutável, e como se trata precisamente 

de captar jogos de aliança e outras estratégias de subversão ou conserva-

ção, essa noção é, por definição, histórica e permite compreender com 
precisão como as mudanças no equilíbrio interno das forças envolvidas 
podem explicar a mudança nas políticas públicas.

Referências

AllIson, G. T.; ZelIkow, P. Essence of  decision: explaining the Cuban Missile Crisis. 
2nd ed. New York: Longman, 1999. 
BaruCh, M. O.; Bezes, P. Généalogies de la réforme de l’Etat. Revue française d’admi-
nistration publique, v. 120, n. 4, p. 625-633, 30 jan. 2007. 



Capítulo 7 – Os espaços sociais para a produção de políticas públicas 151

Borysow, I. da Costa. O Consultório na Rua e a atenção básica à população em situação de 
rua. 2018. Tese em Ciências – Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018.
BourdIeu, P. Droit et passe-droit. Le champ des pouvoirs territoriaux et la mise 
en oeuvre des règlements. Actes de la Recherche en Sciences Sociales, v. 81, n. 1, p. 86-96, 
1990. 
BourdIeu, P. Les conditions sociales de la circulation internationale des idées. Actes 
de la recherche en sciences sociales, v. 145, n. 1, p. 3-8, 2002. 
BourdIeu, P. Sur l’État: cours au Collège de France, 1989-1992. Paris: Raisons 
d’agir-Seuil, 2012. 
BourdIeu, P.; ChrIstIn, R. La construction du marché. Actes de la recherche en sciences 
sociales, v. 81, n. 1, p. 65-85, 1990. 
BourdIeu, P.; WaCquant, L. J. D. An invitation to reflexive sociology. Chicago: Univer-
sity of  Chicago Press, 1992. 
CatanI, A. M. As possibilidades analíticas da noção de campo social. Educação & 
Sociedade, v. 32, n. 114, p. 189-202, 2011. 
Clément, P. Réformer les programmes pour changer l’école? Une sociologie historique du champ 
du pouvoir scolaire. Thèse de sociologie – Université de Picardie, Amiens, 2013.
CrozIer, M.; FrIedberg, E. L’acteur et le système les contraintes de l’action collective. Paris: 
Seuil, 2014. 
Denord, F.; Lagneau-Ymonet, P.; ThIne, S. Le champ du pouvoir en France. Actes 
de la recherche en sciences sociales, n. 190, p. 24-57, 27 jan. 2012. 
DuboIs, V. La linguistique, science de gouvernement? In: IHL, O. (ed.). Les sciences 
de l’action publique. Grenoble: Presses Universitaires de Grenoble, 2006. p. 233-244. 
DuboIs, V. La politique culturelle: genèse d’une catégorie d’intervention publique. Pa-

ris: Belin, 2012. 
DuboIs, V. The fields of  public policy. In: HIlgers, M.; Mangez, E. (ed.). Bourdieu’s 
theory of  social fields: concept and applications. Milton Park, New York: Routledge, 
2014. p. 199-220. 
Duffy, M. M.; BInder, A. J.; Skrentny, J. D. Elite status and social change: using 
field analysis to explain policy formation and implementation. Social Problems, v. 57, 
n. 1, p. 49-73, fev. 2010. 
Duval, J. L’analyse des correspondances et la construction des champs. Actes de la 
recherche en sciences sociales, n. 200, p. 110-123, 2014. 
EmIrbayer, M.; Johnson, V. Bourdieu and organizational analysis. Theory and Society, 
v. 37, n. 1, p. 1-44, 9 jan. 2008. 
Galvanese, C.; Favareto, A. DiIemas do planejamento regional e as instituições 
do desenvolvimento sustentável. Revista Brasileira de Ciências Sociais, v. 29, n. 84,  
p. 73-86, 2014. 



152 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

GeorgakakIs, D.; Rowell, J. (ed.). The field of  Eurocracy: mapping EU actors and 

professionals. [s.l: s.n.]. 
ItçaIna, X.; Roger, A.; SmIth, A. Varietals of  capitalism: a political economy of  the 

changing wine industry. Ithaca; London: Cornell University Press, 2016. 
Jobert, B. Les forums du néolibéralisme. In: Jobert, B.; Théret, B. (ed.). Le tournant 
néo-libéral en Europe. Paris: L’Harmattan, 1994. 
Jobert, B.; Muller, P. L’Etat en action. Politique publiques et corporatismes. [s.l.] 
PUF, 1987. 
KIngdon, J. W. Agendas, alternatives, and public policies. [s.l.] Harper Collins College 
Publishers, 1995. 
Laurens, S. Les courtiers du capitalisme: milieux d’affaires et bureaucrates à Bruxelles. 
Marseille: Agone, 2015. 
LIngard, B.; Rawolle, S.; Taylor, S. Globalizing policy sociology in education: 
working with Bourdieu. Journal of  Education Policy, v. 20, n. 6, p. 759-777, 2005. 
Medvetz, T. Field theory and organizational power: four modes of  influence 
among public policy “Think Tanks”. In: HIlgers, M.; Mangez, E. (ed.). Bourdieu’s 
theory of  social fields: concept and applications. Milton Park, New York: Routledge, 
2014. p. 221-237. 
PereIra, E. A. T. O conceito de campo de Pierre Bourdieu: possibilidade de aná-

lise para pesquisas em história da educação brasileira. Revista Linhas, v. 16, n. 32,  
p. 337-356, 2016. 
Topalov, C. Laboratoires du nouveau siècle: les nébuleuses réformatrices et ses réseaux 

en France, 1880-1914. Paris: Ed. de l’Ecole des hautes études en sciences sociales, 
1999. 



Capítulo 8 – Sociologia da ciência e da expertise 153

CAPÍTULO 8
sociologia da ciência E da expertise

David Demortain

Introdução

Os conhecimentos mobilizados para a construção da ação pública e da ex-
pertise, no sentido de um poder adquirido sobre a ação pública pela posse de co-

nhecimentos legítimos, constituem uma abordagem analítica particularmente rica. 
O interesse dessa abordagem é, em particular, permitir a análise dos perímetros do 

Estado e das redes da ação pública, das suas fronteiras, dos fenômenos de abertura 

ou fechamento, tanto substanciais como relacionais, e do nível de diferenciação 

desses espaços. A literatura francesa sobre os especialistas e a expertise nas políticas 

públicas e na ação pública produziu um conjunto de resultados que podem ser úteis 
para entrar em diálogo com a pesquisa na Ciência Política brasileira, particularmen-

te quando se examinam as figuras e poderes dos diferentes atores detentores de 
conhecimentos, sejam eles chamados de “técnicos”, “tecnocratas” ou, mais espe-

cificamente, em países da América do Sul e no Brasil em particular, os “technopols” 

(DomInguez, 2010, GuttIerez, 2010).
Na França, essa abordagem reflete a estreita ligação entre a Ciência Política 

e a Sociologia que os pesquisadores na análise de políticas públicas fizeram. O 
enraizamento da sociologia da ação pública e da análise das políticas públicas na 

sociologia das organizações explica, por um lado, a forma como a sociologia po-

lítica francesa aborda a questão do conhecimento especializado. A sociologia das 
organizações presta particular atenção à mobilização do conhecimento para a ação, 

bem como à coordenação permitida pelo compartilhamento de referências cogni-

tivas. Esse diálogo envolve também a sociologia da ciência e da tecnologia. Apesar 
de alguns arrependimentos ou conflitos ocasionais (Favre, 2008, Bérard; Roger, 

2015), a relação entre a Ciência Política e a sociologia da ciência tem sido inegavel-
mente útil na emergência de conceitos e abordagens que definem a atual sociologia 
política francesa, desde “fóruns híbridos”64

 (RIp; Callon, 1991) até a sociologia da 
tradução (Callon et al. 2001, Hassenteufel, 2005).

Esse diálogo com a Sociologia distingue a Ciência Política francesa de seus 

colegas, precisamente em sua abordagem da especialização. Tem contribuído para 

64
 Do original foruns hybrides, N.D.T. 
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forjar a atenção ao vínculo particular que une a especialização, ou o conhecimento 
em geral, com a legitimação e influência dos atores coletivos na construção da ação 
coletiva, em marcado contraste com um enfoque que identifica os usos do conhe-

cimento ou da informação – uso estratégico, instrumental, simbólico (Boswell, 

2009) – por atores com interesses institucionais identificados. Ao contrário das 
suas homólogas inglesa ou americana, a Ciência Política francesa pesquisou muito 
menos sobre a “knowledge utilization” (WeIss, 1979), do que aquilo a que poderíamos 
chamar da legitimação pelo conhecimento.

É por meio da dialética da abertura e do fechamento da ação pública que 
este capítulo propõe ligar uma série de quatro temas, que constituem outras tantas 
formas em que as especializações e as ciências foram estudadas pelos pesquisado-

res, sobre as políticas públicas e a ação pública na França.65
 O primeiro é o da es-

pecialização estatal, no sentido de conhecimento constituído e monopolizado por 

órgãos técnicos e administrações. O segundo se interessa, também, pela interação 
entre cientistas, engenheiros ou pesquisadores e outros atores que influenciam a 
construção da ação pública por meio da formação de redes ou comunidades. Um 
terceiro tema aprofunda a análise da pluralidade de saberes e formas de legitimação 

pelo conhecimento: é o da expertise como registro de legitimação e participação de 

grupos de interesse e movimentos sociais na ação pública, estendendo-se à noção 

de expertise profana. O quarto tema marca a reestruturação – e de certa forma o 
encerramento – da ação pública por meio da incorporação de instrumentos de 

avaliação e informação quantitativa. Esses temas formam a atualidade mutável da 
expertise, que vai desde a questão da percepção do domínio dos corpos técnicos 
sobre as políticas, até as controvérsias públicas em torno das decisões baseadas 

na expertise técnica e na tecnocracia, passando pelo movimento transnacional da 

evidence-based policy-making.

Expertise e sociologia do Estado em ação

A análise da formulação e implementação de programas de ação governamen-

tais, assim como as primeiras análises das políticas públicas francesas na década de 

1980, não questiona a origem, a constituição e os efeitos da mobilização de conheci-
mentos especializados e certificados. Seu foco se concentra em organizações gover-
namentais e administrações centrais. Ela confirma o que indica certa leitura de Max 
Weber (Weber, 1972): a burocracia é definida pela expertise. O poder do burocrata 
está ligado à sua especialização nas tarefas e regras formais pelas quais é responsável 
e está no controle sobre as informações necessárias à sua execução. O conhecimento 

65 As literaturas relacionadas, que tratam do conhecimento do governo e das burocracias 
técnicas, serão apenas brevemente mencionadas aqui, por ser objeto de outros capítulos 
deste livro.
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especializado do burocrata o distingue, entre outras coisas, da equipe política ge-

neralista. Embora pareça inadequado afirmar que a especialização é um recurso de 
poder decisivo para o burocrata nas suas relações com os ministros e, de forma mais 

frequente, com os tomadores de decisão política (EymerI-Douzans, 2003, p. 2010), 
parece claro que, em uma era tecnocrática, as administrações controlam o conheci-
mento sobre o qual se baseiam as políticas nacionais e a partir do qual são legitima-

das. Tal como o Estado detém o monopólio da violência física legítima, também se 
pode dizer que ele detém o monopólio da especialização legítima. Nesse sentido, é 
até inadequado falar de “recursos aos especialistas” (DumoulIn; La BranChe, 2005), 
como se os possuidores de conhecimentos estivessem fora da esfera das autoridades 

governamentais, ou como se houvesse situações particulares para as quais seriam 
mobilizados, fora das quais permaneceriam excluídos das políticas públicas. Pelo con-

trário, existe uma forma de “concentração da expertise técnica legítima” nos círculos políti-

co-administrativos que controlam a elaboração das políticas públicas (Muller, 2018).
A primeira série de estudos históricos sobre as administrações públicas em 

ação ou políticas públicas destacou a importância particular, na formação dos pro-

gramas de ação, dos organismos técnicos formados e empregados pelas organiza-

ções governamentais. A capacidade de controlar a produção e aplicação de conhe-

cimentos especializados, aliada ao reconhecimento dessa especialização, estão entre 

os fatores que permitem a esse organismo manter-se como produtor de uma polí-
tica pública, para assegurar um território de intervenção pública (ThoenIg, 1987). 
A administração não utiliza uma especialização científica externa. Os conhecimen-

tos mobilizados são antes uma expertise técnico-administrativa isolada (DemortaIn, 

2012). A expertise é institucionalizada no aparelho estatal por meio das grandes écoles 
e corpos de engenharia, ou, mais informalmente, integrada às administrações por 

meio dos gabinetes ministeriais (RestIer-Melleray, 1990).
A primeira sociologia da ação pública francesa na década de 1980 insiste, 

portanto, no domínio dos meios de especialização pelos atores políticos e admi-

nistrativos, e na ambição que eles concebem, por causa dos seus recursos, de de-

senvolver programas de intervenção de cima para baixo. O conhecimento políti-
co-administrativo consolida programas de ação concebidos centralmente e ajuda a 
fixar as referências cognitivas em que se fundamentam. A estabilidade das políticas 
setoriais, tanto do ponto de vista de seus formuladores e participantes, quanto do 
ponto de vista dos quadros cognitivos que definem problemas e soluções, é ainda 
mais forte à medida que as próprias comunidades profissionais estruturadas exer-
cem um magistério técnico (Jobert; Muller, 2015), um “domínio técnico de co-

nhecimentos especializados” (Duran; ThoenIg, 1996, p. 591). A expertise estatística 

(Bardet, 2004), mas também econômica (Dulong, 1996; BenamouzIg; Lebaron, 

2018), fornecem tais exemplos de competências, no trabalho de planejamento da 
ação do Estado, que confirmam essa constante de um controle rigoroso sobre a de-

finição do conhecimento legítimo para a ação pública pelas administrações estatais, 
e os círculos profissionais que aí evoluem.
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O estudo do Estado em ação demonstrou, rapidamente, os limites da legitimi-

dade da competência estatal. Esses são medidos por uma falta de conhecimento dos 
ambientes locais em que as ações desenvolvidas serão aplicadas (PadIoleau, 1982). 
O estudo da ação pública territorial irá permitir demonstrar progressivamente a na-

tureza estratégica, mas também mais competitiva, da procura de competências espe-

cializadas por parte dos atores administrativos centrais e dos organismos técnicos. 
Estudando os órgãos estatais que incorporam precisamente a expertise técnica legítima 

concentrada no aparelho administrativo, tal como a dos engenheiros de obras pú-

blicas do Estado ou de construção de pontes e rodovias,
66 as pesquisas sobre ações 

locais – negociadas, multi-institucionais, daquelas que se mostram ir além do marco 
conceitual do “governo” e que demonstram a ascensão da “governança” (Galès, 

1995; GaudIn, 2002) – vão além da ideia de uma concentração ou monopólio de 
expertise legítima, para mostrar que o conhecimento é um vetor de concorrência entre 
atores envolvidos na construção de políticas e decisões locais. Os limites da especiali-
zação “central” em relação aos contextos locais funcionam como um apelo para que 
os atores locais movimentem seus próprios conhecimentos e se posicionem melhor 

no jogo. As pesquisas sobre políticas de planejamento urbano mostram que:

o monopólio da especialização [dos órgãos técnicos e dos atores administra-

tivos centrais] está desmoronando e a necessidade de uma perspectiva des-
centralizada está se tornando necessária. A contribuição das competências 
internas não é suficiente, uma vez que o conhecimento nativo é demasiado 
limitado. Daí os numerosos apelos para escritórios pesquisa, firmas de audi-
toria e outras empresas de consultoria de gestão pública. Se as elites estão em 
concorrência, o conhecimento também está. (Duran; ThoenIg, 1996, p. 600). 

Os corpos estatais dominantes veem o seu domínio técnico desafiado por 
entidades inicialmente vistas como secundárias. Os corpos técnicos, inferiores na 
hierarquia administrativa, evoluem para além do seu setor histórico de expertise, en-

quanto os organismos estatais se retiram para uma competência mais generalizada 
na concepção e avaliação das políticas públicas. 

A expertise controlada pelas administrações centrais também compete com 

a dos organismos que se encontram sob a jurisdição de outras partes da esfera 
governamental, para-administrativa ou peri-administrativa. A criação de agências 
técnicas à distância das administrações ministeriais (ou “agencification”) faz parte 

dessa diversificação das formas de expertise. A criação dessas burocracias técnicas é 
indissociável da afirmação, por grupos profissionais inicialmente mais periféricos 
nas políticas nacionais, da pertinência das suas competências técnicas e científicas 
para a ação pública. A criação de agências que respondem parcialmente a um diag-

nóstico de crise ou fracasso da competência do Estado (LasCoumes, 2005) envolve 

66
 Do original em francês Ponts et Chaussée, N.D.T.
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a “integração institucional” de profissões como a médica (BenamouzIg; PIerru, 

2011, p. 3) dentro dessas agências e, portanto, uma diversificação da competência 
mobilizada pelas administrações (BenamouzIg; Besançon, 2005 Buton; PIerru, 

2012). Além do caso das agências – organizações quase-governamentais, sempre 
públicas –, é também o que nos diz o caso dos think-tanks. Os recursos especia-

lizados do Estado, particularmente os dos Estados Unidos, estão localizados em 

uma periadministração, que constitui esse campo de organizações privadas, estrei-
tamente ligadas aos partidos, e verdadeiros reservatórios de especialistas em polí-

ticas setoriais, integrados e depois desligados da administração de acordo com as 

mudanças políticas (Lepont, 2016).

Especialistas como atores em interação na construção da ação 
pública

A sociologia política francesa define a ação pública como uma construção 
coletiva de atores em interação em parte institucionalizada. Ela abraçou o vocábulo 
da ação pública na virada dos anos 2000 (ThoenIg, 1998; Muller, 2005; Hassen-
teufel, 2011), para destacar esses fenômenos de construção de políticas públicas 
nas interações entre atores que ultrapassam a esfera governamental. A expertise é, 

então, mais um recurso político mobilizado por atores variados, que podem reivin-

dicar uma forma de controle sobre o conhecimento, do que um saber autorizado e 
uma forma de dominação racional.

A especialização e a elaboração cognitiva das políticas públicas

A estabilização dos quadros de referência ou paradigmas de ação pública 
implica a existência de um corpo de conhecimentos e declarações técnicas, defen-

didos por coletivos identificáveis, em uma situação de aliança explícita ou de fato 
com atores administrativos, grupos de interesse econômico ou elites programáti-

cas. Os especialistas, no sentido de atores que carregam conhecimentos que podem 
ser mobilizados para a tomada de decisões públicas, são parte integrante dos espa-

ços em que se joga a formulação de políticas públicas, e estão intimamente ligados 
aos atores envolvidos na construção negociada da ação pública.

Os especialistas de diferentes disciplinas e escolas científicas levam as “recei-
tas, argumentos e análises” em torno das quais se formam as coalizões de políticas 
públicas, envolvendo tanto partidos políticos quanto membros de administrações 
especializadas. Várias coalizões e, portanto, vários grupos de especialistas, legiti-
mando paradigmas distintos de políticas públicas, pelas receitas que defendem, 
podem coexistir (ZIttoun, 2001). A legitimação semântica e estabilização da ca-

tegoria de “circuitos-curtos” como elemento da política nacional de distribuição 
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de produtos agrícolas é entendida pela configuração das relações entre os pesqui-
sadores mobilizados pelo Ministério da Agricultura, suas ligações com associações 
e outros atores do setor, bem como seu compromisso epistêmico de defender a 

pesquisa sobre esse fenômeno (Paranthoen, 2015). A estabilização dessa política 
nacional é inseparável da sua autoinstituição competitiva como especialista nessa 

forma de distribuição de alimentos.
Se alguém se interessa por especialistas no sentido de membros de um cam-

po científico constituído, falamos nesses trabalhos da especialização não no sentido 
de um conhecimento externo ao campo da ação pública, mas de conhecimentos 

conversíveis em receitas, instrumentos, programas de ação, em um jogo competi-
tivo para a sua formulação (Le BourhIs, 2008). Cientistas, engenheiros e pesqui-
sadores podem, de fato, possuir essa competência, que se torna evidente quando 
consideramos sua associação com os atores que formulam as políticas públicas. A 
expertise é um vínculo, e o especialista um ator “intermediário” (Nay, SmIth, 2002) 
entre cientistas ou engenheiros e empreendedores de políticas públicas (Bergeron 

et al., 2011) e outros atores programáticos (GenIeys, 2006; GenIeys; Hassenteufel, 

2012; Hassenteufel et al. 2008).

O especialista como ator multiposicionado

Ao aplicar um prisma de análise da circulação de políticas (VauChez, 2013), 
somos levados a vincular a influência de determinados especialistas não à sua ca-

pacidade de ação coletiva, mas à sua multiposicionalidade: o fato de estarem so-

cialmente posicionados simultaneamente em uma série de campos ou, em outro 

registro, de interagirem simultaneamente com diferentes partes do sistema de po-

líticas públicas, o suficiente para que, no final, os conhecimentos e declarações da 
ação pública que defendem sejam refletidos na formulação das políticas públicas. 

A associação simultânea com vários desses tipos de organizações ou atores 

é uma propriedade que define quem é especialista e quem não é. Dentro da mesma 
disciplina ou corpo técnico, haverá especialistas voltados para a formulação de 

políticas públicas, motivados pela resposta às demandas políticas, e outros especia-

listas engajados na gestão de seu capital acadêmico, como explica Gilles Massar-
dier, retomando a sociologia de Pierre Bourdieu (MassardIer, 1996). As primeiras 
são de fato mais frequentemente multiposicionadas: em um dado momento elas 
acumulam posições em vários espaços, ou se deslocam durante suas carreiras de 

uma posição para outra em espaços acadêmicos, administrativos e especializados, 

formados por múltiplos lugares de interação ou intermediação entre o pesquisador 
e o administrativo. A multiposicionalidade desses especialistas cria um tecido de 
relações entre os atores pertencentes a esses três espaços, e, portanto, “o comparti-
lhamento de conhecimentos e práticas”, de “trocas de serviços “, até uma possível 
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“homogeneização dos padrões de pensamento” dos diferentes atores (MassardIer, 

1996, p. 173).
Uma forma de teorizar e levar sistematicamente em conta esse fator do es-

pecialista multiposicionado na dinâmica das políticas públicas é mostrar que essas 
políticas públicas são formadas por interações, circulações de atores e alinhamen-

tos entre diferentes campos – político, burocrático, mas também científico ou pro-

fissional (AnsalonI; SmIth, 2018).

Redes de especialistas e transnacionalização da ação pública

A multiposicionalidade dos especialistas se baseia no princípio da sua capa-

cidade de circulação e de atravessar fronteiras institucionais e geográficas. As rela-

ções entre especialistas e entre esses e outros atores que negociam a formulação da 
ação pública são, em grande medida, transnacionais. As redes de especialistas estão 
entre esses atores transnacionais, por meio dos quais receitas e modelos de ação 
pública são divulgados ou traduzidos, de um Estado para outro, ou entre Estados 

e organizações internacionais (Hassenteufel, 2004). A sociologia política francesa 
desenvolveu, assim, uma compreensão, por meio de redes e coalizões de especia-

listas, da transnacionalização da ação pública produzida pela integração europeia.
O movimento de reforma da política agrícola comum dos anos 1990 é in-

dissociável da ação e das posições tomadas por um coletivo de economistas-mo-

deladores junto à Comissão Europeia, e da criação progressiva de intercâmbios de 
recursos e de ideias entre as arenas em que se desenvolve a formulação das políticas 
públicas e um fórum científico (FouIlleux, 2000). Em matéria da política regional 
europeia, é evidente o papel dos consultores privados, antigos altos funcionários 

e colaboradores governamentais, envolvidos nas atividades de organizações inter-

nacionais e mantendo uma posição no mundo acadêmico por meio do ensino, da 

participação em simpósios e publicações. Essa pluralidade de posições está em 
conformidade com o princípio do seu recrutamento ou solicitação pelas admi-

nistrações e com a sua capacidade de fazer com que as administrações nacionais 
adiram à política europeia em curso de negociação (Robert, 2003).

No campo do controle da produção de vinho na Europa, a emergência de 

uma rede científica transnacional de especialistas na concepção e no marketing de 

vinhos para mercados internacionais tem fornecido apoio essencial à Comissão 

Europeia para ter precedência sobre os governos nacionais. Por meio desses nú-

meros de especialistas, forma-se uma coalizão em torno da Comissão Europeia, 

que permite o resultado de propostas políticas anteriormente contestadas (Roger, 

2010). As políticas regulatórias, por exemplo, em matéria de saúde ou de ambien-

te, baseiam-se na mesma rede relacional, percorrida por cientistas cujas ativida-

des simultâneas de investigação, aconselhamento à indústria e avaliação dos ris-

cos para as autoridades, fazem-nas circular entre os mundos científico, industrial e 
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governamental. Grupos de especialistas, transnacionais e discretos, estão estabele-

cidos na junção desses três mundos, e estão no centro do acordo sobre conceitos 
reguladores transnacionais (DemortaIn, 2008).

O modo como esses atores e suas relações são conceituados varia. A litera-

tura extrai as noções de redes de políticas públicas, comunidades de políticas públi-

cas e, por vezes, coalizões. Se esses conceitos levam a atenção ao significado, ou ao 
compartilhamento de ideias ou crenças em grupos que controlam a formulação de 
políticas públicas (Marsh; Rhodes, 1992; SmIth, 1995, Bergeron et al., 1998) – e 
não ao conhecimento, portanto – podem, no entanto, ser estendidos para levá-lo 

em conta e, assim, contribuir para um resultado integral: além da fronteira da tec-

nologia e da política, os portadores de conhecimento certificado são, na verdade, 
um dos atores na formulação das políticas públicas, inseridos nas redes nas quais as 
políticas públicas se formam.

Nesse conjunto de obras, a entrada de noções de redes ou coalizões permi-
te limitar a dependência da noção de comunidade epistêmica (Haas, 1990; Haas, 

1992). Embora revele precisamente a existência de um tipo de ator coletivo caracte-

rizado pelo conhecimento que compartilha e defende, muitas vezes não explica os 
mecanismos pelos quais esse conhecimento é traduzido em políticas públicas – em 
particular porque permanece enquadrado por um esquema de separação ciência/
política ou conhecimento/ação (DemortaIn, 2017). A sociologia política francesa 
evita muitas vezes essa armadilha, colocando os especialistas no centro da fabrica-

ção das receitas, normas e paradigmas das políticas públicas.

Políticas do conhecimento: entre a democracia dialógica e o 
fechamento das relações conhecimento-poder

Registro de especialização e legitimação

Além das redes e comunidades em que a ação pública é forjada, a especia-

lização científica e tecnológica é também um vetor de relações com os sujeitos da 
ação pública e um registro por meio do qual legitima sua participação na concepção 
das políticas públicas.

Do ponto de vista institucional, o recurso a especialistas faz parte de um 

conjunto mais amplo de mecanismos que envolvem a consulta a diversos atores 
coletivos e grupos de interesse, que utilizam esses procedimentos e o critério de 
competência técnica para tentar o aumento de sua capacidade de participação e 

influência na ação pública.
As práticas de recurso aos especialistas estão no centro do trabalho de ins-

titucionalização e legitimação da administração comunitária na União Europeia. 
O recurso aos especialistas permite às instituições executivas como a Comissão 

tecnicizar questões, fazer desaparecer as escolhas políticas ou ideológicas, que são 
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sempre difíceis de justificar diante de outras instituições representativas de gover-
nos ou eleitorados nacionais, em um argumento técnico sobre as políticas mais 

eficazes. Por meio da expertise, a Comissão Europeia também pode estabelecer vín-

culos com outros atores, especialmente os que trabalham no mesmo registro de 
trocas de informações técnicas e conhecimentos especializados. Amplo, baseado 
em procedimentos formais, esse registro fornece um “dispositivo” eficaz e aplicá-

vel, através dos setores das políticas públicas, para o envolvimento de grupos de 

interesse e a formação de coalizões (Robert, 2003).
Ainda que dominante nesse jogo de uso do registro da especialização e de 

despolitização dos problemas e das propostas políticas, no entanto, uma instituição 

como a Comissão Europeia não é a única que pode organizar a expertise e tirar par-

tido desse recurso de legitimação. O repertório da ação coletiva das associações em 
Bruxelas tende também a se centrar:

quase exclusivamente na produção de conhecimentos especializados de na-

tureza jurídica (normalização de pedidos específicos) ou sociológica (pro-

dução de estudos relativos a determinadas populações e questões em jogo) 
destinados às instituições comunitárias” (WeInsbeIn, 2001). 

O registro da expertise é igualmente utilizado por grupos de interesse, espe-

cialmente privados, para a integração em redes de políticas públicas comunitárias 

(Saurruger, 2002).

Especialização e participação

Essas pesquisas marcam outra particularidade da literatura francesa, que 
logo desconstruiu a concepção tecnocrática da expertise para mostrar como a pro-

dução de conhecimento pode se tornar uma forma de participação democrática. 
É por meio do desvio da sociologia da ciência e da tecnologia, e da sociologia dos 
riscos coletivos, que a questão tem sido abordada na sociologia política. A Ciência 
Política francesa vem coletando, desde o início da década de 1980, a análise de um 
Michael Pollak sobre a regulamentação dos conflitos regulatórios tecnológicos nos 
Estados Unidos e na Europa (Pollak, 1982).

Baseado em uma sociologia de controvérsias sociotécnicas e condições para 
a afirmação de conhecimento crível em espaços públicos em conflito, seu trabalho 
mostra como a especialização pode se tornar um recurso para atores que não per-
tencem ao grupo com monopólio de competência técnica reconhecida. O fórum 
judicial, onde os conflitos são abertamente disputados e onde a credibilidade de 
cada elemento do conhecimento e de cada fato é desconstruída, pode conduzir 

a perturbações na hierarquia da especialização e dar origem a uma contraexpertise. 
Em outras palavras, a ciência pode de fato servir como um recurso político para 
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aqueles que não são a priori reconhecidos como seus representantes. O conheci-
mento especializado já não é um recurso controlado pelos governos, nem mesmo 
um recurso que circula nas redes de ação pública, torna-se o nome de um espaço 
de conflito e constituição muito mais instável de atores coletivos, que podem levar 
vitórias simbólicas ou materiais em conflitos de tomada de decisão. Para Pollak, “a 
incorporação político-administrativa da empresa científica é feita de forma confli-
tuosa e contraditória. A correlação entre as controvérsias técnicas e político-admi-
nistrativas é cada vez mais forte.” (Pollak, 1982, p. 183).

Essa análise, baseada na noção de “campo regulamentar” – para caracterizar 
todos os atores envolvidos na luta pela conquista de posições institucionais para 
a produção de regras e políticas públicas (Joly, 2005) – não será aceita, embora 
se abra cedo à pesquisa sobre formas de contraespecialização ou o que então será 
chamado de especialização profana. Mas isso levou a uma pluralização da noção de 
expertise, como os riscos associados às técnicas, como o fracasso dos especialistas 

em antecipar ou prevenir problemas coletivos, ou como surgiram controvérsias 

públicas sobre decisões políticas e técnicas. Na maioria das vezes, à margem da 
Ciência Política francesa, mas em estreito contato com ela, o conhecimento espe-

cializado tornou-se de fato um lugar de controvérsia, ou o nome de uma forma de 

luta em torno da definição de conhecimento legítimo para sustentar a tomada de 
decisões públicas (Theys; Kalaora, 1992; DumoulIn et al., 2005).

O interesse nessas formas não dominantes de expertise irá mais tarde 

emergir, pela combinação de uma nova atualidade e sensibilidade analítica ad-

quirida por meio do desenvolvimento de outra corrente da sociologia da ciência 
e tecnologia, conhecida como sociologia da tradução ou teoria do ator-rede. A 
sociologia da tradução evita a definição a priori de fronteiras sociais entre atores, 

de modo a favorecer a compreensão da emergência de atores e entidades ativas, 

no curso da formação de relações entre eles. Nessa sociologia, não há uma defi-

nição a priori de Estado (LInhart; MunIesa, 2011), de setores da ação pública e 
de titulares legítimos de conhecimento – cientistas, altos funcionários públicos 

ou especialistas – em oposição aos governados ou aos profanos. A abordagem 
centra-se na análise das relações que se estabelecem entre um conjunto de en-

tidades, e define o poder como a capacidade de criar essas associações, em cujo 
fluxo as identidades dessas instituições são redefinidas. A configuração de con-

junto dessas associações explica qual o conhecimento que detém, qual ciência 
ou qual projeto tecnológico prevalece sobre o outro, se endurece, para criar uma 
realidade sociotécnica tangível.

Essa sociologia se torna sociologia política quando baseia um argumento 
na hibridização da especialização e do conhecimento movimentado para fundar 

as escolhas coletivas. Desde o início dos anos 1990, Michel Callon vem desenvol-
vendo com o colega holandês Arie Rip o conceito de fóruns híbridos (Callon; 

RIp, 1991). Por essa noção, os autores designam espaços abertos nos quais atores 
heterogêneos, associações, políticos profissionais, especialistas, mas também leigos 
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interagem. Postula a irrelevância das fronteiras entre ciência, política, Estado e in-

dústria, e a existência de interações e confrontos entre engenheiros, representantes 

de associações, funcionários públicos, pesquisadores e industriais. Os fóruns híbri-
dos variam em sua organização e composição. É fechado, certamente, mas a afir-
mação da noção é para os autores uma maneira de assinalar que é ilusório pensar 
que se pode confinar as escolhas científicas e tecnológicas, e que grupos fechados, 
que sejam chamados redes de políticas públicas ou outro, possam assumi-las dura-

velmente sem que sejam colocadas em sociedade e postas na política. Retomado de 
uma obra coescrita com Pierre Lascoumes e Yannick Barthe (Callon et al., 2001), 
essa parte de uma perspectiva, certamente prescritiva, mas heurística, de democra-

cia técnica ou dialógica. Esse modelo de democracia foi concebido para promover 
a construção de uma visão compartilhada do mundo emergente. É uma alternativa 
a um modelo linear de decisão definida, baseado em um processo de expertise único 

que favorece a redução de possíveis visões a uma fonte e forma de informação 
técnica, presumidamente objetiva.

Quer se refiram ou não diretamente a esse trabalho, muitos estudos têm des-
tacado as controvérsias, coletivos ou raros lugares institucionais por meio dos quais 
a democracia técnica tomou forma, o conhecimento secular adquiriu uma eficácia 
política, ou a demanda pela pluralização da especialização transformou instituições 

governamentais de conhecimento, fechadas ou controladas por velhos órgãos téc-

nicos e profissionais. À margem da Ciência Política, esta perspectiva se materializa 
nos trabalhos de sociologia da saúde ou do meio ambiente, e, em particular, na 

mobilização social frente aos riscos, crises e epidemias.
Em Le pouvoir des malades (O poder dos doentes), Rabeharisoa e Callon 

(1999) mostram como as associações de doentes conseguiram influenciar as profis-
sões científicas, médicas e instituições de saúde, e reorientar a sua atenção para as 
patologias que os afetam. A epidemia de AIDS na França é provavelmente uma das 
primeiras configurações nas quais se afirma um conhecimento associativo asserti-
vo, construído nas redes de associações de pacientes, contra uma parte da profissão 
médica, da indústria farmacêutica e do ministério de saúde (Barbot, 2002; DodIer, 

2003). Ampliado a um conjunto de causas ambientais, esse trabalho ilustra a recor-
rência do trabalho de investigação, questionamento e pesquisa realizado por cole-

tivos de cidadãos, sejam elas associações ou não, e que sustenta a produção do que 
vale a pena, em última análise, como conhecimento secular. Esse conhecimento 
secular contribui para a definição de novos problemas ou objetos de ação pública, 
constrói relações de causa-efeito, diagnósticos que, se uma vez aceitos pelas autori-
dades, podem desencadear a ação pública (AkrICh et al. 2010).

Quando examinamos o confronto entre um movimento coletivo, que pos-

sui conhecimentos baseados em depoimentos, mas abraça uma lógica de produ-

ção de dados metrológicos validados, observa-se que esse movimento pode ser 
inserido nas redes das políticas públicas existentes (WeIsbeIn, 2015). No entanto, 
isso só é possível se a própria rede estiver a evoluir, parcialmente fluidificada ou 
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aberta por um contexto de crise ou de questionamento da política setorial. Esses 
novos especialistas, embora reconhecidos em termos do conhecimento que tra-

zem e admitem às redes de ação, permanecem em uma posição auxiliar, simboli-

camente dominada, particularmente porque não podem abraçar plenamente um 
registro científico que não seja compatível com o registro inicial de mobilização 
e com a identidade coletiva do grupo. Esse movimento é geral: utilizar um regis-
tro do discurso científico e abraçar a produção de dados ou estudos validados 
é imperativo para aqueles atores associativos ou locais que querem entrar nos 
mecanismos administrativos da ação pública. De certa forma, esse imperativo 
científico modula a possibilidade de institucionalizar a participação na ação pú-

blica, particularmente na ação ambiental (GranJou; Mauz, 2007).
A pesquisa sobre a participação carrega um modelo alternativo de democracia, 

chamado dialógico, que existe principalmente por meio da experimentação institucio-

nal. Esses experimentos modificam a estrutura de tomada de decisão apenas margi-
nalmente, temporariamente ou localmente. As experiências de hibridação de conheci-
mentos tendem a ser rapidamente fechadas, recuadas no funcionamento tecnocrático 

tradicional, com uma especialização dominante, especialmente quando momentos de 
crise política remobilizam as administrações centrais e o controle administrativo das 

autoridades de especialização. Pesquisas sobre observatórios do transporte mostram 
isso: nesse caso específico, “a representação tradicional de uma ciência deixada ape-

nas aos cientistas retoma o controle e impede a institucionalização da hibridização da 

produção estatística” (Bardet, 2004). Quando funcionam, essas experimentações não 
têm necessariamente um grande impacto, seja sobre a ação pública que é negociada 
na época, seja sobre a institucionalização de novos papéis e códigos para a consulta de 
especialistas. São especialmente válidas como momentos em um movimento mais ge-

ral de experimentação repetida. Para Benvegnu, “A criatividade dos atores dá origem a 

uma multiplicidade de experiências que alimentam uma reflexão e uma pragmática da 
discussão pública, oferecendo perspectivas concretas sobre o que poderia ser a demo-

cracia dialógica” (Benvegnu, 2006). Mas não é certo que esse processo vá continuar, 
ou que vá afetar uma vasta gama de sectores da ação pública e de territórios. De fato, o 
empreendimento de promoção da democracia dialógica e a pesquisa sobre as formas 
que ela assume na prática não terão mais do que um tempo. Deram lugar à demons-
tração da existência de um poder de moldar os quadros informacionais e cognitivos na 
ação pública, alojados ao lado de atores industriais ou profissionais posicionados em 
redes de ação pública (Henry, 2011; DedIeu; Jouzel, 2015).

Continuidade das relações conhecimento-poder: governar pelos 
fatos, pelos números e pela avaliação

A adoção e a aplicação de instrumentos de avaliação das políticas públi-

cas, das administrações ou dos serviços públicos são um movimento histórico 
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que a ciência política francesa, tal como outros, interrogou. A avaliação, nas suas 
várias modalidades, representa, em muitos aspectos, a nova realidade da espe-

cialização em políticas públicas, na França, na Europa e fora dela; o processo 

pelo qual se governam as administrações, os serviços públicos ou os problemas 
coletivos, por meio da simples produção da informação ou dos dados científi-

cos. Em outras palavras, é uma forma de realização da estreita relação entre o 
saber e o poder.

A avaliação abrange um movimento geral e transnacional de produção de 

informação quantitativa sobre os custos, impactos e desempenho da ação pública, 
aplicável tanto à ação das administrações públicas, como aos serviços públicos. O 
movimento faz parte da extensão à ação pública dos mecanismos de “quantificação, 
experimentação ou comparação” (Bruno et al., 2016), muitas vezes forjados em outros 
lugares. Esses dispositivos têm nomes diferentes. Abrangem, por exemplo, as téc-

nicas de avaliação econômica de impacto (aplicadas para a avaliação ex ante das 

políticas públicas), a avaliação experimental com base em ensaios aleatórios, por 

exemplo, em medidas políticas de combate à pobreza, ou na avaliação comparativa, 

rotulada como benchmarking (Bruno; DIdIer, 2015).
Esses dispositivos mudaram ao longo do tempo, pelo que podem ser refe-

ridos a um período mais antigo. A genealogia da avaliação de políticas públicas na 
França refere-se ao uso de modelos econométricos para funções de planejamento 
na década de 1960, seguido por tentativas de direcionar políticas públicas baseadas 
em grandes indicadores sociais, e a produção, na década de 1970, dos chamados 
estudos sobre a racionalização das escolhas orçamentárias (Spenlehauer, 1998). A 
ancoragem da tomada de decisão pública e da administração em normas de evidence-
-based policy-making é, no entanto, mais recente, e deriva, sobretudo, de uma platafor-

ma ideológica sobre a intervenção estatal totalmente diferente, se não oposta, mui-

tas vezes referida à ideia de neoliberalismo (Bruno; DIdIer, 2015; HIbou, 2016). 
Segundo essa corrente, a tomada de decisões e a concepção de programas de ação 

pública devem ser guiadas por evidências concretas sobre o que é eficaz para as 
autoridades públicas fazerem e o que não fazerem. O movimento está incorporado 
no novo movimento proteiforme de gestão pública e marca a ascensão de um “uso 
explícito” e, poderíamos dizer, estratégico “do conhecimento por parte de toma-

dores de decisão, gestores e participantes” (JaCob, 2009).
A sociologia política francesa assumiu amplamente o campo da medicina 

e das administrações de saúde, primeiro o setor da implantação – e um senso de 

concepção – da evidence-based management, herdada do movimento da evidence-ba-

sed medicine, com o objetivo de redefinir a prática da medicina como um exercício 
científico, no qual a decisão do tratamento é orientada pelas formas de informação 
dominantes na hierarquia do conhecimento (Rolland; SICot, 2012). O hospital 
foi o primeiro a ser o foco da implantação de ferramentas concebidas com essa 

perspectiva de otimização, desde recomendações de boas práticas até indicadores 

de qualidade e ferramentas de contabilidade. Esses instrumentos são promovidos 
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pelas agências de financiamento dos serviços de saúde, que têm a capacidade de ge-

rir e controlar à distância organizações de saúde profissionalmente autónomas. Isso 
pode ser visto como uma forma de integração burocrática das profissões médicas 
(BenamouzIg; Robelet, 2014; WeCkert; BertIllot, 2014). Esses instrumentos 
formam “uma estreita rede de tecnologias e incentivos (monetários e informacio-

nais) que servem o projeto de integração gerencial do setor” (PIerru, 2008). No 
entanto, não há evidências de que os instrumentos de medição e avaliação, como 
os indicadores de qualidade, constituam um novo tipo de informação estabilizada 
para a ação pública. A crítica aos indicadores e o sentimento de confusão em rela-

ção à sua proliferação levantam dúvidas sobre a institucionalização dessa forma de 

regulação do setor da saúde (FaChe et al., 2014).
No campo do ensino e da pesquisa, a avaliação também se tornou insti-

tucionalizada, mas de formas diferentes em diferentes países e regiões. A ava-

liação externa do desempenho das instituições de ensino superior e a avaliação 

comparativa da produção científica parecem ser os instrumentos de informação 
necessários para a condução do setor e para a produção de efeitos considerados 

virtuosos nos estabelecimentos e instituições de investigação a partir do centro – 

aumento do desempenho das instituições, transformação mais sistemática do co-

nhecimento em inovação, ajuste da alocação de recursos financeiros à capacidade 
de atingir objetivos globais. A tendência para a adoção de instrumentos e proce-

dimentos de avaliação não afeta apenas esses dois setores: a avaliação tornou-se 

uma disciplina genérica interna dos governos, representativa do “autocuidado do 
Estado” (Bézès, 2009). A better regulation europeia assinala a emergência de um 

modelo genérico aplicável a todos os setores, com o instrumento, em particular, 

da avaliação ex ante do impacto das políticas públicas (HadJIIsky, 2016). Organi-
zações internacionais têm encontrado na implantação dessas lógicas de avaliação 

e na emissão de boas práticas padronizadas um modo de intervenção sobre a 

ação dos governos nacionais (Dakowska, 2007; KleIn et al., 2015). As redes de 
especialistas envolvendo acadêmicos, altos funcionários e consultores desempe-

nham um papel fundamental na difusão, padronização e legitimação das técnicas 

assim prescritas (Bézès, 2012).
É a partir da perspectiva foucaultiana que se pode entender melhor como 

a avaliação amplia, de uma forma particular, a influência da ciência sobre a ação 
pública. Os instrumentos de avaliação se baseiam em um registro científico, que 
constitui um modo de governo, uma governabilidade plena. Os enfoques e pro-

dutos dessas avaliações imitam a ordem da ciência e a busca da objetividade. A 
avaliação é baseada em exercícios de contagem e contabilidade, que se destinam 
a ser exatos e exaustivos. Eles produzem números e cálculos, e, portanto, tomam 
emprestado da autoridade simbólica dada à coisa quantificada, em oposição aos 
conhecimentos e informações qualitativos, julgados mais frequentemente subjeti-
vos, ligados às pessoas e seus modos de julgamento. É a crença na existência de um 
ótimo demonstrável e leis operacionais do sistema que legitima a implantação de 
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avaliações externas sobre atos e decisões anteriormente considerados autônomos 

(Bruno, 2015). A avaliação quantitativa é uma forma de autoridade política e de 
orientação administrativa. Não é apenas uma ferramenta entre outras, mas o nome 
de um instrumento genético (Hood, 1986; LasCoumes; Le Galès, 2007), levando 
uma relação entre o Estado e a sociedade, entre governantes e governados, por 

meio de diferentes setores da ação pública.

Conclusão

O estudo da especialização é sustentado por um problema político que é 
formulado da forma mais geral possível, o da relação entre conhecimento e ação 

(LasCoumes, 2002, 2005). O trabalho sobre expertise parte do princípio de que o 
conhecimento é eficaz em termos de definição e implementação de ações públicas 
e institucionais; é um recurso poderoso nas interações nas quais as ações públicas 
são forjadas. Também pode ser definido, sinteticamente, como o conhecimento 
que é mobilizado para a ação (Delmas, 2011).

Mas a expertise pode ser abordada a partir de ângulos analíticos muito dife-

rentes. Esse é um campo de estudo particularmente rico e teoricamente diversifi-

cado. A expertise é, ao mesmo tempo, como este capítulo demonstrou, uma forma 

de nomear e explicar a autoridade social concedida a um grupo que possui conhe-

cimento a priori definido como útil e válido, no coração das administrações; mas é 
também o nome dado a uma forma de posicionamento na ação pública de atores 

não administrativos, que estão em uma ação de intermediação ou de brokerage entre 

os atores. É também o nome de um movimento para a criação de mecanismos de 
consulta e de tomada de decisões, que atribui a quem tem acesso um papel codifi-

cado, poder e responsabilidade de aconselhar. É também o nome de uma forma de 
linguagem e de enquadramento dos problemas e das políticas públicas, que tende a 
despolitizá-los – bem como de avaliação.

Por meio desses ângulos de análise e desses diferentes resultados, o que 
aprendemos, então? Em geral, a sociologia política da expertise tem minado em 

grande parte a ideia da própria tecnocracia, e a noção de que os grupos elitistas, 
material e ideologicamente isolados da população, controlam a formulação de de-

cisões públicas em nome de seu conhecimento do que é eficaz, e estão em uma 
posição de dominação institucional. Mas quando mostra que coletivos de cientistas, 
cooperando com atores institucionais ou grupos de interesse, controlam a formula-

ção de políticas públicas, e quando ilustra os efeitos da exclusão ou hierarquização 
dos participantes da ação pública ligados à tecnicização dos problemas públicos, ou 

a influência de órgãos de especialistas e disciplinas sobre a institucionalização das 
burocracias técnicas, tende a mostrar que a expertise tem tudo a ver com a estrutura 

das relações de poder na ação pública.
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CAPÍTULO 9
ação pública E dirEito

Thierry Delpeuch et Cécile Vigour

Introdução

Na França, foi somente na década de 1990 que a análise das políticas pú-

blicas se interessou pela dimensão jurídica e judiciária da ação pública (CaIllosse, 

2010; CommaIlle; DumoulIn, 2010). Uma corrente importante de reflexão sobre 
essa questão se insere, então, essencialmente em uma abordagem da sociolo-

gia política do direito. Partindo da constatação de que o direito é um aspecto 
fundamental das políticas públicas, essa corrente explora em particular o papel 

desempenhado pelas instituições legais e judiciais na construção, implementação 
e efeitos da ação pública.

Uma primeira orientação de pesquisa caracteriza com precisão o lugar e o 
papel da lei nos processos de políticas públicas (seção 1).

Um segundo eixo de trabalho diz respeito à crescente complexidade da re-

lação entre direito e políticas públicas, particularmente como resultado de um quá-

druplo movimento de gestão, democratização, internacionalização e judicialização 
da ação pública (seção 2).

Uma terceira perspectiva examina como os atores das políticas públicas mo-

bilizam os meios legais à sua disposição para influenciar a ação pública (seção 3).
Os trabalhos franceses sobre a regulação jurídica e judiciária das políticas 

públicas fazem parte dos debates internacionais sobre esse tema. No entanto, é 
possível identificar três características das abordagens francesas. Em primeiro lu-

gar, as pesquisas, com uma tripla perspectiva de sociologia do direito, sociologia 
política e análise da ação pública, que são particularmente desenvolvidas na França. 
O estudo da relação entre direito e política pública se caracteriza por uma forte 

abordagem interdisciplinar entre Ciência Jurídica, Sociologia e Ciência Política. Em 
segundo lugar, há poucos trabalhos franceses baseados em métodos quantitativos. 
Em terceiro lugar, a pesquisa francesa se concentra em um pequeno número de te-

mas, sendo os principais: o impacto social e político dos direitos, a implementação 

da regulamentação pelos atores administrativos da prática, os usos contestados do 

direito por grupos menos favorecidos, a produção do direito e, por fim, a europei-
zação do direito das políticas públicas. Em todos os casos, uma abordagem a partir 
dos atores predomina.
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1. O Direito, elemento constitutivo da ordem pública

O direito é de uma importância fundamental em qualquer política pública, 
a tal ponto que é muitas vezes impossível distinguir, na gestão pública, o que é 
jurídico e o que é independente. A essência do direito é ser, ao mesmo tempo, um 
quadro externo, um elemento constitutivo e um produto da ação pública.

1.1 O Direito como ambiente institucional

O direito é uma componente essencial do ambiente institucional para a ação 

pública. Fornece aos atores um conjunto de limitações e recursos específicos que 
constituem o quadro jurídico dessa política (LasCoumes; Le BourhIs, 1996; Las-
Coumes, 1990). Esse quadro orienta a ação de pelo menos três maneiras.

Em primeiro lugar, contribui para a construção e difusão de categorias e 

padrões de pensamento que permitem aos atores analisar intelectualmente as situa-

ções que requerem uma resposta pública. Ao fazê-lo, a lei influencia a identificação 
e definição dos problemas públicos.

Em segundo lugar, o quadro jurídico de uma política impõe princípios, limi-
tes e modalidades de ação dos quais é difícil derrogar, devido à elevada probabili-
dade de ser sancionado em caso de violação. A conformidade com essas normas, 
que definem a constitucionalidade e a legalidade da ação pública, é controlada por 
atores e organismos com estatutos diversos, alguns dos quais pertencem à esfera 
estatal (administrações, agências reguladoras, tribunais, comissões parlamentares, 

etc.) e outros à sociedade civil organizada (profissionais de assessoria jurídica, jor-
nalistas, movimentos sociais, associações de defesa dos direitos, sindicatos, grupos 

de interesse, etc.).
Por último, o quadro jurídico estabelece formas e procedimentos para a so-

lução de conflitos decorrentes da ação pública. O tratamento dos litígios pode ser 
de natureza jurisdicional (tribunais, arbitragem, etc.) ou conciliatória (mecanismos 
de mediação, transações entre advogados, etc.).

Ao mesmo tempo, o direito é um dos principais recursos na implementação 

de uma política. Os tomadores de decisão encontram, no direito, uma linguagem 
legítima para declarar os seus programas de ação e ao mesmo tempo uma alavan-

ca para obter os comportamentos desejados das pessoas que devem implementar 
esses programas. Assim, o direito contribui para a tradução em ação das intenções 
formuladas pelos policy makers. No entanto, é apenas um dos elementos entre vários 
de uma série de instrumentos de ação pública que incluem orçamentos, órgãos 
administrativos, funcionários públicos, medidas fiscais, campanhas de informação, 
equipamento tecnológico etc. Estes outros instrumentos dependem do direito, 
uma vez que os regulamentos legais regem o seu uso e a sua execução se baseia 
frequentemente em disposições jurídicas.
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Para os cidadãos, o direito é também um meio de se opor às intervenções 

públicas ou de influenciar o seu conteúdo. O sistema jurídico estabelece soluções 
para contestar medidas ou atos que fazem parte do exercício da ordem pública.

As múltiplas articulações que existem entre as políticas públicas e seus mar-
cos legais inserem a ação pública em histórias institucionais específicas, imprimem 
nelas certas concepções e valores e reproduzem um certo estilo de intervenção 

pública (CaIllosse, 2010).

1.2 O direito como componente da ação pública

O direito não pode ser considerado exclusivamente como um determinante 

externo da ação pública. As normas legais que acompanham as políticas públicas 
são interpretadas e reapropriadas pelos atores. Por essa razão, eles devem ser con-

siderados como um elemento constituinte dessa política (CommaIlle; DumoulIn, 

2010; LasCoumes, 1990).
O direito é parte integrante das políticas públicas, na medida em que a for-

mulação de programas de ação pública é amplamente baseada em declarações legais. 
Em particular, a técnica jurídica é utilizada para reconhecer e priorizar os diferentes 
objetivos, interesses e valores que as políticas públicas procuram promover ou prote-

ger (LasCoumes; Le BourhIs, 1996). O direito é uma das linguagens de comunicação 
que os atores das políticas públicas utilizam para realizar seus intercâmbios sociais.

As regras jurídicas também estruturam a ação pública. Essas contribuem para a 
ordem, estabilidade e previsibilidade dessa forma particular de ação coletiva (North, 

1990; LasCoumes; Le Galès, 2012). A técnica jurídica é utilizada para definir organi-
zações e procedimentos operacionais, alocar poderes e responsabilidades, distribuir 

papéis, estabelecer procedimentos para a coordenação e condução de determinadas 

atividades. A estrutura jurídica das políticas públicas resulta da endogeneização e tra-

dução de regras a partir de uma variedade de fontes externas de legalidade: regimes re-

gulatórios internacionais, leis estatais, decisões de autoridades administrativas indepen-

dentes, jurisprudência, acordos contratuais ou regulamentos e circulares burocráticas.
Enfim, a dimensão jurídica intervém na legitimação da ação pública por 

meio de um efeito de naturalização de certas concepções e formas de fazer as coi-

sas (Duran, 2009). Por exemplo, o direito pode favorecer a igualdade formal, como 
igualdade de tratamento, mesmo que isso signifique contribuir para a reprodução 
da natureza desigual das relações sociais. Em outros casos, o direito incorpora e, 
portanto, legitima o princípio da discriminação positiva (lépInard, 2006, a propó-

sito do desenvolvimento de uma lei sobre a paridade na política).
Como consequência dessa onipresença do direito, os atores das políticas 

públicas não podem fazer outra coisa senão efetuar as suas escolhas e definir as 
suas estratégias de ação situando-se juridicamente, assumindo identidades jurídicas, 
mobilizando categorias e competências jurídicas (LasCoumes, 1990).
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1.3 A redação do direito e a ação pública no Parlamento, uma etapa 
fundamental

Por último, o direito é também um produto da ação pública. De fato, as po-

líticas públicas muitas vezes consistem na concessão de direitos a certas categorias 

da população, que assumem diversas formas: autorizações, habilitações, proibições, 
limitações etc. As pesquisas francesas sobre a produção do direito das políticas públi-
cas se centram, para muitos deles, na redação de regras legais na arena parlamentar.

Nesse local, onde é dada uma grande visibilidade mediática a esse trabalho 

político em comparação com outras áreas do processo legislativo, uma reformulação 

das questões sociais ocorre em conjunto com a sua reformatação política, de magni-
tude variável dependendo da natureza conflituosa dos debates (LasCoumes, 2009). De 
fato, todo um aspecto da ação política consiste na afirmação de valores e na luta para 
impor uma visão particular da sociedade. A redação do direito na esfera parlamentar 
contribui para isso (Galembert et al., 2013). Durante os debates parlamentares, em 
comissão e em assembleia plenária, são confrontadas concepções contrastantes de 

políticas fiscais, sociais e educativas etc. Os parlamentares participam da construção 
dos problemas públicos (gênero, serviço público, pesquisa). As autoridades eleitas 
estabilizam as normas e representações políticas e sociais, enquanto se dirigem a uma 
multiplicidade de públicos: o executivo, a mídia, seus eleitores etc.

A redação do direito é caracterizada pela transição da polifonia das representa-

ções dos representantes eleitos para o monólogo anônimo do legislador na forma de 

princípios jurídicos (LandowskI, 1977). Corresponde à formalização de um acordo 
que transforma as decisões políticas em normas supostamente neutras: “Tudo se pas-
sa como se a norma jurídica só pudesse desempenhar a função simbólica que lhe era 
atribuída na condição de serem […] apagados os vestígios da sua genealogia política: 
não aparece então como produto contingente de uma relação de força circunstancial, 

mas como adornada pelos atributos da necessidade” (ChevallIer, 1993, p. 64).
Enquanto a literatura francesa e estrangeira enfatizam a fragilidade do Par-

lamento no contexto do parlamentarismo racionalizado, outros trabalhos mostram 

que as mudanças feitas nos textos do direito no hemiciclo estão longe de ser des-
prezíveis (Bonnaud; MartInaIs, 2008, 2014), testemunhando a importância de es-
tudar os movimentos que ocorrem nas “oficinas de redação da lei” sucessivas.

2. A crescente complexidade da articulação entre as políticas 
públicas e o direito

A análise atual sobre a relação entre direito e ação pública tem focado muita 

atenção nas atuais mudanças na racionalidade jurídica no trabalho das políticas 
públicas. A pesquisa francesa tem se concentrado, em particular, na compreensão 
das transformações contemporâneas das formas e usos do direito da ação pública, 
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em relação às mudanças no Estado e seus modos de agir (CommaIlle, 2015; Che-
vallIer, 2014; MoCkle, 2007). Essas pesquisas trouxeram esclarecimentos originais 
sobre a dinâmica da crescente complexidade das relações entre direito e políti-

ca pública, cujas três causas têm sido sistematicamente exploradas. Esses fatores 
explicativos são o gerencialismo da instrumentação jurídica da gestão pública, a 
democratização do tecido jurídico da ação pública e, finalmente, a judicialização 
das interações sociais nos sistemas de ação pública. A internacionalização da regu-

lamentação jurídica das políticas públicas, estudada na França principalmente pela 
perspectiva da sua europeização, suscitou também o interesse dos investigadores 

franceses, como demonstram os exemplos utilizados nesta seção.

2.1 O gerencialismo do direito da ação pública

O aumento das abordagens gerenciais e preocupações de eficiência nas po-

líticas públicas leva a uma transformação do direito da ação pública.
As formas contemporâneas de políticas públicas visam, em parte, fornecer 

soluções aos problemas públicos. Em consequência, o direito da ação pública está 
evoluindo para se tornar, mais do que nunca, um instrumento orientado para a 
aplicação de respostas concretas a esses problemas, que são frequentemente de 
natureza complexa. Isso implica o uso de regras jurídicas flexíveis e adaptáveis, ou 
seja, regras que podem ser facilmente adaptadas às particularidades dos territórios 
de intervenção e ajustadas à evolução das situações específicas (LasCoumes, 1994). 
Essas regras são concebidas, acima de tudo, por uma questão de aplicabilidade. Ao 
mesmo tempo, devido à sua flexibilidade, as normas jurídicas também se tornam 
mais vagas, tal como as infrações penais, como o assédio moral. Isso reforça o 
poder dos juízes e dos agentes de execução, para definir com precisão o conteúdo 
prescritivo dos regulamentos.

Outra característica das atuais formas de ação pública é a diversificação e in-

tensificação das interações sociais que resultam de sua implantação (Duran, 2009). 
Para muitas dessas, as políticas públicas envolvem uma pluralidade de atores com es-

tatutos e interesses muito diferentes. Dependem de uma multiplicidade de centros de 
decisão, infra e supra-estatais, públicos e privados, entre os quais não existe uma hie-

rarquia clara (WeIll, 2014; Duran, 2010; LIpsky; SmIth, 1993). A eficácia dessas polí-
ticas depende, em grande medida, dos mecanismos e procedimentos que estruturam 
e gerem a coordenação entre os atores envolvidos. A tecnologia jurídica desempenha 
um papel fundamental nesse contexto. Em particular, ela é mobilizada para moldar os 
procedimentos de negociação, intercâmbio, cooperação e solução de conflitos dentro 
das redes de atores que trabalham coletivamente para resolver problemas públicos.

A instrumentação jurídica da ação pública em rede dá alta prioridade às téc-

nicas contratuais, uma vez que combinam flexibilidade e capacidade de coordena-

ção (Duran, 2009). Os procedimentos contratuais são, de fato, adequados para a 
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construção de quadros de ação flexíveis, que facilitam a conciliação de interesses 
divergentes e a cooperação horizontal (GaudIn, 2007). A integração dos imperati-
vos de eficiência e transversalidade no direito da ação pública também confere um 
papel central aos atores responsáveis pela aplicação das regras. A regulação jurídica 
das políticas públicas é, em grande medida, definida pela forma como as hierarquias 
intermediárias, os agentes de campo e os cidadãos ou seus assessores jurídicos in-

terpretam e operacionalizam os requisitos legais e diretrizes centrais que lhes são 
dirigidos (Duran, 1993).

Na literatura anglófona, o conceito de gerencialismo do direito refere-se 

aos mecanismos de internalização das regras legais no âmbito das organizações. 
Refere-se ao processo pelo qual os princípios legais são adaptados e reformulados 
durante sua implementação pelos atores organizacionais, por exemplo, na forma 

de regulamentos internos ou definições de postos de trabalho (Rothmayr AllIson, 

2013). Esse processo implica habitualmente uma transformação do espírito do di-
reito de referência: o significado social das normas jurídicas é modificado para se 
tornar compatível com os modos gerencialistas de pensar. Por exemplo, as políticas 
americanas para promover a aplicação dos direitos civis nas empresas levaram a 

uma mudança da forma como essa questão é regulada no setor privado. A ideia 
jurídica da não discriminação foi traduzida em “retórica da diversidade”, convertida 
em modelos de gestão que atendem às necessidades e objetivos gerenciais da em-

presa (edelman et al., 2001). Aqueles que fizeram essa mudança de sentido – e que 
ao mesmo tempo alteraram os objetivos das políticas antidiscriminação – são os 
“profissionais da conformidade com o direito” (compliance professionals), que traba-

lham dentro ou fora das organizações: advogados, conselheiros jurídicos, consulto-

res de gestão, jornalistas da mídia especializada, ou gestores que tenham adquirido 
conhecimento do direito na sua área de atividade. Esses profissionais produzem 
interpretações de regras legais que podem ser apropriadas e aplicadas na prática 
pelos atores organizacionais (Edelman, 2016, 2004). Esses dispositivos também 
podem ter efeitos não simbólicos. Por exemplo, a feminização dos departamentos 
de recursos humanos mudou a forma como o assédio sexual é tratado no local de 

trabalho nos Estados Unidos nos anos 1990 e 2000 (DobbIn, 2009).
Outro aspecto do gerencialismo do direito consiste no estabelecimento de pro-

cedimentos de solução de conflitos dentro das organizações (Edelman; SuChman, 

2003). Eles se apropriam do direito reinterpretando-o e internalizando a função da 
justiça na forma de órgãos internos que lidam com disputas individuais ou coletivas. 
Várias pesquisas francesas utilizaram essas análises como base para estudar as políticas 
públicas de combate à discriminação (BerenI, 2009; Bereni, Epstein e Torres, 2020; 
Chappe, 2015) ou para a redução da jornada legal de trabalho (PélIsse, 2011). Nesse 
último caso, entre 1998 e 2000, as leis de Aubry67

 deram às partes interessadas uma 

67 Martine Aubry foi responsável pela política que reduziu a carga horária de trabalho se-

manal na França para 35 horas (N.D.T).
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latitude considerável, exceto em relação à redução da duração legal do trabalho, à pro-

porção de contratações e à obrigação de negociar. Para J. Pélisse, a forma de aplicar 
as regras definidas pela negociação coletiva do ramo e da empresa é um processo de 
gerencialismo do direito. Com efeito, a redução do tempo de trabalho tem sido siste-

maticamente implementada ao serviço dos valores e operações da organização: flexi-
bilização, maior utilização de equipamentos ou abertura de serviços, etc. Além disso, 
foram criadas instâncias jurídicas internas à empresa para “acompanhar” a aplicação 
do acordo e de “tratar” os litígios individuais ou coletivos, eventualmente sob a arbi-
tragem da administração (ibid., p. 14). Esses locais internos de resolução de litígios, que 
se desenvolvem fora dos tribunais, favorecem um tratamento organizacional, ou seja, 
que não questiona a política da organização, a autoridade dos superiores ou um modo 
de organização do trabalho; pelo contrário, tendem a atribuir os problemas encontra-

dos a dificuldades psicológicas ou médicas. No entanto, ao considerar essas comissões 
como garantia da efetividade do direito, os juízes legitimam esse processo de gerencia-

lismo do direito, transformando aquilo que significa estar em conformidade com a lei 
e, portanto, o próprio direito (um fenômeno semelhante pode ser observado no caso 

do assédio moral; bastard, CardIa-vonèChe e gonIk, 2003).
Uma consequência da expansão das lógicas gerenciais nas políticas públicas 

é que a regulação jurídica é cada vez menos apreendida como uma garantia da na-

tureza sistemática, generalizada, coerente e legal da ação pública, e cada vez mais 

como um meio de produção de resultados (CommaIlle; DumoulIn, 2010; LasCou-
mes, 1994). O quadro e os instrumentos jurídicos são avaliados de acordo com a 
sua capacidade de alcançar as consequências desejadas com um mínimo de efeitos 
perversos (Duran, 1993).

No entanto, essa evolução não marca o declínio do direito na gestão pública. 
O recuo do legalismo universalista e abstrato que esteve outrora na origem dos mo-

dos de intervenção pública não implica uma ruptura com o Estado de direito, mas 

antes uma hibridação entre a racionalidade jurídica e a racionalidade gerencial no 
seu interior (MoCkle, 2007; ChevallIer, 1993). Essa mistura de lógicas de ação im-

plica a descompartimentação do trabalho jurídico (Duran, 1993). Os profissionais 
do direito da ação pública devem ampliar suas competências para outras áreas além 

da tecnologia jurídica e integrar outras questões além do cumprimento da legalida-

de em seus raciocínios, tais como considerações políticas, econômicas, financeiras 
ou sociais (CaIllosse, 2009). Os critérios de eficiência e eficácia tornam-se mais 
importantes do que os critérios de legalidade (MoCkle, 2002).

2.2 Democratização da governança das políticas públicas

A transformação da dimensão jurídica das políticas públicas também está 
associada ao caráter cada vez mais participativo dos processos de formação e con-

dução da ação pública. 
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Pode-se falar da democratização das políticas públicas na medida em que 
movimentos sociais, associações e grupos de interesse de todos os tipos obtêm um 

envolvimento mais forte e mais direto na construção e condução da ação pública, 

mas também na elaboração e implementação do marco e instrumentos legais para 

essa ação (Rosanvallon, 2008). A democratização da ação pública implica que a 
legitimidade do direito das políticas públicas e, portanto, sua autoridade e eficácia, 
depende da coprodução de regras pelos interesses envolvidos. As formas tutelares, 
dirigistas, unilaterais e coercivas de gestão pública são cada vez mais rejeitadas. As 
partes interessadas aspiram a processos normativos que respondam a critérios de 
abertura e transparência, de intercâmbio de informação e conhecimento, de sen-

sibilidade aos argumentos contraditórios, de atenção às especificidades do setor 
e à sua diversidade, de receptividade às expectativas de todos os participantes, de 

consideração do mais amplo leque possível de situações particulares. As atividades 
jurídicas são concebidas como espaços de regulação negociada que devem obede-

cer a um duplo princípio de consulta permanente e equidade processual (CommaIl-
le, 2015). Essa última dimensão refere-se à ideia de tratamento justo de cada parte 
interessada com base na recusa de discriminação, à possibilidade dada a cada parte 

de questionar as autoridades e expressar o seu ponto de vista, à igual consideração 
do conhecimento leigo e especializado, à natureza imparcial e objetiva dos meca-

nismos de arbitragem e à aceitação pelos tomadores de decisão da necessidade de 

justificar as suas escolhas (Rosanvallon, 2008; Tyler, 2006).
Para integrar os requisitos de consulta e participação, o direito das políticas 

públicas se concentra mais no estabelecimento de estruturas de governança e pro-

cessos deliberativos (por meio dos quais os atores estabelecem metas), do que na 
definição de objetivos substanciais e normas de conteúdo (CommaIlle, 2015; Du-
ran, 2009). Espera-se desses procedimentos organizados de elaboração de regras 
que deem voz a todos aqueles que estão interessados nas consequências da ação 
pública, incluindo especialmente aqueles com menor capacidade de serem ouvidos. 
Diferentes tipos de recursos legais, principalmente formas negociadas e contratuais 

de regulação, são usados para organizar consultas, canalizar controvérsias e lutas 

por interesses, facilitar o desenvolvimento de compromissos e estabelecer estraté-

gias coletivas para perseguir objetivos comuns (Jobert, 2010; GaudIn, 2007).
Assim como as atividades de formulação dos aspectos legais das políticas 

públicas, as atividades de implementação também podem ter uma dimensão parti-

cipativa. Para incentivar o apoio dos vários atores envolvidos e limitar a resistência, 
a regulação jurídica da ação pública é cada vez mais baseada na construção de 
consensos. Essa evolução se reflete em uma crescente preferência por mecanismos 
legais baseados na incitação, em vez da punição, na persuasão e negociação, em 

vez da imposição autoritária (LasCoumes, 1994). A proximidade e a interação con-

tínua entre implementadores e receptores de normas são vistas como promotoras 

da qualidade regulatória (Rosanvallon, 2008). Outro aspecto da democratização 
da ação pública é a referência aos direitos individuais e aos princípios jurídicos 
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fundamentais (Baudot; RevIllard, 2015). Essa tendência se reflete no crescente 
uso de órgãos reguladores que dependem desses padrões: autoridades administrati-
vas independentes, tribunais constitucionais e jurisdições internacionais. Essa evo-

lução também se manifesta no reforço dos direitos dos cidadãos nas suas relações 

com os tomadores de decisão e na implementação de intervenções públicas (por 

exemplo, direitos de acesso à informação, direitos de recurso etc.).
A regulamentação das atividades econômicas e a proteção dos direitos dos 

cidadãos são cada vez mais confiadas a autoridades administrativas independentes. 
Esses organismos são responsáveis pela elaboração e aplicação dos regulamentos 

setoriais, bem como pelo acompanhamento da sua aplicação e pela resolução de 

determinados conflitos. Possuem um alto grau de habilidades técnicas, um conhe-

cimento profundo de seu setor de intervenção e a capacidade de agir de forma 

independente. Estão também protegidos contra as pressões políticas. Isso os torna 
legítimos para arbitrar entre interesses sociais de todos os tipos, incluindo os de 

atores governamentais e administrativos (ChevallIer, 2014). Também lhes per-
mite prosseguir políticas de longo prazo que são menos dependentes da incerteza 
eleitoral. O caso da Alta Autoridade de Combate contra a Discriminação e pela 
Igualdade francesa (Halde, 2005-2011) ilustra que a escolha de uma autoridade 
administrativa independente tem um impacto sobre as possibilidades de acesso ao 

direito e à justiça de diferentes grupos sociais e sobre o tipo de direito implemen-

tado. Chappe (2018) mostra que os advogados da HALDE mobilizam uma vasta 
gama de instrumentos jurídicos, em função dos tipos de discriminação e dos seus 
efeitos: desde a proposta de alteração organizacional até o pedido de indenização, 

passando pela mediação, por uma transação penal ou por uma intervenção no tri-

bunal. Os juristas preferem o direito civil da não discriminação quando o ónus da 
prova foi ajustado (em casos civis, quando o denunciante fornece provas que dão 
origem a uma “suspeita fundamentada” de discriminação, cabe à parte acusada pro-

var que não o praticou). O uso do direito penal só se aplica aos fatos mais graves 
quando a intenção discriminatória é comprovada. Essa mudança na regulação legal 
observada nas atividades dessa autoridade administrativa independente é interpre-

tada pelo autor como a primazia dada a uma solidariedade mais orgânica do que 
mecânica (DurkheIm, 1893), que favorece o restabelecimento das relações sociais 
em detrimento da repressão.

As pesquisas francesas centraram-se no desenvolvimento de métodos parti-
cipativos para a produção de regulamentações em nível europeu. Em particular, Sa-

bine Saurugger analisou as dinâmicas que conduziram a que o sistema de tomada de 
decisão da União Europeia se dotasse de instrumentos destinados a assegurar uma 

maior participação da “sociedade civil organizada” na elaboração das regulamen-

tações e políticas comunitárias. A autora mostra que a institucionalização desses 
instrumentos recebeu forte apoio, sobretudo por parte da Comissão de Bruxelas. 
Esta considerou a extensão e formalização dos procedimentos de consulta como 

uma forma de compensar o déficit democrático de que é acusada. A promoção do 
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princípio da participação da sociedade civil permitiu-lhe reforçar o seu poder pe-

rante os atores com legitimidade representativa, tais como o Parlamento Europeu e 

os governos nacionais. O desenvolvimento de instrumentos participativos também 
tem sido baseado nos fóruns e redes de elite que reúnem personalidades do mundo 
político, administrativo e acadêmico. Outra condição favorável tem sido o crescen-

te apoio à ideia de democracia participativa nas sociedades europeias (Saurugger, 

2014). Essa combinação de fatores – as lutas de poder entre atores da governança 
europeia, a ação de coalizões de empresários institucionais e a emergência de um 

discurso hegemônico sobre a participação – permitiu ao Tratado de Lisboa reco-

nhecer um conjunto de mecanismos participativos em 2009: consultas on-line, con-

ferências de cidadãos, comitês de especialistas, diálogo social europeu, regulação 

das atividades de lobbying junto das instituições europeias etc... (Saurugger, 2010).
Outros estudos destacam a ambivalência dessa democratização. Alguns du-

vidam do peso efetivo das expectativas dos cidadãos na tomada de decisões em 

relação às questões de legitimação da ação pública (KIes; Nantz, 2013). Aqueles 
com mais recursos frequentemente permanecem entre os mais envolvidos nesses 
procedimentos (TalpIn, 2011; PaolettI; RuI, 2015). Outros destacam os desafios 
econômicos ligados ao desenvolvimento de um mercado em torno desse ideal par-

ticipativo (Mazeaud; NonJon, 2018).

2.3 A judicialização da ação pública

Desde os anos 2000, a pesquisa francesa sobre a relação entre direito e ação 
pública tem se concentrado cada vez mais na questão da judicialização das políticas 
públicas, buscando fazer uma contribuição original para um campo de pesquisa 
em rápido desenvolvimento em nível internacional (GuarnIerI; PerdezolI, 2002; 
Feeley; RubIn, 1998; Epp, 1998; Tate; VallInder, 1995).

A judicialização da ação pública pode ser definida como a crescente pro-

pensão dos atores de políticas públicas para recorrer aos tribunais, não só para 

resolver conflitos entre eles, mas também para influenciar a forma e o conteúdo das 
respostas públicas. Muitos setores da ação pública são afetados por essa evolução: 
a regulação econômica e financeira, as relações de trabalho e emprego, as políticas 
sociais, a proteção ambiental, a luta contra a desigualdade e a discriminação, as po-

líticas de segurança e penais.
A judicialização abrange uma variedade de fenômenos. Ela reflete tanto a 

ascensão dos tribunais internacionais, o crescente papel das cortes constitucionais 

na definição de políticas públicas, o aumento do papel dos juízes no tratamento de 
certos problemas públicos, a tendência dos grupos de interesse em utilizar estraté-

gias de litígio, quanto o crescente uso da ação judicial por parte dos movimentos 
sociais para promover causas militantes ou cidadãs (DumoulIn; Roussel, 2010). 
A judicialização também se refere à crescente propensão dos atores de políticas 
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públicas a adotarem formas institucionais emprestadas do mundo judicial, como 
o uso de uma terceira parte imparcial para resolver conflitos, o princípio do direi-
to contraditório, o imperativo de motivar decisões ou a possibilidade de recurso 

(CommaIlle; DumoulIn, 2009).
Uma das causas da judicialização é a democratização da ação pública, que 

se traduz em uma crescente conscientização dos direitos individuais e em uma 

crescente preocupação com sua proteção. Para fazer valer os seus direitos, os cida-

dãos mostram-se cada vez menos relutantes em questionar a responsabilidade das 
autoridades, sejam elas de natureza política, administrativa, profissional ou técnica. 
Essa evolução é acentuada pela expansão das possibilidades de recurso à disposi-

ção dos cidadãos para contestar os atos e decisões da política pública. Outro fator 
que favorece a judicialização é a contratualização das políticas públicas. As partes 
interessadas na ação pública convencional (LasCoumes; Valluy, 1996) tendem a 
recorrer aos tribunais competentes para verificar e sancionar o cumprimento dos 
seus compromissos mútuos.

A judicialização da ação pública é também consequência da crescente dificul-
dade do poder político em desenvolver políticas suficientemente consensuais num 
contexto de crescente pluralismo de interesses. Confiar ao juiz a tarefa de esclarecer 
as regras das políticas públicas e arbitrar entre diferentes interesses permite despo-

litizar e tecnicizar certas questões excessivamente conflituosas do ponto de vista 
político (CommaIlle; DumoulIn, 2009), sejam elas relativas ao uso do véu islâmico 
ou da burca, direitos homossexuais ou políticas migratórias (Galembert, 2014). 
Isso permite aos governos reduzir o grau de publicidade de certas controvérsias, 

limitar as mobilizações de protesto, evitar a impopularidade de certas decisões ou 

efeitos da ação pública, reduzir a pressão dos grupos de interesse e libertar-se das 

restrições da concorrência partidária. Outra vantagem da judicialização para o po-

der político é conferir a força simbólica da coisa julgada a certas soluções da ação 
pública (DelpeuCh et al., 2014). A pesquisa francesa está particularmente atenta a 
esses fenômenos de “baixo para cima” da judicialização, que também podem ser 
observados em regimes autoritários, devido à maior diversidade de jurisdições e 
profissionais considerados envolvidos nesse processo, e a pesquisas etnográficas 
mais numerosas que analisam interações nos tribunais em nível micropolítico, em 
relação a dinâmicas e controvérsias políticas e sociais mais amplas, relacionadas 

à ação pública e reformas do Estado (Hersant; VIgour, 2017). Essa abordagem 
contrasta com a literatura anglófona, que favorece uma abordagem mais macro e 
top-down, e se centra nas decisões dos tribunais superiores, em particular os Tribu-

nais Constitucionais.
Enfim, a judicialização procede de causas endógenas ao sistema judicial. As 

pesquisas realizadas em vários países europeus (Itália, França, Espanha em parti-
cular) mostram que o desafio judicial dos políticos eleitos e dos membros da co-

munidade empresarial desde os anos 1990 resulta de uma ruptura com as práticas 
anteriores dos magistrados, como consequência de transformações estruturais no 
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sistema judicial e de uma mudança no seu ethos e práticas profissionais. O reforço 
das garantias de independência, a profissionalização do corpo, a renovação social e 
geracional, e a sindicalização reduzem a proximidade social com as elites políticas 

e econômicas. Também reduzem a leniência dos juízes em relação aos ilícitos co-

metidos por essas elites (BrIquet; Garraud, 2002; BrIquet, 2007; Roussel, 2002).
Simultaneamente, as práticas e normas profissionais se transformam. Os 

magistrados que intervêm no tratamento de processos em matéria de antiterroris-
mo, de luta contra o crime organizado ou de repressão das infracções financeiras, 
elaboram novas técnicas de investigação e de produção de provas. Alguns deles 
veem no desenvolvimento de um virtuosismo processual e na aplicação de novas 

competências especializadas uma oportunidade de revalorizar o prestígio social e 

o estatuto da magistratura (VauChez, 2004; Roussel, 2002). As dinâmicas con-

junturais e o sucesso das iniciativas de ação penal localizadas permitiram a esses 
magistrados experimentar novas capacidades de ação, tais como as estratégias de 

divulgação mediática. O resultado foi um processo de aprendizagem que reforçou 
a crença na possibilidade de punir a delinquência das elites. A luta contra a corrup-

ção reflete uma mudança na representação do mundo social pelos juízes, rompen-

do com uma cultura jurídica que favorece a luta contra as ilegalidades relativas à 
propriedade (indiretamente, o crime de “colarinho azul” e “criminosos comuns”), 
em nome do princípio da igualdade dos cidadãos perante a lei e da recusa da im-

punidade dos poderosos (PuJas, 2000). Essa autonomia dos magistrados repousa, 
assim, nas exigências de neutralidade, imparcialidade e estrito respeito das formas 

jurídicas próprias do campo jurídico. Apoia-se também na instauração de novos 
mecanismos de controle da legalidade.

A mídia e a deslegitimação da política amplificam esse processo. O apoio pú-

blico a essas investigações reforça a legitimidade do poder judicial e a função simbóli-
ca conferida aos procuradores e juízes para restabelecer não só a ordem jurídica, mas 
também a ordem moral. Em contrapartida, os juízes “depois se expõem à crítica de 
querer estabelecer um governo de juízes” (Bussy; PoIrmeur, 2010, p. 14). Por fim, a 
comparação entre os países europeus mostra que, “qualquer que seja a extensão da 
transformação do seu ethos [profissional], o papel efetivo dos juízes permanece larga-

mente dependente dos poderes que lhes são conferidos” (PuJas, 2000, p. 47).
Em alguns setores, a judicialização da regulação política tornou os tribunais 

atores de pleno direito na ação pública (CommaIlle; DumoulIn, 2009). A justiça 
tornou-se uma área em que as políticas públicas são colocadas na agenda, definidas, 
dotadas de conteúdo ou avaliadas. A judicialização dá origem a um estilo particular 
de policy making, descrito como “política dos direitos” (Baudot; RevIllard, 2014a; 
2019), em que a ação judicial é concebida como um meio de influenciar a definição 
da resposta pública, o veículo legal para a mudança é a jurisprudência, os públicos 
envolvidos são profissionais jurídicos e litigantes, os principais recursos para a ação 
são normas legais e as capacidades para invocá-los (conhecimento e know-how jurí-
dico, dinheiro necessário para pagar os custos dos processos judiciais...).
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A pesquisa francesa sobre a judicialização tem um olhar bastante crítico 
sobre esse fenômeno. Essas enfatizam que o uso do juiz para proteger ou desenvol-
ver direitos não conduz automaticamente a mudanças concretas na ação pública, 

especialmente porque as atividades judiciais frequentemente têm uma dimensão fa-

vorável aos interesses dominantes. Salientam que os tribunais têm uma fraca capa-

cidade de tornar efetivas suas diretrizes e decisões, pois não controlam diretamente 

os atores responsáveis pela implementação das políticas públicas. Essas pesquisas 
enfatizam que os tribunais não podem assumir sozinhos um problema público, 
mas dependem de reclamações e pedidos das vítimas (individuais ou organizadas) 

e de seus assessores jurídicos. Para influenciar a ordem pública, os tribunais não 
têm outra escolha senão intervir caso a caso, por intermédio de processos espe-

cíficos (CommaIlle; DumoulIn, 2009). Além disso, seu tratamento está sujeito a 
ritmos, processos e questionamentos específicos da área judicial e, na maioria das 
vezes, desfasado das dinâmicas políticas e sociais geradas pelo problema público 

(CommaIlle, 2015). Outra desvantagem da ação judicial é que ela aumenta o con-

flito das relações entre as partes interessadas das políticas públicas, uma vez que 
os tribunais são mais um fórum de confronto do que um cenário de cooperação.

No entanto, existe uma reconhecida capacidade de litígio para enriquecer a 
deliberação democrática (Rosanvallon, 2008) e para mudar as relações de poder 
entre as partes interessadas no setor da ação pública. Na medida em que alguns 
juízes usam seus poderes para garantir que os direitos dos mais fracos tenham prio-

ridade, essa ação pode melhorar a sorte dos grupos de pessoas que não têm con-

dições de ter suas vozes ouvidas na arena política. Além disso, a judicialização das 
políticas públicas leva os atores envolvidos na implementação a operar de forma 

mais transparente, a justificar mais plenamente as suas decisões e a respeitar mais 
estritamente os direitos dos cidadãos (Baudot; RevIllard, 2014b).

As pesquisas francesas levantam a questão de uma possível perda de influên-

cia dos atores políticos na policy making sob o efeito de um aumento do poder dos 

tribunais. Questionam a ideia generalizada de uma expansão do Judiciário. Prefe-

rem uma hipótese alternativa que considere a judicialização como uma das várias 
manifestações da crescente complexidade da ação pública. De fato, os processos 
de elaboração de políticas públicas integram uma crescente variedade de atores 

sociais, entre os quais podem figurar advogados e juízes. Se o mundo judicial é 
mais importante do que nunca na produção da ação pública, o mesmo acontece em 
outros universos profissionais, por exemplo, os da ciência e tecnologia – por meio 
do recurso da especialização – e os da mídia (DumoulIn; Roussel, 2010).

Nada ilustra melhor essa visão de judicialização do que as pesquisas fran-

cesas sobre o Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE). Essas pretendem 
explicar de que forma o TJUE se tornou, por meio da sua jurisprudência, um ator 
importante nas políticas europeias. Para os especialistas franceses da “construção 
da Europa pelo direito”, a ascensão do TJCE está, primeiro que tudo, ligada ao 
estabelecimento de relações mutuamente benéficas entre essa jurisdição e outros 
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atores na governança europeia (Terpan; Saurugger, 2016, 2014). Em primeiro lu-

gar, o Tribunal promoveu o desenvolvimento, ao seu redor, de uma rede transna-

cional de especialistas em litígios comunitários. Esses juristas criaram um ambiente 
profissional propício à harmonização das normas jurídicas em nível europeu. O 
TJUE constitui, para esse meio, o principal produtor de referências jurídicas e o 
instrumento de ação preferido. Em segundo lugar, o Tribunal baseou-se, para au-

mentar a sua autoridade, na Comissão de Bruxelas e no Parlamento Europeu. Por 
sua vez, reforçou a legitimidade e os poderes desses dois organismos da UE. Os 
jogos cruzados de apoio mútuo entre esses três polos institucionais do sistema 
político europeu permitiram a cada um deles aumentar a sua influência na elabo-

ração das políticas comunitárias (VauChez, 2009). Além disso, o TJUE estabeleceu 
relações de reconhecimento mútuo e de diálogo judicial com os tribunais nacionais 
e o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Unidos por um interesse comum 
no aprofundamento do Estado de direito na Europa, essas jurisdições trabalharam 
em conjunto para consolidar um espaço judiciário europeu do qual o TJUE é um 
dos principais centros de poder. Por último, o Tribunal de Justiça atribui a sua im-

portância ao aumento do número de recursos que recebe. Esses recursos provêm 
de vários candidatos que encaram o TJCE como um meio de defender os seus 
próprios interesses (Comissão, Estados-Membros, agências de regulação, grupos 
de interesse econômico, organizações da sociedade civil etc.). Em particular, o Tri-
bunal se estabeleceu como um recurso por meio do qual os atores nacionais podem 
superar os obstáculos políticos que encontram nos seus próprios países (Halpern, 

2009). As análises do TJUE mostram que a judicialização das políticas europeias re-

sulta essencialmente da complexidade e fragmentação do sistema político europeu, 

que gera uma forte procura de arbitragem por parte de um terceiro imparcial, o que 
confere uma grande influência aos tribunais existentes (Terpan; Saurugger, 2014).

3. Os usos do direito no contexto da ação pública

O foco principal da pesquisa francesa sobre a relação entre direito e ação pú-

blica está na análise dos usos do recurso jurídico que são realizados pelos diferentes 
tipos de atores envolvidos na implementação de políticas públicas.

3.1 Usos do direito pelos agentes de implementação

Para que possam ter capacidade de adaptar a resposta pública a cada situação 
específica, os atores responsáveis pela implementação das políticas públicas preci-
sam de que os seus quadros e instrumentos de ação lhes proporcionem margens 
de manobra suficientes.
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Em geral, os recursos jurídicos e processuais à disposição dos implemen-

tadores são suficientemente flexíveis. O direito da ação pública organiza e enqua-

dra o poder discricionário e os poderes de ação desses funcionários, por exemplo, 

dando-lhes a possibilidade de emitir avisos, negociar acordos, acordar transações, 

conceder isenções, conceder prazos, suspender sanções etc. (LasCoumes, 1990). 
Em outras palavras, os modos atuais de operacionalização das políticas públicas 

levam os implementadores a desenvolver uma relação ativa com as regras jurídicas 
que têm o dever de aplicar ou fazer cumprir.

Ao fazê-lo, os agentes de execução estão na origem de uma regulamenta-

ção jurídica por baixo da ação pública, que não se efetua de forma aleatória, nem 
arbitrária (é mobilizada aqui a tradição sociológica de Selznick, 1949, e de Lipsky, 
1980). O trabalho de transposição e adaptação dos regulamentos nos contextos 
de ação local obedece a certas regras do jogo, que são mais ou menos explícitas, 
formalizadas e racionalizadas. Essas normas práticas (ou secundárias) de aplicação 
da lei de referência introduzem ordem e significado nas atividades jurídicas dos 
implementadores (LasCoumes, 1994). Existem três tipos de normas secundárias: 
normas para a interpretação da regulamentação que acompanha as políticas públi-
cas; normas para adaptar as disposições gerais contidas nessas normas às realida-

des, demandas e questões locais; e normas para a solução de conflitos com outros 
implementadores ou destinatários (LasCoumes; Le Galès, 2012).

As normas secundárias de aplicação se cristalizam e se desenvolvem con-

tinuamente dentro de sistemas de ação local, como resultado dos esforços feitos 

pelos atores da implementação para encontrar soluções concretas aos casos pro-

blemáticos ou litigiosos. As negociações com os cidadãos para chegar a acordos 
desempenham um papel fundamental na produção desses regulamentos locais à 

sombra do direito (LasCoumes, 1990). A implementação legal da ação pública é, 
portanto, semelhante a um processo de reconstrução social de textos gerais em 

nível local, cujos resultados variam de um território para outro, em razão de inter-
pretações e usos divergentes das regras de referência (CaIllosse, 2010). As normas 
assim geradas podem ter um efeito de feedback sobre o regulamento de referência, 

especialmente quando os juízes as utilizam como base para decisões.
A disparidade nas práticas jurídicas locais pode conduzir a um tratamento 

desigual ou mesmo à discriminação entre diferentes tipos de cidadãos. As prioridades 
locais favorecem certas categorias de titulares de direitos ou certos tipos de territó-

rios em detrimento de outros, dependendo das representações dos agentes de vários 

públicos ou lugares (DelpeuCh et al., 2017; SpIre, 2005, 2007; Choquet; Sayn, 2000).
No entanto, a latitude dada aos agentes de execução para interpretar os regula-

mentos e criar padrões secundários não é ilimitada. Várias salvaguardas são utilizadas 
para limitar a sua margem de manobra. Essas incluem o grau de rigor legalista da 
supervisão hierárquica (ou, pelo contrário, a sua distância das regras de direito em 
nome da eficiência), a ação de estruturas de controle da regularidade da gestão públi-
ca, a supervisão exercida por certos atores da sociedade civil que se mobilizam para 
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garantir o cumprimento das regras (denunciantes, watchdog organizations, associações 

de defesa dos direitos etc.) e o risco de reclamações ou recursos dos cidadãos que se 
consideram lesados pelo comportamento ou decisões dos funcionários.

Os trabalhos de implementação do direito das políticas públicas têm como 

foco o estudo das racionalidades dos atores e das lógicas sociais que influenciam as 
práticas locais para a mobilização de recursos jurídicos. Essas análises têm demons-
trado que as escolhas dos implementadores dependem de vários fatores.

Um dos mais importantes é o quadro jurídico aplicado à situação. Esse últi-
mo determina os meios jurídicos e as vias de regulação que podem ser mobilizados 
por essa ou aquela categoria da parte interessada. Acontece frequentemente que a 
mesma situação se insere em vários quadros jurídicos entre os quais os atores en-

volvidos podem escolher. Segundo a regulamentação adotada, os poderes de ação 
conferidos aos diferentes tipos de atores serão mais ou menos importantes. Nem 
todos se beneficiarão da mesma estrutura de oportunidades legais (LasCoumes; Le 

BourhIs, 1996). Um segundo fator que afeta o uso do direito é a capacidade e ha-

bilidade dos atores para situar suas atividades em um quadro que os beneficie, bem 
como para dominar suas regras, instrumentos e canais de resolução. As atividades 
jurídicas dos implementadores também dependem de sua capacidade de conciliar a 
lei de referência com outros sistemas normativos aplicáveis às situações abordadas, 

tais como normas técnicas, padrões profissionais, procedimentos organizacionais 
ou regras morais. Essas capacidades são desiguais entre os agentes. Em particular, 
dependem das oportunidades que têm de obter assessoria jurídica relevante, o que 
muitas vezes é dispendioso. Alexis Spire e Katia Weidenfeld (2011) incluem essas 
diferentes dimensões na noção de capital processual.

Um terceiro parâmetro importante é o curso das interações entre as partes in-

teressadas à medida que a situação se desenvolve. A dimensão interativa das atividades 
jurídicas se refere ao fato de que os atores desenvolvem estratégias para explorar as 
oportunidades jurídicas que identificaram, mas devem constantemente ajustar o seu 
curso de ação de acordo com as movimentações feitas pelas outras partes interessadas.

São também levadas em conta as características sociais dos agentes indi-

viduais, a saber, a sua origem social, nível de educação, formação e socialização 

profissional, trajetória de carreira, posição hierárquica, distância social das pessoas 
que servem ou a sua rede relacional e reputação no sistema de ação local. Esses 
determinantes sociais influenciam as disposições e atitudes dos agentes em relação 
ao direito (entre rigor e frouxidão, entre conformidade e inovação, etc.).

As pesquisas francesas sobre os usos do direito por parte dos agentes de 
aplicação destacaram o fato de que o trabalho jurídico desses se assemelha cada 
vez mais ao dos juízes. Com efeito, uma parte crescente da atividade desses agen-

tes consiste em investigar casos complexos, avaliar situações litigiosas caso a caso, 

conciliar demandas conflitantes, combinar imperativos legais com outras conside-

rações (sociais, técnicas, econômicas, financeiras, éticas, políticas etc.), pesando os 
interesses envolvidos na realização de arbitragens (LasCoumes, 1994). Esse tipo de 
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atividade de implementação é classificada como “magistratura técnica” ou de “ma-

gistratura social”, em função do tipo de ordem pública que regulam. Tais formas de 
intervenção pública têm sido analisadas no caso de funcionários responsáveis pela 

aplicação dos direitos dos estrangeiros (Speyer, 2008), funcionários fiscais (Speyer, 

2012), peritos do trabalho (DodIer, 1997), peritos de lugares industriais perigosos 
(LasCoumes, 1994), agentes de atendimento das administrações responsáveis pelas 
políticas sociais (Weller, 1999; DuboIs, 2010) ou de vários serviços públicos em 
círculos populares (SIblot, 2006) e policiais (Jobard; MaIllard, 2015).

3.2 A mobilização do direito pelos cidadãos

Como os implementadores, muitos cidadãos são capazes de fazer uso ativo 

e criativo do direito das políticas públicas. Em todo o mundo, cidadãos, grupos da 
sociedade civil e movimentos sociais estão demonstrando uma propensão cres-

cente para utilizar o recurso legal para afirmar os direitos existentes ou reivindicar 
novos direitos, bem como para influenciar nas orientações e na implementação 
das políticas públicas. Essa dinâmica é muito forte em áreas como a luta contra as 
desigualdades sociais e de gênero, o reconhecimento dos direitos das minorias ou 

a proteção ambiental (ver, por exemplo, leJeune, 2015; leJeune e yazdanpanah, 
2017; leJeune e rIngelheIm, 2019).

Para Michel Offerlé (1998), o direito como expertise (consultas das autori-

dades públicas; livros brancos) constitui um dos repertórios de ação mobilizados 

pelos grupos de interesse, ao lado de dois outros: o número, garantia de sua repre-

sentatividade (contando com coletivos por meio de manifestações, pesquisas, peti-
ções etc.) e, por outro lado, a moralidade por meio de estratégias do escândalo in-

vocando a violação de normas éticas. A natureza técnica da especialização jurídica 
oferece a certos grupos um acesso privilegiado aos espaços de decisão, desqualifi-

cando os atores que não têm o mesmo nível de competências e de conhecimentos, 
mesmo em trocas informais com os redatores de um texto legislativo. A especiali-
zação fortalece o poder dos grupos de interesse que mobilizam esse modo de ação, 
especialmente porque “a representação de interesses usando a ciência prevalece 
sobre aquela usando números ou moralidade” (Saurugger, 2002, p. 382). O uso 
de competências jurídicas reforça a legitimidade da administração e dos dirigentes 
políticos. De forma contrária, não ser permitido mobilizar especialistas pode privar 
alguns grupos da sua capacidade de defender os seus interesses.

Na França, um volume significativo de pesquisas foi desenvolvido sobre os 
usos militantes do direito na arena judicial (práticas de cause lawyering) e sobre o uso da 

“arma do direito” pelos movimentos sociais para transformar as políticas públicas 
(Israel, 2013, 2009, 2003, 2001). O recurso ao direito e à justiça é um meio de oposi-
ção ou de resistência à ordem pública. Essas mobilizações de protesto que recorrem 
ao campo jurídico podem servir a uma ampla variedade de propósitos: estimular o 
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debate público em torno de um problema para obter mudanças nas políticas existen-

tes, defender interesses ou valores, apoiar causas políticas e sociais, protestar contra 

escolhas políticas públicas consideradas contrárias ao interesse geral. As mobilizações 
de protesto encontram aliados entre juízes e profissionais do direito comprometidos 
com a transformação social (Roussel, 2003). Às vezes, a sua intervenção tem efeitos 
paradoxais. Assim, Liora Israël (2003) mostra que o forte empenho dos juristas e a 
sua utilização do direito dentro da GISTI, uma associação para a defesa dos direitos 
dos migrantes, resultou em uma maior precisão no Direito Administrativo, tornando 

posteriormente mais difícil de se contestar a validade de certos procedimentos.
As estratégias de uso do Direito e da justiça para influenciar as escolhas po-

líticas têm uma série de desvantagens. O direito tende a favorecer os interesses do-

minantes. Portanto, é difícil de usá-lo em benefício de grupos sociais menos favo-

recidos (MouChard, 2003). Além disso, a defesa de casos individuais por meio de 
ações judiciais é difícil de conciliar com a luta política pelos direitos (Israel, 2009). 
De fato, o uso de recursos judiciais requer o cumprimento de restrições processuais 
que são frequentemente incompatíveis com o uso de outros registros de ações não 
judiciais (AgrIkolIansky, 2010). Outro problema é a obrigação de recorrer a pro-

fissionais do direito em que se encontram as mobilizações de cidadãos que decidem 
se posicionar no domínio do direito. Esses profissionais correm o risco de despojar 
os ativistas da condução da ação coletiva e de distorcer os objetivos do movimento 
(JaCquot; VItale, 2014; WIllemez, 2017, 2003a, 2003b). Por fim, os cidadãos têm 
capacidades desiguais para mobilizar os recursos legais e beneficiar-se desses. 

A ação jurídica e judicial, no entanto, apresenta uma série de vantagens. A 
conquista e a realização de direitos são objetivos altamente mobilizadores para os 
grupos engajados nas lutas sociais. A formulação e o enquadramento de uma causa 
em termos de luta por direitos promovem a consciência das injustiças, a preocupa-

ção coletiva, a ativação do movimento social e a construção de identidades militan-

tes (Baudot; RevIllard, 2014a; 2019; MCCann, 2006). O uso dos tribunais é uma 
das formas mais eficazes de garantir que os interesses dos cidadãos marginalizados 
sejam levados em conta na produção de políticas públicas. As demandas sociais, em 
termos de respeito aos direitos e de equidade processual, têm o efeito de fortalecer 
a posição dos cidadãos nos espaços produtivos e na implementação de políticas 

públicas. O desdobramento de estratégias legais e judiciais visando à efetivação de 
direitos constitui uma forma particular da ação pública, um caminho específico 
para a produção de políticas públicas qualificadas pela Pierre-Yves Baudot e Anne 
Revillard e “política de direitos” (2014a).

3.3  O papel dos profissionais do Direito nos processos da ação pública

Os profissionais do direito podem intervir na ação pública de várias formas 
e de diferentes maneiras: produzindo conhecimento, integrando as expectativas 
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dos atores sociais na redação de textos jurídicos, influenciando sua interpretação e 
jurisprudência pelas ações legais que eles pleiteiam.

A conexão entre profissionais do direito, implementadores e atores sociais 
que desejam contar com o instrumento jurídico pode ser feita por meio da criação 
de comunidades epistêmicas. Essas últimas reúnem diferentes tipos de especialistas: 
profissionais, acadêmicos, governo e ativistas (ShapIro; Stone Sweet, 2002; Engué-
léguélé, 1998). Elas constituem os lugares de elaboração e circulação dos conheci-
mentos, doutrinas e especializações entre atores sociais e político-administrativos ca-

pazes de servir como um “cadinho” legislativo (KaluszynskI, 1998). A influência das 
comunidades epistêmicas no processo de tomada de decisão reside na coerência de 

suas crenças e recomendações, bem como na institucionalização de sua participação 

na formulação de políticas por meio da ocupação de posições-chave, alianças com 

pessoas que têm um papel central, e na animação de instituições que orientam condu-

tas e práticas em nível internacional: os seus membros podem ser força proponente e 

guardiães (gatekeepers) que controlam a entrada de novas ideias nas instituições (Haas, 

1992). Ao envolver outros atores nas suas causas, os membros de comunidades epis-
têmicas conseguem por vezes facilitar o estabelecimento de um “senso comum re-

formista”, ou seja, “uma linguagem partilhada, uma configuração dos problemas e 
um horizonte de possibilidades sobre as quais, por vezes, se chega a um acordo” às 
vezes pontual (Topalov, 1999, p. 13); ou um “consenso ambíguo” (PalIer, 2005, p. 
137-138), que se concentra em uma medida que agrega diferentes visões de reforma, 
e não sobre o compartilhamento de uma visão ou objetivos comuns.

Os profissionais do direito, quando são membros de comissões constituídas 
pelo Executivo ou pelo Parlamento, podem propor recomendações. Essas comis-
sões muitas vezes orientam e enquadram debates legislativos ulteriores (Galem-
bert, 2007 sobre o uso do véu nas escolas). Os profissionais do direito também 
desempenham um papel central na redação do direito dentro do Executivo ou da 

administração (frotIée, 2006, sobre o tema “direito de escritório” ao elaborar a 
Cobertura Universal de Saúde; vIgour, 2014, sobre políticas judiciais).

Até que ponto os profissionais do direito constituem atores de veto (veto 
players) nas políticas públicas ou “agentes de reforma”? (Morgan; JaCquIn, 2014). 
No sentido de Georges Tsebelis (2002), os veto players são os atores institucionais 

e partidários cujo acordo é legalmente necessário para modificar o status quo legis-

lativo. De acordo com esse significado, profissionais do direito que pertencem ao 
Executivo, Parlamento, Tribunal Constitucional ou outras jurisdições que decidem 
sobre a constitucionalidade de uma regra são os potenciais atores de veto. É ainda 
mais por força de (contra)propostas que os profissionais do direito podem influen-

ciar a ação pública. No caso da justiça (VIgour, 2018), uma comparação de vários 
países europeus mostra que a influência das configurações dos veto players é forte 

no processo de reforma e nas suas modalidades, na medida em que os vetos, que 
podem ser antecipados, orientam as estratégias dos atores envolvidos. No entanto, 
os profissionais do direito podem ter um efeito mais decisivo, dependendo de seu 
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grau de organização, de sua capacidade de ação e da legitimidade de suas mobiliza-

ções. Por isso, é necessário se concentrar na articulação entre as ações e mobiliza-

ções dos veto players e as dos grupos de interesse, a fim de compreender melhor o 
papel dos profissionais do direito na criação das políticas públicas.

Conclusão

Os trabalhos franceses na intersecção do direito e da ação pública estão, 

portanto, particularmente interessados no seguinte: os usos do direito pelo con-

junto dos atores profissionais e leigos desde a elaboração até a implementação das 
políticas públicas; seu alcance social e político devido aos recursos diferenciados 

mobilizados pelos atores; seus efeitos sobre as relações de poder entre indivíduos 

e grupos sociais, etc. Enquanto até agora o trabalho quantitativo que combina di-
reito e ação pública tem sido raro, programas de pesquisa recentes que combinam 
métodos qualitativos e quantitativos têm se concentrado nas relações diferenciadas 
comuns dos cidadãos, governados ou justiçáveis aos serviços públicos, incluindo a 
dimensão jurídica (Gautron; VIgour, 2019).

As abordagens francesas se interessam pelos jogos de poder e estratégias, que 
andam de mãos dadas com o desenvolvimento e implementação de regulamentos ju-

rídicos. Mobilizam a sociologia compreensiva de Max Weber para analisar os usos do 
direito pelas várias partes interessadas na ação pública. Essas enfatizam a forma como 
os atores mobilizam os recursos jurídicos, considerando o direito como um recurso e 
como uma estrutura de oportunidades. As abordagens francesas estão atentas às rela-
ções que se estabelecem entre os diferentes tipos de normatividade e as formas sociais 
de controle que enquadram as situações sociais, sejam formais ou informais. Quando 
se interessam pela instituição judicial, é mais provável que estudem as jurisdições de 
base. Rompendo com as barreiras disciplinares, beneficiam-se de um diálogo entre 
sociólogos, políticos e juristas. Desenvolvem uma visão sociopolítica do direito que 
procura decifrar a construção, ao mesmo tempo, política e jurídica da ação pública.
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CAPÍTULO 10
mudança dE políticas públicas: 

a força das idEias

Carla Tomazini

Quando se trata de explicar a mudança, as análises de políticas públicas no 

Brasil geralmente fazem referência à mudança de regime, à mudança de governo e 
aos papéis dos fatores institucionais, bem como às regras ou aos incentivos gerados 

pelo sistema federal. No primeiro caso, a democratização e a competição política 
são fatores usados para explicar a adoção e as transformações de políticas públicas. 
No segundo grupo de trabalhos, a importância é atribuída aos partidos, à liderança 

de alguns atores e suas equipes, bem como às duas importantes transições eleito-

rais, principalmente de Cardoso em 1994 e Lula em 2003. Finalmente, um último 
conjunto de trabalhos está principalmente voltado aos estudos do impacto das 
regras e, principalmente, do federalismo. 

Outra forma de analisar as mudanças centra-se no papel dos atores na fabri-

cação e transformação da ação social no Estado brasileiro. Estudos realizados na 
década de 1970 e de 1980 abordam em especial as questões sobre o peso das con-

cepções de cidadania, a formação e o papel das burocracias, movimentos sociais, 

grupos de interesse e sua relação com o Estado (HoChman et al., 2012). Trabalhos 
mais recentes chamam atenção para a noção de redes de políticas públicas, expli-

cando, por exemplo, a emergência de problemas públicos. 
Elementos cognitivos e normativos permaneceram desse modo marginais 

na agenda de pesquisa no Brasil até muito recentemente (FarIa, 2003; HoChman et 
al., 2012). Esse capítulo procura reduzir esse déficit ao apresentar perspectivas teó-

ricas francesas estimulantes que possam servir como ferramentas analíticas para a 
compreensão das mudanças nas políticas públicas no Brasil68. Como um dos pilares 
do Policy Analysis na França são as variáveis cognitivas, diferentes abordagens in-

sistem no papel das ideias e dos elementos cognitivos na explicação das mudanças 

da ação pública. Ainda que uma reivindicação de um French Touch das análises de 

políticas públicas ganhe gradualmente relevância, não existe uma tradição unificada 
e homogênea (Boussaguet; Surel, 2015). Constata-se um relativo consenso sobre 

68
 Alguns trabalhos recentes têm utilizado essas abordagens para estudos de estudo brasi-

leiros. Cf. Por exemplo, Rocha Lukic e Tomazini (2014a, 2014b, 2013a, 2013b).
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a importância das ideias na formação de interesses e nas estratégias de atores e um 

certo ceticismo quanto à racionalidade da decisão política (SmIth; Hassenteufel, 

2002). Nesse sentido, a literatura sobre a sociologia da ação pública se distingue 
também por sua ambição de produzir conhecimentos sobre fenômenos macrosso-

ciológicos entre o Estado e a política (de MaIllard; SmIth, 2018, p. 71). Examinar 
de que forma as “ideias” são capazes de infletir nas políticas públicas é uma tarefa 
complexa, tanto do ponto de vista teórico como metodológico, implicando uma 

reflexão mais fundamental: o porquê de uma ação pública.
Este capítulo está dividido em quatro partes. A primeira parte se dedica 

a examinar como as mudanças de políticas públicas são concebidas na aborda-

gem em termos de referencial (référentiel) de Pierre Muller e Bruno Jobert (1987). 
O título clássico “Estado em ação” é frequentemente mencionado em manuais e 
artigos brasileiros sem que seja explicitado seu conteúdo e sua proposta teórica. 
Ao longo das últimas décadas, essa abordagem foi aprimorada e segue importante 

dentro da literatura, permanecendo um dos alicerces principais sobre os quais se 
assentou o campo de políticas públicas na França. A segunda parte trata dos ins-
trumentos de políticas públicas, especialmente as formas como esses interagem 

com as variáveis cognitivas e as dimensões institucionais. Nesse sentido, a litera-

tura francófona sobre a instrumentação da ação pública representa uma agenda 

de pesquisa profícua, na medida em que os instrumentos podem ser “traçadores” 
de mudanças. A terceira parte do capítulo chama atenção para outra abordagem 
relevante: os três “I” (ideias, interesses e instituições), proposta por Bruno Palier e 
Yves Surel (2005a; 2010), com base no trabalho de Peter Hall (1997) e Hugh He-

clo (1974). Ela se propõe a analisar a maneira como essas variáveis se combinam 
e se tornam susceptíveis de desencadear mudanças, distinguindo, para tanto, suas 

diferentes temporalidades. A quarta e última parte apresenta duas noções que se 
inspiram nas análises cognitivas, mas que buscam ao mesmo tempo sistematizar o 
papel dos atores nas mudanças de política pública. Destacam-se assim as categorias 
de atores “intermediários” (Nay; SmIth, 2002) e atores “programáticos” (GenIeys; 

Hassenteufel, 2012).

Quando ideias são motores das mudanças: a noção de referencial

A questão da mudança é central na abordagem em termos de referencial 
(reféréntiel) desenvolvida por Pierre Muller, Bruno Jobert e colegas (cf. capítulo da 
coletânea). Ela busca responder às perguntas: “por que, em determinadas circuns-
tâncias, uma mudança política parece inevitável e se impõe mesmo quando alguns 
atores envolvidos tentam resistir? Por que tal mudança é reivindicada como inevi-
tável por atores que se encarregam dela e, por sua vez, acabam por se impor como 
os novos atores dominantes do setor?” (Muller, 2015, p. 73). Parte-se da hipótese 
de que mudanças são resultados de uma injunção de retóricas políticas e de lógicas 
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globais adotadas pelo Estado que transformam os comportamentos e as crenças 
dos atores de um dado setor. Em um determinado momento, o referencial global, 
i.e., um sistema de representações comuns e espaço de sentidos compartilhados, 
é dominante no conjunto de políticas públicas. Ele determina o quadro geral de 
interpretação do mundo que afeta os universos do possível e do pensável nos dife-

rentes setores (Muller; Surel, 1998, p. 48). À medida que esse sistema de referên-

cias globais se transforma, o referencial setorial
69 correspondente “se desarticula”, 

perde legitimidade e entra em crise. Um novo referencial setorial se impõe por estar 
próximo às normas do referencial global nascente. A análise em termos de refe-

rencial é particularmente estimulante por integrar às análises de políticas públicas 

elementos teóricos muitas vezes esquecidos: a percepção de uma inevitabilidade da 
mudança, a relação entre a afirmação da identidade dos atores e a questão da legiti-
midade política. Além disso, ela propõe um modelo que relaciona os níveis macro 
e meso-analíticos (Hall et al., 2015).

Inspirada no pensamento de Antonio Gramsci, a abordagem em termos 
de referencial parte da premissa de que as ideias importam não somente porque 
influenciam as concepções de políticas públicas, mas porque estão “intimamente 
ligadas às interações e às relações de poder que gradualmente se cristalizam em um 
determinado setor ou subsistema” (Muller; Surel, 1998, p. 52). Ideias tornam-se 
“orgânicas” por meio do processo de redefinição da realidade social: a construção 
de sentidos produz novas correlações de forças e deslocam lugares de poder. Em 
consequência, interesses não estão alijados dessa abordagem, mas se revelam na 
própria produção de quadros de interpretação (Muller, 2000, p. 193). Para além 
de uma abordagem calcada no poder das ideias, a análise em termos de referencial, 

como exprime o título da obra clássica de Pierre Muller e Bruno Jobert, busca 
examinar como as ideias atuam no “Estado em ação”. As mudanças de políticas 
públicas são assim entendidas como o resultado dos ajustes entre os referenciais 
globais e setoriais (rapport global-sectorial) que reconfiguram as estruturas de domina-

ção, engendram uma crise de inteligibilidade e corroboram com a crença na inevita-

bilidade da mudança. Examinar a interação entre os referenciais globais e setoriais 
requer, desse modo, explicitar seus quatro componentes: os valores e as virtudes 
defendidos, os objetivos almejados, os algoritmos ou relações de causalidades pro-

postos para se atingir os objetivos, as imagens e representações mobilizadas. 
Semelhante ao conceito de paradigma de Peter Hall, essa abordagem tam-

bém leva em conta os diagnósticos, receitas e orientações de políticas públicas. No 
entanto, ela é mais abrangente ao propor explicações sobre as forças sociais e sobre 

os processos de legitimação política (Hall et al., 2015). Um referencial que se torna 
dominante especifica não somente a direção a ser tomada por uma dada política 
pública, mas indica também os atores que se tornam centrais. Inverte-se desse 

69
 Conceito-chave dessa abordagem, os referenciais setoriais representam as concepções 

sobre o “lugar e o papel do setor na sociedade” (Muller; Jobert, 1987, p. 68).
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modo os pressupostos da maior parte das análises sobre mudanças de políticas 

públicas: não são os atores importantes e influentes que sustentam e levam adiante 
ideias, mas são as ideias que conferem influência e centralidade aos atores (Hall 

et al.;, 2015). Essa inversão foi notadamente apontada por Kathryn Sikkink (1991) 
em seu estudo comparado acerca das ideias desenvolvimentistas no Brasil e Ar-
gentina e do relativo sucesso do desenvolvimentismo na formulação das políticas 

econômicas brasileiras. De acordo com Sikkink, a adoção de um conjunto de ideias 
desenvolvimentistas se deu em resposta aos interesses organizados ou imperativos 

econômicos, mas se explica em grande parte pela ação das próprias ideias e do en-

tendimento simbólico das políticas favoráveis a elas. Dessa forma, ainda que atores 
influentes possam ter mais possibilidades e recursos para defender novas ideias 
nas políticas públicas, ideias têm mais chances de se afirmar no longo prazo se se 
“encaixam” nas estruturas ideacionais existentes e se “empoderam” os atores que 
as defenderam. Tendo em conta o caráter cognitivo das mudanças, essas podem 
ocorrer muitas vezes contra os interesses de grupos historicamente dominantes 

(Hall et al., 2015, p. 255). 
De que forma um referencial setorial se ajusta ao referencial global? A cons-

trução dos referenciais se deve em grande parte aos chamados “atores mediado-

res”. Esses participam ativamente da articulação entre o referencial global e os 
referenciais setoriais, definem a configuração de expressão de interesses sociais e, 
ao mesmo tempo, constroem uma imagem e um papel para si próprios (Muller, 

2015). Como mencionado, a questão da identidade dos mediadores é central nessa 
abordagem e permite jogar luz na intensidade do conflito. Mudanças de políticas 
públicas setoriais são altamente conflituosas porque os mediadores não promovem 
ideias sobre um setor, mas defendem sua própria existência como ator setorial 

relevante e atuante (Muller, 2015, p. 138). Desse ponto de vista, as ideias são inti-
mamente atreladas às posições e à legitimidade dos atores que as promovem (Ra-
daellI, 2015, p. 222). Semelhante ao conceito de embeddedness do institucionalismo 

sociológico (MarCh; Olsen, 1984; RavInet; PalIer, 2015), a noção de referencial é 
uma ferramenta analítica que permite examinar a “construção social da obviedade” 
(RavInet; PalIer, 2015, p. 33). Os atores mediadores levam mais em consideração 
o que lhes parece legítimo (lógica da conveniência), e menos as considerações sobre 
a eficácia e as finalidades instrumentais. 

A abordagem em termos de referencial deu origem a uma série de debates 

e revisões (Boussaguet; Surel, 2015; Faure et al., 1995). Podemos apontar qua-

tro pistas de investigação desenvolvidas por trabalhos mais recentes. Um primeiro 
desdobramento diz respeito à busca de uma compreensão mais sofisticada acerca 
dos referenciais globais (RavInet; PalIer, 2015), assim como das transições entre 
eles. Nesse sentido, Pierre Muller, em seus escritos mais recentes (2015), especifica 
os diferentes tipos de referenciais globais e os ciclos de ação pública relacionados 

a cada um deles. Em primeiro lugar, o referencial do laisser-faire está diretamente re-

lacionado ao ciclo do capitalismo industrial do final do século 19 até 1929. Com 



Capítulo 10 – Mudança de políticas públicas: a força das ideias 205

a chegada desse referencial, as relações de sociabilidade se transformam com o 

processo de industrialização nascente e a promoção de um “regime de cidadania 
de classe” baseado na hierarquização de categorias sociais seguindo a divisão do 
trabalho. As políticas se equilibram entre o incentivo do progresso técnico a servi-
ço da industrialização e a garantia de um mínimo de coesão social para preservar 

a manutenção do regime econômico. Em seguida, o referencial keynesiano é associa-

do à expansão das políticas sociais e à modernização intervencionista do Estado 

durante os Trinta Gloriosos. Há um enfraquecimento do regime de cidadania de 
classe, a identidade social passa a estar mais atrelada à inserção profissional e se-

torial. O terceiro referencial é talvez o mais notório: o referencial neoliberal ou da 
“eficiência pública” associado ao ciclo do Estado gerencial, do final da década de 
1970 até os anos 2000. Em seu repertório de ideias, encontram-se notadamente: 
a limitação de gastos públicos, a modernização do Estado para torná-lo mais efi-

ciente, o questionamento das políticas industriais, a abertura à concorrência dos 
serviços públicos. Ao mesmo tempo, observa-se a emergência de uma cidadania 
individualizada associada à autonomização dos indivíduos e a lógica de ativação das 

políticas sociais. Finalmente, indícios de uma crise de inteligibilidade começariam a 
se mostrar, especialmente com as novas tecnologias de comunicação e com a inten-

sificação da crise ecológica. Segundo Muller, estaríamos diante de um referencial da 
eficiência global com políticas públicas cada vez mais dessetorizadas e uma cidadania 

organizada em redes. Certamente, os referenciais globais não são os mesmos nos 
diferentes países e regiões, mas constituem variações de um mesmo conjunto de 
ideias. Que tipos de referenciais encontramos no Estado brasileiro? Dois caminhos 
metodológicos são possíveis para apreender o referencial global (RavInet; PalIer, 

2015). Se o pesquisador parte de uma perspectiva essencialmente teórica, ele deve 
considerar o referencial global como um elemento a ser analiticamente construído. 
Menos preocupado em demonstrar ou provar a existência do referencial global, o 
pesquisador busca explicitar a maneira como os atores formulam e acreditam em 
sua existência como uma evidência que rege tanto as políticas públicas estudadas, 
como suas ações. Se, por outro lado, o pesquisador parte de uma perspectiva em-

pírica, cabe então apresentar as evidências empíricas do referencial global, como, 

por exemplo, as sequências de transformações de um setor no longo prazo e seus 
conteúdos econômicos, entre outros (RavInet; PalIer, 2015). 

Um segundo desdobramento recente dessa literatura diz respeito às possibi-

lidades da ampliação do desenho comparativo. Em vez de comparar nações inteiras 
(como as análises sobre as variedades do capitalismo) ou setores entre diferentes 

países, a abordagem, em termos de referencial, tem como foco as tensões entre os 

níveis setoriais e nacionais-globais (Hall et al., 2015, p. 252). Assim, por exemplo, 
no campo das políticas econômicas, parte-se da premissa de que mercados são 
construídos e não dados, e busca-se notadamente analisar as tensões entre sistemas 

de mercado e políticas setoriais capazes de engendrar mudanças profundas (Hall 

et al., 2015). 
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Em terceiro lugar, como coloca Peter Hall, essa perspectiva de análise é par-
ticularmente pertinente para se compreender um tipo específico de mudança: a 
conversão institucional. Como colocam os autores neoinstitucionalistas (Mahoney; 

Thelen, 2010; StreeCk; Thelen, 2005), a conversão ocorre quando os objetivos 
originais das instituições são convertidos a outros fins, especialmente devido a uma 
configuração institucional onde existe uma margem de ambiguidade na interpretação 
das regras e uma multiplicidade de atores com poderes de veto (HaCker et al., 2015). 
A questão da reinterpretação dos objetivos (e por tanto das ideias) é central nesses 
casos, e a abordagem em termos de referencial pode vir a complementar essa teoria. 
Os atores reformadores que levam a cabo a conversão institucional redirecionam as 
instituições a fim de atingir seus próprios objetivos, mas reinterpretam os objetivos 
sem colocarem questão as estruturas formais. Esse parece ser o caso do que vem 
ocorrendo com a Constituição de 1988 após o impeachment da Presidente Dilma Rou-

sseff. A Carta Magna tem seus fins originais reinterpretados, apesar da permanência 
de suas estruturas formais. Com a justificativa controversa de buscar o equilíbrio das 
contas públicas por meio de um rígido mecanismo de controle de gastos, a Proposta 

de Emenda à Constituição (PEC) nº 241/2016 congela os gastos públicos por 20 
anos, canalizando-os para o pagamento da dívida pública. O paradoxo e as reformas 
atuais foram expostos notadamente por Celia Lessa Kerstenetzky (2017): apesar de 
estarem claras as garantias de direitos sociais de cidadania, a Constituição de 1988 
deixou uma margem de interpretação importante sobre o financiamento das políti-
cas universais. Surfando na narrativa largamente difundida da “falência do Estado”, 
atores reformistas avançaram a ideia de que “a Constituição não cabe no orçamento” 
em um contexto de crise político-institucional, convertendo os objetivos finais e bus-
cando subfinanciar dessa forma as políticas sociais (TomazInI, 2018). 

Finalmente, o quarto desdobramento dessa literatura ocorre dentro da pró-

pria “corrente” cognitiva, com a aproximação entre o referencial e teorias análogas 
– coalizões de defesa (SabatIer, 2007; SabatIer; JenkIns-SmIth, 1999, 1993) e o 
paradigma de política pública (Hall, 1993). Sugere-se, dessa forma, novas chaves 
analíticas, ao mesmo tempo diferentes e complementares. Por um lado, ao insistir 
no caráter conflituoso e na existência da concorrência entre paradigmas ou coali-
zões, a justaposição dessas abordagens permite minorar a focalização excessiva no 
“sentido compartilhado” e na “inevitabilidade da mudança”. A noção de paradig-

ma é particularmente importante para jogar luz nas diferentes fases da mudança: 
crises com a aparição das anomalias do paradigma dominante, competição para-

digmática, ruptura, período de normalidade. Por outro lado, a complementaridade 
reside na justaposição das categorias constitutivas dos paradigmas, dos referenciais 
e dos sistemas de crenças. Muller e Surel (1998) denominam “matrizes cognitivas 
e normativas” a síntese dessas categorias analíticas similares. Essas matrizes pos-
suem assim quatro diferentes componentes. Em seu primeiro nível, encontram-se 
os elementos mais avessos às mudanças: valores gerais, princípios abstratos e vi-

sões de mundo. As mudanças que ocorrem nesse nível são as mais radicais e são 
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consideradas mudanças paradigmáticas, mudanças de referencial ou mudanças no 

núcleo duro das políticas (deep core). O segundo componente concerne diretamente 
a um subsistema ou a uma política pública: trata-se da transposição dos sistemas de 

valores aos princípios específicos da ação pública. A noção de referencial setorial 
acrescenta a essa dinâmica a dimensão “espacial” e as imagens referentes ao setor 
de políticas públicas que podem se dar com essa transposição (Muller; Surel, 

1998, p. 49). No terceiro nível, encontram-se os métodos e os meios de agir da 
ação pública. Esses podem indicar tanto as formas de operar do Estado (coerção, 
mediação, conciliação etc.), como as escolhas dos instrumentos de intervenção da 
ação pública (subsídios, tarifas, regras orçamentárias, cadastros, entre outros). Fi-
nalmente, o quarto componente diz respeito à regulação dos instrumentos e aos as-
pectos secundários (aumento ou diminuição das taxas, especificação das regras etc).

Dentro dessas abordagens, mudanças radicais são, em geral, raras e desenca-

deadas por mudanças nos níveis cognitivos mais profundos dos sistemas de valores. 
No entanto, alterações não menos importantes podem ocorrer em outras dimensões 

das matrizes cognitivas em ritmos variados e imprimindo diferentes sentidos às mu-

danças de políticas públicas. Nesse sentido, um referencial ou paradigma dominante 
não reflete somente um determinado conjunto de crenças e valores, mas se apoia 
também em um conjunto de instrumentos privilegiados. O referencial neoliberal é 
um exemplo clássico. Além da crença na primazia dos mercados em alocar recursos 
de forma eficiente, esse referencial carrega consigo um repertório privilegiado de 
técnicas e instrumentos próprios para pôr em prática essas ideias. Como veremos na 
próxima seção, mudanças de instrumentos podem ser reveladoras de transformações 

significativas de políticas públicas (LasCoumes; Galès, 2005, p. 25).

Quando instrumentos são portadores das ideias: instrumentos 
“traçadores” de mudanças

A instrumentação da ação pública representa outra vertente da sociologia da 

ação pública que tem contribuído ao debate internacional (Halpern et al., 2018, p. 
7). Inspirada em larga medida nos trabalhos de Michel Foucault e na sociologia da 
ciência e tecnologia, essa perspectiva teórica busca elucidar o papel dos instrumen-

tos tanto nas transformações do Estado contemporâneo, como nos princípios de 

sua legitimidade. Esses trabalhos se distanciam, ao mesmo tempo, de duas perspec-

tivas teóricas. De um lado, eles se demarcam de um certo “postulado da eficácia” 
das teorias funcionalistas, que enxergam a inovação instrumental como um meio 
de resolver problemas baseado em cálculos racionais. Por outro lado, não compar-
tilham das premissas das perspectivas essencialmente construtivistas com pouco 

poder explicativo, para quem atores são capazes de reinventar tudo o tempo todo. 
De modo global, essas análises partem da ideia de que instrumentos com-

portam em si uma teoria política implícita, em especial acerca da relação entre 
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aqueles que governam e aqueles que são governados (LasCoumes; Galès, 2005, p. 
27). Desse ponto de partida decorre o pressuposto de que instrumentos não são 
neutros: possuem sentidos próprios e podem engendrar efeitos independentes 

daqueles esperados.
O pesquisador pode se servir dessa ferramenta teórica de duas formas: 

como indicadores das mudanças (variável intermediária) ou como causas (variável 

explicativa) (Baudot, 2014, 2011). Em primeiro lugar, como objeto de estudos, 
instrumentos podem ser reveladores de mudança (traceurs du changement) (PalIer, 

2005) ao possibilitar capturar a forma como as mudanças se materializam. Cabe ao 
pesquisador retraçar a trajetória, os usos e as formas como os instrumentos servem 
de “correias de transmissão” (Baudot, 2011) à operacionalização de certas ideias. 
Indo além de uma chave de leitura dicotômica (inércia ou ruptura, gradualismo 

ou conjuntura crítica etc.), mudanças ocorrem mais facilmente quando se trata 
dos instrumentos e de seus métodos de utilização, e menos sobre os objetivos da 
política (Hall, 1997, 1993). É, portanto, dessa forma que a análise da evolução de 
instrumentos permite revelar mudanças profundas no nível cognitivo das políticas 

públicas e responder a algumas questões essenciais. Como, por exemplo, de que 
forma os instrumentos observados podem contribuir a contornar resistências ins-

titucionais e desacordos entre os atores? De que forma um mesmo tipo de instru-

mento pode servir como vetor de diferentes tipos de ideias e objetivos políticos? 
Que tipos de representações e relações de força veiculam esses dispositivos? 

Nessa perspectiva, mudanças de instrumentos ou na regulação de instru-

mentos podem resultar em mudanças graduais que transformam integralmente os 
objetivos das políticas públicas no longo prazo. Esse parece ser o caso da trans-
formação do sistema de proteção social francês: em aparência um dos mais resis-

tentes às mudanças, ele se transforma com a adição paulatina de instrumentos (em 

especial a nova forma de alocação – renda mínima de inserção – RMI) e uma nova 
forma de arrecadação (contribuição social generalizada – CSG), que não corres-
pondem às suas lógicas iniciais (PalIer, 2005). Transpondo essa hipótese ao sis-
tema de assistência social brasileiro, podemos observar uma transformação global 

com a introdução de instrumentos de transferência de renda condicionadas desde 

a década de 1990, em primeiro lugar nas municipalidades, seguida de versões fede-

rais setoriais até 2003, e uma forte consolidação do Bolsa-Família, a partir de 2004. 
Tanto no caso brasileiro, como o caso francês, verifica-se um processo de mudança 
institucional em camadas ou layering (Mahoney; Thelen, 2010; StreeCk; Thelen, 

2005) em que novos instrumentos são adotados de maneira marginal e ganham 
paulatinamente importância até se tornarem centrais na explicação das mudanças 

no longo prazo (PalIer, 2005; TomazInI, 2016). Esses instrumentos servem de 
vetor a diferentes tipos de ideias e objetivos políticos, sendo defendidos por atores 
com razões diferentes e mesmo contraditórias, consolidando um “consenso am-

bíguo” (PalIer, 2005; TomazInI, 2016). A comparação de processos intelectuais e 
políticos que dão origem ou que participam da implementação dos instrumentos 
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pode revelar lógicas de mudanças, como, por exemplo, aquelas que ocorrem nas 
margens das grandes reformas.

Em segundo lugar, pode-se considerar instrumentos como causas das mu-

danças; o desenho da pesquisa visa dessa forma compreender os efeitos dos instru-

mentos nas políticas públicas. É certo que instrumentos não agem sozinhos: são 
socialmente produzidos e operacionalizados e mudam de acordo com os diversos 

usos e escolhas orçamentárias. Entretanto, de maneira desapercebida, mudanças 
também podem ser condicionadas e estruturadas por instrumentos que atuam 
como “pilotos invisíveis” das ações públicas (PalIer, 2005). Considera-se que ins-
trumentos são suscetíveis de adquirir autonomia a ponto de impor definições e 
soluções de um problema público, de limitar as opções dos decisores e atores en-

volvidos e de definir a produção de novos conhecimentos. Ao considerar os instru-

mentos como fatores explicativos das mudanças, as análises cognitivas procuram 

esclarecer as representações e sistemas de valores que eles impõem aos atores e os 
efeitos cognitivos inerciais gerados. 

A literatura recente examina notadamente os efeitos das ferramentas de 

gestão nas mudanças de políticas públicas
70. Por exemplo, analisa-se o papel das 

novas tecnologias da informação e comunicação (softwares, programas, platafor-

mas numéricas etc.); dos instrumentos jurídicos (normas, circulares administra-

tivas, portarias entre outros); assim como instrumentos de medição, de cálculo e 

produção de estatísticas. Instrumentos de gestão são dificilmente questionados 
porque suas funções se apresentam como legítimas e necessárias ao bom fun-

cionamento do governo. Pressupõe-se que as atividades de contagem, classifica-

ção, categorização e comparação forneçam informações às tomadas de decisão, 

participando de forma objetiva dos processos de racionalização das práticas go-

vernamentais. No entanto, o primeiro passo do pesquisador é demonstrar que 
instrumentos voltados a essas atividades não são simples elementos neutros e 

contextuais, mas dotados de uma verdadeira capacidade de ação. Compreender 
o caráter socialmente construído dos instrumentos contribui para reinscrevê-los 

no campo político: são produtos contingenciais de escolhas políticas que estru-

turam comportamentos. 
A lógica de retroação dos instrumentos foi constatada em muitos trabalhos. 

Podemos citar o caso do software de gerenciamento de performance e de responsabili-

dade (Compstat) utilizado pelos agentes policiais em Nova York entre 1994 e 2001. 
Ele produziu consequências organizacionais inesperadas: os policiais eram incita-

dos a criar certos “truques” com as regras a fim de reduzir as taxas de criminalidade 
(SIlverman, 2014). Em um estudo comparativo sobre os efeitos da implementa-

ção de instrumentos de benchmarking em três tipos de setores (segurança, hospital 

e universidade)  no Estados Unidos e na França, Bruno e Didier (2013) também 

70 As principais pistas de pesquisas foram levantadas no livro editado por Halpern, Lascou-

mes e Le Galès (2014).
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descrevem os diferentes tipos de estratégias de resistência e de manipulação de 

números por parte de funcionários.
A lógica gestionária representa “um conjunto de princípios de ação que se 

supõem racionalmente estabelecidos e que são reputados por otimizar o uso de re-

cursos com intuito de poupar e/ou acumular capital” (Benedetto-Meyer et al., 2011, 
p. 12). Os instrumentos de gestão buscam de forma cada vez mais sofisticada, e com 
o respaldo científico, controlar os recursos econômicos se utilizando, para tanto, de 
práticas exteriores àquelas que eles pretendem transformar. Segundo Maugeri (2001, 
p. 15), esses instrumentos são “produzidos por grupos profissionais emergentes (os 
experts) que constroem suas identidades e legitimidade social em torno da produção e 
da disseminação de ferramentas cuja eficácia depende em grande parte da capacidade 
de seus proponentes de convencer a opinião etc. de sua eficácia”. Nesse sentido, o 
conhecimento processual (savoir-faire) é importante para esse grupo ou coalizão rea-

firmar suas competências específicas na gestão dos assuntos políticos, perpetuando 
suas posições e garantindo a continuidade dos instrumentos escolhidos.

Como mencionado anteriormente, o referencial “neoliberal-gestionário” se 
serve de um repertório de instrumentos que não se circunscrevem a uma atividade 
ou grupo profissional. Por meio desses instrumentos, as administrações públicas se 
veem obrigadas a se organizar de acordo com os princípios da parcimônia, da con-

corrência e de desempenho aplicados ao setor privado. Desse modo, por exemplo, 
plataformas de gestão e de procedimentos de qualidade em hospitais e centros de 
saúde pressupõem que esses podem ser “pilotados” como organizações de merca-

do, o que pode levar a relegar a um segundo plano seus objetivos e funções sociais 
(Benedetto-Meyer; MaugerI; Metzger, 2011, p. 13).

A dinâmica neoliberal não explica completamente o “espírito gestionário”, 
uma vez que a lógica de racionalização representa uma tendência de longa data 
(Halpern et al., 2014, p. 29). Nesse sentido, a sociologia das estatísticas é uma 
linha de pesquisa que também tem contribuído às análises dos efeitos dos instru-

mentos nas transformações de políticas públicas no longo prazo. Em cada tipo de 
referencial econômico encontramos um repertório privilegiado de instrumentos. 
De acordo com Desrosières, as ferramentas estatísticas desenvolvidas pelo Estado 
durante o período liberal no século 19 procuram contribuir à construção de merca-

dos puros e perfeitos por meio de um sistema de medição de trocas comerciais que 
busca limitar as assimetrias de informação entre os atores. Por sua vez, o modelo 
de Estado keynesiano dos anos 1950 tende a privilegiar instrumentos de contabi-
lidade nacionais que permitem implementar políticas de estímulo ao consumo e 
informar sua intervenção na economia. Finalmente, o modelo de Estado neoliberal 
tende a se concentrar nos indicadores de desempenho, recorrendo, por exemplo, 

à produção de dados estatísticos para avaliar a eficácia de seus serviços (DesrosIè-
res, 2013). Verifica-se a multiplicação de técnicas de incentivo e de indicadores de 
desempenho, ou “benchmarking”, visando estabelecer em permanência uma relação 

de competição entre atores. Evidentemente, o referencial neoliberal se utiliza de 
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outros instrumentos, como as técnicas randomizadas aplicadas a diferentes áreas 

de intervenção, instrumentos de coordenação e diferentes tipos de ferramentas 

ligadas ao “new public management”. Considera-se, dessa forma, que instrumentos de 
quantificação possuem efeitos cognitivos e político-sociais: impõem pré-configura-

ções e categorizações estruturantes do debate público dificilmente reconsideradas 
e contestadas (DesrosIères, 2013, 1993).

Além do grau de visibilidade e invisibilidade das técnicas de governo, outra 

questão conexa refere-se a um potencial processo de despolitização. Certos instru-

mentos que funcionam “sozinhos” sem a necessidade da intervenção de atores – 
como, por exemplo, os instrumentos de indexação – não agem de forma discricio-

nária. A hipótese colocada por Weaver (2010) é que “instrumentos automáticos” 
menos visíveis funcionam como gatilhos de ações públicas: ao mesmo tempo que as 
racionalizam e as despolitizam, são eficazes para produzir mudanças impopulares. A 
aparente autopilotagem e a invisibilidade dos instrumentos camuflam escolhas polí-
ticas que não podem ser debatidas ou raramente estão sujeitas às críticas no espaço 
público. Lascoumes e Le Galès (2005, p. 26) lembram que “para as elites governa-

mentais, o debate sobre os instrumentos pode representar uma espécie de “máscara 
de fumaça” para esconder alvos menos confessáveis, para despolitizar questões fun-

damentalmente políticas e para criar um consenso mínimo sobre reformas basea-

do na aparente neutralidade dos instrumentos apresentados como modernos, cujos 
efeitos são sentidos no longo prazo. Cada vez mais “profissionalizados”, os decisores 
políticos buscam ferramentas de gestão cada vez mais tecnológicas, distanciando-se 

das definições e discussões travadas nas arenas políticas e partidárias.
Em resposta a essa despolitização crescente, alguns autores passaram a se in-

teressar pelos processos de politização, resistências e oposições aos instrumentos de 

políticas públicas. Observa-se, nas últimas décadas, com a multiplicação das tecnolo-

gias de governo, uma denunciação da “política dos números” por parte cada vez mais 
crescente de funcionários públicos de diversos setores (professores, pessoal hospita-

lar, policiais, universitários, assistentes sociais etc.) (DIdIer; Bruno, 2013). Bruno et 
al. (2014) e seus colaboradores cunharam o termo “estatistivismo” para se referir ao 
ativismo e às mobilizações que reclamam uma utilização “progressista e emancipa-

tória” das estatísticas. Observa-se assim, cada vez mais, a mise en enxergue da produ-

ção de indicadores clássicos (riqueza, pobreza e desigualdade social), assim como da 
construção de dados quantitativos sobre fenômenos raramente quantificados (como 
o custo da expulsão de imigrantes e o sofrimento no trabalho). 

Quando as ideias se articulam com outras variáveis: o modelo 
dos três “I” e a questão da temporalidade das mudanças

O modelo dos três “I” busca sofisticar e ampliar o escopo das aborda-

gens cognitivas ao explicar as mudanças de políticas públicas pelo prisma de três 
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variáveis explicativas (ideias, interesses, instituições), que são frequentemente tra-

tadas de forma separada ou diversamente caracterizadas (PalIer; Surel, 2005) (Cf. 
capítulo da coletânea). Isso significa pensar que políticas públicas compreendem, 
além dos valores e crenças compartilhadas, “elementos de conflito e compromis-
so entre interesses em jogo e instituições herdadas” (PalIer; Surel, 2005, p. 11). 
Desse modo, o desenho de pesquisa é orientado no sentido de identificar: 1) as 
representações e os valores compartilhados que servem de base aos diagnósticos e 
às orientações desejáveis das políticas públicas, 2) os interesses em competição, as 
motivações e as estratégias adotadas por meio do mapeamento dos atores-chave, e 

3) as configurações institucionais nas quais a ação pública ocorre, bem como suas 
evoluções e variações temporais e espaciais.

Três motivos levaram os autores a propor essa proposta teórico-metodo-

lógica no artigo publicado na Revue française de science politique (2005): a insatisfação 
com relação às análises cognitivas, a vontade de dialogar com teorias institucio-

nalistas e, principalmente, para o que nos interessa nesse capítulo, a ambição de 
encontrar melhores chaves explicativas acerca das mudanças de políticas públicas. 
Como muitos enfoques de políticas públicas na França, o modelo dos três “I” tem 
como “marca de origem” as análises cognitivas e notadamente a abordagem em 
termos de referencial. A tentativa de inserção no debate internacional e a abertura 
às teorias anglo-saxãs não significa o abandono do prisma cognitivo. Parte-se da 
constatação de que os elementos cognitivos e normativos explicam apenas par-
te dos processos estudados e não dão conta de explicar os problemas empíricos 

enfrentados pelos pesquisadores. Por exemplo, como explicar uma mudança de 
referencial sem a presença de mediadores? Como explicar que mudanças para-

digmáticas sejam frequentemente acompanhadas por um processo de resistência 
institucional? Para além da influência das representações e ideias, o primeiro intuito 
foi o de incorporar às análises certas variáveis institucionais e cruzá-las com hipóte-

ses desenvolvidas pelas correntes neoinstitucionalistas. Investigam, dessa maneira, 
a forma como certos obstáculos institucionais (por exemplo, a fragmentação do 

poder, a presença de legados resilientes e a sedimentação de regras) se interpõem 

aos reformadores que logram promover novas ideias e paradigmas de políticas 
públicas. E, por fim, os três “I” têm como ambição combinar a essa perspectiva 
os estudos dos interesses, cálculos, estratégias e relações de forças, baseando-se em 

alguns dos argumentos avançados pelas teorias da escolha racional.
Faz-se uma aposta na compatibilidade de perspectivas por vezes aponta-

das como ontologicamente irreconciliáveis: escolha racional, neoinstitucionalismo, 

construtivismo. No entanto, o modelo dos três “I”, segundo os autores, não é exa-

tamente um modelo “popperiano” que apresenta hipóteses e proposições consis-
tentes a serem testadas, retificadas e invalidadas. Trata-se de um modelo no sentido 
de um “protocolo de investigação” (Surel, 2009, p. 232) que combina as principais 
variáveis recorrentes nas análises sobre a ação pública. 
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A vantagem da abordagem dos três “I” reside na abertura do diálogo entre 
os diferentes pontos de vista, possibilitando tanto levar em conta as variáveis ex-

plicativas quanto examinar as possibilidades de interação entre elas. Não se trata 
de identificar a variável mais relevante ou adicionar variáveis para proporcionar 
mais credibilidade ao argumento (EngelI, 2010). Ao contrário, o intuito é evitar 
uma concentração excessiva em uma única variável que impede muitas vezes a 
compreensão da multiplicidade causal da ação pública (Hall, 1997; PalIer; Surel, 

2005). Em resumo, o modelo dos três “I” insiste na descompartimentação analítica 
a fim de apreender as causalidades múltiplas da ação pública (Hall, 1997; PalIer; 

Surel, 2005), levando em conta que a realidade é mais complexa do que a maioria 
das teorias propõem, podendo raramente ser explicada por uma simples relação de 

causa e efeito.
O princípio da causalidade múltipla não é algo novo. Suas origens remontam 

aos métodos comparativos, examinando um grande número de variáveis (grande 

N). Desde a década de 1970, modelos analíticos mais sofisticados foram propostos 
para que se pudesse dar conta das variáveis tais como valores, interesses opostos, 
arranjos institucionais e contextos socioeconômicos (Howlett; Ramesh, 1995). 
Essas análises procuram explicar a variação dos resultados das políticas públicas 

em uma ampla gama de localidades. Esses modelos permanecem bastante influen-

tes nas pesquisas sobre os países da OCDE, notadamente aquelas que tratam das 
reformas de políticas sociais (SabatIer, 1999, p. 10).

Ainda que um dos pontos desfavoráveis dessa abordagem seja a falta de 
clareza quanto às relações entre variáveis, cabe ao pesquisador capturar o objeto 
estudado a partir desses elementos e compreender a posteriori o que Howlett et al. 
(2009) denominaram “funil da causalidade”. Uma política pública evolui de acordo 
com esses três, mas será somente uma variável que é capaz de explicar melhor as 
mudanças de políticas públicas. De acordo com esses autores, “em vez de com-

preender as variáveis materiais e ideacionais como uma dicotomia ou uma resultan-

te de soma zero, propõem-se que todos esses fatores estejam envolvidos na criação 
de problemas sociais e políticos” (Howlett; Ramesh; Perl, 2009, p. 111).

Ainda que o modelo de causalidades múltiplas de políticas públicas trate as 
variáveis como concorrentes, elas podem ser consideradas igualmente complemen-

tares (SImeon, 1976, p. 578–579). De acordo com Simeon (1976, p. 556), “grande 
parte da literatura tendeu-se a concentrar em uma extremidade do funil, sem levar 

em conta o outro extremo. Assim, o trabalho sobre o contexto tendeu a ignorar a 
“caixa preta” do processo político, enquanto a literatura baseada no processo ten-

deu a ignorar os contextos no qual esse processo opera”.
Nos últimos anos, algumas pesquisas têm procurado combinar diferentes 

tipos de variáveis na análise de políticas públicas, alcançando diferentes graus de 

êxito. Alguns desses trabalhos não levam em consideração essas três variáveis de 
modo concorrente ou alternativo e tampouco procuram estabelecer uma relação 

entre elas (PalIer; Surel, 2005, p. 8). Goldenstein e Keohane (1993), por exemplo, 
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ao propor uma abordagem semelhante no setor das políticas exteriores, testaram 

as instituições e os interesses em primeiro lugar, relegando as ideias a um plano se-

cundário. De modo inverso, alguns trabalhos, como de Baumgartner e Jones (1993) 
e Sabatier e Jenkins-Smith (1999; 1993) buscam destacar a interseção de diferentes 
fatores analíticos. Apesar das críticas que foram feitas a esses últimos, eles repre-

sentam ganhos teóricos consideráveis na disciplina (EngelI, 2010, p. 44). Usando 
uma abordagem similar ao “funil de causalidade”, Anthony King (1973) conclui 
que as ideias são necessárias e suficientes para explicar o papel limitado da presta-

ção de serviços públicos nos Estados Unidos, enquanto “instituições” e “grupos 
de interesse” não representam nem condições necessárias, nem suficientes.

Além de ampliar o alcance analítico das abordagens cognitivas, levar em con-

ta as três variáveis concomitantemente permite ao analista social distinguir as dife-

rentes temporalidades de uma política pública (PalIer; Surel, 2005). Três formas 
de temporalidades particulares se revelam. Em primeiro lugar, uma temporalidade 
longa, quando se trata das ideias. Mudanças nas representações e valores são mais 
frequentemente correlacionadas com a evolução de fatores e dinâmicas culturais, 
mudanças sócio-demográficas e aperfeiçoamento das informações disponíveis. Em 
segundo lugar, a variável “instituição” se transforma no médio prazo, uma vez que 
é regida por uma temporalidade determinada por procedimentos legislativos, me-

canismos de consulta e coordenação, por processos de implementação de políticas 

públicas, entre outros. Finalmente, a variável “interesse” tende a fornecer explica-

ções para mudanças no curto prazo caracterizadas pela temporalidade mais breve 

das negociações e dos jogos de aliança e de poder71. 
Além disso, as análises neoinstitucionalistas, principalmente aquelas ligadas 

aos trabalhos de Paul Pierson (2004), jogam luz na questão da temporalidade das 
mudanças ao examinar as maneiras pelas quais alguns efeitos tornam-se causas. 
Como fenômenos variáveis no tempo, variáveis independentes e um tempo t po-

dem ser as variáveis dependentes em t + 1. Por exemplo, em um dado momento, 
interesses determinam as instituições, enquanto, em um momento posterior, as 
instituições venham a determinar esses interesses.

A dimensão temporal participa da análise, cabendo ao pesquisador identi-
ficar as sequências observáveis de uma política para analisar de que forma essas 
variáveis atuam em cada fase. A concepção dos três “I” não permite a hierarqui-
zação a priori das variáveis explicativas, constituindo um arcabouço teórico-meto-

dológico apreendido por meio de tentativa-e-erro, cujas propostas concorrentes 
são confrontadas à realidade empírica. A agenda de pesquisa busca responder às 
questões teóricas que permeiam esse modelo (Surel, 2009): ideias são sempre as 

71 Ainda que essa seja uma possibilidade para compreender as diferentes temporalidades 
relacionadas a cada variável, essa segue sendo uma questão analítica em aberto, uma vez 
que exemplos clássicos se opõem a esse esquema (como momentos de crise que podem 
engendrar rupturas cognitivas abruptas).



Capítulo 10 – Mudança de políticas públicas: a força das ideias 215

fontes de mudanças críticas? Que elementos podem ser usados para identificar as 
sequências relevantes de uma política pública? Como determinar a dominação de 
um “I”? Como explicar a transição de um elemento a outro? Como essas variáveis 
se adequam às mudanças tradicionais na competição política?

As políticas sociais representam um terreno especialmente fecundo para a 

aplicação desse modelo, uma vez que contam com um emaranhado de regras, pro-

gramas e instituições; são impulsionadas por uma multiplicidade de atores; e ope-

ram seguindo conceitos normativos e crenças diversas (percepções sobre pobreza 

e marginalidade, justiça social, família, escolaridade e emprego etc.). Ao analisar 
a formulação, a consolidação e a expansão dos programas de transferências de 

renda condicionadas no Brasil e no México (TomazInI, 2016), demonstramos que 
as três variáveis foram importantes nas diferentes fases dessas políticas: variáveis 

cognitivas desempenham um papel essencial, principalmente com a infiltração das 
“ideias da teoria do capital humano”. No entanto, mudanças de ordem cognitiva 
não são suficientes para explicar a construção de uma capacidade administrativa 
e institucional, sendo os interesses eleitorais decisivos para a consolidação e ex-

pansão dessas políticas. Atores políticos empregam a estratégia do “affordable credit 
claiming” (BonolI; NatalI, 2012), i.e, reivindicam créditos políticos de políticas re-

lativamente baratas e eleitoralmente rentáveis. No Brasil, as motivações ligadas à 
reivindicação de créditos políticos estão na origem de duas importantes mudanças: 

quando o Congresso aprova o fundo de redução da pobreza que torna possível a 
implementação do primeiro programa federal e quando se multiplicam os progra-

mas setoriais federais (Bolsa-escola do Ministério da Educação, Bolsa-alimenta-

ção do Ministério da Saúde, Vale Gás do Ministério das Minas e Energia etc.). As 
variáveis institucionais produzem efeitos de lock-in e são sentidas em sua fase de 

expansão. Por meio de um mecanismo de “blindagem” política, observamos uma 
forte mobilização em defesa da manutenção e expansão do programa por gestores 

federais responsáveis e por atores diretamente ligados à chefia do Poder Executivo, 
afastando propostas de reformas de outros ministérios e legisladores. 

No que diz respeito às políticas fiscais, Melina Rocha Lukic utiliza o modelo 
dos três “I” para analisar as reformas (ou tentativas de reformas) no longo prazo. 
As variáveis cognitivas se cristalizaram em um paradigma reformista que tiveram 
especialmente peso na Constituição de 1988. Em seguida, os “interesses” seriam a 
principal explicação para o fracasso da implementação das propostas de 1988, uma 
vez que novos e velhos atores entram em conflito, cada qual buscando substituir 
as regras por outras que seriam mais favoráveis aos seus próprios interesses. Esse 
jogo de forças pode ser visto nas relações que se estabelecem entre, de um lado, os 
estados que procuram manter o status quo, uma vez que ganharam com a reforma 
de 1988 e, de outro, os demais estados e a União Federal, que lutam para mudar o 
sistema. Por fim, as variáveis institucionais possuem uma influência sobretudo no 
longo prazo, com um processo de “sedimentação institucional” que conserva uma 
certa inércia, mesmo após as sucessivas crises econômicas e mudanças de governo.
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A ênfase no papel das ideias, interesses e instituições contribuiu, em muitos 

casos, a tratar os atores de forma instrumental, relegando-os a um segundo plano. 
No entanto, alguns trabalhos que bebem da mesma tradição cognitiva procuraram 
dar conta das mudanças de políticas públicas, centrando-se no papel dos atores a 

partir de uma perspectiva sociológica (GarCIa; Hoeffler, 2015, p. 383).

Quando  atores  transformam  e  negociam  ideias:  explicações 
centradas nos atores

Uma quarta vertente da sociologia da ação pública se dedica em especial 
ao estudo das interações dos atores e à maneira como eles atuam e negociam a 

produção das mudanças com outros atores (políticos, administrativos, grupos de 

interesse etc). As abordagens acima descritas levam em consideração o papel dos 
atores e suas interações nos quadros globais em que atuam. Por exemplo, o con-

ceito de mediador contribui a “explicitar a forma como emerge concretamente um 
referencial de políticas públicas” (SChlager; SabatIer, 2000, p. 223). No entanto, 
a identificação e a própria existência de atores dominantes podem se revelar pro-

blemáticas: mediadores podem ser mais facilmente identificados em certos tipos 
de setores, por exemplo, aqueles altamente corporativistas. Nesse sentido, Palier 
(2005) demonstra que não é possível identificar mediadores no campo das políticas 
previdenciárias na França. Segundo Sabatier e Schalager (2000, p. 224), é necessário 
que a abordagem em termos de referencial se volte para “um trabalho sistemáti-
co-empírico no intuito de demonstrar quais atores creem em um referencial (ou 
aspectos do referencial) e de que maneira eles coordenam suas atividades em um 
setor de políticas públicas”. Duas noções que tratam do papel cognitivo dos atores 
podem contribuir ao debate para além de esquemas corporativistas ou setores bem 
estruturados: atores “intermediários” e “atores programáticos”. 

A noção de atores intermediários é interessante para se pensar o processo de 

aprendizagem
72 a partir de uma perspectiva centrada nos atores individuais. Os ato-

res são designados intermediários
73

 por atuar de maneira transversal nas fronteiras 

72
 Uma das fontes de mudança de políticas públicas é o processo de aprendizagem de pro-

cessos cognitivos em que os atores “mudam de ideia”, modificam objetivos e instrumentos 
em função das experiências e das informações disponíveis. A incerteza é, assim, o que faz: 
apreender, rever decisões e certezas aparentes principalmente quando confrontados a no-

vos dados e contextos. Segundo a fórmula de Heclo, o processo de aprendizagem (policy-o-
riented learning) diz respeito às “mudanças relativamente persistentes do pensamento ou das 
intenções de comportamento resultantes de experiências e relativa à realização ou à revisão 

dos objetivos da política” (HeClo, 1974; SChlager; SabatIer, 2000).
73 Esse conceito é próximo àquele dos policy brokers de políticas no modelo das coalizões de 

causa (SabatIer, 1999) e se distingue dos empreendedores políticos (KIngdon, 1995), uma 
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de diversos espaços institucionais, sendo capazes de produzir representações acei-

táveis para os diferentes grupos de atores (Nay; SmIth, 2002, p. 11). O interesse 
é observar a forma como esses atores transitam entre diversos fóruns de políti-

cas públicas – lugares onde circulam diferentes pontos de vista e constroem uma 

linguagem e elementos comuns – e lidam com procedimentos, conhecimentos, 

representações e registros de legitimação bastante diferentes (Nay; SmIth, 2002, 
p. 12). Eles se caracterizam, assim, por desempenhar um duplo papel: de genera-

listas, ao produzir normas e informações importantes às políticas públicas, e de 

courtiers,74 ao criar compromissos e propor soluções aceitáveis. A ideia é olhar para 
atores que nem sempre são levados em conta nas análises mais clássicas. Tendo 
em conta seus papéis sociais plurais e seus conhecimentos múltiplos, os atores 

intermediários realizam a mediação entre grupos, comunidades e organizações e 

são importantes para estabelecer acordos e consensos ideacionais. Para além de um 
discurso técnico, esses atores possuem competências institucionais e discursivas 

que endossam sua legitimidade e demonstram sua capacidade de transformar e de 
consolidar mudanças.

Na América Latina, um exemplo de atores intermediários que agem como 
courtiers internacionais é descrito por Dezalay e Garth (Hassenteufel, 2005). Exa-

minam-se dois estudos de casos: os Chicagos Boys que tornaram possível um 
modelo econômico neoliberal do governo Pinochet, assim como um conjunto 
de atores que permitiram a instauração de um regime de refundação dos direitos 
humanos nos países sul-americanos. Esses atores procuram se beneficiar de um 
“capital estrangeiro” proveniente de suas credenciais acadêmicas, contatos, legi-
timidade ou notoriedade internacional, para aumentar a sua influência no campo 
nacional” (Dezalay; Garth, 2002, p. 31).

A maioria dos trabalhos que levam os elementos cognitivos “a sério” se con-

centra no papel de atores individuais e nas componentes endógenas que articulam 
ideias e atores. Entretanto, esses contribuem para a produção de mudanças limita-

das porque se baseiam em trocas cognitivas e/ou estratégicas. A fim de se apreen-

der as transformações mais substantivas, Genieys e Hassenteufel (2012) chamam 
atenção para os atores coletivos das mudanças da ação pública (cf. capítulo da co-

letânea). Genieys e Hassenteufel (2012, p. 95) definem atores programáticos como 
“atores coletivos, estruturados em torno de um programa de mudança conjunto de 
políticas públicas e que ocupam posições de poder permitindo participar direta-

mente da decisão”. Eles inovam também ao combinar métodos geralmente utiliza-

dos pela sociologia das elites (como estatísticas biográficas, tipologia de trajetórias 
de carreira, além das entrevistas semidiretivas) com a análise cognitiva de políti-

cas públicas. Essa abordagem em termos de interações de atores contextualizados 

vez que esses não devem contar com recursos importantes (políticos, de expetise, capacida-

des relacionais, tenacidade).
74

 No sentido de operador, de agente intermediário, agente de mudança ou brokers. 
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rompe com o modelo sequencial de produção de políticas públicas e procura dar 
conta da diversidade de atores (em grande parte não estatais) da ação pública (Has-
senteufel, 2008, p. 103). 

Genieys e Hassenteufel (2012), em um trabalho comparativo sobre as trans-
formações das políticas de saúde em três países europeus (Alemanha, França e Grã-

-Bretanha), propõem uma tipologia de atores baseada em duas de suas dimensões: 
a homogeneidade e a inscrição ao longo do tempo. A partir dessas, eles distingui-
ram três categorias de atores programáticos: elite no caso francês, coalizão no caso 

alemão e equipe no caso inglês. As equipes programáticas na Grã-Bretanha são 
geralmente compostas por peritos e gestores envolvidos nos processos de tomada 

de decisões durante períodos mais curtos e produzem notadamente mudanças nos 

níveis dos instrumentos. Na França, esses atores programáticos tomam a forma 
de elites: são principalmente funcionários que circulam entre diversos espaços e 
compartilham um conjunto de valores e normas em torno do controle dos gastos 
em saúde e o papel do Estado no seu regulamento. As coalizões programáticas 
na Alemanha são integradas por atores que são: cercados por uma equipa coesa 
e coerente de funcionários públicos, possuem uma especialização parlamentar no 

domínio da saúde e exercem funções ministeriais durante longos períodos, contri-

buindo para gerar políticas duradoras.
Ao estruturar um programa de mudança de atores programáticos, buscam 

reforçar suas próprias posições. Essa tipologia pode servir para se pensar a forma 
como esses atores interagem com os demais tipos de atores. Os resultados das 
mudanças dependeriam dos tipos e da presença de atores em interação: progra-

máticos, intermediários e veto-players (GenIeys; Hassenteufel, 2012). Mudanças 
importantes ocorrem quando atores programáticos possuem recursos suficientes 
para se impor aos demais atores. Mudanças limitadas são produzidas quando in-

tervêm atores intermediários que facilitam acordos entre os diversos atores com 
orientações contrárias. A não mudança ou a mudança limitada também pode ser 
explicada pela existência de forte competição entre atores programáticos e o peso 

dos atores com poder de veto. 

Considerações finais

Como descreve Pierre Muller: “(...) uma política pública se define sempre 
com relação à mudança, seja pela evolução que se busca frear, ou ao contrário, 
seja pela transformação que se procura promover em um determinado domínio” 
(Muller, 2005, p. 156). Frutos de um longo debate na literatura francesa, as 
noções apresentadas neste capítulo compartilham do pressuposto de que ideias 
e matrizes cognitivas internalizadas pelos atores estruturam os conflitos e ten-

sões em torno das políticas públicas. Elementos cognitivos e normativos são, 
portanto, centrais nas explicações das mudanças. As abordagens, em termos de 
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referencial, de instrumentação de políticas públicas, assim como o modelo dos 

três “I” e os trabalhos de inspiração cognitiva centrados nos atores podem servir 
de ferramentas analíticas para a compreensão das mudanças e integrar a agenda 

de pesquisa no Brasil. 
O desafio das abordagens cognitivas é aperfeiçoar seus métodos, especial-

mente no que diz respeito às evidências sobre os atores e à maneira pelas quais eles 
mobilizam os conjuntos de ideias e representações. Ao aplicá-las aos casos brasilei-
ros, o analista de políticas públicas que se interessa pelas mudanças pode escolher 
certa abordagem ou combinar essas perspectivas a fim de examinar a evolução dos 
quadros cognitivos, contribuindo dessa forma ao aperfeiçoamento teórico-meto-

dológico da sociologia da ação pública.

Referências

Baudot, P.-Y. L’incertitude des instruments. Revue française de science politique, v. 61,  
n. 1, p. 79-103, 17 fev. 2011. 
Baudot, P.-Y. Le temps des instruments. Pour une socio-histoire des instruments 
d’action publique. In: Halpern, C.; LasCoumes, P.; Le Galès, P. (ed.). L’instrumen-
tation de l’action publique. Paris: Presses de Sciences Po (P.F.N.S.P.), 2014. p. 193-236. 
Baumgartner, F. R.; Jones, B. D. Agendas and instability in American politics, Second 

Edition. [s.l.] University of  Chicago Press, 1993. 
Benedetto-Meyer, M.; MaugerI, S.; Metzger, J.-L. L’emprise de la gestion: la société 

au risque des violences gestionnaires. [s.l.] Harmattan, 2011. 
BonolI, G.; NatalI, D. The politics of  the New Welfare State. Oxford: Oxford Univer-
sity Press, 2012. 
Boussaguet, L.; Surel, Y. Des politiques publiques “à la française”? In: Boussa-
guet, L. et al. (ed.). Une French touch dans l’analyse des politiques publiques? [s.l.] Presses 
de Sciences Po (P.F.N.S.P.), 2015. p. 153-184. 
Bruno, I.; DIdIer, E.; PrévIeux, J. (ed.). Statactivisme: comment lutter avec des nom-

bres. Paris: La Découverte, 2014. 
De MaIllard, J.; SmIth, A. Recent developments within French policy studies. In: 

Halpern, C.; Hassenteufel, P.; ZIttoun, P. (ed.). Policy analysis in France. 1. ed. [s.l.] 
Policy Press at the University of  Bristol, 2018. p. 63-78. 
DesrosIères, A. Pour une politique des outils du savoir: le cas de la statistique 1. 
In: Pour une sociologie historique de la quantification: L’Argument statistique I. Sciences 
sociales. Paris: Presses des Mines, 2013. p. 57-76. 
DesrosIères, A. La politique des grands nombres. Histoire de la raison statistique. Paris: La 
Découverte, 1993. 



220 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

Dezalay, Y.; Garth, B. G. La mondialisation des guerres de palais: la restructuration 

du pouvoir d’État en Amérique Latine, entre notables du droit et “Chicago boys”. 
[s.l.] Seuil, 2002. 
DIdIer, E.; Bruno, I. Isabelle Bruno et Emmanuel Didier. Benchmarking. L’État sous 
pression statistique. Paris: La Découverte, 2013. 
EngelI, I. Les politiques de la reproduction: les politiques d’avortement et de procréa-

tion médicalement assistée en France et en Suisse. [s.l.] L’Harmattan, 2010. 
FarIa, C. A. P. Ideias, conhecimento e políticas públicas. Um inventário sucinto das 
principais vertentes analíticas recentes. Revista Brasileira de Ciências Sociais, v. 18, n. 
51, p. 21-29, 2003. 
Farrell, M.; Hettne, B.; Langenhove, L. Van (ed.). Global politics of  regionalism: 

theory and practice. London; Ann Arbor, MI: Pluto Press, 2016. 
Faure, A.; Poullet, G.; WarIn, P. (ed.). La construction du sens dans les politiques publi-
ques. Débats autour de la notion de référentiel. Paris: L’Harmattan [s.n.]. 
GarCIa, N.; Hoeffler, C. L’entretien et la place des acteurs dans la sociologie de 
l’action publique. In: Une French touch dans l’analyse des politiques publiques? [s.l.] Presses 
de Sciences Po (P.F.N.S.P.), 2015. p. 377-404. 
GenIeys, W.; Hassenteufel, P. Qui gouverne les politiques publiques? Gouvernement 
et action publique, n. 2, p. 89-115, 20 jun. 2012. 
GoldsteIn, J.; Keohane, R. O. Ideas and foreign policy: beliefs, institutions, and poli-

tical change. [s.l.] Cornell University Press, 1993. 
HaCker, J.; PIerson, P.; Thelen, K. Drift and conversion: hidden faces of  insti-
tutional change. In: Thelen, K.; Mahoney, J. (ed.). Advances in comparative-historical 
analysis. Cambridge: Cambridge University Press, 2015. p. 180-208. 
Hall, P. Policy paradigm, social learning and the State: the case of  economic poli-
cymaking in Britain. Comparative Politics, v. 25, n. 3, p. 275-296, 1993. 
Hall, P. The role of  interest, institutions and ideas in the comparative political 
economy of  the industrialized nations. In: LIChbaCh, M.; ZuCkerman, A. (ed.). Com-
parative Politics. [s.l.] Cambridge University Press, 1997. 
Hall, P.; SChmIdt, V.; ThatCher, M. Cognitive approaches: a French touch? Three 
Anglo-American perspectives on French policy analysis. In: Boussaguet, L. et al. 
(ed.). Une French touch dans l’analyse des politiques publiques? [s.l.] Presses de Sciences Po 
(P.F.N.S.P.), 2015. p. 237-262. 
Halpern, C.; Hassenteufel, P.; ZIttoun, P. Policy analysis in France: In: Halpern, 

C.; Hassenteufel, P.; ZIttoun, P. (ed.). Policy analysis in France. 1. ed. [s.l.] Policy 
Press at the University of  Bristol, 2018. p. 1-28. 
Halpern, C.; LasCoumes, P.; Le Galès, P. (ed.). L’instrumentation de l’action publique. 
Paris: Presses de Sciences Po (P.F.N.S.P.), 2014. 



Capítulo 10 – Mudança de políticas públicas: a força das ideias 221

Hassenteufel, P. De la comparaison internationale à la comparaison transnationa-

le – les déplacements de la construction d’objets comparatifs en matière de politi-
ques publique. Revue française de science politique, v. 55, n. 1, p. 113-132, 2005. 
Hassenteufel, P. Sociologie de l’action publique. Paris: Armand Colin, 2008. 
HeClo, H. Modern social politics in Britain and Sweden. Second Edition. Yale University 
Press ed. New Haven and London: [s.n.]. 
HoChman, G.; Marta, A.; Marques, E. Introduçāo. In: Políticas públicas no Brasil. Rio 
de Janeiro: Fiocruz, 2012. p. 13-23. 
Howlett, M.; Ramesh, M.; Perl, A. Studying public policy: policy cycles and policy 

subsystems. 3 edition ed. Ont. New York: Oxford University Press, 2009. 
Kerstenetzky, C. L. Foi um passáro, foi um avião? Redistribuição no Brasil no 
século XXI. Novos estudos Cebrap, v. 36, n. 2, p. 15-34, out. 2017. 
KIng, A. Ideas, institutions and the policies of  governments: a comparative analy-

sis: parts I and II. British Journal of  Political Science, v. 3, n. 3, p. 291-313, 1973. 
KIngdon, J. W. Agendas, alternatives, and public policies. [s.l.] Harper Collins College 
Publishers, 1995. 
LasCoumes, P.; Galès, P. L. Gouverner par les instruments. [s.l.] Presses de Sciences Po, 
2005. 
lukIC, M. de S. R. La crise de la fiscalité au Brésil. L’Harmattan, 2018.
Mahoney, J.; Thelen, K. (ed.). Explaining institutional change: ambiguity, agency, and 

power. [s.l.] Cambridge University Press, 2010. 
MaJastre, C.; MerCenIer, H. Construire un espace français de recherches socio-

logiques sur l’Europe. Un tournant, trois versions? Politique européenne, v. 52, n. 2,  
p. 8-31, 2016. 
MarCh, J. G.; Olsen, J. P. The new institutionalism: organizational factors in politi-
cal life. American Political Science Review, v. 78, n. 03, p. 734-749, 1984. 
MaugerI, S. (ed.). Délit de gestion. Paris: La Dispute, 2001. 
Muller, P. Esquisse d’une théorie du changement dans l’action publique. Revue 
française de science politique, v. 55, n. 1, p. 155-187, 2005. 
Muller, P. L’analyse cognitive des politiques publiques: vers une sociologie politi-
que de l’action publique. Revue française de science politique, v. 50, n. 2, p. 189-208, 2000. 
Muller, P. La société de l’efficacité globale. Comment les sociétés modernes se pensent et agissent 
sur elles-mêmes. Paris: PUF, 2015. 
Muller, P. Un schéma d’analyse des politiques sectorielles. Revue française de science 
politique, v. 35, n. 2, p. 165-189, 1985. 
Muller, P.; Surel, Y. L’analyse des politiques publiques. Paris: Montchrestien, 1998. 
Nay, O.; SmIth, A. Le gouvernement du compromis. Courtiers et généralistes dans l’action 
politique. Paris: Economica, 2002. 



222 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

PalIer, B. Les instuments: traceurs du changement. Les politiques des retraites en 
France. In: LasCoumes, P.; Galès, P. L. (ed.). Gouverner par les instruments. Paris: Pres-
ses de Sciences Po, 2005. p. 273-300. 
PalIer, B.; Surel, Y. Les “trois I” et l’analyse de l’État en action. Revue française de 
science politique, v. 55, n. 1, p. 7-32, 2005. 
PIerson, P. Politics in time: history, institutions, and social analysis. [s.l.] Princeton 
University Press, 2004. 
RadaellI, C. M. Un certain regard. In: Une French touch dans l’analyse des politiques 
publiques? [s.l.] Presses de Sciences Po (P.F.N.S.P.), 2015. p. 221-236. 
RavInet, P.; PalIer, B. Global, es-tu là? In: Boussaguet, L. et al. (ed.). Une French 
touch dans l’analyse des politiques publiques? [s.l.] Presses de Sciences Po (P.F.N.S.P.), 
2015. p. 25-56. 
RoCha LukIC, M.; TomazInI, C. (ed.). Analyzing public policies in Latin America: a 

cognitive approach. Newcastle upon Tyne, Royaume-Uni de Grande-Bretagne et 
d’Irlande du Nord: Cambridge Scholars Publishing, 2014a. 
RoCha LukIC, M.; TomazInI, C. Abordagens cognitivas na análise de políticas públicas na 
América Latina: um novo olhar sobre velhas questões. IX enContro da ABCP. 
Anais... Brasília: 2014b
RoCha LukIC, M.; TomazInI, C. (ed.). Ideias também importam. A abordagem cognitiva e 
políticas públicas no Brasil. Rio de Janeiro: Juruá, 2013. 
SabatIer, P. Theories of  the policy process. [s.l.] Boulder Westview Press, 1999. 
SabatIer, P. Theories of  the policy process. [s.l.] Westview Press, 2007. 
SabatIer, P.; JenkIns-SmIth, H. C. Policy change and learning: an advocacy coalition 

approach. [s.l.] Westview Press, 1993. 
SabatIer, P.; JenkIns-SmIth, H. C. The advocacy coalition framework. In: SabatIer, 

P. (ed.). Theories of  the policy process. [s.l.] Boulder Westview Press, 1999. 
SChlager, E.; SabatIer, P. Les approches cognitives des politiques publiques: pers-
pectives américaines. Revue française de science politique, v. 50, n. 2, p. 209-234, 2000. 
SIkkInk, K. Ideas and institutions: developmentalism in Argentina an Brazil. Ithaca: 
Cornell University Press, 1991. 
SIlverman, E. Le jeu de la police avec les taux de criminalité. In: bruno, I.; dIdIer, 
e.; prévIeux, J. (ed.). Statactivisme: comment lutter avec des nombres. Paris: La Dé-

couverte, 2014. p. 75 -87. 
SImeon, R. Studying Public Policy. Canadian Journal of  Political Science, v. 9, n. 4,  
p. 548-580, 1976. 
SmIth, A.; Hassenteufel, P. Essoufflement ou second souffle? L’analyse des politi-
ques publiques “à la française”. Revue française de science politique, v. 52, n. 1, p. 53-73, 
2002. 



Capítulo 10 – Mudança de políticas públicas: a força das ideias 223

StreeCk, W.; Thelen, K. (ed.). Institutional changes in advanced political economies. Ox-

ford: Oxford University Press, 2005. 
Surel, Y. L’action publique modélisée par les “trois I”? In: DelorI, M.; DesChau-
x-Beaume, D.; Saurugger, S. (ed.). Le choix rationnel en science politique: débats 
critiques. Res Publica. Rennes: Presses universitaires de Rennes, 2009. 
Surel, Y.; PalIer, B. Quand les politiques changent: temporalités et niveaux de l’action 

publique. Paris: L’Harmattan, 2010. 
TomazInI, C. As análises cognitivas de políticas públicas: uma agenda de pesquisa. 
Revista Política Hoje, v. 28, n. 1, 2018. 
TomazInI, C. L’État et ses pauvres: la naissance et la montée en puissance des politi-

ques de transferts conditionnels au Brésil et au Mexique. Paris: Université Paris III, 
Sorbonne Nouvelle, Institut des Hautes Études de l’Amérique Latine, 2016.
Weaver, R. K. Automatic government: the politics of  indexation. [s.l.] Brookings Ins-
titution Press, 2010. 



224 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

CAPÍTULO 11
gênEro E políticas públicas

Gwenaëlle Perrier

Introdução

Na França e na Europa, as iniciativas das autoridades públicas destinadas a 

promover a igualdade de gênero e a sexualidade têm se multiplicado desde o final 
dos anos 1990, em especial no que diz respeito às questões da igualdade profissio-

nal, da luta contra a violência exercida sobre as mulheres, do acesso das mulheres a 

cargos eletivos e do direito ao casamento para casais do mesmo sexo.
Esse relativo ativismo político tem se refletido no desenvolvimento de pes-

quisas tanto no campo dos estudos de gênero, como na análise da ação pública. As 
iniciativas tomadas em nome da igualdade levantam uma série de questionamentos 
próprios desses dois campos de pesquisa. Por um lado, esses colocam a questão 
do papel desempenhado pela ação pública na produção e desconstrução do gêne-

ro, entendido como um “sistema de bicategorização hierarquizado entre os sexos (homens/
mulheres) e entre os valores e representações que lhes estão associados (masculino/feminino)” (Be-
renI et al., 2012, p. 10): quais identidades sexuais são promovidas por meio das ini-
ciativas do poder público? Até que ponto o que o Estado diz e faz tem efeitos (des)
igualitários sobre mulheres e homens, ou sobre certas categorias entre eles/elas? 
As variações observadas em torno das normas de gênero estão relacionadas a varia-

ções geográficas e temporais nas políticas públicas? Por outro lado, as medidas de 
políticas públicas tomadas em nome da igualdade levantam questões que tradicio-

nalmente fazem parte da análise das políticas públicas: quem são os atores dentro 
e fora do Estado que promoveram essas iniciativas e quais são as suas motivações 
para agir? Como explicar a acumulação de sucessivas leis de igualdade profissional 
e a sua relativa ineficácia? Por que um número grande de Estados europeus coloca-

ram a luta contra a violência sobre as mulheres na ordem do dia, quando há muito 
tempo essa questão é considerada um problema de ordem privada?

As questões levantadas pelas pesquisas sobre as políticas de gênero75
 (Enge-

lI et al., 2008) são, portanto, numerosas. No entanto, tendo em conta a importância 

75 O termo se refere a políticas públicas que visam influenciar as relações de gênero. Entre 
estas, as políticas de promoção da igualdade de gênero são as mais visíveis, mas as políticas 

de gênero nem sempre são políticas para atingir esse objetivo; por exemplo, os poderes 
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crescente desses novos objetos de investigação para a análise da ação pública, as-
sociados ao desenvolvimento de políticas de igualdade, será que devemos concluir 
que o diálogo entre esse campo de investigação e os estudos de gênero só seria 
relevante em contextos em que os policy-makers estejam explicitamente interessados 
em promover essa norma? Os vínculos entre os estudos de gênero e a análise das 
políticas dizem apenas respeito a iniciativas que fazem parte das políticas destina-

das a abordar as desigualdades de gênero?
No espaço acadêmico francês, os trabalhos que estudam a ação pública a 

partir de uma perspectiva de gênero estão de fato baseados em uma diversidade de 

escolhas de objetos de pesquisa, e até mesmo em perspectivas analíticas (Jenson; 

LépInard, 2009). O cruzamento entre os estudos de gênero e a análise da ação 
pública não se reduz a acrescentar à paleta dos objetos estudados pelos políticos e 
sociólogos da ação pública novas políticas setoriais (as do gênero). Se as políticas 
de gênero, e o gênero enquanto relação social, são de fato objetos de estudo insti-
gantes para a análise da ação pública, o gênero também pode ser mobilizado como 

variável explicativa da ação pública. As perspectivas de análise e pesquisa são tanto 
mais numerosas quanto o gênero não é sinônimo de mulher ou sexo, mas se refere 
aos papéis sociais assumidos por homens e mulheres, à distribuição de recursos 

(materiais, simbólicos), mas também às normas de masculinidade e feminilidade. 
As abordagens que cruzam o gênero e a ação pública são, por conseguinte, plurais, 
suscitando assim vários tipos de questionamentos à análise da ação pública.

Na França, ainda que os estudos sobre as políticas públicas não sejam 
inteiramente novos, o trabalho de estudos de gênero se desenvolveu significati-
vamente desde o início da década de 2000, em um contexto marcado por mu-

danças tanto no campo das políticas públicas, como no campo acadêmico (1). As 
políticas do gênero são objetos simultaneamente novos e originais para a análise 
da ação pública (2). No entanto, o gênero é também uma variável explicativa e 
uma perspectiva de análise heurística para enriquecer o conhecimento de muitas 
políticas setoriais e informar certos processos em curso na elaboração e imple-

mentação da ação pública (3).

1. A dupla fortuna das políticas de gênero na agenda pública e 
na agenda acadêmica

Durante cerca de duas décadas, o gênero teve uma dupla fortuna na França: 

junto aos poderes públicos, porque se tornou um objeto legítimo de ação pública, 
e dentro do mundo acadêmico, onde gradualmente adquiriu o status de objeto legí-
timo de pesquisa.

públicos podem também adotar medidas para manter ou (re)criar relações desiguais entre 

homens e mulheres, ou procurar combater a discriminação contra as minorias sexuais.



226 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

1.1 Estudos de gênero e análise da ação pública: da ignorância mútua... 

Embora a igualdade seja um princípio fundamental dos Estados demo-

cráticos, os Estados europeus estão há muito tempo ativamente envolvidos na 

promoção de relações desiguais entre mulheres e homens, particularmente por 

meio dos instrumentos jurídicos. O estabelecimento da inferioridade jurídica das 
mulheres casadas no Código Civil Napoleônico, a interdição do acesso das mu-

lheres a determinadas profissões ou cursos de formação, ou a sua longa exclu-

são do direito de voto, são exemplos bem conhecidos. Ao longo do século 20, 
a maioria dos Estados ocidentais, sob a pressão das mobilizações de ativistas 

feministas, retirou quase todas essas proibições, de acordo com as suas próprias 
temporalidades e contextos nacionais.

Na França, os primeiros trabalhos sobre as relações entre políticas pú-

blicas e gênero são os dos historiadores. Nessa disciplina, algumas pesquisas 
(KleJman; RoChefort, 1989; Auslander; ZanCarInI-Fournel, 1995) têm ana-

lisado como, influenciadas por mobilizações feministas, as autoridades públicas 
podem ter sido levadas a regular as atividades das mulheres. A Ciência Política 
francesa tem sido lenta em estudar a regulação pública das relações sociais no 

que diz respeito ao sexo. A institucionalização tardia da análise de políticas pú-

blicas na França em comparação com outros subcampos disciplinares, como o 

pensamento político, as relações internacionais ou a sociologia política, e o fato 

de que ela deve se provar entre seus pares, pode ter desencorajado alguns a olhar 
para objetos menos canônicos, como o gênero. Assim, na década de 1980, as 
poucas contribuições da Ciência Política interessadas nas dimensões sexuadas 

da política centraram-se essencialmente no voto das mulheres e no seu acesso ao 

poder político (Mossuz-Lavau; SIneau, 1983; SIneau, 1988). Nos Estados Uni-
dos e na Alemanha, algumas pesquisas inseridas na perspectiva feminista têm 
como objeto o Estado, mas é mais sobre questões relativas à sua natureza (con-

siderada patriarcal), do que sobre o seu funcionamento concreto e os produtos 
das suas atividades que são tratados (MaC KInnon, 1983; Walby, 1990; KreIsky, 

1994). As pesquisadoras francesas especializadas em estudos feministas – como 
eram então chamadas – há muito tempo ignoram a ação pública. Influenciadas 
pelo movimento de libertação das mulheres e sua desconfiança em relação ao 
Estado, do direito e das instituições (Rennes; Lagrave, 2010), essas pesquisa-

doras têm focado mais em desvendar as relações de dominação associada ao 

gênero, suas múltiplas manifestações e análises de suas causas do que em estudar 
políticas públicas.

Por todas essas razões, da década de 1970 à de 1990, a ciência política fran-

cesa, em geral, e a análise da ação pública, em particular, forneceram pouco apoio 

para o trabalho sobre mulheres e gênero, que se desenvolveu mais entre sociólogos 
e historiadores, duas disciplinas precursoras nessa área.
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1.2 … ao diálogo

O final dos anos 1990 marca uma virada. As pesquisas que cruzam es-
tudos de gênero e análise da ação pública se desenvolvem tendo por objeto as 
iniciativas dos poderes públicos da época a favor da luta contra as desigualdades 

associadas ao gênero. Observamos, assim, a proliferação de pesquisas sobre polí-
tica de igualdade de gênero da União Europeia (JaCquot, 2015; Morel; Jönsson, 

2006; PerrIer, 2014), ou o feminismo de Estado (DauphIn, 2010; RevIllard, 

2016), mas também em relação às políticas setoriais: as relativas à luta contra a 
violência às mulheres (Herman, 2016; Delage, 2017), à prostituição (MathIeu, 

2003; MaInsant, 2013), àquelas referentes ao emprego (PerrIer, 2015) ou à ar-
ticulação entre vida familiar e vida profissional (Morel; Jönsson, 2006; Ledoux 

et al., 2011), às de paridade (BerenI, 2007; LépInard, 2006; AChIn et al., 2007), 
aquelas, por fim, relativas à luta contra as discriminações homofóbicas (Pater-
notte; Kollman, 2013; Perreau, 2014).

O desenvolvimento dessas pesquisas ocorre em um duplo contexto, político 
e institucional, por um lado, e acadêmico, por outro. Por um lado, desde meados da 
década de 1990, as iniciativas de políticas públicas com o objetivo de promover a 
igualdade de gênero se multiplicaram em diferentes escalas de ação pública, dando 

nova visibilidade e legitimidade institucional ao gênero. As instituições internacio-

nais trouxeram essa temática. As conclusões da Quarta Conferência Mundial das 
Mulheres, realizada em Pequim, em 1995, convidam assim os Estados a tomarem 
medidas em áreas tão variadas como o combate à violência contra as mulheres, a 

educação das jovens e a desigualdade política. O Banco Mundial desenvolveu pro-

gramas de ajuda destinados a levar em consideração as questões de gênero. Além 
disso, a União Europeia (UE) tem promovido, desde meados da década de 1990, 
o método de gender mainstreaming, visando integrar uma perspectiva de gênero em 

todas as suas políticas públicas.
O contexto militante é também favorável a uma maior visibilidade dessa 

questão. Na França, as mobilizações pela paridade marcam os primeiros momentos 
da “terceira onda do feminismo”. Novas associações feministas surgiram, após um 
período de declínio na década de 1980. Alguns (como Osez le féminisme)76

 estão se 

mobilizando sobre temas historicamente promovidos pelo movimento feminista, 

como a luta contra a violência sobre as mulheres, enquanto outros incluem novos 
temas na agenda ativista: La Barbe77

 denuncia, por exemplo, a sub-representação 

massiva das mulheres nos órgãos de decisão dos círculos econômicos, políticos ou 

culturais. Paralelamente, observam-se mobilizações de mulheres ou o estabeleci-
mento de associações em nichos mais especializados, como o lugar das mulheres 

na mídia, ou a distribuição de cargos de responsabilidade.

76 Que pode ser traduzido por “Ousar o feminismo”, N.D.T.
77 Que pode ser traduzido por “A Barba”, N.D.T
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Assim, no início dos anos 2000, sob a dupla pressão das organizações in-

ternacionais e dos movimentos sociais, vários Estados europeus tomaram medidas 

que visavam à igualdade de gênero. Por um lado, dizem respeito à norma jurídica da 
igualdade, que tem vindo a progredir de novo desde o início dos anos 2000, em es-
pecial para as minorias sexuais, discriminadas há mais tempo do que as mulheres na 
legislação francesa (bem como em outros Estados); a abertura do direito ao casamen-

to, por vezes à adoção e à reprodução assistida pela medicina, são os avanços mais 

amplamente divulgados na mídia para esses grupos. Por outro lado, vários Estados 
estão implementando políticas voluntaristas por meio de mecanismos destinados a 

corrigir as desigualdades existentes. Portanto, o gênero tende a se tornar, como outras 
questões sociais, um tema legítimo das políticas públicas. Esse contexto institucional 
e militante despertou, sem dúvida, o interesse pela pesquisa e estimulou a multiplica-
ção de teses que associam os estudos de gênero e a análise da ação pública.

A importância crescente desses trabalhos também é explicada pela dinâmica 

interna no campo acadêmico. Por um lado, a Ciência Política está se feminizando. 
Assim, desde meados da década de 2000, a Seção de Ciência Política do Conselho 
Nacional de Universidades (CNU) na França relatou que cerca de metade dos can-

didatos qualificados nessa seção são mulheres.78
 Por outro lado, vários órgãos da 

disciplina, como os congressos da Associação Francesa de Ciência Política, ou os 

da Bélgica, Suíça e Canadá, estão se abrindo a essas questões; seções temáticas de-

dicadas às políticas de gênero e às dimensões de gênero das políticas públicas estão 

sendo criadas em vários congressos de Ciência Política francófona. Finalmente, na 
França, o apoio fornecido por Pierre Muller, autor do prefácio desta obra e um 
reconhecido especialista em análise de políticas públicas, a várias estudantes de 

doutorado que desejam trabalhar em políticas de gênero ajudou a legitimar esse 
objeto dentro da Ciência Política francesa (EngelI; PerrIer, 2015).

2.  As políticas do gênero, novos objetos e novas questões para a 
análise da ação pública

Nesse contexto, o desenvolvimento de pesquisas que tratam ao mesmo tem-

po dos estudos de gênero e da análise da ação pública envolveu, em particular, as 

políticas de gênero. Essas pesquisas trataram uma grande variedade de questões, 
incluindo as de caráter profissional, político e familiar. Por não conseguir revisar a 
pesquisa que as analisou, vamos nos concentrar em duas áreas de estudo: o “femi-
nismo de Estado” e as “políticas do íntimo”. Essas políticas de gênero constituem 
ao mesmo tempo objetos novos e originais para a análise da ação pública.

78 O CNU também afirma em seu relatório de 2018 (p. 40) que a taxa de qualificação das 
mulheres é superior à dos homens desde 2010. Apesar do maior sucesso inicial das mulheres, 
elas acessam com menos frequência as cátedras universitárias do que seus colegas homens.
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2.1 As políticas de gênero como setor? 

A análise da ação pública foi parcialmente estruturada na França em função 

das divisões setoriais produzidas pelos poderes públicos, em torno de setores como 

a saúde, a defesa, o emprego etc. Uma série de estudos examinou as políticas de 
gênero como um setor. Na esteira da primeira pesquisa anglo-saxônica sobre o 
tema (MC BrIde Stetson; Mazur, 1995), pesquisadores franceses questionaram a 
institucionalização da causa das mulheres no interior do Estado. As contribuições 
internacionais, em uma perspectiva macrossociológica, institucionalista e compa-

rativa, centraram as suas questões na diversidade das estruturas do feminismo de 
Estado, em termos do âmbito das suas missões, do tipo de entidade (política ou 

burocrática), da proximidade com os centros de poder e da capacidade adminis-

trativa. Realizada em uma perspectiva sócio-histórica, a pesquisa de A. Revillard 
(2016) e S. Dauphin (2010) tem focado mais nas mulheres envolvidas no feminis-
mo estatal, na sociologia das instituições e – especialmente para A. Revillard – nos 
instrumentos utilizados para implementar uma política de igualdade de gênero no 

Estado. Salientaram como, a partir da década de 1970, a igualdade se transformou 
gradualmente em um setor de políticas públicas, por meio de um processo que 
combinou a criação de instituições dedicadas, o recrutamento de “femocratas”79

 e 

a sua cooperação com o movimento de mulheres e outras associações femininas, 

bem como a promoção do discurso e medidas destinadas a alcançar a igualdade de 

gênero. O desenvolvimento dessas políticas de igualdade tem sido analisado em 
diferentes escalas da ação pública: S. Jacquot (2015) traçou a evolução da política 
da União Europeia nessa área, desde o Tratado de Roma de 1957 até os nossos 
dias; mais recentemente, as políticas de igualdade de gênero também tendem a ser 

desenvolvidas no seio das coletividades territoriais francesas (PerrIer, 2021).
Vários resultados emergem dessas pesquisas, relacionados com as caracterís-

ticas da institucionalização das políticas de igualdade de gênero. Esses estudos di-
zem respeito às três dimensões constitutivas do processo de setorização destacadas 

por Pierre Muller (2014): os atores, as instituições e as representações. Além disso, 
levantam questões sobre a relevância desse conceito para a condução e análise da 
ação pública nos dias atuais.

Por um lado, esses estudos mostram que as mulheres não são apenas ob-

jetos, mas também atrizes80 das políticas públicas. Por meio de suas abordagens 
sociológicas, combinando a realização de entrevistas semidiretas com a exploração 

de arquivos, as pesquisas mencionadas acima enriqueceram o conhecimento do 
feminismo do Estado – ou feminismo institucional, uma vez que o Estado não 

79 O termo “femocratas”, uma contração de feministas e burocratas, refere-se a atores 
femininos em instituições do Estado.
80 O uso do gênero feminino está ligado ao fato de que a grande maioria dos profissionais 
envolvidos nesse setor são mulheres.
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é o único objeto analisado. Essas autoras questionaram especialmente os perfis e 
trajetórias das atrizes envolvidas nessas políticas públicas. Na França, as primeiras 
femocratas eram frequentemente do movimento das mulheres. No entanto, esses 
vínculos com os parceiros associativos tornaram-se mais flexíveis, graças a um pro-

cesso de “padronização” (DauphIn, 2006, p. 112) do recrutamento desses profis-
sionais e das suas práticas administrativas. Tais elementos questionam a fronteira 
entre instituições e movimentos militantes (RevIllard, 2011), que implicitamente 
prevalece em alguns dos trabalhos sobre o Estado.

Por outro lado, essas pesquisas destacam um processo de institucionalização 
dos direitos das mulheres e da frágil igualdade, às vezes não sem ambivalência. Isso 
sugere que as relações de gênero não constituem apenas um alvo de ação pública, 
mas também uma dimensão constitutiva da mesma. Na Comissão Europeia, por 
exemplo, a unidade “igualdade de oportunidades” pode ser considerada bastan-

te marginal na administração de Bruxelas, especialmente tendo em conta os seus 
recursos humanos limitados. Mas durante muito tempo ela se beneficiou de certa 
autonomia em termos de recrutamento, o que constituiu um trunfo para o setor da 
igualdade: ela contribuiu para o avanço da política de igualdade de gênero nos anos 

1970 e 1980, apesar de uma base legislativa muito limitada no Tratado de Roma. A. 
Revillard (2009) mostra as estratégias implementadas por ativistas institucionais de 
mulheres para contornar essa marginalidade. Os documentos de arquivo destacam 
a pluralidade de instrumentos de política pública mobilizados: sistemas de informa-

ção jurídica, políticas simbólicas, trabalho de sensibilização para a igualdade com 
diferentes parceiros ministeriais têm constituído métodos de ação para promover 

a mudança cultural em favor da igualdade. Esses instrumentos da política de igual-
dade de gênero ilustram a tendência para a estatização da sociedade observada por 

Michel Foucault (1994), que consiste no uso de mecanismos governamentais, que 
não funcionam na base da restrição, mas por meio da ação sobre as representações 

dos cidadãos.
Os estudos no setor do gênero também questionam os discursos veiculados 

pelas políticas de igualdade de gênero. Ao combinar entrevistas com as principais 
atrizes (administrativas, políticas e associativas) dessa política em nível europeu 

com o estudo de fontes primárias, S. Jacquot (2015) destaca a ambivalência carac-

terística da emergência e desenvolvimento desse setor. Com efeito, se a política 
de igualdade pôde se desenvolver, foi porque esteve vinculada a objetivos eco-

nômicos: a norma da não discriminação salarial foi inicialmente introduzida para 

prevenir os efeitos da concorrência desleal entre os Estados em função do grau de 

feminização da sua mão-de-obra, e depois a promoção do emprego das mulheres 

foi vista como um meio adicional de financiamento da proteção social. Esses re-

sultados estão em sintonia com os de L. Bereni e É. Lépinard sobre a promoção 
da paridade/quotas de gênero na política na França. Com base em entrevistas se-

midiretas com diferentes atrizes e atores (mundo político, mediático, associativo 

e intelectual) que intervieram publicamente nos debates sobre essas cotas, e na 
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análise de várias fontes escritas (textos militantes, legislativos, fóruns de imprensa, 

ensaios etc.), essas autoras mostram como os argumentos utilizados para legitimar 
os mecanismos de paridade/quota se baseiam mais em um registro utilitário, do 
que no da não discriminação. De fato, as mulheres, supostamente mais próximas 
dos cidadãos, “fariam a política de forma diferente” e assim contribuiriam para 
resolver a crise democrática (LépInard, 2006; BerenI, 2007). R. Sénac e H. Périvier 
(2017), analisando as justificativas dadas às iniciativas igualitárias em vários âmbitos 
(emprego, política, mídia) na França, destacam a alta prevalência de argumentos 

tanto diferencialistas quanto utilitaristas entre diferentes atrizes e atores (políticos, 
mas também empregadores e até mesmo sindicais). Perante esses argumentos, os 
que se baseiam no direito à igualdade, que são menos consensuais, têm menos peso. 
Esses diversos estudos fornecem subsídios para a reflexão sobre as estratégias de 
legitimação das políticas que visam corrigir as desigualdades, destacando os pro-

cessos de enquadramento cognitivo em torno das questões da segmentação e das 
mudanças argumentativas que têm ocorrido no contexto da institucionalização das 
políticas de gênero. Esses trabalhos, centrados em elementos da análise discursiva 
e cognitiva, mostram claramente como a institucionalização das políticas de igual-

dade de gênero faz parte de uma tensão entre referenciais distintos, o da eficácia e 
utilidade, por um lado, e o da igualdade e não discriminação, por outro.

Por fim, outro ponto comum dessa pesquisa reside nas reflexões que gera 
sobre as políticas de gênero como políticas setoriais. O baixo reconhecimento ins-
titucional e político que recebem torna ainda mais claro o paradoxo da sua existên-

cia. Como se pode “colocar no setor” a ação de gênero, um objeto intrinsecamente 
multidimensional, uma vez que, como relação social, afeta todas as áreas da vida 
social: trabalho, cultura, política, mas também a família, sexualidade, educação etc. 
Como combater as desigualdades de gênero reproduzindo a divisão da realida-

de realizada pelas autoridades públicas, quando a promoção da igualdade envolve 
necessariamente uma multiplicidade de políticas setoriais? Por exemplo, na Fran-

ça, a promoção da igualdade no trabalho traduziu-se em intervenções específicas 
no setor do emprego (para promover, por exemplo, a diversificação das escolhas 
profissionais das mulheres ou o lugar das mulheres nos empregos subsidiados).81

 

No entanto, também se refere a questões de política familiar (como o cuidado de 
pessoas dependentes) e política educacional (para incentivar a diversificação das 
orientações de meninas e meninos antes de suas escolhas profissionais), reformas 
fiscais em alguns países (com, por exemplo, na Alemanha, um sistema tributário 
que desestimula as esposas a trabalhar em tempo integral). Algumas estruturas e/
ou estratégias do feminismo de Estado, tais como a nomeação de um representan-

te interministerial para os direitos das mulheres na França em 1997, ou o método 

81 Os empregos subsidiados são empregos pouco qualificados, preenchidos em vários se-

tores profissionais e destinados a pessoas com dificuldades de integração. Como tal, são 
subsidiados pelas autoridades públicas para facilitar a contratação dessas pessoas.
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de gender mainstreaming, destinado a integrar uma perspectiva de gênero em todas 

as políticas públicas, tentam contornar esse paradoxo. Mas essas permanecem ex-

cepcionais, ou pouco implementadas de forma substantiva (PerrIer, 2015, 2018). 
Para responder à multiplicidade de questões de gênero, as instituições dedicadas à 
igualdade de gênero exigiriam muito mais recursos (humanos, orçamentais, institu-

cionais) do que aqueles que lhes são disponibilizados. De forma mais geral, esses 
estudos destacam claramente a natureza paradoxal do setor, que está condenado a 
circunscrever os problemas para enfrentá-los, quando são geralmente multiformes 
e multicausais (Muller, 2014). Se a dimensão transversal do gênero se refere a um 
emaranhado de problemas sociais que incorpora de uma forma particularmente 
forte, ela não é, no entanto, específica para ele. Outras questões públicas, como 
a proteção ambiental ou as questões de migração, estão também ligadas a muitos 
setores da política pública.

Para concluir, os estudos sobre as políticas e o setor do gênero trazem ao 

mesmo tempo conhecimentos sobre a forma como as autoridades públicas po-

dem contribuir para a promoção da igualdade entre homens e mulheres, adotando 

políticas destinadas a lutar contra as desigualdades de gênero e elementos de refle-

xão estimulantes para refletir sobre os processos de institucionalização de novos 
objetos de ação pública, bem como a dinâmica de setorização/dessetorização que 
permeia a ação pública (JaCquot; Halpern, 2015).

2.2 As políticas de gênero como políticas do íntimo... e vice-versa?

Como as desigualdades de gênero são construídas especialmente dentro da 

família e do casal, a adoção de políticas para combatê-las frequentemente resulta na 
agenda de tópicos na esfera privada. Desde a década de 1970 e a proclamação pelos 
movimentos feministas de que “o privado é político”, várias políticas passaram a 
regular a conjugalidade, o combate à violência contra as mulheres ou, mais recente-

mente, a “reconciliação da família e da vida profissional”. Se as iniciativas públicas 
nessa área eram inicialmente de natureza legal (com, por exemplo, o levantamento de 

certas discriminações contra as mulheres em questões de direito da família, a legali-
zação da contracepção e do aborto ou a criminalização do estupro), (algumas entre) 

essas “políticas do íntimo” (BerrebI-Hoffmann, 2009) assumiram uma atitude mais 
proativa, como as que visam combater a violência contra as mulheres. Desde o início 
dos anos 2000, essas se baseiam em planos interministeriais na França, que incluem 
vários componentes: financiamento do acolhimento e acompanhamento das vítimas, 
mas também o reforço da penalização dessa violência, a implementação de medidas 

de proteção de emergência, bem como a formação para identificar profissionais em 
vários setores (polícia, justiça e assistência social, sobretudo).

Em particular, essas políticas do íntimo têm sido estudadas da perspectiva da 

entrada na agenda: como um problema tradicionalmente considerado um assunto 
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da esfera privada adquire o status de problema público? Vários estudos têm des-
tacado o papel dos movimentos de mulheres nesses processos de politização. No 
combate à violência contra as mulheres, foram as ativistas dos direitos das mulheres 

que, a partir da segunda metade da década de 1970, destacaram o fato de que tais 
violências, longe de serem redutíveis às relações interpessoais, faziam parte de um 

contexto social marcado por desigualdades de vários tipos, particularmente econô-

micas, entre mulheres e homens (Herman, 2016; Delage, 2017). A partir de uma 
pesquisa de longo prazo fundamentada na observação do trabalho de profissionais 
de duas associações que acolhem vítimas de violência, da realização de entrevistas 
com esses profissionais e atrizes institucionais no campo da política antiviolência, 
bem como um trabalho documental nas estruturas investigadas, E. Herman docu-

mentou especialmente os vínculos entre ativistas feministas, o mundo acadêmico 

e o mundo institucional. A autora mostra como essas permitiram que um enqua-

dramento feminista da política combatesse essa violência. A Fédération Nationale 
Solidarité Femmes, que reúne as principais associações de luta contra a violência do-

méstica, é um canal de comunicação entre o mundo acadêmico, político e militante, 

em particular por meio das suas universidades de Outono para os membros da sua 

rede e das suas atividades de lobbying junto à comunidade política. Essas mobiliza-

ções para colocar o problema na agenda também foram ampliadas por sua gestão 

concreta, já que os centros de acolhimento e alojamento são amplamente geridos 
por associações de defesa dos direitos das mulheres.

A questão da influência dos movimentos de mulheres na inclusão da agenda 
das políticas de gênero – e em particular da “política do íntimo” – foi aprofunda-

da em um número especial da Revue française de science politique em 2009. I. Engeli 
(2009) compara assim o seu papel no enquadramento da reprodução com assis-
tência médica (PMA) na França e na Suíça, com base em três fontes: documentos 
oficiais (debates e relatórios parlamentares, brochuras de associações, etc.), artigos 
de imprensa durante um longo período (40 anos), 24 entrevistas semidiretas com 
especialistas e outros atores e atrizes diretamente envolvidos no debate em ambos 

os países. Ela mostra que, na Suíça, o argumento sobre os riscos da instrumentali-
zação do corpo das mulheres pelas novas tecnologias da reprodução humana tem 

ressoado mais de perto com o discurso sobre os riscos associados à PMA; enquan-

to na França, o peso do discurso sobre o desejo de ter filhos tem deixado pouco 
espaço para os argumentos de algumas feministas. Além disso, se, historicamente, 
as políticas de gênero têm sido muitas vezes colocadas na agenda sob a pressão 

das mobilizações feministas, sua influência também pode resultar do fato de que 
esses movimentos às vezes passam a ser enxertados em debates públicos que eles 
mesmo não iniciaram. Por exemplo, os movimentos feministas têm desempenhado 
um papel central na divulgação do abuso sexual de menores: enquanto se poderia 
esperar que esses fatos fossem divulgados por profissionais de proteção à criança. 
L. Boussaguet (2009) mostra como na França, Bélgica e Grã-Bretanha, após a aber-
tura de linhas diretas para vítimas de estupro, ativistas feministas estão descobrindo 
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a extensão do estupro de menores ao coletar as vozes de mulheres adultas que 
foram abusadas durante sua infância. São elas, então, que vão dar a conhecer esse 
problema, por meio de repertórios de ação variados: criando grupos de interesses 

mobilizados para defender as vítimas, apresentando números sobre esse fenômeno 

e, depois, questionando as autoridades políticas. Essa análise foi realizada a partir 
de uma pesquisa da literatura institucional, profissional e associativa sobre abuso 
sexual de menores, bem como da realização de cerca de 60 entrevistas semidiretas 
com um amplo leque de atores e de atrizes (associativos, políticos, profissionais, 
mas também do jornalismo, administração, do meio universitário), com foco tanto 
em sua trajetória e seu trabalho, nas relações entre atores e atrizes do campo, quan-

to nas políticas nacionais de combate ao abuso infantil.
Os movimentos de lésbicas e gays também têm desempenhado um papel 

importante na politização do gênero e na inclusão de políticas para a esfera privada 

na agenda. A abertura do direito ao casamento para casais do mesmo sexo em vá-

rios estados europeus
82

 é o resultado, em um período de tempo relativamente curto 

(cerca de duas décadas), de mobilizações de ativistas homossexuais. D. Paternotte 
e K. Kollman (2013) mostram como as convergências de reivindicação sobre o 
“casamento gay”, todas sustentadas, em diferentes países, por argumentos relativos 
à igualdade entre indivíduos e à luta contra a discriminação, resultam de práticas de 

redes transnacionais, empreendidas por uma comunidade epistêmica de juristas. Ao 
contrário de outras políticas na esfera privada (como a conciliação da vida familiar 

com a vida profissional), a União Europeia não desempenhou um papel decisivo 
ao colocar essa questão na agenda nacional.

No entanto, colocar questões da esfera privada na agenda do governo não 
faz necessariamente parte das políticas igualitárias. As feministas não têm o mo-

nopólio dos debates públicos sobre questões dentro dessa esfera ou sobre o seu 
enquadramento. Por exemplo, a intervenção da União Europeia (UE) na esfera 
familiar por meio da sua política de conciliação da vida familiar e profissional faz 
parte do reconhecimento da esfera privada como um lugar onde se criam desigual-

dades de gênero, mas é também um meio de promover a contribuição das mulheres 

para a produção econômica, alimentando assim o financiamento da proteção so-

cial. A análise dos diferentes documentos orientadores dessa política (textos legis-
lativos, programas de ações comunitárias, acórdãos do Tribunal de Justiça da UE, 
comunicações da Comissão Europeia etc.) mostra que a política de conciliação da 
vida profissional e familiar está, em última análise, subordinada a esses objetivos 
econômicos e que prolonga mesmo algumas desigualdades de gênero, por exem-

plo, ao defender o emprego em tempo parcial em nome da promoção do emprego 

das mulheres. Assim, a intervenção na esfera privada pode encontrar uma plurali-
dade de objetivos e não desafiar fundamentalmente as relações de poder que estão 
em jogo nessa esfera (Jönnson; PerrIer, 2009; PerrIer, 2018). Outros exemplos 

82 Para uma comparação com o caso dos EUA, ver Fassin, 1998.
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destacam a multiplicidade de objetivos perseguidos pelas autoridades públicas por 
meio de suas políticas em direção à esfera privada, como a regulação do direito ao 

aborto na URSS, que evoluíram de acordo com os papéis atribuídos às mulheres (às 
vezes mães responsáveis pelo futuro do país, às vezes portadoras da modernidade 

do regime) (KhrIstova, 2010).
Em conclusão, as pesquisas sobre política do íntimo evidenciam a natureza 

mutável das fronteiras da política, e mostram que a centralidade da fronteira entre 
as esferas privada e pública, que é, no entanto, constitutiva de todas as democracias 
ocidentais contemporâneas, pode ser colocada em questão pelo próprio Estado 
sob a influência de mobilizações coletivas. Os estudos também destacam o papel 
dos movimentos de mulheres em questionar essa fronteira.

3. O gênero como categoria de análise e variável explicativa

Se as questões de gênero são, portando, um objeto de pesquisa relativamente 
novo, original e estimulante para a análise das políticas públicas, o diálogo entre 

essas últimas e os estudos sobre questões de gênero não pode limitar-se a esses 
objetivos. O gênero, enquanto relação social, é uma dimensão transversal a toda 
a ação pública: representa, portanto, não só um novo objeto para o seu estudo, 
mas também uma categoria heurística para analisar atores e atrizes, normas e ins-

trumentos de ação pública. Em particular, permite-nos refletir sobre os efeitos da 
diferenciação no trabalho da ação pública.

3.1 O gênero, uma categoria de análise que revela a não neutralidade das 
normas e instrumentos83 de ação pública

Se, como mostramos, as pesquisas situadas na encruzilhada dos estudos de 
gênero e da análise da ação pública se desenvolveram principalmente em um con-

texto de ascensão de políticas para a promoção da igualdade de gênero e a sexuali-

dade, esse campo havia sido parcialmente desbravado por sociólogos interessados 

em políticas sociais. Na década de 1990, vários estudos revelaram que as políticas 
públicas não constituem um filtro neutro das relações de gênero. Esses foram fei-
tos pela primeira vez por pesquisadores nórdicos e anglo-saxões. J. Lewis (1992), 
criticando a ausência da dimensão do gênero na escrita clássica sobre os Estados 

de bem-estar social, destacou a existência do male breadwinner (homem ganha-pão) 

nas políticas sociais da Europa a partir do final do século 19. Esse modelo estabiliza 
a separação entre duas esferas: uma pública, característica do trabalho produtivo 

masculino, e outra doméstica, característica do trabalho reprodutivo feminino. As 

83 Ver Capítulo 2 deste livro.
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mulheres, algumas das quais foram excluídas do mercado de trabalho, foram as 
primeiras a obter direitos como esposas. A noção de direitos derivados84, que cor-
robora a centralidade do “chefe de família”, único beneficiário dos seus próprios 
direitos sociais, ilustra essa dependência e reforça a divisão do trabalho por gênero.

Várias pesquisas destacaram a prevalência desigual do modelo do “homem 
ganha-pão” nos Estados europeus, associada às diferentes orientações de suas polí-

ticas sociais e aos impactos variáveis sobre as relações entre os gêneros que dele de-

correm. J. Lewis distingue, assim, entre modelos “fortes” (Irlanda, Grã-Bretanha) e 
modelos frágeis, como a Suécia, onde, ao contrário do caso irlandês, o sistema fiscal 
individualizado não é desfavorável à atividade das esposas. Além disso, nos países 
escandinavos, a abundante oferta de estruturas públicas de acolhimento de crian-

ças beneficiou duplamente as mulheres. Essa externalidade dos cuidados fora da 
família na primeira infância permitiu que as mães tivessem uma maior presença no 
mercado de trabalho do que em outros Estados e, assim, ganhassem uma forma de 
independência econômica. Por outro lado, ela ofereceu oportunidades de emprego 
a muitas mulheres, que são em grande parte maioria no setor dos serviços pessoais. 
Além disso, nesses Estados, a existência de direitos sociais individualizados, basea-

dos na cidadania, permite que as mulheres se beneficiem dos seus próprios direitos, 
mesmo quando não estão empregadas. Assim, as políticas sociais dos Estados de 
bem-estar social nórdicos atestam a existência de women-friendly welfare states (Her-
nes, 1987). Uma das razões para essas políticas serem mais igualitárias do que em 
outros países europeus são as escolhas feitas pelos governos escandinavos em tem-

pos de escassez de mão de obra: favoreceram a utilização de mão de obra feminina 

em vez de trabalhadores imigrantes para apoiar o desenvolvimento econômico do 

pós-guerra. Outras opções de política social têm sido desfavoráveis à igualdade dos 
sexos: após a Segunda Guerra Mundial, a República Federal da Alemanha, marcada 
pela experiência nazi e pelo seu controle sobre a esfera familiar, e determinada a se 

opor ao modelo da Alemanha Oriental, que valoriza as creches coletivas, é hostil 
à intervenção estatal nos assuntos familiares e constrói um modelo social baseado 

em uma separação rigorosa dos papéis masculino (provedores de rendimento) e 

feminino (cuidadores familiares) dentro do casal heterossexual (Salles; RossIer; 

BraChet, 2010).
Essa perspectiva de pesquisa, atenta aos efeitos de gênero das normas de 

políticas públicas, foi complementada pelo trabalho de sociólogos e políticos fran-

ceses, que destacam a presença de tais efeitos, mesmo quando tais normas parecem 
indiferentes ao gênero dos destinatários. Esses estudos estão em grande medida em 
sintonia com as abordagens propostas pelos pesquisadores nórdicos e anglo-saxô-

nicos, mas também questionam, por vezes, as ambivalências e os efeitos perversos 
de uma ação pública formalmente neutra em termos de gênero. Assim, J. Fagnagni 

84 Os direitos derivados são direitos sociais concedidos aos membros da família (cônjuge, 
filhos dependentes) do empregado “chefe de família”, que historicamente era o pai.
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(2001), estudando a política de cuidados na primeira infância em França, mostra 
como essa alimenta as desigualdades de gênero no mercado de trabalho. Para isso, 
analisa o conteúdo preciso dessa política: os seus instrumentos (financiamento das 
vagas nas creches, vantagens sociais e fiscais para as famílias que contratam babás 
etc.) e as características dos seus diferentes destinatários (crianças pequenas, fa-

mília, profissionais da indústria). Essa política, que se dirige de forma indiferente 
aos “pais”85, alimenta efetivamente as desigualdades entre mães – sobre as quais 
continua a recair ainda mais a “escolha” entre trabalho e guarda de crianças. Com 
efeito, a política de apoio à procura (de estruturas de acolhimento de crianças), por 

meio de instrumentos sócio-fiscais, só é benéfica para as classes média e alta. Em 
um contexto de escassez de creches, acessíveis financeiramente a todas as famílias, 
as mães trabalhadoras são mais penalizadas do que aquelas que podem utilizar 
uma babá. Além disso, o baixo nível de profissionalismo nesse setor, que é quase 
exclusivamente composto por mulheres, contribui para mantê-las em uma situação 

de emprego subordinado. J. Fagnani destaca, assim, o aparente paradoxo da ação 
pública, que, quando formulada de forma neutra, tende a criar efeitos diferenciais 
entre homens e mulheres e entre diferentes categorias de mulheres. Outros exem-

plos, abrangendo outras áreas geográficas, corroboram esses resultados. Na Euro-

pa Oriental, as novas orientações de política econômica, adotadas, em particular, 

sob a pressão de organismos internacionais como o Fundo Monetário Internacio-

nal (FMI), resultaram em restrições orçamentais significativas que conduziram a 
uma “feminização da pobreza”, particularmente entre as mães solteiras (HeInen, 

1999, p. 127). Os cortes nas políticas sociais intervencionistas conduziram ao fe-

chamento de creches e, consequentemente, ao declínio da presença das mulheres 
com trabalhos e a um retorno para a esfera doméstica. 

Assim, porque a ação pública se desenvolve em um contexto geralmente de 
gênero, essa não constitui um filtro neutro das relações de gênero, e participa de 
sua (re)produção por pelo menos duas razões: por um lado, porque as normas às 
vezes acarretam representações de gênero implícitas, e renovam ou criam uma dife-

renciação dos papéis sociais do sexo; por outro lado, porque ao serem formuladas 
de forma neutra, tendem a tornar invisíveis as relações de gênero; ao ignorar essas 

relações sociais, reproduzem ou até acentuam as desigualdades.

3.2 Viés de gênero na implementação da ação pública

Mais recentemente, outros estudos analisaram a ação pública a partir de uma 
perspectiva de gênero, desviando o foco da pesquisa de suas orientações norma-

tivas. Há muito negligenciada na análise da ação pública, a implementação está no 
centro de vários trabalhos sob uma perspectiva de gênero.

85
 O termo original é parents, que deve ser entendido como pais e mães (N.D.T).
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Porque constitui uma relação social – e, portanto, uma dimensão transversal 
do mundo social –, a consideração da sequência da implementação é essencial para 
compreender as dimensões de gênero das políticas públicas. As representações e 
práticas dos burocratas de nível de rua (street-level-bureaucrats), e, mais amplamente, 

dos profissionais (ver Capítulo 17 sobre o tema no livro) que participam da imple-

mentação de políticas públicas, também tendem a criar efeitos de gênero. G. Perrier 
(2015) analisa, assim, o lugar do objetivo da igualdade de gênero nas políticas de 
emprego na França e na Alemanha, por meio de uma análise comparativa dos do-

cumentos que orientam essas políticas, cerca de 100 entrevistas semidiretas, com 
profissionais dos setores do emprego e da igualdade de gênero, e a observação de 
algumas das suas reuniões de trabalho. Adotando uma abordagem weberiana da 
sociologia compreensiva, atenta ao significado que os atores dão a suas ações, ela 
mostra como, apesar de um contexto institucional marcado por uma maior legiti-

midade do tema das desigualdades de gênero no emprego, essa questão permanece 
pouco presente nos projetos de integração profissional e nas práticas de acompa-

nhamento dos desempregados por meio de mediadores de emprego. De fato, em 
um contexto em que esses profissionais não receberam formação em questões de 
gênero, muitas vezes ignoram as especificidades das situações das trabalhadoras 
precárias e, por vezes, colocam estereótipos de sexo nas possíveis trajetórias de 
integração dos grupos que acompanham. Essa falta de conhecimentos especializa-

dos em matéria de gênero é também evidente na pesquisa de Lieber (2003) sobre 
políticas de segurança em oito cidades francesas, que não desagregam dados sobre 
violência por sexo e nas quais as associações de direitos das mulheres não estão 
associadas. Essas políticas oneram assim a questão da violência contra as mulheres.

Desde o início da década de 2010, os estudos de gênero e de ação pública 
centrados na implementação se desenvolveram, no âmbito da virada etnográfica 
dessa disciplina na França (Belorgey, 2012). Assim, G. Mainsant (2013) observou 
serviços policiais especializados na repressão ao lenocínio durante oito meses, 

acompanhou a polícia “no campo” e compartilhou com eles momentos de so-

ciabilidade informal. Se, na prostituição, o direito é neutro do ponto de vista do 
sexo, a sua implementação parece ser, ao contrário, associada ao gênero. De fato, 
situações que violam a ordem de gênero tradicional (por exemplo, aquelas em que 
as prostitutas são do sexo masculino ou transgênero) são evitadas pelo trabalho 

policial. Esse viés na seleção das pesquisas é explicado pelo peso das normas de 
gênero entre esses profissionais: na realização de pesquisas com prostitutas, os 
policiais, para criar proximidade com os entrevistados(as), favorecem as interações 

brincando com a heterossexualidade, mais em conformidade com a ordem de gê-

nero estabelecida. A. Vuattoux (2014) adota uma perspectiva semelhante em sua 
pesquisa sobre justiça criminal para menores. A partir de uma análise da litera-

tura profissional, observações de audiências de crianças e entrevistas semidiretas 
com profissionais do setor, é mostrado como suas representações baseadas no 
gênero ajudam a explicar por que as meninas são menos frequentemente e menos 
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severamente condenadas do que os meninos: para interpretar as trajetórias dos 
menores delinquentes, esses profissionais mobilizam elementos mais orientados 
para a esfera pública, as amizades, as dificuldades sociais e a escolaridade para os 
rapazes, e mais para intimidade e dificuldades psicológicas para as meninas. Assim, 
as meninas aparecem mais como pessoas em dificuldade, que devem ser protegidas, 
e os meninos como marginais, que devem ser “reorientados”.

Os efeitos de gênero que podem ser observados na implementação da ação 
pública não se devem apenas às representações dos(as) profissionais do campo. Po-

dem também estar ligados às especificidades do seu trabalho. Isso é o que mostra 
O. Perona (2017), que analisa uma componente da política de combate à violência 
contra as mulheres, a partir de uma pesquisa de dez meses no âmbito de um serviço 
de polícia judiciária dedicado às infrações penais e na criação de uma base de dados 
sobre os procedimentos de estupro. Apesar de um quadro legislativo que pune o 
estupro conjugal, o trabalho policial tende a desvalorizar essas infrações. De fato, 
as investigações conduzidas em casos de violação conjugal afastam-se dos elemen-

tos geralmente valorizados pelo trabalho da polícia (investigações em longo prazo, 

processos de queixa, busca de provas materiais), e conduzem, frequentemente, a 
uma descontinuidade. Eles são considerados pouco atraentes pelos policiais, que 
também lutam para atestar a falta de consentimento da vítima.

Para concluir, os trabalhos que mobilizam o gênero como categoria de aná-

lise de políticas públicas enriquecem a análise de políticas públicas. Por um lado, 
as abordagens cognitivas da ação pública na França têm se concentrado histori-

camente na “sequência de tomada de decisão” e nos atores e atrizes da decisão, e 
têm privilegiado a análise dos discursos e valores das elites das políticas públicas. 
Os trabalhos referidos destacam o interesse que existe em mobilizar as abordagens 
cognitivas na análise da sua implementação. Eles destacam como as representações 
normativas e cognitivas dos burocratas de rua influenciam o destino das políticas 
públicas, ilustrando assim o fato de que constituem uma fase de “ruptura” (PadIo-
leau, 1982, p. 139) da ação pública. Por outro lado, esses estudos também revelam 
as contribuições de uma análise sociológica da ação pública, atenta ao trabalho 

concreto de seus atores e atrizes, aos constrangimentos, normas e identidades pro-

fissionais, que, no final, também desempenham um papel importante no futuro da 
ação pública.

Conclusão

As abordagens sensíveis ao gênero e a análise das políticas públicas cons-

tituem, por conseguinte, um campo de estudo amplo e plural. Essa pluralidade 
emana tanto da diversidade dos seus objetos e campos de estudo, da diversida-

de dos quadros teóricos e das abordagens analíticas utilizadas nessas investiga-

ções, como da diversidade das estratégias de investigação necessárias (comparadas, 
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sócio-históricas, etnográficas etc.). Esses estudos não constituem, portanto, um 
campo unificado, mas têm em comum o fato de que contribuem tanto para a re-

flexão sobre a construção e desconstrução de uma ordem social de gênero quanto 
para a reflexão sobre o tecido e o funcionamento da ação pública.

Embora as normas de política pública em muitos setores sejam neutras em 
termos de gênero, essas contribuem para a (re)produção do gênero. Porque as re-

presentações e práticas dos(as) profissionais da ação pública são muitas vezes as-
sociadas ao gênero, porque os(as) destinatários(as) das políticas públicas também 
fazem parte de uma sociedade baseada em uma ordem de gênero, tais políticas não 

constituem um filtro neutro da realidade social. Como outros fatores sociais, cul-
turais e econômicos, as políticas públicas produzem diferenciação e desigualdade, 

ainda que as leis de muitos Estados já não produzam mecanismos explicitamente 
diferenciados e desiguais. Hoje, as reflexões sobre a diferenciação produzida pela 
ação pública precisam ser ampliadas por estudos a partir de uma perspectiva de 

análise interseccional, cruzando os diferentes tipos de relações sociais (de gênero, 

mas também de raça, classe, idade e deficiência), a fim de estudar as desigualdades 
e os fenômenos de dominação de forma mais detalhada. Esses estudos ainda estão 
subdesenvolvidos na França.

Quanto às políticas de gênero, pelo menos três contribuições merecem ser 

destacadas. Por um lado, fornecem novos objetos para a análise de políticas pú-

blicas, que são interessantes em vários aspectos: porque questionam a (des)cons-
trução dos limites da ação pública, bem como seus processos de setorização. Por 
outro lado, são objetos interessantes para pensar a dinâmica da institucionalização 
dos problemas públicos.
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CAPÍTULO 12
políticas públicas E tErritórios: 

antigas rElaçõEs cEntro-pErifEria 
E novas pEsquisas sobrE as Escalas 

da gEstão dE políticas públicas no 
brasil E na frança

Eduardo Caldas e Gilles Massardier

A relação entre as políticas públicas e os territórios pode parecer evidente: 

elas são aplicadas aos territórios. No entanto, essa evidência não é óbvia e é objeto 
de numerosos trabalhos em Geografia (desigualdades territoriais no acesso às po-

líticas públicas, por exemplo), Economia, particularmente economia institucional 

(o famoso tríptico das instituições públicas, privadas, etc.) e, também em Ciência 
Política, que é o tema deste artigo.

Antes de qualquer consideração, uma observação deve ser feita: a relação 
entre política e território é tão antiga quanto consubstancial à definição do Estado 
e à definição da política que dele resulta, segundo Weber: a dominação de uma em-

presa política e o seu monopólio da violência exercidos a partir de um centro po-

lítico sobre a sua periferia. Esses centros políticos historicamente desenvolveram 
numerosos estratagemas para controlar suas periferias. Enquanto diminuíam o uso 
da espada, os impérios ou o Estado moderno inventaram formas de controle dire-

to pela burocracia dos territórios (BeIk, 2005; Leroy-LadurIe, 2015). A cobrança 
de impostos é, muitas vezes, uma razão para isso, mas também para a manuten-

ção da ordem pública. Trata-se de uma das mais antigas políticas públicas e está 
visceralmente ligada à vontade voraz de controlar os territórios para perpetuar a 

dominação e o monopólio da violência. A sociologia política e histórica do Estado 
(BadIe e BIrnbaum, 1979; DELOYE, 2007) já mostrou como sua construção está 
intimamente ligada à relação entre o centro político e suas periferias. Mencionar a 
relação entre políticas públicas e territórios se inscreve, portanto, dentro dos “gros 
rochers” estudados pela Ciência Política e pela sociologia histórica do Estado e, 

portanto, se coloca em uma “discussão do modelo centro-periferia” (Payre; Pol-
let, 2011, p. 40).
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Este artigo analisa a evolução da aplicação das políticas públicas nos ter-

ritórios na França e no Brasil e a volumosa literatura em Ciência Política dos 
últimos 40 anos sobre esse tema, com foco em uma discussão conjunta entre 
os dois países: embora moldados por histórias políticas muito diferentes, nos 

últimos anos, sob o impulso de vários fatores (descentralização, territorialização, 

europeização, circulação internacional de ideias e paradigmas[69]), os atores de 
políticas públicas têm buscado a escala ou o perímetro mais adequado para a im-

plementação mais adequada e adaptada aos problemas e projetos dos territórios 
(em contraste com os territórios vistos como receptáculo das políticas nacionais). 
Os territórios tentam se apropriar da definição e da agenda e dos problemas 
públicos, bem como das habilidades das políticas a serem implementadas. No 
caso brasileiro em especial, o tema da descentralização e da distribuição do poder 

sobre o território dominou a agenda de pesquisa da Ciência Política ao longo dos 
anos 1980 e parte dos anos 1990 (ArretChe, 1999; FalletI, 2006). O debate so-

bre “desenvolvimento territorial”, no entanto, é mais recente, mais interdiscipli-
nar e fortemente influenciado pela literatura e pelas políticas de desenvolvimen-

to territorial advindas da Europa como o EZ/EC (Empowerment Zones and 
Entreprise Communities) e fundamentalmente o LEADER (BedusChI FIlho; 

Abramovay, 2004; Favareto, 2007).
Os atores das políticas públicas procuram constantemente o perímetro 

territorial e a escala de gestão mais eficientes em relação aos problemas, metas, 
questões a gerir e instrumentos de políticas públicas disponíveis (Faure; Leres-
Che; Muller; Nahrath, 2007). Isso está transformando profundamente tanto 
a abordagem das políticas públicas quanto as práticas das elites políticas dos 
territórios – e mesmo os “reencantadores” (Faure, 2011) – que buscam lidar 
com os problemas locais e suas políticas de forma independente (PInson, 2009; 
DouIllet, 2003; Levèbvre Rémy; DouIllet Anne-CélIne, 2017) ou interde-

pendente a partir da criação de instâncias territoriais intermediárias entre os 

estados federados e os municípios (Caldas, 2008; LaCzynskI, 2012; SabourIn, 

2017). Mas, por território, não é mais necessário entender territórios adminis-

trativos clássicos, tradicionais, receptáculos de políticas definidas por um centro 
(um departamento na França, um estado federado no Brasil, por exemplo). Isso 
se justifica por duas razões. Em primeiro lugar, porque os novos territórios 
deixaram de ser universais no sentido de que, por um lado, são cada vez mais 
territórios de apenas uma ou poucas políticas/programas, e também no sentido 
de que experimentam as suas próprias soluções ou usos das políticas públicas. 
Os territórios de projeto também podem transcender os territórios administra-

tivos (“à cheval” entre duas regiões, dois estados federados ou infraperímetros). 
No caso brasileiro, tendo o município como referência de instância política e 

administrativa reconhecida constitucionalmente como ente da Federação, há um 

conjunto de outros territórios no interior dos municípios como as subprefei-
turas e regiões administrativas (Keynert, 1993; GrIn, 2011) e intermunicipais 
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como os comitês de bacia (Abers; KeCk, 2004; Abers e Jorge, 2005), as regiões 
metropolitanas (LaCzynskI, 2009; SpInk; TeIxeIra; Clemente, 2009), e os con-

sórcios intermunicipais (Caldas, 2008; LaCzynskI, 2012; SabourIn, 2017). Mas 
uma literatura importante descreve com minúcias os policy process que inventam 
os seus próprios territórios e descreve em detalhes minuciosos a elaboração 

complexa e frágil das políticas públicas microlocais. Por exemplo, a instituciona-

lização e a coordenação entre as demandas microlocais (a distribuição automá-

tica de seringas descartáveis nas ruas para uso dos dependentes químicos) e as 
autoridades públicas dos bairros, das cidades e do setor hospitalar, mostrando 

que o “ativismo institucional”, ou seja, a capacidade de negociação de ativistas 
locais por uma causa (aqui a luta contra a epidemia de Aids na década de 1990-
2000) foi uma forma altamente eficiente de participação para impor uma causa 
e instrumentos de política pública (distribuidores de rua) muito territorializa-

dos (uma calçada, um quarteirão, um bairro) às autoridades públicas locais (Le 

Naour, 2010). Essa ação pública, confeccionada e negociada por “parceiros 
rivais” locais (GaudIn, 1995), inventa, ao longo do caminho, os instrumentos e 
seus territórios de implementação.

Na França, deve-se notar que, nessa questão sobre os territórios de políticas 
públicas, a coleção Logiques Politiques (dirigida por Pierre Muller e depois por Yves 
Surel, autores dessa coleção), das Editions L’Harmattan, tem desempenhado papel 
fundamental na disseminação do conhecimento, mais frequentemente na forma 
de trabalhos coletivos que compilam estudos de casos que revelam a história de 
uma França em movimento. Os autores de La France en Mutation (Culpepper; Hall; 

PallIer, 2006) observaram que, embora esse país estivesse passando por mudanças 
significativas, elas eram na maioria das vezes muito “silenciosas”. Tal é o caso da 
transição de “local” para “territorial” (Le Galès, 2006; MassardIer, 2008) que a 
Ciência Política francesa tem acompanhado com muitos detalhes e descrições entre 

os anos 1980 e hoje. Na literatura francesa, se fossemos resumir e caricaturar, po-

deríamos dizer que passamos do termo “local” (no sentido da declinação local das 
políticas do centro) para as escalas territoriais de gestão (no sentido da procura de 

territórios eficientes para a implementação de políticas territoriais mais ou menos 
autônomas). Dois livros resumem perfeitamente a revolução silenciosa: por um 
lado, A la recherche du local (MabIleau, 1993) e, por outro, o Dictionnaire des politiques 
territoriales, e seus 90 verbetes, que reúne a maioria dos autores que, a partir da Ciên-

cia Política, conta, por meio de muitos estudos de caso, essa epopeia dos territórios 

franceses na “nova ação pública” (PasquIer; GuIgner; Cole, 2011). Essa observa-

ção preliminar não é um detalhe porque as análises qualitativas e os estudos de caso 
das recomposições da ação pública realizadas nos territórios têm sido, e sem dúvida 

ainda são, dominantes na Ciência Política francesa.
No Brasil, o processo de implementação das políticas públicas segue a 

lógica federativa, respeitando os três níveis de governo: União, estados e muni-

cípios. Nessa medida, o ordenamento relativo aos poderes político, financeiro, 
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econômico e administrativo fica circunscrito aos três níveis de governo, sem 
muita margem para instâncias intermediárias e específicas às políticas públicas 
setoriais (Souza, 2001; FalletI, 2006). Ainda assim, desde meados dos anos 
1970, foi possível observar algumas experiências de ação pública que valoriza-

vam a construção de novos territórios de políticas públicas. Nesse aspecto das 
inovações territoriais, é possível destacar três períodos: aquele que se inicia em 
meados dos anos 1970, no contexto de uma “abertura política lenta e gradual” 
com espírito de demonstrar, a partir dos municípios, que era possível formular 
e implementar políticas públicas considerando os recursos territoriais e locais e 

a participação ampla da população. Esse período passa pelas primeiras eleições 
diretas para a escolha de governadores e prefeitos ocorridas em 1982 e continua 
até 1988, quando foi promulgada a Constituição (Alves, 1980; Souza, 1982). 
Um segundo período, que se inicia em 1989, já sob a regência de uma nova 
Constituição, produto de um processo constituinte que perdura por dois anos 
(1986 e 1988) e ano da primeira eleição direta para Presidente da República 
desde 1960. Esse período se estende até 1996, quando sistemas nacionais de 
setores importantes de políticas públicas, como o Sistema Nacional de Saúde 

e o Sistema Nacional de Educação, são profundamente alterados (LesbaupIn, 

1996) procurando articular os três níveis de governo. O terceiro período, inicia-

do em 1997, caracteriza-se pela consolidação de experiências que reconhecem 
territórios intermediários entre municípios e estados como regiões metropoli-

tanas, consórcios intermunicipais, bacias hidrográficas, comunidades de gestão, 
iniciam-se outras experiências, tais como o território da cidadania.

Este artigo examinará dois tipos de relações entre políticas públicas e territó-

rio. Em primeiro lugar, haverá um relato das políticas territoriais, de planejamento 
e institucionais que tornam os territórios receptivos às decisões do centro político, 
certamente com diferenças notáveis entre a França e o Brasil. Em segundo lugar, 
será relatado o movimento recente, à escala da história do Estado, de territorializa-

ção e empoderamento das políticas públicas territoriais, que afetou ambos os países 
com muitos pontos em comum.

1. O local para as políticas: territórios de desenvolvimento 
dependentes da vontade e dos recursos do Estado

A primeira das relações entre as políticas públicas e o território é o design 

institucional do território pelo e para o Estado. Assim, o próprio território é objeto 
de políticas públicas, utilizado a partir de sua divisão em unidades para a imple-

mentação dos seus instrumentos de gestão (circuitos financeiros ou de decisão 
ou relações entre níveis de ação). Mas o território também é objeto de políticas 
públicas quando se trata de redistribuir recursos para equilibrá-lo ou, às vezes, vin-

culado à razão estatal das estratégias, como é o caso das políticas de planejamento 
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territorial. Deve ser feita uma distinção entre políticas de planejamento territorial 
equilibrado e políticas de design institucional da gestão territorial (descentralização, 

zoneamento
86 etc.). Uma descentralização – que remonta aos anos 1980 em ambos 

os países – que, por razões muito diversas, constituiu um ponto de virada na rela-

ção centro-periferia, na medida em que se abriu o mercado às competências que as 
entidades locais puderam adquirir muito para além do que o processo de descen-

tralização previa, sobretudo na França. No caso do Brasil, esse foi principalmente 
o fim do período autoritário.

1.1 Na França: do “local” acompanhado dos “notáveis” à abertura descen-
tralizadora que impulsiona o desenvolvimento territorial

O ordenamento do território (MassardIer, 1996, 2011; Mazet, 2001) faz 
desse último um componente da estratégia de desenvolvimento dos Estados. 
Ou mesmo uma estratégia militar dos Estados. Efetivamente, as primeiras medi-
das francesas de planejamento do território estavam ligadas, na década de 1930, 
a uma vontade de distribuir estrategicamente a indústria militar. Chegou, então, 
o momento de uma política mais ampla de vinculação de três vontades políticas: 

a do desenvolvimento econômico, a da harmonização do desenvolvimento eco-

nômico sobre o conjunto do território e, finalmente, a do planejamento nacio-

nal. Iniciada durante a Segunda Guerra Mundial e ampliada no final da Guerra, 
essa política foi baseada em territórios – regiões econômicas – divididos pelo 

Estado em 1954. As leis de 1963 e 1964 completaram o sistema de “moderni-
zação” gaullista da França, que poderia ser resumido no seguinte oxímoro: de-

senvolver territórios regionais por intermédio da intervenção massiva do centro 

político. Era uma questão de responder ativamente ao famoso “Paris e o deserto 

86
 O zoneamento territorial como lugar de implementação de políticas não será abordado 

neste artigo.
No contexto ou paralelamente ao planejamento territorial, o zoneamento do território as-
sume outras formas de ação do Estado central, tanto na França quanto no Brasil: segundo 
as políticas setoriais, são as divisões de territórios adaptadas às medidas setoriais e receptá-

culos, novamente, das políticas nacionais. Foi o que aconteceu na França com as políticas 
de conservação (conservação das florestas, zonas rurais, reconversão industrial, políticas ur-
banas etc.). Se voltarmos a nos encontrar aqui em uma gestão descentralizada das políticas, 
entram em jogo dois novos ingredientes: a especialização dos instrumentos de intervenção 
do centro em um território alvo e a aproximação entre o problema levantado e o território 

em questão. Em outras palavras, o Estado está a se afastar da sua lógica de intervenção ge-

ral nos territórios generalistas para implementar políticas direcionadas em territórios-alvo. 
Além disso, os representantes do governo central são especificamente designados para a 
tarefa em questão no território considerado (comissário para a reconversão industrial, pre-

feito da cidade etc.).
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francês”, referencial dominante da época. Consistia tanto em incentivos para 
instalação subvencionada de empresas nas novas regiões econômicas, como no 

planejamento de infraestruturas de desenvolvimento para as apoiar (estradas, 
ferrovias, energia, etc.). Instâncias de concertação regional e nacional acompa-

nharam esses dispositivos, todos nas mãos de prefeitos de região que aplicavam 
os resultados de uma negociação muito complexa entre o planejamento nacional 
(as comissões setoriais da Comissão Geral de Planejamento), por um lado, e a 
“administração da missão” que era a Delegação para o Planejamento Territorial 
e Ação Regional (DATAR), por outro lado. No início, essa instituição estava 
fortemente investida pela alta função pública “modernizadora” e próxima do 
poder gaullista, uma vez que estava diretamente ligada ao Primeiro-Ministro 
(MassardIer, 1996). Em termos gerais, a política de planejamento territorial 
permite compreender quanto o território foi objeto, durante os “gloriosos anos 
trinta”, de uma estratégia de recorte e enquadramento das periferias por um 
centro político preocupado em gerenciar e planejar as esperanças econômicas 
das mesmas. Nesse esquema fortemente centralizador, as grandes autoridades 
eleitas locais (deputados-prefeitos de grandes cidades) acompanhavam a regula-

mentação duplamente cruzada dessa gestão (CrozIer; FrIedberg, 1992): verti-
calmente entre o governo planejador e seu território político; horizontalmente 
entre a administração técnica e os serviços administrativos técnicos das prefei-

turas nos departamentos e regiões econômicas.
Na França, evidentemente, esse esquema era de centralização. Dois tipos 

de implicações estão ligados a isso. O modelo top-down dá lugar de destaque 
aos grandes órgãos do Estado, incluindo seus representantes nos territórios 

administrativos. Embora a administração francesa esteja “en miettes”, isso não 
impede que os corpos técnicos e administrativos detenham um quasi-monopó-

lio do enquadramento e da decisão sobre as políticas. Segundo esse esquema, o 
policy process é essencialmente nacional no que se refere à decisão, e descendente 
no que se refere à implementação. Em uma palavra, a centralização da cadeia 
de comando dos atores decisionais e dos implementadores, bem como do fluxo 
de recursos (saber técnico, financiamentos…), resume melhor essa relação. A 
literatura francesa insiste muito na sociologia dos grandes corpos técnicos e ad-

ministrativos que implementam as políticas no conjunto do território nacional 
(Paradeise, Dreyfus, Thoenig, Crozier) e sobre a unicidade e a homogeneidade 

dessa implementação. No entanto, o trabalho pioneiro de Worms e Crozier-
-Friedberg sobre a “regulamentação cruzada” complica muito o esquema: esses 
autores mostram, com o apoio de estudos empíricos que se tornaram canôni-
cos e fundadores na França, que dois sistemas de decisão paralelos, políticos e 
administrativos negociam entre eles em cada nível de ação (municipal, depar-

tamental e nacional).
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Esquema 1: da regulamentação cruzada do  
sistema político-administrativo francês entre 1950 e 1980

Esquema do modelo de regulamentação cruzada segundo  
M. Crozier, J. P. Thoenig, (1976)

Quadro do Modelo de Regulação Cruzada

Eleitos

Chefes Regionais e principais

diretores Regionais

Ministério das Finanças

Outros Ministérios

Funcionários de Carreira

Nacional com Ação Local

Conselhos Municipais

Prefeitos

‘‘Notáveis’’ Regionais

‘‘Notáveis’’ polí cos nacionais]

(parlamentares Nacionais)

Presidente

(Primeiro Ministro)

Burocratas

Fonte: Crozier, Friedberg, 1992.

Nesse esquema, a parte do pessoal político não é, portanto, secundária. 
Aliás, a literatura sobre o “local”, dos anos 1970-1980, reflete uma rica reflexão 
sobre a sociologia das elites políticas, então estudadas como «notáveis» (CrozIer; 

ThoenIg, 1975; MabIleau; Lagroye, 1973) e o seu papel nas políticas públicas 
locais (GremIon, 1976). A sociologia das elites políticas locais punha a tônica no 
perfil desses acumuladores dos mandantes no tempo e no espaço e na acumulação 
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de recursos políticos em seu benefício no âmbito local (deputado-presidente-con-

selheiro de Departamento; Presidnete do Conselho Geral e, nacionalmente, os 
“grands élus” locais tornando-se ministros). Em matéria de políticas públicas, o 
seu papel na regulação cruzada consistia em negociar a implementação local das 

políticas nacionais, verticalmente com o governo e, segundo as suas entradas, com 

as administrações nacionais, e horizontalmente com os técnicos das administrações 

desconcentradas do Estado.
As leis de descentralização de 1982 e 1983 mudaram a situação, fortalecendo 

as elites políticas locais e abrindo o jogo de habilidades que lhes pertencem. Essa 
política institucional conferiu maior legitimidade aos eleitos locais (os conselhei-

ros dos departamentos e das regiões passaram a ser eleitos por sufrágio universal) 

e transferiu competências e impostos às autoridades locais. Mas a pesquisa em 
Ciência Política mostrou que a prática foi além da regra: a descentralização abriu 
caminho para o empoderamento dos territórios locais na tomada de decisões e na 

implementação de políticas públicas. Essa mudança foi “silenciosa” na medida em 
que a descentralização organizou uma retirada ordenada do Estado por meio da 
distribuição de competências entre as coletividades territoriais. Entretanto, a ter-
ritorialização que se seguiu levou à organização de uma competição generalizada 
entre territórios em todo o conjunto de competências. A distribuição de competên-

cias tem sido pouco discutida na prática, particularmente em termos de desenvol-

vimento territorial, que todos os níveis de ação quiseram abordar num contexto de 
concorrência desenfreada. Esse último foi contraproducente aos olhos de alguns, 
particularmente os do corpo da “préfets” (governantes em nível regional), que 
tem procurado constantemente recentralizar as políticas públicas (Kada, 2013). 
No entanto, os anos 1980 foram o canto do cisne do “local” analisado pela Ciência 
Política francesa (ver o título evocativo do livro editado por A. Mabileau no início 
dos anos 1990, A la recherche du local). Paralelamente ao termo “local” como recep-

táculo de políticas públicas, o termo “território” estava ganhando poder na época. 
Nesse sentido, o artigo do J.C. Thoenig e P. Duran (La gestion publique territoriale) 
publicado na Revue Française de Science Politique, em 1996, representou um ponto de 
virada nessa história de transição política e intelectual, por duas razões. A primeira 
está ligada aos dois autores: P. Duran é um dos pais da descentralização à la française 
(cientista político, mas membro do gabinete ministerial do ministro encarregado 

da descentralização nos anos 1980), e J.C. Thoenig é um dos pais da noção de “re-

gulação cruzada”. Portanto, ver esses dois autores traçarem um alinha sobre seus 
dois filhos no mesmo artigo é um ato intelectual significativo. A segunda razão 
está naturalmente ligada ao conteúdo do artigo: esse artigo destaca a transição de 

um “modo de governo centralizado e tecnocrático”, que se refere ao “local”, para 
um “modelo conhecido como institucionalização da ação coletiva”, que promove 
a noção de “território”, ou mesmo a transição da “gestão do crescimento para o 
desenvolvimento territorial” (título evocativo de thoenIg; duran, 1996, p. 590), 
a primeira referente ao ordenamento do território da DATAR nos anos 1960, a 
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segunda a uma abordagem negociada e territorializada das políticas de desenvol-

vimento. Isso levou a Ciência Política francesa para uma “evolução semântica do 
local ao territorial”, para usar a expressão de um dos termos muito reveladores, 

para nossos propósitos, do Dictionnaire des politiques territoriales publicado pela Pres-

ses de Sciences Po (2011, p. 27). Além disso, uma vasta literatura mostra que essa 
reorganização institucional é acompanhada por uma redefinição do papel “eleito 
local”, de “notável” que acompanha as políticas públicas no centro para o de líder e 
“empreendedor” das políticas de desenvolvimento territorial (GaudIn, 1995; Bar-
det; Jouve, 1999; Le Bart, 2003).

1.2 No Brasil: do federalismo centralizador à abertura democrática progres-
siva dos territórios

É atribuída ao general Golbery do Couto e Silva a metáfora de que a Fe-

deração brasileira, como a sístole e a diástole, se alterna entre centralização e des-

centralização. Desse modo, o período que se inicia com o Golpe Militar de 1964 
é visto como um período de centralização, e o período de redemocratização é 

caracterizado como período de descentralização (Kugelmas; Sola, 1999). Entre-

tanto, o processo é menos simples, e mais nuançado. O regime autoritário exerceu 
efetivamente um controle mais intenso sobre os territórios, tanto do ponto de vista 

financeiro (Serra; Afonso, 1991; Serra; Afonso, 1999) quanto do ponto de vista 
político, por meio das eleições indiretas para governador, prefeitos de capitais e 

de municípios considerados de segurança nacional. Apesar disso, as elites locais 
não foram apeadas do poder, participando ativamente do pacto de dominação e 

controle territoriais (HagopIan, 1996). Enquanto o Poder Central enfraqueceu a 
participação das elites políticas locais nos partidos e na política nacional, essas 

mesmas elites locais fortaleceram-se em seus territórios como representantes dos 

interesses dos governos estaduais junto ao Poder Central. As elites locais se sus-
tentam em três pilares: nas lealdades eleitorais no âmbito de seus territórios, sejam 
os vereadores, prefeitos, sejam os governadores; nas máquinas estatais; no jogo 
defensivo dos interesses locais que gera uma lógica não cooperativa, ou seja, na 
luta pela autarquização dos municípios e estados (HagopIan, 1996; Melo, 1996; 
AbruCIo; Samuels, 1997).

No processo de redemocratização, antes das eleições presidenciais ocorridas 

em 1989, foram realizadas eleições para governador (elites regionais), tanto em 
1982 quanto em 1986. Nessa ocasião há um ponto de inflexão em decorrência 
das eleições de governadores em 1982, principalmente pela eleição de governa-

dores como Franco Montoro em São Paulo, Tancredo Neves em Minas Gerais e 
Leonel Brizola no Rio de Janeiro, que lutaram intensamente pelas eleições dire-

tas, pela prática democrática e por experiências descentralizadoras no âmbito de 

seus estados. Antes, porém, elites locais ainda mais localizadas, eleitas diretamente 
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porque não pertenciam a municípios reconhecidos como de segurança nacional, 
estavam “reinventando” seus territórios por meio de políticas públicas participati-
vas e descentralizadas no interior de municípios médios e pequenos com seus pre-

feitos eleitos (Alves, 1980; Souza, 1982). A partir de 1982, com as eleições gerais 
(governador, 1/3 dos senadores, deputados federais, deputados estaduais, prefeitos 
e vereadores), exceto para Presidente da República e para prefeito das capitais, 

cresce o poder dos governadores (AbruCIo, 1998). A Constituição Federal de 1988, 
com força dos governadores e dos deputados e senadores eleitos a partir dos Esta-

dos e Municípios, reconhece os municípios como entes federados e é amplamente 
descentralizadora, tanto em termos da política quanto em termos financeiros e 
tributários outrora centralizados na esfera nacional. O processo de descentraliza-

ção, iniciado antes da nova Constituição e intensificado na constituinte, continuou. 
Inicialmente, observou-se uma descentralização política, depois orçamentária e fi-

nanceira e finalmente administrativa (FalletI, 2006). Desde meados dos anos 1980, 
tanto estados quanto municípios foram territórios privilegiados para a concepção 
de políticas públicas, tais como o orçamento participativo (Genro; Souza, 1997), 
programas de garantia de renda mínima, definição de zonas especiais de interesse 
social, consórcios intermunicipais (LesbaupIn, 1996; MartIns; Vaz; Caldas, 2010). 
No caso brasileiro, a descentralização não significou necessariamente uma coorde-

nação das políticas públicas nem em termos verticais, nem em termos horizontais. 
Os territórios locais foram fortalecidos, porém estavam desarticulados, seja entre si 
(articulação horizontal), seja nacionalmente (articulação vertical). A coordenação, 
quando há, é setorial e, nesse caso, destaca-se o caso da saúde, setor descentralizado 
e articulado. Mais recentemente, desde meados dos anos 1990 e, mais intensamente 
a partir da primeira década do século 21, é possível observar um processo em que 
a relação financeira dos municípios com o Governo Federal ocorre muito mais por 
meio de “convênios” com o governo federal, ou seja, a partir de programas de po-

líticas públicas federais, de tal modo que se observa maior controle federal sobre a 
destinação dos recursos para os municípios e também uma perda “de criatividade” 
dos municípios para resolver seus problemas (identificados localmente). Por outro 
lado, constituem-se, do ponto de vista normativo, sistemas de políticas públicas 

nacionalizados, como os de saúde e assistência social. 
O caso do Brasil não pode, portanto, ser considerado sem o debate e o pro-

cesso de democratização do final dos anos 1970 e início dos anos 1980. Nesse mo-

mento, surgiu a questão da construção de novos territórios. O Governo Montoro, 
no Estado de São Paulo (SP), especificamente no que tange aos processos de plane-

jamento e gestão territoriais, foi inovador. Em 1983, o Estado de São Paulo contava 
com 583 municípios. O processo de reabertura política no Brasil inicia-se, como já 
foi dito, com as eleições gerais em 1982, exceto para prefeito das capitais, municípios 
de segurança nacional e Presidente da República. Assim, os governadores tiveram 
papel relevante no processo de redemocratização, e alguns deles, como Montoro, em 
São Paulo, pautaram suas ações na ampliação da democracia, participação popular, 
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descentralização das ações governamentais, fortalecimento dos municípios e no de-

senvolvimento local. “Dentro do processo de descentralização, o marco fundamen-

tal das mudança promovidas pelo Governo Montoro na área político-administrativa 
consistiu na criação de 42 novas Regiões de Governo para substituir as 12 antigas ma-

crorregiões que tinham apenas um sentido burocrático” (São Paulo, 1987). Em cada 
Região de Governo, o governo instituiu um Escritório Regional de Governo (ERG) 
e dois colegiados para tomada de decisões: o Colegiado da Administração Estadual 

(CAE) e o Colegiado das Administrações Municipais (CAM). O CAE era composto 
por representantes das Secretarias de Estado e de órgãos da administração direta e 

indireta, para promover a integração dos programas setoriais sob a direção do ERG. 
O CAM, por sua vez, era um conselho de prefeitos que tinha como principal atri-
buição definir conjuntamente as prioridades regionais, entre as quais, investimentos 
e obras. A compatibilização das antigas macrorregiões, posteriormente chamadas de 
Regiões Administrativas, com as Regiões de Governo, ocorreu por meio do Decreto 
nº 26.581/87. Por meio desse Decreto, foi definido e aprovado o sistema de unidades 
territoriais polarizadas no Estado de São Paulo.

A ideia de desenvolvimento local foi disseminada, acolhida, valorizada em 

vários setores da sociedade, mas teve pouca aderência nas universidades e, nesse 

caso específico, a aderência ocorreu ou por meio de Centros de Estudos em Ad-

ministração e Organizações ou em Centros de Estudos Geográficos. O campo 
específico da Ciência Política não priorizou o desenvolvimento local como tema 
relevante, valorizando, por outro lado, relações federativas e processos democrá-

ticos institucionais mais amplos e nacionais, deixando de lado as dinâmicas locais. 
Os temas clássicos explorados pela universidade mais especificamente na ciência 
política diziam respeito a processos de descentralização e aos modelos de federalis-

mo. Muitas vezes, inclusive, os estudos referentes ao poder local eram vistos como 
“estudos localistas” e “estudos de caso pontuais”.

Todavia, desde os anos 1970, a ideia de desenvolvimento local ganhou for-
ça, tanto nos discursos políticos do único partido de oposição na ocasião (MDB) 
quanto posteriormente, nos partidos de oposição que lançaram seus candidatos 
a governador em 1982: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), 
Partido dos Trabalhadores (PT), Partido Democrático Trabalhista (PDT). Além 
dos partidos políticos de oposição ao regime, os movimentos sociais emergentes e, 

em seguida, as Organizações Não Governamentais também apostaram na ideia e 
na prática do desenvolvimento local.

Quanto aos partidos políticos, aos seus discursos e às suas práticas relacio-

nados ao desenvolvimento local, ganharam destaque nos governos de Dirceu Car-
neiro, em Lages (SC), eleito prefeito em 1976 com mandato entre 1977 e 1982; o de 
Amaro Covre, em Boa Esperança (ES), iniciado entre 1971 e 1972, interrompido 
e retomado em 1977; o de Vasco Alves em Vila Velha (ES), iniciado em 1983, pre-

cursor do orçamento participativo; e o Governo do Estado de São Paulo, liderado 
por Franco Montoro, também iniciado em 1983.
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Quanto aos movimentos sociais e suas ações locais, muitos deles estão vin-

culados às lutas urbanas para melhoria da qualidade de moradia, expansão da rede 
de energia elétrica, rede de água e saneamento, enfim, vinculados à melhoria das 
condições urbanas. Na Zona Sul de São Paulo, destaca-se o movimento contra a 
carestia no final dos anos 1970 e início dos anos 1980. Esses movimentos, muitos 
dos quais advindos das Comunidades Eclesiais de Base, estavam próximos de seto-

res do PMDB e do surgimento do PT.
Quanto às Organizações Não Governamentais, que adotavam o tema do 

desenvolvimento local como relevante nos anos 1980, destacam-se a Fase e o Ibase 
no Rio de Janeiro, o Instituto Pólis em São Paulo, a Cidade – Centro de Assessoria 
e Estudos Urbanos – em Porto Alegre, Centro de Cultura Luiz Freire em Recife, a 

Coordenadoria Ecumênica de Serviços (Cese) em Salvador, entre outros. 
Finalmente, nas Universidades, ainda que a aposta no tema do desenvolvimen-

to seja rarefeita, ao longo do tempo e a partir dos anos 1990, iniciativas importantes 
foram assumidas, entre as quais a do Núcleo de Estudos em Poder e Organizações 
Locais da Universidade Federal da Bahia (UFBA), o Programa Gestão Pública e Ci-
dadania do Centro de Estudos em Administração Pública e Governo da FGV e o 
Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Local da Universidade Católica 
Dom Bosco de Mato Grosso do Sul. O tema do desenvolvimento local, entretanto, é 
reconhecido como tema articulado com o desenvolvimento urbano. Havia, portanto, 
“uma tendência relativamente comum de se amalgamar desenvolvimento e urbani-
zação, como fazem os que afirmam ser impossível que uma área rural se desenvolva 
sem que se torne automaticamente não-rural” (VeIga, 2002a).

Apesar disso, é interessante observar tanto as características rurais quanto a 
dimensão territorial das experiências de desenvolvimento local abordadas a partir 

dos governos, tanto em Lages (SC) quanto Boa Esperança (ES), Vila Velha (ES) e 
também no Estado de São Paulo.

O desenvolvimento territorial, por sua vez, ganha relevância a partir do final 
dos anos 1990 e início do século 21, principalmente a partir da disseminação da 
referida ideia a também a partir da adoção dos programas Leader e Leader-plus 

na União Europeia. Observa-se, portanto, uma virada discursiva a partir da qual o 
local associado ao urbano deixa espaço para o territorial associado ao rural. A rele-

vância do tema territorial ocorre tanto em termos de ação governamental federal, 

por meio da institucionalização de ministérios e programas com valorização tanto 

da agricultura familiar quanto dos territórios rurais, quanto em termos de pesquisa 
científica com ênfase nos cursos e programas de pós-graduação em Geografia, 
Economia, Agronomia. Outra vez, a Ciência Política passa ao largo desse processo 
e não prioriza a constituição social de territórios como tema relevante para análise.

O território como categoria mais abstrata não é inicialmente reconhecido 

como tal. No entanto, o município como expressão institucionalizada, política e 
administrativa do território é reconhecido de imediato, tanto no campo da política 

(e daí a frase atribuída a Franco Montoro e disseminada, de que “as pessoas não 
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moram na União, não moram nos estados, mas moram nos municípios”), como no 

campo acadêmico, como categoria de análise.
Outras formas de território, como os consórcios intermunicipais, são re-

conhecidas por determinados líderes políticos (como Franco Montoro e Celso 
Daniel), por setores específicos (como o da saúde) e por seus representantes no 
campo da política. Por esse motivo é que o desenvolvimento territorial na forma 
de Consórcios Intermunicipais ocorre ou sob a égide de algum líder que acredita 
nesses territórios para além dos municípios, ou majoritariamente, em determinados 
setores como a saúde.

Portanto, apesar da complexidade dos processos de produção territorial, 

pode-se dizer, grosso modo, que o reconhecimento do território para além do muni-
cípio ocorre a partir de uma lógica setorial, pela presença de líderes territoriais e 

por meio de determinados mediadores que transitam entre o setor específico e o 
campo da política institucional.

2. O “front” invertido: Em busca da escala adaptada do governo

A comparação entre a França e o Brasil ganha sentido e relevância aqui. 
A territorialização, em particular a intermunicipalidade, são caminhos de 

inovação, certamente tortuosos e incrementais, mas comuns a ambos os países, 

apesar de suas respectivas histórias de relação entre centros políticos e periferias 

territoriais serem radicalmente diferentes. Isso porque a nova ação pública é um fe-

nômeno comum: a multiplicação de atores na ação pública contemporânea, incluin-

do os atores territoriais, requer um esforço de adaptação para encontrar uma escala 
de gestão adequada, entre centros políticos planejadores e financiadores e periferias 
que se apropriam de “problemas” e desejam gerenciá-los o mais próximo possível 
dos territórios, inclusive inventando seus próprios projetos de desenvolvimento 
cujos representantes eleitos se tornam líderes e empreendedores. No entanto, essa 
busca por escala é feita com frentes invertidas, sinal de mutações profundas, muitas 

vezes incrementais e silenciosas. Na França, a cooperação intermunicipal é feita a 
partir de cima, mas é negociada pelos representantes eleitos dos territórios. 

No Brasil, é tanto resultado de um bricolage por baixo, mas também uma 

tentativa de contornar os municípios pelo nível federal brasileiro.

2.1 França: a territorialização como processo de aproximação entre os pro-
blemas e a produção das políticas públicas

Nos últimos 40 anos, houve uma mudança de paradigma na relação entre 
políticas públicas e territórios. Um exemplo é revelador: um Estado centraliza-

do como a França incorporou um princípio experimental em sua constituição em 
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2002, revertendo a perspectiva top-down ligada à sua história. Ela entra na era da 
“República descentralizada”, como afirma agora o artigo 1º da Constituição: com 
efeito, mais do que isso, a França camufla, por detrás da máscara da sua história 
unitária secular, uma infinidade de espaços territoriais locais competitivos que ex-

perimentam, remodelam ou adaptam políticas públicas para responder aos proble-

mas encontrados. A concorrência é tripla: entre territórios, entre atores nos terri-
tórios, entre níveis de action public. No entanto, vale a pena dizer que ali onde essas 
políticas ganham mais precisão na orientação delas próprias, perdem velocidade 

de negociação e clareza de execução, uma vez que levaram a França à era da ação 
pública processual (Faure; NégrIer, 2007; Duran, 1999; ThoenIg; Duran, 1996).

A territorialização das políticas públicas deve ser definida por três fenôme-

nos, que estão inter-relacionados: o primeiro está precisamente ligado ao fato de 
que a policy making reúne os problemas públicos definidos pelos territórios; o segun-

do é a negociação de políticas entre atores nos territórios e aqueles outros níveis 
de ação, incluindo o Estado, com implementação contratualizada; o terceiro é uma 

maior ou menor horizontalização dessas políticas, no sentido de um maior policen-

trismo dos atores nos territórios que entram em negociações para a elaboração de 
políticas. Thoenig e Duran resumiram a situação do seguinte modo:

“Sucede-lhe progressivamente – ie., à regulação cruzada – um outro modo 
de governo e de pilotagem, pluralista, aberto e diferenciado, cujo epicentro 
se situa em torno do tratamento territorializado dos problemas, e que opera 
no momento das questões (problemas) e da mobilização dos atores necessá-

ria à sua apropriação” (thoenIg; duran, 1996, p. 590).

Mas é preciso acrescentar que essa tendência está longe de ser apenas fran-

cesa, ainda que assuma a aparência de uma verdadeira revolução, ainda que silen-

ciosa, nesse país de tradição centralizadora. Keating (2011) observa que, nesse país, 
a tendência geral é a passagem de uma administração central sem autonomia, que 
transferia as injunções centrais para poderes mais autônomos e legítimos para se 
responsabilizar pela definição e a implementação das políticas públicas.

Em todas as fases das políticas, os agentes dos territórios se posicionam. A 
definição dos problemas emana daí. Isso torna-se possível por quatro fenômenos. 
Como se resume muito bem em A. C Douillet e R. Lefebr (2017), os dois primeiros 
são a institucionalização de poderes públicos locais dotados de competências e de 

meios financeiros reforçados (descentralização), por um lado, e mecanismos de 
gestão que envolvam os atores dos territórios, por outro. Quer se trate de comis-
sões ou de cartas, por exemplo, os instrumentos de políticas públicas deixam mais 

aberto tanto o conteúdo das políticas, como o jogo dos atores relevantes e legíti-
mos. “Governar por contrato” (GaudIn, 2007) torna-se necessário para garantir 
os objetivos, os instrumentos e o financiamento de todos os atores envolvidos. O 
exemplo dos contratos fluviais ou dos Planos de Desenvolvimento e Gestão das 
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Águas, nascidos em 1992, mostra que os recursos locais e os problemas e riscos 
associados à sua gestão (inundações, conflitos locais de utilização etc.) conside-

ram agora o território como princípio da sua gestão. Por território entende-se aqui 
tanto a geografia do recurso, como os atores mais próximos e interessados. Esses 
instrumentos de acordos, concertação, consulta e também processuais constituem 

uma oportunidade para os municípios se unirem, em torno da questão dos recursos 
hídricos, em intermunicipalidade, para que os atores econômicos participem das 
políticas públicas (agricultura, turismo e energia, por exemplo) por meio da parti-

cipação na Comissão Local da Água, responsável pela elaboração de um plano de 

gestão, e para que os atores públicos (organismos técnicos do Estado e autoridades 
locais, Agência da Água e, claro, as municipalidades) possam negociar os seus in-

vestimentos e intervenções com outros atores no âmbito do planejamento territo-

rializado das necessidades, em função de objetivos específicos do desenvolvimento 
do território em questão. Portanto, a territorialização deve muito à existência de 
instrumentos que ligam as negociações horizontais entre os atores portadores das 
reivindicações do território, por um lado, e as autoridades públicas em todos os 

níveis de gestão, por outro. O objetivo das negociações é estabelecer o conteúdo 
de um contrato ou plano plurianual de ação que defina os objetivos e os cofinancia-

mentos ajustados e negociados para esses fins (GaudIn, 2007; MassardIer, 2008, 
2011). O terceiro elemento é uma grande transformação na própria concepção do 
que deve ser uma política pública: não só um produto ou serviço distribuído, mas 
também um resultado a alcançar em um contexto específico:

“O risco dos processos operacionais tradicionais era congelar a noção de 
bem público na categoria de produtos. Agora, pensar o produto significa 
necessariamente pensar o território no qual se insere para pensar os efeitos 
coletivos da sua utilização, levando em conta a natureza do problema em 

questão (...). É preciso compreender a territorialização da ação pública como 
um esforço de espacialização sinônimo de contextualisation (...). Assim, é con-

veniente “incorporar” soluções práticas nas especificidades da ordem local 
(Duran, 2011, p. 477). 

Por último, o quarto elemento, que decorre dos três anteriores, é o reforço 
dos atores locais na policy making territorial. A Ciência Política tem examinado 
muitos tipos de participação (contestação, militância institucional, co-construção 

institucionalizada...) dos atores locais, sejam eles quem for (associações, organi-
zações econômicas, movimentos sociais...) na ação pública territorial. Além disso, 
o surgimento do termo ação pública na década de 1990, em paralelo com o de 
território, não é fortuito. Trabalhos sobre políticas nacionais (transporte ferroviá-

rio, por exemplo) confrontadas com disputas territoriais (LolIve, 2000) que lite-

ralmente desviaram a rota das linhas de alta velocidade (TGV), mostram como as 
décadas de 1980 e 1990 foram cruciais para a entrada das políticas públicas dos 
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territórios. Muitos estudos detalham o “menu” de espaços institucionalizados 
de ação pública territorial (Mazeaud, 2012; Neveu, 1999), mostrando os limites 
desses instrumentos tanto em sua capacidade de envolver o maior número de 

pessoas quanto em produzir políticas. Nesse contexto, o papel dos represen-

tantes eleitos mudou de “notáveis” para líderes de projetos de desenvolvimento 
e/ou planejamento/gestão territorial. Uma liderança que deve principalmente: 
ajustar a diferença entre o território da política, dos representantes eletivos e 
o território das políticas públicas (Abeles, 1989); ajustar os “guichets” nacio-

nais e europeias (o lado “caçador de recompensas” dos representantes eleitos, 
duboIs, 2009); construir amplas coalizões territoriais de desenvolvimento com 
atores econômicos em torno de um projeto de desenvolvimento (PInson, 2009; 
PInson; Beal, 2009); integrar o território na competição nacional e internacional 
entre territórios para atrair investimentos (VIon, 2005).

A intermunicipalidade é um processo que revela as ambiguidades da terri-
torialização à la française: ela vem de cima para baixo, mas é negociada pelos repre-

sentantes eleitos dos territórios. Embora as ondas de reformas intermunicipais na 
França sejam emanações racionalizadoras do Estado central (reagrupando municí-
pios para uma melhor utilização ou redistribuição dos recursos), elas são, contudo, 

negociadas por representantes eleitos locais, tanto durante a sua elaboração, quanto 
durante a sua implementação (especialmente na escolha dos reagrupamentos). A 
intermunicipalidade é, portanto, uma construção nacional de emancipação territo-

rial (GaxIe, 1997; Guéranger, 2008). Os primeiros passos desse processo estão 
ligados à implementação de políticas públicas pensadas nacionalmente para per-

mitir maior racionalidade, economia e eficiência. A política de gestão de águas é 
o melhor exemplo disso. A partir do final dos anos 1950, a equalização financeira 
intermunicipal dos pesados investimentos em equipamentos permitiu ligar rapida-

mente o território francês a equipamentos e redes, incluindo zonas rurais remotas e 
foi capaz de servir 98% das habitações com água potável. Os sindicatos intermuni-
cipais de vocação única foram, portanto, uma combinação de uma política nacional 

de gestão e conjugação de recursos financeiros e de liberdade de associação entre 
municípios para delinear territórios de gestão dos seus próprios problemas (Pezon; 

PetItet, 2004). 
A partir dos anos de 1990, porém, a intermunicipalidade francesa passou a 

ter um novo paradigma sob o impulso da descentralização e da europeização das 

políticas públicas: as leis de 1992, 1999 e 2010 trouxeram a intermunicipalidade 
para a era da territorialização das políticas públicas, no sentido de que esses ter-
ritórios são tentativas de reagrupar municípios em torno de projetos territoriais 
que emanam dos mesmos (intermunicipalidade como “projeto comum de desen-

volvimento e planejamento espacial” – art. 71 da lei de 6 de fevereiro de 1992). 
Os trabalhos da Ciência Política sobre essas sucessivas reformas intermunicipais 

“retomam essa oposição [isto é, centro/periferias] para constatar que o poder do 
centro – do Estado – está à frente do da periferia – representantes das autoridades 
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locais – em nível nacional, bem como em nível local. Os trabalhos realizados sobre 
a formulação da lei de 1992 demonstram a importância das negociações entre os 
representantes eleitos locais e o Ministério do Interior, que resultaram na neu-

tralização das medidas mais restritivas e inovadoras susceptíveis de questionar as 
divisões territoriais tradicionais. Esse desejo de controlar e flexibilizar as reformas 
intermunicipais caracterizou o papel desempenhado pela Associação dos prefeitos 

da França em relação ao Estado da Quinta República, de modo que não se tratou 
tanto dos objetivos do Estado, mas das lutas institucionais traduzidas e realizadas 
pelos representantes eleitos locais” (guéranger, 2008; mas também gaxIe, 1997).

2.2 Brasil: Bricolagens territoriais e tentativas federais de contornar os 
municípios

No Brasil, o governador do Estado de São Paulo André Franco Montoro 
foi criador entusiasta e inovador dos consórcios intermunicipais e pregava a regio-

nalização e a sobreposição de territórios como forma de gerar ganhos de escala 

e de propiciar a participação efetiva dos mais variados atores políticos e sociais 

locais. O então Secretário do Interior, Chopin Tavares de Lima, responsável pelo 
deslocamento das equipes de técnicos para o interior do estado para a realização 
de seminários e estudos acerca dos consórcios, pelas visitas que realizava com lide-

ranças locais e prefeitos pelo interior afora, pelo registro e disseminação das expe-

riências em torno dos consórcios junto aos grandes órgãos de imprensa do Estado, 
era outro entusiasta da territorialização das políticas públicas. Então, enquanto o 
governador articulava a ação regionalizada no interior do governo, o secretário do 

interior articulava os atores locais para a implementação da ação territorializada.
Além dos dois atores políticos, há que se destacar a existência de atores 

políticos locais, responsáveis por sensibilizar e mobilizar prefeitos e técnicos mu-

nicipais em torno de alguma ideia pertinente à formação dos Consórcios Intermu-

nicipais. Ao longo do Governo Montoro, foram implementados 34 consórcios in-

termunicipais, 14 deles envolvendo 106 municípios que desenvolveram atividades 
ligadas à chamada “Batalha da Alimentação”. A formação de consórcios, no caso 
de São Paulo, no período 1983-1986 se explica, de imediato, pela indução do Go-

verno do Estado. Ainda no período do Governo Montoro se inicia uma discussão 
local sobre a constituição de uma Região Metropolitana da Baixada Santista.

Os consórcios intermunicipais conheceram experiências diversas. Os con-

sórcios intermunicipais, como expressão de construção territorial, surgem da 

iniciativa autônoma dos municípios, que resolvem atuar de forma cooperada em 
torno de uma questão comum. A sua criação pode ser consequência da vontade 
própria do município, pode ser induzida por um ator externo de mesmo patamar 

como um município vizinho, ou por um ator externo de patamar distinto como o 

Governo Federal ou o governo estadual. De qualquer modo, o que está em jogo 
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é a construção social e política de um novo território, o que pode ser interpretado 
como insuficiência dos territórios previamente existentes.

Desde os anos 1970, no Estado de Santa Catarina há experiências de novos 
territórios supranacionais (VeIga, 2002b). Nesse caso, as associações de municí-
pios. No Estado de São Paulo, a reorganização territorial a partir da qual se procura 
encontrar formas de coordenação da ação de governo ganha força a partir de 1982, 
quando o Governo Montoro, além da reorganização do Estado em Regiões Ad-

ministrativas e de governo, passa a incentivar a ação conjunta dos municípios por 
meio dos consórcios intermunicipais.

Nesse caso, evidencia-se que as escalas territoriais para coordenar a ação 
pública setorial demandavam novos territórios. Em outras palavras, o município 
não era a escala adequada para a implementação da política de saúde em todas 
suas complexidades, assim como a política ambiental extrapolava as fronteiras 

municipais.
Os consórcios surgiram nas mais diversas áreas, desde processamento de 

dados ou produção e distribuição de alimentos, até fabricação de artefatos de ci-

mento e de placas de sinalização, proteção da fauna e flora, exploração de pedrei-
ras, passando por recuperação de estradas vicinais ou criação de uma central de 

medicamentos.
A partir da Constituição de 1988, embora não houvesse um dispositivo ex-

plícito para estimular a cooperação entre municípios, havia uma previsão indireta 

amplamente utilizada pelos prefeitos dispostos a criar Consórcios Intermunicipais. 
Era o inciso X do artigo 30 da Constituição Federal, segundo o qual “compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local”.

Em 1989 foi criado o Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Pira-

cicaba e Capivari, igualmente sob regime de direito privado, que inovou em vários 
sentidos – ao permitir a adesão de empresas e o voto de representante do colegia-

do da sociedade civil na instância de decisão, e ao instituir cobrança pelo uso da 

água – sendo essa experiência tão potente que foi referência para a estruturação da 
legislação sobre bacias hidrográficas pelo Governo Federal.

Na área da saúde, embora os primeiros consórcios tenham aparecido com 

maior intensidade a partir dos anos 1990 em vários Estados, e principalmente no 
Estado de Minas Gerais, já em 1983, uma década antes, por reivindicação dos pre-

feitos da região de São João da Boa Vista, o Governo do Estado de São Paulo, em 
parceria com a Faculdade de Medicina da Unicamp, auxiliou a constituição de um 
consórcio de saúde para a transformação de um pequeno hospital estadual em 
hospital regional. Nessa região, aliás, surgiu outro consórcio, dessa vez de infor-
mática, integrando 16 prefeituras. Durante os anos 1990, o número de consórcios 
intermunicipais aumentou, especificamente no setor da saúde, principalmente em 
decorrência das Normas Operacionais Básicas (NOB) do Sistema Único de Saú-

de (SUS). Segundo Lima (2000), “a instituição dos consórcios de saúde foi citada 
na Lei Orgânica da Saúde, a de nº 8.080/90 (Brasil, 1990a) e na Lei nº 8.142/90 
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(Brasil, 1990b), como uma alternativa para os municípios desenvolverem as ações 
de saúde dentro do processo de municipalização”. No Estado de Minas Gerais, 
o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Alto São Francisco data de 1993 e é a 
primeira experiência em consórcios intermunicipais de saúde de Minas Gerais. No 
Estado do Paraná, no Governo de Jaime Lerner, houve incentivo para a consti-
tuição de consórcios intermunicipais por meio da Lei Complementar nº 82/1998.

Os consórcios intermunicipais são reconhecidos nas legislações específicas 
como instrumentos de organização da política do setor. Na saúde, a Lei Orgânica 
da Saúde (LOS), quando trata da organização regional dos serviços e ações de saú-

de, apresenta os consórcios intermunicipais como um instrumento de gestão do 

SUS para implementação de um sistema integrado e regionalizado. Na Assistência 
Social, seguem-se os princípios da legislação de saúde e a Lei Orgânica de Assistên-

cia Social (LOAS) estabelece que o Estado deve estimular e apoiar não apenas os 
consórcios, mas também as associações. A legislação federal de recursos hídricos 
também trata dos consórcios e estabelece que a bacia hidrográfica é a unidade 
territorial para implementação da política e associações regionais e os consórcios 

intermunicipais podem ser vistos como organizações civis capazes de tratar dos 

problemas territoriais relativos a recursos hídricos. Aliás, esse setor inspirou-se em 
experiência do Consórcio Intermunicipal dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí.

Então, há uma dimensão de organização setorial que incide sobre a cons-
trução de territórios por meio dos Consórcios Intermunicipais ou dos Comitês 

de Gestão de Bacias Hidrográficas. Em 1995, paralelamente às alterações legais 
especificas dos setores acima discutidos, o tema dos consórcios intermunicipais, já 
presente na agenda de alguns governos estaduais e de muitos governos municipais, 

passa a chamar a atenção do Governo Federal, mais especificamente de um grupo 
de deputados e, também, ainda que de maneira marginal, do Ministério da Reforma 
do Estado. Ao longo desse período (primeiro Governo FHC), o tema dos consór-
cios é discutido e, por meio da Emenda Constitucional nº 19 (EC-19/98), passa a 
ser mencionado literalmente na Constituição Federal como instrumento de coo-

peração entre municípios: a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 

disciplinarão, por meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de cooperação 

entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem 

como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essen-

ciais à continuidade dos serviços transferidos. A partir dessa emenda, observa-se 
uma ocorrência maior de consorciamento entre municípios. Finalmente, em 6 de 
abril de 2005 foi promulgada a Lei nº 11.107, que sistematiza e especifica as condi-
ções para a “contratação” de consórcios públicos, regulamentada recentemente por 
meio do Decreto nº 6.107, de 17 de janeiro de 2007. Verifica-se, então, o reconhe-

cimento da necessidade da construção de outros territórios, outros níveis de ação 

pública, outras escalas para a promoção de diferentes políticas.
Atualmente, há uma diversidade de consórcios, em diversos setores e com 

participação de municípios de diversos tamanhos.
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Tabela 1 – 
Municípios consorciados por tamanho da população, segundo tipo de con-
sórcio, ano de 2015 (em números absolutos)

Classes de tamanho 
da população dos 

municípios

Até  
5.000 
hab.

De 5.001 
a 20.000 

hab.

De 
20.001 a 
100.000 

hab.

De 
100.001 a 
500.000 

hab.

Mais de 
500.000 

hab.
Total

Educação 44 177 115 33 5 374 
Saúde 703 1.316 659 110  12 2.800 
Assistência e  
desenvolvimento 
social

73 223 130 33 4 463 

Turismo 81 231 131 39 3 485 
Cultura 47 177 101 30 3 358 
Habitação 26 143  86 24 2 281 
Meio ambiente 159 459 254 50 7 929 
Transporte 50 165 101 31 4 351 
Desenvolvimento 
urbano 120 361 200 39 4 724 

Saneamento básico 110 343 184 51 3 691 
Gestão das águas 51 191 136 44 5 427 
Manejo de resíduos 
sólidos 263 631 339 62 4 1.299 

Total Brasil 1.237 2.591 1.440 261 41 5.570 
Fonte: IBGE (2015).

Os territórios de cidadania são o resultado de uma lógica diferente: cabia ao 

nível federal assumir o controle da política de desenvolvimento rural, contornando 

os municípios. No entanto, essas intermunicipalidades também podem desenvolver 
uma lógica de projeto territorial, como mostra o exemplo do território Portal da 
Amazônia (Caldas; Moreira, 2013).

Desde 2003, o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), por meio 
da Secretaria de Desenvolvimento Territorial (SDT), estimula a criação de territó-

rios rurais a partir de critérios de identidade geográfica, cultural e/ou produtiva, 
visando criar e/ou fortalecer uma institucionalidade territorial supra municipal. 
O Programa de Desenvolvimento Sustentável dos Territórios Rurais (PDSTR) 

apoiou a organização e o fortalecimento dos atores sociais locais em torno de 
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ações participativas (projetos coletivos) e o “reequilíbrio” de políticas de base ter-
ritorial em áreas marginalizadas com elevado grau de pobreza e alta densidade de 

agricultores familiares.
A gestão das ações é colegial e participativa, por meio de um conselho de 

desenvolvimento do território, intermunicipal e, principalmente, consultivo.
Sob a ótica da planificação, o programa introduziu uma nova modalidade e 

escala de gestão territorial intermunicipal baseada em áreas rurais reagrupando de 

10 a 20 municípios.
Os territórios de desenvolvimento rural (que por volta de 2008 foram em 

parte transformados em “Territórios da Cidadania”) foram criados em 2003/2004 
pelo Governo Federal sob a presidência de Lula da Silva, a partir de duas expe-

riências anteriores: os Conselhos de Desenvolvimento Regional (Coredes) nos 

Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina (VeIga, 2006), e o planeja-

mento participativo da agricultura no âmbito municipal por meio dos Conselhos 

Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável, criados em 1996 junto com 
o Pronaf  dedicado a subsidiar infraestruturas coletivas em favor da agricultura 

familiar (SChneIder et al., 2003; Tonneau; SabourIn, 2007). O Portal da Amazô-

nia é um bom exemplo de Território da Cidadania e Consórcios Intermunicipais. 
Em 2006, dois consórcios intermunicipais foram implementados, dividindo o 
território Portal da Amazônia em dois blocos de municípios: 1) o Consórcio Vale 
do Teles Pires e o 2) Consórcio Portal da Amazônia. Foram criados no quadro do 
programa MT regional, ambos vinculados à Secretaria de Planejamento do Esta-

do de Mato Grosso, cujas preocupações aproximam-se da lógica dos territórios 
rurais do MDA. Do ponto de vista das tomadas de decisões, a dinâmica é descen-

dente, uma vez que as regras e decisões são definidas por um conselho composto 
exclusivamente por prefeitos. Essa estrutura, contrariamente à política federal de 
gestão territorial, não favorece dinâmicas inovadoras, nem novas aprendizagens 

e, tampouco, a apropriação dos projetos territoriais pela população. Os projetos 
implementados pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento são, em re-

gra geral, balizados por abordagens setoriais e de natureza essencialmente técnica 

e econômica. O território Portal da Amazônia recebia recursos do Governo Fe-

deral por meio do PDSTR-MDA, principalmente para a construção de equipa-

mentos coletivos pactuados entre serviços públicos e sociedade civil: centro de 

formação, usina de compostagem, tanques de resfriamento de leite, entreposto 
de comercialização, equipamentos para conexão à internet etc.

As práticas adotadas pelas duas políticas refletem ainda uma lógica setorial 
e fragmentada em detrimento de abordagens transversais e complementares; as 

ações tendem a se reduzir à esfera municipal, limitando, portanto, as oportunidades 

de consolidação da política territorial de desenvolvimento.
No caso dos consórcios intermunicipais, a prioridade é definida pelos pre-

feitos: manutenção das estradas rurais e integração da pecuária familiar de leite ou 

de carne aos grandes laticínios e frigoríficos privados, entre outros.
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A criação dos consórcios foi vista pelos responsáveis do MDA e do Code-

ter como provocação. Tratou-se de uma concorrência política brutal da parte do 
Governo do Estado do Mato Grosso, que se aproveitou da janela de oportunidade 
ofertada pelo PDSTR.

A partir de 2007, as relações evoluíram com a aliança política entre a base do 
Governo Federal e o governador do Mato Grosso, e a concorrência expressa pe-

las duas políticas públicas (Consórcios Intermunicipais e Territórios da Cidadania) 

diminuiu. Certas atividades tornaram-se complementares entre as duas estruturas; 
sobretudo, porque o consórcio é dotado de uma personalidade jurídica própria, 
diferente do Codeter. Um dos Consórcios Intermunicipais, por exemplo, encarre-

gou-se da gestão do Centro de Formação da Agricultura Familiar de Colider e da 

usina de compostagem. O Codeter recorreu à personalidade jurídica, aos serviços 
e à competência técnica das estruturas administrativa e financeira dos consórcios 
intermunicipais para encaminhar os projetos elaborados no âmbito do território 
rural apoiado pelo MDA.

Conclusão: os limites da territorialização das políticas públicas

Dito tudo isso, muitos autores dão a conhecer o seu pensamento crítico 

sobre esses fenômenos. Hoffner, por exemplo, apontou, em meados dos anos 
2000, que esses fenômenos são mais reais nos discursos do que na realidade 
das políticas (Hoffner, 2011): “O território torna-se uma categoria a priori de 
ação, em vez de referências setoriais ou estatutárias”. Hoffner inicia seu artigo 
com essa questão que, em nossa opinião, evoca uma espécie de aporia entre 
o processo de centralização e a territorialização: porque, enquanto “é cada vez 
mais inútil querer a todo o custo fazer corresponder as circunscrições políticas 
com os espaços de gestão dos problemas públicos», existe sempre a «tentação da 
inovação institucional […] dado permanente da organização do território”? Os 
argumentos evidenciam a inanidade da vontade de adaptação das “camadas” po-

líticos-administrativas às abundantes realidades sócio-econômicas. “No entanto, 
o legislador continua, muito regularmente, a impor ou propor novas arquiteturas 
jurídicas, em nome de um aggiornamento necessário diante da declarada obsoles-

cência das malhas herdadas” (Hoffner, 2016). Marc Abeles mostrou claramente, 
desde o final da década de 1980, o quanto a disjunção entre o território político 
(os de competição política por votos) e o território de política pública (os de 

distritos administrativos ou territórios intermunicipais, por exemplo) permanece 

um problema não resolvido (Abeles, 1988). 
No caso brasileiro, observa-se o reconhecimento da necessidade de diferen-

tes escalas territoriais adaptadas a cada setor de política pública. Em determinados 
setores, os esforços tem se institucionalizado e se efetivado em termos da cons-

tituição de territórios com recursos financeiros (ainda que escassos) e instâncias 
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decisórias como é o caso das Bacias Hidrográficas e seu Comitês de decisão. Ape-

sar disso, observa-se muita diferença na ação pública entre eles. Os Territórios da 
Cidadania, por sua vez, constituiram-se em amplos espaços de participação, mas a 

efetivação da ação pública esbarrava, muitas vezes, na dificuldade de obtenção de 
recursos financeiros e na competição entre esses territórios e os municípios que os 
compõem. Finalmente, os Consórcios intermunicipais, apesar de sua longa história 
e de sua lenta institucionalização, são frágeis em termos de recursos financeiros, 
esbarra na falta de cooperação dos municípios que os compõem e são altamente 
dependentes de um líder territorial interessado na sua efetivação. Nessa perspectiva 
pode-se reafirmar, também no Brasil, a disjunção entre o território da política e da 
política pública (Abeles, 1988).

Essas constatações pedem, portanto, que se relativize a territorialização das 
políticas públicas: aporia de territórios políticos e de ação pública, cheia demais de 

territórios de políticas públicas empilhadas (DuboIs, 2009); concorrência territorial 
e eleitoral, politização do projeto das intercomunidades é fortemente politizada (no 
sentido partidário, agrupando-se entre municípios com a mesma afinidade políti-
co-partidária), clivagens rurais/urbanas, “amont/aval”, centros políticos tentando 
zelosamente retomar a descentralização e a territorialização em suas mãos, assu-

mindo gradualmente para si os recursos financeiros locais mostrando assim que 
a “discussão do modelo centro-periferia”(Payre; Pollet, 2011) não é nada mais 
do que um deslocamento perpétuo. Esses elementos explicam em grande parte a 
fragilidade dessas novas escalas de gestão.
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CAPÍTULO 13
sociologia da ação pública local: 

govErnança tErritorial E  
gEstão rEmota

Renaud Epstein

Na literatura internacional sobre a ação pública local, a França tem sido 

há muito tempo um caso ideal-típico do “modelo do Sul da Europa” forjado por 
Goldsmith e Page na sua análise das relações intergovernamentais nos Estados 
unitários da Europa Ocidental.87

 Nesse modelo, os governos locais são frágeis, 

com poderes limitados e autonomia muito restrita no exercício desses poderes, que 
operam sob o controle do governo central e dependem em grande parte do seu 

financiamento. No máximo, essa fragilidade é compensada por mecanismos for-
mais e informais de acesso ao centro que dão aos governos locais a capacidade de 
influenciar a implementação de políticas estatais no seu território.

Devido à centralização política e administrativa francesa, que faz parte da 
longa história da construção stato-nacionale,88

 a ação pública local tem sido analisada 

há muito tempo por pesquisadores, usando abordagens de cima para baixo, com 
foco no Estado e sua administração. As transformações ocorridas ao longo das úl-
timas três décadas levaram a questionar progressivamente essas abordagens. A des-
centralização iniciada em 1982, as reformas administrativas que a acompanharam e 
prolongaram, a europeização das políticas públicas, a ascensão dos poderes regio-

nais e metropolitanos, a neoliberalização das políticas urbanas, a intensificação da 
circulação de todos os tipos entre territórios em múltiplas escalas, transformaram 

profundamente a ação pública local.89 Isso já não resulta da aplicação vertical de 
medidas padronizadas concebidas e implementadas por poderosas administrações 

87
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estatais, mas da mobilização de uma multiplicidade de instituições e atores públicos 

e privados na definição e implementação em parceria de soluções ad hoc para lidar 

com problemas públicos cuja própria formulação é territorializada.90
 Esses desen-

volvimentos tiveram impacto nas agendas de pesquisa e nos quadros teóricos dos 
pesquisadores envolvidos na análise política em nível subnacional. Desde o início 
da década de 1990, as abordagens stato-centriques abriram espaço para abordagens 

mais localistas e pluralistas, formuladas em termos de governança territorial ou 

multiníveis, que questionam as modalidades de coordenação da ação pública local, 
não apenas entre instituições governamentais, mas também com atores privados e 

organizações da sociedade civil.
É o caso da sociologia da ação pública local francesa e do seu objeto de estu-

do: as especificidades nacionais perderam a sua força nas últimas décadas. Por um 
lado, as reformas institucionais baseadas em experiências internacionais reduziram 

as singularidades nacionais. Por outro lado, a internacionalização dos pesquisadores 
franceses incentivou a importação de estruturas e quadros analíticos forjados em 
outros contextos nacionais. No entanto, no âmbito científico, as pesquisas sobre a 
ação pública local e as relações entre os níveis de governo não perderam qualquer 
especificidade. Em relação ao resto da literatura internacional, que é editorialmen-

te e teoricamente – se não empiricamente – registrada no mundo anglófono, ela 

mantém algumas singularidades. Em primeiro lugar, do ponto de vista disciplinar, a 
análise das políticas locais é muito mais sociológica do que a economia política, as 
ciências jurídicas e administrativas ou a geografia. Sem dúvida, porque se desenvol-
veu a partir da herança da sociologia das organizações, a análise das políticas locais 

francesas é, antes de tudo, uma sociologia da ação pública local, atenta aos atores, 

suas racionalidades e suas relações de poder. Em segundo lugar, as questões de pes-
quisa e os quadros analíticos que mobilizam refletem uma atenção maior do que em 
outros lugares aos mecanismos de centralização política, que não desapareceram 
com a descentralização jurídica iniciada na década de 1980, e aos instrumentos de 
ação pública que organizam as relações entre as instituições governamentais em 
diferentes níveis.

Este capítulo visa tanto apresentar as principais dinâmicas das transforma-

ções na ação pública local francesa quanto informar sobre essa evolução dos ques-
tionamentos e quadros teóricos privilegiados por sociólogos e politólogos para 
analisá-la. Nessa perspectiva, procuraremos distinguir duas fases sucessivas mar-
cadas, empírica e analiticamente, pela retirada e depois pelo retorno do Estado. 
Em primeiro lugar, apresentaremos as análises forjadas em um contexto histórico 

90
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de forte centralização do Estado e a forma como essas análises, que faziam parte 
de uma sociologia da administração, deram lugar a novas abordagens e questões, 
como os sistemas de atores e as modalidades de condução da ação pública subna-

cional. O êxito da noção de governança, forjada nos anos 1990 para dar conta das 
transformações ocorridas no decorrer da década anterior,

91
 é emblemático dessa 

mudança de perspectiva. Porque a governança territorial corresponde não só a uma 
mudança de foco do Estado para uma multiplicidade de atores, mas também a uma 

mudança no eixo analítico, da coordenação vertical à cooperação horizontal, com 

o risco de às vezes obscurecer a manutenção de uma forma de centralidade estatal 

e o papel específico que o Estado pôde continuar a desempenhar na produção de 
políticas locais após a descentralização.

A segunda parte do artigo abordará os mais recentes desenvolvimentos da 

ação pública francesa, que levaram à reintrodução do Estado e das relações verticais 
entre esse e os governos locais no campo de pesquisa sobre governança territorial. 
Essa reintrodução pode parecer ainda mais paradoxal, uma vez que está diretamen-

te ligada às reformas institucionais do caráter da nova gestão pública, da primeira 

década dos anos 2000, que aceleraram a retirada do Estado das políticas locais ini-
ciadas vinte anos antes. Como resultado dessas reformas de descentralização, que 
ampliaram os campos de competência das coletividades territoriais e as reformas 

da nova gestão relativas à organização da administração do Estado, numerosas 

políticas públicas que foram cogerenciadas pelas administrações estatais e pelas 
autoridades locais foram integralmente transferidas para essas últimas. Essa trans-
ferência parecia assim completar a dinâmica de descentralização dos anos 1980, 
justificando ex-post a perda da centralidade do Estado nas análises da governança 

territorial. No entanto, observou-se o contrário: a retirada do Estado da condução 
das políticas locais foi acompanhada por uma renovação das modalidades da sua 

intervenção subnacional e por um reforço do seu papel na condução de muitas po-

líticas conduzidas pelas coletividades, o que levou à sua reintrodução nos debates 
sobre a governança dos territórios franceses.92

 Para compreender os mecanismos 

em curso nesse processo combinado de retirada e de regresso do Estado, exami-

naremos três instrumentos em plena expansão – os editais, as marcas territoriais 

91
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e os indicadores de desempenho – por meio dos quais o poder central recuperou 
uma capacidade de pilotar a distância as políticas conduzidas pelos governos locais.

Da sociologia da administração à análise da governança 
territorial

A França é como um país extremamente centralizado, em que o Estado 
exerce um domínio indivisível sobre as zonas locais em que aplica políticas norma-

lizadas. Essa imagem, resumida na fórmula do “Estado de Jacobino”, não está sem 
fundamentos históricos. Até o início dos anos 1980, a ação das coletividades terri-
toriais era estreitamente controlada por um Estado ao qual estavam subordinadas, 
obrigadas a apresentar-lhe todos os seus atos que só se tornavam executórios após 
a validação da prefeitura. O controle do Estado foi reforçado pela insuficiência dos 
recursos próprios dos municípios e dos departamentos, que estavam totalmente 
dependentes da competência técnica concentrada nas administrações públicas e 

das dotações distribuídas por essas últimas. O controle central da ação pública 
local foi, portanto, muito além da declaração dos objetivos da ação, estendendo-se 
à implementação de políticas públicas, que foi firmemente supervisionada pelas 
administrações descentralizadas do Estado, as quais se viram constrangidas por 
regulamentos técnicos definidos pelas administrações centrais e por regras finan-

ceiras que conferiram às normas nacionais uma força quase obrigatória.93
 Portanto, 

os territórios subnacionais eram menos governados do que eram administrados de 
acordo com normas de âmbito universal.

No entanto, a pesquisa realizada no final da década de 1960 pela equipe do 
Centro de Sociologia das Organizações matizou essa representação. Os trabalhos 
de Michel Crozier, Jean-Pierre Worms, Jean-Claude Thoenig e Pierre Grémion re-

novaram profundamente a visão do estado e da centralização francesa, analisando-

-a a partir dos espaços locais. Rompendo com as análises das ciências administra-

tivas, há muito hegemônicas, baseadas em uma teoria jurídica construída no final 
do século 19 que assimilava o poder político ao Estado e esse ao seu vértice,94

 as 

suas pesquisas revelaram a existência de um “poder periférico”95
 na intersecção do 

aparelho burocrático do Estado com os órgãos representativos locais, com os quais 
o poder central tinha de lidar. Ao estudarem as relações estabelecidas localmente 

93
 domInIque lorraIn Les pilotes invisibles de l’action publique. Le désarroi du politique? 
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Sciences Po, 2004.
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entre os responsáveis pela implementação das políticas nacionais e os eleitos locais, 

demonstraram a importância dos acordos informais entre esses atores, o que per-
mitiu assegurar que os interesses locais fossem tidos em conta na operacionalização 
dos regulamentos e decisões das administrações do Estado. A centralização jurídica 
e a rigidez formal de uma administração burocrática foram assim facilitadas por 

acordos em torno da aplicação dessas regras universais. As medidas estatais foram 
objeto de negociações ocultas nos territórios onde deviam ser aplicadas, entre re-

presentantes eleitos em defesa dos interesses locais e funcionários do Estado que 
tiveram de arbitrar constantemente entre as exigências resultantes da sua posição, 

em um conjunto hierárquico onde eram meros executores das decisões tomadas 
em Paris, e as resultantes das pressões da sociedade local que administravam.96

 Em-

bora o centro do Estado tivesse plena legitimidade para definir as orientações da 
ação e as regras aplicáveis em cada parte do território, sua autoridade não o tornou 

onipotente. O seu poder, entendido como uma capacidade de fazer, estava na peri-
feria, onde a administração tinha de ajustar as regras gerais aos diferentes contextos 
e às exigências dos representantes dos interesses locais.

Essa análise sociológica do funcionamento das burocracias estatais, alimen-

tada pelos trabalhos de policy analysis americanas importados para a França por 

Michel Crozier, serviu de base para a estruturação de uma escola francesa de socio-

logia das organizações
97 cujas teorias e quadros analíticos tiveram uma influência 

duradoura na análise das políticas públicas francesas.98
 Acima de tudo, permitiu 

compreender que a centralização francesa não correspondia a uma dominação es-
trita do poder central e da sua administração. A análise sociológica das interações 
entre estes últimos e os eleitos locais revelou modos de funcionamento muito dis-

tantes do ideal tipo burocrático, baseados em mecanismos informais de acordo, 

muito mais do que na estrita aplicação de princípios hierárquicos.
A descentralização iniciada em 1982-1983 tornou essas análises obsoletas, 

nas suas bases empíricas, se não na sua dimensão teórica. As leis Deferre, cujo 
nome foi atribuído em homenagem ao Ministro do Interior e da Descentraliza-

ção do primeiro governo socialista da Quinta República, transformaram profun-

damente o marco jurídico e orçamentário da ação pública local. Essas deram fim 
ao controle do Estado sobre as autoridades locais, conferindo ao departamento e 

à região uma autoridade executiva eleita e autonomia orçamentária: não é maior o 

prefeito, representante do Estado, que garante a execução das decisões tomadas 

96
 Jean pIerre worms. Le préfet et ses notables. Sociologie du travail, v. 8, n. 3, p. 249-275, 

1996. – Jean-Claude thoenIg. L’ère des Technocrates. Paris: L’Harmattan, 1973.
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 Para mais desenvolvimentos sobre essa tendência na sociologia das organizações, con-

sulte a análise desenvolvida por Daniel Benamouzig no Capítulo 4 deste livro. 
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 patrICe duran. Penser l’action publique. Paris: LGDJ, 1999. – gIlles pInson. Gouvernan-
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pelas assembleias locais, mas sim o presidente do conselho geral ou da região. As 
leis Deferre também transferiram para as autoridades locais vastos blocos de com-

petência (desenvolvimento econômico e planejamento para as regiões, ação social 
para os departamentos, urbanismo e serviços locais para os municípios), em troca 

dos quais essas autoridades se beneficiaram de recursos e autonomia financeira sem 
precedentes. Enquanto até então elas tinham que obter, para cada ação que deseja-

vam implementar, subsídios concedidos pelos serviços descentralizados do Estado, 

as leis Deferre instituíram atribuições globais, automáticas e não negociáveis, cujo 
uso é livremente decidido pelos executivos locais. Ao fazê-lo, o legislador procurou 
organizar a autonomia de cada nível de governo dentro da sua esfera de autoridade, 

sob a responsabilidade de um executivo eleito.
As leis de descentralização iniciaram assim um movimento de “afrouxamen-

to da fechadura do Estado” em nível local,
99 que foi ampliado e aprofundado nas 

décadas seguintes pelos processos de europeização das políticas públicas e pelo 

aumento do poder das autoridades regionais e metropolitanas. Esses desenvolvi-
mentos conduziram a uma proliferação de centros de iniciativa e de poder nos 

territórios, dando origem a novos problemas de coordenação em um sistema frag-

mentado e poliárquico marcado por uma interdependência generalizada. Essas in-

terdependências resultam, em primeiro lugar, da multiplicação das partes interes-

sadas da gestão territorial, que tem como corolário a fragmentação dos recursos 
(financeiros, de especialização e de autoridade) entre múltiplos atores públicos e 
privados, dependentes uns dos outros para atingirem os seus próprios objetivos. 
Essa multiplicação das relações de interdependência deve-se também à evolução 

das questões da ação pública subnacional, com a inserção de problemas comple-

xos e difíceis nas agendas políticas e administrativas locais, atravessando todas as 

divisões administrativas, setoriais, geográficas e escalares.100 Seja a preservação do 
meio ambiente, a reconversão de regiões industriais em declínio ou a luta contra 

a exclusão sócio-urbana, os desafios territoriais emergentes das décadas de 1980 e 
1990 correspondem a problemas complexos, dos quais nenhuma instituição é de-

tentora, pois eles resistem às soluções setoriais padronizadas do passado e exigem, 

portanto, a formulação de respostas territorializadas, definidas conjuntamente por 
todos os interessados no problema em questão.

Essas transformações exigiram uma renovação profunda das perspectivas 

científicas, para retratar as modalidades de regulação da ação pública local. Foi o 
que se verificou nos anos de 1990 e 2000, caracterizados pela profusão de trabalhos 
de Ciência Política e de Sociologia procurando descrever e explicar as formas do 

99
 patrICk le galès. Le desserrement du verrou de l’Etat? Revue internationale de politique 

comparée, v. 6, n. 3, p. 627-652, 1999.
100

 patrICe duran, Jean Claude thoenIg. L’Etat et la gestion publique territoriale. Revue 
française de science politique, v. 46, n. 4, p. 580-623, 1996.
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governo local e as modalidades de produção da ação pública infranacional.101
 Os 

quadros analíticos forjados pela equipe de Michel Crozier, abordando o local com o 
prisma da administração pública em termos de relações centro-periferia, foram aban-

donados, substituídos por abordagens horizontais formuladas em termos de lideran-

ça territorial,
102

 intercâmbio político territorializado,
103

 construção territorial do bem 

comum,
104

 redes de ação pública,
105

 governança urbana,
106

 governos contratuais
107

 ou 

institucionalização da ação coletiva.108Essa profusão conceitual, que resulta em parte 
da importação de conceitos forjados em outros contextos nacionais, corresponde a 
uma evolução significativa dos objetos de estudo e das perspectivas científicas, que 
se afastaram do Estado e de sua administração. Esse último perdeu sua centralidade 
nos trabalhos em nível local nas décadas de 1980 e 1990, que já não faziam parte de 
uma sociologia das organizações burocráticas, mas da análise das políticas públicas.

A transição da sociologia das organizações para a análise de políticas públicas 

não pode ser vista como uma mudança paradigmática, uma vez que essa última foi 
influenciada pela primeira.109 A análise das políticas públicas, cujo desenvolvimento 

101
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L’action publique et la question territoriale. Grenoble: Presses Universitaires de Grenoble, 2005. 
– anne-CéCIle douIllet, alaIn faure, Charlotte halpern, Jean-phIlIppe leresChe 
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102
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na França é concomitante à descentralização, tem sido inspirada pelo trabalho de 

policy analysis e da sociologia das organizações americanas, que Michel Crozier havia 
divulgado deste lado do Atlântico, bem como pela sociologia da ação organizada 

que ele havia desenvolvido com Erhard Friedberg.110
 Em muitos aspectos, a análise 

das políticas públicas francesas está alinhada com essa tendência, na medida em 

que se organiza em torno de um postulado pluralista e de uma abordagem política 
centrada nos desafios operacionais da produção e da eficiência.111 Tal como Michel 
Crozier e a sua equipe, que tinham colocado no centro da sua análise os desafios 
da execução e da coordenação da ação, mostrando que não se esgotavam na hierar-
quia,112 os politólogos e sociólogos que se debruçaram sobre a ação pública local 
nos anos 1980 e 1990 privilegiaram questões relativas à mobilização, coordenação 
e integração dos atores e dos sistemas que compuseram. No entanto, essa filiação 
não levou à simples reprodução de obras, que deveriam ter sido atualizadas para 
levar em conta essas mudanças contextuais. A abordagem das políticas públicas 
corresponde, efetivamente, a uma mudança no foco de análise, que já não se con-

centra no Estado e na sua administração. Como as leis de descentralização deram 
às coletividades locais responsabilidade por numerosas políticas públicas, é a partir 

do estudo dessas coletividades, de seus representantes eleitos e de suas relações 

com diversos atores econômicos e grupos sociais presentes nos territórios, que os 
pesquisadores abordaram o funcionamento do espaço político infranacional e as 
modalidades de produção da ação pública local. As análises Estado-cêntricas – e, 
portanto, verticais – do local deram lugar a abordagens horizontais e reticulares. 

Certamente, ainda existem análises na produção científica da década de 1980 
e da primeira metade da década de 1990 que se concentram tanto na administração 
territorial do Estado quanto na manutenção de uma centralidade estatal na gestão 
pública dos territórios. Esse é particularmente o caso dos estudos sobre contratos 
propostos pelo Estado, após a descentralização das coletividades locais a diferentes 

níveis, para organizar a implementação em parceria de várias políticas públicas. 
O estudo desses contratos levou alguns pesquisadores a destacar a assimetria dos 
contratantes, em benefício de um Estado capaz de impor às coletividades as suas 

prioridades.113 Nessa perspectiva, a descentralização pôde parecer uma “astúcia do 
Estado”, permitindo ao poder central manter sob uma forma renovada o seu do-

mínio sobre os poderes locais.114
 Uma interpretação mais matizada do papel do 

Estado, após a descentralização, foi proposta por Jean-Claude Thoenig e Patrice 
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Duran, que a analisaram em termos de institucionalização da ação coletiva. O seu 
modelo analítico centrado na administração enfatiza a dimensão processual da in-

tervenção estatal subnacional, cujo papel é organizar a cooperação entre as diversas 
partes interessadas na gestão territorial se essas não puderem impor uma direção 

à sua ação: 

“A institucionalização da ação coletiva está se tornando um importante pro-

cesso adotado pelo Estado para influenciar a condução dos assuntos públi-
cos. A institucionalização proporciona, ou quer proporcionar, uma solução 
para a cooperação (mesmo que à custa de uma maior indeterminação das 
esferas de ação), propondo, de forma menos coerciva, cenas de ação mais ou 

menos sustentáveis ao longo do tempo. Estes destinam-se a estruturar mo-

dos de intercâmbio e a articular posições num contexto de interdependência 

entre problemas, atores e interesses”.115

No entanto, essas análises Estado-cêntricas da ação pública local são uma 

exceção na produção científica do período em que a administração se tornou 
periférica. Por mais que seja uma realidade empírica, essa perda de centralida-

de estatal corresponde a uma mudança no olhar dos pesquisadores para novos 
níveis de governo que estavam então crescendo no poder. Alguns desses pes-

quisadores se concentraram na União Europeia, cujas políticas regionais e ur-
banas reduziram a dependência das autoridades locais francesas dos recursos 

financeiros, cognitivos e metodológicos fornecidos pela administração estatal.116
 

Outras se centraram nas regiões, que utilizaram essas políticas europeias como 
base para afirmar a sua autonomia em relação ao Estado.117 Mas são sobretudo 
as cidades que têm sido o centro das atenções. Uma vez que os governos urba-

nos surgiram como os principais centros de iniciativa para a ação pública local, 

levando estratégias desenvolvidas em relativa autonomia em relação ao Estado,
118

 

mas em interação com as diversas instituições públicas, interesses econômicos e 

grupos sociais que compõem as sociedades urbanas.119
 A estruturação dos pode-

res de aglomeração de cidades e metropolitanos na virada dos anos 2000 apenas 
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reforçou esse tropismo urbano de trabalho na ação pública local, e a mudança 

corolária na análise das burocracias estatais em relação às autoridades urbanas 

eleitas. Estes últimos parecem ser os principais beneficiários da transição de um 
sistema de administração centrado no Estado para um sistema de governo cen-

trado nos eleitos locais.120 Em contraste com os notáveis que substituíram, os 
prefeitos urbanos tornaram-se empreendedores de políticas públicas, líderes de 

projetos de desenvolvimento para seu território, em torno dos quais se organiza 
a mobilização de atores e recursos dentro do território, bem como a atração de 

recursos externos.121

A governança territorial – como conceito e como projeto de pesquisa – 
marca a culminação dessa descentralização analítica, de uma abordagem vertical 

centrada no Estado para uma abordagem horizontal centrada em representantes 

eleitos e redes de atores locais. Para os pesquisadores que o forjaram e para aqueles 
que o importaram para a França, o recurso à noção de governança em vez da de 
governo visava enfatizar a pluralização dos sistemas de atores e abrir um projeto de 
pesquisa sobre as modalidades de gestão coletiva e agregação de interesses em um 
contexto de fragmentação da autoridade.122 As questões relativas às transformações 
do Estado não estavam ausentes desse projeto de governança, mas foi considerado 
como um ator entre outros, pouco diferenciado em uma vasta rede de atores públi-

cos e privados.123 Essa premissa fundadora foi confirmada por numerosos estudos 
empíricos que mostram a crescente marginalização das administrações estatais na 
governança das cidades e regiões francesas, a ponto de justificar teoricamente a 
evacuação das análises territoriais de um Estado cujo papel se tornou, no final do 
século 20, periférico.124
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Retirada e retorno do Estado: o governo a distância

Vinte anos após as leis de descentralização que transformaram profunda-

mente a relação entre as autoridades centrais e locais, a ação pública francesa foi 

interrompida por uma nova onda de reformas de descentralização. Em primeiro 
lugar, uma reforma constitucional adotada em 2003 abriu novos direitos aos ór-
gãos das coletividades territoriais em matéria de experimentação e organização 

de referendos locais. Essa extensão das liberdades políticas locais prosseguiu no 
plano da ação pública no ano seguinte, com transferências de competências que 
deram às coletividades a inteira responsabilidade de numerosas políticas que até 
então tinham sido objeto de uma cogestão contratual com as administrações 
estatais. Finalmente, várias leis de reforma comunitária aprovadas entre 2010 e 
2015 estenderam o movimento, transferindo competências adicionais às regiões 
e intermunicipalidades e criando instituições metropolitanas que rapidamen-

te cresceram em tamanho, concentrando recursos financeiros, conhecimento e 
legitimidade que foram fragmentados entre os municípios. Embora tenha sido 
consagrada na Constituição, cujo artigo 1º estipula agora que “a organização da 
República é descentralizada”, a dinâmica da descentralização na prática não pôs 

fim aos debates políticos e acadêmicos sobre a centralização francesa. Pelo con-

trário, e muito paradoxalmente, o aprofundamento jurídico da descentralização 
tem sido acompanhado por uma renovação da centralização política, cujos estu-

dos de sociologia da ação pública têm trazido à tona as causas.
Esse duplo movimento paradoxal de descentralização jurídica e centraliza-

ção política deve-se, antes de tudo, às reformas administrativas neogerencialistas 

que se intensificaram em paralelo às transferências de competências do Estado 
para as coletividades.125 Essas reformas, que dizem respeito tanto ao orçamento 
do Estado (introdução de instrumentos de gestão orçamental baseados no de-

sempenho), como aos formatos organizacionais da sua administração, ao duplo 

nível central (fragmentação das administrações em organismos semiautônomos) 

e ao nível descentralizado (encerramento dos serviços locais e reorganização des-

tes serviços do nível departamental para o nível regional), combinaram-se com 

as transferências de competências para as coletividades, para levar à retirada do 

Estado de numerosas políticas locais. Essa retirada poderia ter justificado ex-post 
o desaparecimento do Estado na busca da governança territorial. Mas, pelo con-

trário, é a sua reintrodução nesse projeto que se tem verificado nos últimos anos, 
essa reintrodução proveniente de análises empíricas que revelam fenômenos 
combinados de abandono da implementação de políticas locais e de reafirmação 
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Capítulo 13 – Sociologia da ação pública local: governança territorial e gestão remota 285

do Estado na gestão dessas políticas na França
126

 como em outros países euro-

peus
127 e uma renovação, na esfera acadêmica internacional, dos esquemas de 

análise das relações entre governos centrais e locais.128
 Rompendo com o senso 

comum, que associa neoliberalização e declínio do Estado, este trabalho mostra 
como a difusão dos princípios da regulação competitiva na ação pública, embuti-

dos nos instrumentos da New Public Management, tem sido acompanhada por uma 

recomposição do Estado que lhe permitiu recuperar a capacidade de orientar 
a distância políticas definidas e implementadas por atores autônomos.129

 Essa 

evolução do papel do Estado na ação pública subnacional, refletida na noção de 
Estado regulador, decorre diretamente das reformas de cunho neogerencialista, 

que transformaram em um mesmo movimento sua organização e instrumenta-

ção.130
 Ao desmontar os sistemas de atores locais e desvinculados das contingên-

cias da implementação de políticas públicas, o Estado reconstituído dispõe de 

novos instrumentos governamentais que lhe permitem recuperar a capacidade 

126
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de gerir a ação pública subnacional em que a sua administração já não participa 
mais diretamente.

Como é que o governo central consegue orientar a ação coordenada pelos 
poderes locais autônomos? Para compreender os mecanismos em funcionamento 
nessa centralização paradoxal, é necessário considerar os instrumentos utilizados 

pelo Estado para organizar a implementação das suas prioridades pelas coletivida-

des e, em particular, três das quais já não se enquadram em uma lógica vertical de 
command and control, nem em uma negociação política horizontal entre os eleitos e os 

representantes estatais locais, mas na competição nacional dos territórios: os editais 

para projetos, as marcas e indicadores de desempenho.
Antes de entrar na apresentação desses instrumentos, é importante relati-

vizar a autonomia adquirida pelas coletividades francesas, cuja ação se desenvol-
ve em um quadro restrito. Essa permanece firmemente controlada por um Es-

tado que, ao contrário do que se observa em muitos países europeus, manteve o 
monopólio do Poder Legislativo e regulamentar.131

 O direito de experimentação 

que lhes foi concedido em 2003 não questiona de modo algum esse monopólio, 
pois é sempre o Estado quem autoriza o lançamento de um experimento local, 
define seu escopo, controla sua aplicação e decide sua generalização ou seu aban-

dono. O enquadramento estatal desenvolve-se também, ou sobretudo, no plano 
orçamental. A inscrição na Constituição do princípio da autonomia fiscal das 
coletividades territoriais não impediu a continuação do controle estatal sobre as 

receitas e as despesas locais desde meados dos anos 1990. Reformas sucessivas 
reduziram o poder fiscal das coletividades, cujos recursos dependem cada vez 
mais de transferências nacionais.132 Essa estrutura de financiamento permite ao 
Estado impor-lhes cortes orçamentais, o que fez congelando as suas dotações 
durante o período 2011-2013, reduzindo depois a sua assistência financeira a 
partir de 2014. Em um contexto de austeridade, o fortalecimento da autonomia 
local é, portanto, semelhante a uma “descentralização da escassez”,133

 deixando 

os governos locais responsáveis por ajustes dolorosos.
Para as coletividades territoriais, a extensão da autonomia jurídica e o en-

durecimento das restrições orçamentais têm andado, portanto, em paralelo. Esse 
duplo movimento aumentou a dependência dos atores territoriais de recursos ex-

cepcionais mobilizados para programas orientados para objetivos e ações definidos 
centralmente, apoiados por agências nacionais cujos orçamentos são atribuídos por 
meio de editais para apresentação de projetos que colocam em concorrência as 

131
 romaIn pasquIer. op. cit., 2012.

132
 patrICk le lIdeC. La décentralisation, la structure du financement et les jeux de trans-

fert de l’impopularité en France. In: phIlIppe bezes, alexandre sIné (dirs.). Gouverner (par) 
les finances publiques. Paris: Presses de Sciences Po, 2011. p. 149-192.
133

 yves mény, vInCent wrIght (dir.). Center-periphery relations in Western Europe. London: 
Allen and Unwin, 1985.
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coletividades, à semelhança do programa dos “Investimentos de futuro” iniciado em 2009. 
Após ter definido as cinco prioridades desse programa, dotado de 35 mil milhões de euros, o Es-
tado repartiu esse orçamento por 10 agências nacionais, que lançaram mais de 50 editais para 
projetos. Estes se realizam todos segundo uma mesma estrutura: publicação de especificações que 
definem os objetivos e as ações elegíveis, o conteúdo das propostas esperadas e os critérios de seleção; 
elaboração dos projetos deixada à iniciativa dos atores locais; seleção nacional de um pequeno nú-
mero de candidatos aprovados; assinatura de convênios especificando os programas de ações a serem 
executadas, o seu calendário e o seu plano de financiamento; criação de instrumentos de padro-
nizados de monitoramento. O uso agora banalizado desse instrumento de alocação orçamentária 

apresenta, para o poder central, muitos interesses.134 Os editais para projetos respei-
tam os princípios da autonomia comunitária e da subsidiariedade, uma vez que os 
projetos são desenvolvidos por iniciativa de atores locais. Em um período marcado 
pela austeridade e pela adoção de um referencial de espaço neoliberal que privilegia 
as questões da atratividade e da competitividade territorial, em detrimento do qua-

dro de referência histórico para o planejamento do uso da terra destinado a reduzir 
as desigualdades territoriais,

135 os editais apara projetos permitem ao Estado ser 
seletivo, para evitar a pulverização resultante da ação uniforme sobre o território 

e apoiar apenas um número limitado de projetos que respondam precisamente às prioridades 
nacionais. A alocação competitiva de recursos nacionais também incentiva a emulação, levando os 
atores territoriais a inovar para se distinguirem. Mas essa concorrência tem como principal efeito 
encorajá-los a cumprir as expectativas dos doadores, uma vez que a incerteza sobre os resultados 
da competição os incentiva a desenvolver projetos respeitando fielmente os objetivos definidos nas 
especificações nacionais ou mesmo a antecipar os critérios implícitos de seleção para maximizar 
suas chances de sucesso.136 Enfim, como os projetos esperados devem demonstrar a 
mobilização de múltiplos atores e interesses em torno de uma estratégia comum, 

esse instrumento competitivo estimula a cooperação territorial e contribui para a 

constituição de territórios como atores coletivos. Porque é evidente para todos que, na 
ausência de um acordo entre as partes envolvidas na governança territorial, ou se esse acordo for 
reduzido a declarações de intenções que não sejam acompanhadas de um programa de ação com-
partilhada e de uma estrutura de gestão integrada, as suas chances de estar entre os vencedores do 
edital nacional seriam limitadas. Porque é seletiva – e quanto mais seletiva for –, a con-

vocatória para projetos é um instrumento disciplinar, permitindo a um Estado com 

134
 renaud epsteIn. La gouvernance territoriale: une affaire d’État. La dimension verticale 

de la construction de l’action collective dans les territoires. L’Année sociologique, v. 65, n. 2, 
p. 457-482, 2015.
135

 neIl brenner. New State spaces: urban governance and the rescaling of  statehood. Oxford: Ox-

ford University Press, 2004.
136

 JamIe peCk. Austerity urbanism: American cities under extreme economy. City, v. 16, 
n. 6, 2012, p. 626-655. – éléanor breton. Répondre à l’appel (à projets). Récits d’un 
apprentissage silencieux des normes de l’action publique patrimoniale. Politix, v. 1, n. 105, 
p. 213-232, 2014.
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recursos limitados “liderar a conduta”137 de atores locais que desenvolvem, com 
total autonomia, projetos e ações que vão ao encontro das prioridades centrais.

Ao contrário do que se possa pensar, a participação desses governos locais 
nesses torneios competitivos organizados pelo Estado não está condicionada à di-

mensão dos orçamentos diretamente envolvidos. Essa forma de governo a distância 
baseada na alocação competitiva de recursos estatais foi, de fato, ampliada com o uso 

de um segundo tipo de instrumento envolvendo recursos puramente honorários: 

marcas, prêmios, troféus e outras distinções territoriais, que são para as comunidades 
locais o que as medalhas honorárias são para os homens.138 À semelhança dessas 
últimas, as marcas e troféus territoriais conferem recursos simbólicos aos quais as 
coletividades atribuem um grande valor, e que utilizam como sinais de distinção que 
permitem valorizar-se na concorrência interterritorial.139

 Essas recompensas, pelas 

quais o Estado atribui publicamente mérito a um território ou a um projeto aí desen-

volvido, tiveram uma expansão recente e espetacular na instrumentação das políticas 

francesas, particularmente em campos de ação emergentes, marcados por uma frágil 

formalização de problemas e soluções, uma distribuição incerta de responsabilidades 

entre várias instituições e profissões, bem como uma falta de legitimidade e de re-

cursos financeiros.140 As marcas que certificam o cumprimento de normas que vão 
além dos requisitos regulamentares e dos preços utilizados para distinguir a excep-

cionalidade podem ser novamente consideradas como instrumentos de gestão das 

insuficiências orçamentárias, cujo funcionamento e efeitos são da mesma natureza 
que os das chamadas para a apresentação de projetos.

À imagem desses últimos, trata-se de instrumentos de incentivo apoiados em 
mecanismos competitivos, que permitem a um Estado que já não possui a autorida-

de e o dinheiro necessários para impor as suas prioridades e as suas soluções, nem 

sequer a competência necessária para as definir, pesar a distância nas agendas e nos 
projetos das coletividades. A preparação dos processos de candidatura, em um prazo 
limitado, exerce pressão sobre os atores territoriais. Incentiva-os a se tornarem atores 
coletivos e a desenvolverem projetos inovadores que respondam de forma exem-

plar às prioridades governamentais, e que possam ser recompensados como tal. Os 

137
 mIChel fouCault. La “gouvernementalité”. In: Dits et Ecrits III. Paris: Gallimard, 1994. 

p. 635-657. – peter mIller; nIkolas rose. Governing economic life. Economy and Society, 
v. 19, n. 1, p. 1-31, 1990.
138

 olIvIer Ihl. Le Mérite et la République: essai sur la société des émules. Paris: Gallimard, 2007.
139 A atratividade desses instrumentos simbólicos é tanto maior quanto são frequentemen-

te associados a outros instrumentos de alocação orçamental. É o caso dos rótulos que po-

dem ser associados a benefícios fiscais, e ainda mais dos prêmios e troféus que colocam as 
cidades vencedoras em uma posição favorável para influenciar o desenvolvimento de novas 
regulamentações e aceder a subsídios estatais.
140

 renaud epsteIn. Les trophées de la gouvernance urbaine. Pouvoirs locaux, v. 37, p. 13-18, 
2013.
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efeitos desses instrumentos vão além das cidades envolvidas no processo de criação 

de marcas ou do concurso. As distinções e certificações contribuem para os meca-

nismos de transferência da ação pública, favorecendo a circulação entre territórios de 

objetivos, técnicas ou instrumentos desenvolvidos em um determinado lugar. Ao dis-
tinguir uma ou poucas comunidades, o Estado as coloca como modelos para todas as 

outras, fornecendo-lhes tanto uma referência para a autoavaliação quanto inventários 
de “boas práticas” a serem atualizadas. A seleção, modelação e promoção de inicia-

tivas locais permitem assim ao Estado enquadrar a circulação de objetivos, conheci-
mento, experiências e instrumentos entre territórios, cuja importância crescente na 
construção da ação pública subnacional tem sido demasiadas vezes analisada como 

um indicador da desnacionalização e da desestatização das políticas territoriais.141
 O 

caso francês mostra, pelo contrário, que podem ser uma alavanca para restaurar a 
influência do Estado na governança territorial em um contexto de redistribuição dos 
recursos da autoridade política e da ação pública aos governos locais.

Por último, consideremos os indicadores de desempenho, que se propagaram 
com grande velocidade na ação pública francesa desde que a lei orgânica sobre as leis 
de finanças, aprovada em 2001, os colocou no centro do funcionamento do Estado. 
Ao recompor as políticas estatais sob a forma de programas, organizados em torno de 

objetivos quantitativos, cuja realização é seguida de um ou mais indicadores de desem-

penho, essa lei orgânica visava aumentar a transparência e a eficiência da ação pública. 
Na ausência dos efeitos esperados na matéria,

142
 a sistematização dos indicadores de 

desempenho teve efeitos sensíveis nas relações entre os diferentes segmentos do Esta-

do e, para além disso, as que mantêm com as coletividades e as outras instituições que 
participam na execução dos seus programas nos territórios. Porque os indicadores de 
desempenho, que servem de base a inúmeros dispositivos de reporting, de monitoring, de 

auditoria e de benchmarking, são portadores de poderosos efeitos centralizadores, como 

o demonstraram os trabalhos sobre as reformas do Estado na Grã-Bretanha.143
 Nesse 

país, o uso intensivo de indicadores de desempenho tem submetido as autoridades 

locais e os serviços públicos locais a fortes pressões verticais, provenientes tanto da 

recompensa (concessão de honras, autonomia e orçamentos adicionais para os mais 

eficientes), como da penalização (desonra pública, redução das dotações, até mesmo 
colocação sob supervisão).144 Esses indicadores, definidos e acompanhados pelo Es-
tado e pelas suas agências para controlar a implementação local dos seus programas, 

141
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et bonnes pratiques dans les rapports centre-périphérie. Gouvernement et action publique, v. 3, 
n. 3, p. 103-127, 2015.
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 patrICk le galès. Performance measurement as a policy instrument. Policy Studies,  
v. 37, n. 6, p. 508-520, 2016.
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 florenCe fauCher-kIng, patrICk le galès. op. cit.
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não produziram efeitos tão radicais na França, mas tiveram um impacto significativo 
na determinação e hierarquização das prioridades locais e das condições da sua imple-

mentação. Por um lado, as exigências contínuas de reporting e as auditorias regulares 

organizadas pelas agências estatais incentivaram os atores locais a se concentrarem na 

evolução desses indicadores (e, portanto, na realização dos objetivos que estavam a co-

municar), em detrimento de todos os outros. Por outro lado, esses indicadores foram 
utilizados para comparar o desempenho das diferentes cidades baseado em uma lógica 

de benchmark. Ao mostrar o atraso de algumas cidades, ou, pelo menos a diferença que 
as separa de outras cidades em termos dos critérios informados, as agências nacionais 

encorajaram os atores locais a se mobilizarem para recuperar o atraso, ao mesmo tem-

po que identificaram cidades de referência cujas “boas práticas” poderiam servir de 
modelo para elas a esse respeito. Tal como os convites à apresentação de projetos e 
rótulos, os indicadores de desempenho permitem ao Estado recuperar a capacidade 

de orientar políticas livremente desenvolvidas pelos governos locais, estimulando a 

concorrência e promovendo seletivamente as suas iniciativas.

Conclusão

Três lições principais podem ser tiradas deste capítulo. Em um nível empíri-
co, mostra uma dinâmica da ascensão dos governos locais na ação pública francesa. 
Desde as primeiras leis de descentralização, no início da década de 1980, várias 
ondas de reformas institucionais fortaleceram a autonomia e as competências das 

autoridades locais, nas quais o Estado delegou plena responsabilidade pela defini-
ção, implementação e coerência de um número crescente de políticas públicas. Mas 
a retirada do Estado dessas políticas não levou a um desaparecimento, ou mesmo 

necessariamente a uma redução, do controle estatal sobre a ação pública local. Pelo 
contrário, permitiu a um Estado reconstituído renovar os seus instrumentos de 

intervenção nos territórios, por meio dos quais adquiriu novas capacidades para 
orientar as políticas prosseguidas pelos governos locais. Essa intervenção territorial 
já não consiste na aplicação uniforme das normas nacionais, nem na negociação 
local das modalidades de implementação das políticas nacionais de acordo com os 

projetos desenvolvidos pelas autoridades locais. É o resultado de uma variação sub-

nacional seletiva dos programas estatais, baseada em instrumentos competitivos 

que incentivam as autoridades locais a desenvolver soluções ad hoc para operaciona-

lizar os objetivos nacionais. A seleção e modelagem de experiências locais conside-

radas exemplares permitem ao Estado estimular processos de imitação e, portanto, 

padronização baseados nas iniciativas dos territórios-modelo, pela circulação de 

suas “boas práticas” ou por sua transcrição em padrões nacionais.
O segundo ensino diz respeito à evolução das abordagens privilegiadas nos tra-

balhos franceses de sociologia da ação pública local, em ligação com as transformações 

dessa última. A perda da centralidade estatal na ação pública local após a descentralização 
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no início dos anos 1980, seguida pela reafirmação dessa centralidade como resultado 
das reformas inspiradas no novo gerencialismo dos anos 2000, tem sido refletida nas 
análises científicas. As análises da ação pública local, desenvolvidas pelos sociólogos das 
organizações nas décadas de 1960 e 1970, focalizaram o aparato administrativo do Es-
tado, responsável pela implementação local das decisões centrais. Elas se tornaram ob-

soletas como resultado de leis de descentralização que levaram à emergência de poderes 
locais emancipados do controle estatal. Essa ruptura teve repercussões no trabalho dos 
especialistas da ação pública local, que abandonaram as abordagens Estado-cêntricas 
do passado em favor de abordagens pluralistas, considerando as interações entre os 

múltiplos atores da governança territorial. Assim, o Estado tem sido gradualmente rele-

gado à periferia das agendas de pesquisa sobre a ação pública local, na medida em que 
sua retirada territorial se acelerou nos anos 2000 com o aprofundamento da descentra-

lização e das reformas administrativas. A reintrodução do Estado na sociologia da ação 
pública local, observada nos últimos anos, é ainda mais marcante.

A terceira lição, que é sem dúvida a principal, pode ser tirada dos trabalhos fran-

ceses sobre a sociologia da ação pública local, diz respeito à estruturação das relações 

entre os níveis de governo e os mecanismos de centralização política. Como mostrado 
nas páginas anteriores, a descentralização pode levar a uma redução das capacidades de 

ação local do governo central e contribuir para o seu fortalecimento. No caso francês, 
o empoderamento dos governos locais em relação ao Estado nas últimas décadas foi 

ampliado mais recentemente por um fortalecimento recíproco do poder central em re-

lação às autoridades locais. Porque as reformas inspiradas no novo gerencialismo que 
recompuseram o aparelho administrativo do Estado levaram a uma desintegração ter-

ritorial desse último. Desvinculado dos interesses defendidos pelos atores locais e das 
contingências da implementação de políticas públicas, o Estado pode, portanto, contar 

com a capacidade de iniciativa dos governos locais, cuja conduta conduz por meio de 
instrumentos disciplinares. Essa evolução das relações entre níveis de governo, que 
não é específica do caso francês, suscita novas questões de investigação que começam 
agora a ser exploradas, sobretudo no que diz respeito ao alcance de uma forma de 
governo a distância cuja efetividade e, sobretudo, sua eficácia variam em função dos 
territórios e setores,

145 e mesmo entre programas dentro do mesmo setor.146
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CAPÍTULO 14
a construção das  

políticas públicas globais

Ève Fouilleux

Introdução

O objetivo deste capítulo é destacar as contribuições da análise cognitiva 
das políticas públicas “à la française” para o estudo do internacional/transnacional, 
e mostrar suas vantagens em explicar certos processos políticos contemporâneos 

que lhe estão vinculados.147
 Como veremos mais adiante, estendemos a noção de 

internacional para transnacional, ou seja, além do jogo rigoroso dos Estados, um 
nível ainda qualificado como “global” em relação à globalização. Por meio das 
questões que levanta (questões e processos de construção de sentido nas políticas 
públicas, o papel das representações nas relações de poder entre atores, a dialética 

da regulação/legitimação), os conceitos que mobiliza (referenciais, ajuste global/
setorial, mediadores, arenas, fóruns, etc.), as abordagens (sociologia política das 
organizações e dos atores) e os métodos que utiliza (especialmente pesquisas de 
campo aprofundadas), a escola francesa de análise cognitiva das políticas públicas 

permite responder a questões que são raramente abordadas por outras subdiscipli-
nas da Ciência Política envolvidas mais tradicionalmente na análise dos assuntos 

internacionais, incluindo, em particular, a das relações internacionais. O que fazem 
realmente, concretamente, as organizações internacionais, ou seja, o que fazem em 
termos de política pública? Quais são os vínculos entre o que está acontecendo in-

ternacionalmente e as políticas públicas nacionais? Quais são as modalidades reais 
da famosa “governança global” (representações e instrumentos em jogo) e as que 
se referem concretamente os cidadãos do mundo?

Em vários países, o papel das representações tem sido destacado mais ou 

menos simultaneamente em várias comunidades de pesquisa em Ciências Sociais, 

147 Este capítulo deve muito às muitas discussões que tivemos com Bruno Jobert nos últi-
mos anos, particularmente no contexto das joint sessions do European Consortium for Poli-

tical Research (ECPR) no Chipre em 2006, onde conduzimos conjuntamente um workshop 

sobre “Policy ideas, discourses and debates in the globalisation process. Have developing countries a chance 
to compete?”.
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como as comunidades epistêmicas de Peter Haas, os paradigmas de Peter Hall, os frames 
de Martin Rein e Donald Schon ou o référentiel (quadro de referência) de Bruno 
Jobert e Pierre Muller. Mas, se a abordagem francesa faz parte de um movimento 
internacional que reúne obras muito diversas – descritas por Vivien Schmidt como 
institucionalismo discursivo (SChmIdt, 2008) –, não constitui de modo algum a 
aplicação mais ou menos adaptada de uma invenção do outro lado do Atlântico, 

como é o caso da Economia. Como parte de uma evolução transnacional da dis-
ciplina, a chamada abordagem “cognitiva” da análise de políticas públicas é, na 
minha opinião, uma abordagem pioneira e específica.

A sua originalidade reside em duas preocupações centrais. Por um lado, seu 
projeto consiste em repensar a dinâmica das políticas em sua articulação com di-
nâmicas mais globais, em particular por meio da ideia de global/setorial, levando 
a uma teoria sociológica da ação pública (Jobert; Muller, 1987; Muller, 2000; 
2013). Esse esforço de teorização parece ainda mais digno de nota, uma vez que 
a grande maioria das obras contemporâneas carece desse tipo de ambição. Por 
outro lado, insiste nos processos complexos de produção das representações, as 

quais nunca são consideradas como um dado. Essa perspectiva levou ao desenvol-
vimento de ferramentas originais para a análise desses processos com os conceitos 

de fóruns e arenas de políticas públicas (Jobert, 1994; FouIlleux, 2003; Jobert; 

Kohler-KoCh, 2008; AnsalonI, 2014; FouIlleux; Jobert, 2017). No entanto, não 
se trata, de modo algum, de permanecer no nível das representações e se ater a 

uma análise estritamente discursiva dos processos em jogo, mas sim de implantar 
uma abordagem de sociologia política centrada nos atores, nos recursos de que 
dispõem para apresentar suas ideias e interesses, e nas consequentes relações de 
poder entre eles. Trata-se, igualmente, de considerar a forma como as instituições 
(incluindo, evidentemente, os instrumentos) intervêm, interpõem-se ou interferem 

nesses intercâmbios.
Este capítulo aprofunda esses dois aspectos mostrando que, por meio do 

seu interesse nos mecanismos de produção do significado, as chamadas abordagens 
“cognitivas” aplicadas ao nível internacional/transnacional podem trazer elemen-

tos particularmente interessantes para a sociologia política da globalização e para a 

compreensão das transformações na ação pública em geral. Em um contexto em 
que muitas decisões são tomadas em nível global e em que as empresas privadas 
multinacionais ou as chamadas organizações “não governamentais” se convidam 
para a mesa de debates e negociações e produzem formas de regulação, que são 
impostas ou justapostas às dos Estados, a proposta de estudar a “função intelectual 
das políticas públicas”, além da sua “função decisória” (Jobert; Muller, 1987), 
assume novas dimensões. Assim, “a produção das estruturas de interpretação 
do mundo tende a escapar aos atores governamentais, sejam políticos eleitos ou 
funcionários administrativos” e “o ‘global’ se situa agora além do Estado-nação” 
(Muller, 2000, p. 205). Também se sabe que as organizações internacionais partici-
pam na definição do quadro de referência global. Mas os mecanismos de fabricação 
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desse quadro de referência global (no sentido de transversal) em nível global (no 
sentido de globalização) continuam a ser um ponto cego da análise. É isso que 
proponho esclarecer neste capítulo, delineando as grandes linhas da paisagem da 

política global e, mais precisamente, a criação do quadro de referência de mercado 
que as molda.

Abordo esse quadro de referência no sentido da mudança neoliberal de Bru-

no Jobert (Jobert, 1994), ou da globalização neoliberal (FouIlleux; Jobert, 2017). 
Djelic e Sahlin-Andersson (2006) referem-se à marketisation, que descreve tanto a 
crença de que os mercados são mais eficientes na alocação de bens e recursos 
(ideologia de mercado), quanto a promoção de políticas que promovam a emergên-

cia e o desenvolvimento de mercados, ao mesmo tempo em que fragilizam acordos 
institucionais alternativos. A minha hipótese é de que o quadro de referência de 
mercado é ativamente produzido em nível global e que se materializa, em particu-

lar, por meio da figura do comércio internacional, apresentada tanto como meio 
principal, como objetivo último do desenvolvimento econômico e social. Esse pro-

cesso de produção de representações e significados molda o trabalho de uma série 
de organizações, instituições e processos específicos, para se referir a uma distribui-
ção precisa e hierárquica de tarefas entre os atores envolvidos.

Estudar as políticas públicas “globais”

A análise de políticas públicas geralmente se refere principalmente ao nível 

nacional, independentemente de envolver ou não a comparação de casos nacionais. 
O desafio aqui é ir além desse quadro nacional para dar conta das políticas públicas 
em contextos não nacionais. As políticas públicas globais envolvem Estados, orga-

nizações internacionais, empresas, organizações profissionais, cientistas, vários es-
pecialistas e consultores, ONGs etc., cada um tentando, à sua maneira, influenciar 
o conteúdo, o desenvolvimento e a implementação dessas políticas. Esta primeira 
parte descreve como me proponho abordar essas questões.

Da produção à institucionalização de ideias...

As políticas públicas podem ser definidas como compromissos institucio-

nais em torno de uma maneira de colocar um problema e definir soluções para 
resolvê-lo. O desafio é apreender as articulações entre ideias e instituições envol-
vidas, sem esquecer de especificar que as ideias são definidas em um sentido am-

plo, ou seja, incluindo as representações que os atores fazem de seus interesses. 
Enquanto a abordagem analítica aqui apresentada deriva em parte do trabalho de 
neoinstitucionalistas, em particular ao considerar as políticas como conjuntos de 
elementos institucionais, essa assume a sua contrapartida no pressuposto inicial. 
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Em vez de partir do fato da natureza fixa, persistente, path dependant dos construtos 

institucionais, parte da premissa de que as políticas – políticas públicas e privadas e 
nacionais, europeias, internacionais e transnacionais – são compromissos dinâmi-

cos em construção, resultante de um conjunto de intercâmbios políticos variados. 
Com efeito, é importante evitar a estilização excessiva da apresentação do “quadro 
de referência” como coerente e estável para as políticas públicas (FouIlleux, 2003; 
Théret, 2008). Embora o compromisso político possa ser amplamente estável 
durante certos períodos, também pode ser modificado de forma incremental ou 
radical (ou de forma mista sobre seus diferentes componentes), dependendo da 

evolução das relações de poder entre os atores envolvidos nas múltiplas trocas po-

líticas que o sustentam, e da hierarquia que é estabelecida ao longo do tempo entre 
os diferentes intercâmbios.

Para compreender os processos de institucionalização em jogo, é necessário 
integrar na análise a multiplicidade de debates que, ao tratar-se de uma mesma 
política pública, ocorrem mais ou menos simultaneamente em diferentes cenários 

(científico, profissional, administrativo, associativo, eleitoral etc.) e responder às 
regras variáveis de argumentação: os fóruns e arenas de políticas públicas (Jobert, 

1992; 1994). A compreensão da natureza dos debates em jogo nesses diferentes fó-

runs, condicionados por diferentes trocas políticas entre os atores envolvidos, per-

mite entender o processo de seleção gradual das alternativas em jogo, tanto em ter-
mos de instrumentos de políticas públicas quanto de imagens e símbolos utilizados 
para legitimá-lo. Na vanguarda das variáveis que podem influenciar esse processo, 
está a natureza do quadro institucional em que o mesmo ocorre, que é amplamente 
definido, ou seja, na sua dimensão macro (Qual é o fórum, a arena relevante? Quais 
são as regras do jogo no processo de tomada de decisão?); mas, igualmente, na sua 
microdimensão, a natureza dos instrumentos de política pública ou privada pree-

xistentes condicionando diretamente o tipo de debate em curso por intermédio dos 

seus efeitos de feedback (ver fouIlleux, 2011). A quantidade e a natureza dos recur-
sos em jogo pelos diferentes atores – setoriais ou não – são elementos importantes 
porque determinam diretamente as relações de poder entre eles e, portanto, sua 
respectiva influência sobre as escolhas e formas de hierarquização feitas. A ampla 
consideração das questões e dos intervenientes permite afastar-se da tendência, por 
vezes observada em certos estudos, que, organizados de maneira excessivamente 
setorial e com foco binário nos representantes estatais/setoriais, têm dificuldade 
em dar explicações convincentes para as decisões tomadas.

Fóruns e arenas das políticas públicas globais

Para entender a produção de políticas públicas globais – e, mais preci-

samente, a construção da sua orientação cognitiva –, o nosso ponto de partida 

analítico é de que o espaço transnacional das políticas públicas representa um 



296 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

espaço de competição, que passa por múltiplas trocas políticas entrelaçadas, onde 
ocorrem processos de seleção progressiva de alternativas e que condicionam me-

canismos fundamentais para o estabelecimento de relações de poder e a cons-

trução da hegemonia. O espaço transnacional é assim atravessado: por formas 
de competição entre atores (ou organizações) com visões concorrentes dos pro-

blemas a abordar, pela ordem de prioridade entre esses problemas e as soluções 

que lhes são trazidas; por formas de hierarquias e relações de poder particulares 
e perenes entre essas organizações, condicionando formas específicas de divisão 
de tarefas entre os diferentes atores/organizações envolvidas; e por questões de 
legitimação, que dizem respeito tanto aos atores/organizações envolvidas, como 
aos seus discursos em termos de regulação e de políticas públicas (problematiza-

ção/instrumentação). A análise das políticas públicas globais requer investimen-

tos simultâneos nessas três dimensões.
Como produtoras de “ação pública multilateral” (PetItevIlle; SmIth, 2006), 

as organizações intergovernamentais internacionais são obviamente uma impor-

tante categoria de atores a serem compreendidos. São, ao mesmo tempo, ou, por 
sua vez, arenas (onde se tomam as decisões de políticas públicas), fóruns (que de-

batem diferentes receitas de políticas públicas) e atores em debates e negociações 

em outras arenas ou fóruns (FouIlleux, 2009). Essas se deslocam de uma para 
outra dessas configurações em função dos temas ou fases dos processos de deci-
são envolvidos, dando origem a fenômenos de interligação por vezes complexos. 
Primeiro, como arenas, as organizações internacionais põem seus Estados mem-

bros em contato com uma multiplicidade de questões, decisões de financiamento, 
a emissão de vários padrões, etc. Essas arenas também podem ser utilizadas por 
Estados e outras organizações internacionais, como é o caso da Organização Mun-

dial do Comércio (OMC), por exemplo, onde a Comissão Europeia tem o mandato 
de negociação para a Europa. Em segundo lugar, as organizações internacionais 
também representam fóruns de políticas públicas, ou seja, lugares para eventuais 
debates, por exemplo, lugares para a produção de estudos, o desenvolvimento de 

instrumentos para a análise e avaliação de políticas públicas, da discussão e difu-

são de receitas e recomendações diversas. Muitas vezes discretos, esses fóruns são 
ativados bem antes das arenas no processo de seleção progressiva de alternativas. 
Eles são, portanto, quase invisíveis em relação às principais negociações encenadas 
e divulgadas, mas podem desempenhar um papel importante nelas alimentando 

diretamente as negociações, como será ilustrado abaixo no caso da OCDE. Em 
terceiro lugar, enquanto atores autônomos, retiram o seu poder político da autori-
dade jurídica racional que encarnam e do seu controle de expertise e da informação 

(Barnett; FInnemore, 1999), as organizações internacionais podem igualmente 
transformar-se em empreendedores de políticas que defendem visões do mundo 
e soluções de políticas públicas específicas. Para isso, desenvolvem estratégias de 
alianças, de influência, de construção de sua autoridade cognitiva e de legitima-

ção. No entanto, a forma como as organizações internacionais se posicionam nos 
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debates de políticas públicas, tentam exercer uma influência ou desenvolver es-
tratégias de legitimação resultou em uma literatura surpreendentemente limitada 

(BIermann; SIebenhüner, 2009; Broome; Seabrooke, 2012). A afirmação de uma 
abordagem de análise cognitiva das políticas públicas globais preenche assim um 

vazio importante na literatura.
Mas as organizações internacionais já não estão sozinhas na produção das 

políticas em questão e no sentido a elas associado. Como Djelic e Sahlin-Ander-
sson (2006) apontam, o espaço político global passou de uma configuração es-
sencialmente internacional para uma transnacional, onde as interações entre as 

organizações nos setores estatal e não-estatal são densas e multifuncionais, onde a 

alocação de responsabilidades entre elas está mudando, e onde as fronteiras entre 

o público e privado se tornam cada vez menos nítidas. Ruggie (2004) refere-se 
a um processo de reconstituição fundamental do âmbito público global de um 

“público” assimilado aos Estados e ao âmbito interestatal, para uma abordagem 
em que o próprio sistema estatal é integrado numa arena global institucionalizada 
maior, embora ainda limitada e parcial, responsável pela produção de bens públicos 

globais. Diane Stone (2008) chama de agora global os novos espaços públicos 

em que comunidades e redes transnacionais interagem e produzem políticas pú-

blicas globais nas quais diversos atores estão envolvidos: Estados, organizações 
internacionais, ONGs e redes transnacionais de mobilização e protesto, empresas 
multinacionais, consultores etc. No entanto, a crescente delegação pelos Estados 
e organizações internacionais de responsabilidades crescentes aos atores privados 

não significa desregulamentação em todas as direções. Pelo contrário, os fenôme-

nos da transnacionalização são mais propensos a resultar em uma proliferação de 

regras (Levi-Faur, 2005). Alguns atores não estatais podem assim cooperar além 
das fronteiras para estabelecer regras e normas de comportamento aceites como 

legítimas por agentes não envolvidos na sua definição, estabelecendo assim novas 
formas de autoridade em nível global (Graz; Nölke, 2008). Esses sistemas regu-

ladores privados ou público-privados e as normas e regras do jogo que produzem 
são parte integrante das políticas públicas globais.

Uma vez identificadas as cenas e os atores em jogo, resta entender suas 
relações de poder e interações na construção do significado das políticas públicas 
globais. Além dos recursos institucionales (papel no processo de tomada de decisão, 

acesso, direito e ponderação de votos etc.), recursos financeiros (pessoal, custos 

de viagem etc.) e recursos políticos (capacidade de desafiar o intercâmbio político 
através da ameaça de deserção), são necessários sólidos recursos discursivos para 

estar presentes e poder participar de debates nos fóruns e arenas globais. Esses 
incluem recursos analíticos e prospectivos, ou seja, capacidades específicas de especia-

lização, produção de categorias analíticas e modelação da realidade (indicadores, 

modelos, estatísticas etc.). Incluem também a capacidade de adaptar o discurso aos 
públicos a que se dirige e a capacidade de construir alianças com determinados 
componentes da sociedade (fóruns científicos, ONG).
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Em linha com esses elementos de enquadramento analítico, para compreen-

der verdadeiramente o global é necessário estudar os processos concretos envolvi-

dos muito mais precisamente do que tem sido feito até agora na literatura. Para isso, 
é necessário observar de perto como esses processos são conduzidos por atores 

concretos, e como levam à institucionalização de alguns instrumentos em vez de 

outros, tanto em nível global como nacional. Em outras palavras, para compreen-

der o quadro de referência global de mercado e a forma como tende a se impor 
como única alternativa, convém abordar vários processos simultâneos: 1) os seus 
processos de difusão, analisando os principais atores que os realizam e como se 
legitimam para os fazer valer (ver capítulo 17); 2) os mecanismos de tributação e 
relações de poder envolvidos na divulgação e institucionalização do referido qua-

dro de referência de mercado; 3) os processos específicos de ajustamento global/
setorial envolvidos precisamente em nível global; 4) os processos implicados na 
privatização de parte da regulação, por meio da análise da sua relação com as ativi-

dades dos Estados. Abordarei esses pontos sucessivamente.

Legitimação científica e difusão global do quadro de referência 
do mercado

O processo de divulgação do quadro de referência do mercado é realizado 
principalmente por duas organizações internacionais. A sua particularidade baseia-

-se na sua vocação econômica e transversal. Não são especializados setorialmente, 
mas promovem ativamente discursos de vocação setoriais. Um deles, a OCDE, visa 
aos governos do Norte, o outro, o Banco Mundial, concentra-se mais especifica-

mente nos chamados países “em desenvolvimento”.

Banco Mundial: soluções neoliberais para os países em desenvolvimento

O Banco Mundial é uma das organizações internacionais mais conhecidas 
como a encarnação institucional do quadro de referência de mercado e como ator 
de sua difusão. Para além das condições associadas aos seus empréstimos, que 
asseguram que as suas ideias sejam quase automaticamente institucionalizadas no 
campo (ver abaixo), a sua influência na cena internacional está principalmente 
associada ao estatuto de centro de referência em economia do desenvolvimento, 

que tem construído desde os anos 1980 e que procura manter ativamente (ClIng 

et al., 2011).
Esse estatuto se baseia em uma rede particularmente desenvolvida e está-

vel de relações com os mundos acadêmico, da pesquisa e dos think tank (Stone, 

2013). Também envolve uma intensa atividade de publicação científica, pelo de-

senvolvimento de numerosos meios de publicação reconhecidos academicamente, 
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pelo financiamento de vastos programas de pesquisa e especialização ou ainda pelo 
recrutamento de jovens graduados de alto nível em programas específicos. Em ter-
mos mais gerais, o Banco Mundial desempenha um papel direto e poderoso como 
facilitador do fórum científico para development studies, restrito nesse caso à disciplina 

econômica em sua abordagem neoclássica padrão, que às vezes é enriquecida pela 
abordagem da nova econômica institucional. De fato, apesar de alguma reabilitação 
recente do Estado e das políticas públicas em seus discursos nos últimos anos ou 

de sua consideração de questões de participação ou de accountability, as Ciências 

Sociais, além da economia, permanecem muito marginais no seu interior, onde 

existem apenas em formas muito normativas, muitas vezes derivadas das teorias 

da public-choice.148
 

Apesar do seu estatuto de organização generalista (em particular enquanto 
banco), o Banco Mundial faz recomendações sobre todos os setores e áreas de 
política pública possíveis e imagináveis, essencialmente orientadas em torno dos 

desafios da liberalização e privatização, sendo acompanhado pelas buzz-words do 

momento (redução da pobreza, participação/transparência, apropriação, desenvol-
vimento sustentável, para o período mais recente). O Relatório sobre o Desen-

volvimento Mundial (a principal publicação do Banco Mundial) em 2008 é um 
excelente exemplo disso mesmo. Foi apresentado como uma renovação completa 
do discurso do banco porque é inteiramente dedicado à agricultura como motor de 
desenvolvimento, ao passo que durante décadas esse setor tem sido abertamente 
desacreditado e negligenciado pelo Banco, apesar do seu caráter-chave (a grande 
maioria dos habitantes pobres do mundo – e quase todos aqueles que sofrem de 
insegurança alimentar – são, de fato, agricultores). No entanto, as soluções e recei-
tas de políticas públicas promovidas nesse relatório de 2008 continuam centradas 
principalmente nos desafios da liberalização, do acesso aos mercados e do comér-
cio internacional,

149 na maior continuidade com os programas de ajustamento es-
trutural das décadas anteriores.

A OCDE, uma antecâmara multimarcas de políticas neoliberais para países desenvolvidos

A criação da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econô-

mico (OCDE) data de 1961. Essa organização é muito discreta. Ela não organiza 
nenhuma grande cerimônia, ciclo de negociações, nem cúpulas mediatizadas. Há 
muito pouco trabalho feito sobre isso. Mas permanece sendo o lugar de constantes 

148
 O caso de Wolfgang Reinicke, economista e político, atual diretor do Global Public Policy 

Institute, figura-chave no trabalho do Banco sobre questões de governança nos anos 2000, 
ilustra essa tendência.
149

 Para uma análise crítica detalhada do relatório, ver a edição especial do Journal of  Agra-
rian Change, v. 9, n. 2, p. 231-290, abril de 2009.
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negociações e intensas atividades intelectuais, cujo objetivo não é outro senão de-

finir normas de políticas públicas e promovê-las aos Estados (MarCussen, 2004; 
Porter; Webb, 2007). E a sua influência a esse respeito ultrapassa em muito o 
círculo restrito dos seus Estados-Membros – atualmente trinta e quatro –, princi-
palmente entre os chamados países “mais avançados”. Por meio do seu Comitê de 
Ajuda ao Desenvolvimento, tem também influência nas políticas de ajuda dos seus 
Estados-Membros e, por conseguinte, indiretamente, nas políticas dos países em 
desenvolvimento, que deles dependem diretamente.

Tal como o Banco Mundial, a OCDE depende de intensos intercâmbios 
com os partidários do paradigma dominante no fórum acadêmico em economia, 

que sustentam o seu reconhecimento e legitimidade. Seus funcionários públicos 
são geralmente doutores em Economia, e há muitos acadêmicos e pesquisadores 
em licença sabática ou afastamento de seus institutos. Há uma intensa atividade 
de publicação econômica e estatística, enquanto as revistas da organização são re-

conhecidas no mundo acadêmico (les Perspectives économiques de l’OCDE, les Études 
économiques de l’OCDE, la Revue économique de l’OCDE, por exemplo). Essa estreita 
vinculação com o mundo acadêmico é uma das principais fontes de legitimidade da 

organização no seu trabalho político.
Assim legitimada e reconhecida academicamente, a OCDE também tem in-

fluência nas políticas públicas nacionais por meio do desenvolvimento e difusão de 
ferramentas para a análise, avaliação e benchmarking de políticas públicas em todos 

os setores. O seu papel principal no setor agrícola é emblemático. Na década de 
1980, em estreita colaboração com economistas acadêmicos, a OCDE inventou e 
difundiu ferramentas específicas para avaliar políticas nacionais que transforma-

ram profundamente os termos do debate global sobre a agricultura (FouIlleux, 

2003; 2004). Mas esse papel ativo da OCDE na difusão de uma visão neoliberal 
das políticas públicas tem sido descrito em muitas outras áreas: políticas de saúde 

(Hassenteufel et al., 2000), nova gestão pública e reforma administrativa (Mar-
Cussen, 2004), governança corporativa (Porter; Webb, 2007), políticas de emprego 
(Gayon, 2013), políticas de educação e pesquisa (Normand, 2015). A emergência 
da bioeconomia como palavra de ordem recente nas políticas europeias o confirma 
ainda mais (Pahun et al., 2018). A maior parte desses trabalhos enfatiza também o 
papel ativo desempenhado pela Comissão Europeia como canal para a transmissão 

de receitas forjadas à OCDE. À semelhança do que descrevemos para as políticas 
agrícolas, o trabalho da OCDE nesses diferentes setores se baseia em sessões de 

socialização, na produção de literatura pelo fórum científico (apresentações de pro-

fessores e cientistas etc.), em exercícios de benchmarking utilizando instrumentos de 

avaliação ad hoc, bem como em formas de peer-reviewing das políticas dos respectivos 

Estados-Membros por outros (é com base nesse tipo de exercício que funciona o 
Comitê de Ajuda ao Desenvolvimento).

Por fim, a OCDE fornece aconselhamento e recomendações diretamente 
aos governos dos seus Estados-Membros sobre as suas políticas macroeconômicas 
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e setoriais. O relatório da série intitulada “Políticas melhores” relativo à França 
é um exemplo emblemático. Publicado em julho de 2014 sob o título “França: 
restaurar a competitividade”, a OCDE enumera os seus resultados, análises e con-

clusões em campos tão diversos como a investigação, a concorrência e o quadro 
regulamentar, a fiscalidade, o mercado de trabalho, o sistema de ensino, a forma-

ção profissional e o mercado da habitação. No seu prefácio, o Secretário-Geral 
Angel Gurría não hesita em dar a sua opinião clara sobre as orientações adotadas 
pelo governo e, nas suas conclusões, oferece explicitamente os seus serviços: “A 
OCDE continua à disposição das autoridades francesas para apoiar essas reformas 

e contribuir ao reforço da economia francesa, participando na criação de melhores 

políticas para uma vida melhor”.

Mecanismos de coerção direta das políticas nacionais: a OMC e 
a condicionalidade

Além desses processos de difusão do quadro de referência do mercado por 
parte dos atores internacionais que mantêm a sua influência no debate graças ao 
seu status de especialistas legítimos no fórum científico, é possível observar também 
mecanismos que permitem a sua imposição. Esse é particularmente o caso das re-

gras da Organização Mundial do Comércio (OMC), que se aplicam a quase todos 
os países do mundo, bem como dos sistemas de condicionalidade para emprésti-

mos concedidos por instituições financeiras internacionais aos governos.

OMC: regras diretamente impostas às políticas públicas dos Estados

Para além de um princípio de “não discriminação” que visa impedir que os 
países apliquem medidas de retaliação comercial a alguns países e não a outros, os 
valores defendidos pela OMC, articulados em torno do comércio livre, referem-se 
muito claramente ao quadro referencial do mercado tal como definido acima: “mais 
abertura”, “mais previsibilidade e transparência [nos mercados]”, “mais competi-
tividade”.150 Institucionalizando esses princípios, a OMC – que sucedeu em 1995 
ao Tratado do GATT (Acordo Geral de Tarifas e Comércio) – define as regras que 
regem as políticas comerciais dos Estados. Para fazê-las cumprir, dispõe de um Ór-
gão de Resolução de Controvérsias (ORL), que tem poderes para resolver disputas 
comerciais entre estados. Dessa forma, institucionaliza restrições particularmente 
fortes às políticas públicas, que não devem impedir o livre comércio. Como muitos 
autores já enfatizaram, a OMC é a única organização global capaz de produzir não 
só regras que se impõem diretamente a todos os seus Estados-Membros (164 em 

150 Consultar o site da OMC.
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2016) e a quase todos os setores da política pública, mas que, além disso, está habi-
litada a decidir de forma autônoma os litígios entre si. Não existe uma organização 
mundial do ambiente, nem uma organização mundial da justiça social, mas existe a 
OMC: como encontrar um sinal mais evidente de institucionalização do referencial 
de mercado em nível global?

Embora as regras da OMC sejam então impostas aos Estados, elas são ini-
cialmente fabricadas pelos próprios Estados no contexto de “ciclos” de negocia-

ções multilaterais (ou round). Contam-se oito ciclos do GATT desde a sua criação 
em 1947 e, em seguida, dois ciclos sucessivos da OMC. O primeiro, lançado em 
Seattle no final de 1999, chamado “ciclo do milênio”, foi um fracasso sem prece-

dentes, causado pela oposição dos países em desenvolvimento, que se considera-

vam muito desfavorecidos. Em novembro de 2001, o “ciclo do desenvolvimento” 
(Doha Development Round) é lançado com o objetivo oficial de uma melhor integra-

ção desses países nos intercâmbios internacionais e de uma maior consideração 

dos seus interesses no texto dos acordos. Embora o ciclo de Doha tenha estado 
mais ou menos paralisado desde 2003, as regras do ciclo do Uruguai do GATT, 
que deram origem à criação da OMC, estão ainda em vigor. O exemplo do ciclo do 
Uruguai é emblemático do impacto das negociações comerciais sobre as políticas 

nacionais, particularmente na agricultura, mas também dos vínculos que podem 
ser estabelecidos entre a arena de padronização global representada pela OMC e os 
fóruns para a produção e difusão das ideias mencionadas acima (FouIlleux, 2004).

Mas, embora as regras da OMC possam ser assimiladas aos mecanismos de 
imposição direta do quadro de referência do mercado, também estão associadas a 
processos específicos de difusão. Assim, por exemplo, muitos mecanismos foram 
implementados para mitigar a profunda desigualdade no funcionamento da OMC 
(negociações multilaterais, por um lado, e encaminhamento de ORD pelo outro) 

em virtude das disparidades nas capacidades financeiras, analíticas e humanas das 
diversas delegações nacionais, em detrimento dos países em desenvolvimento 

(NarlIkar, 2001; Coleman, 2003). Na década de 2000, a maioria dos doadores 
reorientou parte da sua ajuda ao desenvolvimento para o apoio às negociações co-

merciais por meio das chamadas atividades de “desenvolvimento de capacidades” 
nas políticas comercial e de comércio (apoio financeiro às delegações em Genebra, 
formação de funcionários nos países).

Além do Doha Development Agenda Global Trust Fund,
151

 as ações de assistência 

técnica de desenvolvimento das capacidades sobre o comércio multiplicaram-se 

assim na maior parte das organizações internacionais. Os próprios serviços do Se-

cretariado da OMC ministram esse tipo de formação (trade policy courses) e prestam 

assistência técnica a pedido nas capitais. O Banco Mundial publica e divulga nume-

rosos estudos sobre o comércio, ao mesmo tempo que disponibiliza instrumentos 

151 Estabelecido com um orçamento objetivo de 24 milhões de francos suíços para 2003 
(WTO Press release, Press/360, 22 de outubro de 2003). 
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analíticos específicos (como o World Integrated Trade Solution, simultaneamente por-

tal estatístico sobre o comércio e instrumento de simulação dos efeitos das redu-

ções de tarifas)
152

 e oferece formações (por exemplo, World Bank Institute Training 
Courses). A Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o Desenvolvimen-

to (CNUCED) faz igualmente assistência técnica a pedido dos países membros, 

conduz atividades de facilitação dos consensos em Genebra à margem da OMC 
(consensus building activities) e formação sobre o comércio internacional e as políticas 

comerciais. Do mesmo modo, no setor agrícola, a FAO desenvolve programas de 
desenvolvimento das capacidades comerciais (especialmente, colheita e tratamento 

dos dados estatísticos) desde o início dos anos 2000. As ONG também fornecem 
formação e apoio aos países para desenvolverem as suas posições e estratégias nas 

negociações, tais como o South Centre (Genebra), o International Centre for Trade and 
Sustainable Development (ICTSD, Genebra), a Catholic Agency for Overseas Development 
(CAOD, Londres), o Institute for Agriculture and Trade Policy (IATP, Austrália), por 

exemplo. Assim, ao mesmo tempo em que tentam formalmente corrigir as as-
simetrias de poder, essas formações e “atualizações” no setor do comércio têm 
um efeito performativo considerável: contribuem diretamente para a difusão do 

quadro referencial do comércio nos diferentes países e setores de política pública e 
mobilizam uma parte significativa da ajuda ao desenvolvimento.

Mecanismos de condicionalidade

Os mecanismos de condicionalidade são o segundo método de imposição 

do quadro de referência do mercado aos Estados, do qual o Banco Mundial é um 
exemplo perfeito. Há que citar igualmente as outras instituições financeiras inter-
nacionais (FMI, outros bancos públicos, agências de classificação etc.). A influência 
e a liderança cognitiva do Banco Mundial afirmaram-se, assim, muito particular-
mente a partir do início dos anos 1980, quando lançou, em colaboração com o 
FMI, os Programas de Ajustamento Estrutural (PAS), para impô-los aos países em 
desenvolvimento em contrapartida de novos empréstimos ou do escalonamento 

de antigos empréstimos. De forma extremamente liberal, esses programas basea-

vam-se em medidas de desvalorização da moeda nacional, aumento das taxas de 

juro, redução das despesas públicas, privatizações em massa, redução dos subsídios 
públicos, bloqueio dos salários. Foram igualmente apresentados em programas se-

toriais nos diferentes domínios das políticas públicas.
O exemplo do Banco Mundial e seu uso drástico de mecanismos de con-

dicionalidade também ilustra a dialética incessante da relação regulação/legitimi-
dade, sua importância no plano internacional e os desenvolvimentos discursivos 

que implicam dentro do mesmo quadro de referência. Na década de 1990, as 

152 http://wits.worldbank.org/
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consequências sociais extremamente negativas dos PAS levaram a um forte ques-
tionamento da legitimidade do Banco Mundial como ator de desenvolvimento. Re-

conhecendo esse fracasso, desde 1999 esse reorientou profundamente seu discurso 
em torno do objetivo de redução da pobreza, por um lado, e da consideração das 
questões de equidade e participação (empowerment), da apropriação da ajuda (owner-
ship) e da responsabilidade democrática das instituições públicas (accountability) em 

seus critérios de “boa governança”, por outro lado. Ao reorientar e adaptar suas ca-

pacidades discursivas a essas novas palavras de ordem, o Banco Mundial foi capaz 
não só de superar a crise de legitimidade que enfrentava, mas também de reafirmar 
e fortalecer sua liderança cognitiva (ClIng et al., 2011). Mas, como muitos estudos 
têm apontado, essa ruptura retórica não se reflete – ou muito marginalmente – nas 
soluções de política pública propostas, que, de forma alguma, põem em causa a or-
todoxia econômica central de seu raciocínio anterior, nem suas práticas de terreno, 

marcada pela inércia e continuidade, particularmente quanto ao uso da condiciona-

lidade (ClIng et al., 2011; BergamasChI, 2011; Goldman, 2007).

Um processo de setorização baseado no quadro de referência do 
mercado

Diante dessa dominação dos fóruns e das arenas globais de política pública 

pelas organizações econômicas e financeiras e do poder das suas jurisdições de 
legitimação, as organizações setoriais ou temáticas lidam de forma diferente. 

O exemplo da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agri-

cultura (FAO) é, sem dúvida, um dos mais emblemáticos. Embora deva desempe-

nhar “um papel de liderança nos esforços internacionais para combater a fome”, 
“um fórum neutro[...] para negociar acordos e debater políticas”, a FAO tem sido 
particularmente enfraquecida no cenário internacional desde a década de 1980, 
com pouca visibilidade institucional, incapaz de atrair fundos para suas políticas 

e projetos de segurança alimentar, a essência de seu mandato (FouIlleux, 2009). 
Diante de um Banco Mundial dominando o debate desde a publicação de seu Re-

latório Anual de Desenvolvimento de 1986, a FAO manteve um perfil baixo e foi 
imposta uma nova definição de segurança alimentar, baseada na questão do acesso 
aos alimentos e moldada por uma abordagem individualizada e neoliberal (Jarosz, 

2011), que foi institucionalizada por si mesma em Roma na Cúpula Mundial da 
Alimentação de 1996. Desconsiderada e confinada a um papel estritamente técni-
co, parece ser forçada a um “seguimento brando” do mainstream liberal, incapaz de 

ter visões alternativas em termos políticos ou analíticos. O seu trabalho limitado 
neste domínio está frequentemente sujeito à pressão direta de alguns dos seus Es-
tados-Membros ou de outras organizações. Esse foi o caso durante o debate global 
sobre a multifuncionalidade da agricultura, do qual foi completamente afastada em 
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benefício da OCDE (FouIlleux, 2004). Do mesmo modo, o projeto MAFAP153
 de 

acompanhamento e avaliação das políticas agrícolas dos países em desenvolvimen-

to, lançado nos anos 2010 pelo seu Departamento Econômico e Social, só foi reali-
zado sob a supervisão direta e vigilante do Banco Mundial e da OCDE. Enfim, se, 
ao contrário do Banco Mundial, ela conseguiu aproveitar a crise de preços de 2007-
2008 nos mercados agrícolas internacionais e os tumultos associados à fome em 
todo o mundo para ressurgir na cena política internacional, é apenas para reafirmar 
melhor sua velha antífona de que devemos produzir mais para alimentar o mundo, 
sem mais reflexão sobre as políticas agrícolas e alimentares (FouIlleux et al., 2017).

Outras organizações enfrentam dificuldades semelhantes, como o Progra-

ma das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), que sofre com a falta 
de recursos institucionais e políticos para influenciar as políticas ambientais (De-
vIn; PlaCIdI-Frot, 2011). O enquadre fortemente impulsionado pelo mercado de 
uma questão como a mudança climática (por meio de uma política essencialmente 
baseada nos mercados de carbono, onde se negociam os direitos de poluir), ou a 

“atualização” da UNCTAD nas últimas duas décadas por meio do recrutamento 
crescente de economistas mainstream para torná-la mais compatível com a visão 

ortodoxa do comércio internacional, são outros dois exemplos. Esse alinhamento 
com os argumentos, discursos e princípios de ação das instituições econômicas 

internacionais (Banco Mundial e OCDE) é também proposto para a Organização 
Mundial da Saúde, em resposta à crise interna que essa atravessa desde o final dos 
anos 1980 (PIerru, 2003; GuIlbaud, 2015).

A fragilidade dos recursos discursivos das organizações temáticas e seto-

riais, particularmente no campo econômico (ponto de referência para a análise 

das políticas públicas no debate global), é um fator importante para explicar suas 

dificuldades, que assumem diferentes formas. No caso da FAO – ou da UNCTAD 
–, há um forte complexo de inferioridade dos economistas na organização em 

relação aos do Banco Mundial, bem como uma subutilização de suas vantagens 
comparativas (conhecimento de campo e redes locais) para valorizar seu trabalho 

(FouIlleux, 2009). Esse fenômeno geral no campo das políticas públicas para o de-

senvolvimento também é acompanhado por uma forma de brain-drain em benefício 

do Banco Mundial, que é, por sua vez, um lugar de poder, prestígio acadêmico e 
emolumentos financeiros superiores, que atrai os melhores consultores internacio-

nais, os economistas acadêmicos mais destacados ou os jovens economistas mais 
brilhantes em busca de emprego, em detrimento de outras organizações.

Embora algumas organizações internacionais sejam mais eficazes na afir-
mação de sua legitimidade em termos de regulação e políticas públicas, isso parece 

depender dos temas abordados, ou, mais precisamente do grau de ameaça poten-

cial que seu discurso pode representar para a ortodoxia neoliberal dominante. As 
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 Monitoring and Analysing Food and Agricultural Policies. Cf. www.fao.org/mafap/

accueil-du-sapaa/fr/
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organizações setoriais diretamente ligadas à OMC são, portanto, particularmente 
bem vistas na cena internacional. Por exemplo, o Codex Alimentarius, uma organi-

zação conjunta FAO/OMS, tem desfrutado de um status reconhecido desde sua 
designação como a agência de padrões alimentares da OMC em meados da dé-

cada de 1990, quando anteriormente era moribunda (Büthe, 2009). A Organiza-

ção Internacional da Saúde Animal (OIE), a agência de normalização da OMC 
para as doenças animais e zoonoses em 1994, é outro exemplo (FIguIé, 2014). Em 
suma, as organizações internacionais setoriais parecem estar reduzidas ao estatuto 

de agências de normalização técnica da OMC, com vistas à harmonização do co-

mércio internacional, ou incapazes de apoiar eficazmente posições alternativas ao 
mainstream liberal. Em termos de análise cognitiva das políticas públicas, pode-se 
assim concluir que os processos globais dessas políticas se referem a uma forma 
de ajustamento da relação global/setorial, sem um mediador setorial. Ou, mais 
precisamente, um ajustamento em que os mediadores setoriais são particularmente 
passivos, uma vez que as organizações setoriais internacionais são incapazes de 
defender alternativas sozinhas ou por meio de alianças com representantes setoriais 

da sociedade civil em nível internacional. Podemos, então, ainda falar de processos 
de setorização, ou se trata simplesmente de formas de sobrevivência de referenciais 

setoriais completamente apanhados e dominados pela lógica hegemônica do qua-

dro de referência de mercado?

Um processo de privatização da regulação baseado em instrumentos de mercado

A onipotência e a difusão do quadro de referência do mercado também 
envolvem a proliferação de regras e atividades regulatórias (LevI-Faur, 2005), que 
muitas vezes são obra de atores privados e referem-se a várias situações em termos 

de vínculos com os poderes públicos. Essas soft rules, sem sanções legais associadas, 

reorganizam e reordenam a estrutura do mercado por meio de processos perma-

nentes de negociação e renegociação, não sem tensões e conflitos (DJelIC; QuaCk, 

2010). Eles existem em todos os campos (BusCh, 2011), com a característica co-

mum de ter o mercado como um ponto de partida e um objetivo final, e como 
um mecanismo de regulação em si, como ilustrado em particular pelos procedi-

mentos de certificação e acreditação que lhes estão associados, que multiplicam os 
mercados – principalmente de serviços –, interligando-os (FouIlleux; LoConto, 

2017). Vários exemplos podem ilustrar esse fenômeno da crescente privatização 
da regulação.

As normas de produtos da International Standard Organisation (ISO) são elabo-

radas por atores privados (um representante nomeado por país), aos quais os Esta-

dos delegaram formalmente a responsabilidade de os representarem, com um obje-

tivo claramente ligado ao comércio: as normas ISO “garantem produtos e serviços 
seguros, fiáveis e de boa qualidade. […] Estas abrem o acesso a novos mercados, 
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estabelecem regras de jogo equitativas para os países em desenvolvimento e faci-
litam o comércio livre e o comércio equitativo no mundo”.154

 Outro exemplo são 

as normas de contabilidade do International Accounting Standards Board (IASB), que 
são emitidas por atores privados na área, escolhidos com base na sua experiência e 

critérios geográficos para garantir que os principais atores do mercado de capitais 
estejam representados; mas a decisão sobre a sua aplicação permanece tomada 
pelas autoridades nacionais ou regionais (Büthe; MattlI, 2011).

No âmbito das matérias-primas (agricultura, mineração, têxteis etc.), os sis-
temas reguladores privados multiplicaram-se muito rapidamente nas últimas duas 

décadas, particularmente em nome do desenvolvimento sustentável (Alphandéry 

et al., 2012). Eles estruturam verdadeiros campos institucionais transnacionais que 
veiculam representações particulares em termos de formulação dos problemas em 

jogo nos setores e de propostas de soluções para esses problemas (DIngwerth; 

Pattberg, 2009; LoConto; FouIlleux, 2014). O mecanismo mais antigo é o Forest 
Stewardship Council (1993); entre os que dizem respeito às commodities agrícolas, 
podem-se citar a Roundtable for Sustainable Palm Oil (RSPO), e a Roundtable for Res-
ponsible Soy (RTRS), que foram as primeiras a surgir após ONGs internacionais 
denunciarem o desmatamento massivo em relação a essas produções; agora es-

ses mecanismos existem para muitas outras commodities, como algodão, cana de 

açúcar, carne, agrocombustíveis, cacau, café etc. Definem especificações para uma 
produção mais “sustentável”, ou seja, a integração de critérios sociais e ambientais.

Embora afirmem ser privados e externos às autoridades públicas, esses 
mecanismos são muitas vezes adornados com os atributos de um funcionamento 

democrático e equitativo, por meio de mecanismos de governança inclusiva, mas 
que, na prática, muitas vezes provam estar muito longe da sua retórica (FouIl-
leux, 2013). Por exemplo, no contexto de RTRS, enquanto as regras de governança 
exigiriam que as decisões fossem tomadas somente se a maioria dos votos fosse 
obtida nas três câmaras constituintes (industriais, bancos e comerciantes; produ-

tores; ONGs sociais e ambientais), o poder de negociação desproporcionado das 
multinacionais agroalimentares europeias, por um lado, e dos grandes produtores 

de soja brasileiros e argentinos, por outro, expulsou do sistema a maioria das pe-

quenas organizações não exclusivamente integradas nos mercados internacionais 
(pequenos agricultores diversificados, produtores de soja não OGM, sindicatos de 
trabalhadores, ONGs que defendem as populações indígenas), que rapidamente 
compreenderam que não podiam defender as suas posições. Assim, embora esses 
mecanismos privatizem a regulação, são também uma forma de os atores privados 

enquadrarem e orientarem o debate de políticas públicas e decidirem o que pode e 
o que não pode ser discutido.

Isso não significa, contudo, que os atores públicos estejam totalmente au-

sentes dos mecanismos em questão. Por vezes, são mesmo instigadores diretos, 
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 www.iso.org/.
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aparecendo entre os seus membros ou fornecendo-lhes um financiamento signifi-

cativo (várias agências europeias de cooperação bilateral, ou o Banco Mundial por 
intermédio da IFC, são membros da RSPO e RTRS por exemplo). Em segundo 
lugar, algumas organizações internacionais, como o International Trade Consortium 
(uma agência conjunta OMC-UNCTAD), a FAO ou a UNCTAD estão fortemente 
envolvidas na produção de conhecimentos sobre os padrões voluntários de susten-

tabilidade (consultores, think tanks, empresas) e ajudam a promovê-los. Cinco agên-

cias das Nações Unidas até criaram uma organização específica em 2013: o United 
Nations Forum for Sustainability Standards (UNFSS), especificamente dedicado a essa 
tarefa. Essas atividades apoiam direta e indiretamente o desenvolvimento desses 
instrumentos de mercado privados, com efeitos significativos no desempenho dos 
governos dos países em desenvolvimento, fortemente incentivados (especialmen-

te por meio dos fabricantes dos países importadores) a promover a sua imple-

mentação, por vezes independentemente de qualquer análise das necessidades ou 
de oportunidades reais para o país nessa matéria. Isso se evidencia pela crescente 
demanda por assistência na implementação de padrões agrícolas voluntários da 

FAO por parte de muitos países em desenvolvimento nos últimos anos (ou desen-

volvimento de capacidades nesta área), o que, por sua vez, orienta o trabalho da 
organização nesse sentido.

Enfim, apesar de os padrões voluntários de sustentabilidade serem regular-
mente denunciados por alguns países membros da OMC como formas de barreiras 
não tarifárias ao comércio, sua natureza privada e voluntária, e o fato de não estarem 

diretamente integrados às políticas públicas dos países membros significam que eles 
estão completamente fora das modalidades operacionais e de arbitragem da OMC e 
permanecem, por enquanto, suspensos nas negociações comerciais internacionais. 
Esse tipo de denúncia preocupa-os um pouco. Assim, ao mesmo tempo que defen-

dem a regulação privada dos setores e rejeitam qualquer intervenção estatal, que é 
vista como demasiado rígida e restritiva (as normas voluntárias de sustentabilidade 

foram de fato postas em prática para evitar essa possibilidade de restrições públi-

cas aos setores), os atores que promovem os esquemas em questão têm, contudo, 
o cuidado de não gerar qualquer ameaça à ordem internacional. Por exemplo, a In-
ternational Social and Environmental Accreditation and Labelling Alliance, uma organização 

“guarda-chuva” que representa padrões voluntários de sustentabilidade em nível glo-

bal, alega sistematicamente lealdade à OMC e à ISO em suas declarações públicas e 
no texto de suas meta-padrões (LoConto; fouIlleux, 2014). Essa organização, que 
inicialmente vinha da sociedade civil e deveria militar por uma melhor globalização, 

finalmente funciona como uma forma de fidelidade ao comércio internacional como 
um horizonte de desenvolvimento, propondo uma melhoria à margem de seu fun-

cionamento por meio da implementação de padrões específicos de produção. Um 
exemplo perfeito da recuperação da crítica, onde um sistema dedicado a reparar ou 

combater os erros do comércio internacional acaba se tornando um instrumento 

ativo de sua (re)legitimação (FouIlleux; Jobert, 2017).
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Conclusão

Neste capítulo, tentamos abrir a caixa preta do “quadro de referência global”, 
muitas vezes assimilada a um “ar dos tempos” de políticas públicas que condicionam a 
orientação das políticas setoriais, sem colocar explicitamente a questão da sua própria 
construção. Por essa razão, propusemos um desvio pelo internacional/transnacional, 
um elevado locus contemporâneo da fabricação do global. Observar o que está acon-

tecendo concretamente em termos de políticas públicas permite compreender melhor 

as origens e os mecanismos de evolução do marco de referência global, um fator expli-

cativo central para a mudança das políticas públicas que é muito raramente explicado. 
Além de uma divisão clara e relativamente rigorosa do trabalho entre as organizações 

internacionais na produção total das receitas das políticas públicas, cinco processos 

concomitantes participam diretamente da hegemonia do quadro de mercado.
O primeiro é um processo de legitimação das receitas de políticas públicas 

geradas pelo Banco Mundial e pela OCDE, duas organizações econômicas e finan-

ceiras que são essenciais mesmo em organizações setoriais. Descrevemos a forte 
proximidade dessas duas organizações com o fórum científico em Economia e, em 
particular, com os proponentes do paradigma neoclássico dominante no seu inte-

rior, e a sua presença ativa no meio acadêmico (publicações, estudos, programas 

de investigação). Essa proximidade permite legitimar os conceitos e ferramentas 
de avaliação e benchmarking das políticas públicas que desenvolvem, elogiando as 
virtudes da liberalização e as formas de regulação privada ou pública/privada.

O segundo processo refere-se à difusão dessas ideias. Antes de tudo, baseia-

-se no ativismo das organizações econômicas e financeiras para divulgar os seus 
instrumentos de avaliação e medição dos efeitos das políticas públicas, quer como 
parte das suas diversas publicações, quer como conselhos dos Estados. Apoia-se 
igualmente no trabalho de transmissão e divulgação desses instrumentos, métodos 

analíticos e receitas, realizado pelos serviços econômicos das organizações setoriais 

internacionais. Finalmente, envolve a promoção do comércio, e, em particular, do 
comércio internacional, como principal horizonte para a atividade econômica e, 

consequentemente, para as políticas públicas. Como forma de implementação dire-

ta dessas ideias, a OMC é a arena central para a emissão de regras vinculativas para 
as políticas públicas nacionais, aplicáveis a quase todos os setores de atividade. Re-

mete para o terceiro processo, apoiando-se em mecanismos de tributação, quer se 
trate das regras da OMC e do seu organismo de resolução de litígios, quer das con-

dições associadas aos empréstimos concedidos aos países (Banco Mundial, FMI).
Em quarto lugar, face ao quadro de referência do mercado liberal, forjado 

e amplamente divulgado pelas organizações econômicas e financeiras, as organi-
zações setoriais internacionais são incapazes de produzir e promover um discurso 

alternativo ou estritamente setorial, apesar, por vezes, de certas veleidades. A sua 
legitimidade é minada pela sua fraca integração nos debates e pelo seu baixo re-

conhecimento acadêmico, que não são compensados por uma forte aliança com 
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a sociedade civil. Apenas alguns deles encontram o seu lugar na paisagem global, 
como uma agência de normas da OMC.. Ao mesmo tempo, a proliferação de me-

canismos de regulação por setor ou tema leva a uma superdivisão e tecnicalização 

que impede qualquer discussão política transversal dos problemas.
Por fim, a hegemonia do marco de referência do mercado requer um pro-

cesso de privatização: o mercado está no centro dos problemas e instrumentos 

desenvolvidos pelos mecanismos regulatórios privados que proliferam, passando 
por formas de fidelidade às organizações públicas que detêm o marco de referência 
do mercado. Nesse sentido, a privatização da regulação não é tanto uma forma de 
renovação completa da ordem global, como por vezes é implícita, mas antes uma 

forma de continuidade e extensão do quadro de referência do mercado global in-

corporado pelas instituições internacionais. A multiplicação de iniciativas baseadas 
no mercado privado que visam a um melhor respeito dos direitos humanos ou dos 
equilíbrios ecológicos (as chamadas iniciativas “sustentáveis” ou de “sustentabi-
lidade”) participa diretamente no movimento de transformação do discurso que 
acompanha o quadro de referência do mercado. Figuras globais de incorporação da 
crítica alteram-na à margem, sem nunca questionar os seus fundamentos. Além dis-
so, seria, sem dúvida, necessário, em estudos futuros, identificar melhor as formas 
de resistência e renovação dessa crítica em nível global (FouIlleux; Jobert, 2017).

Essa observação também não pode permanecer no nível das grandes orga-

nizações internacionais/transnacionais e deve, para ser mais preciso, analisar os jo-

gos de influência nacional nas várias organizações, por um lado, e diretamente nas 
arenas de negociação, por outro. Os Estados membros de organizações internacio-

nais têm muitas estratégias para apoiar ou neutralizar certas atividades analíticas e 

discursivas, de acordo com seus próprios interesses ou visões de mundo. Mencio-

namos, assim, a função de retransmissão proporcionada pela Comissão Europeia, 

um elemento importante nos processos de difusão em curso. A inflexibilidade e a 
hegemonia do Banco Mundial ou da OCDE também podem ser explicadas pelo 
papel desempenhado pelos Estados Unidos. Da mesma forma, existe uma influên-

cia diferencial das empresas americanas ou europeias na ISO ou IASB. Em contra-

partida, tal como já foi referido em relação às negociações da OMC e aos mecanis-
mos reguladores privados, os atores dos países mais pobres não têm voz estrutural 

nas negociações devido à falta de recursos analíticos e discursivos. Também aqui 
parece haver mais continuidade do que ruptura nos processos contemporâneos de 
transnacionalização da regulação.
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CAPÍTULO 15
circulação intErnacional E 

comparação transnacional dE 
políticas públicas

Magdalèna Hadjiisky, Patrick Hassenteufel e  
Osmany Porto de Oliveira

As questões sobre os movimentos de transferência, difusão e circulação de 
ideias, modelos e instituições políticas tornaram-se cada vez mais importantes na 

ciência política francesa. De fato, há mais de uma década que a sociologia política 
da ação pública tem analisado essas dinâmicas, considerando a importância dos 

atores e fluxos transnacionais (Hassenteufel, 2005b), e analisando esses movi-
mentos mais como processos circulatórios do que como processos racionais e li-
neares. Esse debate não é exclusivo da Ciência Política, pois já esteve presente em 
diferentes disciplinas das Ciências Sociais, como mostra a pesquisa desenvolvida 
em História Cultural, Sociologia e Antropologia (Compagnon, 2004).

Na Ciência Política, os pesquisadores franceses partem de uma posição 
marcada, particularmente, pela herança colonial e pelo contexto da integração eu-

ropeia. Isso leva os autores a vários campos empíricos que vão desde a África 
francófona, ao importante debate sobre instrumentos de transferência no processo 

de europeização (Saurugger; Surel, 2006), discutido no Capítulo 16. A discussão 
sobre a circulação internacional e transnacional das instituições começou, no início 

da década de 1990, a partir da discussão sobre a importação do Estado para a Áfri-
ca, com contribuições de Bertrand Badie (1992) e de Jean-François Bayart (1996), 
bem como debates sobre os fatores de “enxertos” e “rejeição” das importações 
institucionais nos países envolvidos (Mény, 1993), para então evoluir no âmbito da 
sociologia da ação pública.

A dimensão transnacional da ação pública tornou-se central para a com-

preensão dos processos de transferência no âmbito das políticas públicas porque 
permite levar em consideração as interações transfronteiriças entre atores não di-

retamente controlados pelos governos nacionais. Os estudos passaram a prestar 
maior atenção nos atores não estatais (empresas, ONGs, especialistas etc.), desta-

cando as interdependências entre os Estados e questionando a distinção entre in-

terno (nacional) e externo (internacional). A dimensão transnacional foi, portanto, 
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incluída nas análises comparativas de políticas públicas. De fato, essa dimensão 
possibilita ir além do nacionalismo metodológico e comparar entidades em contex-

tos sociopolíticos heterogêneos. A interseção entre disciplinas foi particularmente 
frutífera para analisar a circulação de políticas na sociologia da ação pública. As 
pesquisas integraram, por exemplo, o léxico e as contribuições da sociologia da 
ciência, que desenvolveram a noção de “tradução” (Latour, 2005; Callon, 1986), 
da história transnacional que enfatiza o papel das “configurações circulatórias”, a 
sociologia das elites, que ajuda a entender o papel de atores dominantes nos pro-

cessos de importação-exportação, em particular a partir dos estudos sobre os casos 

latino-americanos (Dezalay; Garth, 2002) e a sociologia do conhecimento, que 
enfatiza a intertextualidade e a intercompreensão (BourdIeu, 2002).

Buscamos aqui esclarecer a contribuição analítica da sociologia da ação pú-

blica para a compreensão da circulação transnacional de ideias, modelos e insti-

tuições políticas. O objetivo deste capítulo não é o de focar na especificidade dos 
estudos franceses, mas o de especificar a sua contribuição para o debate sobre a 
transferência e a difusão das políticas públicas. Dada a barreira linguística e as idios-
sincrasias da ciência política francesa, essa discussão continua a ser de difícil acesso, 

embora faça parte dos debates internacionais.
Dois pontos serão desenvolvidos neste capítulo. Em primeiro lugar, salien-

tamos que a discussão francesa contribui para ampliar a noção de transferência, que 
domina o debate internacional, em particular por meio do uso da noção de “circu-

lação” e da consideração do papel dos atores. A análise da circulação das políticas 
públicas levou a pesquisa realizada na França a privilegiar a microdimensão desses 
processos. Veremos que os objetos que circulam não são inertes: eles têm conteúdo 
abstrato e concreto, que mudam de acordo com o ator que o defende e com o con-

texto de implementação. Nessa perspectiva, os conceitos de instrumentos da ação 
pública – já apresentados no Capítulo 2 – e de tradução são fundamentais para o 
desenvolvimento do que tem sido descrito como uma “comparação transnacional” 
de políticas públicas (Hassenteufel, 2005). Essa perspectiva parte da constatação 
de que os estudos que analisam as realidades nacionais isoladamente, considerando 
de forma limitada as interdependências entre as políticas públicas nacionais, igno-

ram o problema de Galton (PrezorwskI; Teune, 1970, p. 51-53; Braun; GIlardI, 

2005). No entanto, as políticas públicas de um país têm (há muito tempo) produzi-
do efeitos sobre as de outros países, tanto diretamente (para políticas econômicas 

em particular, mas também no setor da imigração ou do transporte, por exemplo) 

quanto indiretamente, porque as referências a outras realidades nacionais são cada 
vez mais visíveis nos debates nacionais ao evocar por exemplo a questão “como é 
que fazem os outros?”. Essa questão é posta simultaneamente pelos atores políticos 
(que se baseiam em casos estrangeiros), pelos atores governamentais (que recorrem 
às visitas de estudo no exterior), pelos atores administrativos (no âmbito dos relató-

rios oficiais), pelos especialistas (cada vez mais internacionalizados) e pelos meios 
de comunicação social. Essa exigência de considerar a dimensão transnacional 
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para comparar as políticas públicas está igualmente vinculada ao papel crescente 

dos atores transnacionais como produtores de políticas públicas: instituições in-

ternacionais, especialistas transnacionais, empresas multinacionais, ONGs etc. no 
contexto do reforço da integração europeia (grande mercado, passagem ao euro 

acompanhado de “critérios de convergência”) e da segunda mundialização.

1. A análise dos processos transnacionais: o “prisma circulatório” 
e diversidade de atores

No contexto da sociologia política, a análise da internacionalização da ação 

pública se intensificou na década de 1980, sob a dupla influência da aceleração da 
globalização econômica e do aprofundamento da integração europeia. As análises 
que se centraram na “desnacionalização” da ação pública desenvolveram agendas 
de pesquisa sobre “governança em múltiplos níveis” e “europeização” para consi-
derar a interligação entre os níveis de tomada de decisão e de ação pública (cf. capí-
tulos 13, 14 e 16 deste livro). Tais análises também participaram da exploração da 
“virada neoliberal” (Jobert, 1994), que se estendeu a vários setores da ação pública 
ou a diversos segmentos administrativos dos Estados (Bezes, 2005; Hassenteufel 

et al., 2001; Derouet; Normand, 2016). Nesta seção apresentaremos as premissas 
do debate sobre a circulação das políticas públicas na França, no âmbito da política 

comparada e, em seguida, destacaremos as especificidades da produção francesa 
nesse campo: a ênfase colocada em sua dimensão circulatória, a importância da 

dinâmica social, o papel dos atores e suas dimensões empíricas.

As premissas: a análise dos processos de “importação” institucional

Os estudos sobre o “mimetismo institucional” nos âmbitos jurídico e 
administrativo, que identificam o papel dos grupos de especialistas que praticam 
a “importação-exportação institucional” (Mény, 1993), desempenharam um pa-

pel pioneiro na literatura. Os fenômenos da importação de instituições políticas 
ocidentais levaram a debates intelectuais frutíferos na década de 1990. Alguns 
especialistas nos países do Sul, e em particular sobre países da África Subsaaria-

na correspondentes às antigas colônias francesas, denunciaram os perigos da ar-

tificialidade, considerando que uma instituição não pode viajar de um continente 
para outro sem atritos. Em L’Etat importé. Essai sur l’occidentalisation de l’ordre 
politique, Bertrand Badie (1992) analisou o que chamou de fracasso do “enxerto” 
do Estado na África. O autor descreve as instituições do Estado como objetos 
de importação realizados pelas elites, durante os processos de independência, 

preocupadas com sua legitimação, em uma dinâmica de imitação do Ocidente, 

que não impediu o estabelecimento de uma economia baseada na prevenção dos 
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recursos do território. “Presa” nas sociedades, sem se adaptar a ela, a instituição 
importada encontra-se, em contrapartida, desacreditada e instrumentalizada por 

uma minoria. Há uma perda de sentido dos objetos transferidos em relação às 
instituições originais, muitas vezes reforçando dinâmicas já enraizadas na cultura 
política dos adotantes, como os desvios para formas de populismo ou clientelis-

mo (BadIe, 1992, p. 224).
Outros especialistas têm preferido analisar as sociedades políticas desses 

países “por baixo”, reportando não só as estratégias das elites e as suas ligações 
com as dinâmicas geopolíticas internacionais, mas também a “imensa diversi-
dade da política”, a forma como as populações locais apreendem e utilizam as 

instituições importadas, contribuindo assim para a sua modificação. Denuncian-

do a natureza normativa e macrossociológica da abordagem de Bertrand Badie, 
Jean-François Bayart (1996) considera que a questão não é se a instituição im-

portada se desvia do modelo original, mas compreender o que o “enxerto” pro-

duz. As instituições importadas não operam em território desconhecido, porque 
a história dos países africanos não começa com a introdução de instituições de 

estilo ocidental. Como resultado, as instituições importadas “foram imediata-

mente submetidas a múltiplos processos de reapropriação por todos os grupos 

sociais autóctones”, contribuindo para a sua integração no itinerário e “histori-
cidade” dos contextos locais envolvidos. A análise é menos binária (importação 
falsa ou real), mas procura identificar as ressonâncias e afinidades que as ideias 
ou instituições importadas têm com as estruturas políticas e sociais do território 

em questão.
No entanto, inicialmente, esse tipo de abordagem era pouco utilizado para 

pensar sobre a circulação das instituições na fabricação da ação pública. O ques-
tionamento dos fenômenos de resistência e apropriação cultural (o “enxerto”) de 
instituições importadas parecia, à primeira vista, inadequado para estudos que fo-

calizassem, sobretudo, os países desenvolvidos ocidentais. A compartimentalização 
disciplinar entre política comparada, por um lado, e análise de políticas públicas, 

por outro, também não facilitou as trocas entre essas correntes de análise.

Os policy tranfer studies “à la française”

Para analisar mais de perto os fenômenos da circulação internacional, pes-

quisadores franceses interessados em mudanças de paradigma e de práticas de ação 
pública adotaram as propostas dos policy transfer studies. De acordo com a definição 
agora clássica de David Dolowitz e David Marsh, os fenômenos de

A transferência, emulação e aprendizado todas refere ao processo por meio 

do qual conhecimento sobre políticas públicas, arranjos administrativos, 
instituições, etc. em um tempo e/ou lugar é usado no desenvolvimento de 
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políticas públicas, arranjos administrativos e instituições em outro tempo e/
ou lugar (DolowItz; Marsh, 1996, p. 344, tradução nossa).155

O interesse de Dolowitz e Marsh pela natureza processual das transferên-

cias, bem como a sua insistência no papel dos atores das transferências, foi ecoado 

por muitos analistas da fabricação da ação pública francesa que, a seu exemplo, cri-
ticaram a automaticidade e o determinismo teleológico subjacente a muitos estudos 
em termos de “difusão” (Rogers, 2003).

O seu programa de pesquisa também se encontrou com as questões dos 
analistas sobre a transformação dos seus objetos de investigação, que estavam cada 
vez mais internacionalizados e sobrepostos em uma pluralidade de escalas. O qua-

dro analítico dos policy transfer studies permitia “fornecer um quadro analítico para 
os jogos multiníveis que caracterizam a ação pública dos dias atuais (peso das insti-
tuições internacionais, desenvolvimento de políticas locais, difusão das receitas da 

ação pública etc.)” (Saurugger; Surel, 2006, p. 192). Por fim, o quadro de análise 
dos policy transfer studies foi precioso para emancipar as pesquisas com foco no con-

texto europeu.
A limitação frequente do trabalho em termos de europeização consiste efe-

tivamente em vincular todas as mudanças na ação pública nos países europeus ao 

aprofundamento da integração europeia. Esses “não permitem, portanto, priorizar 
os fatores nacionais, transnacionais ou internacionais responsáveis pela mudança 

em nível nacional” (DumoulIn; Saurugger, 2010, p.15), nem “resolver o problema 
da imputação das mudanças observadas” (Saurugger; Surel, 2006, p.192). Nesse 
contexto, a abordagem da transferência proporcionou um apoio teórico que está desli-
gado do contexto histórico e político particular da integração europeia, para pensar nos fenô-

menos de internacionalização e transnacionalização da ação pública e para colocar 

a UE no seu contexto global (Saurugger; Surel, 2006).
Se os policy transfer studies levaram a cruzamentos e trabalhos frutíferos, pro-

vocaram também insatisfações de várias ordens, algumas das quais favoreceram o 
prolongamento de discussões ainda mais férteis.

Processos transnacionais circulares, mais do que lineares

Muitos analistas criticaram inicialmente o pressuposto da linearidade da 
transferência entre um emissor (geralmente um governo ou uma organização in-

ternacional) e um receptor (um Estado representado por um governo e uma alta 

administração). Diversas pesquisas de campo têm mostrado a multiplicidade de 

155 Várias publicações dedicaram parte da sua agenda de pesquisa à discussão do trabalho 
de Dolowitz e Marsh (Saurugger; Surel, 2006; DelpeuCh, 2008; DumoulIn; Saurugger, 

2010; Hassenteufel; De MaIllard, 2013).
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atores geralmente envolvidos em processos de transferência, bem como as relações 

complementares e competitivas que existem entre atores internacionais e trans-
nacionais presentes no campo (Coman, 2017; CapellIna, 2017). Os processos de 
transferência parecem menos lineares do que iterativos e interativos. Sobre esse 
aspecto, as análises da europeização têm sido capazes de ajudar os pesquisadores 
a pensar também sobre os efeitos de feedback das transferências, desenhando um 

processo, não linear mas circular, que inclui tanto a construção europeia como a 
influência desse processo em nível nacional, o qual se retroalimenta sobre a inte-

gração europeia (DumoulIn; Saurugger, 2010).
Essa insatisfação justificou a procura de quadros de análise alternativa, em 

particular em termos de “circulação”. Pelo uso feito na literatura em língua fran-

cesa, a abordagem a partir da “circulação”, mobilizada pela primeira vez em uma 
perspectiva histórica (SaunIer, 2004), reduziu o pressuposto da linearidade e possi-
bilitou pensar nas configurações de troca e nos níveis variados de poder, que podem 
existir ou se sucederem durante um processo de difusão internacional. A transfe-

rência designa uma translação voluntária de um ponto emissor para um receptor. 
Além disso, “a noção de ‘circulação’ torna possível restaurar os efeitos de retornos 
e mudanças, que afetam os modelos e instrumentos administrativos durante a sua 
utilização e a negociação dos seus significados” (HadJIIsky; VIsIer, 2017, p. 7). Para 
entender a complexidade dos fluxos transnacionais que conectam ideias, indivíduos 
e instituições, Pierre Yves Saunier (2008) propôs a noção de “configuração circu-

latória”, referindo-se às “estruturas que enquadram as possibilidades dos atores, 
os conteúdos, as direções e os efeitos dos encontros e trocas” (SaunIer, 2008, p. 
16). No âmbito de uma configuração circulatória, existe, portanto, um conjunto 
variado de atores institucionais e individuais, que defendem e legitimam as suas 
ideias, posições e objetos, por meio de diferentes estratégias, configurando práti-
cas e comportamentos específicos. Esse espaço oferece recursos para sua ação, ao 
mesmo tempo em que serve como palco de confronto e lócus para a construção 
de histórias, com protagonistas, vocabulários e conhecimentos. Percorrer arenas 
dessa natureza é particularmente interessante para entender a imbricação entre na-

cional e internacional nos processos de fabricação da ação pública. É, por exemplo, 
nessa perspectiva que Renaud Payre, coautor do Capítulo 3 deste livro, centrou a 
sua atenção nos atores, nos conteúdos dos intercâmbios e nos discursos presentes 

dentro dos tipos de espaços para compreender “os desafios políticos e sociais da 
produção de conhecimento” (2016, p. 38), que, no período entre guerras, favorece-

ram a produção de uma ciência de governo internacional, com base em reformas 

administrativas em vários países.
Essa abordagem está em consonância com as reflexões da “história cruza-

da”,
156 que parte da “relação, muitas vezes em nível nacional, das formações sociais, 

culturais e políticas, das quais se supõe que mantenham relações entre si” (Werner; 

156
 Do original em francês histoire croisée, N.D.T.
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ZImmermann, 2003, p. 8). O seu ponto de partida é duplo: por um lado, a recusa em 
considerar as entidades comparadas como fechadas em si mesmas; por outro lado, 

a consideração da natureza dinâmica e ativa do cruzamento. Como resultado, a his-
tória cruzada não se refere apenas ao cruzamento enquanto tal (ou seja, as formas 
por meio das quais esta opera), mas também aos seus efeitos sobre as diferentes 
entidades interligadas. Os cruzamentos são considerados ativos e interativos (em 
termos de reciprocidade e/ou assimetria). É, portanto, uma abordagem atenta à 
dinâmica dos processos de cruzamento e que a leva a considerar de maneira central 
o processo de mudança. Nessa perspectiva, 

o transnacional não pode simplesmente ser considerado como um nível su-

plementar que seria acrescentado ao nível local, regional ou nacional, de 
acordo com uma lógica de mudança de foco. Pelo contrário, é entendido 
enquanto nível que se constitui em interação com os anteriores e que gera 
lógicas, com efeitos que retornam sobre as outras lógicas da estruturação do 
espaço” (Werner; ZImmermann, 2003, p. 22-23). 

O programa de pesquisa da história cruzada tem sido utilizado para a análise 
comparativa das políticas públicas contemporâneas, pois parte das interdependên-

cias entre fenômenos nacionais, por propor um quadro analítico para a mudança 
e, também, por integrar a dimensão transnacional de forma dinâmica e interativa 

(Hassenteufel; De MaIllard, 2013).
Essas perspectivas levam a uma segunda crítica às análises da transferência: 

a sua subestimação de que o objeto da transferência não permanece inalterado 
durante o seu deslocamento: a forma tomada pelo modelo ou pelo instrumento 

transferido é inteiramente parte do processo e da análise desse último. É por essa 
razão que os estudos franceses se interessam pelos processos de apropriação, re-

sistência e tradução nos espaços sociais “importadores”. Esse eixo de pesquisa 
enriqueceu a análise das transferências (inclusive entre países ocidentais), levando 
em conta o contexto local de “recepção” e dos fenômenos de hibridizações sociais 
e culturais, muitas vezes encorajando a reproblematização da questão do “enxerto” 
mencionado acima, particularmente no sentido proposto por J. F. Bayart, devido 
aos papéis-chave de certos atores.

Atores contextualizados e variados

Efetivamente, os policy transfer studies também têm sido criticados porque, 
embora sublinhem acertadamente a importância dos “atores de transferência”, ra-

ramente aprofundam na análise dos grupos de atores realmente envolvidos nos 

processos em questão. Isso se explica pelo prisma institucional que caracteriza es-
sas análises, centradas mais nas políticas públicas e nas reformas do que nos atores. 
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Como resultado, são muitas vezes por defeitos considerados racionais e oniscien-

tes, dotados de intencionalidade funcional (decisão baseada na necessidade da si-

tuação, na natureza do problema identificado) (DumoulIn; Saurugger, 2010, p. 
16). Além disso, os atores institucionais são sistematicamente privilegiados, sendo 
considerados como os atores “estratégicos” da transferência. 

Pelo contrário, a maior parte dos trabalhos de pesquisa franceses nos convi-
da a partir dos atores e grupos de atores em interação, levando em consideração a 

sua diversidade e a complexidade potencial das suas inter-relações. Em particular, 
esse convite permitiu reavaliar a importância dos chamados atores “locais” (isto é, 
situados) nos processos de transferência institucional e de reintroduzir na análise 

as condições sociais localizadas da “recepção”. Os atores locais não são receptores 
passivos, mas são atores plenos no processo de transferência, porque negociam as 
margens do jogo e de autonomia. Como defendido em outra publicação, 

Os atores locais não são, portanto, apenas passadores de soluções prontas; 

eles também são tradutores, tanto no sentido literal (a circulação de soluções 

políticas geralmente envolve tradução do inglês) quanto no sentido de que 
eles apresentam reformulações social e politicamente aceitáveis, negociam 

e mobilizam atores para permitir uma circulação efetiva (HadJIIsky, 2015).

A maioria dos estudos de base empírica enfatiza a importância dos atores lo-

calizados nos fenômenos circulatórios. Assim, Hadjiisky, Pal e Walker analisam essas

mobilidades internacionais como mobilidades inter-sociais: a maneira como 

os atores interpretam e usam (ou não) o objeto de transferência depende 
do espaço social em que estão inseridos, em que trabalham e vivem. As 
transferências se assemelham a transplantes, que são profundamente depen-

dentes da variação de contextos institucionais, políticos, culturais. Incentivos 
externos idênticos podem produzir resultados diferentes em diferentes áreas 

políticas e / ou sociais. O caráter processual, incerto e sensível ao contexto 
das transferências de políticas defende fortemente a colocação das confi-

gurações de microprocessos e atores no centro da análise. (HadJIIsky; Pal; 

Walker, 2017, p.14).

São assim integradas as reflexões de Pierre Bourdieu sobre as condições 
sociais da intertextualidade, desenvolvidas no seu artigo sobre a circulação interna-

cional das ideias. Uma das condições para a circulação internacional das ideias é o 
lugar de “acolhida” ou “importação”. Evocando os intercâmbios intelectuais inter-
nacionais, Pierre Bourdieu conta, entre os “fatores estruturais geradores de mal-en-

tendidos”, o fato de que “os textos não levam consigo o seu contexto”. Essa circu-

lação descontextualizada dá ainda mais importância ao “campo de acolhimento”, 
uma vez que, em última instância, é de acordo com a sua própria configuração que 
irá ocorrer a seleção, tradução, marcação e leitura do texto importado (BourdIeu, 
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2002). Seguindo o quadro de análise estrutural inspirada na sociologia de Pier-
re Bourdieu, Yves Dezalay e Bryant G. Garth (2002) analisam como os grupos 
transportam suas competições nacionais nos espaços internacionais para defender 

certos princípios jurídicos e políticos, como o Estado de Direito e a common law.
Mais recentemente, a abordagem a partir do objeto da transferência e das 

suas transformações levou ao desenvolvimento de análises centradas nas razões da 

seleção de um modelo, em detrimento de outro, e nas atividades de enquadramento 
e descontextualização que acompanham a transformação de um modelo ou instru-

mento específico, de um determinado contexto, em um objeto que pode ser rea-

presentado no nível internacional (Porto de OlIveIra, 2016 e 2017; AnCelovICI; 

Jenson, 2012). Esse é particularmente o caso da difusão internacional do New Public 
Management (NPM), que deu origem a numerosas pesquisas e publicações francesas, 
criticando a abordagem teleológica, postulando a universalidade do NPM, antes 
de verificar seus usos e efeitos reais no campo (Bezes, 2005, p. 110). Longe de 
postular a coerência do NPM e uma convergência sob o efeito das reformas por 
esse inspiradas, a pesquisa se concentrou em mostrar as variações do “modelo”, 
de acordo com os setores socioprofissionais e os países. Uma parte desses estudos 
assume uma postura crítica, sobretudo na análise dos efeitos desse paradigma ge-

rencial em setores como a saúde (PIerru, 2007) ou a educação (Normand, 2012).
Essa atenção aos atores e às suas configurações permite ultrapassar o prisma 

institucional como único elemento de análise e reavaliar o papel desempenhado 

pelos atores frequentemente negligenciados, como os partidos políticos, os meios 
de comunicação social ou os movimentos sociais (sobre a ampliação da Europa ao 

Leste e a necessidade de abrir o campo da pesquisa aos atores não institucionais, 
ver dakowska, neumayer, 2005). 

Além da análise do processo, trabalhos recentes também sugerem que as 
organizações internacionais não devem ser consideradas como entidades homogê-

neas, mas como atores complexos e diversos, com múltiplas ligações com atores 

nacionais e transnacionais (Nay, 2012). Do mesmo modo, o espaço europeu mere-

ce ser analisado, não apenas como um campo ocupado pela lógica comunitária, mas 

como um campo aberto onde se cruzam atores intergovernamentais internacionais 

e nacionais (organizações internacionais, agências nacionais de desenvolvimento, 

governos nacionais), atores não governamentais internacionais (ONGs, federações 
de partidos europeus etc.) e os próprios atores institucionais europeus (HadJIIsky; 

VIsIer, 2017).
Apesar da diversidade de objetos e abordagens, esses estudos francófonos 

compartilham um empirismo metodológico que tende a distanciá-los do pres-
suposto de convergência e do viés racionalista de numerosos estudos que não 
são fundamentados empiricamente (ou seja, não apoiados por casos de estudos 
aprofundados). Essa abordagem empírica nos convida a pensar na circulação 
de ideias e normas entre diferentes espaços sem reificar ou sobredeterminar os 
fenômenos observados.
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Se nenhuma pesquisa contextualizada for realizada, as análises assumem fa-

cilmente que a transposição de doutrinas produz os mesmos resultados em todos 
os países, desde que tenha sido realizada com consistência e determinação.157

 Daí 

uma mudança frequente entre “transferência” e “convergência”. Em contraste, o 
trabalho da sociologia política francesa combina a análise das narrativas políticas 

e institucionais (os objetivos de uma transferência, uma reforma...) com os usos e 
práticas, que são concretamente observados no campo. Efetivamente, a transferên-

cia de uma norma não equivale à sua aplicação uniforme. É uma questão de não 
presumir o resultado da difusão, para não confundir o processo e seus efeitos.

Esse empirismo metodológico também remove análises do pressuposto ra-

cionalista presente (implícita ou explicitamente) em muitos trabalhos anglo-saxões. 
A abordagem adotada consiste em se afastar do pressuposto racionalista que vin-

cula o “sucesso” de uma ideia à sua “verdade” ou “modernidade” intrínseca. A 
hipótese que norteia essa abordagem é que um objeto social não circula por sua 
própria qualidade, mas por sua qualidade “relacional”, vinculada a um contexto de 
poder, desigualdade material e significado. As pesquisas reintroduzem os diferentes 
processos que constituem uma transferência em seus substratos sociais específicos. 
Os grupos de atores utilizam modelos e instrumentos de ação pública, não em 

função da sua qualidade intrínseca ou da sua pertinência funcional (em relação a 
um dado problema público), mas dependendo de como esses empréstimos podem 

influenciar suas próprias posições e crenças. Daí resultam abordagens analíticas 
centradas nos atores em diferentes níveis, permitindo, em especial, dar conta da 

importância dos processos de tradução, para comparar as políticas públicas em um 

quadro transnacional.

2. Circulação transnacional de atores e processos de tradução

Encontramos, portanto, nos trabalhos sobre a transnacionalização das po-

líticas públicas a ênfase que a sociologia política da ação pública coloca de forma 
mais geral sobre os atores. Na análise da circulação de instrumentos de ação pú-

blica, a observação dos “operadores de transferência” (Hassenteufel, 2005), ou 
“príncipes” importadores ou exportadores (BadIe, 1992) é um elemento impor-
tante. No quadro dos processos de circulação, os dispositivos que são deslocados 
estão sujeitos a processos de adaptação, apropriação e modificação de sentido, bem 
como de forma, em conexão com os portadores das transferências. Nessa segunda 
parte, examinaremos primeiro as características-chave desses atores, a partir de três 

157 Esta perspectiva está em linha com a dos primeiros estudos sobre a europeização que 
propõem uma “perspectiva ‘descendente’ (de reformas), onde os contextos nacionais ape-

nas registram passivamente a crescente influência das autoridades comunitárias nos seus 
próprios sistemas políticos e administrativos” (Saurugger; Surel, 2006, p. 183).
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perspectivas, a de Bertrand Badie, Yves Dezalay e Bryant Garth, com o uso dos 
Chicago Boys, e a de Osmany Porto de Oliveira, com os embaixadores de políticas 
públicas, e depois veremos os efeitos desses processos no conteúdo das políticas 

públicas a partir da noção de tradução.

Os atores da transnacionalização de políticas públicas

A sociologia dos atores é uma das abordagens apropriadas para analisar as 

interdependências entre os diferentes níveis (nacional e internacional) da ação pú-

blica. Essa abordagem foi desenvolvida pela sociologia (crítica) das elites da (e na) 
globalização, bem como por autores que levaram em conta o papel dos indivíduos 
na política comparada, nos estudos sobre a construção de instituições, como Ber-
trand Badie. Em sua análise da ocidentalização da ordem política (BadIe, 1992), o 
autor atribui um papel importante às elites do Sul, que importaram modelos dos 
países do Norte. Badie argumenta que as lógicas estruturais e individuais estão 
em jogo na difusão das instituições estatais no período pós-colonial. Essas lógicas 
refletem-se na dependência cultural dos países do Sul e na importância da ação das 
elites do Sul e do Leste, que buscam importar instituições estatais desenvolvidas 
pela Europa e Estados Unidos, com diferentes estratégias no processo que chama 
de “ocidentalização da ordem política”.

A motivação desses agentes para importar modelos pode ter como inte-

resse subjacente uma aspiração conservadora ou revolucionária (BadIe, 1992, p. 
127). No primeiro caso, os modelos ocidentais são usados para manter o poder e 
fortalecer sua própria legitimidade, apresentando as categorias importadas como 

entidades neutras, capazes de serem adotadas em qualquer cultura e que servirão 
para levar seu país à modernidade. Dessa forma, uma elite procura neutralizar os 
argumentos dos seus adversários. O segundo caso diz respeito à importação de re-

ferências ocidentais com um projeto anti-imperialista, acusando o Ocidente de ser 
responsável pelos fracassos do desenvolvimento econômico do Sul (BadIe, 1992, 
p. 139). Nesse caso, as importações podem levar à construção de um Estado forte 
para resistir à lógica da dependência internacional e enfrentar as desigualdades so-

ciais internas.
O autor também defende que pode haver a criação de uma classe de im-

portadores, ou seja, os círculos de atores que cerceiam a mais alta elite de Estados: 

Na virada do século XIX, a comitiva dos príncipes tradicionais já era com-

posta por conselheiros, ministros ou cortesãos que rapidamente compreen-

deram que imitar os modelos e práticas constitucionais que tinham vindo da 
Europa poderia, ao mesmo tempo, permitir-lhes tirar do príncipe uma parte 

do poder que ele monopolizava, garantir-lhes um mínimo de autonomia e 
adquirir uma marca de identidade (BadIe, 1992, p. 152).
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Além disso, as elites, confrontadas com a dificuldade de criar propostas para 
a solução de questões sociais iminentes e situações de fracasso em termos de polí-
ticas públicas, desempenham um papel de importadoras dos modelos pré-construí-

dos do Ocidente. No entanto, para Bertrand Badie, a ocidentalização não é apenas 
o produto de estratégias individuais, mas deve ser vista em relação à estrutura geral 

do sistema internacional e, portanto, como o produto das restrições de alinhamen-

to vinculadas ao lugar das potências ocidentais.
Posteriormente, Dezalay e Garth (2002) enfatizaram as estratégias de duplo-

-jogo, tanto internacionais como nacionais. Na Mondialisation des guerres de palais, os 

autores analisam as reformas do sistema judicial na América Latina e as práticas 
de importação e exportação de tecnologias jurídicas norte-americanas para esses 
países do Sul. O seu argumento é centrado na mudança institucional como produto 
do movimento das elites jurídicas na América Latina, que se formam nas principais 
universidades dos Estados Unidos – especialmente na Universidade de Chicago – e 

importam conhecimentos, símbolos e sistemas jurídicos. Esse processo tornou-se 
ainda mais imponente quando as transições para a democracia estavam sendo con-

cluídas na América Latina. Os autores também adotam uma perspectiva de acordo 
com a qual haveria uma dominação dos países latino-americanos pelas potências do 
Hemisfério Norte (Dezalay; Garth, 2002, p. 49). 

Yves Dezalay (2004) utiliza a expressão “corretores internacionais”158
 para os 

descrever de modo a realçar a sua natureza de “agentes duplos”, presentes em cenas 
nacionais e internacionais, praticando um “jogo duplo” nacional e internacional, ou 
seja, trata-se, nas palavras do autor, de “investir no internacional para reforçar as suas 
posições no campo do poder nacional e, simultaneamente, promover a sua notorie-

dade nacional para se fazerem ouvir na cena internacional” (Dezalay, 2004, p. 11).
Devido a essas interdependências entre os níveis nacional e internacional, 

a difusão de modelos e padrões está ligada a uma dupla dinâmica de exportação 

e importação: “O desenvolvimento do mercado simbólico de importação-expor-
tação baseia-se tanto na demanda gerada pelas guerres de palais dos países importa-

dores quanto na oferta alimentada pela competição internacional pela exportação 
de conhecimento e experiência do Estado” (Dezalay; Garth, 2002, p. 27). Falar 
de “corretores” permite ultrapassar a distinção entre agentes transnacionais ex-

portadores e nacionais importadores, sob muitos aspectos. Entre estes aspectos 
podemos destacar por exemplo a mediação, bem como as viagens de ida e volta e as 

múltiplas interações entre agentes. Sua análise microssociológica da reestruturação 
do poder nos Estados latino-americanos se concentra, portanto, no papel dessas 

elites transnacionais e em como está sendo realizado um processo de “substituição 
de um sistema de poder baseado em uma cultura jurídica inspirada na tradição eu-

ropeia por um novo modelo de legitimação baseado no conhecimento econômico 

adquirido nos Estados Unidos” (Dezalay; Garth, 2002, p. 49).

158
 Da expressão original em francês courtier de l’internacional, N.D.T.
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A partir do trabalho sobre as elites e a circulação das políticas públicas, 

Porto de Oliveira (2010, 2016) analisa um objeto que procura romper com a pre-

dominância das transferências Norte-Sul. Em sua pesquisa sobre a difusão global 
do Orçamento Participativo, o autor mostra como um sistema de democracia par-

ticipativa, desenvolvido em Porto Alegre, Brasil, é “importado” pelas autoridades 
locais dos países do Norte (desenvolvendo o exemplo da adoção do Orçamento 

Participativo em Saint-Denis, na França), bem como em outros países do Sul. A 
noção de “embaixadores da participação” é desenvolvida neste trabalho para pro-

por uma categoria emergente resultante de uma pesquisa empírico multilocalizada.
Esses “embaixadores das políticas públicas” são verdadeiros militantes sem 

fronteiras, que dedicam os seus projetos profissionais e de vida à causa que defen-

dem, empenhando-se em atividades, em diferentes espaços e instituições (locais, 

regionais ou internacionais, bem como acadêmicos, governamentais ou não), para 

promover um modelo, ideia ou instrumento de ação pública. Cosmopolitas e es-
pecializados na sua área de atividade, os “embaixadores” e embaixadoras têm a 
particularidade de participar durante muito tempo dos processos de circulação das 

políticas, dedicando por vezes toda a sua carreira a esse objetivo. Essa distinção per-
mite romper com dois elementos presentes na literatura, a ideia do empreendedor 

de políticas públicas, como um ator “frio”, autointeressado e racional e a de atores 
que têm uma participação efêmera na colocação da agenda política. Além disso, 
a ação e a circulação de “embaixadores” em instituições locais e internacionais 
também permitem romper com a dicotomia, um agente nacional e internacional.

Este trabalho não mostra apenas as novas dinâmicas do “mercado interna-

cional” de políticas públicas, para usar uma expressão de Dezalay e Garth, onde o 
Brasil também foi um dos protagonistas – graças a essas inovações institucionais 
produzidas após sua democratização –, mas também uma mudança nas relações 

de poder entre Sul e Norte e a emergência de uma nova elite transnacional de es-

pecialistas, que circulam internacionalmente e difundem ideias, conhecimentos e 
modelos. Outros exemplos de circulação transnacional de políticas públicas brasi-
leiras foram analisados, como o Programa de Transferência Condicional de Renda 

(TomazInI, 2018) e as políticas de segurança alimentar (SabourIn, Grisa, 2018).
A noção de ator intermediário proposta por Olivier Nay e Andy Smith 

(2002) também permite analisar os processos de circulação internacional das polí-
ticas públicas. Os atores são intermediários entre instituições, que podem desem-

penhar dois papéis: o de generalista e o de corretor. Isso significa que esses atores 
podem se engajar em atividades para produzir “senso comum” entre grupos com 
culturas sobre políticas heterogêneas, bem como culturas organizacionais, e, por 

outro lado, produzir sinergia entre atores envolvidos em diferentes circuitos de 

políticas públicas, realizando assim atividades de “brokerage” (Nay; SmIth, 2002, p. 
12-13). O uso do conceito de atores intermediários, para analisar a circulação das 
políticas públicas, permite superar a dicotomia “interno – externo” e as noções de 
atores “importadores e importadores” (Hassenteufel, 2005, p. 216). Na verdade, 
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eles podem se engajar em atividades que envolvem os processos de circulação de 
dispositivos de políticas públicas em vários níveis.

Os estudos da tradução

A sociologia das elites da globalização traz assim à luz a importância dos 

fenômenos de circulação entre níveis, com base em uma sociografia desses atores 
que permita compreender as suas predisposições internacionais vinculadas à pro-

priedade de um capital cosmopolita, bem como as suas trajetórias nacionais e in-

ternacionais caracterizadas por frequentes oscilações e sobreposições, aumentando 
a sua margem de ação. Esses “facilitadores” também podem ter uma base nacional 
ou local, que condiciona a sua capacidade de promover mudanças políticas, e que 
influencia os seus perfis e papéis (ClavIer, 2013). Para articular a análise socio-

lógica desses atores com as transformações da ação pública de que são agentes 
ativos, é também necessário se interessar pelo trabalho que realizam, para articular 
os diferentes níveis de ação pública, bem como pelo seu envolvimento preciso na 

produção material e simbólica das políticas públicas nacionais e subnacionais, o que 
se torna possível pela noção de tradução.

Efetivamente, a noção de tradução permite articular as três dimensões fun-

damentais de uma política pública permeada por dinâmicas transnacionais: seu 

espaço de significação, sua configuração de atores interativos e sua institucionali-
zação. Essas três dimensões têm sido objeto de três tipos diferentes, mas comple-

mentares de problematização, que podem ser combinados: no contexto da análise 
literária (tradução como recriação de um texto original), no contexto da sociologia 

das ciências (tradução como reproblematização, negociação e mobilização de ato-

res) e em uma perspectiva neoinstitucionalista (tradução como parte de um contex-

to institucional e político).
Como aponta Paul Ricoeur (2004, p. 13) para os textos literários, há sempre 

uma parte irredutível do intraduzível vinculada à não sobreposição de campos se-

mânticos, à não equivalência de sintaxes, conotações, legados culturais diferentes 
das voltas de frases, intertextualidade devido à repetição, transformação e refuta-

ção de empregos anteriores. Como resultado, a tradução é necessariamente traição, 
como enfatiza a famosa fórmula italiana “traddutore, traditore”.159

 A tradução nunca 

é uma repetição idêntica, corresponde a uma transformação e, sobretudo, a uma 

recriação do original, é perpetuamente reiniciada (como o demonstra a tradução 

perpétua de grandes obras). Transposta para a análise das políticas públicas, a no-

ção de tradução refere-se à recriação de orientações, princípios de ação, normas, 

instituições e instrumentos operados por tradutores a partir de fontes externas de 

inspiração. A utilização do termo tradução é ainda mais justificada pela questão da 

159 Tradutor, traidor, N.D.T.
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transição de uma língua para outra e surge também para a ação pública (em par-

ticular da língua internacional, inglês, para outras línguas) e porque as noções que 
circulam transnacionalmente são muitas vezes polissêmicas, como a “tolerância 
zero” na política de segurança (de MaIllard; Le Goff, 2009). O interesse de uma 
utilização literária da noção de tradução reside também no fato de que, nas políti-
cas públicas, podem existir diferentes tipos de tradução (tradução literal, tradução 

parcial, tradução livre ou adaptação) e certas armadilhas da tradução, como a má 

interpretação (alterando radicalmente o significado do original) ou falsos amigos 
(tomando o mesmo termo e dando-lhe um significado diferente).160

Para analisar outros aspectos das atividades dos tradutores, é necessário tam-

bém recorrer à problematização da tradução realizada, em particular no contexto 

da sociologia da ciência, por Michel Callon (1986). O autor distingue analiticamen-

te quatro operações, que compõem a tradução: a problematização, que correspon-

de à atividade de reformular um problema para torná-lo aceitável; a participação, 

que corresponde às atividades de negociação que selam alianças; a inscrição, pela 
qual são atribuídos papéis aos diversos atores; e, finalmente, a mobilização, que 
permite a realização da ação. A sociologia da tradução aplicada à ação pública em 
um contexto transnacional, portanto, leva não apenas a uma análise de como os 

modelos de ação pública que circulam internacionalmente são reformulados pelos 
tradutores, mas também como esses se mobilizam, negociam e se confrontam com 

outros atores para provocar mudanças na ação pública. Os processos de tradução 
têm, portanto, uma forte dimensão política, pois são o resultado de relações de 

poder e de estratégias seguidas pelos tradutores. Os modelos externos são objeto 
de apropriações, reinterpretações e derivações por parte dos atores que perseguem 
objetivos estratégicos nacionais, como o demonstraram também os trabalhos que 
relacionam a formação de novas elites nacionais com a importação de modelos 

políticos ocidentais (BadIe, 1992). A tradução resulta, portanto, igualmente das 
interações dos atores, não apenas da recriação de um material discursivo.

A esses elementos discursivos e políticos, John L. Campbell (2004) acrescen-

ta a consideração dos contextos institucionais e organizacionais. De acordo com o 
autor, a tradução também depende dos arranjos institucionais existentes e das rela-

ções de poder, bem como das capacidades organizacionais para implementar mu-

danças. A tradução é, portanto, um conceito-chave para fazer comparações trans-
nacionais, pois permite superar as oposições entre internacional e nacional, externo 

e interno ou de exportação e importação e afastar-se de uma visão vertical de cima 

para baixo da globalização ou da europeização, enfatizando a natureza crucial do 

poder nacional das mudanças na ação pública associadas à sua internacionalização.
Esse quadro analítico foi utilizado em particular para comparar a circula-

ção transnacional dos instrumentos de avaliação médico-econômicos em relação 

160 Como aponta a análise de J.-C. Barbier (2002) sobre o uso da noção de “ativação” da 
proteção social em diferentes países europeus.
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ao estabelecimento de novas agências de avaliação da saúde (Hassenteufel et al., 
2017). Entre esses, o National Institute for Clinical Excellence (Nice), britânico, criado 

em 1999, tornou-se um modelo de referência para a maioria dos países europeus. 
Embora sua criação se refira a questões específicas do sistema de saúde britânico 
(em particular as desigualdades territoriais) e às relações entre estruturas de pesqui-
sa e políticas de saúde, tem sido uma oportunidade para os economistas de saúde 

britânicos divulgarem internacionalmente um instrumento de avaliação médico-

-econômico baseado em Quality Adjusted Life Years (QALY). Na Alemanha, a refe-

rência ao Nice foi proposta para criar uma agência comparável em 2003 (IQWIG) 
para melhorar a eficiência do sistema de saúde, mas a multiplicidade de oposições 
internas tanto dentro, como fora dos economistas da saúde (médicos, indústria far-

macêutica), e o peso das instituições corporativas no sistema de seguro saúde, per-

mitem compreender a tradução parcial da avaliação médico-econômica (baseada 

em outro instrumento e sujeita a uma utilização muito mais limitada) e do modelo 
institucional (menor autonomia no âmbito da comissão mista federal do seguro 

de doença e com competências mais limitadas). Na França, a referência ao Nice 
tem sido mais discreta, e a avaliação médico-econômica tem sido progressivamente 

implementada no quadro da Alta Autoridade de Saúde (HAS) criada em 2004, com 
base em uma reformulação em termos de “avaliação do serviço prestado à comuni-
dade”, que permite mascarar a dimensão econômica para torná-la mais aceitável, e 
da estruturação de uma coligação tanto interna à HAS, como externa à Direção de 
Segurança Social do Ministério e ao Fundo Nacional do Seguro de Saúde.

Conclusão

O foco da análise comparativa em operações de tradução e tradutores (em 

interação e contexto) leva essas pesquisas a destacar a complexidade dos proces-
sos de convergência em andamento. A tradução não se opõe à convergência, mas 
destaca o fato de que elementos convergentes e outros que não convergem ou 
divergem estão entrelaçados. Uma forma de caracterizá-los é por meio da noção 
de “hibridização” usada em particular por análises políticas comparativas para des-
tacar a combinação de elementos a priori contraditórios no funcionamento dos sis-

temas políticos, por exemplo, componentes de regimes democráticos (no nível das 

regras e instituições) e regimes autoritários (na prática) (DIamond, 2002). Aplicada 
à análise de políticas públicas em obras francesas, a hibridização refere-se mais à 

combinação de elementos de origem externa e interna e aos resultados do trabalho 

de tradução como uma operação cognitiva de recriação de um modelo e como 

produto de negociações e interação com outros atores. Leva a uma reconsideração 
da questão da convergência transnacional das políticas públicas.

Os estudos franceses retomaram a proposta de Levi-Faur e de Jordana 
(2005) que tratam de “convergent divergence” em relação ao capitalismo regulatório 
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para destacar o paradoxo da combinação de elementos convergentes (na difusão 

de uma lógica de capitalismo regulatório) e divergentes (na implementação do ca-

pitalismo regulatório em países ocidentais). Esses estudos destacam a presença de 
“policy irritants”, ou seja, efeitos inesperados de difusão ou transferência que resul-
tam em mudanças em nível nacional. Essa expressão em forma de oximoro leva a 
ter em conta a multidimensionalidade dos fenômenos de transferência e conver-

gência: algumas dimensões podem apontar no sentido da convergência, enquanto 
outras não convergem (ou mesmo divergem). Por exemplo, no caso das reformas 
dos sistemas de proteção da saúde na Europa, a convergência pode ser identifica-

da no nível de certos instrumentos (gestores em particular) e instituições (criação 

de agências em particular), em linha com a afirmação de um Estado regulador, 
enquanto as reformas são realizadas por diferentes atores (mas confrontados com 
questões de poder semelhantes) em resposta a problemas construídos de forma 
contrastante, de acordo com os sistemas e em diferentes contextos (Hassenteufel 

et al., 2010). Trata-se, portanto, de divergências convergentes.
Por fim, é importante salientar que a comparação transnacional não con-

duz, portanto, ao abandono do nível nacional, que continua a ser um nível de 
análise relevante, ainda que menos exclusivo e, sobretudo, articulável com outros 
níveis (Boussaguet; Dupuy, 2013). Ao levar em conta a dimensão transnacional, a 
comparação torna-se mais complexa (devido à necessidade de combinar diferentes 

níveis e, portanto, um maior número de atores) e mais óbvia porque a compara-

bilidade, no sentido de construir objetos comparáveis, é facilitada em uma escala 
para além do quadro ocidental, historicamente privilegiada no contexto da análise 
de políticas públicas, a fim de ter em conta os países não ocidentais. Portanto, a 
comparação transnacional não só permite articular as questões relacionadas com 
a convergência e as transferências, como também favorece o desenvolvimento de 

pontes entre a sociologia (política) da ação pública, a análise das relações interna-

cionais e a política comparada.
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CAPÍTULO 16
os usos do supranacional:  

dinâmicas dE intEgração rEgional E 
o papEl dos atorEs nacionais

Laurie Boussaguet e Sophie Jacquot

Introdução

O objetivo deste capítulo é apresentar uma série de reflexões que se de-

senvolveram particularmente no mundo acadêmico francófono, por um lado, 

sobre as interações entre a integração europeia e as transformações das políticas 

públicas nacionais e, por outro, sobre as ferramentas analíticas para compreender 

melhor essas interações. Esses estudos francófonos têm, portanto, contribuído 
em grande parte para o que é conhecido como um ponto de virada sociológico 
na pesquisa sobre a Europa. Essas abordagens estão longe de ser homogêneas 
(para uma releitura desse ponto de virada no campo francês e a sua reorgani-

zação em três versões distintas, ver maJastre; merCenIer (2016). No entanto, 
essas compartilham uma série de denominadores comuns, o mais importante dos 

quais consiste em estar localizado em uma dimensão epistemológica específica 
das abordagens sociológicas (Saurugger, 2014), e que, portanto, coloca no cen-

tro da análise a atenção a atores sociais, práticas e representações na análise das 

interações entre os níveis supranacional e nacional.
Além disso, o desafio em que se baseia este capítulo é assumir que essas re-

flexões, desenvolvidas a partir da experiência do processo de integração europeia, 
podem ser ricas em ensinamentos mais amplos e podem ser transponíveis para 

a análise de todos os tipos de dinâmicas de integração regional, como na Améri-

ca Latina (ver por exemplo balme, 2015; farrell; hettne; langenhove, 2016; 
warleIgh-laCk; van langenhove, 2010). Se os processos políticos “alhures” têm 
tido por vezes dificuldade em ser apreendidos pelas ferramentas da ciência política 
ocidental (ArtIgas, 2010), parece que os recentes desenvolvimentos políticos e 
processos de integração são mais adequados para a transposição das abordagens 
desenvolvidas no quadro europeu, agora apresentadas aqui.

Na primeira parte, vamos examinar como a questão dos efeitos dos pro-

cessos de integração regional sobre as políticas nacionais tem sido considerada 
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na literatura, com particular ênfase em como as abordagens sociológicas da ação 

pública tornaram possível destacar o papel central desempenhado pelos atores na 

tradução e para colocar em movimento as interações entre os níveis supranacional 

e nacional. A segunda parte será dedicada a uma apresentação mais detalhada da 
noção dos “usos da Europa”, que visa precisamente compreender como o nível 
supranacional desempenha um papel nas transformações nacionais, por meio da 

análise das estratégias dos atores nacionais. A terceira parte “dará corpo” aos ele-

mentos analíticos anteriores, baseando-se nos resultados de vários estudos com-

parativos que exploraram os usos do processo de integração regional em nível 
europeu em diferentes contextos nacionais e da ação pública.

1. A questão dos efeitos da integração regional: por uma 
abordagem sociológica

Todo o processo de integração regional em nível europeu pode ser interpre-

tado como o desenvolvimento progressivo de políticas públicas que “mordiscam” 
progressivamente o campo de competências dos Estados. De fato, em vários seto-

res da ação pública, foram feitas transferências de competências para o nível supra-

nacional, e as decisões são agora tomadas mais no nível dos Estados-nação, com 

uma maior ou menor delegação de soberania de acordo com as diferentes políticas 

públicas. No entanto, essas últimas estão integradas de forma diversa e é possível 
distinguir vários níveis: políticas que são da competência exclusiva das instituições 
supranacionais; políticas cujas competências são partilhadas entre a União Euro-

peia e os Estados-Membros; políticas para as quais a UE tem apenas competências 
ad hoc; políticas para as quais a autoridade supranacional só pode realizar ações de 
apoio; políticas que são da competência exclusiva dos Estados. No entanto, mesmo 
nos setores de ação pública previstos como exclusivos dos governos nacionais, 

preocupados com as suas prerrogativas, ou seja, os menos integrados ou nos quais 
a UE não tem competências, verifica-se que a influência do nível supranacional, 
enquanto sistema político e espaço de política pública, pode-se fazer sentir.

No âmbito social, por exemplo, até o início dos anos 2000, a maior parte 
dos trabalhos de análise das reformas do Estado-Previdência nos Estados euro-

peus tendia a considerar o papel das políticas europeias como negligenciável ou 

redundante, destacando principalmente o papel das restrições internacionais (glo-

balização, contexto econômico internacional), os fatores estruturais (transição para 

uma economia de serviços, entrada maciça de mulheres no mercado de trabalho, 

envelhecimento demográfico, modificações nas estruturas familiares) ou fatores 
nacionais (mudanças das maiorias políticas). Mais recentemente, porém, um novo 
corpo literário mostrou que, mesmo na ausência de competências formais supra-

nacionais e de convergência dos sistemas de proteção social em nível nacional, o 

processo de integração regional deve ser levado em conta para compreender as 
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transformações no trabalho (Ferrera, 2005; HeIdenreICh; ZeItlIn, 2009; KvIst; 

SaarI, 2007). Seja no setor social ou em outros setores da ação pública, é impor-
tante enfatizar que a “Europa conta”, incluindo nos setores que continuam a ser da 
competência dos Estados.

De fato, esses estudos mostraram que a existência da Europa, enquan-

to entidade regional integrada, não deixa de ter efeitos na fabricação da ação 

pública, seja diretamente por meio das políticas europeias que se aplicam nos 
Estados-Membros, ou indiretamente pelas oportunidades ou limitações que essa 
representa para os atores das reformas em nível nacional, fornecendo modelos 

(ou contraexemplos), instrumentos, alavancas, ou divulgando quadros cognitivos 
e normativos que delimitam o campo das possibilidades para a adoção de novas 
políticas públicas.

1.1 Entender o impacto do supranacional nas políticas públicas nacionais161

Mas se o nível supranacional “conta”, de que forma desempenha um pa-

pel? É por meio da noção de “europeização” que todos esses processos e me-

canismos de influência foram sintetizados e analisados (GrazIano; VInk, 2007; 
Saurugger, 2014).

O modelo de “goodness of  fit”, desenvolvido por Maria Green Cowles, Ja-

mes Caporaso e Thomas Risse, tem sido há muito o quadro analítico mais in-

fluente para capturar as transformações experimentadas em nível nacional e nu-

tridas, mais ou menos diretamente, por instituições e políticas supranacionais. De 
acordo com esse modelo, é possível dividir o processo de impacto do processo 

de integração regional sobre a ação pública nacional em quatro sequências prin-

cipais, começando pelas decisões europeias e analisando os seus efeitos no nível 

dos Estados-Membros.
Em primeiro lugar, algo acontece em nível supranacional: as decisões são 

tomadas, as políticas públicas são desenvolvidas e adotadas. Esse “algo” exerce 
pressão sobre os atores e instituições nacionais para que se adaptem. Esse é o 
momento em que podemos identificar uma possível discrepância entre o conteú-

do das prescrições europeias e as políticas existentes em nível nacional: o que é 
chamado de “fit” em caso de adequação, o “misfit” em caso de desacordo. Isso 
inclui “prismas nacionais” (que podem ser instituições, as preferências dos atores 
nacionais, crenças e valores no país etc.), que atuam como elementos inibitórios 
ou, pelo contrário, elementos transformadores, diante de pressão para a adap-

tação do processo de integração regional. Esses são todos os pontos de veto, 
atores de veto e oportunidades que promovem ou impedem a mudança impulsio-

nada pelo nível supranacional. A quarta sequência é aquela em que observamos 

161 Para essa parte ver (Boussaguet, 2014).
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a evolução das estruturas domésticas. Esse é o resultado da pressão para adap-

tação, alimentada pelo processo europeu e mediada por prismas nacionais. O 
impacto da integração regional pode então ser medido. 

De acordo com Green Cowles, Caporaso e Risse, quatro tipos de cenários 
são então viáveis. No primeiro caso, o Estado “absorve” plena e inteiramente 
o modelo supranacional, o que pode levar a reformas substanciais das políticas 
nacionais e às modificações significativas no comportamento e crenças dos ato-

res nacionais, especialmente no caso de misfit inicial. O segundo cenário é o de 
acomodação ou da tradução, que exige ajustes por parte dos Estados. Há, de fato, 
um impacto em nível supranacional, mas é menor do que se as políticas europeias 
fossem simplesmente adotadas. O peso do processo de integração regional é limi-
tado: as pressões adaptativas são muito fortes ou os prismas nacionais demasiado 

resistentes. Existe então certa convergência, mas não há harmonização, as espe-

cificidades nacionais permanecem. A terceira hipótese possível é a de que não 
existe um impacto efetivo da integração regional nas políticas nacionais, o que 
significa uma inércia das políticas nacionais. Isso pode ser devido, por exemplo, a 
um excesso de misfit, a uma forte resistência dos atores nacionais etc. Enfim, para 
além da inércia, um último cenário parece possível. Esse cenário diz respeito a 
um momento em que há uma rejeição total da pressão adaptativa, resultante do 
processo de integração regional, e no qual as políticas nacionais se afastam deli-
beradamente das escolhas ditadas pelo nível supranacional. No entanto, deve-se 
salientar que essa situação é extremamente rara e se torna cada vez mais difícil, à 
medida que o processo de integração avança. 

Esse modelo analítico em quatro etapas, para refletir sobre o impacto da 
integração regional na ação pública nacional, é muito útil, pelo menos por duas 

razões. Em primeiro lugar, esse considera as interações entre os dois níveis, su-

pranacional e nacional; identifica passos e fatores explicativos que determinam 
a probabilidade e a intensidade variável da influência supranacional nas políticas 
nacionais. Em segundo lugar, permite não pressupor uma convergência e muito 
menos uma harmonização das políticas nacionais sob o impulso da Europa: a 

questão do impacto do supranacional permanece em aberto e os “prismas na-

cionais” estão no centro da análise. No entanto, esse modelo tem também várias 
limitações e se baseia em uma concepção bastante restritiva da europeização: a 

dinâmica proposta é muito unívoca porque, em última análise, apenas considera 
os processos de cima para baixo (visão top down), e o impulso é necessariamente 

dado pelo nível supranacional. Além disso, esse modelo não tem em conside-

ração os processos informais ou não vinculativos e, sobretudo, como veremos, 

presta pouca atenção ao papel e ao lugar dos atores na tradução e na concretiza-

ção dos efeitos da integração europeia. É especialmente aqui que certo número 
de trabalhos francófonos vai propor perspectivas que permitam reequilibrar uma 
abordagem dos efeitos dos processos de integração regional muito instituciona-

lizada e centrada.
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1.2. Como o supranacional tem um impacto? Integrar os atores nacionais 
na análise

Sem entrar em pormenores sobre a evolução da noção de europeização a 

partir do modelo fundador de Green Cowles, Caporaso e Risse, é importante no-

tar que a categorização e a identificação dos mecanismos de europeização têm 
sido, contudo, objeto de uma série de outros modelos explicativos gerais (KnIll; 

Lehmkuhl, 1999; Falkner et al., 2005; FlIgsteIn, 2000), que se conjugam em uma 
perspectiva única: a integração regional é tratada como a variável independente da 

análise para explicar o seu impacto nos Estados-Membros e suas políticas, bem 
como a adaptação em nível nacional.

É para se distinguir dessa visão muito linear e top down do processo que fo-

ram desenvolvidas novas definições de europeização. O estudo elaborado por Bru-

no Palier, Yves Surel e o grupo EPPIE (2007), que é particularmente representativo 
dos estudos francófonos nesse campo, parece ser um dos mais bem-sucedidos e 

exaustivos, sobretudo na medida em que se centra na interação entre integração 
regional e transformações em nível nacional. Nessa perspectiva, a europeização é 
então “o conjunto de processos de ajustes institucionais, estratégicos e normativos 
induzidos pela construção europeia”. Essa última parte da definição (“induzida 
pela construção europeia”) deve ser entendida em um sentido amplo: não é apenas 

o impacto da UE em nível nacional, mas todos os mecanismos e processos que 
existem em resultado da existência e desenvolvimento de um novo sistema de go-

vernança no nível supranacional.
Essa definição tem várias vantagens: em primeiro lugar, é concisa. Além 

disso, concebe a europeização em termos de interações, não dando prioridade a 

nenhum dos níveis, nem a um sentido do processo (especialmente descendente): 

o objetivo é captar em um mesmo movimento as evoluções significativas em ní-
vel nacional e escala europeia (tendo em conta ambos os níveis). A europeização 
engloba simultaneamente as dinâmicas “descendentes”, mas também as evolu-

ções “ascendentes”, bem como todos os mecanismos de difusão horizontais – os 
fenômenos de uploading, downloading, os efeitos de mimetismo entre os diferentes 

níveis de governo e os Estados-Membros. Além disso, a europeização não pres-

supõe a passividade ou a simples recepção dos atores nacionais. Esses últimos 
podem ser atores de pleno direito, tanto em nível nacional, como europeu. A 
definição fala de ajustes (“estratégico”) e não de impacto: a europeização não é 
um processo desencarnado, um efeito exógeno que afetaria os atores envolvidos. 
Considerar um conjunto de ajustes também permite se interessar simultanea-

mente pelas “regras formais e informais” e pela dimensão cognitiva das políticas 
públicas, o que amplia o campo da análise para incluir elementos que não cor-
respondem às “pressões adaptativas” do misfit. Analisar, em particular, a europei-

zação sem restrições é uma tentativa de identificar o papel desempenhado pelo 
nível supranacional enquanto fator de mudança, fora da produção de normas e 
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regras formais (Irondelle, 2003). Por fim, os ajustes podem ser institucionais, 
estratégicos ou normativos, referindo-se aos três conjuntos de variáveis analíticas 
mais comumente utilizados nos trabalhos recentes de análise da ação pública, os 

“3i”, a saber, ideias, interesses e instituições (PalIer; Surel, 2005b). A europei-
zação é, portanto, um processo multidimensional, relativo aos “3i”, situado na 
articulação entre dois níveis de governança, baseado em interações, e cujos resul-
tados não podem ser previstos antecipadamente (ajuste ou não, convergência ou 
não, harmonização ou não etc.).

Essa concepção da europeização como um processo interativo foi particu-

larmente frutífera. Efetivamente, eliminar a distinção entre mecanismos top-down 

e bottom-up para adotar uma visão interativa permite não congelar os atores em 

uma identidade ou posição, uma vez que um ator não é nacional, nem europeu e 
não intervém no mesmo nível do processo político. Os atores estão aproveitan-

do as oportunidades políticas oferecidas pela União Européia, mas também são 

transformados por essa relação (GuIraudon, 2003; SanChez Salgado, 2013). 
Além disso, em termos de posicionamento disciplinar, a distância assim tomada 

em relação à teoria institucional do “misfit” destaca, em particular, a necessidade 
de uma teoria da ação e a necessidade de adotar uma abordagem mais socioló-

gica, que se concentre no papel dos atores na tradução concreta dos efeitos da 
integração regional.

Assim, uma série de estudos relacionados a uma abordagem sociológica 

da integração regional (Mérand; Saurugger, 2010) foram desenvolvidos, apoia-

dos, em parte, por autores(as) francófonos(as). O seu ponto comum é que todos 
esses atribuem um lugar central aos atores e às suas estratégias, às interações, 

práticas e representações sociais na análise dos efeitos da União Europeia nas 

políticas nacionais e na compreensão dos mecanismos de influência em ação: “a 
sociologia política da União Europeia toma como ponto de partida não as ações 

e comportamentos das instituições europeias ou dos Estados, mas os indivíduos 

em interação, os intercâmbios, os mecanismos de coordenação, a formação de 

grupos e de elites, o jogo das normas e do poder, os conflitos” (Saurugger, 

2008, p. 8). Esses autores conseguiram assim contrabalançar a forte insistência, 
na literatura, nas dinâmicas institucionais, que levou a subestimar a discrição e o 
papel dos atores políticos nos processos de adaptação à integração europeia. Foi 
assim que vários estudos sobre a europeização colocaram as partes interessadas 
no centro da análise. Os atores nacionais são efetivamente filtros e usuários de 
normas e regras europeias (PasquIer; RadaellI, 2007), têm a capacidade de ser 
criativos (Kröger, 2007) na sua relação com ideias, normas, oportunidades, limi-
tações, regras europeias.

A noção de “usos da Europa” (JaCquot; Woll, 2003; Woll; JaCquot, 2010) 
está relacionada com essa corrente centrada nos atores, acrescentando uma dimen-

são estratégica à análise. Trata-se de identificar como os atores, dentro de um sistema 
normativo que impõe suas restrições, são capazes de capturá-los, reinterpretá-los 
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ou transformá-los para alcançar seus próprios objetivos ou superar os obstáculos 
que enfrentam. É a visão do papel dos atores e interesses (muitas vezes negligen-

ciados, ou melhor, considerados como elementos intermediários passivos) que per-
mitirá responder à questão dos mecanismos de influência do nível supranacional 
sobre o nível nacional e sua natureza.

2. Os usos políticos do supranacional162

O objetivo desta parte é interessar-se pelos “usos da Europa” e pelo tra-

balho político dos atores no interior de um sistema normativo, que impõe as suas 
restrições, e ver como essa noção se desenvolve de modo geral no âmbito de um 

processo de integração regional em vários níveis; com efeito, poderíamos perfeita-

mente imaginar “usos da América Latina” e analisar o trabalho político dos atores 
que, em nível nacional, nos países dessa região, jogam com os recursos e as limita-

ções que se desdobram em nível supranacional/regional.

2.1 Atores nacionais e processos de integração regional

Como se pode ver, o objetivo da noção de usos políticos é insistir na di-
nâmica cognitiva e estratégica da integração europeia para reequilibrar o balanço 
com abordagens institucionalistas, que tendem a considerar os atores como me-

ras correias de transmissão. Há que insistir na ideia de que essas últimas devem 
ser analisadas como podendo, por um lado, interpretar as instituições europeias e 

as pressões que sobre elas exercem e, por outro, escolher e aprender fora dessas 
pressões e determinismos estruturais. Os atores enfrentam as instituições, que os 
enquadram, abrem-lhes um campo de possibilidades, constrangem-nos, mas não 
determinam suas ações. Trata-se de estar atento aos pontos de vista dos atores e 
aos mecanismos de apropriação, reapropriação, investimento e reinvestimento do 

processo de integração europeia. Do ponto de vista da sociologia da ação pública, 
são os atores que constituem principalmente a dinâmica de adaptação do nível na-

cional ao contexto europeu. Trata-se, portanto, de lhes atribuir um lugar central na 
análise, bem como os efeitos do seu comportamento. As transformações em curso 
são concebidas como resultantes, em especial, do uso que fazem das restrições e 
oportunidades geradas pelo processo de europeização.

A definição da noção de usos é a seguinte: “os usos abrangem práticas e in-

terações políticas que se adaptam e se redefinem, valendo-se da Europa como um 
conjunto de oportunidades de natureza diversa – institucional, ideológica, política, 
organizacional” (JaCquot; Woll, 2003). Trata-se, portanto, de se interessar pelos 

162 Para esta parte, ver Woll e Jacquot, 2010.
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mecanismos de mudança e transformação em ação no interior das sociedades po-

líticas nacionais e em nível supranacional, que resultam do uso de um processo de 
integração regional por parte de um número cada vez maior e mais diversificado 
de atores. A especificidade dos sistemas políticos em vários níveis abre, assim, um 
jogo político inovador, que surge como uma nova oportunidade para uns e uma 
perda de poder para outros, em função das suas capacidades de ação. 

Mais especificamente, a noção de uso centra-se nas diferentes dimensões 
do trabalho político levado a cabo pelos atores. Permite estudar a natureza do 
trabalho político dos atores, a forma como traduzem seu posicionamento so-

cial (situação institucional, interesses, visão de mundo) e as estruturas que os 
enquadram em práticas políticas específicas. São as interações entre os recursos 
oferecidos pelo sistema supranacional e os usos que deles fazem os atores que 
nos permitem abrir uma janela sobre a materialidade das práticas políticas que 
contribuem para o desenvolvimento de espaços de políticas públicas comuns 

a todos os atores envolvidos nos processos de integração regional. Os usos 
referem-se, portanto, a uma prática, a um uso diário e a uma dinâmica contínua 

de interação. Nesse sentido, os usos transmitem valores e efeitos sociais que 
podem ser efeitos da dominação através da sua ancoragem e das relações de 

poder que estabelecem.
É importante enfatizar que a noção de uso implica uma ação voluntária, 

que vai ao encontro do “sentido visado” de Max Weber. Estratégias complexas são 
implementadas para alcançar um objetivo específico, sabendo que essas estratégias 
visam alcançar objetivos mais ou menos explícitos e mais ou menos construídos 
e que, consequentemente, a ação consciente e voluntária não significa necessaria-

mente que o objetivo de chegada seja idêntico ao objetivo inicial e que seus efeitos 
finais também não sejam necessariamente controlados e fiscalizados. Um uso, por 
mais estratégico que seja inicialmente, levará, a mais ou menos longo prazo, a uma 
adaptação cognitiva e/ou normativa do ator ou de sua comitiva, que, por sua vez, 
afetará o comportamento dos atores e seu posicionamento. As dinâmicas cogni-
tivas e estratégicas são, portanto, consideradas em conjunto e estão intimamente 
ligadas na análise.

Além disso, o fato de que um uso implica uma ação voluntária supõe a dis-
tinção entre usos políticos e oportunidades (recursos e/ou limitações) oferecidas 
por um sistema de multiníveis. Os usos não são apenas oportunidades que são 
aproveitadas pelos atores. Seja qual for a natureza dessas oportunidades, os atores 
devem aproveitá-las e transformá-las em práticas políticas para alcançar um efeito 

particular e desejado, a fim de que se possa falar de usos. 

As oportunidades, os recursos ou as limitações são usados pelos atores em 

um processo de realização de um objetivo, e é esse processo como um todo 
que constitui um uso político [...]. O recurso é apenas a parte emergida do 
uso, o elemento contextual que serve de alavanca (JaCquot; Woll, 2003). 
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Geralmente distinguem-se cinco tipos principais de recursos produzidos por 
um processo de integração regional: recursos legislativos, financeiros, cognitivos e 
normativos, políticos e institucionais. Essa ampla gama de recursos (e restrições) 
destaca o fato de que o estudo dos usos não é apenas um simples jogo discursivo. 
Todos esses recursos circulam entre os diferentes níveis do sistema.

Em suma, não se trata apenas de reconhecer o papel central e incontor-

nável que os atores desempenham na mediação dos processos de integração 
regional (“sem uso, sem efeito”), mas também de desconstruir os mecanismos 
dessa mediação. As questões centrais da investigação, ao questionar as práticas 
do nível supranacional pelos atores nacionais, consistem, portanto, em se per-

guntar onde, quando e como esses atores nacionais têm usado recursos supra-

nacionais como ferramentas para as suas próprias estratégias na dinâmica das 

reformas nacionais.

2.2 Tipos de uso e lógicas de funcionamento

No modelo inicial, os usos da Europa são categorizados de acordo com suas 

funcionalidades, o que permite distinguir três tipos principais. 
Os usos cognitivos são desdobrados, sobretudo, na problematização da ação 

pública e na definição de fases de soluções e correspondem a ações de interpre-

tação do contexto e difusão de ideias como vetores de persuasão. Tal como o 
“mercado” analisado por Nicolas Jabko (2012), pode-se pensar, em particular, no 
desenvolvimento e interpretação de ideias-slogans (“subsidiariedade”, “economia 
baseada no conhecimento”, “inclusão social” etc.), que permitem agregar coalizões 
de atores potencialmente heterogêneos.

Os usos estratégicos são empregados na seleção de alternativas e na tomada de 

decisões e correspondem a ações deliberadas para transformar práticas políticas em 

recursos para a ação. Trata-se do uso mais generalizado, em que o objetivo da ação 
empreendida é certamente o mais claramente definido: influenciar uma decisão po-

lítica, aumentar a sua margem de manobra ou seu acesso ao jogo político, ampliar 
o quadro e o conteúdo de seu repertório de ações, utilizando as oportunidades 
oferecidas pelo processo de integração europeia.

Os usos de legitimação são consecutivos aos momentos de justificação das deci-
sões no cenário político e público. É uma questão de os atores usarem a referência 
à “Europa”, bem como as figuras discursivas a ela associadas (“o interesse euro-

peu”, “a restrição europeia”, “a necessária aplicação dos critérios de Maastricht”) 
como modo de legitimar as decisões.

Essas três categorias são aperfeiçoadas por meio da identificação dos ele-

mentos constitutivos de cada tipo de uso, dos atores, que os utilizam principalmen-

te e a natureza do trabalho político realizado em cada caso (ver Tabela 1).
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Tabela 1 – Características dos tipos de uso da Europa

Recursos 
utilizados Tipos de atores Trabalho político

Uso cognitivo

Cognitivo (ideias, 

dados, expertise)
Empreendedores de 

políticas

Grupos de interesse
Redes de políticas 

públicas

Argumentação

Concepção da ação 

pública

Uso 
estratégico

Jurídico, financeiro, 
institucional

Atores institucionais Mobilização de 
recursos

Uso de 
legitimação

Políticos  Representantes 

Políticos

Justificação
Deliberação

Fonte: Adaptado de Jacquot; Woll, 2003.

Por outro lado, pode se considerar que as lógicas que orientam os atores e 
desencadeiam um ou outro tipo de uso são de três tipos. Uma primeira lógica é 

a da influência: nesse caso, os atores fazem uso do supranacional como recurso 
para agir sobre o conteúdo, a orientação das políticas nacionais. Em seguida, há a 
lógica de posicionamento: os atores procuram melhorar o seu posicionamento insti-

tucional no nível nacional, graças ao recurso ao nível supranacional. Por último, 
no quadro da lógica de justificação, a motivação principal dos atores é assegurar um 

apoio público às suas ações.

3. Os usos do supranacional e seus efeitos: alguns ensinamentos

Essa parte tem por objetivo apresentar os principais ensinamentos que 
podem ser retirados de uma análise de transformações da ação pública em um 

sistema de integração regional baseado na noção de usos. Retomamos aqui, em 
uma primeira fase, os resultados de duas pesquisas comparativas sobre diferen-

tes reformas dos sistemas de proteção social na Europa. Mais especificamente, 
um conjunto de estudos centrado nas reformas nacionais das políticas sociais 
“favoráveis ao emprego” em dez países, pertencentes ou não à União Europeia 
(GrazIano; JaCquot; PalIer, 2011b), e outra série de estudos de caso sobre as 
políticas de conciliação da vida privada e profissional em oito países, pertencen-

tes ou não à União Europeia (GrazIano; JaCquot; PalIer, 2011a). A multiplici-
dade de políticas analisadas (emprego, aposentadoria, inclusão social, igualdade 

de gênero), a abordagem longitudinal adotada (dos anos 1980 aos anos 1990), 
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bem como a diversidade de casos nacionais, fornecem variáveis de controle 

para determinar se as mudanças destacadas podem ser atribuídas ao processo 

de integração regional ou a outro processo (nacional, internacional, estrutural) 

(Haverland, 2005).
Em um segundo momento, a partir de todos esses estudos, tentaremos sin-

tetizar as contribuições da noção de usos para estudar o impacto das dinâmicas de 

integração regional sobre os próprios atores: aqueles que devem levar em conta os 
efeitos da integração regional, adaptar-se ou ainda resistir a esses (ver especialmen-

te JaCquot, 2013).

3.1 Quais são os efeitos nas reformas nacionais da ação pública?

O principal ensinamento a extrair das pesquisas realizadas é que os recursos 
europeus têm sido essenciais em várias reformas nacionais dos sistemas de prote-

ção social. Todos os países analisados sofreram mudanças e, em muitos processos 
de reforma, a Europa esteve presente de uma forma ou de outra. No entanto, a 
análise comparativa mostra que existem múltiplas e variadas imagens no álbum 
de fotografias da europeização das reformas dos sistemas de proteção social. Os 
recursos europeus são traduzidos e utilizados de forma diferente em cada país, em 

função dos contextos históricos e institucionais nacionais, mas também dos inte-

resses dos atores que os tenham utilizado. A Europa tem, portanto, várias faces e o 
impacto do nível supranacional deve ser concebido como plural.

O estudo detalhado dos casos pesquisados lança luz sobre a diversidade 
desses mecanismos de influência. Assim, quanto mais um país estiver “sob vigi-
lância” porque deseja tornar-se “membro do clube”, nesse caso para se tornar 
membro da UE ou da zona euro, o mais provável é que as políticas públicas e as 
instituições europeias sejam levadas em consideração e, consequentemente, serão 
um motor e/ou ponto de referência fundamental para o comportamento político 
dos atores nacionais. Por outro lado, quanto mais antigo e mais integrado for um 
país, menos se sentirá obrigado a seguir as orientações europeias, se essas não lhe 

servirem. Em exemplos de forte “vigilância”, os atores nacionais se referem fre-

quentemente ao nível supranacional – embora nem sempre de forma “positiva” 
– e o utilizam mais do que em casos de menor “vigilância”. Além disso, nesses 
casos, observam-se mudanças políticas mais significativas, vinculadas aos requi-
sitos de nível supranacional. Os exemplos da Europa do Sul e do Centro-Orien-

tal apontam nessa direção, pois quando as pressões estavam associadas a novas 
oportunidades de integração (entrada na União Econômica e Monetária entre o 
final dos anos 1990 e o início dos anos 2000), os usos da Europa eram muito mais 
variados e significativos do que em outros períodos históricos. Também para a 
Turquia, quando as oportunidades de adesão à UE eram fortes, a Europa era um 
ponto de referência constante. De forma contrária, os Estados-Membros mais 
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antigos, habituados ao status de Estados-Membros, mostram uma maior capaci-
dade de jogar com os recursos e restrições europeus, utilizando-os para “evitar 
culpas” (Weaver, 1986), para estratégias em vários níveis, ou para apoiar e trans-

ferir para o nível supranacional os seus modelos nacionais de proteção social e 

reformas determinadas em nível nacional.
Além disso, todos os casos estudados confirmam a importância da relação 

global do país com a Europa, conforme seja positiva ou eurocética. No entanto, os 
resultados empíricos mostram claramente que a opinião das elites é mais impor-
tante do que a opinião pública. Nos casos onde o apoio das elites à integração re-

gional era baixo, as mudanças nas políticas públicas eram frequentemente limitadas 
e concebidas em nível nacional, com o uso de recursos limitados principalmente a 

recursos cognitivos e financeiros. Isso confirma alguns trabalhos anteriores sobre 
a europeização (Green Cowles; Caporaso; RIsse, 2001; HeIdenreICh; ZeItlIn, 

2009). Os casos continentais e britânicos mostram a relevância dessa ideia, uma vez 
que nos quatro países considerados (França, Alemanha, Holanda e Reino Unido), 
os atores nacionais fazem uso da Europa, mas de forma limitada e negativa, “ne-

gando” ou “ignorando” seu papel no estabelecimento da agenda de reformas das 
políticas públicas nacionais. O apoio da opinião pública é menos relevante do que 
seria de esperar. A maioria dos casos analisados mostra que é o apoio das elites que 
conta realmente para explicar tanto os múltiplos usos da Europa, como as mudan-

ças nas políticas públicas provocadas pela Europa.
Em geral, essa pesquisa comparativa destaca o fato de que, de uma pers-

pectiva baseada nos usos do supranacional, não há influência inequívoca do nível 
supranacional sobre as reformas das políticas públicas nacionais. Pelo contrário, 
existe um continuum que vai desde a falta de influência (nos casos em que não existe 
uso) à rejeição de qualquer orientação supranacional, até uma grande variedade de 
usos de recursos e limitações proporcionadas pelo processo de integração regio-

nal. As mudanças em nível nacional, que podem, em particular, estar associadas 
às ideias ou instrumentos supranacionais, resultam da utilização desses recursos e 

limitações pelos diversos atores, segundo modalidades diferentes.
Por fim, este estudo mostrou que os recursos gerados pelas dinâmicas 

de integração regional podem ser utilizados de forma diferente pelos atores na-

cionais, de acordo com as suas preferências e estratégias. Efetivamente, o nível 
supranacional exerce diferentes formas de pressão, conduzindo a reformas das 

políticas públicas nacionais, cuja intensidade depende da natureza da vincula-

ção ao nível supranacional (por exemplo, membros “antigos” versus “novos”), do 
apoio das elites, da presença de estruturas “tradicionais” de políticas públicas e 
da sua inadequação às orientações no nível supranacional. Mas é importante des-

tacar que, nesse processo, as preferências dos atores nacionais são uma variável 
essencial para compreender as formas e mecanismos da influência das dinâmicas 
de integração regional.
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3.2 Quais são os efeitos sobre os atores que se valem do supranacional?

O primeiro aspecto importante a destacar no que respeita à relação dos ato-

res com o processo de integração regional é a centralidade da intencionalidade na 

relação supranacional da maioria dos atores. Na verdade, funcionários suecos (Ca-
sula VIfell, 2011), deputados húngaros (Duman; Horvath, 2013), universitários 
e especialistas italianos (Jessoula; GrazIano, 2013) não se apoderam inadvertida-

mente dos recursos fornecidos pela União Europeia, mas, em vez disso, integram-

-nos em estratégias específicas para perseguir os seus interesses e, muitas vezes, 
para ultrapassar os obstáculos que enfrentam. Isso é, por exemplo, o que se mostra 
em negativo pelo exemplo particularmente interessante desenvolvido por Thomas 

Kostera sobre o não uso da Europa e a jurisprudência do Tribunal de Justiça da 
União Europeia (TJUE) sobre a livre circulação de pacientes e o reembolso dos 
cuidados de saúde pelas Câmaras de médicos austríacas no contexto de negocia-

ções com os fundos de seguro de saúde sobre as taxas acordadas (Kostera, 2013). 
Embora os seus colegas luxemburgueses tenham construído a sua estratégia de 

negociação em torno da referência à Europa e tenham constituído um argumento 

decisivo, esse não uso pelos médicos liberais austríacos não pode ser explicado pela 

falta de conhecimento dos mecanismos comunitários ou oportunidades abertas 

pela evolução da jurisprudência do TJUE, mas antes por um desejo deliberado de 
não perturbar o status quo considerado necessário para o bom funcionamento e re-

gulamentação do setor. As políticas e ações europeias são, portanto, apenas recur-
sos disponíveis que podem ser mobilizados, ou não, por atores em nível nacional 
ou regional, de acordo com seus próprios objetivos, e esses recursos influenciam 
apenas se determinados atores os compreenderem.

O segundo efeito ressaltado pelos diferentes estudos sobre os usos do nível 

supranacional pelos atores nacionais é o da diferenciação entre os atores de acordo 

com sua capacidade de implementar ou não tais estratégias baseadas em recursos 

supranacionais. De um modo geral, se os fenômenos de integração regional são, 
por vezes (muitas vezes, cada vez mais), vistos como uma restrição, uma fonte de 

integração negativa, limitando as margens de manobra ou a soberania dos governos 

nacionais, também criaram recursos à disposição dos atores nacionais. No entanto, 
se a especificidade do sistema europeu em vários níveis abriu um jogo político per-
mitindo aos atores, cada vez mais numerosos e cada vez mais diversos, terem aces-

so a essas novas oportunidades, a integração regional representa igualmente uma 

perda de poder para outros em função das suas capacidades de ação. Os usos têm 
efeitos políticos em termos de conflito, de redistribuição do poder entre diferentes 
atores e grupos de atores e sua análise permite chamar a atenção para esses efeitos, 

sobre essa ausência de neutralidade dos efeitos dos processos de integração regio-

nal. O exemplo das reformas do emprego e das pensões, desde o início dos anos 
1990 na Itália, desenvolvido por Matteo Jessoula e Paolo R. Graziano (2013), é 
particularmente interessante a esse respeito. Revela o reforço do posicionamento e 
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da influência de alguns especialistas que se encontravam no centro do jogo no final 
dos anos 1990, durante a reforma das políticas de luta contra a pobreza, em espe-

cial ao poderem importar e transpor em nível nacional certo número de receitas de 

ação pública que circulam nas redes europeias sobre essa matéria. Mas a sua análise 
também destaca que alguns atores estão perdendo, com a marginalização dos par-
ceiros sociais no período mais recente, com as últimas reformas das políticas de 

pensões e de emprego adotadas sob a pressão das instituições europeias (Tribunal 

de Justiça Europeu e Banco Central Europeu) e apesar da oposição e das críticas 
das organizações sindicais e patronais. Todos os atores não estão em condições de 
utilizar a dinâmica da integração regional em pé de igualdade e o benefício político 

que daí pode resultar não é de modo algum automático.
Em terceiro lugar, também é possível destacar os efeitos da periodização e 

sensibilidade ao contexto político da influência do nível supranacional e dos usos 
nacionais daí resultantes. Existe uma variabilidade dos usos da Europa, sua “conve-

niência” evolui de acordo com o contexto político. Isso é particularmente aparente 
nos artigos que tratam das transformações de medidas para conciliar a vida privada 
e a profissional. Anil Duman e Anna Horvath (2013) destacam, por exemplo, a 
concomitância entre a diminuição do uso do supranacional no interior do Par-

lamento húngaro e o retorno das políticas familiares húngaras às preocupações 

demográficas, implicando, assim, o retorno das mulheres às suas “responsabilida-

des domésticas”. Examinando o domínio da organização dos cuidados de saúde 
na França e no Reino Unido e, em particular, a implementação de sistemas de 

“e-saúde”, Chloé Bérut e Sabine Saurugger referem que as diferenças observadas 
em termos das práticas da União Europeia (mais ou menos frequentes, mais ou 
menos substanciais) se explicam devido a dois fatores. Por um lado, a satisfação ou 
insatisfação dos atores nacionais com as políticas implementadas por seus respecti-

vos governos. Por outro lado, a atitude (bastante ou muito desfavorável) das elites 
nacionais em relação à União Europeia. O ambiente político no qual os usos são 
produzidos é, portanto, decisivo.

Conclusão

Para concluir, com a retrospectiva de mais de uma década de trabalho sobre 

os efeitos das dinâmicas de integração regional em nível europeu, em geral, e sobre 

a noção dos usos dos recursos produzidos por essas dinâmicas em particular, é 

possível enfatizar duas dimensões analíticas centrais.
Em primeiro lugar, uma sociologia da ação pública centrada nas motivações 

e consequência das decisões estratégicas em um contexto de integração regional 
revela o papel central do trabalho dos atores nesse processo de integração. Essa 
permite analisar o sistema de incentivos oferecido por um sistema político em múl-

tiplos níveis, mas também a sua margem de manobra e a inovação proporcionada 
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pela criatividade dos atores. No entanto, a perspectiva sociológica em que se insere 
torna possível a proteção contra o excessivo individualismo das abordagens racio-

nalistas. Se o trabalho dos atores é importante para desencadear uma mudança, 
nenhum desses tem uma compreensão perfeita das suas consequências.

Em segundo lugar, o período da Grande Recessão que atingiu a Europa 
desde 2008 sublinha o interesse e a utilidade persistente, se não renovada, de uma 
abordagem que privilegia as relações de poder, a diferenciação entre “vencedores” 
e “vencidos” produzida pelos processos de integração regional, o destaque das 
tensões e das interações entre fortes restrições supranacionais, por um lado, e a 

diversidade ou mesmo divergência das respostas nacionais, por outro.
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CAPÍTULO 17
os profissionais da ação pública

Alice Mazeaud e Magali Nonjon

É evidente que as políticas públicas são concebidas e implementadas por 
“profissionais” (funcionários públicos, colaboradores políticos, consultores, espe-

cialistas, atores e intermediários etc.). Mas a noção raramente é usada como fer-
ramenta para analisar a ação pública. No entanto, muitos estudos têm feito da 
“profissão”, e especialmente seus corolários, profissionais, grupos profissionais, 
profissionalização, ferramentas para realizar a sociologia da ação pública. Recipro-

camente, o estudo sobre a sociologia das profissões contribuiu para o nosso conhe-

cimento dos atores da ação pública e das relações que eles mantêm.
Essa hibridação é, naturalmente, devido à história das disciplinas e das divi-

sões do subconjunto de sociologia e análise de políticas públicas. Na França, ob-

serva-se uma menor segmentação entre os subcampos da sociologia. A sociologia 
das profissões não tem o espaço que ocupa no mundo anglo-saxão, mantém laços 
estreitos com a sociologia da ação pública, mas também com a sociologia do traba-

lho. Essa posição singular se deve também aos usos do próprio termo profissão. A 
noção anglo-saxônica de “profissão” tem um significado muito restritivo (profissão 
vs. ocupação), uma vez que se refere a atividades identificadas pela legislação e “cujos 
membros têm direitos específicos, como formar uma associação autônoma e reco-

nhecida, proibir o exercício da atividade por aqueles que não são membros, orga-

nizar a formação” (Dubar; TrIpIer; Boussard, 2015b). Em francês, o termo “pro-

fissão” é mais polissêmico. Inclui pelo menos quatro significados: uma declaração 
enunciada publicamente, a atividade que é feita e da qual se deriva a renda, todas 
as pessoas na mesma ocupação e que participam de um grupo profissional, uma 
função e habilidade reconhecidas dentro de uma organização. Esses diferentes sig-

nificados não são necessariamente sobrepostos, de modo que, em francês, o termo 
profissional não tem o mesmo significado, se é contrário ao de militante, voluntário 
ou amador. Do ponto de vista empírico, a distinção anglo-saxônica entre “profis-
são” e “ocupação” é irrelevante no contexto francês, razão pela qual os estudos 
contemporâneos preferem a noção de “grupo profissional” (Evetts, 2006). Esses 
grupos não têm fronteiras claramente definidas, as suas fronteiras são fluidas e va-

riáveis, mas reúnem trabalhadores da mesma profissão. Como tal, formam sistemas 
profissionais organizados. Estão “dotados de visibilidade social, beneficiando-se de 
uma identificação e reconhecimento, ocupando um lugar diferenciado na divisão 
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social do trabalho, e caracterizados por uma legitimidade simbólica” (DemazIère; 

Gadea, 2009).
Os profissionais da ação pública não constituem um grupo profissional pro-

priamente dito. Assim, não existe sociologia dos profissionais da ação pública que 
vise estudá-los especificamente. Os campos de atividade, as práticas, mas também 
os perfis sociais e os estatutos dos profissionais envolvidos na concepção e na 
execução da ação pública são eminentemente heterogêneos. Poder-se-ia mesmo 
ser tentado a dizer que a lista é potencialmente infinita, se forem combinadas as 
segmentações setoriais e estatutárias (os políciais, os agentes de segurança privada 

e os consultores de segurança, os professores, os altos funcionários, os consultores 

de comunicação, de gestão ou de participação, os urbanistas, os médicos etc.). A 
noção de policy work (ColebatCh, 2006) tem, desse ponto de vista, um interesse 
essencialmente descritivo. Convida a cartografar a diversidade dos atores mobiliza-

dos (as suas propriedades, os seus estatutos, os seus recursos) e a analisar o seu sis-

tema de relações. Com efeito, se os profissionais da ação pública não formam um 
grupo profissional, participam nele numerosos profissionais e grupos profissionais. 
As dinâmicas internas a esses grupos, como as relações de força que exercem entre 
si, estruturam em parte a ação pública. Assim, foram realizados numerosos estudos 
sobre profissionais da ação pública, que exercem a mesma ocupação (polícias, pro-

fessores, quadros de saúde etc.). Ao propor uma análise aprofundada das atividades 
desses agentes da administração e das empresas de serviço público, alimentaram 

concretamente o conhecimento da ação pública. Por meio de pesquisas quantitati-
vas, observações etnográficas, entrevistas em profundidade e materiais mais origi-
nais (transcrições de reuniões de trabalho ou interações entre funcionários e usuá-

rios), esses estudos questionam as propriedades sociais, valores, conhecimentos e 
know-how dos atores administrativos e, assim, informam sobre o que a ação pública 
deve ao funcionamento interno desses diferentes grupos profissionais.

Uma segunda categoria de trabalho se interessou menos pelos profissionais 
e as suas atividades do que pela profissionalização. Se a profissionalização, às vezes, 
se mobiliza como categoria de ação, com uma forte dimensão normativa – pro-

fissionalizar as políticas públicas para melhorar a eficácia da ação (cf. policy design) 

ou despolitizá-la (profissionalizar a administração para despolitizá-la) –, essa deve 
ser considerada primeiramente como categoria de análise. Ao se interessar pelos 
processos de reconhecimento do conhecimento, do know-how, da constituição de 

comunidades profissionais, bem como nas tentativas de controle da atividade, a 
atenção à dinâmica da profissionalização permite estudar os processos de institu-

cionalização de categorias de ação pública, reintegrando os efeitos das “relações de 
força ecológica” e lutas pelo reconhecimento de uma legitimidade de intervenção 

(conforme definido por abbott, 2005). Do ponto de vista metodológico, esse tra-

balho nos convida a abrir a gama de metodologias tradicionais de pesquisa para 
análise de políticas públicas a novos laboratórios de observação (espaços de socia-

lização profissional, formação, redes profissionais, visitas de estudo, conferências 
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nacionais e internacionais) e ao equipamento que materializa os discursos dos ato-

res públicos (produção de guias metodológicos, elaboração de kits de “boas práti-
cas”, relatórios de especialistas etc.). Em outras palavras, ao emancipar-se de uma 
análise por categoria de atores, a abordagem por meio da profissionalização permi-
te captar algumas das transformações contemporâneas da ação pública: multiplica-

ção de atores, interpenetração dos diferentes níveis de ação, erosão das fronteiras 

entre público e privado, mudança dos modos de regulação etc.
Nesse sentido, mesmo que nem sempre seja reivindicada, a sociologia da 

ação pública tem sido alimentada e beneficiada pela sociologia dos grupos profis-
sionais. Tal cruzamento nos convida a levar a sério os efeitos sobre a ação pública 
das propriedades sociais dos atores e sua socialização profissional, por um lado, e 
a questionar os efeitos das dinâmicas profissionais (e, portanto, os processos de 
construção de uma jurisdição profissional por meio, sobretudo, da criação e reco-

nhecimento de conhecimentos especializados) sobre a ação pública, por outro lado.

Os profissionais da ação pública dentro e fora das administrações

Os profissionais da ação pública – os policy workers – não formam um grupo 

profissional. Pelo contrário, muitos profissionais, exercendo ofícios diferentes, com 
uma visibilidade variável, participam na concepção e implementação de políticas pú-

blicas. Podemos distinguir esquematicamente entre aqueles que trabalham dentro da 
administração (o serviço público) e aqueles que trabalham fora (especialmente os 
consultores). Estudá-los não significa apenas identificar a sua existência. Também 
envolve analisar, sob as lentes da sociologia dos grupos profissionais, suas proprieda-

des sociais, seu status e seus valores, suas crenças e práticas, ou seja, sua socialização 
profissional, para esclarecer como, em uma situação, exercem seu trabalho e, portan-

to, contribuem para a ação pública. Trata-se também de compreender a existência de 
assimetrias de recursos e de posições ou mesmo de relações de poder.

O serviço público: um sistema profissional

A administração se refere, em primeiro lugar, ao processo histórico de divi-

são do trabalho e de racionalização da dominação do Estado e, portanto, à emer-

gência de “profissionais” dedicados ao exercício da ação pública: a função públi-
ca que designa o conjunto dos agentes, titulares e contratuais que ocupam uma 
posição dentro da administração (do Estado, das coletividades territoriais ou das 

instituições de saúde). Três atividades principais da administração na ação pública 
podem ser identificadas: um poder de moldar as políticas, um poder de implemen-

tação e um poder de intermediação vinculado ao sistema de relações que mantém 
com os interesses organizados. Essas atividades dependem em grande medida da 
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posição dos agentes na hierarquia administrativa e/ou do setor de atividade. Isso é 
demonstrado pelo trabalho realizado na função pública, concentrando-se em cate-

gorias específicas de agentes (altos funcionários, quadros intermédios, agentes de 
primeira linha) e/ou, em uma lógica profissional, em grupos profissionais especí-
ficos (polícia, educação, cultura, ensino etc.). No entanto, algumas lições gerais po-

dem ser retiradas de uma análise da função pública enquanto sistema profissional 
(para uma síntese confira dubar; trIpIer; boussard, 2015a).

Por um lado, a função pública é um sistema profissional regulado pelo Esta-

do por meio de um sistema de empregos (recrutamento e carreira) e de uma orga-

nização hierárquica e setorial do trabalho administrativo. Por outro lado, o serviço 
público está longe de ser um todo homogêneo e coerente. Este é atravessado e 
estruturado por afiliações profissionais e institucionais, mas também pela concor-
rência entre grupos, cuja análise é necessária para a compreensão da ação pública. 
Três elementos importantes podem ser destacados aqui: a atenção às propriedades 
sociais dos agentes, o estudo dos processos de socialização e das “culturas” profis-
sionais e, por fim, a análise do trabalho realizado pelos agentes em situações con-

cretas de atividade. Enquanto o recrutamento por concurso define parcialmente a 
identidade do funcionário, as propriedades sociais do pessoal e a lógica de acesso 

à profissão influenciam as modalidades de exercício das funções. Isso tem sido 
demonstrado, em particular, pelos estudos que combinam pesquisa quantitativas e 
entrevistas em profundidade sobre a profissão policial (ver, em particular, monJar-
det, 2003). A origem social, bem como a lógica de entrada na profissão (vocação 
ou atratividade do serviço público), refletem-se em relações diferenciadas com a 
profissão. As práticas dos agentes devem ser analisadas no quadro dos valores e 
normas profissionais informais e, portanto, da “cultura profissional” que as regula. 
Essa perspectiva torna necessário questionar os processos de socialização profis-
sional, durante os quais essas regras, valores e crenças são incorporados. A esse 
respeito, a alta função pública constitui na França um caso ideal-típico onde, “para 
ser analisado sociologicamente, a consideração de todo o sistema profissional e 
sua relação com o sistema escolar, como a ligação entre o mundo da formação e 

a forma de organização (os grandes organismos), é decisiva para a compreensão 

da lógica do modelo, a explicação de suas causas e mecanismos” (Dubar; TrIpIer; 

Boussard, 2015a). Por fim, também é necessário compreender, a partir de uma 
perspectiva mais interacionista, como essa “cultura profissional” funciona em si-
tuações concretas onde os agentes realizam suas próprias missões – no balcão, na 

sala de aula ou durante as patrulhas –, o que implica um trabalho de observação de 
caráter etnográfico. O trabalho dos agentes é, portanto, apenas parcialmente deter-
minado pelas regras formais da administração. As regras informais que regulam os 
sistemas profissionais são igualmente importantes.

A análise das políticas públicas se debruçou inicialmente nos altos funcio-

nários (EymerI-Douzans; Dreyfus, 2001). Contra a visão weberiana de uma sepa-

ração entre atividades políticas e administrativas, os estudos mostraram como os 
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altos funcionários desempenham um papel ativo na concepção e formulação das 

políticas públicas, especialmente por meio da elaboração de textos regulamentares. 
Esses atores trabalham no coração do policy advise system, no âmbito do qual se pro-

duzem as “receitas” das políticas públicas. O domínio de diversas habilidades práti-
cas (especialização, conhecimento profundo das regras legais e processuais, capaci-

dade de negociação e intermediação) leva-os a desempenhar um papel de tradução 

recíproca: traduzem solicitações e expectativas políticas em termos administrati-

vos relevantes, por um lado, e moldam politicamente as propostas administrativas, 

por outro. Essas “elites das políticas do Estado” (GenIeys, 2005) são, assim, tanto 
“veto-players” na capacidade de limitar as mudanças quanto os empreendedores de 
reformas, especialmente na virada neoliberal. Seu lugar, no entanto, não pode ser 
analisado sem levar em conta o sistema de seleção, de treinamento, de socialização 

e organização dessa elite administrativa, e ainda mais as lutas profissionais e insti-
tucionais, entre os órgãos e contra os órgãos, são elementos determinantes para o 

entendimento das reformas administrativas (GervaIs, 2010).
Esse poder administrativo não se limita aos agentes situados no mais alto 

nível da hierarquia administrativa, mas engloba igualmente a atividade dos agentes 
situados nos escalões hierárquicos intermédios (diretor de serviços, quadros ter-
ritoriais etc.). Pela sua posição hierárquica, as responsabilidades que exercem e o 
papel que lhes é prescrito, esses quadros intermediários são levados a dar sentido, 
a moldar e a estabilizar procedimentos e regras em um contexto incerto, marcado 

por múltiplas reformas. Já não devem “se contentar em funcionar numa burocracia 
onde todos os seus atos são predefinidos, mas devem inventar respostas adaptadas 
para que a finalidade da ação seja alcançada” (Jeannot, 2008, p.123). Assim, assu-

mem um “papel central” (BarrIer; PIllon; Quere, 2015) nos processos de refor-
ma. Por um lado, a sua posição os leva a desempenhar um papel de aclimatação às 
normas e instrumentos, enquanto, por outro lado, são confrontados com respon-

sabilidades e carga de trabalho crescentes. Para inventar essas “profissões difusas” 
(Jeannot; GoodChIld, 2011), esses quadros intermédios do serviço público são 
encorajados a converter os conhecimentos e know-how adquiridos em outras áreas.

A literatura consagrada aos agentes de primeira linha, ou seja, aqueles direta-

mente envolvidos na dimensão operacional da ação pública e muitas vezes em con-

tato com os usuários (pensemos em particular nos agentes de balcão), faz a mesma 

observação. Se esses não estão diretamente envolvidos na produção das “receitas”, 
não podem ser vistos como meros executores. As pesquisas realizadas a respeito 
da street level bureaucracy (LIpsky, 1980; DuboIs, 1999) destacam, pelo contrário, as 
suas capacidades de trabalhar como verdadeiros policy-makers. Na fase de execução, 
a diferença entre textos regulamentares de alcance geral e impessoal e as situações 

concretas dos nacionais exige que os agentes no balcão interpretem os textos e 
qualifiquem juridicamente os fatos. Como tal, exercem um poder discricionário 
que, na prática, influencia o resultado da ação pública. A distância entre esse traba-

lho prescrito e a realidade do trabalho pode então ser analisada como resultado do 
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filtro exercido pelas normas e valores profissionais, ou seja, a “cultura profissional” 
específica de cada órgão administrativo: policiais (Boussard et al., 2006), professo-

res, agentes de imigração (Alles; SpIre, 2014) etc. É necessário integrar, também, 
uma reflexão sobre o peso das trajetórias mais individuais dos funcionários públi-
cos “nesse jogo com a regra”: tipo de carreira, modalidades de entrada na função 
pública, formação universitária etc.

Assim, desde a sociologia do trabalho dos agentes da linha de frente até a 

das elites do Estado, o conjunto desses trabalhos nos lembra que a ação adminis-
trativa permanece determinada pelas propriedades sociais dos membros do serviço 

público, pelas culturas profissionais e pelas lutas entre grupos profissionais. De 
fato, os funcionários públicos, quer trabalhem em ministérios ou em administra-

ções locais, devem conquistar e manter seu território burocrático. São, portanto, 
ambos limitados por administrações mais institucionalizadas e guiados por seus 

próprios objetivos (GervaIs, 2011).

Especialistas e consultores: atores intermediários na ação pública

Os atores administrativos estão longe de ter o monopólio da produção de 

políticas públicas. Os governos sempre tiveram assessores para ajudá-los a tomar 
suas decisões. Para o período contemporâneo, o uso crescente de profissionais ex-

ternos à administração está bem documentado. Essa terceirização, total ou parcial, 
da produção da ação pública para atores externos à administração é, para alguns 

observadores, uma das principais características das transformações contemporâ-

neas da ação pública (Craft; Howlett, 2013). Na literatura, esses atores são prin-

cipalmente analisados sob dois prismas, o da especialização e o da “consultocracia” 
(SaInt-MartIn, 2005), um termo construído em oposição à burocracia para desta-

car o empoderamento desses consultores do setor privado que trabalham para o se-

tor público. Embora alguns profissionais possam ser analisados, por sua vez, como 
especialistas ou consultores, essas duas abordagens só parcialmente se sobrepõem: 

nem todos os especialistas são consultores, mas muitas vezes é a especialização que 
justifica e legitima o uso de consultores. Portanto, essas duas abordagens devem ser 
vistas de forma cumulativa e não exclusiva.

Investigar esses atores externos à administração do ponto de vista da espe-

cialização leva a uma ênfase nos recursos que se comprometem com a ação pública 
e naquilo que legitima a sua intervenção. Por meio da sua posição, os especialistas 
estão na interface entre os espaços do saber e da produção de conhecimento e 

os espaços do poder, da decisão e da ação pública. Alguns especialistas confiam, 
por exemplo, em competências profissionais certificadas (especialista jurídico, es-
pecialista médico, arquitetos etc.). No entanto, os estudos sobre a mobilização da 
expertise na ação pública nos convidam a considerá-la como um processo dinâmico: 

não há tantos especialistas como situações de especialização (ver Capítulo 8). Além 
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disso, o recurso aos especialistas em ação pública está sujeito a várias lógicas e es-
tratégias. O conhecimento especializado é, em primeiro lugar e acima de tudo, um 
recurso para aqueles que querem ter acesso aos círculos de tomada de decisão e 
participar na elaboração de políticas (este é o caso, por exemplo, dos think tank). O 
reconhecimento da expertise pode assim ser visto como uma condição para o acesso 

à decisão. No entanto, os especialistas também intervêm frequentemente em res-
posta a um pedido das autoridades públicas.

Os especialistas pertencem a várias organizações (administrações, think tank, 

associações, universidades, empresas etc.). Mantêm relações com os atores admi-
nistrativos, que podem ser de natureza contratual, mas não exclusivamente. Isso se 
refere ao caso particular de universitários ou especialistas acadêmicos, para quem 
a relação de prestação de serviços está longe de ser a mais frequente. Esses atores 
formam assim uma categoria particular de “consultores passivos”, na medida em 
que, se puderem participar diretamente na produção de uma política pública, não 
estando financeiramente dependentes dessa atividade, são mais livres na escolha 
dos serviços e não solicitam diretamente aos atores públicos a obtenção de contra-

tos. Em muitos setores da ação pública, os atores acadêmicos podem desempenhar 
um papel considerável no processo de legitimação e avaliação da intervenção pú-

blica. Como tal, não podem ser reduzidos.
Na maior parte dos casos, porém, é a relação de prestação de serviços que 

os une aos agentes públicos, que caracteriza os consultores. Certas funções his-
tóricas de consultoria foram historicamente apoiadas por profissões (pensamos, 
especialmente, nos arquitetos). Hoje em dia, as atividades de consultoria no campo 
da nova gestão pública aumentaram sobretudo em nível nacional e local. Esse ele-

mento não está isento de consequência e lembra mais uma vez a importância de um 
desvio para a sociologia dos grupos profissionais, para melhor identificar a diver-
sidade de perfis de consultores que contribuem para a construção da ação pública. 
Os contornos da especialização em gestão, em acompanhamento da mudança, em 

facilitação ou em comunicação, caracterizam-se, com efeito, pela indefinição das 
missões como conhecimentos e know-how reivindicados. Além disso, o perfil desses 
atores é extremamente variado, de acordo com seu setor de atividade e o tipo das 

estruturas em que exercem a sua atividade. Tanto os escritórios dos “big four”, como 

os consultores independentes ou as pequenas estruturas locais se encontram aí. O 
mercado do conselho privado às administrações e às empresas públicas tornou-se, 

na França, um mercado de pleno direito, e o jogo do mercado determina, pelo 
menos em parte, a sua ação. No entanto, a influência desses atores não poderia ser 
deduzida da sua posição, em especial em termos de volume de negócios nos mer-

cados da especialização pública. Seu multiposicionamento, seus recursos ou seu 
know-how é que lhes permitem atuar como intermediários dentro dos processos 
fragmentados de ação pública (para um exemplo dessa diversidade, ver mazeaud; 
nonJon, 2017, sobre o mercado da consultoria em expertise sobre a participação 

social nas políticas públicas).
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Para explicar o papel desses consultores e especialistas na ação pública, é útil 

analisá-los em interação e, portanto, considerá-los como “atores intermediários” 
(Hassenteufel, 2011). De fato, esses atuam na interface de várias arenas cujas regras, 
procedimentos, conhecimentos e representações estão mais ou menos distantes. Es-
ses atores também são capazes de dominar vários papéis sociais. Podem atuar tanto 
como generalistas, produzindo argumentos e representações comuns às diferentes 

arenas, quanto como corretores, desenvolvendo compromissos e soluções aceitáveis 
para todos. Desse ponto de vista, a sua posição na interface entre os espaços de 
conhecimento e os espaços de poder explica a importância desses atores. Ao con-

tribuírem não só para a elaboração e legitimação das “receitas”, mas também para a 
sua circulação e aclimatação em vários universos, são inegavelmente “criadores de 
moda” e empreendedores reformistas, ainda que muitas vezes tendam a eufemizar 
a dimensão política do seu trabalho, enfatizando a dimensão técnica ou processual. 
Finalmente, do ponto de vista da sociologia econômica, deve-se notar que a relação 
fornecedor/patrocinador no mercado de consultoria especializada também é decisiva 
na orientação e modalidades das políticas conduzidas. Os agentes administrativos e 
consultores trabalham em relações interdependentes e competitivas fortemente defi-

nidas pelo estado do equilíbrio de poder e recursos de cada um dos atores.
Além disso, se por conveniência analítica podemos distinguir entre atores 

internos e externos à administração, a sociologia dos grupos profissionais nos con-

vida a qualificar essa divisão. Essa questiona, pelo contrário, as interações entre os 
profissionais que trabalham dentro da administração e os que o fazem fora. Por 
um lado, os movimentos individuais entre essas diferentes posições sociais são 

frequentes, o que tende a aproximar as práticas e representações dos atores e suas 
instituições, mas também a criar solidariedade pessoal e profissional (o que tem 
sido destacado no caso das políticas europeias; ver, por exemplo, laurens, 2015). 
Por outro lado, a terceirização não é um processo unilateral: os consultores não são 

meros prestadores de serviços, cuja existência e atividade atenderiam às demandas 
dos atores públicos e políticos, mas também são os empreendedores das causas e 

atividades que os mantêm em movimento e, portanto, ajudam a estruturar as ex-

pectativas e demandas dos patrocinadores.

As dinâmicas profissionais e a fabricação das políticas públicas

Mobilizar a sociologia dos grupos profissionais, e, por extensão, a sociologia 
do trabalho, na sociologia da ação pública não tem só uma virtude descritiva, como 

ela também é fértil para questionar novamente a ação pública. Na França, o Esta-

do tem desempenhado um papel central nos mecanismos de regulação profissional. 
Longe de ter o simples direito de fechar um mercado de trabalho organizando as 

condições de autorregulação profissional, o Estado participa, por exemplo, por meio 
de subsídios, políticas tributárias, estatutos etc., na definição das carreiras e, portanto, 
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das normas profissionais. Estudos recentes também evidenciaram a necessidade de 
compreender a interpenetração entre o Estado, as políticas públicas e o reconheci-

mento simbólico do profissionalismo (Le BIanIC; VIon, 2008; Boussard et al., 2010; 
baJard et al., 2018). Esses estudos nos convidam a ir além de uma análise que reduza 
o papel do Estado a um ator secundário ou “central mas adjacente” nas dinâmicas 
profissionais, bem como a concluir, pelo contrário, por uma abordagem exclusiva-

mente funcionalista – o desenvolvimento de novos grupos profissionais pode ser 
interpretado como o único resultado mecânico das transformações da ação pública. 
Esse modelo sugere analisar simultaneamente a evolução da ação pública, as trans-

formações da organização do trabalho e as formas de legitimidade profissional. Tal 
abordagem é frutífera aqui para captar a dinâmica da ação pública. Em particular, 
contribui para a compreensão dos processos de reforma administrativa interna, para 

a construção e institucionalização de novas categorias de ação pública, bem como 

para a análise dos processos de circulação dos atores e das receitas da ação pública. 
Propomo-nos explorar alguns desses mecanismos com base no nosso trabalho sobre 

a virada participativa (Mazeaud; NonJon, 2018).

As dinâmicas profissionais no coração das transformações administrativas

Como se sabe, um dos primeiros efeitos de colocar um problema público na 

ordem do dia e de lançar um programa de ação pública é redistribuir o poder admi-

nistrativo por meio da criação ou transformação de uma administração dedicada à 

sua gestão. As políticas públicas são recursos importantes para as administrações, o 
que explica as frequentes lutas interinstitucionais (entre ministérios, entre serviços) 
pela obtenção e implementação de políticas. A emergência de novas categorias de 
ação pública tem, assim, o efeito, intencional ou não, de transformar a atividade 

da administração e de seus parceiros. No entanto, a administração, suas regras, 
seus agentes, suas práticas também são categorias autóctones e, portanto, objeto 
de lutas e políticas públicas. A profissionalização tem, assim, conseguido justificar 
a criação de um serviço público, próximo do ideal weberiano, enquanto hoje a 
injunção ao profissionalismo serve antes a crítica à burocracia, e à terceirização, 
em nome da modernização e em virtude da suposta eficiência superior do setor 
privado, de um número crescente de missões. De um modo mais geral, a procura 
de novas soluções na administração pública (racionalização gerencial, valorização 

da parceria, tendo em conta o utilizador na avaliação das práticas) conduz a novas 

configurações organizacionais que envolvem novas funções, competências e, em 
última análise, o reconhecimento de novas profissões.

O desenvolvimento dos quadros intermediários referidos acima responde, 
assim, à necessidade de aumentar a regulação do controle e a uma maior reati-

vidade de uma ação mais territorializada (Le BIanIC; VIon, 2008). Seria possível 
mencionar também a multiplicação de profissionais da interface dentro dos setores 
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de educação pública, saúde ou política urbana. Esse trabalho também destaca em 
que medida os processos de legitimação profissional estão intimamente interliga-

dos e dependentes dos processos de nacionalização e mudanças na ação pública. 
Em uma configuração em que a ação pública territorial se tornou extremamente 
complexa (entrelaçamento dos níveis, multiplicação das reformas etc.) e, por vezes, 
dificilmente legível pelos atores que têm a responsabilidade de a pôr em prática, 
Anne France Taiclet, por exemplo, destacou bem para o caso francês como o Es-

tado criou “as condições de emergência de um setor ou de um segmento de ação 
pública susceptível de responder aos múltiplos desafios que constituem a territo-

rialização da ação pública” e, por fim, à profissionalização das profissões ditas de 
“Desenvolvedores Territoriais” (TaIClet, 2018). Em uma perspectiva comparável, 
a criação de serviços administrativos dedicados à “democracia participativa” nas 
administrações locais, e a invenção de uma nova profissão de agente da partici-
pação podem ser analisadas como um sinal forte dos efeitos transformadores da 

institucionalização de um imperativo participativo (Mazeaud; NonJon, 2018).
Essas transformações administrativas não são externas às lutas profissionais. 

Pelo contrário, são, em parte, o produto dela. As lutas entre grupos, dentro e fora da 
administração, as lutas pelo poder e a lógica burocrática estão no centro dos proces-

sos de reforma. A reorientação gerencial do alto funcionalismo público é, portanto, 
em parte, o produto das estratégias desenvolvidas pelos grandes órgãos do Estado 

para manter sua posição (GervaIs, 2011). Do mesmo modo, a atividade dos fun-

cionários públicos envolvidos na participação é, em grande parte, estruturada pela 

fragilidade da sua posição. Seu território burocrático, seu campo de jurisdição, é in-

certo e pouco reconhecido, o que os obriga a um jogo permanente de inovação para 
construir sua necessidade e utilidade dentro da administração. Desse ponto de vista, 
a entrada de grupos profissionais por meio da sociologia pode ser particularmente 
útil para a mobilização quando se destina a capturar a força desses processos de 
institucionalização de novos padrões da ação pública. Essas abordagens permitiram, 
assim, medir o alcance e a difusão das reformas nas administrações que mobilizam 
os princípios e instrumentos da doutrina da New Public Management, ao mesmo tempo 

em que restabelecem a complexidade dos mecanismos de apropriação, de contorno e 
mesmo de resistência em função dos setores, trajetórias e recursos dos profissionais 
envolvidos (ver em particular, sobre esse tema, bezes et al., 2012).

No caso da virada participativa francesa (ver em particular blondIaux, 

2008), a análise das dinâmicas profissionais evidencia mais claramente a natureza 
amplamente indeterminada das políticas participativas. Se a profissionalização da 
participação se baseia na difusão de práticas participativas nas administrações (os 

serviços, os gestores de missão e de projetos da “democracia participativa” mul-
tiplicaram-se nas administrações territoriais francesas, assim como as experiências 

participativas desde o início dos anos 2000), essa difusão não resultou necessaria-

mente na emergência de um grupo profissional homogêneo e certificado encarre-

gado de organizar essa participação. Nesse nicho, há uma nebulosa de atores com 
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perfis variados, cuja participação pode ser considerada como o cœur de métier ou, ao 

contrário, uma simples competência/atividade entre outras. Assim, a difusão de 
práticas participativas acabou por limitar a capacidade dos especialistas em parti-

cipação de impor uma concepção cujas fronteiras eles dominariam, ao distinguir 
entre democracia participativa de amadores e de profissionais, condição essencial 
para o reconhecimento da sua competência participativa. A análise enfatiza o quan-

to a acumulação de mecanismos cujas modalidades de funcionamento e finalidades 
são tão diferentes, como a existência de diferentes condições de trabalho, de status 
e de investimentos diferenciados na participação, dificulta a produção de políticas 
setoriais verdadeiras (incapacidade de controlar o território burocrático) e de polí-

ticas transversais (falta de acordo sobre a problematização das questões em jogo).
A institucionalização de novas categorias da ação pública e/ou a criação de 

novos instrumentos da mesma, tais como a participação, não só cria ou transforma 

a administração, mas também abre um novo mercado de serviços para consultores 

e prestadores de serviços que conseguem que as suas competências sejam reco-

nhecidas, em domínios tão diversos como estudos de impacto ambiental, análises 

de custo-benefício de políticas de risco, consultoria participativa, de comunicação 

ou avaliação, planejamento urbano etc. Desse ponto de vista, o desenvolvimento 
de novos lugares na administração e o recurso a consultores dependem em grande 

medida da evolução dos contratos públicos. No entanto, não há nada de inequívo-

co nesse movimento. Pelo contrário, a sociologia dos grupos profissionais enfatiza 
que esses não são simplesmente produtos da ação pública já existente, senão que 
desempenham um papel fundamental na sua estruturação.

Profissionalização, construção e legitimação de políticas públicas

A ação pública não influencia apenas os profissionais para os quais o Estado é o 
empregador ou o patrocinador. Transforma também as profissões existentes ou mes-
mo cria novas profissões. O Estado contribui, como tal, para a formação de grupos 
profissionais. No campo da saúde, o trabalho relembra o que a construção da legiti-
midade dos profissionais de saúde pública (pensamos aqui, por exemplo, nos Médecins 
Inspecteurs Santé Publique, que é um dos órgãos técnicos da administração sanitária e 
social na França) deve à lenta emergência de um quadro referencial específico de ação 
pública, o da saúde pública (SChewer; Campeon, 2008). Mas o Estado não influencia 
apenas os profissionais para os quais é empregador. Ao se pensar em profissionais 
da área de renovação energética de imóveis, agricultores orgânicos, apresentadores 

esportivos, o Estado participa da elaboração de normas profissionais. Percebe-se, en-

tão, como o Estado faz dos grupos profissionais um instrumento de ação pública, 
no sentido de que o reconhecimento recíproco é um “mecanismo de materialização 
e operacionalização da ação governamental” (LasCoumes; Le Galès, 2004, p. 12). No 
entanto, a interação entre o Estado e os grupos profissionais está longe de ser única.
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Os grupos profissionais desempenham um papel importante na elaboração 
das políticas públicas. “A ordem estatal é de fato coproduzida por grupos profis-
sionais” (BaJart et al., 2018). Estudos sobre política cultural, comunicação pública e 
democracia participativa têm mostrado o que essas políticas devem à dinâmica pro-

fissional (estruturação de grupos profissionais, relações de poder ecológico e forças 
de mercado). No campo da comunicação pública, a integração e o desenvolvimento 
contínuo das estruturas dedicadas a essas atividades (serviços, direções, delegações) 

nos sistemas administrativos nacionais e territoriais não podem, por exemplo, ocul-

tar o papel desempenhado pelos próprios profissionais da comunicação pública no 
reconhecimento e no trabalho de lobbying da comunicação pública como setor das ati-

vidades profissionais (AldrIn; Hube; OllIvIer-YannIv; Utard, 2014; DauvIn, 2015).
Tomando o exemplo da institucionalização da participação, podemos ver que 

o desenvolvimento sem precedentes de uma multiplicidade de mecanismos participa-

tivos deve muito ao trabalho colaborativo levado a cabo por atores profissionais que 
hoje em dia reivindicam uma competência participativa. Na França, os profissionais 
de participação contribuíram para a concepção, divulgação e implementação desse 

novo padrão de ação pública. Como tal, esses atores não são o produto da virada 
participativa, mas seus operadores: cada profissão deve construir a necessidade social 
de sua atividade. Em contraste com uma visão que explicaria o desenvolvimento dos 
mecanismos participativos como resposta à demanda social, esses trabalhos buscam 

reintegrar no coração da análise o trabalho realizado por esses atores profissionais 
para construir e difundir uma oferta de participação. Essa perspectiva enriquece a 
análise em termos da produção de uma oferta pública de participação.

Por fim, ao reintegrar o jogo das dinâmicas profissionais no estudo dos 
desenvolvimentos da ação pública, esses estudos lembram-nos de que o trabalho 
e a qualidade dos profissionais estão sujeitos a definições normativas potencial-
mente múltiplas e contraditórias. Ser profissional não é apenas julgar a si mesmo 
como tal, mas também ser reconhecido como tal por atores externos. Além disso, 
“trata-se menos de contabilizar a influência de um elemento da configuração sobre 
o grupo do que de jogos plurais de influências recíprocas e combinações de alian-

ças e lutas, empréstimos e ecos” (Boussard; DemazIère; MIlburn, 2010, p. 167). 
Esses trabalhos convidam assim a colocar no centro da análise da ação pública as 

“relações ecológicas de poder” – isto é, os movimentos resultantes da coexistência 
e da concorrência de diferentes espécies sobre um mesmo território. No campo 
da participação, são assim as relações de concorrência-colusão que a democracia 
participativa mantém com as atividades relacionadas (política, comunicação, en-

genharia de projetos, desenvolvimento sustentável, marketing etc.), que podem ser 
esclarecidas. A abordagem por meio de biografias e interações específicas para a 
sociologia de grupos profissionais, bem como a atenção dada à forma como os ato-

res profissionais procuram obter uma “licença” que os proteja da competição e o 
“mandato” que dará um reconhecimento ao seu trabalho, torna possível insistir na 
natureza em constante mudança, aberta e conflituosa das lutas por especializações 
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profissionais. As lutas para se qualificar, construir o problema e, ao final, catego-

rizar os problemas públicos permanecem localizadas e amplamente dependentes 

das lutas das especializações profissionais e de sua evolução. Também aqui, o tra-

balho desenvolvido em matéria de participação fornece uma visão interessante ao 

realçar o lugar ocupado pelos profissionais (antigos assistentes sociais ou chefes de 
projetos políticos municipais, arquitetos, urbanistas, consultores de gestão, marke-
ting, comunicadores, consultores de pesquisa) que se especializaram desde os anos 
1970, na França, em competências participativas nos processos de redefinição e 
sedimentação das políticas participativas (modernização da administração, inclusão 

das mais afastadas, relegitimação dos representantes eleitos, produção da aceitabi-

lidade social etc.). “Os atores profissionais envolvidos na mesma ação pública se 
posicionam regularmente, se hierarquizam, se selecionam e renovam os usos dos 
instrumentos da ação pública” (Le BIanIC; VIon, 2008).

A profissionalização no coração dos processos circulatórios

Mudar o foco dos mecanismos de ação pública para os atores que os fa-

zem viver e os vivem apresenta outras virtudes. Questionando os processos de 
profissionalização, é efetivamente possível diversificar e multiplicar os espaços de 
observação da circulação de conhecimentos, de know-how e de modelos de ação 

pública, mas também estudar essa circulação em atos na medida em que as dinâmi-
cas profissionais produzam a circulação enquanto tal (ver o capítulo da Magdaléna 
Hadjiisky, Patrick Hassenteufel e Osmany Porto de Oliveira, nesta obra). Esses ma-

teriais permitem estudar a novos custos os processos de circulação vertical (do in-

ternacional ao nacional e local) e horizontal (territórios entre si, atores pertencentes 

aos mesmos espaços institucionais e sociais). Essas pesquisas também permitem 
reintegrar a questão da expertise e do conhecimento nos processos circulatórios e 

pensar os processos de profissionalização como condutores da circulação.
Em primeiro lugar, ao focar nos antecedentes biográficos e carreiras dos atores, 

a sociologia dos grupos profissionais convida a considerar o papel desempenhado 
pelas circulações individuais na difusão de métodos, receitas e conhecimentos da ação 

pública. Esse enfoque permite destacar, em particular, os efeitos produzidos pelo mul-
tiposicionamento de atores entre várias ecologias profissionais no espaço ou no qua-
dro das suas próprias trajetórias biográficas (carreiras); o perfil dos “embaixadores” do 
orçamento participativo (porto de OlIveIra, 2017) o demonstra bem. No campo da 
participação, por exemplo, a circulação de atores entre os diferentes espaços profissio-

nais (do setor público ao privado e vice-versa, do emprego assalariado à consultoria, 

do setor acadêmico à diretoria etc.) é particularmente frequente. Em segundo lugar, 
a consolidação de formas de especialização dentro da ação pública baseia-se tanto 

na produção e formalização de conhecimentos e know-how para identificar práticas, 
como na profissionalização de atores especializados. Renaud Payre e Mili Spahic, por 
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exemplo, mostraram como as redes de autoridades locais na Europa (em particular 

o Conselho dos Municípios e Regiões da Europa e a Eurocities) têm desempenhado 
um papel importante na afirmação dos governos urbanos na Europa (Payre; SpahIC, 

2012). Essas redes podem efetivamente ser consideradas como espaços de socializa-

ção profissional em que os atores urbanos se encontram, partilham formas de socia-
bilidade e desenvolvem práticas profissionais inteiramente dedicadas à representação 
dos interesses das cidades em Bruxelas. Assim, a circulação de “modelos europeus de 
política urbana” (PasquIer; PInson, 2004) não pode obliterar o papel desempenhado 
pelas formas de sociabilidade desses profissionais urbanos dentro dessas redes. Em 
muitos setores, as redes profissionais também desempenham um papel na certificação 
e rotulagem dessas boas práticas. Ao focarmos nos processos de circulação de ideias, 
conhecimentos, know-how e atores, podemos esclarecer as modalidades de construção 

e legitimação das “boas práticas” na ação pública. A promoção de instrumentos re-

gulamentares mais flexíveis ou menos diretamente vinculativos na produção da ação 
pública, sob a forma de guias metodológicos, de prêmios, distinções ou rótulos atri-

buídos às autoridades locais, desempenha agora um papel decisivo na orientação e 

aplicação das políticas. Tais dinâmicas profissionais lançam, assim, uma nova luz sobre 
a dinâmica da circulação dos mecanismos de ação pública, particularmente no que diz 
respeito às políticas de desenvolvimento urbano sustentável ou às experimentações 

participativas. Tais políticas bastante padronizadas são também o resultado das lutas 
que os profissionais enfrentam entre si para existir em seus segmentos de atuação, para 
garantir o monopólio da especialização, mas também em relação às profissões concor-
rentes. Trata-se também de reintegrar o papel desempenhado pelas ecologias profis-
sionais tanto nos mecanismos de uploading (feedback sobre práticas, seleção, modelação), 

como nos mecanismos de downloading (difusão destas boas práticas, integração nos 

marcos da ação pública) (Beal; EpsteIn; PInson, 2015, p.114).
Por fim, essa é outra forma de padronização, a sociologia dos grupos pro-

fissionais também destaca a lógica de racionalização do trabalho e seus efeitos 
sobre a ação pública. O objetivo é destacar como a profissionalização se traduz 
no desenvolvimento de estratégias de racionalização profissional que consistem 
em “tornar a tipificação dos casos mais precisa e sistemática, a formalização dos 
métodos correspondentes e sua divisão em rotinas”, para melhorar a eficiência (em 
termos de economia de tempo e qualidade da resposta) dos procedimentos de tra-

balho profissional” (Gadrey, 1994). A prioridade dos profissionais, tanto públicos 
quanto privados, é, antes de tudo, racionalizar a sua atividade, ou seja, organizá-la 
de forma a adaptar eficazmente os meios e os objetivos prosseguidos. Dar a melhor 
resposta possível a um menor custo e reduzir as incertezas não deixa, evidentemen-

te, de ter efeitos sobre a ação pública. No campo da participação, à medida que 
os profissionais trabalham para a normalização dos instrumentos da participação, 
elevam o nível de concorrência e reduzem as margens de inovação que são a fonte 
da mais-valia da competência participativa. Acentuam, então, a escalada processual 
e, ao final, a dimensão processual da ação pública.
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Conclusão

Como se pode observar, baseando-se na sociologia dos grupos profissionais, 
a sociologia da ação pública ganha conhecimento em campos tão diversificados 
como a formação de culturas profissionais e seus efeitos, o processo de contratação 
pública e terceirização, as reformas administrativas, a construção de categorias de 

ação pública, os mecanismos de circulação etc. Em conclusão, deve-se sublinhar 
que a noção de profissionalização nos parece igualmente frutífera para pensar a 
(des)politização da ação pública. Por um lado, a profissionalização da função públi-
ca e os processos de terceirização promoveriam a despolitização da ação pública, 

retirando-a da influência de funcionários eleitos e reduzindo as políticas a questões 
de método. No entanto, essa visão deve ser qualificada à luz do ativismo político e 
institucional que esses atores podem demonstrar e da dimensão política dos méto-

dos. Por outro lado, mesmo que não lidemos com isso aqui na França, as noções 
de profissional e profissionalização são frequentemente utilizadas para caracterizar 
os atores políticos (funcionários eleitos e seus entusiastas). A identificação desses 
processos de profissionalização da política tem impacto na ação pública. Em pri-
meiro lugar, leva os eleitos e seus entusiastas a investir mais em espaços de produ-

ção de políticas públicas e, assim, a se tornarem atores fundamentais no processo 

de formulação de políticas públicas, particularmente em nível local. Em segundo 
lugar, essa profissionalização encoraja os fluxos individuais entre mandatos eletivos 
e empregos, especialmente os administrativos, mas também os fluxos de receitas. 
Enfim, a análise mostra que, na prática, muitas vezes é difícil separar o trabalho de 
produção da ação pública (policy) e do trabalho de mobilização eleitoral (politics). 
Por todas essas razões, a profissionalização não deve ser entendida em oposição à 
politização, mas como uma chave para analisar a sua transformação.
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CAPÍTULO 18
ElitEs Estatais E políticas públicas

William Genieys e Patrick Hassenteufel

No caso da França, a análise do papel das elites administrativas nas políticas 

públicas faz parte do debate mais amplo sobre as relações entre as elites e o Esta-

do, reintroduzido no contexto dos primeiros anos da Quinta República (anos 1960). 
A questão da emergência das “elites tecnocráticas”, empoderando-se ou fundindo-

-se com as elites políticas, tem emergido progressivamente na agenda de pesquisa 
(BIrnbaum, 1977), concentrando-se no estudo da forma como as elites burocráti-
cas são recrutadas e treinadas (Darbel; SChnapper, 1969; Kessler, 1978; BodIguel, 

1978; Kesler, 1985), concentrando-se nos efeitos da criação, após a Segunda Guerra 
Mundial, de uma École Nationale d’Administration (ENA), referindo-se a uma vontade 

política de formar uma elite administrativa que se identifique e personifique o po-

der do Estado (SuleIman, 1976, p. 21). A ascensão gradual do poder das elites que 
seguiram esse caminho foi reforçada com o advento da Quinta República, uma vez 

que os altos funcionários públicos, há muito confinados aos departamentos da ad-

ministração central e aos escritórios ministeriais, assumiram gradualmente os cargos 

políticos mais prestigiados (como Chefe de Estado, Primeiro-Ministro, Ministro de 
Estado). Essa circulação intraelite (isto é, da administrativa à política) constitui uma 
singularidade francesa que caracteriza a lógica do “Estado forte” (BIrnbaum, 1977). A 
pesquisa sobre as elites estatais tem, portanto, concentrado-se em duas perspectivas: 
a especificidade de sua formação e sua “reprodução”, negligenciando, no entanto, seu 
modo de intervenção nas políticas públicas. Contudo, essa dimensão foi posterior-
mente levada em conta pelo trabalho baseado na noção de tecnocracia, que levou à 
articulação dos métodos da sociologia das elites com os da sociologia da ação pública. 
Como veremos em conclusão, esses desenvolvimentos metodológicos possibilitaram 

a realização de pesquisas comparativas, tanto na Europa, como nas Américas, no 
quadro de análises da ação programática (Programmatic Action Framework). 

1. Análise do processo de formação de uma elite administrativa 
na França

A França adotou um sistema de formação específica das elites, caracterizado 
pelo papel das grandes écoles no acesso aos grandes corpos administrativos do Estado. 
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Os sociólogos Alain Darbel e Dominique Schnapper realizaram pela primeira vez um 
estudo sobre a estrutura social e o comportamento da administração superior (1969, 
1972), destacando que, embora as origens sociais da administração superior sejam 
mais elevadas que as do resto do pessoal administrativo (1969), no final de alguns 
anos de carreira no vértice administrativo do Estado, atitudes e comportamentos 

“parecem menos diretamente ligados às origens sociais do que ao pertencimento a 
um determinado grupo ou setor de administração” (darbel; sChnapper, 1972, p. 
143). No entanto, foi apenas em pesquisas posteriores que a questão da emergência 
de uma elite estatal ligada às grandes écoles e aos grandes organismos foi plenamente 

abordada (SuleIman, 1976, 1979; Kessler, 1978, 1986; BourdIeu, 1989).
A pesquisa pioneira de Ezra Suleiman faz parte de uma perspectiva “elitista”, 

que visa mostrar que as atitudes dos altos funcionários públicos são orientadas pelas 
posições que ocupam e pelos papéis que desempenham (suleIman, 1979, p. 17). A 
partir daí, conquista as elites por meio das instituições estatais que as moldam (ou 
seja, as grandes écoles: ENA, École Polytechnique, École des Mines, etc.) e nas estruturas 
organizadas onde adquirem uma identidade subestatal particular (ou seja, os grandes 
corpos: inspeção das Finanças, Corps des Mines, Corps des Ponts et Chaussées, Conselho de 

Estado, Tribunal de contas etc.). Suleiman ressalta que o sucesso de uma das grandes 
écoles leva à integração de um grande corpo, preparando assim o caminho para muitas 

possíveis carreiras no serviço público ou fora desse. O pesquisador define, assim, as 
elites do Estado “[como] formadas pelo Estado e destinadas ao seu serviço”, espe-

cificando “que a sua importância vai muito além do setor público, porque os seus 
membros ocupam hoje – e por vezes monopolizam – as posições-chave dos setores 
administrativo, político, industrial, financeiro e mesmo educacional” (suleIman,1979, 
p. 18-19). Essas elites têm por especificidade serem formadas, promovidas e legitima-

das por um sistema de ensino público altamente seletivo, podendo, em seguida, utilizar 

a sua experiência de serviço do Estado como trampolim para se lançarem em outras 

carreiras. A capacidade das elites estatais de circularem entre o setor público e o setor 
privado, bem como a sua permutabilidade no exercício de funções profissionais entre 
os setores administrativo, político e econômico, torna-as um grupo elitista com grande 

potencial de poder. Para Suleiman, se quisermos compreender esse tipo de circulação 
intraelite baseada em uma lógica “quase-mecânica” entre a ascensão dentro do Estado 
(isto é, a integração de um grande corpo) e a formação pelo Estado (isto é, passagem 

através de grandes écoles), é necessário destacar o fortalecimento da ligação entre a edu-

cação de elite pelo Estado e o serviço do Estado por meio da criação de grandes écoles 
a partir do final do século 18, que atingiu o seu auge com a criação da ENA em 1945. 
O outro elemento do elitismo do estado francês reside na existência de grandes orga-

nismos cuja criação, no início do século 19, responde a uma lógica elitista singular: “a 
reunião das elites aristocráticas do Antigo Regime com a do novo regime “(Kessler, 

1986, p. 45). Os jogos cruzados de parentesco e lealdade política fizeram dos grandes 
corpos um lugar de prestígio de “fusão” de estratos sociais privilegiados. No entanto, 
os efeitos combinados da criação da ENA e a necessidade de renovar a administração 
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superior após a Libertação permitiram uma abertura social relativa (Kessler, 1986, p. 
54). Marie-Christine Kessler destaca que o poder dos altos funcionários franceses está 
diretamente ligado aos conhecimentos profissionais de alto nível, mantidos com base 
no “pertencimento” a um grande corpo, reforçados por uma forte capacidade de não 
se limitar a um único domínio de atividade do Estado (Kessler,1986, p. 271). É, por-
tanto, porque ela é dotada dessa singular “aura” que a elite dos grandes corpos é capaz 
de impor seu poder dentro do Estado sobre os outros tipos de elites administrativas. 
Se a isso acrescentarmos que se beneficiam, por um lado, de redes sólidas dentro e fora 
do Estado e, por outro, de uma capacidade de agir de forma coordenada e animada 

pelo espírito de um corpo predominante, compreendemos melhor os fundamentos 

do seu poder (SuleIman, 1979, p. 248 et seq.).
Pierre Bourdieu, opondo-se à teoria e à sociologia da elite, porque, por um 

lado, leva a fragmentar desnecessariamente a categoria “dominante” e, por outro, a 
casar com seu ponto de vista, ajudando assim a legitimar seu poder, posteriormente, 
propôs a existência de uma “nobreza estatal”, no âmbito de uma teoria geral da re-

produção social, que encontra um campo de aplicação particularmente fecundo no 
sistema francês de grandes écoles. Baseado em uma pesquisa empírica muito aprofun-

dada do “ambiente” das classes preparatórias e das grandes écoles, Bourdieu identifica 
uma série de fatores, “não acordados e invisíveis a priori”, que contribuem para a 
ordenação de uma nova nobreza (BordIeu, 1989, p. 99 e seguintes). O processo de 
institucionalização de uma elite iniciada pelo Estado e baseada nas grandes écoles se re-

flete em: (i) a construção de um espaço separado dos adolescentes [confinamento se-

letivo em aulas preparatórias] que se assemelham na sua propriedade escolar e social, 
(ii) a produção de um grupo muito homogêneo reforçado pela socialização mútua re-

sultante do contato contínuo e prolongado entre colegas de classe, (iii) a limitação da 

área de atendimento que restringe as chances de desalinhamento, reforçando os laços 
afetivos que preveem os atos subsequentes de cooperação (ibid., p. 104). As classes 
preparatórias são então consideradas como o nó górdio desse processo, na medida 

em que respondem muito melhor do que as universidades às expectativas da grande 
burguesia de negócios, apesar de por muito tempo terem sido reticentes em relação 

ao ensino público. Por fim, o grupo elitista é visto como um conjunto de “eleitos”, 
cuidadosamente selecionados, dotados de um capital simbólico tanto mais importan-

te quanto mais restrito e exclusivo for. A monopolização dos preciosos mecanismos 
infalíveis para abrir portas, que são os diplomas dessas escolas, é depois reforçada 
pelo poder mágico que se atribui a essas instituições de Estado que transcende esse 
grupo em ordem nobiliária (ibid., p. 110). Essa grande nobreza de escola é uma no-

breza de Estado, pois ela está em parte vinculada ao Estado, para o qual ela serve os 
“interesses superiores” – em nome da ideia de dedicação ao “serviço público” – na 
medida em que, ao fazê-lo, serve aos seus próprios interesses. Desde logo, a magia de 
Estado tende a fazer-nos crer que o Estado produz uma elite autônoma defendendo 
o interesse geral, ao passo que, na prática, ela confirma a emergência de um novo tipo 
de Ruling class (ibid., p. 538).
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Outros estudos que utilizaram abordagens diferentes questionaram mais espe-

cificamente o papel da Escola Nacional de Administração (ENA) na formação de um 
grupo de elite com um perfil sociológico singular. Para alguns deles, “a enarquia”163

 

é uma ilusão (Kesler, 1985; Rouban, 1994, 1997), enquanto para outros, “a fábrica 
de enarcas” está relativamente fechada (EymerI, 2001). A pesquisa de Jean François 
Kesler mostra que os ex-alunos da ENA não constituem um grupo social homogê-

neo, na medida em que alguns membros dos grandes corpos são excluídos do po-

der e privados de prestígio, enquanto, na direção oposta, muitos administradores civis 
experimentam um duplo sentimento de promoção social e sucesso administrativo. 
Além disso, a “enarquia” não conduz à riqueza econômica e nem todos os enarcas 
participam do poder do Estado. Em suma, Kesler argumenta que a enarquia é um 
mito porque ela não existe nem como um grupo social (em si mesma) nem como uma 
categoria governante homogênea com poder autônomo (para si mesma). O fato de 
que os ex-alunos da ENA não têm nem origens comuns nem um destino comum, mas 
apenas uma formação comum, torna improvável a formação de um novo tipo de elite 

de poder. Por seu lado, Luc Rouban confirma a tese de “a Enarquia não encontrada”, 
ao repetir o argumento apresentado por Suleiman sobre os efeitos dos diferentes pa-

péis profissionais exercidos nas carreiras administrativas dos enarcas (Rouban, 1994, p. 
162 e seguintes.). Baseando-se nos efeitos da política de modernização do Estado, ele 
observou que a distância entre o tipo de carreira dos enarcas membros de grandes cor-
pos e os das administrações centrais e serviços externos está se ampliando. Posterior-
mente, Rouban rejeitou o desenvolvimento pressuposto de uma enarquia baseada em 
um estudo sociográfico das carreiras de ex-alunos da ENA passado pelos escritórios 
ministeriais entre 1984 e 1996 (1997). Ressalta o fato de que a “politização” dos enar-
cas não é mais forte ou mais fraca do que outros membros dos escritórios ministeriais 
e que o perfil social dos mesmos varia consideravelmente, de acordo com a família po-

lítica dos ministros ou o estilo de cada governo. Posteriormente, Jean-Michel Eymeri 
(2001) utilizou o modelo de reprodução social de Bourdieu para compreender o papel 
da ENA no processo produtivo de uma elite. Ao concentrar-se em enarcas de segunda 
categoria, Eymeri procura compreender os fundamentos do recrutamento elitista de 

“enarcas ministeriais”. Ele ressalta que os administradores civis são os enarcas que não 
integraram os grandes corpos e que constituem a maior massa de ex-alunos desde a 
criação da escola. Mobilizando uma grande quantidade de material empírico, mostra 
que o ambiente familiar e a transição para certas instituições educacionais determi-
nam em grande parte o sucesso futuro do exame de admissão à ENA. O processo 
de socialização funciona como um processo de pré-formatação que, no entanto, não 
determina mecanicamente a integração, mas a torna mais provável. Eymeri menciona 
o importante papel de uma passagem pelos IEP, com uma clara predominância do de 

Paris. No total, estabelece que o processo de “seleção” de enarcas confirma o processo 

163
 Enarquia e enarcas são palavras derivadas do acrônimo ENA (Escola Nacional Superior), 

N.D.T.
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de formação de uma “nobreza de Estado”. No entanto, os trabalhos fortemente in-

fluenciados pela sociologia de Pierre Bourdieu, que também se centraram nas elites 
europeias (GeorgakakIs, 2012), tendem a “sobredeterminar” o papel da formação 
acadêmica, que se considera como condicionante do comportamento das elites do 
Estado em longo prazo, e não estabelecem, na maioria dos casos, a vinculação com o 

envolvimento desses atores na ação pública.

2. De altos funcionários a tecnocratas: a participação nas 
políticas públicas

Se esses diferentes estudos enriqueceram grandemente o conhecimento da 
função pública superior francesa, contudo, no seu conjunto, não se interessaram di-
retamente pelo papel desses altos funcionários no desenvolvimento e produção das 

políticas públicas. Isso foi entendido pela noção de tecnocracia, associada, no caso 
francês, ao papel de certos grandes corpos. Essa é uma das principais contribuições 
de Jean-Claude Thoenig, que também desempenhou um papel importante no desen-

volvimento da análise das políticas na França (conferir a introdução deste livro), em 

seu trabalho pioneiro sobre engenheiros de Ponts et Chaussées164 (1973 [1987]). O autor 
mostrou como o grande corpo de engenheiros de Ponts et Chaussées, historicamente 

muito influente nas Obras Públicas, aproveitou a oportunidade da criação, em 1966, 
de um Ministère de l’Équipement que agrupa os antigos ministérios das Obras Públicas 
e da Construção, para impulsionar os seus ambiciosos projetos em matéria de urba-

nismo. O ministro, Edgar Pisani, chama então o chefe de linha do corpo, Georges 
Pébereau, para dirigir seu escritório amplamente composto por jovens engenheiros 
de Ponts et Chaussées. Esse também é designado para chefiar a gestão de Direção do 
Ordenamento Fundiário e do Urbanismo, cujas estruturas modifica, reforça os meios 
de estudos de projeto; coloca também jovens engenheiros do corpo (ThoenIg, 1987, 
p. 104). Assim, criam-se as condições para a possibilidade de implementar o projeto 
urbano dos engenheiros de Ponts et Chaussées, que se baseia em uma nova abordagem 
do urbanismo. Em primeiro lugar, trata-se de uma abordagem do planejamento ur-
bano baseada na contribuição das cidades para o crescimento. Consequentemente, 
favorecem a afirmação de grandes aglomerados urbanos competitivos em nível euro-

peu, enquanto os funcionários da construção favorecem as cidades de média dimen-

são. Introduzem também a multidisciplinaridade para desafiar o papel dominante dos 
arquitetos. Enfim, preconizam o agrupamento de municípios para aumentar a sua 
dimensão. Ao mesmo tempo, os engenheiros de Ponts et Chaussées procuram obter um 

monopólio no planejamento urbano, posicionando-se como “o único grupo capaz 
de estabelecer o vaivém entre a criação urbana e a negociação sociopolítica.” (Thoe-
nIg, 1987, p.127). Esses assumem uma função de arbitragem entre os interesses 

164 Pontes e estradas, N.D.T.
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envolvidos e as várias áreas de especialização. O estabelecimento do monopólio tam-

bém é possível graças à utilização de esquemas orientadores e planos diretores que 
asseguram o controle do domínio. Preconizam ainda o desenvolvimento territorial 
dos organismos de estudos de planejamento e realização urbana no âmbito dos ser-
viços externos do Ministério, criando assim “um aparelho territorial em um ambiente 
urbano” (ThoenIg, 1987, p. 133).

Esse papel dos grandes corpos parece ser emblemático da modernização do 

Estado promovida pelo regime gaulliano
165 nos anos 1960. Os grandes corpos do-

minam um elevado número de políticas setoriais por meio de uma forte presença 

em nível político (nos escritórios ministeriais), no nível administrativo (direção e 

subdireção das administrações centrais) e em nível das empresas públicas ou mes-

mo privadas (por meio de negligência), frequentemente em situação de monopólio 
ou quase-monopólio em um determinado setor. Isso também é demonstrado pela 
gestão de grandes projetos industriais (Cohen, 1992) por uma elite administrati-
va homogênea, pela qual o projeto do Estado torna-se responsabilidade de um 
(grande) corpo técnico; esse é o caso dos engenheiros de telecomunicações na ges-

tão do grande projeto Telecom; engenheiros de armamentos para o Concorde ou 
mesmo “X-Mines” para a energia nuclear (SImonnot, 1978). Para Ezra Suleiman e 
Guillaume Courty (1997), a adequação entre essa política de grandes projetos e os 
tecnocratas corresponde à “idade de ouro” do Estado francês.

A “mudança neoliberal” das políticas públicas, que questiona a legitimidade da 
intervenção estatal, a natureza mais transversal da ação pública corroendo o poder dos 

grandes corpos técnicos que surgiram na base de uma lógica setorial e a multiplica-

ção dos atores da ação pública, particularmente como resultado da descentralização e 

do aprofundamento da integração europeia, tem suscitado inúmeras questões sobre o 
“fim dos tecnocratas” na França (Rouban, 1998). Vários estudos empíricos mostraram 
como os altos funcionários públicos franceses se adaptaram em grande medida a es-

sas transformações, tendo mesmo desempenhado diretamente um papel fundamental. 
Assim, no caso neoliberal das políticas públicas francesas, iniciado em 1982/1983 com 
a adoção da política macroeconômica de “desinflação competitiva”, os “economistas 
estatais”, ou seja, os altos funcionários do topo das administrações econômicas, desem-

penharam um papel essencial, como salientam Bruno Jobert e Bruno Théret (1994). A 
partir de meados da década de 1970, iniciou-se um processo de homogeneização devi-
do ao peso crescente dos administradores do INSEE

166 (que passaram pela ENSAE,167
 

por vezes também pela École Polytechnique), confirmado pela promoção dos temas da 
“nova economia” neoliberal, que se tinha tornado dominante nos Estados Unidos, em 

165 Referente a Charles de Gaulle, N.D.T.
166

 Institut national de la statistique et des études économiques (INSEE), Instituto nacional de esta-

tística e dos estudos econômicos, equivalente ao IBGE no Brasil, N.D.T.
167

 École nationale de la statistique et de l’administration économique de Paris (ENSAE), Escola na-

cional da estatística e da administração econômica de Paris, N.D.T. 
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torno da figura de Edmond Malinvaud, à cabeça da Direção de Previsão e depois do 
INSEE. “Assim, o domínio de um conhecimento estritamente delimitado, cuja qua-

lidade científica foi comprovada ou mesmo baseada em sua reputação internacional, 
tem servido como uma ferramenta poderosa para a construção de uma identidade pro-

fissional específica de economistas administrativos, tanto em relação a outros órgãos 
mais generalistas de altos funcionários públicos, como de economistas universitários.” 
(Jobert; Théret, 1994, p. 27). A direção da Previsão e o INSEE são progressivamente 
dominados pelos economistas de Estado neoliberais que atuam agora em forte sintonia 
com as direções do Orçamento e do Tesouro, enquanto o Plano declina e os serviços de 
estudos econômicos dos outros ministérios estão entre as primeiras vítimas do rigor or-

çamental. Essa homogeneização ideológica e profissional (com a saída dos contratuais) 
corresponde a uma verdadeira monopolização estatal da competência econômica, em 

torno das ideias neoliberais, devido à debilidade da competência econômica exterior ao 

Estado (competência sindical, centros de investigação, jornalistas, partidos políticos) e à 
marginalidade da economia universitária (em relação às grandes écoles). Foram, portanto, 
altos funcionários, os economistas de Estado, que forneceram a estrutura intelectual na 
virada neoliberal, nos antípodas das 110 propostas do candidato François Mitterrand 
em 1981. Esse aparente paradoxo de um neoliberalismo carregado por uma elite estatal 
é explicado, sobretudo, em termos de poder. As políticas de desinflação competitiva 
e de rigor orçamental permitem que o Departamento de Finanças consolide o poder 
sobre todos os outros departamentos e administrações. Além disso, “por meio do jogo 
das portas giratórias da privatização bem controlada, [os economistas de Estado] con-

quistaram o topo da economia” (Jobert; Théret, 1994, p. 80), o crescimento do setor 
do mercado oferecendo novas e mais lucrativas posições de poder. Posteriormente, 
os trabalhos sobre a reforma do sistema administrativo francês demonstraram que os 
altos funcionários mantiveram o controle do mesmo, apropriando-se dos instrumentos 

da new public management (Bezes, 2009). Assim, para Pierre Birnbaum (2018), apesar de 
uma circulação mais aberta e importante para o setor privado dos altos funcionários 

públicos franceses, estes permanecem fiéis à lógica do “Estado forte”.

3. A articulação da sociologia das elites com a da ação pública: 
a análise dos atores programáticos

Para entender as estratégias de adaptação diante da globalização da econo-

mia estatal regulatória na França e na Europa, vários pesquisadores têm tentado 
aprofundar a análise das relações entre as ideias que orientam as políticas públicas 
e a trajetória dos grupos de elite. Para esse fim, eles cruzaram abordagens de socio-

logia empírica de elite com a análise de políticas públicas “à la française” (GenIeys, 

2008, [2010], GenIeys; Hassenteufel, 2012). A pesquisa coletiva permitiu testar a 
questão da emergência de elites de ordem pública, atuando por vezes como “no-

vos guardiães do Estado”, em diferentes setores da ação pública na França, em 
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particular no seguro de saúde (Hassenteufel et al. 1999; GenIeys; Hassenteufel, 

2001, 2015) e na política de armas (GenIeys et al. 2004).
Na primeira pesquisa realizada, a abordagem empírica realizada permitiu des-

tacar a estruturação gradual, a partir do início da década de 1970, de um grupo de 
altos funcionários com um perfil sociológico comum, concepções compartilhadas e 
um papel central no desenvolvimento de políticas de proteção social, para além das 

mudanças políticas que foram numerosas durante esse período.168
 De fato, no setor 

de seguros de saúde, elementos de forte continuidade são claramente identificáveis 
na condução de políticas públicas. Fazem parte de um programa de ação pública 
coerente centrado na afirmação do papel regulador do Estado. Esse programa está 
sendo gradualmente implementado por meio de alterações institucionais que refor-
çam as posições desses altos funcionários, tal como refletido em especial no plano 
Juppé (1996) e na Lei do Seguro de Saúde, de 2004. Pode-se também mencionar o 
papel direto desempenhado por alguns membros desse grupo no desenvolvimento 

de novos instrumentos políticos. Trata-se, por exemplo, do “orçamento hospitalar 
global” em 1983 (associado à figura de Jean de Kervasdoué, quando este era diretor 
de hospitais), do “controle médico das despesas de saúde” (para o qual Gilles Joha-

net, então diretor da CNAM169
, desempenhou um papel fundamental) no início dos 

anos 1990, ou do seguro universal de saúde, que se tornou “cobertura universal de 
saúde” em 2000 (devido ao papel desempenhado por um pequeno grupo informal 
de funcionários superiores da Direção de Segurança Social). Essas medidas foram 
discutidas e desenvolvidas no âmbito do serviço público superior antes de serem 

implementadas em momentos correspondentes a contextos políticos favoráveis. Na 
maioria das vezes, estas medidas são assumidas e implementadas por altos funcioná-

rios que estão mais perto de outro campo político, como foi o caso, em particular 
para o plano Juppé. Por meio dessas decisões, é de fato o poder desses altos fun-

cionários que foi reforçado: a implementação gradual do programa de mudança faz 
parte de uma lógica de empoderamento de um grupo que, portanto, qualificamos 
como elite. Ao mesmo tempo, esse grupo de elite, ao reforçar a ação reguladora do 
Estado, tornou-se gradualmente autônomo em relação aos médicos e aos parceiros 

sociais, aos atores historicamente dominantes do sistema de seguro de saúde francês 

e, inclusive, às associações familiares para a política da família.
Essas pesquisas empíricas levaram ao desenvolvimento de um novo quadro de 

análise: o da ação programática (Programmatic Action Framework, a seguir PAF), baseado 

168 O período estudado estende-se de 1981 a 2007, durante o qual a maioria do governo foi 
objeto de oito períodos políticos alternados, incluindo três períodos ditos de “coabitação”. 
O trabalho empírico sobre esse estudo de caso foi realizado no âmbito de dois progra-

mas de pesquisa coordenados por Patrick Hassenteufel e financiados pelo MIRE (MIRE 1 
abrangendo o período 1981-1997 e MIRE 2 abrangendo o período 1997-2007).
169

 A Caisse nationale de l’assurance maladie (CNAM), Caixa nacional de seguros para doenças, 
é um estabelecimento público francês que trata de assuntos relacionados à saúde, N.D.T. 



Capítulo 18 – Elites estatais e políticas públicas 381

na noção de ator programático e em uma abordagem empírica estruturada. Os atores 
programáticos são definidos como agentes coletivos estruturados em torno de um pro-

grama de mudança global de uma política pública e que detêm posições de poder que 
lhes permitem participar diretamente na decisão. Especificamente, três elementos ca-

racterizam os atores programáticos. Em primeiro lugar, compartilham uma agenda de 
mudança com quatro dimensões principais: objetivos gerais ou orientações referentes 
aos valores compartilhados e dando coerência global às políticas públicas; uma análise 

dos temas e da situação que levam à formulação e diagnóstico de problemas para apoiar 
a ação; argumentos e raciocínios que legitimam a ação; e recomendações de medidas e 
instrumentos concretos para a operacionalização do programa. Em segundo lugar, são 
dotados de recursos suficientes para poderem orientar e definir o conteúdo da ação 
pública. Trata-se, simultaneamente, de recursos posicionais (ocupando lugares perma-

nentes para participar na tomada de decisão), de conhecimentos (capacidade técnica 

para desenvolver um programa), de legitimidade, de recursos relacionais (reconheci-

mento social e apoio em redes de interconhecimento) e de recursos temporais (presen-

ça contínua em um campo de ação pública). Incrementar os seus recursos é tanto um 
desafio para a mudança, como uma condição para a mesma, uma vez que o reforço 
da posição de poder desses atores lhes permite trazer (e acentuar) sua transformação. 
Trata-se, portanto, de atores envolvidos em uma luta de poder dentro de um domínio 

de política pública (GenIeys; Smyrl, 2008). Enfim, como os policy brokers na advocacy 
coalition framework, eles se inscrevem nos processos de aprendizagem ligados à sua 

presença duradoura em um campo de ação pública. De acordo com Peter May (1992), 
podem-se distinguir três dinâmicas de aprendizagem no quadro das políticas públicas: 
a aprendizagem instrumental, que diz respeito ao domínio de técnicas e instrumentos 
e que remete em particular para a fase de implementação das políticas públicas; a da 
aprendizagem social (social learning), que também pode ser descrita como aprendizagem 
cognitiva porque diz respeito à grade de interpretação dos problemas, aos raciocínios 
subjacentes à orientação de uma política pública e aos seus objetivos – diz respeito, 
portanto, à formulação dos problemas e à sua agenda; enfim, a aprendizagem política, 
que também pode ser qualificada como aprendizagem estratégica porque diz respeito 
à viabilidade política e, sobretudo, à capacidade de controlar as interações dos atores, 

que se refere aos processos de decisão. Os atores da mudança estão no centro dessas 
dinâmicas de aprendizagem múltipla, que se baseiam, em particular, na observação do 
passado e de casos do exterior ou de outras áreas da política pública, na experimentação 

e avaliação, no intercâmbio com outros atores, na correção de erros etc.
Para destacar a existência e o papel desses atores programáticos, fomos leva-

dos a desenvolver os métodos “clássicos” da sociologia de elite (ou seja, posicional, 
reputacional e decisional), desenvolvendo um novo quadro metodológico (Ge-
nIeys; Hassenteufel, 2012 & 2020]) baseado em três dimensões-chave: a identifi-

cação de atores presentes ao longo do tempo em um domínio de política pública; a 

identificação de elementos de coerência e de coesão para falar de um ator coletivo; 
a demonstração do poder exercido por esse grupo sobre um domínio de política 
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pública. Esse triplo requisito leva à proposta de uma abordagem que combina mé-

todos da sociologia das elites e da ação pública, centrada na análise de trajetórias e 
programas compartilhados por esses atores.

A ABORDAGEM EMPÍRICA DO PROGRAMMATIC  
ACTION FRAMEWORK 

A identificação de um grupo programático

– A abordagem posicional em longo prazo permite identificar os atores sus-
cetíveis de formar um grupo programático (a partir de fontes institucionais: 

anuários, repertórios, websites etc.).

– A abordagem sociográfica das trajetórias permite não só uma caracterização 

sociográfica da população estudada com base em critérios clássicos como gê-

nero, idade de entrada no setor e carreira, diplomas, filiação profissional, mas 
também identificar percursos e itinerários de carreira semelhantes (com base 
em fontes biográficas pré-construídas e entrevistas aprofundadas)

A análise da homogeneidade de um grupo programático

– A abordagem relacional torna possível capturar as interações formais e especial-

mente informais que conectam os membros do grupo, bem como os lugares 
de encontro e socialização entre todos. Baseia-se em entrevistas, observação 
de reuniões e/ou análise de rede.

– A abordagem cognitiva das políticas públicas permite apreender a construção 

e a apropriação coletiva de um programa de ação pública. Baseia-se em en-

trevistas, textos escritos por esses atores (relatórios, white papers, artigos etc.) e 
na análise de fóruns para deliberação e discussão de diretrizes e instrumentos

A análise de poder de um grupo programático

– Análise dos recursos detidos pelos atores com base em trajetórias (a partir de 

dados sociográficos). 

– Análise decisional (em interação) ao longo do tempo: intervenção nos proces-

sos de tomada de decisão, a fim de orientar o conteúdo das políticas públicas 
de acordo com o programa de ação (a partir das entrevistas e dos arquivos). 
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Assim, a inscrição da análise empírica no tempo é necessária para a análise 

do poder de orientação e de reorientação de uma política pública dos atores progra-

máticos. Baseia-se na aquisição de recursos (legais, materiais, de conhecimento, de 
legitimidade, sociais, temporais etc.) que esses possuem individual e coletivamente. 
Para trazê-los à luz, é necessário prestar especial atenção às trajetórias dos atores. 
Com efeito, embora alguns deles estejam intimamente ligados a cargos ocupados 
(é o caso, em particular, dos recursos legais e materiais), outros dependem muito 

mais diretamente de suas trajetórias de longo prazo. É o caso, em particular, dos 
recursos especializados individuais que resultam da acumulação de conhecimentos 
e experiências sobre um determinado tema. A sua acumulação pode corresponder 
a um processo de especialização. É também o caso dos recursos sociais e políticos 
que se baseiam na estruturação progressiva de redes de interconexões em torno 
de um determinado indivíduo. No caso dos altos funcionários sociais, a ocupação 
sucessiva de múltiplos cargos de poder tem conferido gradualmente a esses atores 

uma capacidade de intervenção na definição de políticas públicas e no aumento 
da autonomia. Esses recursos concentram-se, sobretudo, na Direção da Segurança 
Social (DSS) que, com 40 “staffers” dotados de competências de alto nível (enarcas/
administradores civis) e especializados em políticas de segurança de saúde, está em 

condições de assumir a gerência das contas sociais.
Esses trabalhos iniciais, que permitiram estabilizar um método, foram pos-

teriormente estendidos a outros casos nacionais e setoriais.

4. O alcance comparativo do Programmatic Action Framework

A primeira pesquisa desse tipo comparou as mudanças na forma como a 
proteção da saúde é governada na França com as de outros três países europeus 

(Hassenteufel et al., 2010). A pesquisa enfatizou duas dimensões que pesam no 
poder dos atores programáticos sobre a ação pública: a sua homogeneidade (re-

cursos coesos) e a sua natureza duradoura (recursos temporais). Dessa forma, na 
Alemanha, foi identificada uma “coalizão programática” composta por atores mais 
diversificados (parlamentares, ministros, autoridades políticas, especialistas) do que 
no caso francês, o que explica em particular a natureza mais negociada e progres-
siva das mudanças (Bandelow; Hornung, 2018). Na Inglaterra, as comitivas do 
primeiro-ministro e os ministros da saúde, compostos por especialistas e gerentes, 

formam “equipes programáticas” que operam em períodos mais curtos do que na 
França e, essencialmente, trazendo mudanças no nível dos instrumentos. Por últi-
mo, na Espanha, a frágil estruturação da coalizão programática que busca introdu-

zir elementos de regulação nacional do sistema de saúde regionalizado na década de 

1990 explica a natureza limitada da reforma de 2003. Assim, a análise dos recursos 
e a estruturação dos atores programáticos permitem destacar sua maior ou menor 

capacidade de redirecionar a ação pública. É também por isso que só falamos de 
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elite no caso da França, devido à maior homogeneidade do grupo programático e 

seu papel central na formação da ação pública ao longo do tempo.
O alcance analítico e empírico do PAF foi então testado nos Estados Uni-

dos
170, nos mesmos setores: proteção e defesa da saúde. Do outro lado do Atlânti-

co, a PAF permitiu identificar o papel-chave de atores com experiência profissional 
centrada em um domínio específico de ação pública. Na verdade, este trabalho 
sobre os casos franceses e americanos mostra que as elites “que influenciam” as 
reformas e o processo de tomada de decisão nas reformas da segurança da saúde 

e da política de defesa são essencialmente aquelas que estão profissionalmente an-

coradas nelas em longo prazo. A duração média de suas carreiras profissionais no 
setor é bem superior a 20 anos (GenIeys, 2008 [2010]; DarvIChe et al., 2013). Essa 
longa duração é frequentemente acompanhada, devido à interação de alternância 
política, por uma elevada mobilidade entre empregos profissionais no mesmo se-

tor. Na França, isso significa ocupar posições dentro do Estado e de sua periferia 
(instituições de especialização, controle e avaliação de políticas públicas), enquanto 
nos Estados Unidos a mobilidade ocorre nas fronteiras do Estado em think tanks 
ou em outras organizações sem fins lucrativos (GenIeys; Joana, 2015[2017]).

Se a oposição entre o tipo de Estado e o tipo de movimento de elite é ainda 

perceptível (BIrnbaum, 1984), uma vez que as viagens de ida e volta público-privadas 
são mais significativas nos EUA, os seus efeitos são atenuados no caso das longas 
carreiras setoriais observadas (Genieys, [no prelo]). O “desvio” do setor privado, no 
caso de ‘long-term insiders’ americanos, se efetua, principalmente, para o setor de seguro 

de saúde, no domínio de atividades sem non profit. No caso francês, a maior parte do 
tráfego é efetuada dentro do perímetro setorial do Estado, sendo a transição para o 

setor privado mais generalizada no final de uma carreira. No entanto, compartilham 
uma lógica comum de circulação que os leva a reinvestir a estrutura decisional do 
poder para reformar as políticas, melhorando a capacidade regulatória do Estado.

No caso das reformas do sistema de proteção social ou da escolha do for-

mato das forças armadas americanas, essa pesquisa mostrou que, dentro do peque-

no grupo de atores que desenvolvem uma longa carreira setorial, a mudança para 
o setor privado não altera, longe disso, seu desejo de fortalecer o poder do Estado 
sobre as políticas públicas. Ao refinar a análise das trajetórias individuais dos “lon-
g-term insiders”, não sobre seus movimentos entre público e privado, mas sobre seu 

possível movimento entre os poderes Executivo e Legislativo ou dentro de um 

único poder, foi apontada a dimensão institucional de suas carreiras, que até então 
havia sido reduzida. Nesse sentido, três tipos de trajetórias de Washington foram 
identificados dentro do back office da Casa Branca, do Congresso e dos Ministérios 
da Saúde e da Defesa: a dos “migrants institutionnels”, a dos “technocrates facilitateurs” e 

a dos “bureaucrates des politiques”.

170 No âmbito da pesquisa Opera (Operationalizing Programmatic Elites Research in America 

1988-2010) financiada pela ANR (ANR-08-BLAN-0032) e dirigida por W. Genieys.
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No caso do seguro saúde, essas trajetórias têm sido apreendidas pelo pris-
ma de sua continuidade/descontinuidade entre as duas tentativas de reforma do 
seguro saúde feitas pelo presidente B. Clinton (1992-94) e B. Obama (2008-2010). 
Foi apontado como alguns “veteranos” da era Clinton conseguiram integrar um 
pequeno número de “newcomers” nas suas fileiras, enquanto redefiniam o projeto de 
reforma de uma perspectiva bipartidária. A trajetória dos migrantes institucionais 
destaca o papel central de um pequeno grupo de policy elites que circularam estra-

tegicamente entre os dois ramos do poder para reduzir o peso dos veto-groups no 

Congresso. Mostra, também, como no caso dos “gestores sociais” franceses, que 
as trajetórias dos novos entrantes seguem os passos de seus predecessores, como 
evidenciado pelo seu envolvimento nas mesmas organizações de controle de cus-

tos das políticas públicas, principalmente do Health Care Financing Administration 

(HCFA, CMS desde 2001), do Departement of  Health & Human Services (DHHS), 
do l’Office of  Management and Budget ou do Congressional Budget Office. Por sua vez, “fa-

cilitadores tecnocráticos” correspondem àqueles que, embora circulando dentro 
de apenas um dos ramos do poder, adquirem conhecimentos especializados na 
formulação de “policy issues”. Sua passagem pela alternância política em organiza-

ções para-estatais bipartidárias, como a Alliance for Health Care Reform ou o Center on 
Budget and Policy Priority, permitiu-lhes desempenhar um papel importante na refor-

mulação de um projeto de reforma destinado a controlar os custos do seguro saú-

de. Enfim, a trajetória dos burocratas políticos corresponde à dos funcionários de 
carreira do Congresso ou dos altos funcionários de carreira que foram nomeados 
politicamente em algum momento de suas carreiras e àqueles que fazem parte dos 
corpos de inspeção setorial ou do Office des Actuaires, especializaram-se no combate 

à deriva orçamentária das reformas das políticas públicas. A convergência dessas 
trajetórias torna possível entender como um grupo programático se estruturou 
com o objetivo de aprovar uma reforma tão importante quanto a Patient Protection 
and Affordable Care Act em 2010, fortalecendo significativamente o papel das auto-

ridades públicas no sistema de seguro saúde dos Estados Unidos. Assim, as polí-
ticas de elite baseadas em longas carreiras setoriais, apesar dos efeitos da revolving 
door que impõe um movimento em direção ao sector privado, acumulam recursos 
suficientes para poderem governar desde “o interior” do processo decisório que 
levou à reforma. Nessa configuração, eles foram capazes de se estabelecer como 
guardiões do Policy State durante o período de implementação da reforma antes de 

retornar ao setor privado com a chegada da administração Trump (genIeys, [no 
prelo]).

No setor da Defesa, a análise centrou-se nos debates suscitados pela Revolu-

ção nos Assuntos Militares a partir de 1992, que conduziram à tentativa de reforma 
iniciada por G. W. Bush e seu secretário de Defesa D. Rumsfeld desde 2001. En-

contramos aí o papel exercido na promoção dessas ideias pelas elites de políticas 

públicas formadas sob as administrações repúblicanas de R. Reagan e G. H. Bush, 
que vão muito além dos círculos dos “vulcans” descritos por J. Mann (2004). O 
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Office of  Net Assessment, uma estrutura interna de previsão colocada diretamente sob 

a autoridade do Secretário de Defesa desde a década de 1970, serve assim como um 
ponto de encontro para atores que defendem a sustentabilidade do aparato militar 
americano, enfatizando a necessidade de preservar suas capacidades tecnológicas 

em um momento de fim da Guerra Fria, quando a busca por dividendos de paz se 
tornou atual. A conformação particular desse grupo de elite de políticos é, contu-

do, expressa na incapacidade dos seus membros de agregar facilitadores tecnocrá-

ticos que possam formular, em termos aceitáveis para todas as cimeiras do setor da 
defesa dos EUA, os objetivos e medidas abrangidos pela reforma. O fracasso da 
tentativa de D. Rumsfeld, a partir de 2001, testemunha, assim, a sua incapacidade 
de superar os grupos de veto-groups presentes no seio do Estado-Maior e do Con-

gresso, embora o relançamento dos gastos militares iniciado por G. W. Bush tenha 
tornado menos drástico o controle dos custos orçamentais do setor.

No total, a análise da circulação da elite mostra que, ao desenvolver conhe-

cimentos específicos sobre a orientação política e o controle da deriva de seus cus-
tos orçamentários, as elites políticas americanas, apesar de seu envolvimento mais 

frequente no setor privado, se investem, como na França, em um papel de guardiãs 
das políticas de Estado, no âmbito do Policy State dos EUA (Orren Skowroneck, 

2017). Esse papel observado corresponde empiricamente ao de “custodians of  the 
Policy State” (genIeys, [no prelo]). Mais recentemente, esse quadro de análise foi 
utilizado para analisar as políticas de apoio aos pequenos agricultores no Brasil e 
no México durante um longo período (1960-2000) (LeCuyer, 2018).171 Essa ques-
tão tem sido tratada de forma diferente nos dois países: foi incluída nas políticas 

agrícolas (com uma orientação produtiva) no Brasil e no enquadramento institu-

cional e cognitivo, principalmente em relação às políticas sociais que se referem à 
gestão política clientelista dos pequenos agricultores no México. As diferenças nas 
trajetórias de institucionalização da assistência técnica de extensão rural (ATER), 
transferidas em ambos os países pela Fundação Rockefeller na década de 1940, 
resultam em muito maior empoderamento e institucionalização no Brasil, onde 
essa política é monopolizada por agrônomos, do que no México, onde os agrôno-

mos são marginalizados pelos hidrólogos. Essas diferenças são explicadas por uma 
análise dos atores que levam (ou tentam levar) essas políticas em ambos os países, 
utilizando os métodos do quadro de análise da ação programática. Permitem re-

velar no Brasil a estruturação, a partir dos anos 1970, de um grupo especializado 
de “extensionistas” portador de um programa de mudança baseado no tipo de 
aprendizagem estabelecido na região do Nordeste, no âmbito da Embrater, ao pas-

so que, no México, os atores que partilham um programa de mudança são menos 
especializados, mais diferenciados e mais dependentes da política. A evolução do 
papel desses atores também é analisada no contexto da transição democrática da 

171
 Outras teses recentes mobilizam essa abordagem em outros contextos e em outras polí-

ticas públicas: a tese de Benoît Granier sobre política energética no Japão (GranIer, 2017).
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década de 1980, seguida da consolidação desses regimes políticos a partir da década 
de 1990, levando à formação de um “regime parcial” em torno da agricultura de 
pequena escala no Brasil (no âmbito do Pronaf), enquanto no México a gestão da 
agricultura camponesa está sendo gradualmente incorporada a programas globais 

de combate à pobreza. Portanto, o papel fundamental de uma elite programática 
composta por agrônomos no Brasil permite compreender a institucionalização e 
o empoderamento de uma política em favor da agricultura de pequena escala, en-

quanto no México essa política é mais frágil por causa da competição entre dife-

rentes grupos de atores e menos integrada por causa da forte dependência política 

dos atores (papel dos mandatos presidenciais), de modo que a autonomia setorial é 
menor. Assim, o trabalho de Lauren Lecuyer mostra o escopo da análise centrada 
em atores programáticos para analisar políticas públicas em um contexto autoritá-

rio e no contexto de processos de mudança de regime político, além de uma área 

geográfica e um domínio de políticas públicas que não foram levados em conta por 
essa abordagem.

Conclusão

De um ponto de vista empírico, a pesquisa realizada com base no quadro 
de análise da ação programática (PAF) levou à ênfase no papel transformador de 

grupos de atores internos ao Estado, particularmente nos estudos de casos fran-

ceses (mas não exclusivamente). Esse resultado apresenta um interesse duplo, tan-

to em relação à sociologia das elites (para a questão dos atores que dominam as 
políticas públicas), como em relação à análise das políticas públicas (que realça a 
importância da lógica da liberalização e da privatização do Estado). A análise dos 
atores que dominam um setor de políticas públicas levanta a questão da autonomia 
do Estado de forma centralizada, não apenas em função de suas interações com 

grupos de interesse, mas também da agenda de mudança na ação pública que eles 
carregam. Nos casos estudados, os programas se baseiam na vontade de reafirmar 
a autoridade e a autonomia do Estado por meio de modos de governo distantes da 

ação pública. O modelo de Estado regulatório apoiado por atores programáticos 
é projetado para excluir grupos de interesse anteriormente dominantes da “elabo-

ração” das políticas públicas. Desse ponto de vista, essa pesquisa não só difere das 
análises em termos de governança, mas é, sobretudo, parte de uma preocupação 

de cruzamento da sociologia da ação pública e da sociologia do Estado para re-

velar a dinâmica de rediferenciação do Estado (Hassenteufel, 2007; BIrnbaum, 

2018). Como Philippe Bezes e Frédéric Pierru (2012) apontam, uma das formas de 
aproximar esses dois domínios de análise, que se afastaram tanto na França quanto 
nos Estados Unidos, é levar em conta a análise dos atores que exercem o poder 
dentro do Estado (governmental officials-in-action), em particular por meio de sua ca-

pacidade de liderar e redirecionar a ação pública, concentrando-se assim no Policy 
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State (Orren; Skowronek, 2017; GenIeys, 2020). Ao colocar no centro da análise 
o papel dos grupos de atores mais ou menos homogêneos, lutando pelo poder so-

bre a ação pública e portadores de programas de mudança focados na capacidade 

autônoma de governo do Estado, o marco analítico da ação programática permite 

compreender as transformações do Estado tanto em termos de governança, como 

de diferenciação. Na verdade, ela combina uma sociologia dos atores que permite 
compreender o grau de autonomia que esses possuem enquanto responsáveis pela 
mudança em relação aos grupos de interesse, um estudo dos processos decisionais 

que atualizam as interações entre os atores estatais e não estatais, e uma análise dos 
programas de ação pública que têm como objeto o governo do Estado.
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CAPÍTULO 19
partidos políticos E políticas públicas: 
do “EfEito partido” à análisE do papEl 
dos atorEs partidários na construção 

da ação pública

Anne-Cécile Douillet
172

Os partidos políticos são atores de política pública? O lugar deste capítulo 
em uma parte especificamente dedicada aos atores das políticas públicas sugere que 
sim. No entanto, no final, há pouca menção aos partidos políticos nos estudos de 
análise das políticas públicas. Isso não nos deve levar a concluir muito rapidamente 
que os partidos políticos estão ausentes dos processos de produção de políticas 
públicas. Os vínculos entre os partidos políticos e as políticas públicas, aliás, têm 
sido questionados pela Ciência Política; a pergunta “political parties matter?” até se 
tornou bastante clássica. Se as conclusões dos estudos que levantam essa questão 
estão longe de ser inequívocas (BursteIn; LInton, 2002), elas destacam um “efei-
to de partido” em algumas circunstâncias. No entanto, essa pergunta raramente é 
feita a partir de uma sociologia da perspectiva da ação pública, atenta aos atores e 

processos da confeição da ação pública. Um dos desafios deste capítulo é mostrar 
como essa perspectiva pode ajudar a renovar as formas de compreender as ligações 
entre os partidos políticos e as políticas públicas.

A questão dos vínculos entre os partidos políticos e as políticas públicas está 
presente há muito tempo, ao menos implicitamente, em certo número de análises 

sobre partidos políticos, nos quais as propostas de intervenção pública aparecem 
como “recursos e objetos de competição partidária” (Coman; persICo, 2014). As 
análises que consideram os partidos como empresas que ganham votos (Downs, 

172 Este capítulo foi amplamente enriquecido pelas reflexões iniciadas com Rafaël Cos a 
partir de 2015, em conexão com seu trabalho sobre a produção dos programas do Partido 
Socialista Francês (Cos, 2019). Essa reflexão foi primeiramente estruturada como parte de 
uma seção temática no congresso da AFSP de 2015 (“Colocar as ideias de volta na pro-

fissão? O lugar das ‘ideias’ na profissão política”), depois por ocasião da coautoria de um 
artigo (ArgIbay; Cos; DouIllet, 2018) e da preparação de uma revista sobre o trabalho 
partidário em questões de ação pública.
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1957) defendem assim a ideia de que a busca pela maximização do sufrágio leva 
a alinhar programas e propostas partidárias com as expectativas do eleitor médio. 
Quando os partidos são vistos como a expressão das clivagens sociais (LIpset; 

Rokkan 1967), as políticas que promovem parecem refletir as expectativas dos 
grupos sociais dos quais emergem. Nas teorias chamadas de “competição sobre as 
metas” (Stokes, 1963; Robertson, 1976), que colocam a defesa das perspectivas 
e prioridades das políticas públicas no centro da competição interpartidária, cada 

partido luta para impor no debate público e político os objetivos que “possui” e 
tende a favorecê-los quando se trata de chegar ao poder. Enfim, teorias como as do 
partido catch-all (KIrChheImer, 1966) ou do partido-cartel (Katz; MaIr, 1995) colo-

cam em evidência os incentivos de uma aproximação ideológica entre os partidos, 

que tendem a formular propostas de políticas públicas cada vez mais próximas. 
Todo esse trabalho questiona a lógica segundo a qual os partidos políticos defen-

dem uma determinada orientação de política pública. Outro conjunto de estudos, 
menos centrado nos partidos do que nos outputs das políticas públicas, avalia os 

efeitos da adesão ao poder de um determinado partido (ou coligação) ou o impacto 

da orientação política (direita/esquerda) do partido majoritário nas políticas pra-

ticadas. O raciocínio é, então, comparativo, quer a perspectiva seja diacrônica ou 
baseada em uma comparação de diferentes casos nacionais. A questão torna-se en-

tão “Do parties make a difference?” (BlaIs; Blake; DIon, 1996). Nas duas perspectivas 
rapidamente apresentadas aqui, a análise do policy process permanece completamente 

marginal, se não ausente, com foco nos partidos e seus programas ou em mudanças 

no conteúdo das políticas públicas, e não na produção da ação pública.
Assim como os modos de participação partidária nos processos de pro-

dução da ação pública não estão muito presentes nos trabalhos sobre os partidos 

políticos, esses últimos parecem não estar muito presentes nos trabalhos de so-

ciologia da ação pública, na França, como em outros lugares. Se a sociologia da 
ação pública está atenta à fabricação das políticas públicas, aos seus atores e às 

interações no trabalho, por outro lado, tem prestado apenas atenção marginal aos 

partidos políticos. No entanto, essa ausência é mais o produto de um ponto cego 
do que a tradução de uma ausência empiricamente observável. De fato, os partidos 
têm sido diluídos na complexidade dos sistemas de atores ou marginalizados pela 

preocupação de destacar o papel dos atores não governamentais ou não eleitos, na 

perspectiva de desconstrução das análises de políticas públicas muito formalistas 

ou institucionais. É por isso que, apesar de tudo, é possível encontrar na ciência 
política francesa certo número de elementos que permitem apreender os partidos 
políticos como atores das políticas públicas. Diversos tipos de estudos, com efeito, 
podem contribuir para a reflexão sobre a contribuição dos partidos na fabricação 
da ação pública. Nem todos se situam principalmente em uma perspectiva socio-

lógica de ação pública, mas alguns foram nutridos por ela; outros podem ser revi-

sitados à luz de suas problemáticas. Todos mostram o interesse de um cruzamento 
entre a sociologia política e a análise de políticas públicas.
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Nos trabalhos de Ciência Política desenvolvidos na França, os partidos po-

líticos aparecem assim na viragem da análise de uma determinada política setorial, 

sem que a questão da sua participação na fabricação das políticas públicas seja 
sempre central (1). Esses trabalhos revelam questões e métodos de análise originais 
sobre os vínculos entre partidos políticos e políticas públicas, distintos das análi-

ses que avaliam a influência dos partidos no poder sobre a direção das políticas 
públicas, segundo as abordagens principalmente quantitativas. No entanto, essa 
abordagem macroestatística não está ausente da pesquisa francesa, muitas vezes no 
contexto de programas de pesquisa internacionais. A integração do raciocínio e do 
questionamento da sociologia da ação pública nesses projetos sobre o efeito dos 
partidos dominantes permite, então, desenvolver uma análise menos modeladora 

e mais atenta aos casos dissonantes (2). Enfim, a preocupação recorrente de arti-
cular melhor a ação política e a ação pública (politics & policies) também conduziu a 

questões sobre a contribuição dos partidos políticos para a ação pública com base 
nos trabalhos de sociologia política. Os que se ocupam da profissão política, bem 
como os que se ocupam dos programas partidários, oferecem assim renovações 
problemáticas interessantes (3).

1. Existe um lugar para os partidos na sociologia da ação pública?

Como já foi apontado, a literatura sobre políticas públicas na França tem 
mostrado pouco interesse pelos partidos políticos: qualquer que seja a perspectiva 
escolhida (abordagem cognitiva, sociologia das organizações, sociologia dos cam-

pos, abordagem através de instrumentos, governança etc.),173
 a atenção prioritária 

tem sido dada a outros atores. Isso pode ser explicado pela forma como a análise 
das políticas públicas se desenvolveu, mas não impede o surgimento de partidos 

políticos como parte do estudo de uma determinada política, atores, entre outros, 

na fabricação das políticas públicas. Essa consideração dispersa dos partidos políti-
cos na análise das políticas públicas permite, no entanto, identificar alguns questio-

namentos ou grades de análise mais gerais.

1.1 Atores marginalizados ou diluídos na “variável política”

Enquanto, na década de 1980/1990, a ciência política norte-americana 
foi marcada pelo ressurgimento de um interesse pelo Estado e suas instituições 

(Bringing the State Back In), o desenvolvimento da análise de políticas públicas na 

França, na mesma época, é acompanhado por uma forma de desconstrução de 

uma visão monolítica do Estado (Smyrl, 2002), impulsionada pela sociologia das 

173 Ver Parte 1 deste livro.
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organizações (Dupuy; ThoenIg, 1985), mas também pelo estudo do “Estado em 
interação” (Hassenteufel, 1995), uma extensão do “Estado em ação” (Jobert; 

Muller, 1987), já associado a uma forma de neocorporativismo setorial. Nessas 
condições, são, por um lado, os diferentes segmentos da administração e, por outro, 

os grupos de interesse que despertam o envolvimento dos pesquisadores. A intro-

dução, a partir dos anos 1990, das abordagens de governança conduziu à valoriza-

ção da diversidade e da multiplicação dos atores envolvidos (coletividades territo-

riais, União Europeia, empresas privadas, consultores, “sociedade civil” etc.), sem, 
contudo, introduzir partidos políticos na análise. Graças ao crescente interesse na 
ação pública territorial, em conexão com a descentralização e territorialização da 

ação pública, os membros eleitos locais são objeto de questionamentos específicos 
sobre seu modo de envolvimento nos processos de ação pública (Le Bart, 2003; 
DouIllet, 2003; Béal; PInson, 2014); mas os partidos, enquanto tais, permanecem 
ausentes e a questão da filiação partidária dos eleitos nem sempre é colocada, sendo 
a questão central a do posicionamento dos eleitos em um contexto de reconfigu-

ração dos sistemas de ação pública (descentralização, internacionalização, abertura 

aos atores privados etc.). Sintomaticamente, se o papel na ação pública das elites 
administrativas (GenIeys, 2008), dos movimentos sociais e grupos de interesse 
(Michel, 2010), dos membros eleitos locais (DouIllet; Robert, 2007) e até mesmo 
o da participação cidadã (Mazeaud; Sa VIlas Boas; Berthomé, 2012) são objeto 
de livros ou artigos de síntese, é difícil encontrar o equivalente para os partidos 
políticos, além de um verbete no dicionário (Coman; PersICo, 2014), e um número 
da revista Gouvernement et Action Publique (Cos; DouIllet, 2020).

Quando os partidos se mencionam em relação à ação pública, trata-se antes 

de o fazer no contexto das abordagens estatísticas sobre a influência dos partidos 
no poder, que estão bastante distantes dos modos de análise das políticas públicas 
e da sociologia da ação pública (ver Ponto 2). No entanto, os partidos também 
aparecem em obras mais monográficas, atentos às configurações e contextos em 
que as políticas públicas se desenvolvem, e procurando revelar os processos pelos 
quais uma questão é colocada na agenda ou parte de um programa de intervenção 
pública. Em particular, o trabalho sobre a ação pública territorial levanta a questão 
do efeito da filiação partidária dos funcionários eleitos à frente de uma comunidade 
sobre as orientações e o conteúdo das políticas adotadas. Por exemplo, as políticas 
locais de segurança têm suscitado diferentes análises desse ponto de vista (Le Goff, 

2005; de MaIllard, 2007; DouIllet; DumoulIn; GermaIn, 2012; Freyermuth, 

2013). Resulta desses trabalhos que a questão foi retomada pelos representantes 
eleitos do partido socialista e pelos representantes eleitos de direita, com o mesmo 

tom punitivo, ao mesmo tempo que se enfatiza que isso ocorre em um contexto 
de conversão das elites nacionais do partido socialista em questões de segurança. 
Também parece que, em última análise, é menos a etiqueta partidária que determi-
na a orientação das políticas conduzidas do que as configurações eleitorais e, em 
particular, a intensidade da competição política. Esses estudos são interessantes na 
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medida em que mostram que o efeito da “variável partidária” deve ser analisado 
de forma contextualizada, com funcionários eleitos locais alinhando-se mais ou 

menos ao longo de uma linha partidária dependendo das configurações, enquanto 
em muitas questões as divisões partidárias tendem a enfraquecer-se de qualquer 
maneira (Arnault; Le Bart; PasquIer, 2007). No entanto, os partidos políticos não 
aparecem aqui como verdadeiros atores das políticas públicas: é menos a ação dos 
partidos do que o posicionamento dos funcionários eleitos, em relação ao seu rótu-

lo partidário, que é colocado no centro da análise. O que está em jogo é, sobretudo, 
a transmissão (ou não) a um representante eleito da posição do seu partido, a qual 
é apreendida como homogênea e relativamente unívoca. Em outras palavras, os 
partidos são reduzidos a uma “variável política” que atua, ou não, de acordo com 
as configurações, por meio de eleitos locais. Além disso, enquanto esses trabalhos 
estão atentos às diferentes escalas e espaços em que as políticas públicas (nacionais 
e locais) são implementadas, o “partido” se reduz à sua organização nacional.

1.2 Os partidos atores de políticas setoriais

No entanto, alguns raros estudos sociológicos sobre a ação pública têm-se 

centrado especificamente na forma como as estruturas partidárias intervêm nos 
processos de construção das políticas públicas. Esses raros exemplos não con-

cluem necessariamente em um papel central dos partidos políticos, e nem todos 

conduzem a resultados semelhantes. No entanto, têm em comum o fato de se 
concentrarem em como as organizações partidárias se posicionam nos fóruns e 

arenas
174 de políticas públicas e entram na “caixa preta” dos partidos políticos com 

o objetivo de capturar o que é discutido e disputado lá. O partido já não é conside-

rado aqui apenas como um rótulo, ao qual se podem associar posições, mas como 
um ator coletivo, muitas vezes marcado por divisões internas, mas que também 
pode fornecer recursos de ação pública para aqueles a quem está associado. Como 
Rosa Mulé (1997) apontou, uma maneira de avançar na compreensão da relação 
entre partidos e políticas públicas não é considerá-los como unidades, mas como 

“sistemas políticos em miniatura”: levar em conta o “party underworld” torna possí-

vel entender melhor os recursos e as margens de manobra disponíveis para um ou 

outro líder de partido no poder.
Vários exemplos ilustram como essa abordagem foi implementada nos tra-

balhos franceses. Em seu trabalho sobre políticas habitacionais, Philippe Zittoun 
(2001) analisa em particular o momento da chegada da esquerda ao governo em 
meados da década de 1980 e mostra como o partido socialista se coloca no centro 
de um processo de troca de recursos: a “doação” por um grupo profissional de 
uma proposta de ação pública ao partido (que o vê como um meio de alimentar 

174
 Sobre essa distinção, ver Jobert, 2004. 
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seu programa e credibilidade) cria uma dívida, que o partido honra ao defender 
a proposta uma vez no poder. Se o partido socialista não aparece aqui como um 
produtor direto de uma “solução de ação pública”, e se o caso evidencia a fraqueza 
da experiência estritamente partidária, o partido é um ator central, pois permite que 
propostas sejam colocadas na agenda do governo. Além disso, esse caso mostra 
como um partido “trabalha” em questões e propostas de ação pública, no contexto 
de uma “comissão de alojamento” composta por três representantes eleitos e pro-

fissionais do setor. Os partidos que recebem e promovem propostas de ação públi-
ca também aparecem, como no trabalho de Yves Surel (1997) sobre as políticas do 
livro. O estudo do “lobbying eleitoral” (Courty; GervaIs, 2016) mostra, aliás, que os 
partidos são efetivamente alvos de numerosos grupos mobilizados, especialmente 

em período eleitoral. No entanto, é, então, um candidato tanto quanto um partido 
que é solicitado e a apropriação das propostas faz parte de jogos complexos, vin-

culados ao posicionamento do candidato em seu partido e às relações do grupo 

mobilizado com uma ou mais facções do partido (Cos, 2016). Essa ideia de um 
partido “transformador” (processador) também é encontrada em alguns trabalhos 
sobre partidos brasileiros: é a ideia apresentada, por exemplo, por Paolo Fábio 

Dantas Neto (2013) com base em seu estudo sobre as propostas de emenda feitas 
pelos partidos brasileiros no Congresso.175

Outros estudos de sociologia da ação pública que questionam o papel que 
os partidos políticos podem desempenhar mostram, acima de tudo, sua fraqueza. 
É o caso da pesquisa de Bruno Jobert e Bruno Théret (1994) sobre a “virada neo-

liberal” da primeira metade dos anos 1980 na França. Olhando atentamente para 
a forma como, nas décadas de 1970 e 1980, os especialistas internos e os debates 
foram organizados no seio do Partido Socialista, observaram que o Partido aco-

lheu peritos e intelectuais que se mobilizaram para interesses e visões de mundo 
muito diferentes, sem coerência. Segundo eles, essa diversidade é um recurso para 
a fracção dirigente do PS (Partido Socialista), que mantém as divisões para organi-
zar as alianças, mas traduz-se na ausência de um projeto comum. Nesse contexto, 
“na maioria das áreas, a capacidade de especialização dividida não supera a da alta 
administração”, que pode assim tributar as receitas neoliberais a que se converteu, 
especialmente em matéria econômica, quando tanto a maioria parlamentar, como 
o Presidente da República são socialistas. O partido aparece aqui como um ator 
coletivo frágil, devido às lutas internas pelo poder. É também o que se ressalta do 
trabalho de Aurélien Evrard (2012) sobre as políticas energéticas conduzidas pela 
“esquerda plural” na França: enquanto o Partido Verde está associado ao governo, 
não consegue influenciar a política energética. No entanto, a comparação dos Ver-
des franceses com o Grünen alemão torna essa fragilidade não uma característica 
inerente a todos os partidos políticos, mas o resultado de um conjunto de fatores, 

175
 “The parties function more as processors of  ideas produced outside their institutional environment than 

as original producers.”
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institucionais (organização dos poderes e estrutura do setor energético), mas tam-

bém estritamente partidários (ligações com movimentos sociais e redes associati-

vas, capacidade de negociar seu lugar no governo, estratégias dentro do governo). 
O interesse desse último exemplo é inserir a “influência” de um partido em todo 
um conjunto de atores e instituições. O interesse de uma abordagem em termos da 
sociologia da ação pública é, então, focar não apenas no partido, mas estudá-lo em 

um contexto institucional, político e social particular.
Em todos esses estudos, que tomam o tempo necessário para analisar como, 

em que medida e em que condições um determinado partido contribui ao desen-

volvimento de políticas públicas, os partidos acabam por aparecer menos como 

verdadeiros “atores coletivos” do que como espaços onde as ideias, os indivíduos e 
as ambições se confrontam entre si. O que emerge desses estudos é que a estrutura-

ção desse confronto, mas também as relações do partido com uma série de outros 

atores podem ter um impacto sobre a forma como os membros do partido em po-

sição de poder (no governo, no parlamento, numa autoridade local) podem orientar 

(ou não) o processo de elaboração das políticas públicas. Finalmente, é sempre por 
intermédio dos seus membros no poder que os partidos contribuem para a ação 
pública nessas análises. Esse é também o caso dos estudos que procuram medir o 
efeito sobre as políticas dos partidos no poder.

2. Da medida às condições de influência dos partidos políticos 
nas políticas públicas

Embora os sociólogos da ação pública tenham realizado relativamente 

pouco trabalho sobre a questão dos vínculos entre partidos políticos e políticas 
públicas, outros cientistas políticos, mais versados nas principais pesquisas es-

tatísticas, multiplicaram os trabalhos tentando avaliar a influência dos partidos 
políticos nas políticas públicas, analisando até que ponto os orçamentos públi-
cos ou as orientações políticas mudam de acordo com o partido no poder. Na 
França, como em outros países, o trabalho de manipulação de séries estatísticas 

importantes tem explorado essa questão, mas com predileção pelos níveis locais 
de governo. No entanto, alguns pesquisadores examinaram o nível do governo 
central em pesquisas comparativas internacionais. A integração de algumas das 
contribuições da sociologia da ação pública levou a uma mudança nesses traba-

lhos para abordagens menos modeladoras.

2.1 Medir o efeito dos partidos no poder

Na literatura internacional, a questão da relação entre partidos políticos/
políticas públicas está principalmente associada ao trabalho de manipulação de 
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indicadores quantitativos, especialmente sobre a evolução do gasto público, ou gas-
to social mais especificamente, de acordo com o partido no poder. Estudos mais 
antigos mostram que a evolução das despesas sociais depende menos do partido no 
poder do que das conjunturas econômicas e da evolução demográfica (WIlenskI, 

1975). Essa tese da fraca influência partidária é também a da pesquisa que destaca o 
peso das “heranças” e dos contratempos institucionais na ação pública (Rose; Da-
vIes, 1994) ao mostrar o efeito tênue da cor política do governo no poder. Essas te-

ses têm sido qualificadas, com ligeiras diferenças que podem ser constatadas (BlaIs; 

Blake; DIon, 1996), enquanto a análise da distribuição das despesas, para além 
do seu nível, pode revelar variações em função da tonalidade política do governo. 
Foram tomadas medidas semelhantes na França para medir o efeito da orientação 

partidária dos governos locais nas políticas adotadas, em especial no nível muni-

cipal. Antes das reformas de descentralização, José Kobielski (1978) estudou o 
“comportamento financeiro” de 240 municípios com mais de 15 mil habitantes; ele 
mostra que a “tendência política dos municípios” tem um efeito marginal nas des-
pesas recorrentes, sendo apenas as cidades comunistas distinguidas por despesas 

ligeiramente mais elevadas no ensino primário. Dez anos mais tarde, Dominique 
Lorrain (1989) mostra que, durante o período 1977-1984, o efeito da cor política 
foi muito limitado nos métodos de gestão da água e na organização das câmaras 

municipais, com base em um estudo de 75 municípios com mais de 30 mil habitan-

tes. Durante um período mais longo, incluindo a pós-descentralização (1977-2001), 
Martial Foucault e Abel François (2005) estudaram os orçamentos das 91 maiores 
cidades francesas. Concluíram que não existe um “ciclo partidário” que resultasse 
em uma alteração da despesa pública após a chegada de uma nova tendência polí-

tica à cabeça da municipalidade.176
 Os aperfeiçoamentos podem ser introduzidos 

nessas análises, tendo em conta, de forma mais precisa, a composição da maioria 

municipal. Como em outros estudos mais monográficos mencionados acima, o 
partido é sempre reduzido aqui a uma “variável política”: não é estudado como um 
“ator” da ação pública, ou como um espaço onde as questões e propostas da ação 
pública são debatidas, mas como uma variável atuando por meio de representantes 

eleitos, nacionais ou locais.
Os estudos realizados por meio da mobilização de dados do programa In-

ternacional Comparative Agendas Project (CAP) tentam adotar uma abordagem ligeira-

mente diferente para o efeito da presença de um determinado partido governante, 

concentrando-se em agendas, e não em níveis de gastos ou políticas específicas. 
Em linha com as teorias da competição em jogo, trata-se de testar a hipótese de 
agendas diferenciadas de acordo com os partidos no poder, medindo as correla-

ções existentes entre a filiação partidária das maiorias governamentais e a estrutura 

176
 Na lógica dos political business cycles (Nordhaus, 1975), observa-se, por outro lado, “ciclos 

oportunistas”: os gastos municipais aumentam mais rapidamente em anos eleitorais ou 

antes de uma eleição, em uma lógica eleitoral de satisfação de demandas.
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das agendas governamentais e/ou legislativas. A reconciliação com os dados do 
Comparative Manifestos Project também permite comparar agendas partidárias e legis-

lativas, avaliando o grau de proximidade entre o programa de um partido e aquele 
que é implementado. Simon Persico, Caterina Froio e Isabelle Guinaudeau (2012) 
se interessaram, assim, com base nesses dados, pelas agendas legislativas francesas 

entre 1981 e 2009; elas mostram que o partido majoritário na Assembleia Nacional 
tem uma influência modesta na agenda legislativa, refletida no número de leis ado-

tadas sobre um determinado tema. A tendência é bastante a inércia parlamentar. 
Os partidos políticos adquirem aqui um pouco mais de consistência, por meio dos 
temas que apresentam nas suas plataformas eleitorais. Isso permite ter em conta a 
possível evolução das “preferências” dos partidos e não avaliar a sua “influência” 
independentemente do que defendem. No entanto, não parecem ser realmente 
atores, uma vez que esses programas (como as agendas legislativas) são capturados 
através de temas que não se sabe como são discutidos nos partidos e como os 
funcionários ou ministros eleitos lidam com eles. Algumas extensões desses traba-

lhos, mais próximas das abordagens da sociologia da ação pública, permitem uma 

melhor compreensão dos processos em curso.

2.2  Restaurar as condições e processos de transformação de um programa 
em política

Mobilizando sempre o mesmo tipo de dados, coletados no âmbito de pro-

gramas comparativos internacionais (desta vez, o comparative political pledges group), 

Isabelle Guinaudeau e Simon Persico (2018), recentemente, debruçaram-se sobre 
o destino das promessas eleitorais. Deixando de lado as abordagens quantitativas, 
essas baseiam-se em vários estudos de caso que permitem acompanhar o futuro 
das promessas feitas no contexto das campanhas presidenciais e/ou legislativas 
na França. A abordagem se aproxima da sociologia da ação pública, na medida 
em que envolve o monitoramento do futuro das propostas específicas formuladas 
no contexto dos programas eleitorais, procurando restaurar os momentos em que 
foram colocadas na agenda, traçar os debates a que foram submetidas e identifi-

car os atores que se mobilizaram. Embora as abordagens macroestatísticas já per-
mitam colocar em evidência condições favoráveis ao cumprimento de promessas 

(visibilidade, imediatismo e baixo custo da promessa; fragilidades das oposições; 

ganhos eleitorais esperados etc.), a abordagem caso a caso também permite analisar 
situações que não correspondem aos modelos estabelecidos para restaurar a com-

plexidade dos processos em andamento. Esse tipo de análise torna possível, por 
exemplo, incluir casos em que um governo ou funcionários eleitos por maioria não 
desejam manter as promessas publicadas em um programa. Esses casos nos lem-

bram que o partido na campanha não é o partido no poder, pois está fragmentado 
em múltiplos representantes eleitos e nem todos compartilham necessariamente as 
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mesmas visões ou interesses. Esse tipo de abordagem também permite descons-
truir a unidade partidária.

Isso não impede que a filiação partidária de funcionários eleitos possa ser 
um fator poderoso na orientação das políticas defendidas e efetivamente implemen-

tadas: por um lado, o funcionário eleito pode ser lembrado de suas promessas por 

seus eleitores; por outro lado, um funcionário eleito pode ter interesse em ativar 

sua identidade partidária adotando uma política específica. Questionando o efeito da 
“variável partidária” nas escolhas de gestão da água ou nas políticas de recrutamen-

to municipal, Patrick Le Lidec (2007) mostra que, embora o efeito seja geralmente 
limitado, certos contextos podem ser favoráveis à ativação de divisões partidárias, 

com prefeitos socialistas e prefeitos de direita buscando políticas contrastantes em 

um momento em que o fortalecimento da distinção partidária é uma questão para a 
conquista ou estabelecimento do poder governamental em nível nacional.

Essas questões relativas às condições de influência partidária nas políticas 
públicas permitem, assim, considerar essa influência de forma diferente do pa-

drão binário presente/ausente ou forte/frágil, prestando atenção à diversidade de 
propostas emanadas dos partidos políticos, que não têm todas as mesmas possi-
bilidades de se traduzirem em políticas públicas. Isso se explica pelas razões tanto 
do apoio (eventualmente diferenciado) que recebem dentro do partido quanto da 
sua capacidade de obter o apoio (ou a falta dele) de outros atores na ação pública. 
Ao fazê-lo, esses trabalhos já não consideram apenas os partidos como rótulos e 
marcadores a partir dos quais se pode presumir que um eleito, um ministro, ou 
mesmo um governo ou um parlamento, no seu conjunto, vai apoiar como tipo de 
política, mas como espaços de produção de propostas de ação pública, cujo futuro 
depende simultaneamente de fatores institucionais, de estratégias, de relações de 

força políticas e da natureza da proposta. Surgem, então, outras questões relativas 
à elaboração dessas propostas partidárias ou à forma como os membros de um 

partido em posição de poder podem se sentir vinculados pelas propostas do seu 

partido. A sociologia dos eleitos e dos partidos fornece elementos de resposta a 
essa questão. Permite também considerar o papel dos partidos políticos, mesmo 
quando não exercem o poder, ao passo que, em todo o trabalho referido até agora, 
a contribuição de um partido para a ação pública está sempre ligada à sua adesão a 

posições de poder.

3. A sociologia dos eleitos e dos partidos a serviço da sociologia 
da ação pública

Embora a sociologia da ação pública tenha ocasionalmente focado sua aten-

ção na contribuição específica dos partidos políticos para a elaboração das políticas 
públicas, ao se interessar pelos membros eleitos ou mais diretamente pelas orga-

nizações partidárias, essa também se nutre dos estudos de sociologia política que 
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tomam por objeto os membros eleitos e os partidos. Esses trabalhos questionam 
mais diretamente a relação entre os funcionários eleitos e seus partidos, distinguin-

do entre indivíduos e organizações, e examinam mais detalhadamente como os 

partidos trabalham nas questões da ação pública.

3.1  A contribuição dos partidos analisada pelo estudo da profissão política

Diferentes tipos de trabalhos relevantes na sociologia dos eleitos tornam 

mais fácil distinguir entre esses e os partidos. Seu interesse não é assimilar mem-

bros eleitos muito rapidamente ao partido e não considerar implicitamente que 
uma etiqueta partidária faz o partido, como pode ser o caso em alguns dos tra-

balhos que fazem a pergunta “Os partidos importam?” (ver acima). Ao questio-

nar a dependência dos deputados franceses em relação aos seus partidos, Laure 

Squarcioni (2016) destaca assim vários “perfis de dependência” e mostra que isso 
influencia o comportamento do deputado. O destaque dos movimentos evolutivos 
também permite evidenciar a importância de se ter em conta os contextos políti-

cos: no nível dos vários mandatos, tem-se verificado certo declínio da disciplina 
partidária no seio do grupo socialista na França (LeComte et al., 2017; Bolaert et 
al. 2017). Enfim, alguns casos ilustram que os funcionários governamentais podem 
contornar seu partido para promover reformas que não gozam de consenso inter-
no, por exemplo, contando com comissões de especialistas, enquanto mobilizam 
referências partidárias para legitimar a reforma (fertIkh, 2015, sobre as reformas 
do mercado de trabalho por Shröder, na Alemanha). A relação dos eleitos e atores 
governamentais com o seu partido está, portanto, longe de ser unívoca, é variável 

segundo os perfis e os contextos, mas pode também inscrever-se em uma utilização 
estratégica e seletiva dos recursos partidários.

A questão da relação entre os membros eleitos locais e o seu partido foi igual-
mente objeto de várias pesquisas. Por exemplo, algumas grandes pesquisas compa-

rativas sobre os eleitos locais destacaram a noção de “party significance”, utilizada para 

avaliar o “vínculo” dos eleitos ao seu partido e a forma como esse orienta a sua 
ação. Em uma pesquisa sobre 17 países europeus (BäCk et al., 2006), foi verificado 
que, embora a grande maioria dos prefeitos europeus sejam membros de um partido 
político, essa filiação não é muito significativa, pois as tarefas relacionadas com a im-

plementação do programa do partido e o reforço da sua ação pelas políticas locais se 

encontram na base da classificação feita pelos conselhos.177 Esse tipo de pesquisa é 
esclarecedor sobre a forma como os prefeitos se representam e/ou apresentam suas 
ações, e esses resultados confirmam as observações feitas por meio de abordagens 
mais qualitativas e monográficas desenvolvidas na França. Essas sublinham o forte 

177 Os prefeitos franceses aparecem aqui na categoria com o menor índice de “Party signifi-
cance” (Fallend; IgnIts; SwIanIewICz, 2006, p. 255).
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eufemismo das referências ideológicas e partidárias entre os eleitos locais, devido à 

prevalência da norma e à retórica do apolitismo, ligadas à preocupação de mostrar a 

construção de um consenso local (Kesselman, 1967), mas também, cada vez mais, 
à legitimação da ação sobre um registro técnico e gerencial (Le Bart, 2003). Essa 
distância do partido não é apenas retórica, mesmo quando os partidos investem na 
questão do local e fornecem diretrizes, como o partido socialista na década de 1970: 
assim, enquanto o partido enfatiza a abertura necessária à participação dos cidadãos 
para consolidar a democracia local, muitos membros eleitos socialistas invocam o 

“pragmatismo” para limitá-la (Lefebvre, 2007). Desse ponto de vista, os resultados 
da sociologia dos membros eleitos estão alinhados com os da sociologia da ação pú-

blica, os trabalhos relativos à ação pública local tendem a mostrar que a mobilização 
de referências ideológicas e partidárias pelos membros eleitos é bastante rara em 

áreas territoriais de ação pública (DouIllet; Robert, 2007). Mesmo nos casos em 
que o apego a uma identidade partidária é forte entre os membros eleitos locais e ali-
menta as suas políticas locais, isso pode resultar em políticas diferentes de um elegido 

ao outro, apesar da sua pertença a um mesmo partido. Isso é demonstrado por Igor 
Martinache (2020), usando o exemplo das políticas desportivas em duas cidades co-

munistas nos subúrbios de Paris: a natureza não unívoca da “linha do partido”, como 
pode ser visto, por exemplo, no trabalho da Comissão de Esportes do PCF, está 

refletida nas diretrizes políticas locais. Esse exemplo realça mais uma vez a natureza 
não monolítica dos partidos políticos.

Se a manutenção de laços partidários é uma “restrição do rol” para os eleitos 
locais (Lefebvre, 2010), parece ter relativamente pouco efeito sobre a forma como 
esses investem na ação pública na França. Isso pode parecer surpreendente em um 
contexto de “partidarização” da política local, o que torna difícil o acesso a cargos 
eleitos locais sem a nomeação de um partido. Esse paradoxo pode ser explicado, 
por um lado, pela nacionalização da vida política local, que é acompanhada por 
um baixo investimento das autoridades partidárias em questões de ação pública 
local.178 Essa frágil influência dos partidos sobre as ações dos eleitos locais também 
pode ser explicada pelo fato de que os partidos se tornaram “sociedades de eleitos” 
(Lefebvre; SawICkI, 2006; MIsChI, 2014), de modo que as organizações partidárias 

178 Na França, os partidos de direita nunca prestaram muita atenção às questões locais. À 
esquerda, a promoção do “socialismo municipal” e do “comunismo municipal” tem ali-
mentado um maior investimento doutrinário e programático nos níveis locais de governo, 

no período entre guerras, mas também na década de 1970, quando esses partidos estavam 
em oposição em nível nacional (Lefebvre, 2007). O programa do Partido Socialista para 
as eleições municipais de 1977 (“Cidadão no seu município”) tinha mais de 100 páginas, 
defendendo, por exemplo, uma “gestão de esquerda” dos serviços públicos locais. Para as 
eleições municipais de 2008 e 2014, o programa do PS tinha apenas quatro páginas. Essa 
evolução é tanto mais significativa quanto pode parecer paradoxal quando, entretanto, as 
reformas de descentralização transferiram numerosas responsabilidades para as autoridades 

locais e regionais, que também dispõem de orçamentos mais elevados.
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dependem dos eleitos, seus recursos, sua visibilidade tanto quanto o contrário, um 
fenômeno observado em muitos contextos, incluindo, por exemplo, no PT brasi-

leiro (GoIrand, 2016).
Todos esses trabalhos permitem apreciar o fato de que os membros eleitos 

não podem ser reduzidos ao seu rótulo partidário, que não diz tudo, longe disso, 
sobre a sua ação e as orientações que defendem. Uma vez que a etiqueta partidária 
é apenas um dos seus atributos, a relação dos funcionários eleitos com o partido 

deve ser sistematicamente questionada e não pressuposta. Os estudos sociológicos 
dos eleitos e a profissão de membro eleito mostram que o partido às vezes desapa-

rece atrás do eleito, mas que é, também, em alguns casos, um recurso ou uma res-
trição para esse último, o que pode ter um impacto sobre a ação pública. O partido 
pode, de fato, limitar o espaço do possível ou do dizível; pode também fornecer a 

alguns oficiais eleitos recursos de legitimidade nas arenas da ação pública.179
 Todas 

essas considerações nos convidam a especificar melhor a “variável partido” quan-

do ela atua por intermédio da filiação partidária de funcionários eleitos ou outros 
atores governamentais.

3.2 A atividade programática como modo de análise da contribuição dos 
partidos políticos para a ação pública

Os programas partidários foram reinvestidos recentemente como objeto de 
estudo na Ciência Política, com um certo número de trabalhos ligados à sua gênese 

e aos seus usos (FertIkh, 2014; Bué; FertIkh; HauCheCorne, 2016). Se a pers-
pectiva desses trabalhos não é, em geral, a da sociologia da ação pública, o objeto 
“programa” contribui para reassociar os partidos políticos e ação pública. Por meio 
desses, as políticas públicas parecem ser objeto de atenção das partes, na medida 
em que esses programas contêm orientações específicas ou mesmo propostas de 
ação pública. Os programas são certamente um recurso na competição política, 
um bem simbólico que é comercializado no mercado eleitoral, mas também po-

dem aparecer como uma “fonte” de ação pública (colocando uma questão ou uma 
solução da ação pública). Quaisquer que sejam os usos que possam ser feitos deles 
(que se refere em parte à sociologia dos eleitos e à profissão dos membros eleitos 
mencionada acima), são também as lógicas de construção desses programas que 
podem ser questionadas por si mesmas.

Essas pesquisas sobre programas políticos podem alimentar a sociologia 
da ação pública, estudando a relação partido/ação pública a partir de um ângulo 

179 O caso de Daniel Percheron, estudado por Frédéric Sawicki (2002), mostra como estar 
à frente de uma estrutura partidária local (neste caso uma federação departamental) permite 

estabelecer-se como mediador nos espaços de negociação envolvendo diferentes represen-

tantes eleitos locais do partido, sem sequer ter um mandato eleitoral significativo.
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particular, o da produção de um conhecimento especializado e de projetos de ação 
pública partidários. O interesse e originalidade dessa perspectiva é que suspende a 
questão da “influência” dos partidos na ação pública para se concentrar em como 
as questões de ação pública são trabalhadas dentro das estruturas partidárias. Os 
partidos no poder, assim como os partidos em oposição ou fora das posições de 

poder, também são dignos de atenção, uma vez que se trata de compreender em 
que medida os partidos políticos contribuem para os fóruns de políticas públicas 
através da produção de uma forma de policy analysis partidária.

O desafio aqui é, de fato, questionar a “função programática” tradicional-
mente reconhecida pelos partidos políticos, sem necessariamente parar na única 

forma material de “programa”, mas integrando mais amplamente todas as formas 
partidárias por meio das quais as questões de ação pública são discutidas e/ou mol-
dadas (ArgIbay; Cos; DouIllet, 2018). O objeto da análise é, então, o partido como 
uma organização, mas também como uma área de concorrência entre indivíduos 

e entre grupos. Sem questionar o trabalho que insiste na profissionalização dos 
partidos políticos (no sentido de apertar e estruturar as organizações partidárias em 

torno das questões da conquista eleitoral),180
 trata-se de levar a sério a hipótese de 

que a ação pública pode ser objeto de trabalho partidário. Trata-se, também, para 
além dos modelos de competição em jogo, não só de constatar a “propriedade” 
dos interesses de uma parte ou de outra e os efeitos do posicionamento recíproco 

dos partidos em relação aos outros, mas também de prestar atenção às fontes mais 

internas da elaboração programática, inscrevendo os partidos em uma “ecologia 
intelectual” (Cos, 2019).

Com base em trabalhos recentes realizados na França, mas não exclusiva-

mente sobre os partidos franceses (FertIkh, 2014; Baloge, 2016; Cos, 2019), vá-

rias hipóteses são suscetíveis de alimentar programas de pesquisa aplicáveis a ou-

tros partidos, em uma perspectiva comparativa, caso seja necessário. Uma primeira 
hipótese é que existe de fato uma produção partidária de especialistas a serviço da 
formulação e construção (ou desconstrução) de “soluções de ação pública”. Isso se 
reflete nos programas e nos argumentos que os acompanham,181

 mas também, por 

vezes, na produção de notas ou relatórios sobre uma determinada questão ou do-

mínio político. Essas reflexões e produções de especialistas ocorrem em comissões 

180 A perspectiva aqui mencionada convida a tomar distância do prisma “weberiano-s-
chumpeteriano” dos estudos dos partidos políticos (SawICkI, 2001) centrado nas dimen-

sões empresariais e organizacionais, em detrimento da dimensão ideológica, sem, todavia, 

negligenciar as contribuições dessas abordagens. 
181 A esse respeito, existe certa tendência para a “tecnicização” dos programas, evidenciada, 
por exemplo, na atenção dada ao custeio dos programas.
Na França, enquanto alguns programas foram acompanhados de uma avaliação de seu 
custo já nos anos 1970, o custeio das propostas tomou um rumo mais sistemático durante 
as últimas campanhas presidenciais (LemoIne, 2008). 
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temáticas ou diretorias de estudos partidários internos, em grupos parlamentares, 

mas também em institutos de estudos ou pesquisa ou ainda think tanks relacionados 

a partidos (Fundação Friedrich Ebert para SPD alemão, Instituto Lula para o PT 

brasileiro,
182 Terra Nova para o PS francês etc.). A observação dessa diversidade de 

espaços para uma policy analysis partidária permite apresentar uma segunda hipótese: 

essa diversidade não se refere apenas à particularidade de cada história e estrutura 

partidária ou à especificidade dos sistemas partidários nacionais; também reflete as 
divisões dentro dos partidos, os quais alimentam a produção paralela de diversas 
especializações partidárias. Essas divisões são elas próprias o reflexo da concorrên-

cia interna (várias “correntes” podem investir na questão da ação pública),183
 mas 

também, por vezes, da multiplicidade de espaços da presença partidária. Esse últi-
mo ponto refere-se às várias arenas partidárias produtoras de policy analysis: as estru-

turas da organização partidária stricto sensu, mas também os grupos parlamentares 

e alguns círculos governamentais. Essas produções especializadas parecem não só 
diferenciadas, mas também, por vezes, antagônicas. Os partidos políticos, portanto, 
têm uma policy analysis parcialmente autocompetitiva. Uma terceira hipótese que 
poderia alimentar as pesquisas sobre essa questão é que a especialização partidária é 
muitas vezes “emprestada” de outros espaços sociais (alta administração, grupos de 
interesse, pesquisa acadêmica etc.), mesmo que o funcionamento partidário oriente 
esses empréstimos.

A análise da produção programática e, mais amplamente, da “produção 
ideal” dos partidos políticos permite, assim, reintegrar plenamente os partidos no 

processo político e torná-los atores de políticas públicas. Não só por meio dos seus 
representantes eleitos, que, como vimos, têm relações diferentes com o seu partido, 
mas também pelas análises que produzem sobre a ação pública, cujos usos podem 
então ser diversos.

Conclusão

Ao considerar os partidos políticos como atores potenciais da ação pública, 

em interação com outros, a sociologia da ação pública convida a não pensar ape-

nas em termos de variáveis partidárias. Em vez disso, convida a examinar a forma 
como as estruturas partidárias se inscrevem em sistemas de atores, mas também 

a desconstruir as entidades partidárias, que não só são atravessadas por múltiplas 
divisões e concorrências, mas também estão fragmentadas em diferentes espaços  

182 Criada em 2011, uma de suas missões é a “reflexão de políticas públicas” e inclui um 
observatório de políticas públicas. 
183 Rafael Cos (2019) fala da écurialisation da experiência e produção partidária.
Além disso, as questões eleitorais influenciam fortemente a produção de análises partidárias 
sobre a ação pública.
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(“o partido” é simultaneamente a organização partidária stricto sensu, mas é tam-

bém o grupo parlamentar que agrupa os eleitos que dele provêm, enquanto o 
partido envia alguns dos seus membros para as instâncias governamentais).184

 

Considerar essa diversidade de realidades partidárias significa dotar-se dos meios 
para compreender melhor o que os partidos fazem à ação pública, na medida 
em que permite levar em conta a diversidade de intervenções partidárias nos 
processos de ação pública. É nessa condição que o partido já não é apenas uma 
“variável” da ação pública, mas um ator na fabricação de políticas públicas, ou 
melhor, um conjunto de atores, ligados pela mesma filiação partidária, mas capa-

zes de evoluir em espaços muito diferentes. Nessas condições, a questão do papel 
dos partidos na ação pública passa a ser tanto a da sua contribuição como atores 

coletivos, como a dos canais por intermédio dos quais atuam na ação pública. A 
sua contribuição baseia-se, sobretudo, na atividade programática que realizam, 
muitas vezes de forma fragmentada e inequívoca. Isso é susceptível de alimentar 
os vários fóruns onde a ação pública é discutida, quer o partido esteja “no poder” 
ou “em oposição”. Mas a ação dos partidos obviamente também requer o uso, 
mais ou menos distante, desses “programas” por parte de atores governamentais 
e representantes eleitos de suas fileiras dentro das assembleias. Esse uso depende 
da relação que têm com o partido, mas também dos espaços em que evoluem. 
Não existe uma relação unívoca e homogênea entre os membros do partido e as 

“posições partidárias”, que, por sua vez, podem ser diversas ou evolutivas. Essa 
complexidade torna impossível modelar o papel dos partidos na ação pública, 

devido à multiplicidade de fatores que destaca. Em contrapartida, abre múltiplas 
perspectivas de pesquisa. Estudar de perto como os partidos podem ser espaços 
de produção de uma competência ou pelo menos de uma análise da ação pública 

permite, assim, reinterrogar as raízes sociais dos partidos, por meio do estudo 

dos seus “recursos especializados”: que “alimenta” a competência partidária nas 
políticas públicas

185 e o que isso nos diz sobre o que é o partido? Um grande in-

teresse na forma como os partidos trabalham sobre questões de política pública é 
também uma forma de questionar a dinâmica dos processos indiscriminados par-
tidários, que não se limitam necessariamente a restrições ao exercício do poder. 
Finalmente, estar interessado no papel dos partidos na ação pública, a partir de 

uma perspectiva da sociologia da ação pública, é questionar a relação dos eleitos 

184 Essas distinções referem-se apenas parcialmente àquelas feitas por Peter Mair (1994) 
entre party on the ground (aderentes e apoiantes eleitorais), party in central office (direção do 

partido), party in public office (no Parlamento e no governo): para Mair, esta distinção permite 
especificar melhor como há um declínio dos partidos (isso diz respeito ao partido no ter-
reno, mas não aos outros componentes); pela nossa parte, trata-se sobretudo de distinguir 

diferentes arenas em que membros de partidos políticos possam contribuir na elaboração 
da ação pública.
185 Trata-se de altos funcionários, universitários, militantes, grupos de interesse etc.
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com seu partido e, mais especificamente, o lugar da ação pública na construção 
de sua identidade partidária ou militante.
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CAPÍTULO 20
grupos dE intErEssE E  

movimEntos sociais

Marc Milet

O estatuto reservado aos grupos de interesse na análise da ação pública 

revela-se relativamente ambivalente. Em primeiro lugar, aparecem bem como um 
objeto significativo em cada etapa sucessiva do aprofundamento e da orientação da 
disciplina. Desde a década de 1950, a ciência política americana desenvolveu a ideia 
de que “as decisões governamentais eram apenas o resultado de um acesso efeti-
vo de uma variedade de interesses” (Truman, 1951). O empoderamento da policy 
analysis é conseguido por meio da desconstrução do processo decisório público e 

da unidade do Estado. Já nos anos 1960, Schattschneider estabeleceu o papel-chave 
dos grupos de interesse no surgimento de problemas públicos. Mais recentemen-

te, a consideração de atores privados na elaboração da decisão pública é um dos 

elementos constitutivos da mudança da análise de políticas públicas para uma so-

ciologia da ação pública, que define a produção estatal como uma co-construção 
envolvendo múltiplos atores.

No entanto, esse imperativo da consideração dos atores privados na com-

preensão da elaboração da ação pública foi acompanhado pela constituição de mo-

delos divergentes de análise, ora puramente descritivos, ora com vocação analítica. 
O lugar reservado aos grupos de interesse nos tratados e manuais gerais ilustra essa 

ambiguidade. A sua apresentação pode ser feita apenas a título de uma das sequên-

cias da ação pública, centrando-se na agenda (BIrkland, 2016), ser integrada na 
parte consagrada aos instrumentos de ação pública (Oxford Handbook of  Public Poli-
cy, 2008), ou segundo uma abordagem temática por meio das redes de ação pública 
e das coalizões de causa (Peters; ZIttoun, 2016). Poucos trabalhos o tornam um 
componente substancial da abordagem proposta (Hassenteufel, 2011). Em outras 
palavras, o estudo dos grupos de interesse na ação pública, embora essencial, ainda 

não tem uma matriz comum.
Este capítulo visa apresentar sucintamente os modelos analíticos consoli-

dados pela disciplina, considerando a contribuição da abordagem francófona. Os 
quadros e questões analíticos clássicos produzidos em nível internacional foram, 
de fato, amplamente retomados pela literatura francesa sobre ação pública. Contu-

do, deve ser enfatizada uma dupla especificidade. Deve-se à importância assumida 
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pelas correntes da sociologia compreensiva e construtivista, que deram um lugar 
importante ao papel do Estado na produção dos grupos de interesse e à relação 

com as temporalidades. Além disso, tem havido o desenvolvimento autônomo de 
uma forte tradição dos movimentos sociais e grupos de interesse que, por meio de 
alguns intermediadores, tem ajudado a enriquecer certas questões da ação pública.

Três eixos principais serão privilegiados agora pela literatura que servirá de 
marco para este capítulo: uma abordagem comparativa baseada na apresentação de 

modelos teóricos de interação entre atores privados e o Estado, a busca de méto-

dos para refinar a medição da influência dos grupos de interesse nas decisões públi-
cas e a consideração das restrições que determinam as formas de ação coletiva em-

preendidas para a orientação das políticas públicas. Por fim, os grupos de interesse 
puderam, a partir de agora, ser considerados produtos e objetos da ação pública. 

Vale ressaltar que, se a literatura de língua inglesa sobre a era latino-ameri-
cana leva em conta a atividade de grupos de interesse e movimentos sociais, uma 

abordagem empírica ainda parece ser favorecida. O capítulo também oferece uma 
oportunidade de lembrar o lugar que o caso brasileiro ocupa na própria constitui-
ção das categorias (a estrutura do neocorporativismo é edificante a esse respeito). 
Ao adotar a orientação de algumas publicações, trata-se de ver as condições de 

uma transposição para o contexto, já efetuada por estudos orientados ou que dão 
origem a futuras vias para novos trabalhos.

1. Os grupos na ação pública: do Estado em interação aos 
modelos do continuum participativo

Os modelos de interação Estado-sociedade

A primeira perspectiva de análise se baseia na delimitação de modelos es-

tatais estruturados em torno da oposição binária entre sistemas neocorporativos e 

pluralistas, que caracterizam os tipos de interação entre os grupos de interesse e o 
Estado em um determinado país. No final dos anos 1970, Schmitter estabeleceu 
três a quatro conjuntos de critérios relacionados à natureza do sistema nacional de 
representação, à maior ou menor centralização e hierarquização das relações estabe-

lecidas, às restrições à filiação em organizações, e ao grau de integração pública dos 
grupos. Nesse sentido, os Estados europeus continentais e nórdicos incorporaram 
durante muito tempo o modelo neocorporatista, caracterizado pela existência de 

grupos de interesse, em particular socioprofissionais com filiação obrigatória, que 
se beneficiam de um monopólio de representação e que estão sujeitos a uma for-
te institucionalização nas estruturas públicas de intercâmbio (câmaras ou comitês 

ad hoc). O caso britânico referia-se ao estabelecimento de políticas públicas como 
resultado de uma concorrência pluralista, livre, aberta e pouco supervisionada. No-

te-se que os trabalhos franceses foram amplamente utilizados para estabelecer um 
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terceiro tipo, ou “modelo híbrido”. A dimensão dirigista ou “colbertista” deve-se, 
por um lado, ao papel de longa data do Estado na construção de normas sociais 

e no envolvimento em políticas industriais públicas. Essa dinâmica é, então, am-

plamente favorecida por um modelo desequilibrado de interação em benefício dos 
representantes do Estado formados em um sistema elitista de “grandes écoles”. Por 
outro lado, a ausência de um cenário nacional de consulta institucionalizada é com-

pensada pela concessão de um monopólio de representação garantido pelo Estado 

a certos grupos, mas declinado apenas no nível setorial, que seria, portanto, muito 
mais um “mesocorporativismo” de nível intermediário (Cawson, 1985).

Esses modelos têm sido questionados, levando a uma relativa obsolescência 
desse quadro analítico. A primeira limitação não é tanto a refutação da relevância 
dos modelos, como a transformação das condições para a sua implementação na 

virada do século (Hassenteufel, 1995). Ao enfraquecimento contínuo da taxa de 
sindicalização na Áustria e na Suécia desde meados dos anos 1990, junta-se, para 
o caso francês, um retrocesso das parcerias setoriais privilegiadas (perceptível nos 

setores agrícolas ou do ensino). A reformulação das regras do diálogo social ocor-
rida desde 2008 introduziu igualmente uma aparente cultura de negociação em 
detrimento de uma política de relações de força até então privilegiada. Os mode-

los também podem ter parecido demasiado macrossociológicos. O levantamento 
ocasional de numerosas exceções setoriais em modelos nacionais (Grossman; Sau-
rugger, 2012) contribui para dar a impressão de uma relativa transposição em-

pírica de alguns desses modelos. Outros autores criticaram a superestimação da 
preeminência do Estado no caso francês. No que diz respeito à perícia estatal, 
mostra-se o papel dos grupos de interesse na produção dos dados públicos assim 

recuperados (Courty; MIlet, 2018). A transformação da sociologia das elites tam-

bém pode ter levado à discussão de uma crescente permeabilidade público-privada 

(França; VauChez, 2017).
Uma segunda perspectiva permitiu renovar a análise das interações entre o 

Estado e os atores privados por meio da apresentação das redes de ação pública 

(Le Galès, P.; ThatCher, M., 1995). A contribuição da abordagem consiste em 
revelar a complexidade dos níveis e graus de interação dentro de um único Estado. 
As redes não se limitam aos atores privados, mas têm em conta a agregação de 

várias entidades que incluem os atores estatais. Operam em nível setorial e definem 
relações mais ou menos estáveis, desde uma simples “rede de interesses” ad hoc até 

uma verdadeira “comunidade de ação pública” caracterizada por uma maior inte-

gração marcada pela posse de recursos mobilizáveis e uma distribuição de valores 

e objetivos capazes de liderar as políticas a serem perseguidas.
Apesar das limitações acima mencionadas, esses diferentes modelos de inte-

ração entre grupos de interesse e Estados (no nível macro e de redes) mereceriam 

atenção renovada, particularmente no contexto latino-americano. Fato esquecido, 
o Brasil ocupa um lugar específico na própria criação do modelo analítico neocor-
poratista nascido em meados da década de 1970. Schmitter constrói explicitamente 
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seu tipo ideal a partir dos casos português e brasileiro que lhe servem de matriz 
original para uma adaptação à democracia do quadro estatal de atores privados 
que tem observado sob o regime autoritário (SChmItter, 1971, 1974). O modelo 
neocorporatista, durante esse período, ofereceu uma forma de superar as leituras 

pluralistas e marxistas por intermédio da oposição entre a escola desenvolvimentis-

ta e a teoria da dependência, que então dominou os debates dentro da comunidade 
de estudos latino-americanos.

O modelo europeu de redes de interação inicialmente promovido por Le 
Galès ou Marsh and Rhodes, sem dúvida, oferece um meio de reativar ou invali-

dar as análises explicativas baseadas em tipologias existentes, propondo formas de 

hibridação em vários contextos nacionais e continentais. A título de abordagem 
exploratória, Lavdas, no caso dos países do sul da Europa mediterrânica, interpre-

tou recentemente o caso grego como uma forma específica de “corporativismo 
desarticulado”.

A contribuição da perspectiva sociológica

A terceira perspectiva para analisar as relações entre os grupos de interesse e o Estado foi 
informada pela mudança sociológica na ciência política francesa. Dois eixos privilegiados 
podem ser postos em evidência. P. Hassenteufel, um dos principais promotores 
da concepção da ação pública enquanto “construção coletiva e contextualizada de 
atores em interação”, criticou a excessiva coerência das relações estabelecidas entre 

atores no modelo das “redes de ação pública”. A noção, por um lado, sobreavalia a 
distribuição dos valores e de concepções comuns dos componentes da rede e, por 

outro, presta-se essencialmente a qualificar as trocas comerciais no seio de um setor 
de ação pública claramente composto e delimitado (tal como o domínio agrícola, 

energético, social etc.). Ao propor apoiar-se na noção de “configuração” empresta-

da pelo sociólogo Norbert Elias, trata-se, então, segundo esse autor, de reintroduzir 

a multidimensionalidade nesses intercâmbios que se efetuam muito bem em vários 
níveis e segundo diferentes tipos (interações, certamente, entre atores coletivos na 

rede, mas também entre várias redes, também com o ambiente, ou ainda em relação 

a diferentes níveis, local e nacional). Tal prisma permite, em particular, reintroduzir 
a ideia de conflito, levar mais em conta a construção de políticas públicas interse-

toriais (políticas “artesanais” sem redes pré-estabelecidas), e, finalmente, superar 
a lógica excessivamente formal inerente ao modelo. A análise nesse caso reflete 
as limitações da abordagem norte-americana acima citada (Hassenteufel, 1995; 
Hassenteufel; Surel, 2008).

A última orientação das pesquisas procede da abertura da análise das políti-
cas públicas às contribuições da sociologia da ação coletiva e se beneficia da reno-

vação da sociologia da participação política. Se se resumir a essa dupla contribuição, 
pode-se considerar que essa descompartimentação disciplinar leva a mostrar que 
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os grupos de interesse tendem a atuar de maneira concomitante em duas arenas, 

contestatária e inclusiva. Trata-se, então, de romper com uma clivagem artificial há 
muito estabelecida pela literatura. A análise da relação dos grupos de interesse com 
a tomada de decisão pública pode ter consistido no estabelecimento de uma escala 

de institucionalização da exclusão total na incorporação (as seis etapas definidas 
por Eldersveld em ehrmann, H. W., 1958). Os movimentos sociais, por seu lado, 
continuaram a ser analisados apenas em termos de ações externas tomadas para 

exercer influência, principalmente para bloquear as reformas empreendidas pelas 
autoridades públicas. Contudo, uma observação agora claramente partilhada indica 
que, mesmo que as diferenças nos recursos disponíveis pesem sobre a capacidade 
e as formas de ação dos grupos de interesse, essas últimas recorrem a um stock de 

repertório não exclusivo (ver abaixo). Na França, a mobilização dos agricultores 
em meados dos anos 1950 associa negociação com o governo para a indexação dos 
preços agrícolas aos preços e ações violentas nos territórios. A dos comerciantes e 
artesãos no início dos anos 1980 passa por uma pressão externa para a redução dos 
impostos sobre os produtos no consumo e uma negociação concomitante para um 

reconhecimento público das organizações. Essas duas mobilizações, aqui citadas a 
título ilustrativo, demonstram a dimensão artificial de uma clivagem estabelecida 
a priori entre categorias exclusivas de ação privilegiada, segundo modos de ação 

seriados de tipo contestatário, pluralista ou neocorporativista. Resultante de um 
protocolo de investigação contestável, pois baseado em um corpus limitado pouco 

representativo, essa tipologia ternária proposta pelo americano F. Wilson a partir 
do caso francês no início dos anos 1980, nesse sentido, merece daqui em diante 
estar ultrapassada (WIlson, 1983). 

Muitos estudos de caso de ações públicas locais também têm mostrado até 
que ponto os movimentos sociais (neste caso, atores menos estruturados ou asso-

ciações de causa e/ou mudança social) não são mais uma questão apenas de cenário 
contestatário, mas que existe uma dinâmica de interação entre as duas arenas, ins-
titucional e contestatária, com uma dupla lógica de ação inclusiva/exclusiva. No-

te-se que os movimentos de defesa dos consumidores de droga, depois de criticar 
vários aspectos da intervenção pública, acabam por contribuir para essas mesmas 

políticas públicas locais (estudo de Le Naour sobre a cidade de Marselha, uma das 
maiores aglomerações no sul da França). Essa porosidade das arenas é reforçada 
com a disseminação de dispositivos democráticos participativos. A literatura tende 
a mostrar até que ponto as organizações de base e os movimentos sociais estão 
atuando a partir de dentro (Neveu, 2011), cumprindo um papel orientador nas 
assembleias orçamentárias participativas, como em Porto Alegre.

A ação empreendida é, portanto, inegavelmente parte de um continuum. Os 
movimentos sociais podem investir em mecanismos participativos e, ao mesmo 

tempo, exercer pressão externa para contestar as modalidades das políticas em-

preendidas ou suas deficiências (ver dossiê n° 4 da Revue Internationale de Politique 
Comparée, 2013, com casos relativos à era latino-americana).
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2. Ação coletiva orientada para a ação pública

As formas das ações empreendidas pelos grupos de interesse e os movi-

mentos sociais divergem segundo as sequências que compõem a temporalidade do 
processo de ação pública. Embora a medida da influência seja central para a análise, 
não deve levar a negligenciar o fato de a procura de inflexão da decisão pública não 
ser suficiente para resumir as atividades dos grupos de interesse.

As formas e temporalidades da ação

A análise das ações empreendidas por grupos de interesse e movimentos 

sociais com tomadores de decisão públicos baseia-se na noção de repertório da 

ação coletiva definida pelo trabalho do sócio-historiador americano Charles Tilly. 
Começando com uma análise do longo tempo de mobilizações coletivas europeias, 

principalmente na França e no Reino Unido desde o século 16, rompe com a apre-

sentação anteriormente dominante de um catálogo de ações sucessivas diretas e 

indiretas dirigidas às autoridades públicas. Ao contrário de uma concepção de es-
colha racional, o seu trabalho tem mostrado em que medida as ações dependem 
da experiência acumulada dos atores, da sua identidade e das condições sócio-his-

tóricas que obrigam cada grupo de interesse a retirar de um repertório delimitado, 
mas que se trata também de o reapropriar para fundar a sua própria “performance” 

de ação (TIlly, 1978, 1986). A mudança na Europa de um tipo de repertório para 
outro teria ocorrido em meados do século 19, quando o fortalecimento da centra-

lização do Estado e a disseminação do capitalismo fizeram da cena nacional um 
novo quadro dominante para a ação coletiva. Muitos estudos aprofundaram o qua-

dro analítico original (Tarrow; TIlly, 2006, 2008). As principais críticas ao quadro 
proposto centraram-se na temporalidade e na dimensão demasiado eurocêntrica, 

apelando a uma redefinição da natureza do repertório nos diferentes continentes 
(e quanto ao momento histórico do aparecimento de manifestações ou das greves 
na América Latina?).

Para a análise da ação pública, levar em conta as formas de ação coletiva 

implica considerar a expansão do repertório de ação no contexto contemporâneo, 

especificando o uso preferencial de acordo com as sequências de fabricação das 
políticas públicas, e lembrar em que medida a ação coletiva também é constrangida 
pelo ambiente político e institucional. Entre as várias apresentações possíveis de 
formas de ação, os trabalhos tenderam, sobretudo, a diferenciar entre aqueles que 
favorecem o conhecimento e as competências com base nas capacidades especia-

lizadas, tais como o lobby junto dos tomadores de decisão públicos, e aqueles reali-
zados por grupos com menos recursos financeiros e técnicos; esses últimos devem 
então compensar essas deficiências utilizando outras formas de mobilização. O 
“recurso aos números” (Offerlé, 1994), que legitima a ação por meio da suposta 
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representatividade do interesse ou causa a ser defendida, proporciona assim uma 

poderosa ferramenta de visibilidade pública por meio da agregação de individuali-

dades em ações contestatárias em grande escala. A manifestação, a mais citada, é, 
no entanto, apenas uma das formas possíveis, ao lado da greve, mas também da 

petição. As “ações simbólicas” que poderiam causar um escândalo são destinadas 
a mobilizar a opinião pública.

Além das tipologias que agora se tornaram clássicas, estudos recentes ten-

dem a enriquecer a abordagem das formas de ação coletiva. A criação de um reper-
tório de ações judiciais não é apenas sobre o ativismo judicial, que consiste em 
utilizar o tribunal para colocar um problema na agenda (na França, o “julgamento 
de Bobigny”, em 1972, deu assim uma contribuição importante para a legalização 
do direito ao aborto em janeiro de 1975).186

 Os grupos de interesse também são 

suscetíveis de promover um uso discursivo do direito que se baseia geralmente 
em um “quadro de injustiça” promovido pelos portadores da causa ou do interesse. 
Da mesma forma, a perícia jurídica pode ser proporcionada por meio de ações infor-

mativas dirigidas ao público atento. A consideração do momento eleitoral também 
serviu para mostrar até que ponto os grupos de interesse durante as campanhas 
eleitorais utilizam um repertório parcialmente derivado do repertório de rotina 

disponível (Courty; GervaIs, 2017). Enfim, a revolução digital levou ao questio-

namento da emergência de um repertório de ação digital que deu origem à “ação 
conetiva”. Bennett e Segerberg a definem como caracterizada pela autonomia in-

dividual no enquadramento da ação a ser tomada e na relegação das organizações, 
pois privilegiam a relação horizontal entre os participantes da ação coletiva. No en-

tanto, os resultados obtidos até agora ainda são ambivalentes. Dois tipos de ações 
digitais coexistem. Além das ações coletivas tradicionais simplesmente apoiadas 
pela Internet (informações transmitidas nos locais das manifestações), ajuntam-se 
também as ações digitais específicas que criam um verdadeiro repertório de ações 
digitais autônomas, como a petição on-line (Van Laer; Van Aelst, 2010). Do mes-
mo modo, os estudos de caso sobre o papel da ação digital na definição da agenda 
conduzem a uma avaliação contrastante. Se o uso da internet foi crucial para as 
mobilizações do movimento dos guarda-chuvas em Hong Kong, em 2014, para 
influenciar a política do governo central em Pequim, em 2018, na França, durante o 
movimento de protesto dos “coletes amarelos”, foi a imprensa tradicional (o jornal 
Le Parisien) que contribuiu na ordem do dia ao divulgar e transmitir uma mobiliza-

ção on-line (a petição on-line contra o aumento dos impostos sobre os combustíveis). 

186 A vítima, menor de idade, de uma violação, e as mulheres que a ajudaram a fazer um 
aborto são julgadas em um processo penal que tomou o nome da cidade onde foi realizada, 
situada no norte de Paris. A advogada de defesa, ativista feminista, usa a sala de audiências 
como um fórum para tornar público “o processo da lei” existente desde 1920, que pune 
o aborto com até dez anos de prisão. O ativismo judicial é apoiado pela mobilização de 
personalidades intelectuais e políticas.
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Quadro 1. Tipos de ação

Repertório Recurso  
privilegiado

Sequência em 
questão

Modo 
de ação

Lobbying Financeiro, político 

(contatos de  

inter-relacções), 

especialização

Inserção na agenda
Formulação da 

decisão

Direta

Negociação e 

consultoria

Expertise, política Formulação da 

decisão

Direta

Ação de protesto Número Inserção na agenda
Formulação da 

decisão

Implementação

Indireta

Ação simbólica 

(escândalo)

Ativista, 

político

Inserção na agenda
Implementação

Indireta

Recurso ao direito Expertise Inserção na agenda
Implementação 

Avaliação

Indireta

Ação de campanha 

(eleição)

Expertise, política Inserção na agenda Indireta

Ação de conexão 

(digital)

Número Inserção na agenda
Formulação da 

decisão

Indireta

Politização (mudança 

de arena pela passa-

gem para a competição 

eleitoral)

Ativista, financeiro / /

Fonte: Courty, 2006; grossman; saurugger, 2012; hassenteufel, 2011; mIlet, 2017.

Os estudos franceses, por seu lado, contribuíram principalmente para enri-

quecer a ligação estabelecida entre as formas de ação e as condições políticas. A no-

ção de “estrutura de oportunidades políticas” reintroduz o efeito de três variáveis 
principais sobre as condições de ação. São tidos em conta o maior ou menor grau 
de abertura do sistema político em frente aos pedidos, a estabilidade dos alinha-

mentos partidários e governamentais, bem como os aliados potenciais do interesse 

a defender (Tarrow, 1994). No entanto, ao contrário das análises anglo-saxônicas, 
a tradição da análise processual realizada na França por O. Fillieule e L. Mathieu 
mostrou que os atores não só sofrem essas restrições, como também os levam a 
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agir sobre a ação pública. Assim, é possível notar que as mobilizações em massa 
contra a lei que abre o casamento a casais do mesmo sexo na França em 2013, as re-

lacionadas com as transformações do direito do trabalho em 2016, estão em grande 
parte ligadas às tensões internas perceptíveis então na maioria do governo. Ter em 
conta esse ambiente político também levanta a questão central das capacidades de 
influência dessas ações.

A questão da influência

A influência dos grupos de interesse na tomada de decisões públicas estru-

turou historicamente o desenvolvimento da Ciência Política nos Estados Unidos. 
A redescoberta dos trabalhos de Arthur Bentley (1908), no início da década de 
1950, tendeu a caracterizar a tomada de decisões públicas como o simples resulta-

do de uma competição relativamente equilibrada entre uma pluralidade de atores 
privados. A perda da centralidade conferida ao Estado na análise da ação pública 
ocorrida nas décadas seguintes foi acompanhada mais recentemente por questões 
relativas à medição do poder exercido entre os diferentes grupos de interesse. Após 
uma série de estudos de caso, o essencial dos estudos se concentrou agora na pro-

cura de indicadores e protocolos metodológicos que permitam, por um lado, aper-
feiçoar os resultados e, por outro, proporcionar um quadro analítico mais geral. A 
influência, entendida como a capacidade de agir sobre uma alternativa, foi inicial-
mente medida pelo grau de correspondência estabelecido entre o ponto de vista 

reivindicado (posição do grupo de interesse) e a decisão tomada (escolha pública). 
Os vários estudos da escolha racional que se baseiam na apresentação de uma 
pluralidade de fatores não se limitam a um determinismo unívoco, mas refletem a 
conjugação de diferentes mecanismos causais em um sistema complexo. As restri-
ções à capacidade de ação são estabelecidas em três níveis: macro (tais como regras 

institucionais e restrições internacionais), meso (relacionado com o tipo de questão 
pública e políticas, mas também com a publicidade, saliência através da ocorrência 

de um acontecimento inesperado susceptível de perturbar as relações de poder), 

micro finalmente (as características do grupo, em termos de recursos, objetivos e de 
unidade ou coerência organizacional). Assim, os estudos de caso concordam com 
a importância do grau de estruturação de interesses, uma vez que é pouco provável 
que os interesses difusos forneçam recursos valiosos aos tomadores de decisão. 
As oportunidades de “sucesso” dependeriam de um menor grau de publicidade e 
conflito em jogo, enquanto esses questionamentos sobre influência indireta envol-
vem a importância da relação com a opinião pública (Culpepper, 2011). O modelo 
teórico dos “Três Is” (o entrelaçamento das três dimensões de ideias, interesses e 
instituições aplicadas à medição da influência dos lobbies) permitiu, assim, recen-

temente, servir para sintetizar a consideração desses diferentes níveis de restrição 

no contexto da ação dos lobbies no Parlamento Europeu (Kluger DIonIgI, 2017). 
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Nesse campo de pesquisa, prevalece agora a escolha de uma combinação de méto-

dos. O método quantitativo, baseado no levantamento quantificado de uma plurali-
dade de decisões por meio da avaliação da distância entre o ponto de vista desejado 
e a solução pública dada ao problema, complementa-se com um acompanhamento 

qualitativo das decisões selecionadas por observação e análise do processo de ela-

boração (sobre o modelo de process-tracing).
No marco analítico dessa “busca pela medição da influência”, foi possível 

identificar para o caso brasileiro o peso significativo e singular do nível internacio-

nal e dos investimentos estrangeiros (intervenção de empresas americanas, peso 

das injunções de organizações internacionais, como o FMI; gozetto, Thomas, 

2014). As atividades internacionais podem ter um impacto nacional por meio da 
criação de regras, da contribuição de novos aliados (que poderia ser traduzida nesse 
caso, no Brasil, como a chegada de novos concorrentes que (re)compõem o espaço 
de interação de interesses), da contribuição de informações que, enfim, afetam 
crenças e expectativas (PrInCen, 2007). Um estudo comparativo das intervenções 
das associações de governos municipais no Brasil e nos Países Baixos conclui que 
as mesmas desempenhariam um papel significativo nas condições de gestão e na 
melhoria dos serviços à população (De Jesus, 2010). No entanto, os grupos de inte-

resse estão envolvidos em diferentes sequências de ação pública que não podem se 
restringir apenas a escolhas alternativas, mas podem se concentrar na fase de pro-

blematização ou implementação, como mencionado. Acima de tudo, o fracasso de 
uma reforma empreendida não é suficiente para determinar que a influência falhou.

A sociologia política francesa rompe com tal abordagem, uma vez que se re-

cusa a conceber uma estrita explicação intencional da ação (SmIth, 2010). Uma cor-
rente construtivista questiona a própria relevância da busca por influência, abando-

nada em favor da descoberta das múltiplas atividades dos grupos (ver abaixo). O 
impasse da questão da influência estaria baseado no viés de uma “inferência causal” 
(Offerlé, 1994; Courty, 2006), que consiste em assumir como um mecanismo 
causal uma simples correlação de posições defendidas: em outros termos, as esco-

lhas governamentais podem ser equivalentes às de um grupo, sem que seja estabe-

lecida qualquer interação entre as duas. A “lógica da influência” merece então ser 
repensada no quadro dos múltiplos canais de “coprodução da ação pública”, com 
um grau muito variável de intervenção dos atores privados. A decisão pública pode 
resultar de uma “captura” de uma posição privada por um ator público, de uma 
“lei da homologia” por visões de mundo compartilhadas dependentes de posições 
respectivas no espaço social e político, sem que a “influência” deva ser exercida 
(SaCrIste, 2014), exceto por uma lei de indefinição, pois o processo de elaboração 
se baseia em uma longa temporalidade com múltiplas possibilidades de narrativas 

criativas (sobre todos esses pontos, Courty, 2018).
Cornelia Woll redefiniu a questão a partir de uma abordagem interacionis-

ta entendida como uma “análise estratégica da negociação intergovernamental” 
que destaca as potenciais instrumentalizações das reivindicações dos grupos de 
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interesse pelos atores públicos. Baseado em três políticas de liberalização do co-

mércio internacional (serviços financeiros, transporte aéreo, telecomunicações), no 
contexto da América do Norte e da União Europeia, a autora demonstra como as 

solicitações de grupos de interesse podem muito bem corresponder às expectativas 

políticas e se encaixar em sua agenda. Dessa forma, longe de serem meros recep-

táculos, os tomadores de decisão públicos podem utilizar os pedidos que lhes são 
dirigidos em um determinado nível, nacional ou europeu, para a sua própria ação 

em outro nível, em especial no contexto de negociações internacionais. A decisão 
resulta, então, de uma troca frutífera: tal abordagem refuta a apreciação de uma 

liderança influente em favor de uma tese de interesse claro, entre atores privados 
e governo(s), tornando muito difícil definir “quem lidera a dança” (Woll, 2007).

Para concluir sobre esse ponto, vale ressaltar a atenção renovada ao estudo 

da relação entre mobilizações de protestos e a tomada de decisões públicas. Estu-

dos precursores de especialistas em sociologia da ação coletiva insistiram na dimen-

são organizacional dos movimentos sociais (MCCarty; Zald, 1977) no contexto 
das políticas do conflito. O ressurgimento das mobilizações localizadas contra o 
desenvolvimento territorial na França, as ações empreendidas nas democracias oci-

dentais contra as políticas de austeridade que seguiram a crise financeira global 
após 2008, revitalizaram essa tendência de análise. O momento altamente divulga-

do da mobilização popular dos “coletes amarelos” na França, no outono de 2018, 
que levou à adoção de medidas sociais de emergência pelo governo francês, levanta 
questões sobre as leis de tendência introduzidas em meados da década de 1970. O 
uso da violência é assumido como correlacionado ao sucesso das reivindicações 

(Gamson, 1975), assim como a falta de estrutura e de supervisão organizada é 
percebida como um fator facilitador do uso de ações coletivas alternativas ilegais 

(ObersChall, 1973). Nesse novo contexto, a contribuição dos novos trabalhos di-
vide-se em quatro categorias.

Em primeiro lugar, está claramente estabelecido que as consequências das 
ações empreendidas pelos movimentos sociais são de diferentes naturezas e não se 

limitam em modificar a ação pública em benefício da causa defendida (Chabanet; 

GIugnI, 2010). As ações coletivas afetam potencialmente o ambiente do movi-
mento social, em particular por meio de uma legitimidade pública acrescida; são 

também suscetíveis de provocar transformações internas que afetam o modo de 
vida dos participantes ou os valores transmitidos no âmbito de um movimento. A 
análise das mobilizações ambientais poderia então ser usada para mostrar como a 

estrutura das oportunidades políticas modifica o potencial de impacto das formas 
de ação empreendidas, particularmente por meio do uso de certos “aliados públi-
cos”. Os eleitos locais puderam, assim, intervir em apoio das contestações relativas 
à implantação de infraestruturas, como o demonstram as oposições à construção 

de uma barragem no Loire, um dos últimos rios naturais da Europa (Hayes, 2002). 
A intervenção dos movimentos sociais afeta também várias dimensões da mudança 

da ação pública: as transformações podem concernir certamente à orientação e 
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depois ao conteúdo de uma política comprometida, mas podem também afetar as 

formas de produção de políticas públicas (como os instrumentos mobilizados e o 

grau de institucionalização dos atores privados). Por último, mas não menos im-

portante, os estudos franceses colocaram particular ênfase na importância das tem-

poralidades. A ampliação do foco de ação ao longo do tempo, ao levar em conta 
as mobilizações históricas, tende a modificar a percepção do grau de envolvimento 
dos grupos de interesse na tomada de decisão ou do sucesso ou fracasso de um 

movimento social (Dupuy; Halpern, 2009). No Brasil, a mobilização histórica do 
“movimento dos sem terra” (OndettI, 2008; Carter, 2010), sem dúvida, oferece 
um campo de pesquisa significativo para a transposição desses modelos analíticos, 
que vai além da mera descrição empírica dos ciclos de mobilização.

As atividades plurais de grupos de interesse

Esses questionamentos sobre a relevância de medir a influência dos grupos 
de interesse na tomada de decisão pública ajudam a reorientar os modelos teóricos 
que, na França, passaram de um modelo centrado no Estado (state-centric model) para 

uma abordagem centrada no grupo (group centric approach, mCCauley, 2016).
A perspectiva sociológica dominante considera a busca de influência sobre 

uma agenda de políticas públicas ou uma decisão pontual como um tipo de ação 

entre uma multiplicidade de atividades realizadas pelos diversos grupos (MIlet, 

2017). Essa leitura revive uma tradição firmemente estabelecida por J. Meynaud 
que, desde o início dos anos 1960, insistiu na necessidade de se ter em conta dois 
tipos de atividades de grupos de interesse muito distintos, um destinado à reivindi-

cação e outro à representação e “incorporação” da causa ou interesse a defender. 
Não alheio à lógica da ação coletiva, trata-se de apresentar em que medida a ação 
orientada para as autoridades públicas representa um “subproduto” em relação 
ao objetivo central da sustentabilidade do grupo e da promoção da organização 
representativa (o grupo inclusivo) em relação ao “público atento” a mobilizar. Se 
a análise das estratégias que servem para a sobrevivência dos grupos (“política de 
manutenção”) se afastar de uma análise da sociologia da ação pública, essa pers-

pectiva permite mostrar em que medida não se trata de um lobbying determinado e 

específico; muitas atividades assemelham-se a políticas de mercado que visam mol-
dar a reputação do grupo de interesse e o setor que representam perante o público, 
tomadores de decisão ou concorrentes. Os estudos de casos setoriais, tais como a 
promoção da política das PME, mostraram até que ponto alguns grupos de interes-
ses econômicos representativos opostos à reforma setorial preferem não divulgar 

informação em contradição com as competências do governo para dar prioridade 

à sua reputação em longo prazo (ver, sobre a questão da reputação, D. Carpenter, 
2011). O lobbying assim renovado pode, portanto, ser entendido como as “políticas 
de promoção” (MIlet, 2017), organizando as “semanas de conscientização” com 
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interesse ou causa de agir para “fazer saber”. Outros estudos têm mostrado que a 
constituição de um grupo de interesse é menos sobre a federação de uma autori-

dade decisional, do que sobre o estabelecimento de um lugar de socialização que 
pode moldar o “capital social”. No contexto dos compromissos das elites econô-

micas, a adesão ao clube dos tomadores de decisão é semelhante a um instrumento 

de conexão, parte no quadro de uma “estratégia de distinção” suscetível de propor-
cionar aos seus participantes recursos sociais, políticos e simbólicos que podem ser 
utilizados no mercado empresarial. Isso é perfeitamente ilustrado pela criação em 
nível europeu da European Round Table, criada por líderes de multinacionais que se 
reuniram em 1983 para discutir questões europeias (Pageaut, 2010). Com efeito, 
o contexto da integração europeia, por intermédio da constituição de uma institui-

ção supranacional, tem sido investido por essa perspectiva sociológica (Saurugger, 

2008) para apresentar que existem múltiplos “usos” da Europa para grupos de in-

teresse (JaCquot; Woll, 2003). Os grupos de interesses econômicos nacionais par-
ticipam nos intercâmbios principalmente para saber o que pensam os outros atores 
europeus do setor (intra industry contact). A ação em nível europeu pode ser utilizada 
por um grupo para reforçar a sua posição no sistema concorrente de representação 

em nível nacional ou para contornar ou pressionar a política nacional (ver o traba-

lho de h. mIChel). Essa ênfase na pluriatividade dos grupos de interesse também 
levanta questões sobre o potencial para definir o que significa fazer lobbying. Tal 
perspectiva é particularmente heurística na compreensão das especificidades dos 
usos lobbying nos diferentes contextos nacionais e continentais.

3. A ação pública orientada a grupos de interesse

Esse conhecimento adquirido pela sociologia da ação pública, de acordo 
com a qual as políticas públicas são o resultado de uma coprodução coletiva, tanto 
privada quanto pública, também abre uma nova concepção do significado da rela-

ção entre grupos de interesse e ação pública. Não só o Estado tem historicamente 
atuado como agente de criação dos interesses a serem defendidos, mas também 

a difusão do imperativo da transparência democrática faz com que, de agora em 
diante, a política de regulação da atividade dos grupos se torne um verdadeiro “ob-

jeto de políticas públicas”.

A construção dos grupos por meio da ação pública

O paradigma neopluralista norte-americano sugere pensar que os grupos de 
interesse emergem espontaneamente para responder a uma política que lhes diz res-
peito ou para contrariar a formação de outros grupos (organizações de empregado-

res estruturadas em resposta ao desenvolvimento dos sindicatos). A sociologia dos 
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grupos de interesse foi desenvolvida em resposta a essa leitura, a fim de privilegiar 
a constatação de múltiplas dimensões, relacionadas com as alterações na estrutura 

socioeconômica e as mudanças no mercado da concorrência política, que contri-
buem em graus variáveis para a emergência de grupos. Entre esses determinantes, o 
Estado é um poderoso fator de estruturação de interesses. Walker, entre os primeiros 
estudiosos, havia insistido no “patrocínio” de agências governamentais ou de vários 
segmentos do governo, o que contribuiu para o surgimento de grupos de interesse 
nos Estados Unidos (Walker, 1983). Como demonstrou H. Michel, a extensão con-

tínua do campo de intervenção do Estado nos domínios cada vez mais variados é 

sinal de um novo potencial para a agregação de interesses (sobre todos esses pontos, 

veja mIChel, 2010). A política de reconhecimento cria, em primeiro lugar, novas categorias 

que podem ser apoiadas por representantes de interesses. A elevação ao estatuto de 
“vítimas” (Latté, 2008) para as populações faz parte de uma política de risco (Bor-
raz, 2008), ou devido aos efeitos induzidos por políticas passadas, como a política 
colonial (os repatriados e Harkis após a guerra da independência argelina). Como 
tal, “políticas públicas redistributivas”, que, segundo T. Lowi, envolvem transferências 
e redistribuições de recursos, estão entre aquelas que contribuem poderosamente 
para “inventar audiências”. A criação de novos “beneficiários” das prestações sociais 
contribui para o trabalho de assunção dos novos interesses que se querem promover, 
dando origem, tal como para os aposentados das democracias norte-americanas e 

europeias, à estruturação de associações que, por vezes, se encontram entre as mais 
poderosas (VIrIot-Durandal, 2003). O Estado diferencia igualmente. Nesse sentido, 
as políticas de gestão migratória tenderam a acentuar a diferenciação entre migran-

tes legais e ilegais, os “indocumentados”, que são, portanto, chamados a reivindicar 
uma transformação de seu status. A técnica de acreditação, que confere um estatuto 
especial às associações por meio do reconhecimento institucional e da alocação de re-

cursos, tende a determinar a própria forma do grupo ou a promover a representação 

(por intermédio de órgãos consultivos e/ou representativos).
Nesse contexto, a atenção dada aos instrumentos de política pública é cen-

tral, uma vez que os mecanismos selecionados contribuem para moldar o campo 
de intervenção (cf. classificação estatística ou forma jurídica). O Direito, por que 
confere prerrogativas (cf. o efeito da lei sobre as convenções coletivas de 1919, na 
França, na estruturação das organizações patronais), delimita os campos de com-

petência e define os estatutos que produzem categorias. Além disso, influencia as 
possibilidades e modalidades de agrupamento representativo.

O enquadramento jurídico das práticas: grupos de interesse como objeto de 

ação pública

Os grupos de interesse são também concebidos como objeto de ação pú-

blica por meio da análise das políticas de transparência. O enquadramento jurídico 
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das práticas de lobbying nasceu nos Estados Unidos. A ação dos grupos de inte-

resse na vida pública é identificada com uma tradição norte-americana específica 
que resultaria do desenvolvimento associativo e das capacidades de intervenção 
financeira atribuídas aos atores privados nas campanhas eleitorais. A primeira le-

gislação nacional remonta ao pós-guerra (Federal regulation of  lobbying act de 1946, 
repetidamente complementada). Foi somente na década de 1990 que se adotaram 
amplas regulamentações no resto do mundo, depois do Canadá (Lei de 1989); a 
necessidade de regulamentação se estendeu aos países europeus (apenas 12 países 
em 2016 não tinham nenhuma forma de enquadramento). A América Latina está 
comprometida com isso desde meados da década de 2000.

A transparência nas atividades dos tomadores de decisão tornou-se o leitmotiv 
da revitalização democrática: defendida por organizações internacionais (OCDE, 

ONU), implementada em nível da União Europeia (Robert, 2017), o imperativo da 
transparência é percebido como um meio de quebrar a desconfiança dos cidadãos 
em relação às instituições e como uma condição de um “bom governo”. Trata-se 
agora de considerar que o potencial de supervisão pelos cidadãos do processo de 
elaboração de normas contribui para a qualidade da ação pública. As regras que 
regem as atividades dos grupos de interesse tornam-se, então, uma componente 

das políticas de transparência.
O quadro jurídico do lobbying se baseia em três princípios comumente ado-

tados em nível regulamentar (quadro infralegislativo) ou estabelecidos por lei. O 
princípio da transparência se baseia na visibilidade dos atores e recursos envolvidos. 
Trata-se, em geral, da implementação de um registro de representantes de interes-

ses. O princípio do compromisso ético, baseado em mecanismos de autorregulação por 

vezes implementados pelos próprios lobbies, é definido pela aceitação do cumpri-
mento de uma carta de boa conduta. O princípio do intercâmbio prolonga esse 

compromisso de uma contraparte; a aceitação das regras do código de conduta é 

equivalente ao acesso dos tomadores de decisão. Esses princípios têm sido geral-
mente refletidos nas regulamentações estabelecidas na América Latina. O Peru foi 
o primeiro país a adotar legislação que regulamenta o lobbying em 2003 (modificada 
em 2014). O México dispõe, desde 2010, de uma regulamentação infralegislativa es-
tabelecida separadamente pelo Senado e pela Câmara dos Deputados. No Brasil, o 
modelo infralegislativo também prevaleceu por muito tempo (Dos Santos, 2008), 
com a implementação de um registro de representantes na Câmara dos Deputados, 

bem como o estabelecimento em 1999 de um código de conduta contra conflitos 
de interesse no ramo executivo, mas cujos resultados têm se mostrado incomple-

tos. Em 2007, foram registradas apenas 146 entidades, a maioria delas de atores 
públicos. Mais recentemente, o Brasil, ao lado do México, foi um dos oito países 
fundadores da Open Government Partnership (OGP) lançada em 2011. Amplamente 
iniciado pelos Estados Unidos, esse movimento internacional visa então promover 

a transparência, a responsabilização e uma maior participação dos cidadãos nos 

assuntos públicos.
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A literatura examinou esse imperativo de enquadramento a partir de três 
principais eixos de pesquisa. Uma abordagem normativa e prescritiva da policy analy-
sis observa as condições para estabelecer e melhorar regras eficazes. Outros estudos 
se concentram na sociogênese desses dispositivos, a fim de examinar as condições 
de elaboração e desenvolvimento das políticas de transparência. A análise do mains-
tream testou, assim, as condições para facilitar ou restringir a adoção de leis de en-

quadramento do lobbying. O escândalo foi apresentado como uma variável indepen-

dente que favorece a implementação de uma regulamentação rigorosa, enquanto 
o modelo de interação neocorporatista preferiria favorecer uma regulamentação 

mais débil da atividade dos atores sociais (a partir do caso austríaco, cf. Crepaz, 

2015). Por último, uma leitura sobre a revitalização democrática pelas políticas de 
transparência privilegia interrogações que ultrapassam o estrito enquadramento da 
atividade dos atores privados, mas examinam as políticas de probidade pública.

Nesse campo de estudo, as pesquisas francesas têm se concentrado em uma 
sociologia política da revelação das fundações e dos efeitos induzidos dessas políti-

cas. Foi possível apresentar em que medida essas políticas de enquadramento estão 
integradas e participam das políticas neoliberais (Robert, 2018). O imperativo de 
transparência, longe de definir um maior controle sobre as práticas dos atores públi-
cos, também atua como um novo potencial para a domesticação das ações cidadãs e 

dos grupos de interesse cívico. Ao estudar a política de consulta aplicada no nível das 
instituições europeias, os trabalhos de Cécile Robert e Hélène Michel mostram em 
que medida o sistema político europeu tende a impor a “forma das reivindicações” 
e contribui na atenuação da via contestatária a favor de formas legítimas de ação. A 
consulta digital, porque essa iguala as condições da via de acesso ao tomador de de-

cisão, elabora uma indiferenciação entre as “partes interessadas” (os stakeholders). São 
colocados no mesmo nível de igualdade os parceiros sociais, representativos e com-

prometidos com a promoção de projetos sociais, os cidadãos comuns que expressam 
uma posição única e os atores econômicos. A abordagem construtivista, por seu lado, 
tende a apresentar os múltiplos significados que devem ser atribuídos às políticas de 
enquadramento do lobbying. As políticas regulamentares, que estão longe de ser o re-

sultado de escândalos, contribuem para a sua visibilidade. A criação dos mecanismos 
é também uma oportunidade para lutas interpretativas sobre a própria definição de 
lobbying. Os trabalhos de Gusfield sobre a apropriação do problema público são parti-
cularmente úteis na captação de estratégias competitivas entre uma multiplicidade de 

atores interessados e engajados na promoção e delimitação do alcance dessas políti-
cas. Os profissionais do direito podem vê-lo como a legitimação de uma nova prática 
profissional que abre um novo mercado para conquistar como advogado-lobista. Al-
gumas ONG estão, por vezes, preocupadas em limitar as políticas de enquadramento 
apenas aos agentes econômicos, privilegiando a diferenciação que opera entre um 
lobbying apresentado como nefasto ao bom funcionamento democrático e que “faz 
advocacy” para uma causa pública a isentar de qualquer entrave. A transparência, longe 
de servir apenas para favorecer a igualdade entre atores privados, pode também ser 
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utilizada como um meio de dar a conhecer a atividade dos concorrentes no mercado 

da consultoria. A visibilidade conferida pelo registro dos grupos de interesse sobre 
as atividades realizadas testemunharia ainda o desempenho profissional de acesso ao 
tomador de decisão.

Uma das últimas questões tratadas diz respeito à lógica de apropriação e difu-

são desse modelo de enquadramento jurídico de acordo com os países. Na Europa, 
a tese de uma “europeização”, entendida aqui como a construção de um modelo 
ad hoc resultante de um intercâmbio interativo entre os níveis europeus e nacionais 

por difusão e depois a reapropriação pelos Estados-Membros, merece ser matizada. 
Guillaume Courty e Marc Milet demonstraram, no que se refere à lei francesa de 
regulação do lobbying de 2016, que o modelo de enquadramento finalmente adotado 
pelos redatores deve o mesmo ao modelo canadense. Não sem paradoxo, a situação 
francesa, há muito apresentada como refratária, tornou-se ela própria, após a adoção 

da lei de 2016, como um novo modelo a seguir, durante os debates sobre o reforço 
da regulação no nível da União Europeia (Courty; MIlet, 2018).

As regulamentações adotadas no continente latino-americano questionam 
perfeitamente essas questões inerentes às “políticas de transferência” (Hassenteu-
fel; MaIllard, 2013). L. A. dos Santos, no contexto latino-americano, observa 
judiciosamente dois tipos de risco de uma transposição de regras ad hoc com voca-

ção universal, sem levar em conta as práticas empíricas engajadas pelos atores. Em 
primeiro lugar, ao se basear na abordagem neoinstitucionalista, apresenta o risco 

de uma adoção puramente simbólica de regras de transparência, o que equivaleria 
a um puro “isomorfismo institucional” por mimetismo, sem ter em conta as con-

dições reais a atingir para a transposição. Além disso, em sua opinião, essas regras 
podem ser um meio indireto de reforçar os controles burocráticos e podem ser se-

melhantes, na América Latina, com a construção de novas barreiras à participação 

pública (dos santos, OCDE, s/d).

Conclusão: novos questionamentos, novos desafios

Essa apresentação de análises, enfatizando o papel dos grupos de interesse 

em relação à ação pública, não esgota todos os questionamentos. Essa foi concebida 
como um lembrete de uma forte tradição de análise sociológica que oferece uma for-
ma de romper com a crença em uma medida quantificável da influência dos grupos 
de interesse e estabelece os múltiplos significados da interação entre a ação pública e 
os grupos. Em vez de voltarmos aos pontos principais das afirmações, terminaremos, 
brevemente, indicando alguns novos caminhos traçados pela literatura.

O desenvolvimento de novas ferramentas digitais levanta questões sobre 
a capacidade dos grupos de interesse de revitalizar a democracia. A contribuição 
dos atores privados para a elaboração de decisões públicas poderia ser apresentada 

como uma garantia de legitimidade da ação pública, uma vez que leva em conta as 
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expectativas sociais e induz a uma melhor implementação das escolhas governa-

mentais (Grossman; Saurugger, 2006). Contudo, a difusão de um modelo nor-
malizado de consulta pública, introduzido por intermédio de ferramentas digitais 

pelos parlamentos e governos, modifica a hierarquia dos interlocutores legítimos 
(no contexto europeu, ver h. mIChel). Por conseguinte, novas questões dizem res-
peito às alterações induzidas pelo uso consultivo da digitalização relativa à perda da 

exigência de representatividade e às categorias de grupos de interesse mais capazes 

de responder a essa mudança (Fraussen, B.; HalpIn, D., 2017). 
A definição de um novo “mapa conceptual da participação” (Van Deth, 

2014) também levou à ruptura da dicotomia entre a ação coletiva convencional e 
a alternativa não convencional. Trata-se aqui de reavaliar a importância de ações 
até agora negligenciadas, de natureza individual (como os boicotes de produtos) 

e puramente cívica (como as ações dos membros de um bairro para melhorar a 

qualidade de vida). No entanto, esses eixos de investigação são de interesse para a 
ação pública, uma vez que conduzem à descoberta de “formas mistas de ação” que 
combinam a ação cívica comunitária com uma exigência de intervenção pública 

(como as associações de bairro que procuram forjar laços sociais e podem levar 
um pedido às autoridades para a criação de infraestruturas – ver o trabalho da r. J. 
sampson sobre blended social action em Chicago). Essas novas orientações conduzem 
a um repensar da natureza grupal ou não das ações e seus efeitos na ação pública. 
Nesse contexto, o nível local é central.

Por fim, a redefinição da natureza da ação pública no contexto de um “Esta-

do pós-moderno” (ChevallIer, J., 2017), longe de ser um refluxo de sua interven-

ção, conduz finalmente a um exame das novas estruturas e relações estabilizadas 
instituídas com a sociedade civil. O trabalho sobre os papéis das associações e a 
capacidade do Estado de envolvê-las leva a questionar novas formas de interação 
entre grupos de interesse e autoridades públicas no contexto não tanto de um 

suposto enfraquecimento do setor público, mas de uma nova forma de “governo 
remoto” (EpsteIn, 2006; Hassenteufel, 2011). O continente latino-americano, que 
não é estranho a esses movimentos, proporciona um ambiente favorável à análise 

desses novos questionamentos.
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CAPÍTULO 21
as figuras da mEdiação na política 

E na ação pública: os brokers, 
facilitadorEs E organizadorEs vistos 

E rEintErprEtados pEla ciência 
política francEsa

Gilles Massardier

Introdução

Este artigo trata dos atores intermediários nas políticas públicas. Paradoxal-
mente, a ciência política francesa foi mais prolífica na Sociologia e nas práticas des-
ta categoria de atores antes da “mudança” para a “ação pública” na década de 1980. 
Efetivamente, a “multiposicionalidade”, os “mediadores” ou a “regulação cruzada” 
descrevem os atores e as situações do estado modernizador e planejador.187

No entanto, os atores intermediários, no contexto da crescente complexi-

dade da produção e implementação de políticas públicas, devido ao policentrismo, 

desempenham um papel fundamental na coordenação de administrações, setores, 

níveis, programas, objetivos etc. 

187 O leitor perceberá que este artigo é baseado em dois tipos de literatura. Uma é bastante 
geral e teórica sobre redes, coligações e, por vezes, intermediários. Muitas vezes está des-
ligada do empírico, mas, por outro lado, é bastante rica nas interrogações que esse tipo de 
ação pública e de atores levanta para o Estado, sobre a suposta coerência da ação pública 

(ver sobre esse tema as excelentes discussões de pInson, G., 2015). As outras, por outro 
lado, são bastante dispersas e muito empíricas e descritivas, mas das quais é possível extrair 
considerações e exemplos de intermediários. Por outro lado, faz pouco ou nenhum esforço 
para voltar atrás na teoria sobre essas categorias de atores intermediários. O artigo de ber-
geron et al. (2013) é uma exceção que confirma a regra. A literatura anglo-saxônica, por ou-

tro lado, é muito bem versada no empírico, com análises quantitativas muito finas de redes, 
brokage e de brokers (não esqueçamos que a American Sociological Association tem uma rede 

especializada sobre redes políticas – Polnet), mas que questiona pouco suas implicações 
sobre as recomposições da ação pública e categorias como o Estado ou a administração.
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Na França, como em outros países, são discutidos os métodos de coordenação 

das chamadas políticas públicas tradicionais (comand and control baseados na força ju-

rídica unilateral do direito público): as relações hierárquicas e a tributação regulatória 
não constituem mais os mecanismos dominantes para sua coordenação. Na verdade, 
eles estão concorrendo com o mais horizontal dos mercados ou soft law (ChevallIer, 

2017). “Governar por contrato” (GaudIn, 2007), muitas vezes “desarmado” com 
sanções legais (LasCoumes; Valluy, 1996), e por negociação, está se tornando a com-

plexa rotina dos atores da ação pública contemporânea. Nesse contexto, ou os instru-

mentos tradicionais de política pública (direito e seu controle) se tornam obsoletos, 

ou são acompanhados de instrumentos de negociação e coordenação (concertação, 

estatutos, contratos, concursos públicos de projetos etc.).
Os fatores por trás dessa profunda transformação são múltiplos. O primeiro 

e mais comumente apresentado é a regulação do mercado de bens públicos com 

a privatização de serviços (água, transporte, saúde etc.) e parcerias público-priva-

das (construção de infraestruturas urbanas etc.). As políticas consistem na contra-

tualização dos objetivos e preços dos serviços entre as autoridades públicas e as 
empresas responsáveis pela execução dos contratos. O uso desses instrumentos é, 
na verdade, mais amplificado do que novo. O instrumento dos standards seria mais 

inovador ao permitir controlar as normas de produção dos setores e das cadeias 

de produção. Trata-se de adesões voluntárias dos agentes econômicos a essas nor-
mas certificadas (ambientais, de qualidade etc.), processos em que as autoridades 
públicas apenas acompanham (negociações multilaterais, ajuda à estruturação de 
setores ou mercados, apoio ao desenvolvimento territorial etc.). O segundo fator, 
que é objeto de uma literatura recente, mas não menos abundante, é a multiplica-

ção dos níveis de ação, do internacional ao territorial, que desloca o papel central 
do Estado para o problema de sua integração em mil fichas institucionais que re-

querem coordenação. O terceiro fator é a concorrência com os setores políticos, 
uma vez que muitos programas respondem hoje a um imperativo de integração 
de objetivos (por exemplo, agricultura, ambiente, turismo ou transportes, ambien-

te, desenvolvimento urbano e social). Essa tendência mina o esquema tradicional 
de burocracia considerada racional porque é dedicada, por meio de competências 
técnicas e jurídicas específicas, à gestão de um setor. Também reduz o esquema de 
coprodução (setor estatal) de políticas públicas do tipo neocorporativista, de tal 

forma que, por exemplo, a agricultura francesa a conhece há muito recentemente: 
a profissão agrícola deve aprender hoje a se coordenar com os planejamentos e 
esquemas de desenvolvimento territoriais regionais (e as tensões sobre o uso da 
terra e dos recursos naturais envolvidos) ou incorporar as normas ambientais em 

seus modelos de produção. O quarto fator de transformação é certamente o mais 
radical: o da “demografia galopante” (MassardIer, 2008) dos atores que participam 
na ação pública e o da “proliferação de centros de iniciativa” (GaudIn, 1995) que 
compete de frente com a regulação tradicional do Estado. O quarto fator é a en-

trada das audiências nas políticas públicas (associações de usuários ou habitantes, 
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espaços públicos midiáticos, “fóruns” de controvérsias sobre as “boas” políticas 
etc.). Efetivamente, os procedimentos de negociação, participação ou concertação 
alimentam o policentrismo e a horizontalização. As audiências também podem ser 
desafiadas com mobilizações sociais ou controvérsias.

Nesse contexto, uma mudança semântica tem ocorrido na literatura, como 

pode ser visto nos handbooks franceses que se concentram em sintetizar a análise de 
políticas públicas: de “políticas públicas” (Meny; ThoenIg, 1989) para “Política e 
ação pública” (MassardIer, 2003) ou “Sociologia política: ação pública” (Hassen-
teufel, 2011). Algumas pessoas leem nele uma “transição abrupta da modernidade 
para a pós-modernidade” e para uma “concepção rizomática” da “policy making”, 

um verdadeiro “projeto de transformação social e política” (Faget, 2006). Quanto 
mais se pronuncia o policentrismo, mais os instrumentos de política pública devem 

tê-lo em conta na policy making (concertação, participação, negociação etc.) e na 
implementação de políticas (contratualização, estatutos, cofinanciamentos etc.), e 
mais longas e incertas são as sequências do ciclo das políticas públicas. O policen-

trismo e o processo são, portanto, os dois lados da mesma ação pública.
“Les figures de la mediation” (Nay; SmIth, 2002) os acompanham (Hassenteu-

fel, 2007).
Para ser honesto, esse questionamento sobre a coordenação em uma nova 

elaboração das políticas públicas não é novo, nem está particularmente relacionado 

com o “French touch”. A abordagem de governança, por exemplo, é de origem an-

glo-saxônica e alemã (Mayntz, Stoker, Kooiman etc., no que diz respeito à Ciência 
Política) e faz as observações acima sobre o abismo entre o Estado e o policen-

trismo da ação pública, enquanto tenta encontrar soluções para “dar coerência a 
múltiplas ações” (MassardIer, 2008, p. 140) em face da problemática da “articu-

lação dos atores, lógicas e recursos múltiplos na ação pública: articulação entre 

os instrumentos do Estado para melhor eficiência, articulação mercado/Estado/
outras lógicas privadas (associações de habitantes etc.), articulação federada/fede-

ral e/ou articulação local/nacional/europeia”, enfim, o problema da “ação pública 
como múltipla coordenação coletiva”. A governança levanta a questão dos “proce-

dimentos para articular e priorizar ações para reduzir a superlotação e a incerteza” 

(MassardIer, 2008, p. 140-150).
Na França, a abordagem de governança tem o mérito de discutir o que as 

novas formas de coordenação fazem ao Estado, de propor “uma teoria do Estado 
em transformação” (PInson, 2015). Em contrapartida, não fala sobre os atores 
envolvidos nessa coordenação. No entanto, para aqueles que desejam saber mais 
sobre a governança e o policentrismo, parece essencial responder empiricamente 

a questões de importância crucial, mas não suficientemente investigadas. A pri-
meira pergunta é para saber “quem governa quando ninguém governa?”. O diabo 
esconde-se nos detalhes. Essa teoria do Estado em transformação deve agora ser 
enriquecida com dados precisos sobre os atributos e práticas desses atores que 
incorporam essas novas formas de coordenação. A segunda questão diz respeito às 
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interrogações levantadas nos anos 1990 sobre a incoerência ou a ingovernabilidade 
das sociedades ocidentais (Mayntz, 1993; KooIman, 1993; LeCa; PapInI, 1996): 
quem garante a “coerência” e a “governabilidade” das políticas públicas apesar 
desse policentrismo? A hipótese levantada neste capítulo é a de que o poder está 
nas mãos de atores intermediários que, como resultado, detêm ou constroem essa 
capacidade muito específica de coordenar políticas na fronteira das organizações, 
setores, níveis ou mesmo redes de políticas públicas, em suma, que têm a capa-

cidade de contribuir para a formação ou funcionamento de “coletivos híbridos” 
(Callon, 2006). Em outras palavras, o ator no centro (no sentido da convergência 
de vínculos com e a partir dele, como estabelecido pela análise das redes sociais) 

das configurações da ação pública tem uma forte capacidade de influenciar as po-

líticas públicas. A definição de poder é, definitivamente, relacional. Essa hipótese 
não é nova, na medida em que foi confirmada no contexto norte-americano já nos 
anos 1990 (Fernadez; Gloud, 1994). J. P. Gaudin, por exemplo, havia igualmente 
interpelado no mesmo período as políticas urbanas na França (1995).

Em um primeiro momento, uma tabela apresentará as abordagens identifi-

cadas na literatura desde os anos 1960, com o objetivo de definir os intermediários 
de acordo com as abordagens teóricas. Então, a abordagem de apresentação será 
diacrônica: antes e depois do “movimento rotacional de noventa graus da questão 
da coordenação” (EpsteIn, 2015) e do pivô policêntrico dos anos 1980. Em um 
segundo momento, estão as abordagens francesas das “figuras de mediação” antes 
da “virada” para a ação pública. Já no contexto do planejamento intersetorial, os 
intermediários estavam mediando entre setores, ou então o eleito “cumulativo” de 
mandatos eletivos articulava os níveis local e nacional, por um lado, e as esferas po-

lítica e administrativa, por outro. A literatura sobre altos funcionários e especialistas 
“multiposicionados” também mostrou que a coordenação era uma prática difundi-
da e útil na elaboração de políticas públicas. Em seguida, a terceira seção apresenta 
a literatura francesa mais recente que, na “nova ação pública” policêntrica, empi-
ricamente identificou tipos de “intermediários” e suas práticas: “empreendedores 
estratégicos”, os articuladores entre níveis, atores centrais e brokers nas redes. Por 
fim, a quarta seção mantém três “figuras de mediação” distintas, apesar da caracte-

rística comum da acumulação de capacidades políticas: os simples intermediários, 

os brokers e os organizadores. 

1.  Tabela de “figuras de mediação”  identificadas na  literatura 
francesa  (sociologia  das  organizações,  análise  das  políticas 
públicas, sociologia da ação pública)

As “figuras da mediação” não estão apenas incrustadas nos contextos evo-

lutivos de policy process. Também estão nos debates teóricos que lhes dão sentido.
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Tabela 1 – Figuras dos intermediários nas políticas públicas segundo os 
ângulos analíticos da ciência política francesa (1960-2010)

Tipos de 
análise/
tipos de 

intermediários

Análises 
estrategistas

Análises
cognitivas

Análises
de redes Análises estruturais

Eleitos 
“cumulativos” 
na “regulação 
cruzada” do 
“sistema polí-
tico-adminis-
trativo francês” 
(sociologia das 
organizações)

++
Constroem 

laços entre 

organizações 

pela sua posi-

ção marginal 

na sua própria 

organização. 
Esses eleitos 

são interme-

diários entre 

organizações 

(segmentos 

burocráticos e 

eleitos).

- +
+ Os “grandes 
eleitos” são 

referências das 

administrações 

centrais, locais 

e dos “peque-

nos eleitos”.
Todas as 

conexões vão 

para eles.

–

Multiposiciona-
do (sociologia 
dos campos 
sociais)

– – + +++
O multiposicionado é aquele 
que ocupa um lugar em 
um setor ou campo social 

por acumulação de capital/
habitus/recursos/códigos 
próprios desses e consegue 

“transgredir” as práticas, có-

digos e fronteiras por meio 

da conquista de posições em 
outros campos ou setores. O 
multiposicionado é interme-

diário entre posições sociais.
Mediadores 
(análise de polí-
ticas públicas)

– +++
O mediador 

é aquele que 
ajusta as 
representações 

do mundo 

(“referenciais”) 
dentro e entre 

setores. O 
mediador é um 

intermediário 

entre setores, 

mas

– –
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também entre 

as diferentes 

representações 

do mundo que 
cruzam seu 

setor.
Empresários 
de políticas 
públicas (aná-
lise de políticas 
públicas)

+++
O empresário 

de políticas 

é aquele que 
consegue: 

detectar o mo-

mento certo 

para avançar 

sua causa na 

agenda do 

poder público 

(janela de 
oportunidade) 

e convergir as 

três correntes 

(problemas, 

políticas e 

políticas 

públicas) para 

sua causa. Ele 
é, portanto, 

o interme-

diário entre 

as correntes. 
A figura do 
“empresário 
fronteiriço” 

baseia-se em 

uma estratégia 

da “ambigui-
dade”: deixar 

que os parcei-
ros de quem é 
intermediário 

assumam um 

programa 

de política 

pública de 

acordo com 

as normas e a 

lógica de ação 

específica

+
O empresário 

é aquele que 
consegue 

promover uma 

causa e solu-

ções na agenda 

política ou em 

um setor.

- –



Capítulo 21 – As figuras da medição na política e na ação pública 437

própria de 

cada setor, 

sem que seja 
feita qualquer 
harmonização.

Nós/Brokers 
(sociologia de 
rede e análise 
de políticas 
públicas)

- +++
Na abordagem 

de coligações 

de políticas 

públicas, o 

broker é aquele 
que mantém 
ligações entre 

duas coligações 

rivais e permite 

a aprendiza-

gem, principal-

mente, a passa-

gem de ideias. 
São operadores 

de mudanças 

das políticas 

públicas. É o 
intermediário 

entre os atores 

pertencen-

tes a várias 

coligações. 

+++
O nó faz 

parte de um 

conjunto de 
interações e 

inter-relações 

(rede, coliga-

ção) em que é 
um dos atores 

que mantém 
a maior parte 

dessas ligações 

diretas.

+++
Explica a estrutura das 

redes e o tipo de vínculos 

mantidos pelo broker (tran-

sitivo/exclusivo/top-down/
buttom-up).

Fonte: Elaboração própria do autor.

Obs.: Os sinais + e – permitem matizar a intensidade da relação entre os tipos de interme-

diários e o tipo de análise.

Assim, de acordo com as posturas teóricas, serão destacados atributos e 

posturas específicas de intermediação. As abordagens estratégicas centram-se prin-

cipalmente em determinados atores cujas estratégias os colocam na posição de 
intermediários. Quer se trate da sociologia das organizações de Crozier, Thoenig e 
Friedberg da década de 1960, ou dos “empresários de políticas públicas da década 
de 1990”, a análise centra-se na liberdade de ação para implementar uma estratégia 
em um “sistema de atores” vinculativos, ou em um universo de “correntes” onde 
a estratégia consiste em manter um conjunto construído como intermediário. Em 
outras palavras, as “margens de manobra” estratégicas dos atores fazem a postura 
de intermediários. As abordagens cognitivas insistem mais na mediação como ca-

pacidade de construir um sentido partilhado sobre os problemas e as suas soluções 

em setores de atividades ou grupos de atores (coligações) e entre esses setores 
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e grupos. Embora a estratégia não esteja no centro dessas abordagens, não está 
desligada delas. A separação entre as abordagens de redes e estrutural requer expli-
cação. A sociologia dos campos (abordagens estruturais) encontra a sua coerência 
na identificação de espaços sociais estruturados por meio da distribuição desigual 
de capitais relevantes em um campo social específico. Assim, o fato de um agente 
social conseguir entrar em outro campo é, para essa sociologia específica, uma 
“transgressão” a ser explicada pelas características da estrutura social dos campos 
e pela conversão de capitais de um campo para outro, para permitir a ocupação de 

várias posições em diversos campos, o que é um capital e uma trajetória raros. Pelo 
contrário, não há “transgressão” nas “abordagens de redes”. Longe disso, insistem 
na convergência das ligações de e para determinados atores. É essa centralidade nas 
redes que faz de alguns atores “figuras da mediação”. O que essa abordagem chama 
estrutural (“abordagem estrutural” na tabela) não é, como na sociologia dos cam-

pos sociais, a ligação entre posição ocupada e capital acumulado, mas a estrutura 

das ligações específicas da rede.

2.  As figuras do eleito cumulativo, do mediador e do multiposi- 
cionado

Entre os anos 1960 e os anos 1980, a sociologia das organizações francesas 
e a Ciência Política apoderaram-se da figura do intermediário, segundo as aborda-

gens teóricas, questionamentos e apegos empíricos muito diferentes.

2.1 Intermediários do “sistema político-administrativo francês”: “regu-
lamentação cruzada” e “a importância dos intermediários num sistema” 
(CroziEr; ThoEnig, 1975)

A sociologia das organizações tem um papel fundamental na emergência da 

análise de políticas públicas como uma subdisciplina da Ciência Política (Massar-
dIer, 2008; Hassenteufel, 2007; PInson, 20015). Na década de 1960, essa escola 
deixou as organizações stricto sensu para se envolver no campo da administração lo-

cal. O resultado foi uma série de pesquisas sobre o “sistema político-administrativo 
francês” (um capítulo da ação e do sistema do famoso CrozIer, frIedberg, 1992; 
CrozIer, thoenIg, 1975) e sua “regulamentação cruzada”163

, retomada, discutida 

e especificada pelos continuadores (Dupuy; ThoenIg, 1983; GrémIon, 1976). A 
questão dessa literatura era precisamente compreender as relações entre uma orga-

nização e o ambiente externo. Empiricamente, a pesquisa havia se concentrado, no 
caso de Crozier e Thoenig, no “sistema de tomada de decisão departamental e no 
papel das elites”. Os “notáveis mais influentes” (eleitos para múltiplos mandatos) 
basearam o seu poder na sua capacidade de articular as questões dos seus territórios 
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políticos, verticalmente com os níveis superiores de ação, e horizontalmente com 

as administrações gestoras em nível local, e desempenharam um papel de “coorde-

nação e integração entre os funcionários públicos locais, para que os altos escalões 
da Administração possam realmente intervir nas atividades locais apenas atuando 

no mundo político” (CrozIer; ThoenIg, 1975). A acumulação de mandatos age 
assim “em princípio de regulação”, dá ao representante eleito a capacidade de atuar 
como

188 “intermediário” entre o sistema político e as administrações em todos os 
níveis, desde o nacional ao local. O “sistema político e administrativo francês” 
baseou-se nesses intermediários até aos anos 1980 e 1990. A tal ponto que alguns 
podem ter falado da “coroação dos notáveis” (RondIn, 1985), na época da descen-

tralização francesa (1982-83), esses funcionários eleitos com múltiplas lideranças 
eletivas, um recurso para construir uma estratégia intermediária indispensável na 

fabricação de políticas públicas locais. O declínio dessa figura pode ser explicado, 
a partir do final da década de 1980, pela combinação de dois fenômenos: o desa-

parecimento gradual da acumulação de mandatos e o aumento do poder da nova 

ação pública.189

2.2 Os mediadores setoriais e a coerência entre os setores e a sociedade 
global

Resultante das reflexões sobre o processo francês de planificação, essa lite-

ratura foi forjada a partir da observação das políticas agrícolas (Jobert; Muller, 

1987) ou industrial da aviação civil (Muller, 1989). Essa figura do “Provedor” 
decifrada por esses autores tem as suas raízes na observação dos locais (comissões) 

e das práticas (negociações intersetoriais). Além disso, O. Nay e A. Smith (2004) 
lembram que, além dessa tradição francesa, a interministerialidade é uma prática 
que tem sido perpetuada nas recentes políticas públicas (cidade) ou novo planeja-

mento (Estado-Regiões-Europa).
A abordagem é essencialmente cognitiva. Trata-se de uma abordagem a duas 

questões centrais: a das mudanças nas políticas públicas e a dos ajustamentos entre 
setores. Para esse enfoque, essas duas questões estão ligadas. O trabalho desses 
dois autores, portanto, centrou-se na “modernização” do setor agrícola na década 
de 1960 e nas políticas públicas relacionadas. Segundo eles, a mudança em uma 
política setorial resulta da relação entre as representações partilhadas pelos atores 

de um setor (o “referencial setorial”), por um lado, e a de uma sociedade no seu 
conjunto (o “referencial global”). Nesse esquema, alguns atores têm a capacidade 
de desempenhar o papel de “mediadores” entre os dois referenciais: 

188 Sobre esta noção, ver o esquema no Capítulo 12 deste livro.
189 Sobre esse ponto, ver o Capítulo 12.



440 Sociologia política da ação pública: Teorias, abordagens e conceitos

O papel dos mediadores consiste, portanto, em duas operações combinadas 

que podem ser dissociadas pela análise, mas não na realidade: os mediadores 
decodificam o mundo, o tornam inteligível, lhe dão sentido; depois “recodi-
ficam-no”, definem objetivos e ações destinadas a acelerar essa transforma-

ção que se apresenta como inelutável (Muller, 1995). 

Esse autor acrescenta, para explicar a relação entre referencial, mediador e 

mudança de política pública: 

Há uma espécie de relação circular entre o processo de construção de sen-

tido e o processo de tomada de poder: é porque define o novo referencial 
que um ator assume a liderança do setor afirmando sua hegemonia, mas, ao 
mesmo tempo, é porque esse ator afirma sua hegemonia que sua visão de 
mundo se torna gradualmente a nova norma (Muller, 2005). 

Em uma política setorial coproduzida entre o Estado e o sindicato maio-

ritário dos agricultores, como é o caso na França, os mediadores que impõem o 
quadro de referência modernizador da agricultura e as políticas que o acompanham 
(emparcelamento, mecanização, assistência técnica à agricultura intensiva etc.) são 
essencialmente os altos funcionários do ministério setorial e os profissionais da re-

presentação sindical da profissão e do neocorporativismo agrícola ao estilo francês. 

Assim, o processo de mediação constitui precisamente o mecanismo – re-

conhecidamente um pouco misterioso – pelo qual se articulam e fazem sen-

tido os atos mais cotidianos e a construção de uma política. Assim, no caso 
dos jovens agricultores, creio que existe um verdadeiro continuum desde o 
conflito pai-filho sobre a compra do trator, até ao encontro entre a direção 
do CNJA – Centre National des Jeunes Agriculteurs – e os conselheiros do Pri-

meiro-Ministro, e este é precisamente o continuum que subjaz à eficácia da 
sua ação de mediação. Obviamente, neste processo, as elites profissionais, 
administrativas ou políticas desempenharão um papel mais visível, mas que 
não tem significado se for desligado dos milhares de atos que carregam sig-

nificado a partir de baixo (Muller, 1995). 

Mas Muller salienta que não podem ser os únicos e que isso depende dos 
setores. Os jornalistas podem desempenhar esse papel, ou os engenheiros.

2.3 Os atores multiposicionados

Uma sociologia da multiposicionalidade surgiu na década de 1970, na es-

teira da literatura sobre “campos” (BoltanskI, 1973). A partir de um estudo dos 
cargos ocupados pelos membros do corpo docente do Institut d’Etudes Politiques 
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de Paris, Boltanski constrói uma análise de suas habilidades, para aqueles do Alto 
Serviço Público, incluindo profissões de direito, por “transferências de legitimi-
dade” de um campo para outro, para ocupar vários cargos em diversos “campos” 
sociais e, assim, ocupar, de certa forma, uma posição intermediária entre esses 

campos sociais? Essa postura seria contra a natureza das estruturas sociais, de 
acordo com essa Sociologia e, portanto, um “habitus” incomum: nem todos po-

dem ocupar “um grande número de posições dispersas em campos diferentes” 
(BoltanskI, 1973). Nessa abordagem, a “rede de relações” é um “capital simbó-

lico e social” acumulado que reforça o poder de um agente social e o obriga a 
desempenhar diferentes papéis nas diferentes posições ocupadas. Ao contrário 
da abordagem nas redes ou da análise estrutural de redes, o multiposicionado, se 

for um intermediário entre campos sociais, não é testado na sua capacidade de 

agir in situ com essa rede.
Então, a noção de multiposicionalidade surgiu desse contexto original da 

sociologia dos campos para conhecer uma segunda via que tem mais a ver com os 
intermediários da ação pública. Essa trajetória intelectual é reveladora dos ques-
tionamentos da disciplina da Ciência Política confrontada com duas mudanças si-

multâneas: a dos paradigmas em que a sociologia dos campos não teve finalmente 
muita influência sobre a subdisciplina “políticas públicas” e a das próprias políticas 
públicas que experimentaram, desde os anos 1980, o deslocamento mencionado 
na introdução deste artigo e relembrado na de sua segunda parte. A noção de 
multiposicionalidade tem, assim, fortalecido a sociologia da especialização na ação 

pública. Especialistas conhecedores têm sido capazes de “transgredir” os limites 
de seu campo científico para ocupar múltiplas posições nos campos da adminis-
tração central e política e, assim, contribuir à criação de um saber “prático” para 
a política de planejamento territorial dos anos, uma representação do mundo co-

construído: “a transgressão é parte da existência desse conhecimento acadêmico, 
é parte integrante do paradigma e da identidade profissional desses estudiosos. [...] 
O conhecimento teórico sobre o território produzido pela Datar e pelos cientistas 

em interação com essa entidade é menos o resultado de um encontro entre uma 

demanda e uma oferta de ciência em um mercado de bens científicos, do que o 
produto de um complexo processo de interações entre cientistas e agentes de ad-

ministrações que participam juntos, sob certas condições sociais, do processo de 
produção de um discurso científico (...) os novos geógrafos “os mais autorizados” 
(...) desenvolvendo estratégias para transformar recursos de conhecimentos em re-

cursos eficientes nos jogos dos outros espaços sociais. Eles estão no centro de um 
sistema triangular que lhes permite combinar três tipos de cargos: a produção de 
conhecimento em sua “disciplina”, por um lado (universidade, pesquisa, revistas), 
o mercado para esse conhecimento, por outro lado, ou seja, consultoria (assesso-

ria, especialização) e, finalmente, a administração e política (comitês científicos, 
comissões, cargos na função pública superior). Cada posição reforça e alimenta as 
outras duas” (MassardIer, 1996). A multiposicionalidade é, portanto, poder: por 
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meio da transgressão das fronteiras dos espaços sociais estruturados, os atores que 
têm essa capacidade, que não é amplamente distribuída no mundo social, podem 
contribuir para o tecido das políticas públicas. Na sequência desse trabalho, mas 
com um paradigma diferente, o das redes de políticas públicas (ver abaixo), o caso 

dos intermediários e brokers, dos “intermediários” multiposicionados entre espaços 
de consulta e participação nas políticas ambientais (BarbIer; Larue, 2011), dos 
especialistas europeus entre administrações públicas, setor privado e inseridos nas 

mille-feuilles multiníveis europeias (Robert, 2008, 2009), ou dos cientistas, empre-

sários de políticas no caso da gestão de Alzheimer (NgatCha-RIbert, 2012), para 
tomar apenas esses exemplos.

O interesse dessa literatura é focar em três variáveis que explicam a capaci-
dade de atuar como intermediária na ação pública.

A primeira é a das posições ocupadas pelos atores. Refere-se diretamente às 
estruturas sociais e institucionais. A segunda é a dos recursos, que permite com-

preender múltiplas trajetórias por intermédio das capacidades de certos atores de 
converter recursos irrelevantes em setores ou instituições em recursos relevantes. 
A terceira é a capacidade das pessoas multiposicionadas de se tornarem indispen-

sáveis em espaços não naturais para elas. 
No entanto, enquanto essa abordagem estrutural permite as variáveis ex-

plicativas de trajetórias multiposicionadas nas estruturas sociais e de poder gerais 
de uma determinada sociedade (por exemplo, os recursos técnicos e sociais das 

escolas de engenharia na França e no Brasil estruturam certas políticas públicas), 
ela não permite a explicação de práticas de coordenação, nem o tipo de ligações 

entre os multiposicionados e os atores de outros espaços. Enfim, essa sociologia 
das posições, das “transgressões” e das suas trajetórias escapa aos aspectos cogni-
tivos da ação pública.

3.  Intermediários  na  “nova  ação  pública”:  as  figuras  dos 
empresários e dos corretores nas redes e coligações de políticas 
públicas

Então, no contexto da “nova ação pública”, a questão dos intermediários de 
políticas públicas deslocou-se especificamente para o problema da articulação na 
montagem e implementação de mecanismos de políticas públicas inventados nos 

processos complexos devido ao policentrismo (Bergeron et al., 2001; 2013). Esses 
intermediários da ação pública podem ser meros facilitadores. Mas também podem 
ir além desse papel: construindo (conexões, significados, dispositivos), tanto quan-

to construindo para si mesmos (estratégias de liderança), inovando (transcendendo 

as fronteiras das instituições, dessetorizando, inventando dispositivos multisseto-

riais etc.) (Bergeron et al., 2013; Landel, 2015). 
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As questões colocadas no primeiro ponto deste documento não são, con-

tudo, esquecidas, especialmente as que dizem respeito aos setores ou recursos dos 
atores. Como se pode ignorar, ainda que tal seja frequentemente o caso na literatura 
sobre governança, a questão da autonomia dos setores burocráticos ou sociais? 
Isso é tanto mais assim quanto a injunção para integrar as políticas públicas é 
particularmente forte hoje em dia (gestão integrada da água, alterações climáticas, 
desenvolvimento urbano etc.). Mas é apenas uma das entradas, na medida em que 
muitas outras questões foram acrescentadas: quem são os intermediários entre os 
níveis de ação? Quais são os intermediários dentro e entre os grupos de atores 
responsáveis por responder a um problema público (coalizões, redes)? Quais são 
os atores dessa ação pública negociada, em que “nada é acabado a priori, tudo é 

processo” (MassardIer, 2008, p. 150) e arranjado, os quais têm os recursos para 
articular os diferentes níveis, racionalidades, setores, atores, é claro, as instituições 

etc.? Quem são os brokers ou corretores da ação pública policêntrica e multinível 

contemporânea?

3.1 Empreendedores de políticas públicas como intermediários

A figura do empreendedor de políticas públicas, tal como teorizada na litera-

tura de Kingdon e Cobb e Elder, tem sido um sucesso inegável na França; prova da 

sua robustez. Essa abordagem consiste em insistir na capacidade estratégica de cer-
tos atores para trazer um problema anteriormente ignorado na agenda das autori-

dades públicas e na solução que essas oferecem para resolvê-lo. São intermediários 
nessa capacidade estratégica que dependem em grande parte de suas habilidades 
relacionais para aproximar as três correntes (problemas, política, políticas públicas) 

e convencer que sua causa merece atenção e agenda política, e que sua solução é a 
correta para resolver o problema, uma vez aberta a janela de oportunidade política. 
Segundo E. Neveu, na fase de definição dos problemas públicos, esses empreen-

dedores fizeram o “enquadramento” desses problemas segundo “a trilogia ‘naming, 
blaming, claiming’ (…) [e a] justificação (…) que consiste, por seu lado, em se apoiar 
em uma noção de bem comum, em um princípio superior que fundamenta a gra-

vidade do problema e a obrigação de lhe prestar atenção”. Mas também assumem 
um papel na fase de implementação, inclusive de forma inovadora. 

Duas figuras de empreendedores se destacam mais particularmente neste 
conjunto heterogêneo de pesquisas: o empreendedor como ‘facilitador’, que 
assegura a circulação de recursos entre universos regidos por valores, nor-

mas e lógicas institucionais de vários tipos, e o empreendedor como ‘tra-

dutor’, capaz de (re)combinar de forma original os recursos presentes nos 

diferentes universos por onde passa para produzir novos objetos ou novas 
lógicas (Bergeron, 2013). 
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Esses empreendedores de políticas públicas (PP) inovam redirecionando as 

atividades de outros atores de uma rede para as suas próprias atividades (Bergeron, 

2013). Trata-se de “empreendedores-estrategistas (...), preocupados em manter sua 
inovação inviolada” (Bergeron, 2013). Henri Bergeron se refere, no domínio da 
saúde pública (luta contra a obesidade, especialmente a obesidade infantil), a uma 

terceira categoria de empreendedores de PP, os “empreendedores-fronteira”, “em 
uma posição de divisa de múltiplos universos em tensão”, que têm a “capacidade 
de reproduzir e reforçar numerosas fronteiras pelo seu papel de “objeto-baliza”, 
bem como o de jogar em seu “posicionamento e identidades múltiplas para con-

figurar [sua] empresa de acordo com os contornos e lógicas dos universos que 
conecta[am]” e sua “multivocalidade” (Bergeron, 2013). A sua vocação consiste 
essencialmente em coordenar as atividades de um subsistema. 

Enquanto esse posicionamento nas fronteiras do universo em tensão pode-

ria ter assinado a morte (nascida) do programa, nós defendemos a ideia de 

que ele foi, de fato, a chave para seu sucesso. O empreendedor empenhou-

-se, com efeito, em neutralizar os conflitos potenciais (…): esforçando-se 
por multiplicar e diversificar as parcerias, as características individuais, as 
componentes organizacionais e as iniciativas, conseguiu tornar ambígua a sua 

identidade e a sua ação (Bergeron, 2013). 

O caso levantado por esses autores é tanto mais interessante quanto são 
atores privados: “o papel crescente dos atores pertencentes ao setor de mercado 
na própria produção de saúde pública”, que “também contribui para um trabalho 
essencial de coordenação estritamente política da atividade dos atores públicos e 

associativos locais” (Bergeron et al., 2013).

3.2 Os intermediários entre os níveis de ação

Como vimos, a literatura francesa agarrou-se muito cedo a essa problemáti-

ca com a figura do eleito “cumulativo”. Hoje, essa figura deixa espaço para outros. 
As razões são simples: a acumulação de mandatos está a desaparecer totalmente na 

França, por um lado, e o nível europeu vem rebater as cartas. Posteriormente, no 
contexto da recomposição dos poderes locais na França, estudos recentes têm-se 

centrado em compreender a elaboração recomposta da ação pública no mille-feuilles 
institucional francês, ele próprio incorporado nas instituições europeias e interna-

cionais (Poupeau, 2017).
A literatura recente procura decifrar os atores e as práticas dos atores 

que atuam como intermediários na europeização das políticas públicas. Trata-

-se de quatro tipos de atores. O primeiro corresponde aos atores administrati-
vos franceses que participam no processo de decisão europeu. É nos grupos de 
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especialistas da Comissão Europeia que os altos funcionários dos ministérios 
franceses trocam informações técnicas sobre projetos da Comissão Europeia e 
as reações de outros países membros. Esses “fóruns consultivos” europeus são, 
por conseguinte, lugares de intercâmbio e de avaliação (Robert, 2016). Aqui, os 
funcionários são simples intermediários de vários níveis entre as autoridades eu-

ropeias e as administrações nacionais, o que, por sua vez, permite adotar posições 
nacionais acerca de propostas de textos europeus. O segundo corresponde aos 
especialistas, aqui na França, incluindo um “número crescente de juristas respon-

sáveis, juntamente com funcionários públicos, por representar seus Estados nos 
diversos setores das políticas públicas comunitárias” (VauChez, 2007)190, os quais 
integram a comitologia europeia e estão em condições de representar interesses 

nacionais (Robert, 2008, 2009) em que a Representação Permanente da França, 
junto à União Europeia (RPUE), desempenha um papel essencial. O terceiro são 
os funcionários públicos franceses que tentam coordenar as políticas europeias 
em nível nacional. O papel principal é desempenhado pelo Secretariado-Geral 
dos Assuntos Europeus, que mantém ligações diárias com o Secretariado-Geral 
do Governo, o qual responde perante o Primeiro-Ministro, que é responsável 
pela coordenação horizontal da implementação e adaptação das políticas euro-

peias em nível nacional. Trata-se, finalmente, de uma abordagem interministerial 
clássica para a França, confiada a altos funcionários profissionais encarregados 
da atividade (MarIn, 2016), muito próxima das “administrações missionárias” 
diretamente ligadas ao Primeiro-Ministro.

3.3  Os intermediários de redes e coligações

Há de se compreender que as abordagens em rede e as coligações de políticas 
públicas são, de fato, apenas o que os “puristas” dos analistas de redes sociais cha-

mam de clusters ou “bandos” (Lazega, 1994), isto é, espaços em uma rede em que 
as ligações entre certos atores são mais densas e mais intensas. Tal como utilizado 
na ciência política francesa, as redes e coligações são apenas partes (ou sub-redes, 

de certa forma) de redes mais vastas. Partes onde os atores políticos se agrupam 
e são “o resultado de uma cooperação mais ou menos estável e não hierárquica 

190 Neste artigo, e em outro registro de intermediários, que trata da gênese da constituição 
de uma “elite de intermediários” de juristas comunitários nos anos 1950 e 1960, o autor 
observa que esses “são verdadeiros ‘corretores’ da construção europeia” (CauChez, 2007), 
na medida em que conseguem estabelecer conhecimentos e práticas que lhes permitem 
permanecer no centro das discussões entre Estados e entre setores altamente preocupados 

com as Comunidades Europeias. Se a sociologia dos recursos desses juristas, forjados nos 
debates jurídicos de seus Estados, é rica no artigo, é lamentável que haja uma falta de dados 
sobre suas estratégias, trabalho e vínculos como “corretores”.
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entre organizações que se conhecem e se reconhecem, negociam, trocam recursos 
e podem compartilhar normas e interesses”. Essas redes desempenham um papel 
decisivo na definição da agenda, na tomada de decisões e na implementação da 
ação pública” (Le Galès; ThatCher, 1995). A definição, e isso é indicativo do uso 
da noção de redes na Ciência Política, esquece que a rede é caracterizada e medida, 
sobretudo, pelos laços privilegiados e fortalecidos entre seus membros. Entre es-
sas ligações, alguns atores mantêm mais do que outros: os intermediários da ação 
pública.

A abordagem das redes de políticas públicas foi importada particularmente 

da Grã-Bretanha para a ciência política francesa na década de 1990 (Le Galès; 

ThatCher, 1995; Cole, 1999; Robert, 1996; MassardIer, 1997, 2006, 2008). Além 
disso, à parte do trabalho geral sobre a apresentação da abordagem (le gales, 

1995), o trabalho empírico é finalmente raro. Em geral, as redes de políticas pú-

blicas na França têm sido mobilizadas como uma noção bastante prática (a ponto 

de alguns terem sido capazes de falar de metáfora) para focar em uma observação 

emergente da pesquisa empírica: o agrupamento de atores díspares em sistemas 
de relações informais que mexem com sistemas de políticas públicas (GaudIn, 

1995). Verdadeiramente, como o exprime perfeitamente G. Le Naour (2012): essa 
abordagem “permite identificar interrelações para além dos organogramas e dos 
procedimentos oficiais”: com a “nova ação pública”, assiste-se a “a introdução de 
coordenações que, por sua vez, trabalham além dessas fronteiras e esboçam novos 
conjuntos de ação” (GaudIn, 1995). Mas, no final, paradoxalmente, poucas obras 
francesas insistem em intermediários de ação pública, onde a literatura anglo-saxô-

nica está muito bem sintonizada com o contrário.
A abordagem a partir da coalizão de políticas públicas vem da Califórnia 

(SabatIer, 1991; SabatIer; JenkIns-SmIth, 1993). No entanto, assim como as re-

des, não é muito utilizada nas obras francesas. Essa abordagem permite pensar a 
ação pública no seu contexto mais territorial, segundo os conflitos estruturantes 
mas evolutivos entre coalizões de atores (redes informais de atores concorrentes, 

incluindo membros das representações do problema que os reúne e as soluções a 
serem fornecidas) que podem manter relações entre si por meio de intermediários 
de brokers, promotores da aprendizagem entre esses grupos. Além disso, essas co-

ligações são conjuntos informais de atores, mas estruturados em torno de núcleos 
duros: quem são essas elites das coligações? Assim, 

a tomada de decisões sobre políticas públicas pode ser entendida como uma 

competição entre coalizões de causa, cada uma composta por atores de uma 

multiplicidade de instituições (líderes de grupos de interesse, agências ad-

ministrativas oficiais, legisladores, pesquisadores e jornalistas) que compar-
tilham um sistema de crenças ligado à ação pública e que se engajam em 
um esforço conjunto para traduzir elementos de seu sistema de crenças em 
políticas públicas (SabatIer; SChlager, 2000, p. 227). 
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Enquanto a abordagem clássica dos fundadores vê os brokers como atores 

relativamente neutros capazes de mediar conflitos entre coligações, a literatura 
francesa os vê como atores “embutidos” numa coligação e tomando parte (Ber-
geron; Surel; Valluy, 1998). Dois tipos de atores intermediários emergem destas 
duas abordagens, que serão agrupadas aqui para simplificar a problematização em 
torno dos intermediários.

Os primeiros são os atores centrais das redes, aqueles com mais vínculos 
(diretos ou indiretos) com os outros membros da rede. A literatura francesa con-

centrou-se essencialmente nesse tipo de intermediários que asseguram a “eficácia 
interna” das redes (MassardIer, 2008). Por exemplo, a pesquisa de P. Landel, que é 
uma das poucas que utiliza métodos quantitativos aplicados a uma política francesa 
(Landel, 2015), mede as ligações entre os atores da rede envolvidos na implemen-

tação da política agrícola de conservação (no caso desse estudo, a rede é tomada 

no sentido da análise estrutural). Trata-se de entender um “bloqueio tecnológico”, 
nesse caso o acesso desigual dos atores dessa política ao conhecimento técnico, 

o que explica a diferença de mudanças nas práticas das metas das políticas (uso 
de novos insumos para atender a critérios agroambientais, em vez de perpetuar 

soluções técnicas baseadas na utilização intensiva de produtos fitossanitários pe-

los agricultores, em particular os famosos pacotes tecnológicos, semeadores ++ 

glifosato + sementes OGM resistentes ao glifosato). Ao calcular as conexões para 
o intercâmbio de conhecimento técnico, o autor recompõe uma rede de atores 

constituída em torno de “empresas a montante”, excluindo assim os produtores 
do acesso ao conhecimento sobre novos insumos e experiências alternativas de 

produção. O poder dessas empresas

é de natureza intrinsecamente relacional [...] As empresas estão ligadas a 
atores estruturalmente diversos, permitindo-lhes ter acesso a mais conheci-

mento do que atores mais isolados (como grupos locais ou ativistas que de-

senvolvem o AC) ou “entre si” (como no diálogo entre os poderes públicos 
e representantes da maioria da profissão) [...]. Além disso, as mesmas estão 
conectadas a atores que não estão conectados entre si (desenvolvedores lo-

cais de inovação/ formuladores de políticas), o que lhes confere maior poder 
de controle e mais possibilidades de arbitragem e escolha (Landel, 2015).

O intermediário é definido aqui como aquele que atua como elo de ligação 
entre os atores da rede, aqui como elo de intercâmbio de conhecimentos. Isso não 
impede o autor de especificar que esses intermediários não são desprovidos de ca-

pacidades cognitivas, as de carregar um “quadro referencial” de políticas públicas: 
aqui, o da continuidade do uso de pacotes industriais de insumos-semente.

Os segundos tipos de intermediários são aqueles que têm ligações com ou-

tras redes relacionadas com a mesma política. São os que, apesar do policentrismo 
e da justaposição de redes e subsistemas de políticas públicas, seriam os 
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contraexemplos de “contradição entre a facilidade de coordenação interna das re-

des e a ingovernabilidade geral” das nossas sociedades (MassardIer, 2008, p. 139). 
Os trabalhos de P. Zittoun sobre a política habitacional (2000) são ao mesmo tem-

po corajosos e pioneiros na França. Corajosos porque vêm em contraponto a uma 
literatura relevante na ciência política francesa nos campos sociais. Com efeito, o 
próprio P. Bourdieu tinha estudado a reforma da política habitacional nos anos 
1970, com base em um estudo de “posições e tomada de posições” no que ele 
chamou o “campo dos agentes eficientes no financiamento da habitação em 1975” 
(BourdIeu; ChrIstIn, 1990). Nessa pesquisa, então, os autores falam de circulação 
de conhecimento, ponto de intermediários, ou mesmo de multiposicionados. A 
explicação da reforma da política habitacional de 1979 termina com os atributos 
sociais dos atores e com a ideia de que “modernizadores” atípicos no campo da alta 
administração pública trouxeram mudanças. O estudo de P. Zittoun é precursor na 
França porque implementa, com base em um estudo empírico, a abordagem de 
coalizão. O autor mostra, durante um longo período de tempo, que as reformas 
mais profundas no setor habitacional são menos resultado de fortes batalhas polí-

ticas, do que de oposição surda e compromisso entre coalizões de políticas públi-
cas. Explica também a mudança por meio de processos endógenos (GenIeys, Has-
senteufel, 2012) no setor imobiliário, mas também exógenos. Ele mostra, em um 
período de 30 anos, conflitos entre as coligações de “causas” dos “liberais”, “quan-

titativistas/universalistas” e “socialistas”, causas apoiadas por coligações que são 
recompostas a choques externos (motins nos subúrbios, eleições presidenciais e 
cuja estrutura cruza a lógica de (grandes) organismos estatais (X ponts, TPE...) e 
atores estruturais do setor (organizações sociais ou construtores) e atores políticos 

e associações beneficentes. O autor mostra também que alguns atores sabem agir 
como intermediários entre coligações graças à particularidade do seu percurso 

“marginal” e à sua capacidade de estabelecer relações em momentos-chave. Por 
exemplo, refere-se também a um membro do conselho ministerial que faz a cone-

xão entre coalizões sociais e quantitativas/universalistas, por intermédio da qual se 
estabelece a permanência da política habitacional (assistência à pedra), ajustando-a, 
na margem, com medidas sociais específicas (ZIttoun, 1990). Outros trabalhos 
sobre coligações estão, de fato, em consonância com os dos mediadores setoriais 

de P. Muller. Por exemplo, em um artigo comparativo entre a França e o Reino 
Unido sobre a incorporação, nas políticas públicas nacionais, das Medidas Agroam-

bientais da União Europeia, M. Ansaloni explica que “a mediação implica também 
uma redefinição das relações de poder entre os atores: quando um grupo social faz 
reconhecer como legítima a sua visão de mundo junto de outros grupos sociais e/
ou dos poderes públicos, esse se beneficia de uma posição hegemônica para definir 
uma política setorial” […] “é provável que surja uma coligação quando um ator 
desenvolva uma visão renovada da relação entre o setor em questão e as tendências 
socioeconômicas globais, anunciando ‘’como inevitáveis’ as transformações futuras 
da política setorial. Com efeito, é com base nessa visão de mundo que um ator, por 
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iniciativa de uma coligação, conduzirá as suas tentativas de persuasão para conquis-
tar outros atores setoriais e extra setoriais para a sua causa, redefinindo os seus in-

teresses” (2013). Em outras palavras, a mudança política só ocorre quando um ator 
em um setor é suscetível de impor uma nova “causa” do setor em outros setores. 
Aqui, o trabalho de um mediador é duplo: ajustar a visão de mundo para o “global” 
e persuadir os outros setores de que seus interesses são para se unir a essa causa. 
Para isso, as práticas do ator intermediário são duplas: “realizar suas atividades 
como um “teórico” (para definir uma visão do mundo) e como um “praticante” 
(para defender sua causa)”. O autor mostra que, para ter sucesso nesse empreendi-
mento colossal de produzir mudanças políticas, o ator intermediário deve estar 

dotado de recursos financeiros consideráveis (o trabalho de persuasão requer mão 
de obra e uma organização toda dedicada à causa), recursos políticos (legitimidade 

e representatividade no setor) e recursos técnicos reconhecidos: “O conhecimento 
especializado está de fato no centro das tentativas de persuasão que geram os pro-

cessos de aprendizagem que dão origem às coligações” (AnsalonI, 2013). O autor 
demonstra então que, desde os anos 1980, os ecologistas da Royal Society for the 
Protection of  Birds (RSPB, 1 milhão de membros, 700 empregados), titulares de uma 
poderosa experiência econômica e agroambiental sobre as vulnerabilidades ecoló-

gicas causadas pela Política Agrícola Comum, conseguiram quebrar o jogo exclusi-
vo das negociações entre o governo e as organizações agrícolas do Reino Unido, 

introduzindo-se nelas à força (negociação da nova PAC, acordos internacionais 

como o Uruguay Round) para “ecologizar” a agricultura britânica, com a ajuda de 
organizações de grandes proprietários de terras e produtores de agricultura orgâni-

ca, bem como de think tanks que se mobilizaram para a causa. Esses propõem ao 
governo britânico que substitua a PAC e os seus subsídios agrícolas por uma polí-
tica agroambiental baseada em “dinheiro público para bens públicos”. O “choque 
externo” da crise dos preços agrícolas foi bem apoiado em seu trabalho de conven-

cimento da causa agroambiental da RSPB. Na França, nada comparável: nunca a 
France Nature Environnement (uma federação de 3 mil associações ambientais) conse-

guiu desempenhar esse papel de intermediário entre as coligações ambientalistas e 

agrícolas, e permaneceu dominada no jogo nacional da política agrícola, devido à 
falta de conhecimento ambiental e à falta de capacidade de mobilizar organizações 

minoritárias do mundo agrícola em prol de sua causa. O neocorporativismo a favor 
da PAC perpetuou-se, portanto, com os compromissos ambientais desfavoráveis 

que conhecemos (subsídios que incentivam a produtividade por hectare). Inversa-

mente, a coligação agrícola dominante apodera-se do ambiente, adaptando-o à sua 

causa: a atividade agrícola organiza o território e a paisagem e, a esse título, integra 

a natureza nas suas preocupações produtivas, tudo baseado na experiencia agronô-

mica, tradicional apoio à atividade dos produtores franceses. Essa abordagem não 
está, de fato, tão afastada das atividades de “transcodificação” em políticas públicas 
propostas por P. Lascoumes e inspiradas nos trabalhos sobre as redes de inovação 
de M. Callon. Em seu famoso artigo sobre vieiras na baía de Saint Brieux e o ator 
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de rede de Michel Callon (2006), P. Lascoumes propõe “raciocinar em termos de 
atividade de mobilização e elaboração de significados comuns a partir de dados 
heterogêneos. Trata-se, portanto, menos de caracterizar redes de atores e catálogos 
de justificativas, do que de relatar as dinâmicas que acompanham ou cruzam a in-

tervenção das autoridades públicas e especificar as interações que as constroem. As 
redes de transcodificação de políticas públicas se concentram em integrar pontos 
de vista divergentes a partir da inserção de questões emergentes em sistemas de 
ação, da reciclagem de ideias e práticas anteriores em novas formas que constituem 
receptáculos para a recepção, expressão de questões e busca de respostas sociais 
organizadas; esforçam-se tanto para estabilizá-los, como para promovê-los” (Las-
Coumes, 2004). “Assim, transcodificar é tornar possível governar”, diz P. Lascou-

mes. O autor relaciona essa atividade ao problema da governabilidade das socieda-

des ocidentais levantado na introdução deste capítulo. Finalmente, outros estudos 
têm o interesse de relacionar a postura de intermediário com o uso dos instrumen-

tos da nova ação pública, em particular os da contratualização. A criação da rede de 
ação pública é o resultado de uma estratégia de execução do instrumento contra-

tual. Assim, no marco das políticas e projetos da cidade que se contrataram na dé-

cada de 1980, J.P. Gaudin observa que a mediação que permite a elaboração de 
contratos se baseia, em particular, em dois tipos de atores: funcionários públicos de 

nível intermédio nas administrações locais do Estado descentralizado, que pode-

riam ser profissionalizados novamente aproveitando esses procedimentos contra-

tuais; especialistas universitários (de transportes, ambiente etc.) que intervêm como 
atores intermediários entre os atores “fortes” das políticas de desenvolvimento 
territorial, tais como empresas, prefeituras, a União Europeia etc. O mesmo autor 
define as suas práticas como mediação, uma montagem entre a construção de uma 
linguagem comum entre os atores da rede e a da elaboração de um acordo sobre os 

termos do projeto, que será objeto do contrato cuja implementação se fará com 
base em múltiplos financiamentos, múltiplas intervenções técnicas e múltiplos ob-

jetivos (reabilitação de um distrito, política cultural municipal etc.). Maurice Olive 
(2005, 2013) mostra o mesmo tipo de fenômeno nas zonas rurais periurbanas de-

dicadas à conservação, a saber, que técnicos do Estado (serviços locais da agricul-
tura, do ambiente, do Gabinete Nacional das Florestas) redefinem a sua profissão 
ao mesmo tempo que se apropriam da aplicação dos instrumentos da “nova ação 
pública”, nesse caso, dos contratos de ordenamento de perímetros/sítios a prote-

ger, parcialmente financiados pelo programa europeu de luta contra a biodiversida-

de (Natura, 2000). Os “técnicos saem da madeira”, ou seja, formam-se como 
coordenadores de projetos para se obrigarem a cumprir a sua tarefa de intermediá-

rios para esses contratos de obras. As suas práticas consistem em “construir a 
parceria” necessária para a gestão concertada do contrato, por meio de atividades 

de seleção dos atores que farão parte da rede de atores-gestores do sítio (associa-

ções em especial). O instrumento funciona como um intermediário, que, por sua 
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vez, atua como uma rede, mesmo que o intermediário esteja um pouco restringido 
nessa tarefa por redes locais preexistentes (OlIve, 2005, 2013). 

Parece que, para concluir, esses intermediários são caracterizados por com-

petências tanto técnicas, como de redes. Quem governa as políticas públicas? Sem 
dúvida, atores cujos recursos podem estar menos baseados nos atributos da auto-

ridade pública (legitimidade eletiva, deposição da autoridade de direito público, alta 

posição hierárquica em uma administração) e, certamente, mais sobre aqueles da 
competência social (estratégias de colocação, elaboração de vínculos de proximida-

de etc.) e competência técnica (técnica do desenvolvimento de projetos – europeia, 
por exemplo –, especialização em um setor de políticas públicas).

4.  As  figuras  da  mediação:  os  brokers, os facilitadores, os 
organizadores

Por último, há de tentar dar resposta às duas questões colocadas na intro-

dução deste capítulo e que atormentam a Ciência Política, não só francesa. “Quem 
governa quando ninguém governa”? Este artigo levou a sério a hipótese de que o 
poder na ação pública policêntrica contemporânea reside naqueles que detêm e/
ou constroem a capacidade muito específica de coordenar políticas na fronteira 
das organizações, setores, níveis, redes e coligações, e/ou que são os pontos focais 
dessas alianças, e que, como tal, também podem assegurar a coerência na “nova 
ação pública”. Esta seção tira as conclusões dos três anteriores e identifica seis 
categorias de intermediários de ação pública (ver Tabela 2).

Dito isso, o trabalho francês sobre os intermediários se harmoniza com o 

que a literatura sobre empreendedores de políticas públicas havia atualizado na 
década de 1990: possuem recursos importantes (posicional e de especialização), de 
capacidades estratégicas perseverantes (sustentabilidade na capacidade de fazer co-

nexões e na defesa de uma causa) e de capacidade de construir relações para nego-

ciar o conteúdo concreto de um mecanismo. A figura do intermediário é, portanto, 
altamente dotada de capacidades e recursos políticos, sobretudo de especialistas. O 
status dessas “elites intermediárias” (VauChez, 2007) está, portanto, baseado sobre 
as assimetrias em sua capacidade de agir em políticas públicas, ou mesmo de criá-

-las, e reforça a “ação pública seletiva” (Le Naour; MassardIer, 2013).
Outra conclusão importante é a correlação entre essas capacidades e a de se 

apoderar e implementar os instrumentos da “nova ação pública” (contratualização, 
negociação etc.). Esses instrumentos transformam fortemente as profissões dos 
técnicos do Estado. Em outras palavras, existe uma forte relação entre a variável 
social de atributos, posições, capacidades dos atores, por um lado, e a variável ins-

titucional de transformação do Estado, por outro. “Só se empresta aos ricos” na 
medida em que se tornar intermediário da ação pública é caso de acumulação de 
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capacidades por recomposição das competências estritamente técnicas em compe-

tências de redes.
Esse quadro vai além das figuras dos “generalistas”, por um lado, isto é, 

daqueles que “recolhem”, “interpretam”, “fazem circular de um universo ao 
outro” representações dos problemas e das políticas públicas, e depois “en-

contram equivalências” e as “sintetizam em uma linguagem comum”; e, por 
outro lado, os “corretores”, isto é, os que intervêm “como intermediário em um 
intercâmbio interessado entre as partes” (Nay; SmIth, 2004). Três argumentos 
o exigem: a categoria dos generalistas, à luz das duas conclusões acima, deixa-

-nos cautelosos; essas duas categorias estão muito divididas entre as abordagens 

cognitiva e estratégica, pois as figuras dos empreendedores de políticas públicas 
ou dos eleitos “cumulativos”, por exemplo, emergem nas duas entradas; ou são 
imprecisas porque muitas outras figuras e práticas intermediárias se dirigem para 
a ação pública contemporânea.

Tabela  2  –  as figuras  intermediárias na  “nova  ação pública”  referidas na 
literatura francesa desde a década de 1990

Brokers Facilitadores Organizadores
1/Intermediários 
contratadores

2/Intermediários
Empresários

3/Intermediários 
harmonizadores

4/Intermediários 
circulatórios

5/Intermediários 
globalizantes

6/Intermediários
colusivos

Fonte: Elaboração própria.

A primeira figura é a dos brokers, no sentido de atores que interagem 
como intermediários por meio da negociação estratégica e/ou recrutamento de 
atores a serem mobilizados. A primeira categoria de brokers, os contratadores, 

baseia a sua estratégia em um mecanismo de negociação técnica, com o objetivo 
de selecionar e envolver outros atores no trabalho de J. P. Gaudin e M. Olive. 
Como se viu, os técnicos do Estado francês descentralizado não devem ser ul-

trapassados na sua capacidade de coordenar a ação pública através da aprovação 

de instrumentos contratuais e/ou de mercado (concursos públicos). A segunda 
categoria é a dos empresários que buscam engajar outros atores em torno de seu 
objetivo de transformar uma causa em política pública, como os trabalhos de P. 
Zittoun e P. Bergeron.

A segunda figura é a dos facilitadores que são menos negociadores do que 
os atores que transferem conhecimento e informação entre níveis de ação e orga-

nizações. A primeira categoria refere-se aos facilitadores da informação, trata-se, 
na maioria das vezes, da missão que lhes é atribuída: representação do governo 
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nacional em nível nacional e relatores de cargos de instituição para instituição (tra-

balho de C. Robert). Trata-se, de longe, da figura com menos estratégia para atuar 
como intermediária, ocupada para representar uma organização ou nível de ação 

em relação a outra, para assegurar o processo decisional mais consensual ou favo-

rável possível para a organização/nível representado. Nos intermediários circulató-

rios, trata-se mais frequentemente da transferência de conhecimentos e, portanto, 
da figura do especialista (cientistas, consultores) que ocupa múltiplas posições no 
seu “campo” original e “transgride” as fronteiras de outros campos (administra-

ções nacionais ou europeias) (trabalho de Ngatcha-Ribert e Massardier).
Enfim, os organizadores são aqueles que produzem coerência na ação pú-

blica. A primeira categoria é a dos globalizadores, no sentido de atores que buscam 
produzir um significado compartilhado sobre um problema além de seu setor de 
origem, como mostram os mediadores de P. Muller ou M. Anseloni. A segunda 
categoria é a colusiva, que produz coesão e eficácia interna nas redes e coligações 
de políticas públicas. Os seus objetivos consistem em manter a coesão do grupo em 
que são geralmente líderes, uma vez que estão no centro da estrutura das relações 
entre os atores da coligação, como mostra o exemplo do trabalho de P. Landel.

Conclusão

As abordagens francesas dos intermediários de políticas públicas têm um 

tropismo óbvio em relação às abordagens cognitivas e qualitativas. Este capítu-

lo mostra que sabemos muito sobre atividades de “produção de sentido na ação 
pública” (Faure; Pollet; WarIn, 1995) e atividades de mediação entre grupos 
constituídos que tentam articular os paradigmas de coalizões, redes ou setores de 
políticas públicas. Por outro lado, porém, pouco se sabe sobre quem são esses 
intermediários, sobre suas atividades como mediadores e, principalmente, sobre a 

extensão das ligações que os tornam intermediários.
Além disso, o futuro programa de pesquisa poderia ser de dois tipos: uma 

sociologia quantitativa dos atributos e tipos de conexões (como a análise estrutural 
de redes) de intermediários, por um lado, e uma análise qualitativa das atividades 
diárias e profissionais (como a sociologia das profissões), por outro. O mesmo se 
aplica ao enriquecimento da categorização aqui construída.
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